
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS-BA. 

INSTITUIÇÃO: DIGNIVIDA— Promoção da Vida Humana 

CNPJ: 03.369.254/0001-70 

Termo de Fomento PMB FME Nº: 001/2023 
o 

VALOR GLOBAL: R$ 991.612,32 

VIGÊNCIA: 16/03/2024 

RECURSO: Fundo Municipal de Educação 

FONTE: 5001001 

PARCELA: 3 

VALOR: R$ 82.634,36 

PERÍODO: 01/06/2023 à 30/06/2023. 

EXERCÍCIO 2023 

PASTA 1/2 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 
ESPADO DA BAHIA 

CONTROLADORI A GERAL DO MUNICÍPIO 

PARECER PARCIAL N° 0472023 

O CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE BARREIRAS — ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições, legais com fundamento na Lei na Lei Federal n° 13.019/2014, alterada pela Lei n° 13.204/2015. Lei Federal n°4.320/64. Leis 

Complementares n°006/1991 e n° 101/2000, Resolução do TCM n°627/2002, Resolução n°1381/2018. Decreto Federal n°8.726/2016 e 

Decreto Municipal n°245/2017, Lei Municipal n° 1063/2014 e outras regulamentações, levando em consideração, ainda, as colocações 

seguintes, faz o seguinte parecer: 

A Prestação de Contas da DIGNIVIDA-Promoção da Vida humana -CNP.1 N°03,369.254/0001-70, referente a 

3° (terceira) parcela no montante de ItS 82.634,36( oitenta dois mil, seiscentos trinta quatro reais e trinta seis centavos) d Termo 

de Foment,, N°001/2023, vigência 16-03-2024, recursos do Fundo Municipal de Educação, Fonte 01, Exercício 2023, recurso esse 

transferido no âmbito da parceria em estrita conformidade com o respectivo cronograma de desembolso d Plano de Trabalho, cujo objeto 

é "atender no Centro Social e Educacional Cata-beato n 600 crianças e adolescentes enr situação de vulnerabilidade .social, oriundos 

da rede municipal de ensino, visando contribuir para a ascensão sócioedncncionnl dessas crianças e adolescentes enquanto sujeito de 

direito", foi encaminhada tempestivamentd. pelo seu Presidente, por meio do Setor de Convênios que, acompanhou o passa a passo 

operacional da s eventos "registrados nos autos , com eõmprovaçiio da execução do objeto da parceria, segue: -realização de acolhimento e 

atendimenio 'as demandas das unidade, de cata-ventos, de visitas domiciliares, de rcl'orço escolar, de reunião com escuta, roda de 

conversas~coin os pais e responsáveis com visitas domiciliares, realização da Semana-" Combate ao Abuso e Exploração Sexual de 

Crianças e àdolescentes"- com oficinas diversas, pagamento de prestadores de serviços e de aquisição de produtos para manutenção da 

entidade, de imposto e encargos sociais, distribuição de lanches, almoço e jantar, e outros, para 498 sócios educandos,' consoante relatórios 

e registros fotográficos acostados ao autos desta, relativo ao período 01-06-2023 à 30-06-2023. 

A fiscalização contábil, linanceira e orçamentária da DIGNIVIDA- Promoção da Vida Humana, foi realizada na 

íntegra coin análise e acompanhamento do Setor de Convênios e pela equipe gestora da entidade, que promoveu a execução dos 

recursos. conforme Relatório de Cumprimento do Objeto. Registros fotográficos e publicização das ações (does. acostados). I'amhém, 

cumpre registrar o Relatório Técnico de Inspeção da Comissão Técnica de monitoramento da Secretaria Municipal de Educação (doc. 

aneSd), que promove a fiscalização c avaliação da aplicabilidade correta dos recursos, objeto da parceria constatando que, os recursos 

tinam executados de maneira coerente com o delfneadd no Plano de Tiabalho. Portantó, esta Controladria Geral do Município, manifesta 

com base na legislação pertinente às Organizações Civis; como também, nb Relatório'l'écnico da Comissão da Secretaria mebcionada, e 

ainda, com a publicização das'ações da entiáade. que resultados foram alcançados e impactos sociais benéficos para o público destinado, 

no estabelecimento de regras de convivência, de óomportamentn e socialização entre os edàcandos, e com eleito contribuem para o 

acompanhamento das tarefàs eseolares, bporiunizando direitos de cidadania com dignidade e respeito, através de apoio pedagógico e 

atividhdes pata o desempenho'flsico e social: atingindo assim, metas previstas no Plano de Trabalho, ou seja ,elevando a parceria e o 

compromisso social da Prefcitúra Municipal. 

Relembramos ao ilustre examinador que: empenho dá despesa observa a finte de financiamento. A nota dc empenho 

registra todas as informações'básicas exigidas na norma da Resolução 1381/2018. 

Os pagamentos estão sendo realiiads mediante ordem bancaria pelo seu valor liquido. 

Os pagamentos foram realizados mediante emissão de ordem autorizada pela autoridade competente e processada pela 

cbntabilidade. 

Fm face do exposto, segue em anexa a pr taçao de éoonnttas dos valores cm}µic5lão. 

Barreiras-B em IG'/(7NL2f723. 

ALDIIi JOEL RESMINI 
Conlroladoi~Geral do Mnniclpio 
~ 



SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 

ESTADO DA BAHIA 
RELATÓRIO TÉCNICO PARCIAL DA APLICAÇÃO DE RECURSOS 

RESERVADO À UNIDADE CONCEDENTE 

Parecer'I'écnico 

'Tratam os autos desta prestação de contas de recursos repassados à entidade da DIGNIVIDA-Promoção da Vida 

Humana -CNN N° 03.369.254/0001-70, referente a 3° (terceira) parcela o montante de RS 82.634,36(oitenta dois nut, seiscentos trinta 

quatro reais e tinta seis centavos, do Termo de Fomento N°001/2023, vigência 16-03-2024 recursos do Fundo Municipal de Educação, 

Fonte 01, Exercício 2023, recurso esse transferido no âmbito da parceria em estrita conformidade com o respectivo cronograma de desemholsn 

do Plano de Trabalho, cujo objeto é "atender no Centro Social e Educacional Cata-Vento n 600 crianças e adolescentes cm situação tie 

vulnerabiiidnde .social, oriundos da rede nuinicipnl'de ensino, visando contribuir para n ascensão sdeioeducncionnl dessas crianças e 

adolescentes enquanto .sujeito de direito", foi encaminhada tempestivamente pelo seu Presidente, por intermédio do Setor de Convénios que, 

acompanhou o passa a passo operacional dos eventos registrados nos autos, com comprovação da execução objeto da parceria, como segue: -

realização de acolhimento e atendimento às demandas das unidades de cata-ventos, de visitas domiciliares, de reforço escolar, de reunião com 

escuda, roda de conversas com os pais e responsáveis com visitas domiciliares, realização da Semana-" Combate ao Abuso e Exploração 

Sexual de Crianças e adolescentes"- com oficinas diversas, pagamento de prestadores de serviços e de aquisição de produtos para manutenção 

da entidade, de imposto e encargos sociais, distrihaiição de lanches, almoço e jantar, e outros, para 498 sócios educandos, consoante relatórios e 

registros fotográ}icos acostados aó autos desta, relativo ao período 01-06-2023 à 30-06-2023. 

A fiscalização contábil, financeira e orçamentária da DÍGNI VIDA- Promoção da Vida Humana, foi realizada na Integra 

com análisé e acompanhamento do Setor de Convênios e pela equipe gestora da entidade, que promoveu a execução dos recursos. conforme 

Relatório de Cumprimento do Objeto, Registros fotográficos e publicização das ações (does. acostados). Tamhém, cumpre registrar o Relatório 

Técnico de Inspeção da Comissão Técnica de monitoramento da Secretaria Municipal de Educação doc. anexo), que promoveu a fiscalização 

e avaliação da aplicãbilidade correta dos recursos supra liberados na parceria, constatando, que os mesmos foram executados de maneira 

coerente com o delineado no Plano de Trabalho. Portanto, esta Secretaria Municipal de Educação, manifesta com base no Relatório Técnico de 

Inspeção da Comissão da mencionada, e ainda com a publicização das ações da entidade nas suas redes sociais, que resultados foram alcançados 

e impactos sociais benéficos para o público destinado, no estabelecimento de regras de convivência, de comportamento c socialização entre os 

educandos, e com efeito contribuem para o"acompanhamento das tarefas escolares, oportunizando direitos de cidadania corn dignidade e 

respeito, através de apoio pedagógico e atividades para o desempenho f isico e social; atingindo sssim, metas previstas no Plano de'1'rabalho, ou 

seja .elevándo a parceria e o compromisso social da Prefeitura Municipal. 

Nesse sentido, demonstra-se adequadamente a aplicação dos recursos para os quais foram concedidos 

conforme as metas do Plano de Trabalho. Por isso, considera-se REGULAR em forma e conteúdo a presente prestação de 

contas, consoantes Lei n°3.019/2014, alterada pela Lei n°13.2014/2015, Resolução n°1381/2018, Decreto Municipal n°245/2017 

e outras regulamentações. 

Dessa forma, após análise de execução do objeto da parceria, quanto ao seu cumprimento adequado ao Plano 

de "Trabalho houve atingimento dos resultados pactuados. Portanto, ficou evidenciado a eficiência, eficácia e efetividade. E, por 

fim, sendo estas as considerações, submetem-se aos autos da prestação de contas'à aprovação e arquivamento. 

Aprovação do Ordenádor de Despesa 
Barreiras-Bahia, 16-08-2023. 

eves 
unicipal de Educação 
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Estado do(a) BAHIA 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BARREIRAS 

EXERCÍCIO 2023 

PROCESSO DE PAGAMENTO N° 2411 

DATA: 15106/2023 

CREDOR: DIGNMDA- PROMOÇAO DA VIDA HUMANA 

VALOR BRUTO R$ 82.634,36 

VALOR DAS DEDUÇÕES RS 0,00 

VALOR LIQUIDO R$ 82.634,36 

DOTAÇÃO: 030850 FME-FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

2046 GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

335043000000 Subvençeºs SocIais 

1S001001 Recursos não V1ncutados do Impostos-desposas com manutençio o 

j8ANCO N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR 

CO DO BRASIL SA. 66580-4 FMED-MDE 25% 61503 82.634,36 

Empenho! Sub-Empenho:583/3 

. Sistema ContAbã 



FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BARREIRAS 
.. y* RODSR020,N.31 - C 
V3
 . .w MORADA NOBRE Á {+^ 
Ç

r ~ ,.J°^ BARREIRAS -BA ~ S 

CNN: 30.667.26610001-53 + 

NOTA DE SUBEMPENHQ ó 
Proc.Adm: 7859/2023 Empenho: 58313 Exerc.: 2023 Tipo: GLOBAL 

a 
C 

Crédito: Orçamentário e Suplementar m 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA DADOS COMPLEMENTARES 

Unidade:030850-FME- FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Função: 12 - EDUCAÇÃO 

St -Função: 122-Admtnlslmção Geral 

Programa: 022- EDUCABARREIRAS 

Ação: 2046 -GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

Elemento: 3,35A.43A0.00A0-Subvenções Sociais 

Fonte 15001001- Recursos não Vinculados de Impostas- despesas com 

manulançãge desenvolvlmento do ensino 

o- o 
Modalidade: OutmNNão se Aplico À a ó 
Contrata: w C 
Convãnio:TF FME 0072023 -TF FME 001/2023-DIGNNIDA

Cat. da Desposa: 33504300- Subvençaea Sociais R 

C tncorpomção. (. 
9 
C 

llesp.de Pessoal: c 
c  c

$ c 

Saldo Anterior 

1.518446,06 

Valor do Empenho 

828.343,50 

Saldo Atual 

888.802,48 

SaldoAntedor do 

Empenho 

861.074,86 

SubEmpenho 

82.834,38 

Saldo Atual do Empenho c  á 

- w 
o C

578.440,52 á, , 

CREDOR h 

R.SociauNeme:1589-DIGNMDA- PROMOÇÃO DAVIDAHUMANA Endereço: RUASEVERINO VIEIRA222 SALA 107 y 
C.N.P.J/CPF: 03.36825410001-70 R.G: Bairro; CENTRO cu 

b V 
I.M.: I.E.; CldedelUF: BARREIRAS/BA v 4 

Banco: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL- Agência: 0092- - Conta: 29104-7

ENS w 

HISTÕRICO / ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA w 

^ Referente subvenção social para proporcionar atendimento no Centro Social e Educadacl Cata-vento a 600 crianças e adolescentes em situação de 

vulnerabilidade social, oriundos da rede municipal de omino, visando cont ibulr para a ascensão sócio educacional enquanto sujeitos de direitos no 

município de Barreiras - Bahia. Conforma Termo de Fomento n°0012023 no Valorde R$ 997.612,80 com vlgãncia até 1810312024. Referente a 03 parcela 
de maio de 2023. - 

Itens do Empenho 

Item I Código Descrição I Unidade Quantidade Vatorúnleo I ValorTotal 

la do Empenho: 10/052023 

Valor: 828343,60 (.Oitocentos e Vinte o Seis MII Trezentos e Quarenta e Tios Reals e Sessenta Centavos) 

AUTORIZO O EMPENHO DA DESPESA SUPRA MENCIONADA 

EM: 03/042023 

DECLARO QUE A iMPORTANCI> 

PRÕP-IO 

PRA FOI DEDUZIDA DO CRE_DRO 

EM: 10r rr23 

ERse gDOSSANTOSNEVES 

Portaria n`S98 

SecroiMo Municipal de Educação 

Ra~anRlbeiroNery 
ii aattrtcula 59773 

Co tabllldad&SEFAZ 

Sistema Contébil Empenho: 583/3 



a• 

Ipe FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BARREIRAS 
l}  " ROD BR 020, N.31 > 

9 
MORADA NOBRE

` BARREIRAS-BA 

CNN: 30.667.26610001-53 

NOTA DE L►QUiDAÇÃO 
Proe.Adm 7859/2023 Empenho: 583/3 Ltq: 10.355 Exare.: 2023 Tipo: Global Crédito: Orçamentário a Suplementar 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA GADOS COMPLEMENTARES ~ 

Unidade: 030850- FME - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Função: 12 -EDUCAÇÃO 

Sub-Função: 122 -Administração Geral 

Programa: 022 -EDUCA BARREIRAS 

Ação: 2046 -GESTÃO DASAÇOES DO FUNDO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

Elemento: 3.3.5.0,43.00.00.00-SubvençSes Sociais

Fonte: 15001001 -Recursos não Vinculados de Impostos - despesas 

manutenção o desenvolvimento do ensino 

a 

Modalidade: Outros/Não se Aplica
9 

Contrato:

Convãnlo: 

CaL da Despesa: 33504300 -Subvenções Sociais 

Incorporação: 

w 
Desp. de Pes al: ° 

O.
O 

R 
'Icom 

j 

saldo Anterior 

1.516.146,06 

Valor do Empenho 

826,343,60 

Saldo Atual 

869.802,46 

Saldo Amador do Empenho 

661.074,86 

subEmpenho 

82.634,36 

Saldo Atual do Empenho 

578:44,52 m 
ó0

CREDOR m 

R.Social/Nome:1589-DIGNIVIDA- PROMOÇÃO DAVIDAHUMANA Endereço: RUASEVERINO VIE1RA2213ALA107 

C.N.P.LCPF: 03369.25410001-70 R.G: Bairro: CENTRO 6 

I.E.: Cldade/UF: BARREIRAS! BA m 
b 
W 

Banco: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL- Agãncia:0092- Canta: 29104-7 
b 

BNB 

HISRÓRICOV ESPECIFICAÇAO DA DESPESA m 
w 

Referente subvenção social para proporcionar atendimento na Centro Social e Educacional Cata-vento e 600 crianças e adolescentes ora situação de è 
vulnerabilidade social, oriundos da rede municipal de ensino, visando contribuir para a ascensão sécio educacional enquanto sujeitos de direitos no 

municipio de Barreiras - Bahia. Conforme Termo de Fomento n'00112023 no Valorde RS 991.612,80 com vigãncla até 16103/2024. Referente a 03 parcela 

de maio de 2023. 

Dam de Empenho: 03104/2023    Data do Sub Empenho: 10105/2023 Data da Liquidação: 1W0512023 

Valor Bruto: 82.034,36 Valor Bruto por Extenso: Oitenta e Dois MII Seiscentos e Trinta e Quatro Reais. Trinta e Sela 

Centavos 

o. RETENÇÃO 

_ Total da Retenção: 0,00 

DOCUMENTO COMPROBATÓRIO: _DOCUMENTOS DIVERSOS 

Nr mero do Documento: 05/2023 - Matricula: - Data de Emissão: 1010512023 82.834,38 

Total de Documento: 82.634,36 

Valor Liquide: 82.634,38 ( Oitenta e Dois MII Setecentos e Trinta e Quatro Reais a Trinta o Seis Centavos) 

DECLARO QUE ESTE MATERIAL(AIS) FOI(RAM) RECEBIDO(S) E 

REGISTRADO(S) NO LIVRO PRÓPRIO QUE O(S) SERVIÇO 
FOI(RAM) PRESTADO(S) CONFORME DOC. COMPROBATÓRIO 

ANEXO. 

DECLARO QUE ADESPEBA 
LIQUIDADA, PODENDO 

RELATIVAA NOTADE 
EFETUAR O PAGAMENTO, 

EMPENHO SUPRA ESTA 

ARBOSA DOS 5 

Podada n'S98 

Secretário Municipal de Educação 

ca Sitva Co Mala 
MatrICU)a 53569

C ntabilldade/SEFAZ 
. 



o 

FUNDO MUNICIPAL, DE EDUCAÇÃO DE BARREIRAS ó  
ROD BR 020, N.31 > pO

MORADA NOBRE B 3 

BARREIRAS - BA 
c 

CNPJ: 30.667.266/0001-53 w n 

NOTA DE PAGAMENTQ 

Proc.Adm: 

785912023 

Empenho: 583/3 Exara.: 2023 Tlpo: Global Crédito: Orçamentãrlo a Suplementar Q 

ó 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA DADOS COMPLEMENTARES F~o 
u 

Unidade:030850-FME- FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Função: 12- EDUCAÇÃO 

Sub-Função:122-Administração Geral 

Programa: Programa: 022 -EDUCA BARREIRAS 

Ação: 2046- GESTÃO DASAÇOES DO FUNDO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

Elemento: 3.3.5.0.43.00.00.00- Subvençbes Sociais 

Fonte 15001001- Recursos não Vinculados de Impostos - despesas 

com manutenção e desenvolvimento do ensino 

Modaidade: Outros/Não se Aplica 4 

Contrato: p 

Convãnim TF FME 001/2023-TF FME 001/2023 - DIGNMDA e, 

Cat da Despesa: 33504300- Subvençães Sociais 

Incorporação.

a 
Desp. de Pessoal: ó, 

0 

?, 

Saldo Anterior 

1.516146,06 

Valor do Empenho 

826.343,60 

Saldo Atual 

689.802,48 

Saldo Anterior do Empenho 

661.074,86 

SubEmpenho 

82.834,36 

Saldo Atual, do Empenho,, 

578:440,52 

CREDOR n` 

RSodaUNome:1589-DIGNNIDA- PROMOÇÃO DAVIDA HUMANA Endereço: RUASEVERINO VIEIRA221 SALA10T y 
CNPJ/CPF; 0338925410001-70 R.G.: Bairro: CENTRO z ca 

e~ 
LE.: CldadeAlF: BARREIRAS / BA o 

VBanco:,BANCO DONORDESTEDO BRASIL- Agãndm 0092 Conta: 29104-7 
BNB w 

HISTÓRICO! ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA w 
ã 

Referente subvenção social para proporcionar atendimento no Centro Social e Educacional Cata-vento a 600 crianças e adolescentes em situação de 
vulnerabilidade social, arlundos da rede munldpal de ensino, visando contribuir para e ascensão sócio educacional enquanto sujeitos de dheltos no 
municiplo de Barreiras - Bahia. Conforme Termo de Fomento n00112023 no Valor de RS 991.612,80 com vlgãncla ata 16/03/2024. Referente a 03 parcela 
de maio de 2023. 

DATA EMPENHO: 03/04/2023 -DATADO SUB EMPENHO: 10!05/2023 DATA LIQUIDAÇÃO: 1 010 52 02 3 DATA PAGAMENTO: 15/0612023 

Valer Bruto: 82.634,36 Valor Bruto por Extenso: Oitenta e Dois MII Seiscentos e Trinta e Quatro Reals e Trinta e Seis 

5 Centavos 

N' DO PROCESSO DE PAGAMENTO: 2411 

CÓDIGO BANCO AGENCIA CONTA DOCUMENTO FONTE VALOR 
001 BANCODOBRASIL 

8A. 

02313- 66589-4-FMED-MDE25% 61503 15001001 82.634,36 

Total Pago' 62934_,36 
Pague-se a quantia da RS 82.834,36 ( Oitenta e Dais Mil Seiscentos e 

Trinta e Quatro Reals ee

 

Trinta 

,

S

S

eis Centavos) 
Foi paga a Importância autorizada 

^ - 

OSA DOS SANTOS NEVES 

Portada n°596 

Secretario Municipal da Educação 

I RLAAflALGISA GUIMARAES 

Portaria n'314 

Gestor(a) de Fundo 
- Sistema 

Contâbg Empenho: 58313 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 
RUA EDIGAR DE DEUS PITTA N 914 
LOTEAMENTO ARATU 

BARREIRAS 

BAHIA 

N° Processo: 12514/2023 
Assunto do Processo: SOLICITAÇÃO DE PAGTO DE SUBVEI Previsão em dias: 

Requerente: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 
~~I Q]~~0 llWOJIWU .11 

Date de envlo:1010512 023 10:58:17 Data de recebimento: = cs
Setor de destino: SETOR DE CONTABILIDADE - PM o 

Código do trâmite: 59215 
Setor de origem: 

Parecer/Observagão:DIGNIVIDA: 3° PARCELA REFERENTE AO TF 001/2023 

o 

0o 
R [ 

Nesta data faço remessa ao Processo 12514/2023 para o Setor/Departamento SETOR 
CONTABILIDADE - PM para cumprimento do despacho supra s °m
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.voo pelo Envio Responsável pelo Recebimento 

JANY GLEISSE DE MEDEIROS 

Impresso em: 10105/202310:59:10 
Página Ido 1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 

SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO 

1. Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
f: 

y

3~
ry-~~~-

1~i

y

iT
~y
rd
y

Ï_°
~

'1
;

~~ }~ ° U.°.°~~.~~.~ak ° '~~-.~`,.a.~ ..~` ~~t~~ã..—~.~_.,~~~Íi~f~t₹.;a~c~v~ ~?.a_.~:ú~~,~•fhÍ 
'L̂iSf`L•t`Y^~..l:t1t_ .. 11,~.~r,`~~~I~,•ur~.i.GSEL:f~ 

~út~—.w.~d~r5...~~Y:..~J~iw
rY`'~. ~t:'51~_`...`~.Y~~L.~~~__`. -ta ....;~.'~r.` s;,t~ 

, lF ntGos}_. : ir..' 

ocal da Execução: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

DOS RECURSOS FINANCEIROS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

~t~ ~ ~ t, ~',~  ,~ ~ ~ ~ay~
~t~~4,~-~~~~~.~, k=~T ' r _nk.`. ia ~.. .~ta ,-,-~ !~k~Y~- ~~ x~dC,. —ti.:.. i6i.TitP.ARcEI'AL

1 03.06.50 
Gestão das AgSss do Fundo SUBVENÇBES 

01001 03 R$ 8263~3G Municipal de Educação SOCIAIS / ~ Ã 

16. Justificativa PAGAMENTO REFERENTE A TERCEIRA PARCELA 

18. Dados Bancários: BANCO DO NORDESTE, AG: 09$ C/C: 29.104-7 

17. Solicitado pot JEFERSON BARBOSA DOS SANTOS NEVES 

18. Condição de Pagamento: A VISTA 

19. Secretaria Solicitante: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
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GOVERNO DO ESTADO DA BANTA Emicsão: 29/03/20 

ISECRETARTA DA FAZENDA ems r 
IIIIII i' 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts.113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981- Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N° 20231959347 

RAZÃO 4r1naI

DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 

INSCRIÇAO ESTADUAL CNPJ 

03369.254/0001-70 
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Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou urfdica acli~ja~ 
Identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. g 
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Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto é inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divk 

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia' 
cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

o 

Emitida em 29/03/2023, conforme Podada n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDARIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:/lwww.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RoicertidaoNegativaxpt 
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PREFEITURAMUNICR'AL DE BARREIRAR - BA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, I49 VILA RICA- CENTRO EMPRESARIAL 
BARREIRAS -BA- CEP: 47813.010 
FONE(S): (77) 3611-9106 CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 16835 /2023 

CONCEDIDO A 

Nome/Razão Social: DICrNIVIDAPROMOÇAO DA VIDA HUMANA 
CPF/CNPJ: 03.369.254/0001-70 
Endereço: N°---CEP: _ 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUEHR DÉBITOS QUE VIEREM A SER 
APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUF, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 

TRmUTARIO8 NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA COM ESTEMUNIC►PIO. 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos que, posteriormente, 
venham ser apurados. , 

A autenticidade desta certidíio poderá ser confirmada napágina da Prefeitura Municipal de Barreiras, na Internet. 

Esta Certidão foi emitida em: 29/03/2023 com base no Código Tribut'erio Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Quarta-feira, 29 de Março de 2023 

Validade de 90 dias. 

Chave de validação: 3280079a 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABM.HHISTAS 
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Nome: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 03.369.254/0001-70 w o 
Certidão n°: 13231349/2023 ó 
Expedição: 29/03/2023, às 11:42:36 7 G 
Validade: 25/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias,. contados da data o 
de sua expedição. é c 

o ~ 

ó p Certi€ica-se que DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HDM1►NA (MATRIZ E FILIAIS)o c 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 03.369.254/0001-70, NÃO CONSTA como" 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. c m 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.' 12.440/2011 o 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.h ó 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dom ó 
Tribunais do Trabalho. N 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. N 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho n 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

õ 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e eugestaes: cndtetst.jus.br 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federai do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: DiGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
CNPJ: 03.389.25410001-70 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tdbutádos administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoda-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:/irtb.gov.bn ou <http:!/www.pgtn.gov.bn. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portada Conjunta RFB/PGFN n°  1151, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:46:55 do dia 05/01/2023 <hora e data de Brasfia>. 
Válida até 04/07/2023. / 
Código de controle da certidão: 1519.ESA2.DDBF.05C6 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Voltar imprimir 

Certificado de Regularidade do 
FGTS-CRF 

=nscdção: 03.369.754/0001-70 
Razão Social: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
Endereço: RUA SEVERINO VIEIRA 221 SALA 102/ CENTRO / BARREIRAS / BA / 47805-040 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, 
de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima Identificada 
encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico -
FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos 
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o 
FGTS. 

Validade: 17/04/2023 a 16/05/2023 ~ 

Certificação Número: 2023041701375458381522 

Informação obtida em 02/05/2023 09:20:19 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.govbr 
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52500 - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
16/86/2023.t AUTOATENDIMENTO - 08.17.41 
0231300231 SEGUNDA VIA 0801 

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
COMPROVANTE DE 

TED - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL 
CLIENTE: FUNDO M EDUCACA0 FRED 

- AGENCIA: 0231-3 CONTA: 66.589-4 
__________aaavaav=evsnvaavsvnevveveaeaaaemaaaa 
FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA 
REMETENTE : FUNDO M EDUCACAD FMED 
BANCO: 004 - ECO DO NORDESTE DO BRASIL LA. 
AGENCIA: 0892-2 - BARREIRAS 
CONTA: 29.104-7 

0 

FAVORECIDO: DIGNIUIDA PRONOCAO DA VIDA HUMANA 
CPF/CNP]: 03.369.254/0001-70 
VALOR: RI 02.634,36 
DEBITO EM; 15/06/2023 

DOCUMENTO: 061503 
AUTENTICACAD SISBB: 1.3E7.DA0.619.06C.8A7 



DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 

Y 1t7N~~~ 
PRo Mov, E INCLUIR 

Oficio n.° 02/2023

Barreiras/BA, 30 de junho de 2023. 

Sua Excelência o Senhor 
João Barbosa de Souza Sobrinho 
Prefeito Municipal de Barreiras/BA 

Assunto: Encaminha Prestação de Contas n° 03. 

Exm. ° Senhor Prefeito, 

Em atendimento ao disposto no inciso I do art. 66 da Lei Federal n° 13.019/2014, servimo-nos do 
presente para encaminhar o "Relatório de Execução do Objeto" elaborado por nossa instituição e demais 
documentação comprobatória das despesas realizadas. 

Na ocasião solicitamos á Vossa Ex.° a liberação da parcela de recursos subsequente em 
conformidade com a parceria celebrada entre esta Entidade e a Prefeitura Municipal de Barreiras/BA por 
meio do Termo de Fomento/Termo de Colaboração n° 001 /2023. 

Ressalto que o DIGNIVIDA - Promoção da Vida Humana, se encontra cumprindo as exigências 
contidas na Lei Federal n° 13.019/2014, e no Decreto Municipal n°245/2017.245/2017. 

Desde já agradecemos pela atenção, nos colocando a disposição para o que se fizer necessário. 

Atenciosamente, 

~ 

FOMENTO N 

nIGNIVID 

Diretor(a) Gi';;ai 
stilPJ: 03.369j84/000170 
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Contribuir para áscensa scxioèduçadonai de= Crianças e 
Adolescentes enquanto sujeitos de direitos, por intermédio 
das Unidades do Céntro sódate Edúcaítõnai, cataventó. 
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Nome Entidade: Dignivida Promoção da Vida Humana CNPJ: 03.369.254x00O1-7 

Endereço: Rua Severino Vieira, 221—Sala 102 CEP: 47.800-046 

Município: Barreiras BA E-mail: 
dignivida@gmail.com 

Telefone: 77 3613 6620 FAX: 

Conta Corrente: 029.104-7 

i 

Banco: BNB Agência: 92 Praça de Pagamento: Barreiras 

BA 
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Nome: Hudson Alves da Silva 

Endereço: Rua Nova Brasilia, 98 

Número RG: 127.790.962-17 Data da Emissão: 2012 Órgão Emissor: SSP-BA 

CPF: 841.951.935-91 Telefone Fixo:---------------- Celular: (77) 99952-52-52 

CENTRO SOCIAL. E EDUCACIONAL CATAVENTO A ser executado em Meses 

Março de 2023 a Fevereiro 2024 
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A cidade de Barreiras com uma população estimada em 157.638 pessoas constitui-se como município poio no Oeste da 

Bahia. Economicamente destaca-se no setor agro empresarial, voltado para a produção e comercialização de grãos, carnes e 

fibras rara o mercado interno e internacional. Este setor gera riquezas materiais sem acontecer impactos sociais positivos, 

proporcionais ao sucesso econômico. A camada social mais pobre, maioria da população, sofrem graves deficiências na 

oferta de Infraestrutura social, serviços públicos e na perspectiva de dias melhores. As principais vitimas dessa realidade são 

as crianças e adolescentes. Pois, em muitos casos, as famílias não dispõem dos meios materiais e imateriais que 

proporcionem as condições necessárias para que ocorra o desenvolvimento humano. Assim, muitas crianças e adolescentes 
são vítimas do trabalho infantil e das drogas. Segundo levantamento realizado pela Pastoral do Menor da Diocese de 
Barreiras, ao longo da década passada, aproximadamente 2.000 crianças barreirenses passaram a malar parte do tempo nas 

ruas, a procura de complemento da renda familiar e ou mera sobrevivência individual. Compreende-se que as diversas 

políticas públicas até então implantadas não foram efetivas. 

O relatório de linha de base do Selo UNICEF — Edição 2017/2020 afirma que o município não forneceu certidão de 
nascimento para todas as crianças que nasceram vivas. Por isso, a municipalidade barreirense se encontra em situação de 
alerta. A não emissão de certidão de nascimento priva a criança do direito a um nome e sobrenome, dificulta o acesso de 
meninas e meninos a serviços a que têm direito e compromete o planejamento de políticas públicas de educação, saúde e 
assistência social. O mesmo relatório afirma sobre a necessidade de o município barreirense sair da condição de alerta 

i 
acerca do Programa BPC / Escola - Beneficio de Prestação Continuada que tem como principal objetivo garantir o acesso e 
permanência no sistema educacional de crianças e adolescentes de até 18 anos com deficiência. Em outro indicador que faz 
referência à distorção idade-série o relatório apresenta a situação do município de Barreiras em verde claro. Implica esse 
indicador mais atenção por parte das autoridades locals para que o município alcance situação superior a que se encontra. 

Neste tempo pandémico da COVID -19, cerca de 244 mil crianças e adolescentes entre 6 e 14 anos estavam fora da , 
escola no segundo trimestre de 2021, mostra relatório da organização Todos Pela Educação. O número representa um 

i 
aumento de 171% em comparação a 2019, quando 90 mil crianças estavam fora da escola. Os dados são da Pesquisa

Nacional por Amostra de Domlcilios Contínua (PNAD Contínua), que abrange os efeitos da pandemia. Também, em um

estudo inédito, realizado pelo Ipec- instituto em Pesquisa e Consultoria, para o UNICEF, realizado em setembro de

revela que 2 milhões de meninas e meninos de 11 a 19 anos que ainda não haviam terminado a educação básica deixara C - 

escola no Brasil. Neste contexto Cerca de 30% afirmando que saíram "por não conseguirem acompanhar as explicações ou 

atividades, pois nesse dois anos de pandemia não tiveram condições materiais ou psicológicas para o ensino híbrido, ou 

totalmente virtual, principalmente aqueles e aquelas oriundos da periferia, os mais vulneráveis", Barreiras não foge à regra. 

O diagnóstico realizado nos primeiros meses de 2022, nas unidades Catavento pode-se observar o quanto as nossas crianças 
e adolescentes estavam desmotivados, sem interesse pela escola e com grande defasagem ao que tange ano escolar e 
idade. Com tudo, no diagnostico realizado nos meses de novembro e dezembro deste mesmo ano, pode-se perceber um 
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grau de evolução considerável, ao que se refere a volta do'. • - .   o • a aprendizagem dos conteúdos 

aplicados. Sendo assim, reafirmamos a importância da continuidade desta parceria entre a Sociedade civil (DIGNL)IDA} e 
poder público (Secretaria de Educação Municipal de Barreiras) para que juntos possamos continuar revertendo 6 çénár de 
exclusão e fracasso escolar que ainda é percebido entre as nossas crianças e adolescentes. t/ 

Diante essa situação é que a Dignivida se propõe em executar o Termo de Fomento no sentido de contribuir para o `
arrefecimento das condições educacionais e sociais em que se encontram as crianças e principalmente aquelas que são 
atendidas pelo Centro Social e Educacional Catavento. 

~ 

As atividades desenvolvidas pelo Centro Social e Educacional Catavento se constitui em contribuir para a ascensão educacional 
de crianças e adolescentes enquanto sujeitos de direitos. Nesse sentido, os objetivos especificam: atender 600 crianças e 

adolescentes em situação de vulnerabilidade social oriundos da Rede Municipal de Ensino. Assim, o atendimento no 

contraturno escolar visa, entre outras ações capitais, minimizar a evasão e a defasagem escolar que se dará por intermédio do 

aprimoramento do letramento matemático, letramento em língua portuguesa e atualização dos conhecimentos escolares 

(reforço). Além de promover oficinas de artes, prática esportiva, jogos, brincadeiras e desenvolver oficinas que preparem os 

adolescentes a partir de 13 anos de idade para o mundo do trabalho e seu engajamento no Programa Jovem Aprendiz. Bem 

como encaminhar e acompanhar adolescentes quando estes estiverem contratados pelas empresas. Considerando que 

somente os processos educativos não são bastantes para a construção do conhecimento, são oferecidas alimentação quatro 

vezes ao dia no sentido de atender as necessidades nutricionais de crianças e adolescentes durante as atividades em cada 

unidade Catavento. Com isso, reconhece-se e fomenta o direito à educação das crianças e adolescentes e promove a 

consciência crítica e a cidadania desses. Neste contexto a família é parte importantíssima. Portanto, faz-se necessário reforçar o 

papel dos pais e responsáveis no processo de convivência familiar, comunitária e a relação proativa com a rede municipal de 

ensino. Assim os responsáveis pelas crianças e adolescentes participarão de atividades formativas e serão acompanhados por 

profissionais. D tema do ensino religioso, terá papel fundante para despertar nas crianças e adolescentes o gosto pela vida, 

valorização da ética, respeito e principalmente o valor de se e do outro, como ser humano divino com papel importante na 

construção de um mundo melhor e solidário. 

As crianças e adolescentes serão acolhidos nas seis unidades da rede Catavento localizadas na periferia das cidades nos 

seguintes endereços baixo relacionados: 

UNIDADE 1-Localizada na Rua São Jorge, Conjunto Habitacional Rio Grande; 

UNIDADE li- Localizada na Rua Nova Brasília, Via Brasil; 

UNIDADE III- Localizada na Rua são Domingos, Cascalheira; 

UNIDADE IV- Localizada na Rua Euclides da Cunha — Santa Luzia; 

UNIDADE V — Localizada na Rua Francisco de Souza, Bela Vista; 

UNIDADE VI — Localizada na Rua Gledson de Carvalho, Ribeirão. 

:¢,. Y .f 11 < ~,r~. ,= ar } t ~ YI ~•ww~.~~ .3 r ,.. :w3 ~ -i~•y. ' 
; .a.._ . . rï.r_ ~.t-Yi\. .:~`~`k ~.k . , ï+~.,•y. .i.~ .k. ~1~ ,. .f~i'~c-. -~ ~iSw:^~}~~ ~,~~„i;, ~s{' n.~-~,.~~h.,. .~~7. ..~~:x~r~i 



~S:YE COM m~.. ~ ORIGINA

"ON~~1 0 i 
Q,~ 

r?~r 
• ~tv11 r - _¡ f 

~ 

Objetivo Geral: ü~ç 
azti4 a 

Contribuir para ascensão socioeducacional de crianças e adolescentes enquanto sujeitos de direitos. 

Objetivos Especificas: 

J 
1. Promover socloeducação para crianças e adolescentes vulneráveis socialmente, orlundos da Rede Municipal de Ensino 

e aquelas demandas pela Vara da Infância e Juventude; 

2. Proporcionar ações socioeducativas estimulando a valorização esportiva, cultural e de direitos; 

3. Promover orientação para o acesso de adolescentes ao mundo do trabalho; 

4. Adotar medidas para diminuir a evasão e a defasagem escolar das crianças e adolescentes; 

5. Oferecer ensino religioso, segundo a BNCC, no sentido de desenvolver as várias dimensões humanas para uma visão 
mais abrangente do mundo; 

6. Acompanhar e orientar famílias sobre direitos; 

7. Oferecer lanche e refeição para crianças e adolescentes no turno oposto àquele em que se encontram na escola da 
rede municipal de ensino 

Metas e Fases: 

1.1 Oferecer 600 vagas para crianças e adolescentes: 

1.1.1 Contratar profissionais necessários para a execução do Plano de trabalho junto ao Catavento. 

1.1.2 Estabelecer critérios para a inscrição de crianças e adolescentes. 

1.1.3 Divulgar critérios de acesso aos serviços do Catavento / Edital. 

1.1.4 Planejar Encontro de Formação e Planejamento. 

-1.1.5 Realizar encontro de formação e planejamento. 

2.1 Possibilitar que 90% das crianças e adolescentes participem de atividades socioeducativas em espaços públicos e 

privados 

2.1.1 Realizar semanalmente oficinas de artes, capoeira/Africanidade: Saberes e fazeres, jogos, brincadeiras; 

2.1.2 Realizar a llª Semana do Estatuto da Criança e do Adolescente — SEMANECA focando o Dia Nacional dc Enfrentamento 

ao Abuso e à Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes. 

2.1.3Reallzar durante o mês de junho a Ill ª Semana do Estatuto da Criança e do Adolescente — SEMANECA com destaque para o 

Dia Mundial contra o Trabalho Infantil. 

3.1 Projeto Vida: Promover orientação sobre o mundo do trabalho para 120 adolescentes 

3.1.1Realizar quatro Oficinas "Tô Legal, tô ligado" para o acesso ao Programa Jovem Aprendiz, para 120 adolescentes; 

3.1.2 Oferecer acesso ao Serviço de Atendimento ao Cidadão -- SAC para 120 Adolescentes no sentido que adquiriram 

documentos pessoais (Carteira de identidade - RG, CTPS e CPF). 

4.1 Oferecer acompanhamento com a equipe técnica para 100% das famílias e sacioeducandos beneficiadas pelo 

Catavento. 

4.1.1Realizar semanalmente estudo sobre letramento em matemática, letramento em lingua portuguesa; 

4.t2Realizar a atualização do Conhecimento escolar (reforço); 

4.1.3Promover orientação àsfamilias que possuem dificuldades em acompanhar seus filhos nas unidades Catavento e án  rr éd

de ensino municipal com realizações de reuniões periódicas. 

4.1.4 Fazer acompanhamento do desenvolvimento dos socioeducandos junto a escola. 

5.1 Oferecer conteúdo para que os 100% dos socioeducandos possam compreender, valorizar e respeitar as manifestações 
religiosas e filosóficas de vida, suas experiências e saberes, em diferentes tempos, espaços e territórios. 

S.I.IPromover ações para conhecimento da natureza que o cerca no sentido de sua valorização; 
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5.1.3Desenvolver atividades de distinguir os valores humanos e éticos para a prática efetiva do respeito para cogijà óiitr ~è'a 

natureza;

5.1.4 Trabalhar temáticas que leve ao conhecimento do que se pode fazer para melhorar o mundo em que vimos; ln 

5.1.5 Reconhecer o verdadeiro significado do amor e solidariedade desenvolvendo a enmpatia e tolerância; 

5.1.6 Trabalhar as datas comemorativas religiosas e cívicas. 

Si. Fortalecer os vínculos e a convivência das crianças/adolescentes com suas famílias e a comunidade. 

6.1.1 identificar e catalogar famílias que possuem membros que necessitam do reconhecimento do Estado e ou município e 

encaminhá-las para a rede socioassistencial do município; 

6.1.2 Realizar encontros com pais, responsáveis e socioeducandos; 

6.1.3Reallzar visitas domiciliares, quando necessário; 

6.1.4 Realizar escuta com pais ou responsáveis, e socioeducandos, quando necessário. 

6.1.5 Identificar, mapear e encaminhar crianças vulneráveis soclalmente não vinculadas no CAIJÚNiCO /Bolsa Família ou nas 

escolas municipais, via famílias. 

7.1 Oferta (04) quatro refeições com cardápio balanceado para 100% dos socloeducandos. 

- Oferta lanche; 

- Ofertar Almoço; 

- Ofertar Lanche; 

- Ofertar jantar. 

~ 
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Meta 01: Oferecer 600 vagas para crianças e adolescentes. 

Meios de Verificação: 

Edital de acesso aos serviços do Catavento; 

-Cadastros dos responsáveis; 

- Matriculas / Cadastro dos beneficiários diretos; 

- Frequência diária dos beneficiários. 

~- 
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Meta 02: Possibilitar que 90% das crianças e adolescentes participem de atividades socioeducativas em espaços públicos e 
privados. 

Meios de verificação: 

- Lista de presença; 

- Produções das crianças e adolescentes; 

- Registro fotográfico; 

- Relatórios. 

- Postagens no site e rede social da Dignivida/Catavento 

Meta 03: Projeto Vida: Promover orientação sobre o mundo do trabalho para 120 adolescentes. 

Meios de verificação: 

Lista de presença durante as oficinas; 

- Postagens do site da Dignivida e rede social do Catavento; 

Cadastro de Beneficiário Direto; 

Ì - Relação dos adolescentes em cada Unidade Catavento; 
i 
- Agenda mento no SAC. 

- Documentos entregues e de posse dos adolescentes; 

- Registro fotográfico. 

Meta 04: Oferecer acompanhamento com a equipe técnica para 100% das famílias e socioeducandos beneficiadas pelo 
Catavento. 

Meios de verificação: 

- Cadastro do responsável 

- Relatório de visita 

- Lista de beneficiárias 

- Relatório de acompanhamento. 

Meta 05: Oferecer conteúdo para que os 100% dos socioeducandos possam compreender, valorizar e respeitar as 
manifestações religiosas e filosofas de vida, suas experiências e saberes, em diferentes tempos, espaços e territórios. 

Meios de verificação: 

- Lista de presença; 

- Produções das crianças e adolescentes; 

- Registro fotográfico; 

- Relatórios. 
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Meta 06: Fortalecer os vínculos e a convivência das crianças/adolescentes com suas famílias e a comunidade; .. 
¡, .r 4'

Meios de verificação: 

- Cadastro do responsável 

- Lista de beneficiárias 

- Fotografias 

- Relatório de acompanhamento. 

Meta 07: Oferta (O4) quatro refeições com cardápio balanceado para 100% dos socioeducandos. 

Meios de verificação: Notas fiscais da aquisição de alimentos a serem processados; Lista de presença dos socioeducandos; 

Pastagens no site da Dignivida e rede social do Catavento; Relatório. 

~ 
( 

A metodologia a ser executada no Centro Social e Educacional Catavento pela Dignivida, com vistas ao atendimento de até 

600 crianças e adolescentes, em situação de vulnerabilidade social, oriundos da Rede Municipal de Ensino se dará no intuito 

de contribuir para a ascensão socloeducacional de crianças e adolescentes enquanto sujeitos de direitos. Assim, no 

transcurso de cada semana do ano de convivência serão realizadas de forma contextualizada oficinas de artes, prática 

esportiva, jogos, brincadeiras letramento em matemática, letramento em língua portuguesa e letramento midiático. 

Durante o transcurso dos meses de maio e junho serão executadas a SEMANECA que corresponde à Semana do Estatuto da 

Criança e do Adolescente a serem desenvolvidas da seguinte maneira: A lª SEMANECA focará a campanha contra a 

Exploração Sexual e a li x SEMANECA terá como referência a campanha contra o Trabalho Infantil. Nesse contexto de ensino 

e aprendizagem serão desenvolvidas atividades de produção de textos, roda de leitura, cineclube Catavento, confecção de 

cartazes e concurso literário, 

Outras ações socioeducativas serão realizadas em espaços externos ás Unidades Catavento. Assim, as crianças e 
adolescentes serão proporcionados a participem de atividades educativas, de saúde, esporte, cultura e lazer. 

Aos adolescentes com idade a partir de 13 anos participarão de quatro oficinas denominadas de "Tã Legal, to ligado" sobre 
o Programa Jovem Aprendiz no anseio de proporcionar, para aproximadamente 120 beneficiados, preparação para o mundo 
do trabalho. Neste sentido, será oferecido acesso ao Serviço de Atendimento ao Cidadão - SAC para que estes adolescentes 

i adquiriram documentos pessoais (Carteira de identidade - RG, CTPS e CPF). 

No sentido de qualificar o desempenho escolar das crianças e o dos adolescentes as suas famílias terão orientação com a 
equipe técnica composta de uma Assistente Social, uma Psicóloga e uma coordenadora Pedagógica, para que possam 
realizar o acompanhamento dos seus filhos nas unidades Catavento e na rede de ensino municipal. Uma ação que vai de 
encontro a evasão escolar. Além disso, Identificar entre as famílias aquelas que possuem membros que necessitam do 
reconhecimento do Estado / município no que pese a direitos a benefícios e serviços e encaminhá-las para a rede 
socioassistencial do município. 

O ensino religioso terá a função de elucidar questões relacionadas à ética, moral e, também, ao comportamento que 
envolve a sociedade, como: preconceitos, racismo, misoginia, entre outros. Além disso, ele abre espaço para que os 
socioeducandos aprendam mais sobre a cultura da paz, justiça, empatia e a importância do amor ao próximo. 

Estudar de barriga vazia é dar com uma mão e tirar com a outra. As crianças e adolescentes são reconhecidas pela Dignivida 
enquanto sujeitos de direitos. Portanto, serão oferecidas diariamente, em cada unidade Catavento, 600 (seiscentos) lanches 
e refeições para crianças e adolescentes. 

~~. 
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META ETAPA 

FASE 

Especificação Duração 

1.1 Oferecer 600 vagas para crianças e adolescentes. Início Término 

1.1.1 Contratar profissionais necessários para a execução do Piano de 

trabalho junto ao Catavento. 

Março 2023 Março 2023 

Março 2023 1.1.2 Estabelecer critérios para a inscrição de crianças e adolescentes. Março 2023 

1.1.3 Divulgar critérios de acesso aos serviços do Catavento J Edital. Março 2023 Março 2023 

1.1.4 Planejar Encontro de Formação e Planejamento. Março 2023 Março 2023 

1.1. 5 Realizar encontro de formação e planejamento Março 2023 Março 2023 

1.1.6 Cadastrar responsáveis e realizar inscrição de crianças e adolescentes. Abril 2023 Abril 2023 

1.1.7 Acolher os assistidos nas Unidades Catavento no contraturno escolar. Abril 2023 Abril 2023 

2.1 Possibilitar que 90% das crianças e adolescentes participem de 
atividades socioeducativas em espaços públicos e privados 

--- - - — ---

2.1.1 Realizar semanalmente oficinas de artes, capoeira/Africanidade: 

Saberes e fazeres, jogos, brincadeiras, 

Abril 2023 Fevereiro 
2024 

2.1.2 Realizar a Ilª Semana do Estatuto da Criança e do Adolescente — 

SEMANECA focando o Dia Nacional de En₹rentamento ao Abuso e à 
Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes. 

Abril 2023 Maio 2023 

2.1.3 Realizar durante o mês de junho a 111 ª Semana do Estatuto da Criança 
e do Adolescente — SEMANECA com destaque para o Dia Mundial 
contra o Trabalho Infantil. 

Junho 2023 Junho 2023 

3.1 Projeto Vida: Promover orientação sobre o mundo do trabalho 

para 120 adolescentes 
--  —

3.1.1 Realizar quatro Oficinas "Tô Legal, ta ligado" para o acesso ao 
Programa Jovem Aprendiz, para 120 adolescentes; 

Maio 2023 Dezembro 

2023 

^ 3.1.2 Oferecer acesso ao Serviço de Atendimento ao Cidadão - SAC para 120 
Adolescentes no sentido que adquiriram documentos pessoais 
(Carteira de identidade - RG, CTPS e CPF). 

Julho 2023 Julho 2023 

4.1 Oferecer acompanhamento com a equipe técnica para 100% das 
famílias e socloseducandos beneficiadas pelo Catavento. 

 — ------

4.1.1 Realizar semanalmente estudo sobre letramento em matemática, 
letramento em língua portuguesa; 

Abril 2023 Dezembro 
2023 

4.1.2 Realizar a atualização do Conhecimento escolar (reforço); Abril 2023 Dezembro 

2023 

4.1.3 Promover orientação às famílias que possuem dificuldades em 
acompanhar seus filhos nas unidades Catavento e na rede de ensino 
municipal com realizações de reuniões periódicas. 

Maio 2023 Novembro 

2023 
~`~, 
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4.1.4 i Abril 2023 Dezembro 

2023 .~ 
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Fazer acompanhamento do des r vãfr7ímef t noedúcan3õs 

junto a escola. 

5.1 Oferecer conteúdo para que os 100° dos socioeducandos possam 

compreender, valorizar e respeitar as manifestações religiosas e 

filosofas de vida, suas experiências e saberes, em diferentes tempos, 

espaços e territórios. 

1 n 

5.1.1 Promover ações para conhecimento da natureza que o cerca no 

sentido de sua valorização; 

Abril 2023 Fevereiro 

2024 

5.1.2 Trabalhar para reconhecer alguns elementos da natureza como obra 

divina; 

Abril 2023 Fevereiro 

2024 

5.1.3 Desenvolver atividades de distinguir os valores humanos e éticos para 

a prática efetiva do respeito para com o outro e a natureza; 

Abril 2023 Fevereiro 
2024 

5.1.4 Trabalhar temáticas que leve ao conhecimento de que se pode fazer 

para melhorar o mundo em que vivemos; 

Abril 2023 Fevereiro 
2024 

5.1.5 Reconhecer o verdadeiro significado do amor e solidariedade; Abril 2023 Fevereiro 
2024 

5.1.6 Trabalhar as datas comemorativas religiosas e cívicas. Abril 2023 Fevereiro 

2024 

6.1 Fortalecer os vínculos e a convivência das crianças/adolescentes com  

suas famílias e a comunidade. 

6.1.1 Identificar e catalogar famílias que possuem membros que necessitam 
do reconhecimento do Estado e ou município e encaminhá-las para a 
rede socioassistencial do município; 

Abril2023 Novembro 

2023 

6.1.2 Realizar encontros com pais, responsáveis e socioeducandos; Abril 2023 Novembro 

2023 

6.1.3 Realizar visitas domiciliares, quando necessário; Abril 2023 Dezembro 
2023 

6.1.4 Realizar escuta com pais ou responsáveis, e socloseducandos, quando 
necessário. 

Abril 2023 Dezembro 
2023 

6.1.5 Identificar, mapear e encaminhar crianças vulneráveis socialmente 
não vinculadas no CADÚNiCO /Bolsa Família ou nas escolas municipais 
via famílias. 

Abril 2023 Dezembro 
2023 

7.1 Oferta (04) quatro refeições com cardápio balanceado para 100% 
dos socloseducandos. S 2023 

Abril 2023 Dezembro 

7.1.1 - Oferta café da manhã; almoço, janta e lanche. Abril 2023 Fevereiro 

2024 

~~. 
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PREEiTURA 

BARREIRAS 
APITAL DO OESTE 

TE-R1:1O DE FOMENTO PM FME N'°00112023 
Proc. Adm. 785912023 

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE BARREIRAS-BA E DIGNi VIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA. 

O MUNICÍPIO DE BARREIRASIBA inscrito no CNPJ sob n° 13.654,40510001-95, com sede à Rua Edgar Pitta, 914 — Loteamento 
Aratu, doravante denominado ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, neste ato representada pelo seu Prefeito Sr. João Barbosa 
de Souza Sobrinho, podador do RG n° 2091375, expedida pela SSPIBA e do CPF 176.219.505-44, residente e domiciliado nesta 
cidade de Barreiras/BA, por meio do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CNPJ n° 30.667.26610001-53, neste ato representado 
pela sua gestora a Secretária Municipal de Educação, Sr.° Gabriela Galdina Santana Nogueira, portadora do RG 0597277052- SSPIBA 
e CPF n° 636.134.335-91, residente e domiciliada nesta cidade de Barreiras/BA e DiGNNIDA — PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA, 
sociedade civil de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob n°. 03.369.25410001-70, com sede na Rua Severino Vieira, 
221 — Sala 107, Centro— Barreíras/Ba, doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL- OSC, representada per seu 
presidente Sr. Hudson Alves da Silva, podador do CPF n° 841.951.935-91 e do RG n° 1279096217 SSPIBA, residente e domiciliada 
nesta cidade de BarreirasíBA, resolvem celebrar o presente Termo de Fomento, regendo-se pelo disposto nas Leis Federais n° 13.0191 
20t4 e n° 13,20412015, no Decreto Municipal n°245/2017 e na Resolução 1381(2018 do TCM-BA , mediante as cláusulas e condições 

seguintes: 

CL A,USI rL A PRIMEIRA _ DO OBJETO 
O presente Termo de Fomento objetiva conceder apoio financeiro para proporcionar atendimento no Centro Social e Educacional 
Cata-Vento a 600 crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade social, oriundos da rede municipal de ensino, visando 
contribuir para a ascensão sacio educacional dessas crianças e adolescentes enquanto sujeitos de direitos. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Para alcance do objeto pactuado, os participes obrigam-se a cumprir o Plano de Trabalho, que é parte integrante 
deste Termo, devidamente aprovado pelo Município de Barreiras. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES 
Sáa obrigações dos Participes: 

I - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL: 
a) Fornecer orientações especificas de prestação de contas à OSC por ocasião da celebração desta parceria; 
b) Liberar os recursos por meio de transferência eletr8nica e em obediéncía ao cronograma de desembolso; 
e) Promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria; 
d) Manter, em seu sitio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, até cento e 

oitenta dias após o respectivo encerramento; 
e) Instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constatação de evidências de irregularidades na execução do 

objeto da parceria. 

ti - DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL- OSC: 
a) Manter escrituração contábil regular; 
b) Manter e movimentar os recursos financeiros recebidos através deste Termo de Fomento na seguinte conta bancária 

especifica: Conta Bancárpa n° 29104-7. Ag~ncla 092- attairas/F3a, Banco do Nordeste. 
C) Prestar contas dos recursos recebidos por melo deste Termo de Fomento; 
d) Afixar em sua sede, em locais de fácil visualização para todos, as placas alusivas à parceria firmada através deste termo. 

conforme modelos disponiblllzados pela Administração Pública Municipal; 
e) Apresentar nas Prestações de Contas a(s) Certidão (8es) Negativa(s) de Débito do Imóvel junto ao Município, no caso de locação 

de imóvel(is) necessário(s) ao desenvolvimento das atividades da OSC, conforme previsto no Plano de Trabalho. 
f) Realizar as aquisições dos bens elou materiais previstos no Plano de Trabalho em estabelecimentos locais do municlpio de 

Barreiras/BA, salvo impossibilidade comprovada. 
g) Utilizar os valores dos salários pagos pelo Município de Barreirac/BA através do Processo Seletivo em vigor, como parâmetros 

para estabelecer os valores dos salários pagos é equipe necessária ao desenvolvimento das atividades previstas. 
h) Caso haja previsão no Plane de Trabalhe de gasto com combustível para veículo (e) de propriedade da OSC, esta deverá 

apresentar nas Prestações de Contas comprovante fornecidos pelo Posto de Combustíveis (com nome e assinatura do 
responsável) contendo a data do abastecimento, o número da placa e a quilometragem do veículo abastecido. 

I) Dar livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras das recursos, do controle interno e do
Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos documentos. ás Informações referentes aos instrumentos de 
transferências regulamentados pela Lei n° 13.019, de 2014, bem como aos locais de execução do objeto; . 7
Responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro das recursos recebidos, inclusive no que diz respeito \ ,¡ 
ás despesas de custeio, de investimento e de pessoal;
Responder exetusivanlerte pelo pagamento doa encargos trabaihibtas, previdenclârios, iscais e Comerciais reiaciL„ados à 

execução do objeto previsto, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA a 
Inadimpléncla da OSC em relação ao referido pagamento, os d i~ bre o obieto da parceria eu os dano,p cecorrentes 
de restri U ã ~.• 
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I) Disponibilizar ao cidadão na intemet e em locais visíveis de sua(s) sede(s) social (ais) e dos estabelecimentos em que exerça 
suas funções, consulta às informações desta parceria, conforme Parágrafo Único do art. 11 da Lei 13.01912014. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
O total de recurso a ser empregado na execução do objeto do presente Termo de Fomento é de R$ 991.612,32 (novecentos e 
noventa e um mil, seiscentos e doze reais e trinta e dois centavos) a ser repassado em parcelas de acordo com o cronograma de 
desembolso abaixo: 

Meta 

1 

MAR/23 ABR123 MAU23 JUN123 JUU23 AGO123 

82.634,36 8Z634, 36 82.634,36 82.634,36 82.634,36 82.634,36 

SET/23 

82.634,36 

QUT123 NOV/23 DEZ123 JAN124 FEV124 

82.634,36 82.634,36 82.634,36 82.634,36 82.634,36 

§1° - As despesas decorrentes do presente Termo de Fomento correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

Unidade: 03.08.50 FME - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 
Projetolatividade: 2046 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Educação 
Elemento de Despesa: 33.50.43- Subvenções Sociais 
Fonte de Recurso: 5001001 — Recursos não vinculados de impostos —despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino. 

§2° - Para que haja o repasse das parcelas conforme cronograma acua, é obrigatório que a OSC tenha Alvará da Funcionamento 
válido durante toda a vigência do Termo, assim como Certidões Negativas de Débitos Federal, Estadual, Municipal, do FGTS, 
Trabalhista, dos Tribunais de Contas da União, do Estado e dos Municipios. Caso contrário, a ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
suspenderá os repasses até a regularização da situação. 

CLÁUSULA QUARTA - DA TRANSFERÊNCIA E APLICAÇÃO DOS RECURSOS: 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL transferirá os recursos em favor da OSC, conforme o cronograma de desembolso contido 
no plano de trabalho, mediante transferência eletrônica em sua conta bancária especifica vinculada a este instrumento. Poderão ser 
pagas, entre outras despesas, com os recursos vinculados à parceria: 
I - remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal próprio da organização da sociedade 
civil, durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais. Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos 
sociais e trabalhistas; 
II - diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução do objeto da parceria assim o exija; 
Ill - custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual fora proporção em relação ao valor total da parceria; 
IV. aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e serviços de adequação de espaço tísico, 
desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais 
§1° - Os rendimentos das aplicações financeiras serão, obrigatoriamente, aplicados no objeto do Tenho de Fomento, estando sujeitos 
às mesmas condições de prestação de contas exigidos para os recursos transferidos, 
§2° - As receitas oriundas dos rendimentos da aplicação no mercado financeiro não poderão ser computadas como contrapartida (caso 
haja) devida pela OSC. 
§3° - As parcelas dos recursos no ámbito da parceria não serão liberadas e ficarão retidas nos seguintes casos: 
I - quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida; 
II - quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o ínadímplemento da OSC em relação a obrigações 
estabelecidas no termo de fomento; 
Ill- quando a OSC deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas saneadoras apontadas pela administração pública ou 
pelos órgãos de controle interno ou externo. 
§4° - Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os 
provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos á administração publica no prazo 
improrrogável de trinta dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela 
autoridade competente da administração pública. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS VEDAÇÕES 
Fica expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade do agente ou 
representante da OSC, para: 
I - utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria; (Redação dada pela Lei n° 13.204, de 2015) 
11 - pagar, a qualquer titulo, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei 
específica e na lei de diretrizes orçamentárias; 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 
O presente Termo de Fomento vigerá a partir de sua assinatura até 1610312024  conforme prazo previstç no Plano de Trabalho para 
consecução de seu objeto. 

tSSE D~~üM~N~U0 ORIGINA 
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§1' - Caso haja acaso na liberação doa recursos financeiros, a ADMINISTRAÇÃO PUBLICA MUNICIPAL prurnuvera a prurlugaç+o 
"de oficio" da vigência do presente Termo de Fomento, independentemente de proposta da OSC, limitado o prazo de prorrogação ao 
exato período do atraso verificado. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO MONiTORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA acompanhará o cumprimento do objeto da parceria, para a qual designará o Gestor; emitirá o respectivo 
relatório técnico de monitoramento e avaliação e o submeterá à comissão de monitoramento e avaliação designada, que o homologará, 
independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contes devida pela OSC, nos termos do Art 59 do L i 
13.019/2014. 
§1° - Na hipótese de inexecução do objeto por culpa exclusiva da OSC, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA poderá, exclusivamente para 
assegurar o atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judiciai, a fim de 
realizar ou manter a execução das metas e atividades pactuadas: 
I - Retomar os bens públicos em poder da OSC parceira, qualquer que tenha sido a modalidade ou titulo que concedeu direitos de uso 
de tais bens; 
Ii - Assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, no caso de paralisação, de modo 
a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que foi executado pela OSC até o momento em que 
a administração assumiu essas responsabilidades. 

CLAUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
A OSC deverá prestar contas dos recursos financeiros recebidos da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL conforme as normas o 
prazos previstos na legislação pertinente. 
§1° - A prestação de contas apresentada pela OSC deverá conter elementos que permitam ao gestor da parceria avaliara andamento 
ou concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades reat.zadase a 
comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o perlodo de que trata a prestação de contas, A prestação de 
contas dar-se-á mediante a análise dos documentos relacionados no Manual de Prestação de Contas fornecido pela ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL, contendo dentre outros: 
I- Relatório de execução do objeto, elaborado pela OSC, contendo as atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do 
objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados alcançados; 
II - Relatório de execução financeira do Termo de Fomento, com a descrição das despesas e receitas efetivamente realizadas e sua 
vrncuiaçãc com a execução do objeto, na hipótese de descumprimerta de metas e resultados estabelecidas na plano de trabalha 
Ill — Extrato da conta bancária especifica; 
IV- Notas e comprovantes fiscais, inclusive recibos, com data do documento, valor, dados da OSC e número do instrumento da 
parceria; 
V - Comprovante do recolhimento do saldo da conta bancária especifica, quando houver; 
Vt - Material cornprobatório do cumprimento do objeto em fotos, vjdeos ou outros suportes; 
VII - Relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos, quando for ocaso; 
IX - Lista de presença do pessoal treinado ou capacitado, quando for o caso. 

§ 2.° Serão glosados valores relacionados as metas e resultados descumpridos sem justificativa suficiente. 
§ 3,° Caso a aplicação dos recursos financeiros não se dê em sua totalidade dentro do exercício em que foram liberados pela 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, a OSC deverá prestar contas da aplicação parcial desses recursos até o último dia útil 
anterior ao dia 31 de dezembro daquele exercício. 
§4° - A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL considerará ainda em sua análise os seguintes relatórios elaborados internamente, 
quando houver: 
i - Relatório da visita técnica in foco realizada durante a execução da parceria; 
iI - Relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de monitoramento e avaliação designada, sobre a 
conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a execução do termo de colaboração ou de fomento. 
§5° - Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de que trata o art. 67 da Lei n° 13.019, de 2014, deverão 
conter análise de eficácia e de efetividade das ações quanto: 
I - Os resultados já alcançados e seus benefícios; 
II - Os Impactos económicos ou sociais; 
Ill - O grau de satisfação do público-alvo; 
IV - A possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado. 
§6° - A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública observará os prazos previstos na Lei n° 
13.019, de 2014, devendo concluir, alternativamente, pela: 
I - Aprovação da prestação de contas; 
11 - Aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou 
III - Rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada de contas especial. 
§7° - Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo para a OSC sanar a irregularidade ou , 
cumprir a obriguçào. 
§8°- O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, prorrogável, no máximo, por igual período, dentro~ht~Y
do prazo que a administração pública possui para analisar e decidir sobre a prestação de contas e comprovação de resultados. 

§9°- Transcorrido o prazo para saneamento da írregularidade ou da omissão, não havendo o saneamento, a autoridade administrativa , 

competente, sob pena de responsabilidade solidária, deve adotar as providencias para apuração dos ratos, identificação dos 

responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação vigente. 
§10° - A administração públic .are~igrá, ggtj ão final de contas apresentada, no prazo de até cento e cinquen,a dias, contado da 
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data de sou recel,iinéuto ou do eurepririrenlo de diligencia por eia determinada, prouagáoel jusllfeadamenie put Igu<il periodu. 
§1 1° - As prestações de contas serão avaliadas: 
I - Regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho: 
ll - Regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal que não resulte em dano 
ao erário; 
Ill - Irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias: 
a) Omissão no dever de prestar contas; 
b) Des_cumprimento injustificado dos objet 'es e trelas estabelecidos no plano de trabalho; 
o) Dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegitimo ou antieconômico; 
d) Desfalque ou desvia de dinheiro, bens ou valores públicos. 
§12° - O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da prestação de contas ou por omissão em relação á análise 
de seu conteúdo, levando em consideração, no primeiro caso, os pareceres técnico, financeiro e jurídico, sendo permitida delegação a 
autoridades diretamente subordinadas, vedada a subdelegação. 
§13° - Quando a prestação de contas for avaliada como Irregular, após exaurida a fase recursai, se mantida a decisão, a OSC poderá 
solicitar autorização para que o ressarcimento ao erário seja promovido por meio de ações compensatórias de interesso público. 
mediante a apresentação de novo plano de trabalho, conforme o objeto descrito no termo de colaboração ou de fomento e a área de 
atuação da organização, cuja mensuração econômica será feita a partir do plano de trabalho original, desde que não tenha havido dolo 
ou fraude e não seja o caso de restituição integral dos recursos. 
§14° Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação de contas, a OSC deve manter em seu 
arquivo os documentos originais que compõem a prestação de contas. 

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES 
A presente parceria poderá ser alterada a qualquer tempo, mediante assinatura de termo aditivo, devendo a solicitação ser 
encaminhada com antecedência mínima de 60 (sessenta ) dias em relação á data de término de sua vigência. 
§1° - Não é permitida a celebração de aditamento deste Termo de Fomento com alteração da natureza do objeto. 
§2° — Quaisquer alterações deste Termo deverão ser previamente submetidas é Controladoria e à Procuradoria do Município, órgãos 
aos quais deverão os autos ser encaminhados em prazo hábil para análise e parecer. 
§3s° — E obrigatório o aditamento do presente instrumento, quando se fizer necessária a efetivação de alterações que tenham por 
objetivo a mudança de valor, das metas, do prazo de vigência ou a utilização de recursos remanescentes do saldo do Termo de 
Fomento. 

CLÁUSULA DÉCIMA— DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES 
Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho, com a Lei n° 13.01912014, Lei n° 13.20412015, Decreto Municipal 
n°24512017, Resolução TCMIBA 1381/2018 e demais normas pertinentes, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar á OSC parceira as seguintes sanções: 
I -Advertência; 
II - Suspensão temporária da participação em CREDENCIAMENTO e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e 
entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora; 
Ill - Declaração de inidoneidade para participar de CREDENCIAMENTO ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de 
todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a OSC ressarcir a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
pelos prejuízos causados; 
§10. As sanções estabelecidas nos inclsos 11 e Ill são de competrância exclusiva do Prefeito Municipal, facultada a defesa do interessado 
no respectivo processo, no prazo de dez dias da abertura de vista: 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS BENS REMANESCENTES 
Consideram-se bens remanescentes os de natureza permanente adquiridos com recursos financeiros envolvidos na parceria, 
necessários á consecução do objeto e previstos no Plano de Trabalho, mas que a ele não se incorporam. 
§1° — Para os fins deste Termo, equiparam-se a bens remanescentes os bens e equipamentos eventualmente adquiridos, produzidos, 
transformados ou construídos com os recursos aplicados em razão deste Termo. 
§2° - Os bens remanescentes serão de propriedade da OSC e gravados com cláusula de inallenabilidade, devendo a OSC formalizar 
promessa de transferência da propriedade à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, na hipótese de sua extinção. 
§3° — Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos poderão, a critério do administrador público, ser doados a outra 
OSC que se proponha a fim igual ou semelhante ao da Organização donatária, quando, após a consecução do objeto, não forem 
necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado, 
§4° — Os bens doados ficarão gravados com cláusula de Inalienabilidade e deverão, exclusivamente, ser utilizados para continuidade 
da execução de objeto igual ou semelhante ao previsto neste Termo de Fomento, sob pena de reversão em favor da Administração 
Pública.

( 
CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA DENÚNCIA E DA RESCISAO 
O presente Termo de Fomento poderá ser: 
I - Denunciado a qualquer tempo, ficando os participes responsáveis somente pelas obrigações e auferindo as vantagens do tempo s •q 9 
em que participaram voluntariamente da avança, respeitado o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecodència para a publicidade --~ 
dessa intenção;
It - Resclndida, independente da prévia notificação ou Interpalação judicial eu extrajudicial, nas seguirdes hipóteses: t ~~-

ESTE DOCUMENTO
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a) UliU açáu dos reeuraos em desacordo corn o Piano de Trabalho; 
b) Inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas; 
e) Constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreçi#o em qualquer documento apresentado; 
d) Verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauraçáo de Tomada de Contas Especial. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA • DA PUBLICIDADE 
A eficácia do presente Termo de Fomento ou dos aditamentos que Impliquem em alteração ou ampliação da execução do abjeto 
descrito neste instrumento, fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficiai do Municipio, a qual deverá ser 
providenciada pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL no prazo de até 20 (vinte) dias a contar da respectiva assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste Termo de Fomento, que não possam ser resolvidas pela via 
administrativa, o foro da Comarca de Barreiras, Estado da Bahia, com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que Forem. 

E, por assim estarem plenamente de acordo, os participes obrigam-se ao total e irrenunciável cumprimento dos termos do presente 
instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 2 (duas) vias de Igual teor e forma, que vão assinadas pelos pnrticífes. 
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, em Juizo ou fora dele. 

Barreiras!BA,  I '  de  ~ÇfKsl CC')  2023. 
l 

JOÃO BARBOSA DE SOUZA SOBRINHO 
Prefeito de Barreiras 

r 
GABRIELA GALU N SXNTANA NOGUEIRA 

Secreth a de Educação 
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EXTRATO DO CONTRATO 12312023 

Proc. Adm. N°482112022- Dispensa n° 007/2023 — Locatário: MUNICIPtO DE BARREIRAS-BA; Locador; PEDRO MENDES DE OLIVEIRA, inscrito no 
CPF n° 109.999.815-87, residente e domiciliado em Barreiras- BA. OBJETO DO CONTRATO: Locação de um imóvel, situado à Rua 19 de inalo. 172 -
Centro — GD 81, Lote 02A — Barreiras/BA, com adequação necessária pare funcionamento da Secretaria Municipal de Agricultura e Tecnologia na sede 
deste município; Período 24 (vinte e quatro) meses. Valor Global: R$ 132.000,00 (cento e trinta e dois mil reais), dividido em 24 (vinte e quatro) 
parcelas mensais no valor de RS 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais). Ass: 17/03/2023.João Barbosa de Souza Sobrinho. Prefeito Municipal. 

EXTRATO DO DECIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°222/2016 

10° Termo Aditivo, Proc. Adm. N° 5701/2023, Inexigibitidade de Licitação n° 02512016 — órgão — Fundo Municipal de Saúde de Barreiras/BA. 
Locadora: EDNALVA RAMOS ROCHA REIS, CPF n° 664.937. 495-49, Objeto: Aditivo De Renovação Ao Contrato N° 222/2016, cujo objeto é locação 
o imóvel de sua propriedade com inscrição n° 02.00.0002.8567.0001, localizado na ma Mirandolina Macedo, n° 287, Loteamento Nova Barreiras, 
Ouadra XVIII, Lote 09 e 10. Bairro Morada Nobre, Barreiras — BA destinado ao funcionamento do Centro de Atenção Pstcossocial — CAPS, deste 
Município de Barreiras/BA, junto a Secretaria de Saúde, deste município. Ass. 17/03/2023. Valor Global: R$ 48.408.48. Fund. Legal: Art. 24, X da Lei 
8.666193. 

AVISO DE CONCORRENCIA PUBLICA CO N°003/2023. 

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Barreiras /BA , comunica que se encontra a disposição o edital da Concorrência Pública n° 
003/2023 ,com o objetivo a contratação de empresa(s) de engenharia para a execução do construção de uma praça com galpões metálicos e 
melhorias habitacionais no Bairro Santa Luzia em Barreiras /BA. Conforme o projeto básico e anexos, memorial descritivo, especifcaçâes gereis , e 
projeto executivo neste município , que no dia 25 de abril de 2023 as 09:00hs a abertura dos envelopes, no local abaixo , qualquer informações na 

Sala da Comissão Permanente de Licitação situada na Rua Edgard de Deus Pitta n° 914 ,Loteamento Aratu , Barreiras /BA CEP 47.806.146 ,Fone: 

(77) 3614-7100 . O edital se encontra a disposição no site : www.barrrelras.ba.gav.br.transparenlcallicilacoes. 

Jose Carlos Amàncio Oliveira 

Comissão Permanente de Licitação 

Barreiras/Ba 17 de março de 2023 

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO PMB FMS N° 001/2023 

~ 

~. 

Proc. Adm, n° 8209/2023. Administração Pública: MUNICIPIO DE BARREIRAS/BA, CNPJ 13.654.40510001-95. Organização da Sociedade Civil -

OSC: CASA DE REINTEGRAÇÃO SOCIAL NOVA VIDA - CNPJ: 63.079.172/0001-12 Objeto: Conceder apoio financeiro objetivando o 

desenvolvimento de ações de acolhimento residencial transitório e tratamento psicossocial de usuários de substancias psicoativas do sexo 

masculino e feminino, disponibilizando 15 vagas para beneficiários que se encontrem em situação de vulnerabilidade e risco social, de modo a 

contribuir na sua recuperação, reabilitação física e psicológica e reinserção social. Vigência: O presente Termo de Colaboração vigerá por 06 

(seis) meses a partir de sua assinatura, conforme prazo previsto no Plano de Trabalho para a consecução de seu objeto. Valor R$ 2.884,49 

(dois mil, oitocentos e oitenta e quatro reais e quarenta e nove centavos) a ser repassado em parcela única. Assinaturas: 17 de março de 2023. —

João Barbcsa de Souza Sobrinho (Prefeito de Barreiras), Jamlle Carvalho Rodrigues (Secretária de Saúde) e Deima Florèncìa Pedra Britto 

(Presidente OSC). 

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO PMB FME N°00112023 

Proc. Adm. n°7859/2023. Administração Pública: MUNICIPIO DE BARREIRAS/BA, CNPJ 13.654.405/0001-95. Organização da Soc edade Civil - OSC: 

DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA - CNPJ: 03.369.254/0001-70 Objeto: Conceder apoio financeiro para proporcionar atendimento no 

Centre Social e Educacional Cata-Vento a 600 crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade social, oriundos da rede municipal de ensino, 

visando contribuir para a ascensão socioeducacional dessas crianças e adolescentes enquanto sujeitos de direitos. Vigência: A visência deste Termo 

de Fomento é da data de sua assinatura até 16 de março de 2024. Valor: R$ 991.612,32 (novecentos e noventa e um mil, seiscentos e doze reais e 

trinta e dois centavos) a ser repassado em parcelas de~~~~yy°°~~~~ ~~QQ o• - _ • = otso. Assinaturas: lide março de 2023.— João Barbosa 

tdMdnBde Souza Sobrinho (Prefeito de Barreiras), Gabriela Ga A 4E~j~ : .: . - Educação) e Hudson Alves da Silva (Presidente OSC). 
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pnm"ó da Vida Humana 
N P~J;~03 ~369 254/0001-70 

NOTA EXPLICATIVA 
TERMO DE FOMENTO N.001/2023 
PARCELA 03 
PERÍODO 01 DE JUNHO A 30 DE JUNHO DE 2023 
Nota Explicativa 03 

A nota fiscal avulsa n.02 da colaboradora LUCIENE LEAO LIMA 421.006.995-49 

contém uma informação equivocada no que diz respeito ao tipo de serviço prestado. 

Onde se informa tipo de serviço como Psicóloga lê-se serviço de Assistente Social. 

Como se trata de uma nota avulsa, e com o DAM já pago, não foi possível a 

substituição da nota, tornando assim viável a emissão dessa nota explicativa. 

Nos colocamos a inteira disposição para mais esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

çI ' 1 

~ TV ' / 
Hud~ va 
Dire o ~ . ~j i"v~á~romoção da Vida Humana 

)FGNIVIDA 
CNP1: s3.3t~9.~54JÉ1131k9-7C~ 
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Rua Severino Vieira, 221 — centro — Barreiras — Bahia — Brasil 
Telefone: +55 (77) 3613-6620 -Ramal 023— E-mail: dìgnivida@gmail.com, 

Facebook, Instagram:  edignivida 
www.diqnivicia.org.br 
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Entidade: CNPJ: Termo N. 001/2023 
DIGNIVIDA- PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 03.369.254/0001-70 Vigência: 11/0312023 a 17/02/2024 

Recursos Transf. pelo Município 
(R$) 82.634,36 

Recursos da Entidade 
(R$) 

Recursos de Aplic. Financeira (R$) 
335,73 

Objeto Realizado: 
Contribuir para ascensão socioeducacional de crianças e adolescentes enquanto sujeitos de direitos. 

PRESTAÇÃO DE CONTAS 
Tipo de PC: PARCIAL Nº 03 Período de 01106/2023a30/06/2023 

'RÇ L$i~iTÓ,FIIdkCON$(lBSTAfVGIgQ~Ó~~' 
Ações Programadas: 

Metas: 2.1. - Realizar semanalmente oficinas de artes, capoeira/Africanidades: Saberes e fazeres, jogos, 

Obrincadeiras; 

Meta: 4.1 — Ofertar acompanhamento com a equipe técnica para 100% das famílias e socioeducandos 
beneficiadas pelo catavento. 

Meta: 6.1 — Fortalecer os Vínculos e a convivência das crianças /adolescentes com suas famílias a 
comunidade. 

Ações realizadas: 

Meta 2.1 

Fase: 2.1.1. - Realizar semanalmente oficinas de artes, capoeira/Africanidades: Saberes e fazeres, jogos, 
brincadeiras; 

Fase: 2.1.2Realizar a Ilª Semana do estatuto da criança e do Adolescente—SEMANECA-focando o Dia Nacional 
de Enfrentamento ao Abuso Sexual de Crianças e Adolescentes; 

Fase: 4.1.1 — Realizar semanalmente estudos sobre letramento em matemática, letramento em língua 
portuguesa; 

Fase: 4.1.2 - Realizar atualização do Conhecimento escolar (reforço); 

Fase: 4.1.3 — Promover orientações às famílias que possuem dificuldades em acompanhar seus filhos nas 
unidades catavento e na rede de ensino municipal com realização de reuniões periódicas; (Conforme relatório 
da equipe técnica, em anexo) 

Fase: 4.1.4 - Fazer acompanhamento dos sócios educandos junto a escola. (Conforme relatório da equipe 
técnica, em anexo) 

Fase: 6.1.2 — Realizar encontro com pais, responsáveis e socioeducandos; (Conforme relatório da equipe 
técnica, em anexo) 

Fase: 6.1.3 - Realizar visitas domiciliares, quando necessário; (Conforme relatório da equipe técnica, em 
anexo) 

Fase: 6.1.4— Realizar esculta com pais ou responsáveis e socioeducandos, quando necessário; (Conforme 

relatório da equipe técnica, em anexo). 
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Benefícios Alcançados: 

• Nas atividades de rotina, acolhimento, momento místico, lanches, almoço e jantar, a 
maioria dos educandos principalmente do turno matutino, ficam ansiosos para se 
alimentarem, alguns declaram estar com fome e que não comeram nada em casa. 

• Na confecção de cartaz 98% das crianças listaram com facilidade e prazer os 
Combinados para uma boa convivência, fizeram a cópia dos mesmos e confeccionaram 
os cartazes. 

• Confecção de cartão, cartaz e produção de video para o Dia de Quem Cuida de 
Mim. 100% dos envolvidos usaram a criatividade durante as produções e alguns 
escreveram corretamente lindas palavras para aqueles que amam. 

• II° SEMANECA — Combate ao Abuso e a Exploração Sexual de Crianças e 
Adolescentes. Exibição de video: "Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA): 
Saiba o que é" a maioria dos educandos, principalmente os do turno vespertino estavam 
concentrados durante a exibição do video e durante a roda de conversa conseguiram 
compartilhar o que é o Estatuto. 

• Na atividade em grupo: Separando direitos e deveres. Foi possível perceber que 75% 
dos educandos se comprometeram com o trabalho em grupo e souberam classificar 
corretamente os direitos e deveres, demonstraram um bom desenvolvimento na 
oralidade durante o momento de partilha. 

• A realização da atividade proporcionou aos educandos a capacidade de ir nomeando as 
partes do corpo que são permitidos e as que são proibidas o toque e que necessitam de 
cuidados e atenção. Sendo assim atingiram o objetivo proposto. 

• Exibição dos Videos: "Pipo e Fifl" e "O segredo de Nara" 98% dos educandos 
tiveram atenção aos videos, principalmente ao segredo de Nara. Foi um momento 
bastante reflexivo de conscientização e após uma roda de conversa, demostraram 
compreensão, a respeito da campanha, alcançando assim a meta proposta. 

• Dia Nacional de Combate ao Abuso e a Exploração Sexual de Crianças e 
Adolescentes, o objetivo foi o de apresentar os saberes acerca da temática estudada e. 
As crianças compartilharam com muita sabedoria o semáforo do toque e as músicas 
"Nisso e naquilo" e "O seu corpo é tesourinho". 95% conseguiram alcançar o objetivo 
proposto. 

• Leitura da história em quadrinho: "Turma da Mônica em: O Estatuto da 
Criança e do Adolescente" e Ditado, as crianças entenderam o que é o estatuto ao 
compartilharem também alguns direitos e deveres citados na história e depois do 
ditado de palavras com o nome dos principais personagens 95% dos educandos 
participaram alcançando o objetivo proposto. 

• Essa dinâmica de identificar e organizar as letras do alfabeto consistiu em priorizar 
a participação dos educandos do 1° ano que ainda confundem algumas letras do alfabeto 
como: "m e n, p, b e v, contudo houve uma adesão de 76% que conseguiram atingir o 
objetivo. 

• Caça palavras, palavras cruzadas e questões relacionadas à cidadania, direitos e 
deveres da criança e do adolescente. Enquanto procuravam as palavras, eles ouviam de 
novo o vídeo sobre o ECA e captavam as palavras como: direito à educação, à vida, 
respeitar os mais velhos e a todas as pessoas. 
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• Atividade coletiva — Qual é a letra? Qual é a sílaba? Com o objetivo principal de 
identificar as sílabas e letras iniciais das figuras anexadas ao quadro, a maioria dos 
educandos realizou com êxito alcançando o objetivo esperado. 

• 96% dos educandos estavam atentas ao vídeo "A história dos números" 
posteriormente recontaram o mesmo com riqueza de detalhes, as crianças 
compreenderam como surgiram os números e as diversas funções. A atividade coletiva 
foi bastante produtiva a maioria dos assistidos conseguiram resolver a mesma de forma 
correta. 

• 63% dos educandos conseguiram compreender a casa dos 5 após desenharem relógio e 
escreverem o poema Relógio, de Vinicius de Moraes. Alcançaram o propósito da 
atividade, pois seguiram seguir a regra respeitando a ordem dos números e os espaços 
entre eles, 

• Na Dinâmica: Organizando os números em ordem crescente. 90% dos educandos 
foram capazes de se posicionar corretamente na sequência, e aqueles que 
apresentavam, dúvidas contou com o apoio dos colegas, finalizaram com êxito a 
atividade. 

• Brincadeira: Campo minado o objetivo de atenção, concentração e raciocínio lógico 
só foi alcançado, quando os educandos perceberam que precisavam se concentrar para 
atravessar o "campo minado" com isso 89% conseguiram atingiram o objetivo da 
atividade." 

• Nas Atividade desenvolvidas com os responsáveis "Dia de Quem Cuida De Mimi" 
não faltou brincadeiras para a descontração dos educandos e serviu como um 
momento de fortalecimento de vínculos, entre os educandos e famílias. Os 
responsáveis demostraram gratidão por fazerem parte desse convívio. 

• No momento de atualização do conhecimento deixa clara a contribuição do 
acompanhamento nas tarefas escolares, os educandos realizam as mesmas com mais 

entusiasmo, facilidade e conquistam uma aprendizagem significativa. 
• As atividades das artes integradas desenvolvidas: amarelinha, pula corda, queimada, 

jogo de futebol, capoeira, orquestra de beribau, dama, xadrez. 
Percepçôes observadas: 

• Pode-se perceber que 15% dos assistidos da turma 01 de algumas unidades, 
principalmente das Unidade 1 e 4, não reconhecem nem conseguem escrever 
graficamente os números. Também foi constatado que 30% dos assistidos da turma 02 
apresentaram dificuldade de interpretação textual; 15% da turma não é alfabetizada. 
Na Unidade 4, foi observado que 48% dos assistidos da turma 03 apresentaram 
dificuldades de leitura e escrita. Em todas as Unidades cerca de 40% dos assistidos 
manifestaram carência afetiva e falta de limites e problemas de inquietude e problemas 
familiares que impactaram na absorção dos conteúdos e participação efetiva das 
atividades oferecidas. Na Unidade 5 foi constatado que 15% dos assistidos da turma 01 
apresentaram dificuldades em realizar atividades com sequência numérica. Na Unidade 
3, 30% dos assistidos da turma 02 sentiram dificuldades em realizar a operação de 
subtração com reserva e na turma 3, dessa mesma Unidade 8% dos assistidos da turma 
03, apresentaram dificuldades na operação de subtração com reserva. Para um completo 
desenvolvimento intelectual, social e afetivo das crianças e adolescentes, é necessário também, 
a prática do exercício físico. Nesse sentido, além de conhecer a história da dança/luta capoeira 
que tem sua origem afro-brasileira, os educandos têm em sua grade curricular a prática da 
capoeira como com a participação e interação de 100% dos 
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educandos. Nas atividades realizadas durante o "Maio Laranja", destacou-se o treino dos 

toques do berimbau, quando o mestre Dionizio, através dos ritmos e cantos da orquestra 

de berimbau, reforçou todo o aprendizado dos conteúdos abordados com esta temática. 

As crianças se encantaram e demonstraram interesse na proposta do educador. Na 
Unidade 6, também foi desenvolvido aulas de dama e xadrez. Assim possibilitou-se o estímulo, 
o raciocínio lógico e o nível de concentração dos educandos, contribuindo para o aprendizado 
em sala de convivência despertando simpatia e fortalecimento entre as crianças em grupo, 
turma 01 realizou atividade com a dama e turma 02 xadrezes. 

Dificuldades Encontradas: 

Neste mês de maio, para além dos desafios da defasagem escolar ainda vivenciada, foi a evasão dos 
educandos por conta do surto gripal que se estabeleceu neste período. 

,,....~.. . 
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
CENTRO SOCIAL E EDUCACIONAL CATAVENTO 

RELATÓRIO CONSOLIDADO DA EQUIPE TÉCNICA 
MAIO DE 2023 

IDENTIFICAÇÃO .. . 

Município: BARREIRAS UF: BAHIA 

Órgão/Instituição: Centro Social e Educacional Catavento 

Responsável pelas informações 

Luciene Leão Lima 

Maria Isabel Filgueira de Souza 

Formação 

Serviço Social 

Psicóloga 

Equipe Profissional: 

Função: Assistente Social 

Função: Psicóloga 

Função: Gestora Pedagógica 

Nome: Luciene Leão Lima 

Nome: Maria Isabel Filgueira de Souza 

Nome: Maria Rosa dos Santos 

I 

Cronograma das atividades i. iizâdas £ 
. l:í 

DATA LOCAL ATIVIDADE 

02/05 Escritório Planejamento do projeto Mulheres de 
Linha 

02/05 Unidade Catavento I Visita Domiciliar 
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03/05 Unidade Catavento VI Visita a duas escolas da comunidade 
Ribeirão 

04/05 Escritório Reunião Equipe Técnica - Planejamento 
Semanal 

04/05 Unidade Catavento I, II e 
VI 

Visita Técnica da Dignivida 

05/05 Escritório Reunião com as Gestoras das Unidades 
Cataventos 

08/05 Unidade Catavento I 
Acolhimento e atendimento 

particularizados às demandas espontâneas 

11/05 Unidade Catavento II 
Acolhimento e atendimento 

particularizados às demandas espontâneas 

12/05 Escritório Reunião Equipe Técnica - Planejamento 
Semanal 

15105 -19/05 Unidades I, II, III, IV, V e 
VI 

• Visitas Domiciliares 

• Roda de conversa com os 
responsáveis dos/as rocio 

educandos/as sobre a SEMANECA 
- 18 de maio, dia de Combate ao 

abuso e exploração sexual de 
crianças e adolescentes e 

apresentação das equipes que 
compõem o projeto Catavento 

16/05 Unidade Catavento V Acolhimento e atendimentos 
particularizados às demandas espontâneas 

17/05 Unidade Catavento IV Acolhimento e atendimento 
particularizados às demandas espontâneas 

18/05 Unidade Catavento II Acolhimento e atendimento 
particularizados às demandas espontâneas 
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18/05 Unidade Catavento VI 

• Roda de conversa com os 
responsáveis dos/as socio 

educandos/as sobre a SEMANECA -
18 de maio, dia de Combate ao abuso 

e exploração sexual de crianças e 
adolescentes e apresentação das 
equipes que compõem o projeto 

Catavento 

19/05 Escritório Reunião Equipe Técnica - Planejamento 
Semanal 

• Roda de conversa com os 
responsáveis dos/as socio 

educandos/as sobre a SEMANECA -
19/05 Unidade Catavento V 18 de maio, dia de Combate ao abuso 

e exploração sexual de crianças e 
adolescentes e apresentação das 
equipes que compõem o projeto 

Catavento 

• Acolhimento e atendimento 
particularizado às demandas 
espontâneas Unidades I a VI 

• Visitas Domiciliares 

22/05 -25/05 Unidades I, II, III, IV, V e • Roda de conversa com os 

29/05 VI responsáveis dos/as socio 
educandos/as sobre a SEMANECA -
18 de maio, dia de Combate ao abuso 

e exploração sexual de crianças e 
adolescentes e apresentação das 
equipes que compõem o projeto 

Catavento 

25/05 Escritório 
Reunião Equipe Técnica - Planejamento 

Semanal 

29/05 Escritório 
Reunião com as Gestoras das Unidades 

Cataventos 

Participação da Equipe Técnica no II 

31/05 Auditório ABAPA/AIBA 
Seminário a Defesa dos Direitos das 

Crianças e Adolescentes 
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Atividades realizadas em maio de 2023 

.y 
á 
~Y 

Impactos 

1% 

• Planejamento do Projeto Mulheres de - Nesse intuito serão oferecidas oficinas 

para o desenvolvimento de habilidades e o 

incentivo à criação de uma fonte de renda 

extra por meio do artesanato. A proposta 

atual e selecionar algumas mulheres 

responsáveis pelas crianças e adolescentes 

participantes das unidades Catavento para 

aprenderem com as oficinas diversas 

atividades, visando o fortalecimento dessas 

mulheres e a valorização de seu trabalho. 

Linha 

- O projeto "Mulheres de Linha" tem como 

objetivo promover a capacitação e o 

empoderamento de mulheres artesãs, 

• Visita a unidade Catavento VI e escolas - Foram realizadas visitas às escolas da 

região com o objetivo de propor parcerias 

com o Catavento, bem como comunicar que 

ainda há vagas disponíveis nas nossas 

unidades. Durante as visitas, foram 

apresentadas aos gestores das escolas os 

benefícios de uma colaboração mútua bem 

como as oportunidades de matrícula em 

nossas unidades. Durante as visitas, 

também foi possível responder as dúvidas e 

questionamentos dos gestores em relação às 

nossas propostas e oportunidades. Eles 

demonstraram interesse e receptividade à 

ideia de uma parceria com o Catavento, 

reconhecendo o valor agregado que isso 

poderá trazer para suas instituições e 

alunos. 

da comunidade 

• Conversa com aluna da UNEB 
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- Nesse mesmo dia tivemos uma conversa 

com uma aluna da UNEB com o objetivo de 

discutir a possibilidade de estágio nas 

unidades do Catavento. Durante a conversa, 

exploramos suas habilidades, experiências 

acadêmicas e afinidades com a proposta 

educacional do Catavento. Ainda durante a 

conversa, apresentou-se as unidades do 

Catavento e sua proposta pedagógica 

diferenciada, enfatizando a importância dó 

aprendizado prático e experiencial, o que 

difere do ensino formal. A conversa foi 

produtiva o que demonstrou um grande 

potencial para uma possível colaboração de 

estágio nas unidades do Catavento. 

• Reuniões com a Equipe Técnica 

Planejamento Semanal 

- As reuniões são ótimas oportunidades 

para esclarecer pontos relevantes para 

melhor alinhamento do fazer dé cada 

profissional, nas ocasiões há oportunidade 

de se ouvir as diversas opiniões para 

agregar e melhorar o fazer. 

- Realizamos reuniões com a equipe técnica 

do Catavento com o objetivo de apresentar 

a Assistente Social que irá integrar o 

trabalho realizado em nossas unidades. 

Durante a reunião, discutimos as 

responsabilidades da Assistente Social, suas 

funções e a importância de sua atuação para 

o desenvolvimento e bem-estar dos sócios 

educando. Durante a reunião, apresentamos 

a Assistente Social aos membros da equipe 

técnica do Catavento. Discutimos as 

principais responsabilidades da Mesma no 

contexto do Catavento, que envolvem a 

promoção do bem-estar dos sócios 

educandos, o apoio emocional, o auxílio no 

desenvolvimento de habilidades 

socioemocionais e a articulação com a 
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família e a comunidade. Enfatizamos a 

importância de sua atuação para a criação 

de um ambiente acolhedor e inclusivo nas 

unidades. A equipe técnica teve a 

oportunidade de compartilhar suas 

expectativas em relação ao trabalho da 

Assistente Social. Houve uma discussão 

produtiva sobre a importância da 

comunicação e colaboração entre a equipe 

técnica, visando uma atuação integrada para 

o benefício das crianças e adolescentes. 

Reforçou-se os procedimentos de 

encaminhamento de casos a importância da 

comunicação contínua e colaborativa entre 

a equipe técnica, buscando integrar suas 

ações e compartilhar informações 

relevantes para um cuidado efetivo das 

crianças e adolescentes. 
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• Visita Técnica da Dignivida 

- A visita às unidades Catavento I, II e IV 

proporcionaram uma oportunidade de 

explorar a possibilidade de estágio para os 

alunos da UNEB. 

O objetivo é conhecer de perto o trabalho 

desenvolvido nas unidades Catavento e 

avaliar como contribuir com as experiências 

e conhecimentos dos alunos. A 

receptividade da equipe do Catavento foi 

positiva, reconhecendo o valor e a 

contribuição que os estudantes da UNEB 

poderiam trazer para o ambiente 

educacional do Catavento. As gestoras e 

membros da equipe se mostraram 

receptivos à ideia de estabelecer parcerias 

de estágio com a UNEB. Reconheceram o 

potencial de troca de conhecimento e 

experiências que a presença dos estudantes 

poderá proporcionar, enriquecendo ainda 

mais o ambiente educacional do Catavento. 

• Roda de conversa com os 

responsáveis dos/as socio 

educandos/as sobre a SEMANECA -

18 de maio, dia de Combate ao abuso 

e exploração sexual de crianças e 

adolescentes e apresentação das 

equipes que compõem o projeto 

Catavento 

As rodas de conversa são essenciais 

para que as famílias tenham a 

oportunidade de receber informações, 

nesse caso em específico a respeito do 

Dia de Combate ao Abuso e 

- Dentre as atividades iniciou-se com a roda 

de conversa sobre a SEMANECA —

relacionada ao 18 de maio, Dia de Combate 

ao Abuso e Exploração Sexual de Crianças 

e Adolescentes, que teve por objetivo levar 

ao conhecimento dos responsáveis pelos/as 

socio educandos/as, sobre como identificar 

os sinais e sintomas relacionados ao abuso 

e exploração sexual, bem como o/a 

abusador/a, além de trabalhar na prevenção, 

para que tal situação não aconteça e caso 

ocorra saberem o que deve ser feito. Foi 

realizado ainda planejamento para que a 

equipe técnica tivesse a oportunidade de 

conversar com as crianças a respeito da 
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Exploração Sexual de Crianças e 

Adolescentes, debatendo 

principalmente como identificar para 

prevenir, além de serem orientadas em 

questões particulares à luz do Estatuto 

da Criança e do Adolescente (ECA). e 

por fim, fortalecer o vínculo entre as 

famílias e a equipe técnica. 

SEMANECA - 18 de maio, dia de Combate 

ao abuso e exploração sexual de crianças e 

adolescentes, porém com uma linguagem 

voltada para a compreensão dos/as socio 

educandos/as. Contudo não foi possível 

realizar essa última intervenção mediante 

outras necessidades ainda mais urgentes, no 

entanto os/as socio educandos/as foram 

contemplados com essas informações, visto 

que essa temática foi trabalhada em sala 

durante todo o mês de maio. 

- Além da temática abordada, na 

oportunidade foi apresentada toda a equipe 

que compõem cada unidade, a equipe 

técnica bem como se dá o funcionamento do 

Catavento além de fortalecer o vinculo 

Catavento, Família e Escola e que sem essa 

parceira o caminho não será trilhado com 

qualidade, deixando os responsáveis cientes 

da importância do acompanhamento 

frequente e consequentemente do seu papel 

nessa jornada. 

• Visita Domiciliar - A visita domiciliar nos proporcionou uma 

visão melhor de como a família se encontra 

de fato, nos dando assim informações mais 

precisas de como trabalhar com essa 

família, além de encaminha-la para que 

sejam minimizadas/ sanadas suas 

necessidades. 

Realizadas visitas às famílias a fim de 

identificar as demandas e gerar melhor 

acompanhamento social. 

• Reunião com Gestoras - A reunião proporcionou um espaço para 

discussão e esclarecimento dos temas 
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- Realizadas reuniões de equipe técnica, 

coordenação pedagógica e coordenação 

geral com finalidade de expor e definir 

questões pertinentes para alinhar o 

desenvolvido trabalho. 

abordados: dificuldades coro alfabetização, 

dúvidas quanto ao letramento de português 

e matemática, ajuda dos responsáveis nas 

atividades, turma sem disciplina e crianças 

que não levam as atividades. Como 

sugestão para as demandas anteriormente 

citadas destaca-se o remanejamento de sala 

das crianças que apresentam dificuldades, 

para que possam melhor acompanhar as 

atividades propostas, colocar as crianças 

com mais facilidades de aprendizado como 

monitoras para auxiliar as outras crianças 

que apresentam mais dificuldades. Também 

foi falado sobre a comemoração do dia das 

mães nas unidades onde algumas unidades 

apresentaram suas datas de realização do 

evento. Foi comentado também a realização 

do São João com premiação para o Rei e 

Rainha do Milho. Por fim foi falado sobre a 

importância da caminhada da paz que se 

trata de uma iniciativa poderosa que visa 

promover a conscientização e a 

transformação positiva nas comunidades, 

escolas do bairro e no Catavento. Ela 

reforça a importância da paz como um valor 

fundamental para uma sociedade mais justa 

e harmoniosa. Ao participar dessa 

caminhada, cada indivíduo se torna um 

agente de mudança, contribuindo para a 

construção de um mundo melhor, mais 

pacífico e mais inclusivo. 
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• Acolhimento e atendimento 

particularizados às demandas 

espontâneas nas unidades 

- O objetivo é oferecer suporte 

individualizado e personalizado para as 

necessidades e demandas apresentadas 

pelas crianças e suas famílias, contribuindo 

para o seu bem-estar e desenvolvimento. 

- Com os acolhimentos e atendimentos 

realizados pela equipe técnica é possível 

identificar demandas pertinentes ao 

cotidiano das unidades, e realizado 

intervenções que tem feito com que as 

situações do dia a dia sejam mais fluidas, 

assim como os atendimentos às demandas 

espontâneas das crianças e adolescentes tem 

mostrado resultados no cotidiano das 

famílias. Mediante as necessidades são 

realizadas conversas com a coordenação da 

unidade com a finalidade de entender as 

atuais necessidades desta bem como os 

pontos que necessitam ser melhorados, para 

que assim possam ser traçadas estratégias 

que objetivem sanar elou minimizar as 

demandas apresentadas. 

Essa atividade é fundamental para 

aprimorar o trabalho desenvolvido nas 

unidades, bem como adaptar e criar 

estratégias adequadas para atender às 

demandas das crianças de maneira efetiva. 

• Participação da Equipe Técnica no II 
Seminário a Defesa dos Direitos das 
Crianças e Adolescentes 

A participação no seminário é essencial 

devido a importância da conscientização e 

sensibilização dos profissionais para a 

importância da defesa dos direitos das 

crianças e adolescentes. Ao ter acesso a 

- A participação da equipe técnica no II 

Seminário sobre a Defesa dos Direitos das 

Crianças e Adolescentes é fundamental para 

promover a formação continuada dos 

profissionais e ampliar seus conhecimentos 

acerca desse tema tão importante. 

Primeiramente, a presença da equipe 

técnica no seminário permite que eles se 
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informações e reflexões sobre o tema, a 

equipe técnica pode se tomar mais 

engajada e comprometida com a causa, 

buscando sempre a melhoria das condições 

de vida das crianças e adolescentes. 

atualizem sobre as novas legislações e 

políticas públicas relacionadas à infância e 

adolescência. Isso é essencial para que 

possam atuar de forma eficiente na defesa 

dos direitos das crianças e adolescentes, 

garantindo sua proteção e desenvolvimento 

integral. A participação no seminário 

também fortalece a rede de proteção à 

criança e ao adolescente. Ao estabelecer 

contatos e parcerias com profissionais de 

diversas áreas, é possível ampliar as 

possibilidades de encaminhamento e 

atendimento adequado aos casos que 

chegam a seu conhecimento. 

Luci 
Assis lè?fté'Social 

CRESS 5- N°012784 

Luciene Leão Lima 

Assistente Social 
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Mara guc ra r a 
Psico sua 

COP 03f 19485 

Maria Isabel Filgueira de Souza 

Psicóloga 



ANEXOS

FOTOS 

Visita a duas escolas da comunidade Ribeirão —
Unidade Catavento VI 
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Visita Técnica da Dignivida — Unidade Catavento II 

Visita Técnica da Dignivida — Unidade Catavento IV 

ESTE DOCUMENTO 
CONFERE COM 0 ORIGINA 

'EM IO f •~. ,Q3 
ft

ARR NATIIRA 









o 

Acolhimento e atendimentos particularizados às 
demandas espontâneas 
Unidade Catavento IV 

Roda de conversa e apresentação das equipes que 
compõem o projeto Catavento 

Unidade Catavento VI 
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Roda de conversa e 
apresentação das 

O  equipes que 
compõem o projeto 

Catavento 
-Unidade Catavento 
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Acolhimento e atendimentos particularizados às 
demandas espontâneas 
Unidade Catavento IV 

Acolhimento e 
atendimentos 

particularizados às 
demandas espontâneas 
Unidade Catavento I 
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Roda de conversa e 
apresentação das 

equipes que 
compõem o projeto 

Catavento 
Unidade Catavento II 



Participação da Equipe Técnica no II Seminário a Defesa dos 
Direitos das Crianças e Adolescentes 



FOTOS PARA RELATÓRIO MÊS DE MAIO DE 2023 - 

significado do seu nome; (Autobiografia); 
FOTO 01 conhecendo a história e o 

Foto 02: (ECA) (exploração sexual de criança E Adolescente 
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Foto 03: Trabalhando os conceitos que remetem à construção da cidadania 

Foto 04: Identificando as vogais 
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partir do contexto que se deu ao dia 18 de maio 

Foto 05: conhecendo os números); 

Foto 06: Sinais da exploração sexual infantil a 
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S Foto 07: Trabalho de colagem com aspectos da cultura afro brasileira a partir do processo de abolição da escravatura. Com análise da música: canto das três raças. 

Foto 08: Semáforo das cores, traballrando o (ECA 
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Deveres pela construção da cidadania 

Aprendendo os Instrumentos 

Foto 09: Debate sobre Direitos e 

Foto 10: Conhecendo e 
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RELATÓRIO CONSOLIDADO DA EQUIPE TÉCNICA 

JUNHO DE 2023 

IDENTIFICAÇÃO 
Município: Barreiras UF: Bahia 
Órgão/Instituição: Centro Social e Educacional Catavento 
Responsável pelas informações 

Luciene Leão Lima 
Iris de Souza Jorge 

Serviço Social 
Psicóloga 

Equipe Profissional: 

Nome: Luciene Leão Lima Funçao: Assistente Social 

Nome: Iris de Souza Jorge Função: Psicóloga 

Nome: Maria Rosa dos Santos Função: Gestora Pedagógica 

Cronograma das Atividades Realizadas 
DATA LOCAL ATIVIDADE 

02/06 Escritório Reunião de Planejamento 

05/06 Unidade Catavento VI Reunião com a Gestora 

06/06 Unidade Catavento 
VeIV 

Visita Técnica/ Família 

07/06 Unidade Catavento III Reunião com Gestora 

08/06 Feriado Corpus Christi 

12/06 Unidade Catavento VI Caminhada conscientização contra 
trabalho infantil. 

13/06 CRAS VI e SAC Visita e Reunião 
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14/06 Unidade Catavento VI Roda de Conversa com Palestrante 
convidado ( Castro, estudante de 

Psicologia- Unifasb) 

15/06 Unidade Catavento III Reunião com Gestora 

16/06 Escritório Reunião de Planejamento 

19/06 a Recesso Junino 
23/06 

27/06 Escritório e Unidade Reunião com os Estagiários de 
Catavento I e II Psicologia- Unifasb; 

Visita Técnica 

28/06 Unidade Catavento VI e V Visita Técnica 

29/06 Unidade Catavento Ill e Visita Técnica 
IV 

30/06 Escritório Reunião de Planejamento 

Atividades realizadas em Junho de 
2023 

Impactos 

• 

• 

• 

Nas reuniões de planejamento 
foram abordados os seguintes 
assuntos: estágio dos 
estudantes de Psicologia da 
UNIFASB nas unidades do 
Catavento. 

Rodas de Conversa sobre a 
conscientização do abuso e 
exploração do trabalho infantil, 

Reunião com as gestoras sobre 
demandas pontuais das 
unidades Catavento. 

- Com o objetivo de proporcionar uma 
experiência prática para os 
estudantes de Psicologia e 
principalmente para os sócios 
educandos, os estudantes terão a 
oportunidade de vivenciar o ambiente 
de educação não formal e aplicar os 
conhecimentos adquiridos na 
universidade em salas de 
convivência nas Unidades 
Catavento. 

- Diante do planejamento que 
acontecerá durante o mês de Junho, 
serão realizgdas diversas atividades 
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de conscientização ao combate de 
abuso e exploração do trabalho 
infantil. Dentre as ações estão 
reflexões, rodas de conversa com os 
familiares e educandos e caminhada. 
Essas atividades visam conscientizar 
as famílias, crianças e adolescentes 
quanto aos seus direitos e promover 
a prevenção e enfrentamento dessa 
problemática de maneira lúdica, além 
de contribuir para o processo de 
conscientização sobre os órgãos de 
defesa de seus direitos, bem como 
auxiliar os/as sócios educadores/as 
no conhecimento e sinais de 
exploração do trabalho infantil. 

- Além das atividades previamente 
agendadas, poderão surgir 
demandas pontuais nas unidades 
Catavento que necessitam atenção 
imediata. Essas demandas podem 
variar e incluir situações como, 
necessidade de suporte adicional, 
solicitações de materiais e entre 
outros. 

- Visando o bom funcionamento e 
qualidade dos serviços das Unidades 
Catavento, foram realizadas reuniões 
com as gestoras das unidades para 
esclarecer dúvidas, identificar e 
atender as demandas pontuais. 

Luci 
As 

GRE 

Leão Limp 
cial 

Iris de Souza Jorge 

Psicóloga 

Luciene Leão Lima 

Assistente Social 

Iris de puí4 Jorge 
Ps Içiga 
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Reunião Equipe Técnica 

ANEXOS

FOTOS 

Reunião com os Estagiários de Psicologia 

Roda de conversa com Familiares 

Caminhada tSTE DOCUÓ 
I'4 .~ Reunião com Gestora 

CO EME GIOÀ 1 _ 

INA %IRA 



é '~ ~~" 

p in 
PROMOVER E INCLUIR 

DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 

ANEXO III 
03/03/2023 08:25 

Entidade: Dignivida Promoção da Vida Humana Termo N.: 001/2023 

Prestação de Cantas: N

em

" 03 Período: 01/06/2023 a 30/06/2023 

3~ K ~ 
3"..`~Y s E,d ~` _ .. ,.~ 
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Y 

SALDO ANTERIOR DESPESAS R$ 92.224,93 
Conta Corrente  R$ - Com recursos do Termo R$ 92.224,93 

Aplicação  R$ 38.430,56 Com rendimentos das aplicações R$ -

TOTAL  R$ 38.430,56 

RESSARCIMENTOS 

TRANSF. DO MUNICÍPIO  R$ 82.634,36 Realizados nesta parcela R$ -

ref. Parc. 3, receb. em 15/06/23  R$ 82.634,36 A realizar na próxima parcela R$ 2,62 

CONTRAPARTIDA/REC.PRÓPRIOS  R$ 2.146,50 
ref. Parcela anterior  R$ 2.146,50 DEVOLUÇÃO DE SALDO R$ -

desta Parcela  R$ -

REND. DE APLIC. FINANCEIRAS R$ 335,73 SALDO ATUAL 

Conta 

R$ 31.319,60, 

Corrente 
R$ 

Aplic. 
Financeira 

R$ 31.319,60,

Responsável pela Execução dos recursos Responsável pela Prestação de Contas 

Hudson Alves da Silva José Leonam Cirino Santana 

Documento assinado digitalmente JOEE LEONAM gRIND SANTANA 

Ie tSIhlee HUDSONALVES DA SILVA 
Data:on/a8¡2oztll:lg:sa-aãoo 
Verifique em https://vaódaniti.gov.hr 

Diretor(a) Ger~.~~ 
DIGNI VIDA 

C AiPJ: 03.369.254/00O .ï 
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PROMOVER E INCLUIR 

DIGNIVIDA PROMOÇÃO AA VIDA HUMANA 

ANEXO IV 
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Entidade 

Dignivida Promoção da Vida Humana 

Termo N. 

001/2023 

Vigência Termo 

17/03/2023 a 17/02/2024 

Tipo de PC: 

PARCIAL Nº 03 

Período da Prestação de Contas: 

01/06/2023 a 30/06/2023 

META 

. .~f,  *, 
ti 
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~~, r:~i~ • ~g• ~, ~ ~s'..s. ~` 1~?{~O r.,~?~' r ~,~p•,. .~..s., .:.a'L;+ .. ...y',A~ti:,^-~ y .•:C.J` ~F.tS.F~.' =:: àt ~' ~F• ,; ;~ X: ~.: ~J~ ~.•.~*~ iu.v c ~ ~`. Yri -̀  i;: X>t. ': . :i ':c?,~r...,.A,S'>i•:r à#?.m~- ü. ~:~^.~ k. . a ~e.. ~t.t,sn (~ e r.r~ .;• t~~5: üi^ ~,~~ "i. . 

ETAPA 

FASE 
DESCRIÇÃO UNIDADE 

NO PERÍODO 

PROG. EXEC. 

1 

~ 

1 
Atender 600 crianças e adolecentes cám 
necessidades básicas em educação 

TOTAL 

Alunos 

I

600 alunos 

600,00 

498 

~ 
498,00 

ti :t~Ltii,. '.'.ri".•li,.~F_ii~••,L\r~:~+„`,;kJ•.h.:áSr.Y.~i 'F4~r]~~+:s„~z~^ï- `cr;. .r`3. ~rC,~rT.w~~ ti ^'Ç í::~ti.~~ ..~5`'r•Ii~ `~â~.̂ ';YL~ :rT>~.35' "Í: 
~:^.,.c~:~Pz.. : ....~s;«r:cawa~~`Y~.~.~:•~'..~.^;<~~,,~,~~E11!f,Ï11V~~11tÒ.;~i~t$1.~:~~x~..nr±~. ~, lw.,~€:~~.:;+.~.-~.~~.~•M^~-;••.; ~*~,+~:'~º~~F ~-~~ ~~ ~:•:;x : 

META ETAPA 

FASE 

REALIZADO NO PERÍODO REALIZADO ATÉ O PERÍODO 

CONCED ENTE PROPONENTE OUTROS TOTAL CONCEQENTE PROPONENTE OUTROS TOTAL 

1 

1 

1 

~1 

1 

~ 

1 

1 

1 

1 

2 

1 

1 

2 

3 

4 
5 

-5 

7 

8 

9 

10 

11 

12 

TOTAL 

82.634,36 

82.634,36 

335,73 

335,73 

82.970,09 

82.634,36 

82.634,36 

82.634,36 

82.970,09 ~ 247.903,08 

309,60 

335,73 

645,33 

82.634,36 

82.943,96 

82.970,09 

248.548,41 

RES{~ÓN5QVG1Saiv { ~; ï +:iCS~K}J%a~'S̀ryFX:,,,•
: ',.•R.Fri»~~''• ~•'•^~ ~ 1 ' i~i t;sr-~ cu.¡ 

~`~  € ~ 
''`~  ~ , 

r`^~'`-~.~.D*r.-+l~~Yc 
s ~ i.~.~ S . L lf r~ .r1...;~ .'~sfif:~~?s'+j,ri~.ti~f z~• ~., :Cn aS:' ~..✓~i.. 4ii~~.~`?dw~:~. wddAY. ~~ ~'~ 

Responsável p€la Execuç~o dos recursos 

Silva 

Diretor(a) Geral 
DIGNIVIDA FOMENTO N 

CNPJ: 03.369.25410009-7C 
~nif,huV10 CATA VEWtQ 

Responsável pela Prestação de Cantas 

José Leonam Cirino Santana 
IlYfACO O. ALLR%,f 

JOSE LEONAM CIRINO SANTANA 

•wat.u.a:cnnr cc„L.whr.,r; 
~a...t~u, 

•~ 

0 SwDRO 
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¡ X02  SE DOCUMCNT J 
CONFERE COM 0 ORIGINA 
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Saldo Anterior. RS 0,00 
1 ~ ~ 

F 

1.k I I 
1 Data 

A Banco da 
Nordeste 

Extrato de Conta Corrente - no período 

Titular: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 

Agência/Conta Corrente: 092 - BARREIRAS/029104-7 

Período: 01/06/2023 até 30/06/2023 

1 3/06/202 3 

, 13/06/2023 

~ 

: 15/06/2023 

: 15'06/203 

~ 21/06/2023 

21/06/2023 

o 

21/05/2023 

21fÕ6/2023 

- 
21/06/2023 

21/06/2023 

~. 

21/06/2023 

- 
J- - 

21/06/2023 

21/06/2023 

21/06/2023 

27/06%2023 

21/06/2023 

21/06/2023 

21 /o6)2023 

21/06/2023 

21/06/2023 

21/'06/2 023 

~ ~ , 

Detalhamento do Extrato 

Histórico Documento Valor RS Saldo R$ 
RESGATE FUNDOS 
AUTOMATICO 
TRANSF C/C DIF TIT 
INTERN 

52647 840,00 840,00 

BATISTA E ALBUQUERQUE 5311 -840,00 0,00 
COMERCIO DE GAS E AGUA 
LTDA 

TRANSF RECURSOS VIA 
TED 5618 82.634,36 82.634,36 
FUNDO M EDUCACAO FMED 

APLICACAO FUNDO BN 52639 - 82.634,36 0,00 s 
RESGATE FUNDOS 
AUTOMATICO 
PGTO TRIBUTOS 
INTERNBANI( 

TRANSF C/C DIF TIT 

52647 

4347 

49.055,55 

- 799,25 

49.055,55 

48.256,30 

INTERN 5311 - 1 .900,00 46.356,30 
JAINE SOUZA DOS SANTOS 

TRANSF C/C DIF TIT 
INTERN 
MARCIA OLIVEIRA DOS 5311 - 1.900,00 44.456,30 
SANTOS DA SILVA 

TRANSF C/C DIF TIT 
INTERN 5311 — 1.879,50 42.576,80 
CHRISTIAN£ LIMA RIBEIRO 

TRANSF C/C DIF TIT 
INTERN 
MELANIA CRISTINA 5311 - 2.362,80 40.214, 00 
FERNANDES NEVES 
BRASILEIRO 

TRANSF C/C D1F TIT 
INTERN 
BENILOA MARIA XAVIER 5311 - 1.320,00 38.894,00 
OLIVEIRA 

TRANSF C/C DIF TIT 
INTERN 
MICHELLE APARECIDA DOS 5311 -2.362,80 36.531,20 
SANTOS 

TRANSF C/C DIF TIT 
INTERN 
BARTONEIDE BORGES 

5311 - 1.900,00 34.631,20 
QUEIROZ 

TRANSF C/C DIF TIT 
INTERN 
MARIA DO SOCORRO SILVA 5311 - 1.320,00 33.311,20 
FILHA SANTOS 

TRANSF C/C DIF TIT 
INTERN 
MARIA JOSE DO PRADO LIMA 5311 - 1.320,00 31.991,20 
NEVES 

TRANSF C/C DIF TIT 
INTERN 
MARIA SULYVANDA GOMES 5311 -1.900,00 30.091,20 
PIMENTEL 

TRANSF C/C DIF TIT 
INTERN 
MARIA DE FATIMA VIANA 
PIMENTEL 

TRANSF C/C DIF TIT 

5311 1.320,00 28.771,20 

INTERN 5311 - 2.362,80 26.408,40 
MARIA APARECIDA DA COSTA 

TRANSF C/C DIF TIT 
INTERN 5311 - 1.900,00 24.508,40 
FABIANA APARECIDA DA SILVA 

TRANSF C/C DIF TIT 
INTERN 
MARIA ELIZABETE FERREIRA 5311 - 1 .320,00 23.1 88,40 
XAVIER 

TRANSF C/C DIF TIT 5311 - 1.320,00 21.868,40 
INTERN 
ANA LUISA DA SILVA BARBOSA 

ESTE DOCUMEN1v 

~ONFEKE COM 0 ORIGINA 

Eb1JQ_J
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-.,- l. _ '1 

• 21/06/2Õ23 

r + v 

21/06/2023 
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, 21/06/2023 

1 r 21 /06%2023 
i 1

1 `r j~
2:1,/06%2023 

I
• 

1 t.i .~I 

~ 
t 

! 

21/06/2023 

TRANSF C/C DIF TIT 
INTERN 
LIUANE MIRIAM CIRINO SANT 
ANA 

TRANSE C/C DIE TEr 
INTERN 
JOAQUINA OLIVEIRA DOS REIS 

TRANSF C/C DIF TIT 
INTERN 
MARIA SUELI DOS SANTOS 

TRANSF C/C DIF TIT 
INTERN 

'ELIANA VIEIRA PINHEIRO 

TRANSE C/C DIF TIT 
INTERN 
MARIA TACIANE DOS SANTOS 

TRANSF C/C DIF TIT 
INTERN 
MARIA JANAINA DE JESUS 
SILVA DA COSTA 
TRANSF C/C DIF TIT 

21/06/2023 INTERN 
ANTONIA GOMES ARAUJO 

21/06/2023 

21/06/2023 
ïti 

21/06/2023 
~ r - . - ~- 

.I [ 4 

21/06/2'023 

21/06/2023 

22/06%2023 

TRANSF C/C DIF TIT 
INTERN 
LEILIANA ALMEIDA BISPO 
PEREIRA 

TRANSF C/C DIF TIT 
INTERN 
ANA KESIA DA SILVA 
BERTOLDO 

TRANSF C/C DIF TIT 
INTERN 
ELITANIA DA SILVA BISPO 

TRANSF C/C DIF TIT 
INTERN 
FRANCILEIDE DA SILVA SOUZA 

TRANSF C/C DIF TIT 
INTERN 
RÓUSIRENE DA ROCHA SANT 
ANA 

RESGATE FUNDOS 
AUTOMATICO 
TED VIA INTERNET BANK 

22/,06/21023 JOSE LEONAM CIRINO SANT 
' ANA 

22/06/2023 TED VIA INTERNET BANK 
JAVA FILIPE SANT ANA 

^ TRANSF C/C DIF TIT 
22/06/2023 INTERN 

, 
MARIA ROSA DOS SANTOS 

i :; : TRANSF C/C DIF TIT 
22)06/2023 INTERN 

` RAFAELA DA SILVA PEREIRA 

5311 

5311 

5311 

5311 

5311 

5311 

5311 

5311 

5311 

5311 

5311 

5311 

52647 

5600 

5600 

5311 

5311 

TRANSF C/C DIF TIT 
O 22/06/2023 INTERN 5311 

DIONISIO DA ROCHA COSTA 

TRANSF C/C DIF TIT 
INTERN 
MARIA QUITERIA OLIVEIRA 
SANTOS VIEIRA 

TRANSF C/C DIF TIT 
INTERN 
SIDENEHY DA SILVA SANTOS 
FILHA 

TRANSF C/C DIF TIT 
INTERN 
JESSICA DAYANE ESTEVAO D£ 
ARRUDA 

TRANSF C/C DIF TIT 
INTERN 5311 
LUCIENE LEAO LIMA 

TRANSF C/C DIF TIT 
INTERN 5311 
ADERLANE MONTEIRO RIBEIRO 

TRANSF C/C DIF TIT 
INTERN 
DEVANEI ANTONIA DOS 
SANTOS BATISTA 

TRANSF C/C DIF TiT 
INTERN 
MARIA ELIANE FERREIRA 
FERRAZ FREIRE 

2G/0G/2023 
RESGATE FUNDOS 
ÁUTOMATICO 

26/x6/2023 TRANSF C/C DIF TIT 5311 
INTERN 

_ / : 
r 

22/Ó6/2023 

i:-/• • _. 

22/06/2023 

22/Ó6%2Ò23 
, 

22/06/2023, 
~- - t'rr• r- í - •.L 

22/06/2023 

22/06/2023 

s ~ 

I 22/06/2023 

~ 
6; 

5311 

5311 

531I 

5311 

5311 

52647 

- 2.362,80 19.505,60 

- 2.362,80 17.142, 80 

- 1.900,00 15.242,80 

- 1.320,00 13.922,80 

- 2.362,80 11.560,00 

- 1.320,00 10.240,00 

- 1.320,00 8.920,00 

- 1.900,00 7.020, 00 

- 1.900,00 5.120, 00 

- 1.900,00 3.220,00 

1.900,00 1.320,00 

- 1.320,00 0,00 

22.557,95 22557,95 

-1.200,00 21.357,95 

- 1.630,00 19.727,95 

- 2.45 0,00 17.277,95 

- 1.900,00 15.377,95 

1.900,00 13.477,95 

- 2.685,00 10.792, 95 

-1.900,00 8.892, 95 

- 1.900,00 6.992, 95 

- 2.452,95 4.540,00 

- 1.900,00 2.640,00 

- 1.320,00 1.320,00 

- 1.320,00 0,00 

1.900,00 1.900,00 

- 1.900,00 0,00 



LEANDRA FERNANDES 
SARAIVA 

:TRANSF RECURSOS VIA 
..28/06/2023 -TED 

' • DINIZ DINIZ PINHEIRO LIDA 
TED VIA INTERNET BANK 28/06/2023 DINIZ E DINTS E PINHEIRO 

i 
30/06/2023 RESGATE FUNDOS 

AUTOMATICO 
t t I,, .TED VIA INTERNET BANK 

30%06/2023 r SULIMAR LEITE DE SIQUEIRA 
J i 01ST 

TED VIA INTERNET BANK 
30/06/202'3. RICARDO DE OLIVEIRA DA 

1 t, 'CRUZ 
7• TED VIA INTERNET BANK 

30/06/2023 AUREVIS COMERCIO DE 
COMBUSTVE 

TED VIA INTERNET BANK 
30/06/2023 IND GRA E EDIT IRMAOS 

RIBEIRO 

TED VIA INTERNET BANK t 30/ 06/ 2023- DINIZ E DINTS E PINHEIRO 
1 

TED VIA INTERNET BANK 
30/06/2023. SULIMAR LEITE DE SIQUEIRA 

O1ST I

, TRANSE C/C DIF TIT- 
t+'I INTERN 

30/06/2023 BATISTA E ALBUQUERQUE 

• ¡ 

'; '. COMERCIO DE GAS E AGUA 
I~~ ''  i LIDA 
r .It, , 

, a,, 
Yip ,`. 

5620 2.146,50 2.146,50 

5600 - 2.146,50 0,00 

52647 15.727,55 15.727,55 

5600 - I.071,79 14.655,76 

5600 -1.206,00 13.449,76 

5600 - 1.199,00 12.250,76 

5600 -414.42 11 .836,34 

5600 -2.146,50 9.689,84 

5600 - 8.849,84 840,00 

5311 - 840,00 0,00 

Detalhamento do Saldo 

Saldo Dlspgnível' R$ 0,00 

Sáldó Bloquéãdn R$ 0,00 

Limite Resgate Automático R$ 29.076,47 

Limité do ch que especial R$ 0,00 

I ; Y._ Investimentos 

¡ BNB AUTOMATICO FI RF CURTO PRAZO (*) R$ 29.076,47 

t CDB/,RDB`e'C rteira de Clientes R$ 0,00 

Poupança ,~ R$ 9.350,86 

- ,^ º;

importante: 
• Os lançamentos exibidos estão compreendidos no período de 04/07/2023 a 
14/07/2023. , 
• Os iançámelttos a débito serão efetivados mediante existência de saldo na conta na 
data prevista. 
• Os depósito.s.,etn envelope serão creditados após a conferência do conteúdo do 

elope. ' 
Infºrmaçôës'sobre 

• (*) Fundo dQ:investimento com resgate automático. 
s _ }i., . ,. 

r'  —.— . ~., • •- 
.

f ^ ~ 

`i 

t 1R 
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w~ Banco do 
Nordeste 

Extrato de Fundo de Investimento 

r 

Internet Banking BNB 

Dados da Conta 
I Agência O92'- BARREIRAS Conta Corrente: 29104-7 
Titular: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA Mês/Ana: 06/2023 
Fundo de Investimento: BNB AUTOMATICO Fl RF CURTO PRAZO - CNPJ: 

100.812.433/0001-41 

I
ADMINISTRADOR FIDUCIÁRIO: SANTANDER SECURITIES SERVICES BRASIL DTVM 
S.A. 
CNPJ: 62.31.8.407/0001-19 
Endereço: Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 2041 e 2235 - Bloco A (parte) - 
Bairro Vila Olímpia - CEP 04543-011 - São Paulo / SP 

i 

Resumo 

!'Saldo Inicial:, 38.430,56 

Total das Aplicações: 82.634,36 

Total Resgates: 90.242,13 

I Saldo Final: 31.319,60 

O?entabilidàde (%) 

Mês' 0,855Ï/'"' Ano: 5,1793 

Rendimento Bruto Mensal: 496,81 

Rendimento Tributável: 293,08 

IR Federal: 72,71 

IOF s/ resgates: 88,37 

Perdas a Compensar: 0,00 

Últimos 12 meses: 
10,7425 

SERVIÇO DE ATENDIMENTO AO COTISTA 
DISTRIBUIDOR , 

SAC = Através"de correspondência física para: Av. Dr. Silas Munguba, 5700 - Bloco E2 
Subsolo - Passará Fortaleza-CE, CEP: 60743-902, ou através de telefone: (85) 3299-
3544, fax: (85) 3299-3849 ou e-mail: fundos@bnb.gov.br. 
Ouvidória -telefone: 0800-033-3033 / e-mail: ouvidoria@bnb.gov.br. 

1, 
ADMINISTRADOR 

~ 

SAC -', Para re.Ìamações, cancelamentos, sugestões e informações gerais, o cotista 
poderá entrár em contato todos os dias da semana, durante 24 horas, do dia, no 
telefórie: 080O.762.7777. Caso o cotista encontre-se no exterior, o telefone para 
contato será: (+55) (1 1) 3012.3336. 
OUVIDORIA' Caso o cotista não fique satisfeito com a solução apresentada, poderá 
entrar em .contato no telefone: 0800.726.0322, apenas de segunda à sexta feira, das 9h 
às 18horas, exceto feriádos. O cotista pode, ainda, encaminhar correspondência para o 
seguinte endereço: Rua Domingos Marchetti n. 77, Térreo B, CEP n. 02712-150, 

C e Ouvidoria atendem deficientes auditivos e de fala. 

. ! 

r 

•' C 

lY r 

0R,GNA 

'$2z-

https://nei1bnb.gov.b/popJmp.htm 1/1 



Extrato de Fundo de Investimento 

Dados da Conta 

Agência: 092 - BARREIRAS Conta Corrente: 29104-7 
Titular: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA Mês/Ano: 06/2023 
Fundo de Investimento: BNB AUTOMATICO FI RF CURTO PRAZO - CNPJ: 00.812.433/0001-4 

Data Histórico Qte. Cotas Valor Cota Valor R$ IR R$ 

31/05/2023 

13/06/2023 

15/0622023 

21/06%2023 

22/06/2023 

26/06/2023 

30/06/2023 

3O/06/2Õ23 

SALDO INICIAL 
(Valor bruto) 

RESGATE EM 
FUNDOS 

APLICAÇÕES EM 
FUNDOS 

RESGATE EM 
FUNDOS 

RESGATE EM 
FUNDOS 

RESGATE EM 
FUNDOS 

RESGATE EM 
FUNDOS 

SALDO FINAL (Valor 
bruto) 

3.580,279 10,733958 38.430,56 

78,082 10,768879 840,86 

7.667,278 10,777536 82.634,36 

4.551;241 10,795159 

2.092,255 10,799602 22.595,52 

176,148 10, 808107 1.903, 83 

1.4 5 6, 764 10,825742 15.770, S 5 

2.893,067 10,825742 31.319,60 

~ 
fOF R$ ; 

0,00 0,00 

0,86 0,00 

0,00 0,00 

49.131,37 61,03 14,79 

2,49 35,08 < 

0,44 3,39 ~ 

, 
7,89 35,11 ! 

{ 

0,00 0,00 
f 

r. / 
« Voltar Resumos»

kSTE DOCUMENTV 
CONFERE COM O O~RI-G~INA` 

•EM~f : f--~-- 
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DIGNI VIDA PROMOÇAO DA VIDA HUMANA 

ANEXO VI 
~;~;~,,,~ •~~,~~ °~;DEI~lON5~RATi~J.Os~F,;RENDIM~IVTAS~üA~APL1CA~q~O"?Fl~_U_a~V~EI„R'a~;~~,' ~,,~-,3~~,~.~ 

Termo N.: 

001/2023 

Entidade: 

Dignivida Promoção da Vida Humana 

, .?v+t`~7^~k„ , . '.:~ w.; , r~Á,:~,~'~n_~,r,~'.+`~`~..•"~Y~pÌ~~~Yi~ISAC4"~D.E„~~ÓI~fAs:~,~i.lf ~~`.~r~1ár~~.r.Y ,i"~,`: ~~~t~.~" . r.. ~= 
~'<••. 

Prestação de Contas: Nº 03 Período de 01/06/2023 a 30/06/2023 
.e,y~q.:. , Y eF ~."'.ü% .è*: ~3d .y .. , º .. .+:,..,,r~:h~ü ~ iiauy• u-•il. 4. 

~% ti X~ Y ~ .•:.. •_~~ ;..~r . s.,kd..4~4,;:~`DL,1b.OS,."„~BÀN , RIfQS ,~r;,~L V. ~'~l'~r•t~ `€~'.,~,y~-r-rs; . {~-;.•. 
. . . ~7tii.. h .4 .... . .. . .L 12 rS.`C T..a✓'a \.:G.° ci1 h~i: . . . ~: . , fY,4iFv'.MY'Y.r.t,.{.j'.":><,. ~' .S'a .r.n, : 3 .•i".~~. 

Banco Agência 
Banco do Nordeste do Brasil 92 

Conta-Corrente nº Tipo de Aplicação 
029104-7 BNB AUTOMATICO Fl RF CURTO PRAZO 

~: ~~;'. `:~xi`•'~~d' ~~~i~; ~t ~~¡VIp1lIMENTA~P►iD~BI~íIStCbRl~1,~~~~~w ~• ~~~f~~~~`,`1`~ F: ~" '~` ~~~ 
SALDO ANTERIORI R$ 38.430,56 

VALORES (R$) 
DATA 

APLICADO RENDIMENTO RESGATADO SALDO 
13/06/2023 R$ 840,00 R$ 37.590,56 
15/06/2023 R$ 82.634,36 R$ 120.224,92 
21/06/2023 R$ 49.055,55 R$ 71.169,37 
22/06/2023 R$ 22.557,95 R$ 48.611,42 
26/06/2023 R$ 1.900,00 R$ 46.711,42 
30/06/2023 ~ R$ 15.727,55 R$ 30.983,87 
30/06/2023 R$ 496,81 R$ 31.480,68 
30/06/2023 -R$ 72,71 R$ 31.407,97 
30/06/2023 -R$ 88,37 R$ 31.319,60 

T O T A L R$ 82.634,36 R$ 335,73 R$ 90.081,05 R$ 31.319,60 

RENDIMENTO TOTAL R$ 335,73 ~ 

. _. _ ... 
~,~ K. ~•( •,.~ ,~ f `~ ,~y~J RESPt)NS~i/EfS:• :-i~~rGt;~~.;~~..~ r.,y~s~'c~_~ ~ t~~~~,,;~.wj,~_ ..r ,;.~ y  á^. r,~yF..* , : .,y..:~.u. L. 

... .....:^.v.. .. ..: ...... .. .,~ii`~n`d.~.~t-+,.Il_1..L..a>~tT~..71•.... . .. ~`'...~,:.7...: ,~. li .~..~s...~-v'r'y3..s « . ..n....~Sr, . . 

Responsável pela - ão dos recursos Responsável pela Prestação de Contas 

~~~~< . • - • é ï ° a Silva 
a 

r ;, •T v 3~ 3 

José Leonam Cirino Santana 
-

r4v 
,; 

¡j'``~~ ,.y , t ~ ~, 
1! 

. 
JOSE LEONACREIOiRO SANTANA 

[„•!1 r~ 
~~ t ".~it ~ ~ •:.° 

~~~~l. .~~~ •. ~ 
~~ 
~ .? ~ ,,, ~ ~ a~ 

~~-MV~ ,< :1 . 

n*,..s.•.~wwe.-..+.r.ir 
OSFAPRO 

M,,

ts rE UODUMI*rti I (J CONFERE COM 0 ORIGINA 
EM/O, % ' / ~~ 

a S, iNATURA 
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DIGNIVIDA PROMOÇAO DA VIDA HUMANA 

ANEXO VII 
'., ~, 's~ r~` ,,~

c~ r~`~~̀~(,1;1A~p@~`I!1' 
~kza• ,,3~$. . ..- ~.`x. 

Entidade Termo N.: 001/2023 

Dignivida Promoção da Vida Humana 

Prestação de Contas: Nº 03 Período de 01/06/2023 a 30/06/2023 

3 ~,~i~~~~r~ - ^ f~, SbÃI]~S~rBJíN~AF#tO x +a~~~`r;,~ .. •.~~` ;? 

Banco BNB 
Agência 92 Conta-Corrente nº 

029104-7 

DISCRIMINAÇÃO VALOR SALDO 

(+) Saldo do Extrato Bancário em: 30/06/2023 R$ 31.319,60 
R$ - R$ 31.319,60 

(+) Tarifas bancárias debitadas pelo banco a serem ressarcidas R$ - R$ 31.319,60 

R$ - R$ 31.319,60 
R$ 31.319,60 

R$ 31.319,60 
(-) Cheques emitidos e não compensados pelo banco: R$ - R$ 31.319,60 

R$ - R$ 31.319,60 
R$ - R$ 31.319,60 

R$ 31.319,60 
(+) Outras despesas glosadas não pertencentes ao objeto do 

R$ 2,62 R$ 31.322,22
Termo 
Despesas de ressacimento de tarifas bancárias R$ - R$ 31.322,22 
Despeas de ressacimento de encargos financeiros bancários R$ - R$ 31.322,22 

R$ 31.322,22 
SALDO DISPONÍVEL (Contábil) R$ 31.322,22 

Responsável pela Execução das recursos Responsável pela Prestação de Contas 

Hudson Alves da Silva José Leonam Cirino Santana 
e ~ Documento mento assinado Eigtatnenie 

i7o'Y(FID Data: UDSON04O %LV S DA SILVAgar{A.a\~pyg HUDSONALVES 41t34 A '~E~ O M GIRINO SANTANA

Vc,ifqueemtüps://valida,.RLgov.05 si.u, ¡p%y esasvo 

Diretor(a) Gera~ 
" DIGNIVIDA - 
CNN: 03.369.254!00^1-%=' 

I_SFE DOCUMENTE 
CONFERE COM 0 ORIGINA 

EM OY i 0 R4 1 14 

ARSIN• TIRA 
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DIGNIVIDA PROMOÇAO DA VIDA HUMANA 

ANEXO V 
`ti'T`dr ^^A~nw~~ilE 

d h,DEMO,NNSTRAT( 
OAN

ÚR 1 CO Q 5R CEITA 

A~LU~SERIDAS RENDIIMENI OStE~ gCCEIIRRtYSS S AFq TEESoE€`S 

~~;~~~~5`r..d~i'€rq~~a+.`,

Entidade: 

Dignivida Promoção da Vida Humana 
Termo N. 001/2023 

Período de execução 01/06/2023 a 30/06/2023 

ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ NATUREZA DAS DESPESAS VALOR R$ 
RECURSOS FEDERAIS 

RECEBIDOS R$ _
DESPESAS REALIZADAS COM 
OS RECURSOS FEDERAIS R$

RECURSOS ESTADUAIS 
RECEBIDOS R$ 

DESPESAS REALIZADAS COM 
OS RECURSOS ESTADUAIS 

R$ 

RECURSOS MUNICIPAIS 
RECEBIDOS 

R$ 82.634,36 
DESPESAS REALIZADAS COM 
OS RECURSOS MUNICIPAIS 

R$ 82.224'93 

RECURSOS DE DOAÇÕES R$ 
DESPESAS REALIZADAS COM
OS RECURSOS DE DOAÇÕES R$ 

CONTRAPARTIDA ENTIDADE 

" 

R$ _ 

DESPESAS REALIZADAS COM 
OS RECURSOS DE 

DA CONTRAPARTIDA 

ENTIDADE 

R$

OUTRAS FONTES DE 
RECURSOS 

R$ 335,73 

DESPESAS REALIZADAS COM 

OS RECURSOS DE OUTRAS 
FONTES 

R$ _ 

TOTAL ~w m., ,' =~axr ~ ~R~S`,~~.>~.~ x• 82 9a0r09~ TOTAL xc "`.~ ,?~tZinïa .~`Ia~..rR$ , ̀ ^.~.~~.,

PERCENTUAL DA PARTICIPAÇÃO DE 

RECURSOS PÚBLICOS NA MANUTENÇÃO DA ENTIDADE 100,00% 

RESF,OJV$l1YEL .,n 1 ri,á _~2,._4~rYfv~~k ?` ,~ :,~~~~„u3,✓ar`~"P~S?'J~ 
I. i ,..xl '~i'~ ~wla d ~a* '~.N".~`k:C 

-X" ~ r`~ ".w a: 

Responsável pela Execuçá l ' •reçursos 

• ikvaf e r g 

roi ít 

Responsável pela Prestação de Contas 

José Leonam Cirino Santana 

J'OSE LEONAM GIRINO SANTANA 

a.,...p.'...
:w..,..,,.,... esmo 

t ¢ 'Iz, 
R'ryp"O çi ¡nç 

P~RS.AFQ @, é:'3 „rw .,{•. rRCi n, 
• C•t:eeWUWeatu"iJiG.v`V' e 

~ 

t5l t 
UUt,Ulvi;=~'. 

~ONFEKE COM O ORI~l~i~ 

EM__.-~Q I ~~ 
12.3 
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DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 

ANEXO XXII 
zs". 7xk, ?x ` ~ 

Entidade: 

Dignivida Promoção da Vida Humana 

Termo N.2 001/2023 

Tipo de Prestação de Contas: 

Nº03 

Período 

de 01/06/2023 a 30/06/2023 

Objeto 

RECEITA DESPESA 
ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ NATUREZA DA DESPESA VALOR R$ 

RECURSOS MUNICIPAIS RECEBIDOS R$ 82.634,36 43 R$ 92.224,93 

CONTRAPARTIDA CONVENENTE R$ - R$ -

RENDIMENTO DE APLICAÇÃO 
FINANCEIRA 

R$ 335,73 R$ -

ISS RETIDO R$ - ISS RECOLHIDO R$ 74,42 

IRRF RETIDO R$ 27,65 IRRF RECOLHIDO R$ 27,74 

INSS RETIDO R$ 272,86 INSS RECOLHIDO R$ 771,51 

SALDO(RECOLHIDO/A RECOLHER) R$ - 

~GSP~ ;NSRvEL~ ~~~ '. 
Yw%.*~F~~. 

 r, s&~+~~!~4 Dowmentoassinaao m®talmente 

ALVES DA SILVA 

htgss//vaI,dar.itigov.bs 

Alves da 

~~§~~ 

Barreiras Ba., 30 de junho de 2023. 

HUDSON 

got Data:U4/O8/]n2314:11:49-0309 
Venr,queem 

Hudson Silva 

Data Nome e assinatura do responsável 

Diret®r(al 

pela Execução 

Gnrri 
DIGNI VIDA 

CNPJ: 03.369.254/00017o 

tSTE DOCUMEN t u 
3ONFE,í~E COM O OR2I,~GINr~ 

~EM_~-._i O~ 1~ 

ASSI'ATARA

I 



RECFBCM¢SDEMDSTAEACDUWFRQUE COM. DE OAR EADUn-LmAMEOS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADO AOLADO 

ERDSSAO; 06/0612023 - DCST. /RERL: DIONIVIDA-PROMOÇAO DA VIDA HUMANA - VALOR TOTAL: RS 840,00 
NF-e 

N" 000004267 
SÉRIE 001 

DAL,DERE®DDNTO IDENTIFIC,ÇAOE ASSINATURA DORECEBEDOR 

EMITENTE DIFI 

BATISTA BATISTA E ALBUQÜ£BQUE ÇOM• ➢E GÁS
DAl\ 

ÁGUA-LIDA ME 

RUA ]OSE BOMFACIO,1289 - VILA 

i` E

DOCUMENTO AUXILIAR DA 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA 
1Ii t 11

h~ 

fluIllW ti ll tlltIUUlllllBlltI11[ 

❑IAVEDEACESSO 

2923061656883900016055001000 0042 6717 3550 2133 0- ENTRADA 
1 -SAÍDA 

1 y „ BRASIL- CEP:47801-230-Salreilas-BA 

TEL: 3611-3131 

N°DDDDD4267 f1.I i1 

SÉRIE 001 

Consiladeautenticidaen E.Dv.b / orta l ldaNF< 

utor/parlal 

ou 

www.nf

ou no  da Sefaz Aumrivadon 

NAEIREZADE OPERAÇÃO 

Venda de Mercadoria 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DEUSO 

129231111936964 06/06/2023 14:47:20 
INSCRIÇAO ESTADUAL 

102995338 

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUESr. TRIO. CNN/CPP 

16.568.839/0001-60 

DFSTENATARIO/REMETENTE 

NOME/RAZÃO SOCIAL 

DIGNIVIDA- PROMOÇÃO DA VIDA IIUMANA 

CATI/CR' 

03.369.254/0001-70 

DATA D, EMISSÃO 

06/06/2023 
FNOIIEEÇD DAIRRO/DISTRITO CRI' DATA SAmA/FNIRAOA 

RUA SEVERTNO VIEIRA .22! CENTRO 47805-040 06/06/2023 
ANNICIPIO FONE/FAZ CF INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DASAIDA 

Bame•Das (77)3613-6620 BA 14:47:16 
DUPLICATAS 

CATA . '^'S VENC :'I-.°I>YAIAR- 
:IN'II1IPLICATÁa..+n T. VENC,, - r d ' VALOR NWPCICATA VENC rhw~'VALOR ̀ ;' pnp11PUGTAY..- ,--_NENC~i-  -.4/VALOR$$$~1Ol~' 

06/07/2023 840,00 

PAGAMENTO 

7UFScRIÇÃO Çbs a'~s`̂ ,F -f`Vv~'`-~- WAIgR,' DES CRIÇAO 92p~aYt . x.- f. VALOR DESCRIÇÃO ° ,3" fi  , • ` 4° 'VACOR" -0ESCRICIO

Credito LOja 840,00 

CÁLCULO DO IMPOS'r0 
BASE DE CAtcurn DOICMS 

0,00 

VALOR DOICMS 

0,00 

BASE CALC. ICMS SIIBSr. 

0,00 

VALOR DO IONS StBIST. 

0,00 

VALOR APROX DOS TRIBUTOS 

33,60 

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

840,00 
VALOR DO FRETE 

0,00 

VALOR DO SEOURO 

0,00 

DESCONTO 

0,00 

OIITR/R OFSP. ACESS. 

0,00 

VALOR DO DI 

0.00 

VALOR TOTAL D1 NOTA

M` r  55-0000 wY 

TRANSPORTADOR/ VOLUMES TRANSPORTADOS 
E 4o50çLM. FWT[1DRc0?T 

9 -SEM  FRETE 

~CMIÇOANIT T1, çA P9VF!aQ.D UF çM?/çrp 

ENOEREÇO MIINICDIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE [SELOU MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO P2SO LIQUIDO 

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS 

. ̀0601Õ0W jt SCRI($9 DO DIODIDOISERVIWr~y, :  n
-' - ^,(SOSN 

NCMISH~ 
" 

 CFOP i 
URNT O: WANT. VALOR ` 

UNRARIO - 
.:r VALOR. -, 
„ "TOTAL .,"( 

DESCONTO. 
r - 

"C BASE", 
.CALC:IGIS 

YALORR. 
"LGMS.':'. 

,AWI " 
1P.1. 

"ALIQIOTAS'A 
ICMSI-1PL.t 

2 
Q

CL? P13/KG 
COD. PRODUTO ANP: 210203001 

OF DE CONSUMO: DA 

27111011 0500 5556 UN 6,00 140,000000 840,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

FOMENTO

n{GN1{V 

DADOS ADICIONAIS 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Á CpTpVENjO

CERTIFICO QUE OS MATERIAIS! SERVIÇOS 

ALEGADOS FORAM 
FORNCIDOS11PRESTADOS 

EM Q ! ~~ 

ASS ATURA 

ES TE DO CUM EN 
vONFERE COM 0 0 

EM ~ /j

ASS, NAT! IRA 

RESERVADO AOFISCO 

CME Teen,üyly-tTrIR9911M5o 



1 310 612 02 3, 15:52 Internet Banking BNB 

Banco do 
Nordeste Comprovante de Transferência entre 

Contas 

Titular. DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
Agência/Conta Corrente: 092 - BARREIRAS/029104-7 

Dados da Transferência 

Agência Destino 
Conta Destino 

Tipo de Conta 

Favorecido 

Data da 
Transferência/Agendamento 

Data e Hora da Efetivação 
Valor R$ 
Situação Transação efetuada com sucesso. 

6zhktNrA2g1 D0vTg6Dz5w+1 HSJzYBCYgeSAAfW+FigVzy/HX0s6zkQrL0thHxO9 

092 - BARREIRAS 
036881-3 

Conta Corrente 
BATISTA E ALBUQUERQUE COMERCIO DE GAS E AGUA 

LTDA 

13/06/2023 

13/06/2023 15:49 
R$ 840,00 

/' 

o 

ESTE DOCUMENTO 
)ONFEREE COM 0 ORIGINA 

EM L   - 1 23 

I 

Q 

GS$I ~- IIR4 

https:flnel.bnb.gov.br/pop_imp.htm 1N 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRELARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDABARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILARICA-CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS- BA- CEP:47813-010 
CNPJ/MF:13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 28731 12023 

CONCEDIDO À 

Nome/Razão Social: BATISTAEALBUQUERQUE COMERCIO DE GAS EAGUALTDA 
CPF/CNPJ: 16.568.839/0001-60 
Endereço: )°1289 , QUADRA03 LOTE 09 E 07 - VILA BRASIL- Barreiras-BA CEP:47801230 

RESSALL\DO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É LUU (FICADO QUE, ATÉA PRESENTE DATA, 
NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUrARIOS NO CADASTRO ÁCTIA,C ~ „PARA COM FSTG 
MUNICIPLO. ., 

null 

ODsrRMaçãO 

As certidões fomecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos que, 
posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Barreiras, 
m Internet 

Esta Certidão foi emitida ene 06/06/2023 combase no Código Tributário Nacional 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICIPIO DE BARREIRAS - Baitia, Terça-feita, 6 dë)Junho de 2023 

Validade de 90 dias.

Chave de validação: 6cí91319 

úSTE DOCUMENTV 

CONFERE COM 0 ORIGINA 

EM AQ J OS I W 

CRSIN •TIIR,A 



o 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 10/05/2023 16:47 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20232743615 

RAZÃO SOCIAL 

BATISTA E ALBUQUERQUE COMERCIO DE GAS E AGUA I 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

102.995.338 

CNPJ 

16.568.839/0001-60 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

o Emitida em 10/05/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARIR 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

I STE DOCUMENTO 

CONFERE COM O ORIGINA

EM I'QJ  / 

~ 
ATURA 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página I de I RetCertidaoNegativa.rpt 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: BATISTA E ALBUQUERQUE COMERCIO DE GAS E AGUA LTDA 
CNPJ: 16.568.839/0001-60 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:56:16 do dia 15/03/2023 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 11/09/2023.' 
Código de controle da certidão: EF50.A579.E8E8.DAC0 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

ESTE DOCUMENTO 
CONFERE COMO ORIGINA 

EM I ,f O l 23 

Ass ATIIR4 



07(06/2023, 09:01 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar Imprimir 

$ Zt
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS -CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

16.568.839/0001-60 

BATISTA E ALBUQUERQUE COMÉRCIO DE GÁS E ÁGUA LTDA ME 

AV )OSE BONIFACIO 1269 QD 03 LT 09 E 07 / VILA BRASIL / BARREIRAS 
/ BA / 47801-230 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:25/05/2023 a 23/06/2023 

Certificação Número: 2023052502040884378400 

Informação obtida em 07/06/2023 09:01:29 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

tiSTE DOCUMENTO 
.)ONFER'^^E COMO ORIGINA

EMIQ 1 II
pg81ÌA A 

https://consulta.crf.caixa,gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.Jsf 111 



Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: BATISTA E ALBUQUERQUE COMERCIO DE GAS E AGUA LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS) 

CNPJ: 16.568.839/0001-60 

Certidão n°: 10876871/2023 

Expedição: 15/03/2O2 ,., às 15:58:28 

Validade: 11/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que BATISTA E ALBUQUERQUE COMERCIO DE GAS E AGUA LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no ÇNPJ sob o n° 16.568.839/0001-60, 

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/202.2 da ÇGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

ESTE DOCUMENTO 

CONFERE COM 0 O1 
GINA 

EM f 

.
A i L3

S ._ 
ASSI dAT11R4

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 



Balista e Albuquerque Corn. de Gás e água LT>aA - \9iE 
CNPJ: ;6.>6g.fi:i9t0001-60 inscrição eytadual: I ,i2ii9 ? ; !}1~ 

E-Inaii: baliiaias-barre!1•as,z,l.lounali cC}+1( 

Para' GIGNIVIDA -- PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
CN PJ: 03.359.254/0001-70 
Endereço: Rua Se=ferina Vieira, 221 — Sala 107 - Centro - Barreiras e Bahia- BA. CEE 47.800-04€; 

Discriminação dos Produtos 

1 Gds de Cozinha GLP P-13 

Preço 
ì Unitário 

UND Quantidade I do 
Produto

Und Oi P, 45.0Ü 

~ 
: 

TOTAL GERAL 

Preço Total 
dos Produtos 

RS 145.00 

~ R$ 145,£)0 

O 

Dados Bancários: 
Banco do Brasil 
Ag: 4231-5 
C.C' 22.519-3 

Orçamento Válido Por 15 Dias. 

Obrigada Pela Preferencial 

Barreiras / / 

Atenciosamente, 

~ `~̀~G tp~ 

~o`~~~ [~f 

Eliate Barbosa Rocha Albuquerque 
Administradora 

ts.s&a.a3Ul000 i•st} 
Batista e Albuquerque C~merrlo de Gàs s Agua — LIDA ME 

Avenida José BonifAcio, N° 1269, Bairro Vila Bras'i, 
Barreiras BA. 

CEP: 47 8I -23O 

~:h,t:13,;;tl:.,o 1_'')Fzaut li.i.c'!•t>4 .'„-. 

lunr: %i~I,i :}:} :),? ;li} ' 99P-t;_ :ez!  F •eg_;~C ' n 



SANTO ANTONIO GÁS E ÁGUA 
.Fºary an raWJg3 

(~>) 
Antonio Tadeu Muterie & cia LIDA 
CNPJ: 07.551.788.005-05 
RUA. Coronel Francisco Jaquim da rocha 

Bairro: Lot. São Pauto Cidade: Barreiras-BA 
Email: fman6@grupºstoantonio.com.br 

ORÇAMENTC PARA FORNECIMENTO DE PRODUTOS E SERVIÇOS Q: 

D1GNIVIDA " CATA VENTO" 

ITEM T PRODUTOS - DESCRIÇÃO QTD. VALOR UN. TOTAL 
1' Gás P13 KG 1 145 P$ 145,03 

Valor total: P$ 15,00 

~g~E D 
ÓM 

~ p~R G1NA 

O I ~,~-_- 
1 ~~ 

- 

pC.ril~ 
~IRA 

SANTO ANTI NIO 
GAS E AOvrt 

j'~ , /L'{1 'L'. 
SANTO ANTONIO GÁS E ÁGUA 

Kelly de Almeida Sales 



0 

0 

Data da Emi 

Nome 

End 

i 3 11=gii5.3s/'3611=~O8D .. ~ 
152'rô53Ó I{J91983534~ 

.,r:`.r.:r : Ga ~~.h,.:^~Yw:i... ... . •-,.:.._. 

RUA NOVA OLINDA, 549 B - VILA DULCE - BARREIRAS - BA - CEP 47.800-310 

Orçamento 
 / ` O Pedido 

Validade 1 1 
~L b2(32 

Referência Vend 

CPF  
 

RG 

Cidade  Fone: 

l Quant. 

? 

Discriminação P. .Unitário 
v

PREÇO TOTAL 

1Garrafas com 2 K GLP 

e2/ Garrafas com 13 GLP
Garrafas com 20 GLP 
Garrafas com 45 GLP 

Botijões P-2 - Vazio 

Botijões P-13 - Vazio 

Botijões P-20 - Vazio 

Botijões P-4'5 Vazio 

er~ ~sit; AS ÇÁ LTD ME 

~L,Í~A~~ v r r ~ ft3lf8S t`í~^ 
r~~In ~ nw wn 

TOTALR$.. ~5-~. 

r !P&(ifUUUf^ 

i. - !?$só'~*793•~1~jF 

ÇoneCe C~r dóe s 

t_STE DOCUMENTh 
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EM ~~ _'

ASSI ATIIRA 
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Receita Federal 
Documento de Arrecadaçío 

de Receitas Federais 

/ CNP.I 'Poazão Soda! 1 

` 03.369.25410001-70 `DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
Periods de Apuraçáu 

Maio12023 
(Data de Vendmonto 

20/06/2023 
Número do Documento 

07.16.23172.1274455-5 
Observações 

N° Recibo Declaração: 50000141454064 

~n:wptit 
ë~~içá nér~jtó ~~Árrééádaçéo ~ . -. . . . t,. . . . 

9, 

to c 

Pa.ar este docomento a:é 

~~~ ~ 1  
. 

Valor lota Jo Doc o~er,:c 
an.pnnig¡.m~1'w.~L~d ~w t`.ps-`~i 

q~,~~~~9925 
r . 

Código Denominação 

8568 IRRF - RENDIMENTO DO TRABALHO ASSALARIADO 

06 IRRF - REND DO TABALHO SEM VfNCULO EMPREGATiCIO 

PA:05/2023 Vencimento:20/06/2023 

1099 CP SEGURADOS - CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS - 11 

01 CP SEGURADOS - CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS 11% 

PA:OS/2023 Vencimento:20/06/2023 

1,138 CONTRIB PREVIDENCIÁRIA EMPRESA/EMPREGADOR 

04 CP PATRONAL - CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS 

PA:05/2023 Vencimento:20/06/2023 

"Totais 

~SEN!]A (Versáo:5.1.6) 

85800000007 0 99250385231 6 72071623172 6 12744555047 1 

FOMENTO 1 i9&3-.
~ 

à- CPTh\ITh 

Principal Multa Juros Total 

27,65 0,09 27,74 

272,66 0,90 273,76 

496,12 1,63 197,75 

796,63 2,62 
\ 

799,z5 

t S1E DOCUMENTO 

CONFERE COM 0 ORIGINA 

EMQ_J. j?

Página: 111 

AS` "A RA 

2110612023 11:21:41 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

Documento de Arrecadação de Receitas Federais 
85800000007 0 

11 i i 
99250385231 6 

II 'I II 'I 
72071623172 6 

ii i i i i i 
127445550471 

i i i its u NI 
CNPJ: 03.369.254/0001-70 

Número: 07.16.23172.1274455-5 

Pagar até: 21/06/2023 

Valor: 799,25 

Pague com o PI% 



:023, 11:40 Internet Banking BNB 

r Banco do 
(JJ Nordeste 

Comprovantes de Tributos, Taxas e Contribuições 
Federais 

Titular: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
Agência/Conta Corrente: 092 - BARREIRAS/029104-7 

Agente Arrecadador 

Número do código de 
barras 

Data do 
Pagamento/Agendamento 
Data e Hora da Efetivação 
Convénio 
Descrição 
Número do Documento 
Valor R3 
Data do vencimento 

Oituação 
8G0mYwVPWZytR7rVoYyhFIGnFM0SkQL+e5AAftU+FUKbzQKPO2wYGxawtiNT3s8 

Dados do Pagamento 

CNC 004 BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA 
85800000007-0 99250385231-6 72071623172-

6 12744555047-1 

21/06/2023 

21/06/2023 15:22 
DARE NUMERADO 

ARRECADAÇÃO DE RECEITAS FEDERAIS 
7162317212744555 

799,25 
21/06/2023 

Transação efetuada com sucesso. 

t_StE DOCUMENlU 
)ONFERE C0~ 

O 
ORIGINA 

~iti1 ~~  r 
;;.~ï • 

ATtIRA 
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NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÕNICA - NFSe

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 

Codigc de Verificação para Autenticação:83a4c9d35 

°6 iëasvsrad " Endereço: Barreiras, Bahia, BA, 47813.010 
CNPJ:13.654.405/0001-95, E- mal I: diretodakibutos@banaimsba.gov.br 

Emitida 

*, Z„ ` 

~ S;i 

s y 
K` 
em 16106/202315:59:50 

• , 

Data Fato Gerador 

16/06/2023 

Exigibilidade de 156 

Exigirei 

Regime Tributãrio 

Micro Empraendedcrindívidual(MEI) 

Número RPS N° da Nota Fiscal 

9 Tipo de Recolhimento 

Não Retido 

Simples 

Optante 

Local de Prestação 

2903201-Barriras -BA 

Local de Recolhimento 

2903201-Barreiras -BA 

PRESTADOR 

Razao Social: JAINE SOUZA DOS SANTOS 85931376526 
Nome Fantasia: JAINE SOUZA DOS SANTOS 85931376526 
Endereço: Rua SANTA BARBARA, 57, CASA - BAIRRO VILA RICA 
Barreiras - BA - CEP: 47813036 
E-mail: processo@contsantana.com.br - Fone: (77)9912.0284 - Site:  
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 000023883- CPF/CNPJ: 46.612.805/0001-97 

TOMADOR 

Razão Social: DIGNMDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
Endereço: Rua SEVERINO VIEIRA, 221 , SALA 102- CENTRO 
Barriras - BA - CEP: 47805-040 
E-mail: dignivida@gmaii.com - Fone: 
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 6429-CPF/CNPJ: 03.369.254/0001-70 

SERVIÇO 

08.02 - INSTRUÇÃO, TREINAMENTO, ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA E EDUCACIONAL, AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTOS DE QUALQUER 
NATUREZA. ' 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
NOTA REFERENTE AO SERVIÇO DE EDUCADORA SOCIAL DO PERIÓDO 01-05-2023 AO DIA 31-05-2013 

F 

V 

OBSERVAÇÃO 
DADOS BANCARIOS 
BANCO DO NORDESTE 
AGENCIA 092 
CONTA 00Õ041815-2 

VALOR SERVIÇO (RS) 

1.900,00 

DEDUÇÕES (R$) 

0,00 

DESCONTO (R$) 

0,00 

BASE CALCULO (R$) 

1.900,00 

ALIQUOTA (%) 

0.00 

155 (R$) 

0,00 

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS DESCONTO (R$) 
CONDICIONADO 

0,00 

VALOR LIQUIDO (R$) 

1.900,00 

INSS (R$) 

0,00 

IR (R$) 

0,00 

CSLL (R$) 

0,00 

COFINS (RS) 

0,00 

PI5 (R$) 

0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 

(Valor Liquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional) 

ESTA NOTA FISCAL FOI EMITIDO POR EMPRESA QUE DECLARA ESTA INSCRITA COMO MEI NO CADASTRO ECONÓMICO , NESTA 
CONDIÇÃO FICA DISPENSADA A RETENÇÃO DO ISSQN. 

Consulte a autenticidade deste documento acossando o site https:I/www.barreiras.ba.gov.br 

rSTE DOCUMEN TU 
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lA

CSSI TIIRA 



Dados da Transferência 

Agência. Destina 
Conta Destino 
Tipo de Conta 
Favorecido 
Data da 
Transferência/Ag e n d am e nto 
Data e Hora da Efetivação 
Valor R$ 
Situação 

Q92 - BARREIRAS. 
041815-2 

Conta Corrente 
JAINE SOUZA DOS SANTOS 

21/06/2023 

. 21/06/2023 15:19 
R$ 1.900,00 

Transação efetuada com sucesso. 
8G0mYwVPWZy9Y4tt2MkKCx/dA4JMLuJce5 AAftU+FIJSnwZTsAHsQsoDcLUxDNQR 

/ 

https:llnel.bnb.gov.br/popfrnp.htm 

o 
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D1GNEVIDA- PROMOÇÃO DA V[DA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 — Centro - Barreiras / Bahia- BA. 

CEP: 47.600-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

TFPM 00112023 

CONTRATO N° 004112023 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino 
Vieira, 221 — Sala 107 — Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N" 
03.369.254-0001 — 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa JAIME SOUZA 
DOS SANTOS, inscrito(a) sob o CNPJ 46.612.805/0001-97 com endereço à RUA 
ARTUR MENDES 34, VILA RICA, cidade BARREIRAS, tendo como representante a 
Senhor(a): JAINE SOUZA DOS SANTOS, Profissão: BILETRISTA, inscrito(a) no 
CPF: 85931376526 e RG: 203238759 SSP/BA, doravante denominado(a) 
simplesmente contratado(a), ajustam os presentes termos de prestação de serviços 
que se regerá pelo disposto deste contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 001/2023, firmado entre o 
munícipio de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente 
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA — DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação 
de serviço na condição de SOCIO(A) EDUCADOR(A), para crianças e adolescentes 
do Centro Social e Educacional Catavento com a carga horária de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA -- DAS ATRIBUIÇÕES E COMPETENCIAS: O(a) 
Contratado(a) deverá prestar os seguintes serviços e atribuições abaixo descritos: 

1° Participar dos Encontros de Formação demandada pelo(a) Gestor(a) Geral; 

2a Participar do Planejamento Semanal quando demandada pela Coordenação da 
Unidade, tendo como base o Plano de Ação que formaliza o Termo de Fomento n° 
001/2023; 

3° Elaborar Plano Diário observando os seguintes itens: Meta e Ação estabelecidas 
no Plano de Ação, Atividades, objetivos gerai, específicos, metodologia, Insuetos, 
verificadores dos alcances dos objetivos quantitativos e qualitativos e solicitar o 
parecer do(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade e Gestor(a) Pedagógico(a); 

4° Solicitar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade os Insuetos necessários e 
possíveis, para aplicação do Plano Diário; 

5° Realizar cadastro de matrícula, conforme formulários, quando solicitado pelo(a) 
Gestor(a) Técnico(a) da Unidade; 

6° Elaborar e encaminhar, até o quinto dia de cada mês, e entregar com protocolo 
para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade relatório mensal sobre as atividades 

ESTE DOCUMI 
CONFERE COM 0

EM1' 1 0 ! 23 
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VENTO
DIGN!VIDA -- PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 

Rua Severìno Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras ! Bahia- BA. 
CEP: 47.800-048 CNPJ: 03.359.25410001-70 

realizadas, conforme o Plano Diário apontando os objetivos alcançados quanto os 
aspectos qualitativos e quantitativos; 

7° Realizar trabalho coletivo, conforme demanda da Coordenação da Unidade, para 
o melhor desenvolvimento das atividades com os sócios educandos; 

8° Comunicar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade evento que venha afetar o bom 
andamento das atividades na unidade; 

9° Encaminhar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade quando procurado para 
receber qualquer tipo de doação; 

10 ° Ter compromisso com o meio ambiente e com a proposta de trabalhar com 
materiais recicláveis no sentido de combater o desperdícios e possibilitar o 
aprendizado nos sócios educandos no cuidado com o meio ambiente; 

11° Comunicar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade qualquer evento que foge 
ou que possa comprometer o Plano de Ação; 

12° Manter e zelar todo o patrimônio existente e pertencente a Unidade; 

1']O I Ç mrs r.r r,/n\ .cFr.r/rn\ Tr.nr.inn/n\ rin I lnír7sr ns.-lr. . Ar1 •n inrlr+ rr.r.rlr r r r Iv rirrVllr lG V\u¡ v..JIVI\u¡ I~..t.lu..v\u/ ...0 vluuuu.. ..II,.InGUnI4.J 
vL.r n 

v.jurvu..v rl.u...cury.ciy 

significativas do(a) socioeducando(a), que altere as relações entre colegas e 
educadores baseando-se no seguinte Protocolo: 

1. Educador social comunicará o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade as suas 
observações; 

2. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade passará por escrito para a Equipe 
Técnica as Observações do Educador social; 

3. A Equipe Técnica tomará as devidas providencias e deverá dar o retorno dos 
encaminhamentos para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade de forma 
dnri íman!ºI• 

4. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade deverá anexar todos os documentos 
deste procedimento à pasta do socioeducando. 

14° Manter sigilo absoluto de qualquer ocorrência demandas para o(a) Gestor(a) 
Técnico(a) de Unidade; 

15° Zelar pela harmonia e bem estar da Unidade que está inserido, como também 
em toda a rede Catavento; 

16 ° Manter a ordem, organização e controle dos educandos na Unidade e Sala de 
Convivência que exerce a sua função: 

17° Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença 
efetiva quando chamado (a); 

18° Atender o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade, quando solicitada a contribuição 
n -, r.rr.r.li  - r r•r.ir. r.nr. r'nnr.Inr r. r1r. CI I/\ C• .~..r. i rir, ,4,.,p,r. r 
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preenchimento de formulários serem encaminhados a Prefet i !U cipal através de 
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DIGNIV IDA - PROMOCAQ DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras / Bahia- A. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

CLAUSULA NONA — DO VINCULO: Os serviços prestados objeto do presente 
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado 
de regência trabalhista e administrativa. 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da 
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 00112023, firmado entre esta 
instituição e o município de Barreiras- BA. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de 
Barreiras — BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim 
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em 
duas vias de igual teor e forma. 

Barreías Ba., 

(~`.-.ntr~fanfrn• 
vv~ iu aawe na.. 

Contratado: 

{ ~  de de 2023 

Tc.cFomi ~..ho• 
I 1114111 11.4. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO Rio BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA- CEP: 47813-010 
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 30335 /2023 

CONCEDIDO À 

Nome/Razao Social: JALNE SOUZA DOS SANTOS 85931376526 
CPF/CNPJ: 46.612.805/0001-97 
Endereço: Rua SANTA BARBARA N°57 , CASA- BAIRRO VILA RICA- Baxreiras-BA CEP: 
47813036 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 
COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internet. 

Esta Certidão foi emitida em: 16/06/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS Bahia, Sexta-feira, 16 de Junho de 2023 

Validade de 90 dias. 

Chave de validação: db8dld42 

tS tE DOCUMENT ' 
CONFERE COM O ORIGINA 

EM ~~ f ~~ l_23 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 16/06/2023 l 6:04 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa cie Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts.113 e 714 da Lei 3.966 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20233386996 

RAZAO SOCIAL 

X 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

46.612.8t1S1a1101-97 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto á inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de çgg[petêpçia da Prgçi,radflria Gera[ do Estadg, Tessaivadg a direitg da f=azenda Pública do Estado da 8attia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

~ 

Emitida em 16106!2023, conforme Portaria n° 9181a9, senda válida par 60 dias, cQntadcs a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIA 
OU VAA INTERNET, NO ENDEREÇO http:llwww.sefaz.ba.gov.br 

ESTE 
DOCUMENTO 

,ONFEKE COM O OR¡~IxGINA 

I 
oçSIN TIIRA 

Válida com a apresentação conjunta. do cartão originai de inscrição no. CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativaapt 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: JAINE SOUZA DOS SANTOS 
CPF: 859.313.765-26 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendéncias em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov_br> ou <http:I/www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na. Portaria Conjunta RFBIPGFN no 1.751, de 2114/2014. 
Emitida às 16:42:05 do dia 16/06/2023 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 13/12/2023. 
Código de controle da certidão: 3DF5:173E.1O51.18D9 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

I STE DOCUMENTO 
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17/06/2023 23:05 Consulta Regularidade do Empregador 

e 

8 

Voltar Imprimir 

CAIXA ECONOMIC.A FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRI? 

Inscrição: 46.612.805/0001-97 
Razão 

Social: JAINE SOUZA DOS SANTOS 85931376526 

Endereço: R SANTA BARBARA 57 CASA / VILA RICA / BARREIRAS / BA / 47813-036 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/au encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FV IS. 

Validade:01/06/2023 a 30/06/2023 

Certificação Número: 2023060102471306940292 

Informação obtida em 18/06/2023 10.51:18 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

ESTE DOCUMENTO 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: JAINE SOUZA DOS SANTOS 85931376526 (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 46.612.805/0001-97 

Certidão n°: 27510519/2023 

Expedição: 16/06/2023, às 15:31:41 

Validade: 13/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que JAINE SOUZA DOS SANTOS 85931376526 (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 46.612.805/0001-97, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força execitiva. 
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NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÕNICA - NFSe 

~¿Ir' PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS

Codigo de Verificação para Autenticação: (e09t9t3d 
ae',r~or,wYs~o,, Endereço: Barreiras.Bahia, BA, 47613-010 

CNPJ: 13.654.40510001-95, E-mal: diretoria.tributos@barreires.ba.gov.br 
Emitidoen 
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Data Fato Gerador 

16/062023 

Exigibilidade de 155 

Ezigivel 

Regime Tributário 

Micro Empreendedor individ uai(MEI) 

Número RPS N° da Nota Fiscal 

3 Tipo de Recolhimento 

Não Retido 

Simples 

Optante 

Local de Prestação 

2903201-Barreiras -BA 

Local de Recolhimento 

2903201-Barreiras -BA 

PRESTADOR 
Razão Social: 50.005.105 MARCIA OLIVEIRA DOS SANTOS DA SILVA 
Nome Fantasia: MARCIA OLIVEIRA DOS SANTOS DA SILVA 
Endereço: Rua GUATEMALA, 113,   - BAIRRO BOA SORTE 
BARREIRAS - BA - CEP: 47807-243 
E-mail: MARCIAEMVOSQHOTMAIL.COM - Fone: (77)9809-2045 - Site:  
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 126859- CPF/CNPJ: 50.005.105/0001-01 

TOMADOR 

Razão Social: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
Endereço: Rua SEVERINO VIEIRA, 221 ,SALA 102- CENTRO 
Barreiras - BA - CEP: 47805040 
E-mail: dignivida@gmail.com - Fone: 
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 6429 - CPF/CNPJ: 03.36925410001-70 

SERVIÇO 

06.02 -INSTRUÇÃO, TREINAMENTO, ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA E EDUCACIONAL, AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTOS DE QUALQUER 
NATUREZA. 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS DE EDUCADOR SOCIAL DO PERÍODO DE: 
01/05/2023 a 3110512023 

OBSERVAÇÃO 

DADOS BANCARIOS BANCO DO NORDESTE 
AGENCIA: 092 
CONTA CORRENTE: 41794-6 
MARCIA OLIVEIRA DOS SANTOS DA SILVA 

S 
VALOR SERVIÇO (R$) 

1.900,00 

DEDUÇÕES (R$) 

0,00 

DESCONTO (R$) 

0,00 

BASE CALCULO (R$) 

1-900,00 

ALIQUOTA (%) 

0.00 

155 (R$) 

0,00 

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS DESCONTO (R$) 
CONDICIONADO 

0,00 

VALOR LIQUIDO (R$) 

1.900,00 

INSS (R$) 

0,00 

IR (R$) 

0,00 

CSLL (R$) 

0,00 

COFINS (R$) 

0,00 

PIS (R$) 

0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 

(Valor Liquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL- COFINS - PIS - Descontos Diversos -185 Retido - Desconto Incondicional) 

ESTA NOTA FISCAL FOI EMITIDO POR EMPRESA QUE DECLARA ESTA INSCRITA COMO MEI NO CADASTRO ECONÓMICO, NESTA 
CONDIÇÃO FICA DISPENSADA A RETENÇÃO DO ISSQN. 

Consulte a autenticidade deste documento acossando o site https:/Avww.barreiras.ba.gov.br 
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Dados da Transferência 

Agência Destino 
Conta Destino 
Tipo de Conta 

Favorecido 
Data da 
Transferência/Agendamento 

Data e Hora da Efetivação 
Valor R$ 
Situação 

092 -BARREIRAS 
041794-6 

Conta Corrente 

MARCIA OLIVEIRA DOS SANTOS DA SILVA 

21/06/2023 

21/06/2023 15:20 
RS 1.900,00 

Transação efetuada com sucesso. 
8G0mYwVPWZy9Y4tt2 MkKCx/dA4jMLujce5AAftU+FijSnwZTsAHsQnA3 PZUvjOfq 
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DIGNIVIDA - PRGMOÇÃ(1 DA VIDA hu MANA 

Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 —Centro - Barreiras / Bahia- BA. 
CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70 

TFPM 001/2023 

CONTRATO N° 0053/2023 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa á Rua Severino 
Vieira, 221 — Sala 107 — Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N° 
03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Sílva, doravante 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa MÁRCIA 
OLIVEIRA DOS SANTOS DA SILVA, inscrito(a) sob o CNPJ 50.005.105/0001-01 
com endereço à RUA GUATEMALA 113, BOA SORTE, cidade BARREIRAS, tendo 
como representante a Senhor(a): MÁRCIA OLIVEIRA DOS SANTOS DA SILVA, 
Profissão: PEDAGOGA, inscrito(a) no CPF: 98705431549 e RG: 11245441 00 
SSP/BA, doravante denominado(a) simplesmente contratado(a), ajustam os 
presentes termos de prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste 
contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n 001/2023, firmado entre o 
município de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente 
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação 
de serviço na condição de SOCIO(A) EDUCADOR(A), para crianças e adolescentes 
do Centro Social e Educacional Catavento com a carga horária de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES E COMPETENCIAS: O(a) 
Contratado(a) deverá prestar os seguintes serviços e atribuições abaixo descritos: 

1° Participar dos Encontros de Formação demandada pelo(a) Gestor(a) Gerai; 

2a Participar do Planejamento Semanal quando demandada pela Coordenação da 
Unidade, tendo como base o Plano de Ação que formaliza o Termo de Fomento n° 
001/2023; 

3° Elaborar Plano Diário observando os seguintes itens: Meta e Ação estabelecidas 
no Plano de Ação, Atividades, objetivos geral, específicos, metodologia, Insumos, 
verificadores dos alcances dos objetivos quantitativos e qualitativos e solicitar o 
parecer do(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade e Gestor(a) Pedagógico(a); 

4° Solicitar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade os Insumos necessários e 
possíveis, para aplicação do Plano Diário; 

5° Realizar cadastro de matrícula, conforme formulários, quando solicitado pelo(a) 
Gestor(a) Técnico(a) da Unidade; 

tSTE DOCUMENTu 
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DIGNI VIDA —PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254!0001-70 

6° Elaborar e encaminhar, até o quinto dia de cada mês, e entregar com protocolo 
para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade relatório mensal sobre as atividades 
realizadas, conforme o Plano Diário apontando os objetivos alcançados quanto os 
aspectos quaiiiativos e quantitativos; 

7° Realizar trabalho coletivo, conforme demanda da Coordenação da Unidade, para 
o melhor desenvolvimento das atividades com os sócios educandos; 

8° Comunicar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade evento que venha afetar o bom 
andamento das atividades na unidade; 

9° Encaminhar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade quando procurado para 
receber qualquer tipo de doação; 

10 ° Ter compromisso com o meio ambiente e com a proposta de trabalhar com 
materiais recicláveis no sentido de combater o desperdícios e possibilitar o 
aprendizado nos sócios educandos no cuidado com o meio ambiente; 

11° Comunicar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade qualquer evento que foge 
ou que possa comprometer o Plano de Ação; 

12° Manter e zelar todo o patrimônio existente e pertencente a Unidade; 

13° Informa o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade quando observado mudanças 
significativas do(a) socioeducando(a), que altere as relações entre colegas e 
educadores baseando-se no seguinte Protocolo: 

1. Educador social comunicará o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade as suas 
observações; 

2. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade passará por escrito para a Equipe 
Técnica as Observações do Educador social; 

a A Equipe Técnica tomará as devidas providencias e deverá dar º retomo dos 
encaminhamentos para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade de forma 
documental; 

4. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade deverá anexar todos os documentas 
deste procedimento à pasta do socioeducando. 

14° Manter sigilo absoluto de qualquer ocorrência demandas para o(a) Gestor(a) 
Técnico(a) da Unidade; 

15° Zelar pela harmonia e bem estar da Unidade que está inserido, como também 
em toda a rede Catavento; 

16 ° Manter a ordem, organização e controle dos educandos na Unidade e Sala de 
Convivência que exerce a sua função; 

17° Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença 
efetiva quando chamado (a); 

ESTE DOCUMENTO 
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DIGNIVIDA - PROMOÇAO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 — Centra - Barreiras/ Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

18° Atender o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade, quando solicitada a contribuição 
na realização do senso escolar e do SUAS; envio de documentos ou na ajuda de 
preenchimento de formulários serem encaminhados a Prefeitura Municipal através de 
suas Secretárias, para a observação do curprimer do do objeto do Termo de Fomento 
001!2023; 

19° Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja 
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 00112023. Assim, qualquer 
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento mesmo que não afeta a 
normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira responsabilidade do Educador 
Social; 

20° Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito 
com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 

CLAUSULA QUARTA - DAS PEF:A LIDADES: O não cumprimento deste contrato 
imputará a seguintes Providencias: 

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas 
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao 
Contratado(a) ; 

2° momento: Notificação Por Escrito; 

3° momento: Rescisão de Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante 
pagará a contratada, mensalmente, pele oeriiço desempenhado o vafcr do R$ 
1.900,00 (Um mil e novecentos Reais). Por via de transferência bancária, enquanto 
se mantiver em vigor o presente contrato. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a 
Contratante efetuar o. pagamento mediante apresentação de Nota Fisç~7I 

acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS, 
Municipal, Estadual e Conjunta Federal todas com prazo de validade dentro da data 
de efetuação do pagamento. O referido pagamento se fará após repasse da ou das 
parcelas mensal da Prefeitura Municipal de Barreiras à conta bancária da contratante. 

CLAUSULA SÉTIMA -- DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir 
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 
001/2023. 

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o 
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos 
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência 
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descompromissadas de 
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo 
previsto na cláusula quinta. ESTE DOCUMENTu 
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DIGNIVIDA-PROMOÇÃO DA VIDA IiUMANA 
Rua Severàno Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras ! Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNP.]: 03.359.25410001-70 

CLAUSULA NONA — DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente 
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado 
de regência trabalhista e administrativa. 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da 
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 00112023, firmado entre esta 
instituição e o município de Barreiras- BA. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de 
Barreiras — BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim 
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em 
duas vias de igual teor e forma. 

Barreias Ba., 

Contratante:  l 

Contratado: .S i 

Testemunha: f.11 

~ 
 de  /Y1(fl'Ç'  de 2023 

7 r 

CPF:O1J l~5'~3

Testemunha: J.  ~C.z.4,1u2 S, ~ (,'L ~. ~)A  -~ 

CPF:  O Ej L7f 3 O"13 
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11/041202315:23 https:l/gp119.cloud.el.com.br/ServerExedtributarioltdbutariodienVreportHtml?idDocumento=b4b6d5b3-3abb-4bec-bl3fi-Obf3... 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO MO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010 
FONE(S): (77) 3611-9106 CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 19096 /2023 

CONCEDIDO A 

Nome/Razão Social: 50.005.105 MARCIA OLIVEIRA DOS SANTOS DA SILVA 
CPF/CNPJ: 50.005.105/0001-01 
Endereço: if  - - - CEP: - 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 
COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham Ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internet. 

/ 

Esta Certidão foi emitida em: 11/04/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Terça-feira, 11 de Abril de 2023 

Validade de 90 dias. / 

Chave de validação: b4b6d5b3 

ESTE DOCUMENTO 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 16/06/2023 15:30 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20233386481 

RAZÃO SOCIAL 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

50.005.105/0001-01 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Gerai do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

/ l ® Emitida em 16/06/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARW 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

ES iE DOCUMENTU 
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Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: 50.005.105 MARCIA OLIVEIRA DOS SANTOS DA SILVA 
C N P J: 50,005.10510001-01 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <httpJ/rfb.gov.br> ou <httpJ/www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratultamentg com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:27:18 do dia 11/04/2023 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 08/10/2023.-" 
Código de controle da certidão: 273F.4418.40E2.38B1 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Voltar Imprimir 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

inscrição: 50.005.105/0001-01 
Razão 

Social: 50005105 MARCIA OLIVEIRA DOS SANTOS DA SILVA 

Endereço: R GUATEMALA 113 / BOA SORTE / BARREIRAS / BA / 47807-243 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:l6/06/2023 a 15/07/2023 U 

Certificação Número: 2023061605132385808071 

Informação obtida em 16/06/2023 15:51:39 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

ESTE DOCUMENTO 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: 50.005.105 MÁRCIA OLIVEIRA DOS SANTOS DA SILVA (MATRIZ E 
FILIAIS) 

CNPJ: 50.005.105/0001-01 

Certidão n°: 14943369/2023 

Expedição: 11/04/2023, ás 15:26:46 
Validade: 08/l0/2023'- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que 50.005.105 MÁRCIA OLIVEIRA DOS SANTOS DA SILVA (MATRIZ 
E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 50.005.105/0001-01, NÃO 
CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se á verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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Dúvidas e sugestSes: cndt@tst.jus.br 



NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÓNICA - NFSe 

s PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 

/ Codigo de Verificação para Autenticação: 231eb8963 
ets pré°* Endereço: aarrelrasBehla, 6A, 47813-010 

iePM1 l,l e4[. 
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Data Fato Gerador 

20/06/2023 

Exigibilidade de ISS -

celgivei 

Regime Tributário 

Micro Empreendedor lndMdual(MEI) 

Número RPS N° da Nota Fiscal 

32 Tipo de Recolhimento 

Não Retido 

Simples 

Optante 

Local de Prestação 

2903201-Barreiras -BA 

Local de Recolhimento 

2903201 -Barreiras -BA 

PRESTADOR 

Razão Social: CHRISTIANE LIMA RIBEIRO 05387471531 
Nome Fantasia: CHRISTIANE LIMA RIBEIRO 05387471531 
Endereço: Rua CAMACARI, 696, CASA DAS IRMÃS - VILA DULCE 
Barreiras - BA - CEP: 47800264 
E-mail: universo.unicon@gmali.com - Fone:   - Site:  
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal:000018956-CPF/GNPJ: 32.857.57/0001-45 

' TOMADOR 

Razão Social: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
Endéreço: Rua SEVERINO VIEIRA, 221; , SALA 102- CENTRO 
Barreiras - BA'-CEP: 47805-040 
E-mail: dignivida@gmaiLcom - Fone: 

' Inscrição Estadual:   - Inscrição Mtinlcipal: 6429.- CPF/CNPJ: 03.369.254/0001-70 

SERVIÇO 
08.02 - INSTRUÇÃO, TREINAMENTO, ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA E EDUCACIONAL, AVALIAÇÃO DECONHECIMENTOS DE QUALQUER 
NATUREZA. 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Referente aos serviços prestados de motorista no maes de maio 

OBSERVAÇÃO 
Dados Bancarios: 
Banco Do Nordeste 
Ag: 00092 
C/C: 32412-3 

VALOR SERVIÇO (R$)

1.879,50 

DEDUÇÕES I(R$) 

0,00 

DESCONTO (R$) 

0,00 

BASE CALCULO (R$) 

1.879,50 

ALIQUOTA (%) 

0.00 

ISS (R$) 

0,00 

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS DESCONTO (R$) 
CONDICIONADO 

0,00 

VALOR LÍQUIDO (R$) 

1.879,50 

INSS (R$) 

0,00 

IR (R$) 

o,Do 

CSLL (R$) 

o,o0 

COFINS (R$) 

0,00 

PIS (R$) 

0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
(Valor Líquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional) 

ESTA NOTA FISCAL FOI EMITIDO POR EMPRESA QUE DECLARA ESTA INSCRITA COMO MEI NO CADASTRO ECONÓMICO , NESTA 
CONDIÇÃO FICA DISPENSADA A RETENÇÃO DO ISSQN. 

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site hltps://www.barreiras.ba.gov.br/ 

FOMENTO 

NGNIVID ,cp  AVENTO 
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Dados da Transferência 

Agência Destino 
Conta Destino 
Tipo de Conta 
Favorecido 
Dàta da 
Transferência/Agendamento 
Data e Hora da Efetivação 
Valor R$ 
Situação 

092 - BARREIRAS 
032412-3 

Conta Corrente 
CHRISTIANE LIMA RIBEIRO 

21/06/2023 

21/06/2023 12:43 
R$ 1.879,50 

Transação efetuada com sucesso. 
8G0mYwVPWZw4UUi71BIFP4LUUjsvUS/LeSAAftU+FijSnwZTsAHsQp7Gpb9DIuPv 
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA IWMANA 

Rua Seveino Vieira, 221 - Saia 107 — Centro - Barreiras I Bahia- BA. 
CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359,25410001-70 

TFPM 001/2023 

CONTRATO N° 000512023 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa á Rua Severino 
Vieira, 221 — Sala 107 — Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N° 
03.369.254-0001 — 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa CHRISTIANE 
LIMA RIBEIRO, inscrita sob o CNPJ 32..857.957/0001-45 com endereço à Rua 
Camaçari, 696, Vila Dulce, cidade BARREIRAS, tendo como representante o(a) 
Senhor(a) CHRISTIANE LIMA RIBEIRO, Profissão: Administração de Empresas, 
inscrito(a) no CPF: 053.874.715-31 e RG: 15096/4133 SSPIBAIBA, doravante 
denominado(a) simplesmente contratado(a), ajustam os presentes termos de 
prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 001/2023, firmado entre o 
municipio de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente 
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA — DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação 
de serviço na condição de MOTORISTA, para crianças e adolescentes do Centre 
Social e Educacional Catavento com a carga horária de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA — DAS ATRIBUIÇÕES: O(a) Contratado(a) terá as seguinte 
atribuições abaixo relacionadas: 

1. Conduzir o veículo da Diocese de Barreiras, destinado para os serviços do 
Centro Social e Educacional Catavento, previsto do Termo de Fomento 
001/2023, mediante orientações do(a) Gestor(a) Geral, portando 
impreterivelmente a CNH dentro do prazo de validade; 

2. Observar antes do início da condução do veículo as condições rotineiras, coma 
uso de cinto de segurança de todos os ocupantes, documentação de porte 
obrigatório do veículo, pneus, lubrificantes, arrefecimento, limpadores de para-
brisa, luzes externas e equipamentos de uso obrigatórios; 

3. Conduzir o veiculo observando a legislação de transito prevista no Código 
Brasileiro de Trânsito — CTB; 

4. Comunicar imediatamente o(a) Gestor(a) Geral qualquer avaria no veículo, 
quando do recebimento para as atividades diárias; 

5. Comunicar o(a) Gestor(a) Geral para a realização de manutenção prévia 
quando da percepção de anomalias na mecânica, elétrica, eletrônica e pneus; 

6. Na hipótese de sinistros envolvendo o veículo durante o uso em serviço, manté-
lo no local e comunicar o fato imediatamente do(a) Gestor(a) Geral e aguardar 
no local as providências tomadas pelo(a) Gestor(a) Geral elou o(a) Diretor(a) 
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DIGNIVIDA- PROMOÇ O DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 — Centro - Barreiras l Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359,25410001-70 

Geral do Dignivida, salvo se sob ordens de autoridades do Estado solicitar que 
o veículo seja removido para desobstrução da via; 

7. Manter o interior do veículo limpo e em condições de uso; 
8. Ficar à disposição do(a) Gestor(a) Geral, Assistente Administrativo para 

condução dos mesmo ou entrega de documentos, suprimentos e insumos, 
como também, transporte da(o) Técnica(o), ou da Equipe Técnica para 
realização de tarefas nas Unidades do Centro Social e Educacional Catavento 
ou nos domicílios dos(as) socioseducandos(as); 

9. Salvo por solicitação formal do(a) Gestor(a) Geral, em hipótese alguma a 
condução do veículo durante o período da jornada de trabalho poderá ser 
conduzido por terceiros; 

10. Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a 
presença efetiva; 

11. Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja 
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquer 
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento, em dias não letivos, 
que mesmo assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na Unidade, é de 
inteira responsabilidade do Contratado ou Contratada; 

12. Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por 
escrito com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 

CLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato 
imputará a seguintes Providencias: 

1° momento : Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas 
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao 

Contratado(a) ; 

2° momento: Notificação Por Escrito; 

3° momento: Rescisão de Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante 
pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$ 
1.879,50 (Um mil oitocentos setenta e nove Reais e cinquenta centavos). Por via 
de transferência bancária. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a 
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal 
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, Municipal, 
Estadual e Conjunta Federal, com prazo de validade dentro da data da efetivação do 
pagamento, após repasse da Prefeitura Municipal de Barreiras. 

CLAUSULA SÉTIMA- DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir 

de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n'' 

001/2023. 
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DIGNIVIDÁ - PR011UÇAO DA VIDA
i 

HUM. NA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 — Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.úO0-04tí CNPJ: 03,359.25410001-70 

CLÁUSULA OITAVA — DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o 
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos 
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência 
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descompromissadas de 
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo 
previsto na cláusula quinta. 

CLAUSULA NONA — DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente 
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado 
de regência trabalhista e administrativa. 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da 
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 00112023, firmado entre esta 
instituição e o município de Barreiras- BA. 

CLAUSULA. DECIMA PRIMEIRA — DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de 
Barreiras — BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim 
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em 
duas vias de igual teor e forma. 

Barrelas Ba., 

Contratante: 

t~ ~r{t.o.il -" `JLOvL 3 
~ 

H) 

Contratado: Y

Testemunha: - 

rS~h s'`~^ r•1  - ~.~~ 01 y 11-y 

CPF:  O 9 '35 

_ ; 1 

Testemuril~a~  ̀ --" ~ ~~ 

CPF:  -2 ,  ~ S --
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20!06/2023, 09:33 gpil9.cloud.el.com.br/ServerExecltributario/tributarioclienVreportHtml7idDocumento=3a00d30a-fcba-4196-9c9d-4fffa3ff6be0 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010 
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 30667 /2023 

CONCEDIDO A 

Nome/Razão Social: CHRISTIANE LIMA RIBEIRO 05387471531 
CPF/CNPJ: 32.857.957/0001-45 
Endereço: Rua CAMACARI N°696, CASA DAS IRMÃS - VILA DULCE - Barreiras-BA CEP: 
47800264 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, AIE A PRESENTE 
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTAMOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 
COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal dc 
Barreiras, na Internet. 

Esta Certidão foi emitida cm: 20/06/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Terça-feira, 20 de Junho de 2023 

Validade de 90 dias. 

Chave de validação: 3a00d30a 
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GOVERNO DO ESTADO DA BALEIA Emissão: 20/06/2023 09:41 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20233437470 

RAZÃO SOCIAL 

L0000000000000c00000ø000c 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

32.857357/0001-O5 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

o Emitida em 20/06/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARIE 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

ESTE DOCUMENTO 
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Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E d DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: 32.857.957 CHRISTIANE LIMA RIBEIRO 
CNPJ: 32.857.95710001-45 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAIS) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:19:19 do dia 05/05/2023 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 01/11/2023. 
Código de controle da certidão: A158.BIFA.33E4.BC88 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

éSTE DOCUMENTO 

vONME-; E COM O 0 ~I INA 

4' p$$I pT1 RA 



20/0612023, 09:42 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar Imprimir 

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 32.857.957/0001-45 
Razão 

CHRISTIANE LIMA RIBEIRO 05387471531 Social: 
Endereço: R NAPOLEAO MACEDO / SAO MIGUEL / BARREIRAS / BA / 47800-424 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:09/06/2023 a 08/07/2023 

Certificação Número: 2023060902065892675147 

Informação obtida em 20/06/2023 09:42:19 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

ESTE DOCUMENTE 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CHRISTIANE LIMA RIBEIRO 05387471531 (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 32.857.957/0001-45 

Certidão n°: 19109081/2023 

Expedição: 05/05/2023, às 16:15:19 

Validade: 01/11/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que CHRISTIANE LIMA RIBEIRO 05387471531 (MATRIZ E FILIAIS) 

, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 32.857.957/0001-45, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

i.nadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe 

r PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 

Codlgo do Verificação para Autenticação: da6e32i22 yt.;.,~ 

1~RarnA~!!% 
Endereço: Barreiras, Bahia, BA. 47813.010

CNPJ. 13.654.405/000-95. E-malI. dirolcna.tnbutos barreiras.ba.gov.br 
Emlüdo 

E: 

y 

. ,-~ 

h + 

em 19106/2023 

O 

t 

?3:47:20 

Data Fato Gerador 

19/06!2023 

Exlglbllldade de ISS 

Ex.Dlvel 

Regime Tributário 

Micro Empreendedor Indlvldual(MEI) 

Númcro RPS N° da Nota Fiscal 

34 
Tipo de Recolhimento 

Não Retido 

Simples 

Optante 

Local de Prestação 

2903201 -Barreiras -BA 

Local de Recolhimento 

2903201 -Barreiras -BA 

PRESTADOR 
Razão Social: MELANIA CRISTINA FERNANDES NEVES BRASILEIRO 59545364572 
Nome Fantasia: MELANIA CRISTINA FERNANDES NEVES BRASILEIRO 59545364572 
Endereço: Rua HAROLDO CAVALCANTE, 57, CASA (PAR - JARDIM PAMPLONA 
Barreiras - BA - CEP: 47800000 
E-mail: processa@contsantana.com.br - Fone: (77)9980-5365 - Site:  
inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 000018801 - CPF/CNPJ: 32.893.65610001-77 

TOMADOR 

Razão Social: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 

Endereço: Rua SEVERINO VIEIRA, 221 SALA 102 - CENTRO 
Barreiras - BA - CEP: 47805-040 

E-mail: dignivida@gmaiLcom - Fone: 
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 6429- CPF/CNPJ: 03.359.25410001-70 

SERVIÇO . 
08.02 - INSTRUÇÃO, TREINAMENTO, ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA E EDUCACIONAL, AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTOS DE QUALQUER 
NATUREZA. 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS DE GESTOR DE UNIDADE DO PERCO DO DE: 
(11/0512023 a 31/05/2023 

OBSERVAÇÃO 
DADOS BANCARIOS BANCO DO NORDESTE 
AGENCIA: 092 
CONTA CORRENTE: 30273-1 
MELANIA CRISTINA FERNANDES NEVES BRASILEIRO 

VALOR SERVIÇO (15) 

2.362,80 

DEDUÇÕES (R$) 

0,00 

DESCONTO (R$) 

0,00 

BASE CALCULO (RS) 

2.362,80 

ALIQUOTA (%) 

0.00 

ISS (R$) 

0,00 

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS DESCONTO (RS) VALOR LIQUIDO (R5) 

INSS (RS) 

0,00 

IR (R$) 

0,00 

CSLL (RS) 

0,00 

COFINS (R$) 

0,00 

PIS (RS) 

0,00 

CONDICIONADO 

0,00 2.362,80 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
(Valor Liquido = Valor Serviço -1NSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto incondicional) 

ESTA NOTA FISCAL FOI EMITIDO POR EMPRESA QUE DECLARA ESTÁ INSCRITA COMO MEI NO CADASTRO ECONÕMICO , NESTA 
CONDIÇÃO FICA DISPENSADA A RETENÇÃO DO ISSQN. 

Consulte a autenticidade deste documento acossando o site https://www.barreiras.ba.gov.br/ 
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Dados da Transferência 

Agência Destino 
Conta Destino 
Tipo de Conta 
Favorecido 

Data da 
Tra nsferên c i a/Ag e n d a m e n t o 
Data e Hora da Efetivação 

Valor R$ 
Situação 

8 G O m YwV PW Zz/g C 3 B o b O P N h FZt I M X 5 H cx e 5 AAft U+F i j S nwZTs AH s QIT E m c Z z ra u / 

092 - BARREIRAS 
030273-1 

Conta Corrente 
MELANIA CRISTINA FERNANDES NEVES BRASILEIRO 

21/06/2023 

21/06/2023 14:23 
RS 2.362,80 

Transação efetuada corn sucesso, 

e 

~ 

I 
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D1c;NIVIDA - PROMOÇÃO DA ViD A HUMANA 

Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 — Centro Barreiras ! Bahia- BA. 
CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

TFPM 001/2023 

CONTRATO N° 0007/2023 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino 
Vieira, 221 — Sala 107 — Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N° 
03.369.254-0001 - 70, representada por Hodson Alves da Silva, doravante 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa MELANIA 
CRISTINA FERNANDES NEVES, inscrita sob o CNPJ 32.893.656/0004-77 com 
endereço à Rua Haroldo Cavalcante, 57, Jardim Ouro Branco, cidade BARREIRAS, 
tendo como representante a Senhor(a) MELANIA CRISTINA FERNANDES NEVES 
BRASILEIRO, Profissão: Pedagoga, inscrito(a) no CPF: 595.453.645-72 e RG: 
5318690 SSP/BA/BA, doravante denominado(a) simplesmente contratado(a), ajustam 
os presentes termos de prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste 
contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está v,nculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 001/2023, firmado entre o 
munícipio de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente 
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA — DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação 
de serviço na condição de GESTOR(A) TECNICO(A) DA UNIDADE, para chanças e 
adolescentes na Unidade do Centro Social e Educacional Catavento com a carga 
horária de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA — DAS ATRIBUIÇÕES: A(o) Contratada(a), deverá atender 
as seguintes atribuições abaixo descritas: 

1° Cumprir e fazer cumprir o Plano de Trabalho o qual rege o Termo de Fomento N° 

001/2023 no que tange as suas Metas e Ações; 

2° Realizar o Planejamento Semanal junto aos Educadores Sociais com o apoio da 
Coordenação Pedagógica, tendo como base o Plano de Ação que formaliza o Termo 

de Fomento n° 001/2023; 

3° Cobrar dos Educadores Sociais o Plano Diário observando os seguintes itens: Meta 

e Ação estabelecidas no Plano de Ação, Atividades, objetivos geral, específicos, 
metodologia, Insumos, verificadores dos alcances dos objetivos quantitativos e 

qualitativos; 

4° Realizar cadastro de matrícula conforme formulários, manter em arquivos na 

unidade todos os documentos resguardando a sua preservação; 

5° Abrir a Unidade que está sob sua gestão com 15 (quinze) minutos de antecedência 

da chegada dos(as) educandas(os) e fechar pós encerra a vi ades 

CONFERE COM O ORIGINA 
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DIGNIVLDA — PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras / Bahia- BA. 

CEP: 47.900-04& CNPJ: 03.359.254!0001-70 

observando as medidas de segurança com desligamentos de aparelhos, tomadas, 
gás GPL e guardando aparelhos, utensílios domésticos, pedagógicos e alimentos em 
locais apropriados e certificando-se que as portas estarão fechadas assim, evitando 
u lU i iuio C Ì Vuuus, 

6° Convidar pais ou responsáveis, de forma individual, no sentido de buscar melhorias 
nas relações do socioeducando; 

7° Receber a supervisão da Secretária da Educação ou da Assistência Social 
prestando-lhes as informações inerentes ao Termo de Fomento no que se refere às 
atividades realizadas na Unidade, e informar o(a) Gestor(a) Geral sobre a visita; 

8° Elaborar e encaminhar, até o décimo dia de cada mês, para o(a) Gestor(a) Geral 
relatório mensal sobre as atividades realizadas conforme formulários disponibilizados 
JtiId l7CJldO t7Cl dl, 

9° Possibilitar e Orientar os educadores sociais trabalho coletivo para o melhor 
desenvolvimento das atividades com os educandos; 

10° Encaminhar solicitação dos gêneros alimentícios que compõe o cardápio e 
material de limpeza para o consumo semanal em dia e horário pré-estabelecido pelo 
Assistente Administrativo; 

11° Encaminhar, quando necessário, para o Assistente Administrativo a solicitação de 
manutenção para o computador e impressora, como também a tinta par i 
abastecimento do equipamento, 

12° Solicitar para o Assistente Administrativo, quando necessário, abastecimento de 
GLP 13 Kg; 

13° Receber os insumos solicitados e encaminhar para o Assistente administrativo a 
guia de recebimento devidamente conferida e assinada; 

14 ° Encaminhar para o(a) Gestor(a) Geral quando procurado para receber qualquer 

tipo de doação, estudante para estágio, trabalhos voluntários; 

15° Comunicar o(a) Gestor(a) Geral Quando encaminhado pela CEAPA, cumpridores 

de medidas penais alternativas; 

16° Comunicar o(a) Gestor(a) Geral qualquer evento que foge ao Plano de Ação; 

17° Manter e zelar todo o patrimônio existente e pertencente a Unidade a qual é 
responsável: 

18° Convocar os pais e responsáveis dos educados quando demandada pelo(a) 
Gestor(a) Geral, Gestor(a) Pedagógico(a) ou pela Equipe Técnica; 

19° Informar a Equipe Técnica quando observado mudanças significativas do(a) 
f1r11ir' nrin/n\ r.i n nhtc,rn nr,+ an or clr,4rc Icºnnc- n t+rl nrinrcr l-.nnr,nr,r7r, c, 

JVli1G1...1.f4Ví:AlIVV,U~, l'UV UILVItr UJ r4fC1~iVV3 Vl ll~l- ~✓V/V1~UJ V VV - ~71.J 
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!MGNI VIDA - PROMOÇÃO DA VIDA hIUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

1. Educador social comunica ao Gestor(a) Técnico(a) da Unidade as suas 
observações; 

2. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade Passa por escrito para a Equipe Técnica 
as Observações do Educado social, 

3. Equipe Técnica tomará as devidas providencias e deverá dar o retorno dos 
encaminhamentos para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade de forma 
documental; 

4. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade deverá anexar todos os documentos 
deste procedimento à pasta do socioeducando. 

20° Receber e atender a Equipe Técnica e o(a) Gestor(a) Pedagógico(a) dando-lhes 
as condições necessárias para a execução das suas atividades; 

21° Comunicar o(a) Gestor(a) Geral qualquer conduta do Educador Social que 
porventura venha afetar o bom andamento das atividades na unidade, que possa ter 
impactos negativos ou que venha ferir a idoneidade da Instituição. 

22° Zelar pela harmonia e bem estar da Unidade que coordena como também em 
toda a rede Catavento em ações colaborativas; 

23° Manter a Unidade que coordena organizada, supervisionar as atividades dos 
serviços gerais e da merendeira e comunicar o(a) Gestor(a) Geral qualquer evento 
que possa afetar o bom andamento desse serviço; 

24° Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença 
efetiva; 

25° Atender o(a) Gestor(a) Geral, quando solicitada, para a realização do senso 
escolar e do SUAS; envio de documentos a serem encaminhados a Prefeitura 
Municipal através de suas Secretárias, para a observação do cumprimento do objeto 
do r ermo ae romento uu'ii~G~3; 

26° Fica estabelecido que as demandas de reparos patrimonial ( prédio, Utensílios 
domésticos e eletrodomésticos), captação de recursos e suprimentos para oferta de 
almoço e janta é de responsabilidade da Cáritas Diocesana de Barreiras. Sendo 
D~v~m occac  r~nr mMn~wá r~p~rnm cr nrn4n~Olar4iay nrlf~i (;á~{nrl~l (~rVr~l órrz 4l~~aá ~naë . p. "$ 1 `t / 

sendo uma via para a Diretoria da DIGNIVIDA e outra a Cáritas Diocesana aos 
Cuidados do Senhor Danilio Grindatto; 

27° Comunicar o(a) Gestor(a) Geral quanto faltar ou atrasar na abertura da Unidade 
ou em encontros e reuniões. 

28° Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja 
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquer 
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento, em dias não letivos, que 
mesmo assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira 
responsabilidade do Contratado ou Contratada; 

I~SfE DOCUMEN Itr 
CONFERE COM O ORIGINA 

EM  !Q  f I 
/ 

2~~ 

ASSINJ % II•4 



\' 7.. 

V a17~`+a-v I~ 
PRoMGvtG [ t,rCtu,q 

GA rfi
VFN7c?

DIGNI VIDA -- PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Saia 107 — Centro - Barreiras 1 Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254!0001-70 

29° Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito 
com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 

af AI fcl tl ó ; (11 IARTA ..... DAS PENAI IrtA1lEÇ- (l não cumprimento r{n~tn contrato - ,T.. . Y .. . 

imputará a seguintes Providencias: 

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada 
pelas partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada 
ao Contratado(a) ; 

2° momento: Notificação Por Escrito; 

3° momento: Rescisão de Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante 
r~nr,nr%i .-s nr•nf reis, -I Lnr rn nnr o~mnrlfn nnlr~ ot.~r~Yi, n~ r-Zn~~m nnr+F+p rio , i~~le~r rira Dt ~1~L`5 W u u ..#¼F1 ,u uww..r , , rr.., %Jcwnu._, lis.,,, 1......,v .)I.., s.v u...Jv,(, j._#%.(( n,...uv v u,v, 54.. U 5C

(Dois mil, trezentos sessenta e dois Reais e oitenta centavos). Por via de 
transferência bancária. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a 
Cnntratantp efeti .'ar n pagamento mediante anreSentaç?~n ''Ie Nnt Fisr l 

acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS, 
Municipal, Estadual e Conjunta Federal, ambas com a data de prazo de validade 
dentro da data da efetivação do pagamento, após repasse da Prefeitura Municipal de 
Barreiras. 

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir 
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n" 
001/2023. 

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o 
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos 
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência 
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descompromissadas de 
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo 
previsto na cláusula quinta. 

CLAUSULA NONA — DO VINCULO: Os serviços prestados objeto do presente 
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado 
de regência trabalhista e administrativa. 

.. I_~.S. Ci 
I
iilrr nt .n +.1..vllflr-r y rry+fl nfl_a I ~Çí~-vv 'i DiÇCt,S y_I.Tft *.r*.  S (.4i 

 Ac. 5VJp5JÚJ tia.`. Jvrrvr 1iv. .̀) 

deste contrato ocorrerão á conta da dotação própria do orçamento vigente da 
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 00112023, firmado entre esta 
instituição e o município de Barreiras- BA. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO FQRQ: Fica pleito n foro da nmarra da 
Barreiras — BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assiro 

ESTE DOCUMENTO
CONFEr`cE COM O ORIGINA

EM I

- pSSINAT IRA 



Cfì7•H ~ 

rionorcx c a~ciuz• V-'YiW Q 

DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 — Centro- Barreiras / Bahia- BA. 

CEP: 47.800-04& CNPJ: 03.359.25410001-70 

ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em 
duas vias de igual teor e forma. 

Barreias Ba., 

Contratante: 

vviitr4ti~..vv: f6 

18 de 2023 

ti • 44 
ct/ -t.   ~rt c~ J`e1?c01,tr~~ 

Testemunha:    t-xp,, ciL. do- S. Qaa- a 

CPF:  %L9/S. h,2 5 - 1? 

Testemunha: ~2 ~ ,~ S . 
~ 

CPF:  O~S  -1- S t Zf 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS -BA-  CEP: 47813-010 
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 30595 /2023 

CONCEDIDO À 

Nome/Razão Social: MELANIA CRISTINA FERNANDES NEVES BRASILEIRO 59545364572 
CPF/CNPJ: 32.893.656/0001-77 
Endereço: Rua IIAROLDO CAVALCANTE N°57, CASA (PAR - JARDIM PAMPLONA -
Barreiras-BA CEP: 47800000 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 
COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÀO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internet. 

Esta Certidão foi emitida em: 19/06/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Segunda-feira, 19 de Junho de 2023 

Validade de 90 dias. 

Chave de validação: 398297cb 
ES rE DOCUMENTO, 
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O 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 19/06/2023 23:03 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20233426628 

RAZÃO sOCIAL 

MELANIA CRISTINA FERNANDES NEVES BRASILEIRO 59 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

156.024.237 

CNPJ 

32.893.656/0001-77 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

O Emitida em 19/06/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRL 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:l/www.sefaz.ba.gov.br 

ESTE DOCUMENTE, 
)ONFEnE COM O ORIGINA 

EM  !°  1 Og 12-3

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MELANIA CRISTINA FERNANDES NEVES BRASILEIRO 59545364572 
C NPJ: 32.893.65610001-77 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 22:30:54 do dia 19/06/2023 'chora e data de Brasília>. 
Válida até 16/12/2023. 
Código de controle da certidão: AE0B.E86E.86FA.4CF2 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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19/06/2023, 22:45 Consulta Regularidade do Empregador 

o 

o 

Voltar Imprimir 

CONOM CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

32.893.656/0001-77 

MELANIA CRISTINA FERNANDES NEVES BRASILE 

R HAROLDO CAVALCANTE / JARDIM OURO BRANCO / BARREIRAS / BA / 
47802-230 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:07/06/2023 a 06/07/2023 

Certificação Número: 2023060702175005140764 

Informação obtida em 19/06/2023 22:45:11 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MELANIA CRISTINA FERNANDES NEVES BRASILEIRO 59545364572 

(MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 32.893.656/0001-77 

Certidão n°: 28217127/2023 

Expedição: 19/06/2023, às 22:55:41 

Validade: 16/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que MELANIA CRISTINA FERNANDES NEVES BRASILEIRO 59545364572 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 32.893.656/0001-77, 

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

ESTE DOCUMENTU 
.JONFERE COM 0 ORIGINA 

EM  (O  / 01 , t3 

S. I •TIIR4 

Dúvidas e sugestões: rndt@tst.jus.br 



NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS

Codigo de Verificação para Autenticação: aodblddaB

Endereço:Barreims,Bahia,BA,47813.010 i dPAv[4ú9~ 
CNPJ: 13.854.40510007-95, E-mal:  aydabutos~pael pa.gov.br Emitido 
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~+' •c•. 
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p ç_ 3 • • 
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•
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Data Fato Gerador 

1610612023 

Exigibilidade de 155 

E4glvel 

Regime Tributário 

Micro Empreendedor lndividual(MEI) 

Número RPS N° da Nota Fiscal 

82 Tipo de Recolhimento 

Não Retido 

Simples 

Optante 

Local de Prostação 

2903201 -Rameiras -BA 

Local de Recolhimento 

2903201-Bam&es-BA 

PRESTADOR 

Razão Social: BENILDA MARIA XAVIER OLIVEIRA 40184269504 
Nome Fantasia: BENILDA MARIAXAVIER OLIVEIRA 40184269504 
Endereço: Rua BEIJA-FLOR, 1182, CASA -BARREIRINHAS 
Barreiras - BA - CEP: 47810599 
E-mail: mariabxavier@hotmail.com.br- Fone: (77)9998-9759 - Site:  

- Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 000018759- CPF/CNPJ: 32.843.839/0001-88 

TOMADOR 

Razão Social: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
Endereço: Rua SEVERINO VIEIRA, 221 , SALA 102 -CENTRO 
Barreiras - BA - CEP: 47805-040 
E-mall: dignlvida@gmalLcom - Fone: 
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 6429- CPF/CNPJ: 03.369.254/0001-70 

' SERVIÇO 

0740-LIMPEZA, MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS, IMÓVEIS, CHAMINÉS, PISCINAS, 
JARDINS E CONGÉNERES. 

PARQUES, 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS DE MERENDEIRA DO PERIODO DE:_ 
01/05/2023 a 31/05/2023 

, 

OBSERVAÇÃO 
DADOS BANCARIOS BANCO DO NORDESTE 
AGÊNCIA: 092 
CONTA CORRENTE: 32513-8 
BENILDA MARIA XAVIER OLIVEIRA 

I 
VALOR SERVIÇO (R$) 

1.320,00 

DEDUÇÕES (R$) 

0,00 

DESCONTO (R$) 

0,00 

BASE CALCULO (R$) 

1.320,00 

ALIQUOTA (%) 

0.0Õ 

ISS (R$) 

0,00 

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS DESCONTO (R$) 
CONDICIONADO 

0,00 

VALOR LIQUIDO (R$) 

1.320,00 

INSS (R$) 

0,00 

IR (R$) 

0,00 

CSLL (R$) 

0,00 

COFINS (R$) 

0,00 

PIS (R$) 

0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
(Valor Líquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos -155 Retido - Desconto Incondicional) 

ESTA NOTA FISCAL FOI EMITIDO POR EMPRESA QUE DECLARA ESTA INSCRITA COMO MEI NO CADASTRO ECONÔMICO , NESTA 
CONDIÇÃO FICA DISPENSADA A RETENÇÃO DO ISSQN. 

Consulte a autenticidade deste documento acossando o site https:/lwww.barreiras.ba.gov.br/ 

FOMENTO Ni0O(1292) 
K 

nIGNIVID -CATAVENT0 

ESTE DOCUMENTO, 
.:ONFERE COM O ORIGINA 

EM  l~  1 l 23 
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Dados da Transferência 

Agência Destino 
• Conta Destino 

092 - BARREIRAS 
032513-8 

21/06/2023, 14:46 Internet Banking BNB 

Tipo de Conta Conta Corrente 
Favorecido BENILDA MARIA XAVIER OLIVEIRA 
Data da 
Transferência/Agendamento 27/06/2023 

Data e Hora da Efetivação 21/05/2023 13:06 
Valor R$ R$ 1.320,00 
Situação Transação efetuada com sucesso. 

8G0mYwVPWZypco4WrDZO9tV2Hb+DA06ye5AAftu+FIJSnwZTsAHsQlsm4pvQ9m1i 
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DIGNIVIDA — PROMOÇAO DA VIDA 1IUMA1A 
Rua Severing Vieira, 221 — Sala 107 —Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

TFPM 001/2023 
CONTRATO N° 0009/2023 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino Vieira, 
221 — Sala 107 — Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N°03.369.254-0001 — 70, 
representada por Hudson Alves da Silva, doravante denominado simplesmente contratante 
e de outro lado a Empresa BENILDA MARIA XAVIER OLIVEIRA, inscrita sob o CNPJ 
32.843.83910001-88 com endereço à Rua Guará,178, , cidade BARREIRAS, tendo como 
representante o(a) Senhor(a) BENILDA MARIA XAVIER OLIVEIRA, Profissão: Cozinheira, 
inscrito(a) no CPF: 401.842.695-04 e RG: 174605579 SSP/BA/BA, doravante denominado(a) 
simplesmente contratado(a), ajustam os presentes termos de prestação de serviços que se 
regerá pelo disposto deste contrato. 
CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 001!2023, firmado entre o munlcipio de 
Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente o Centro Social e 
Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e adolescentes em situação 
de vulnerabilidade social. 
CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação de 
serviço na condição de AUXILIAR DE COZINHA, para crianças e adolescentes do Centro 
Social e Educacional Catavento com a caga horária de 40 horas. 
CLAUSULA TERCEIRA — DAS ATRIBUIÇÕES: O(a) Contratada(o) deverá executar as 
tarefas abaixo relacionadas: 

1. Receber e conferir todos os produtos de alimentos que lhe forem confiados; 
2. Receber e manter todos os utensílios da cozinha em perfeito funcionamento e 

higienizados 
3. Preparar as refeições com zelo e higiene adequados e nos horários determinados 

pelo(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade; 
4. Informar com antecedência o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade para a falta de 

produtos de alimentos e higienizaçõo, como também, de utensílios e GLP; 
5. Propor o cardápio do dia para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade, mediante a 

demanda de consumo, disponibilização de produtos e a capacidade de aquisição; 
6. Manter sob sua responsabilidade e organizados os utensílios da cozinha, assim como 

os produtos alimentícios em especial os perecíveis e os que precisam se manter 
refrigerados; 

7. Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença 
efetiva; 

8. Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja 
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquer trabalho 
voluntário que venha exercer na Rede Catavento, em dias não letivos, que mesmo 
assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira 
responsabilidade do Contratado ou Contratada; 

9. Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito com 
assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 

CLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato 
imputará a seguintes Providencias: 

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas 

partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a oug~ e  ilb~izada ao 

Contratado(a) ; CONFERE COM 0 ORIGINA` 
EM  t  / ©~  f 2? 

MSI AT11RA 
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DICNIVIDA- PROMOÇAO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 — Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

2° momento: Notificação Por Escrito; 

3° momento: Rescisão de Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante pagará a contratada, 
mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$ 1320,00 (Um mil, trezentos e vinte Reais). 
Por via de transferência bancária. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a Contratante efetuar 
o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal acompanhada das Certidões Negativas de 
Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS, Municipal, Estadual e Conjunta Federal, coai o prazo de 
validade dentro da data da efetivação do pagamento, após repasse da Prefeitura Municipal de 

~3arrelias. 

CLAUSULA SE T IMA — DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir de sua 
assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 00112023. 

CLAUSULA OITAVA -- DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o direito de 
rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos assim desejarem, 
bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência formalizado por escrito o aviso de 
ÚCS`trdLO. C ÌI C.ci c1J poll dCscumpl omIJJQÚds de qualquer pagar) ÌCnto OU Ìfue1 ÌÌLd~ au pefU Iempu l{ue 

restar para a expiração do prazo previsto na cláusula quinta. 

CLAUSULA NONA — DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente contrato, pela 
CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado de regência trabalhista e 
administrativa. 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste contrato 
ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da Dignivida oriundo do TERMO DE 

OFOMENTO PMB N° 00112023, firmado entre esta instituição e o município de Barreiras- BA. 

CLAUSULA DEr1Mq PRIMEIRA — DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de Barreiras — BA, para 
dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim ajustadas e contratadas firmam o 
presente instrumento com duas testemunhas em duas vias de igual teor e forma. 

Barreias Ba.,  de  ~1~~%~  de 2023 

Contratante: 

Çontratado:  
.
Ç
 ~~~~ 

~ aiu~ c~. 

Testemunha: 

CPF:  QYY 6L' 

Testemunha: Aa

CPF:  U 5 s. i7 fj 5/5.-9.3 tSfE DOCUMEM I u 
.0NFEnE COM O ORIGINA 

~ ~ fl SS1hAT1lR? 
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https:/!g p119.cloud.el.com.br/ServerExedtributadoltdbutadoclienVreportHtm171dDocumento=d0aa0a53-6039-4f69-97ab-63c7... 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA- CEP: 47813-010. 
FONE(S): (77) 3611-9106 CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 19074 /2023 

CONCEDIDO À 
1 

Nome/Razão Social: BENILDA MARIA XAVIER OLIVEIRA 40184269504 
CPF/CNPJ: 32.843.839/0001-88 
Endereço: Rua BEIJA-FLOR N°1182 - BARREIRINHAS - Barreiras-BA CEP: 47810599 

l 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 
COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internet. 

Esta Certidão foi emitida em: 11/04/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Terça-feira, 11 de Abril de 2023 

Validade de 90 dias! 

- Chave de validação: d0aa0a53 

ESTE DOCUMENTO 

CONFE~O~ ~~ ZjINA 

EM 

nSSIN tIR4 

https:l/gpi 19.cloud.el.com.br/ServerFxedtributario/IributarioclienUreportHtml?tdDocumento=d0aa0a53-6039-4f69-97ab-b3c7919e6de4 1/1 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 16/06/2023 15:24 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 dell de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20233386274 

RAZÃO SOCIAL 

BENILDA MARIA XAVIER OLIVEIRA 40184269504 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

155.837.308 

CNPJ 

32.843.839/0001-88 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

( O Emitida em 16/06/2023, conforme Portaria n°918/99. sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARIF 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

ESTE D0CUMENTU 

, 0NFERE COMO ORIGINA 

EM / /P 
t O u ilL

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: BENILDA MARIA XAVIER OLIVEIRA 40184269504 
C NPJ: 32.843.839/0001-88 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendéncias em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dfvida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:33:46 do dia 11/04/2023 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 08/10/2023! 
Código de controle da certidão: 2419.BD0F.4C57.FC2D 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

ESTE DOCUMENTU 
CONFERE COM 0 ORIGINA 



16/06/2023 15:36 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar Imprimir 

CAIXA ECO NOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição:  32.843.839/0001-88 
Razão 

soCiai: 
BENILDA MARIA XAVIER OLIVEIRA 4018426950 

Endereço: RUA BEIJA FLOR / BARREIRINHAS / BARREIRAS / BA! 47810-599 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:07/06/2023 a 06/07/2023 

Certificação Número: 2023060702175002017953 

Informação obtida em 16/06/2023 15:36:22 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

tSïE00~~p ÓF GINA 
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https://consulta.crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultEmpregador.Jsf 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: BENILDA MARIA XAVIER OLIVEIRA 40184269504 (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 32.843.839/0001-88 

Certidão n°: 14929824/2023 

Expedição: 11/74/2023, às 14:41:50 

Validade: 08/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que BENILDA MARIA XAVIER OLIVEIRA 40184269504 (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 32.843.839/0001-88, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

ESTE OCUMENTU 
~ONFERE ~COM 0 ORIGINA 

EM j OLì l 2 ? 
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NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÕNICA - NFSe

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 

l`r Codigo de Verificação para Autenticação: 805tb3d52 
agi:, 

Endereço: Barreiras, Bahia, BA, 47913-070 
CNPJ: 13.654.4090007-95, EmaA: tllretotla.tribuios(dbanelres.ba.govAr Emitido 
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Data Fato Gerador 

16/062023 

Exigibilidade de 155 

Exigível 

Regime Trlbutãdo 

Micro EmpreendedorindMduai(MEI) 

Número RPS N° da Nota Fiscal 

Tipo de Recolhimento 

Não Relido 

Simples 

Optante 

Local de Prestação 

290320f -Barreias-BA 

Local de Recolhimento 

2903201-Barre'vas'BA 
68 

PRESTADOR 

Razão Social: MICHELLE APARECIDA DOS SANTOS 01484131533 
Nome Fantasia: MICHELLE APARECIDA DOS SANTOS O1484131533 
Endereço: Rua ANTONIO MACILON GOMES FEITOSA, 75, - VILA RICA 
Barreiras - BA - CEP: 47813O92 
E-mail: amofilhas97@gmail.com - Fone: (77)9982-7662 - Site:  
Inscrição Estadual:   -Inscrição Municipal: OOOO188O3- CPF/CNPJ: 32.763.O22/OOO1-O8 

TOMADOR 

Razão Social: DIGNI VIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 

Endereço: Rua SEVERINO VIEIRA, 221 , SALA 1O2- CENTRO ' 
Barreiras - BA- CEP: 47805-040 
E-mail: dignivida@gmail.com - Fone: 

Estadual:   -Inscrição Municipal: 6429- CPF/CNPJ: O3.369.254/OOO1-7O y Inscrição 

l SERVIÇO 
O8.O2-INSTRUÇÃO, TREINAMENTO, ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA E EDUCACIONAL, AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTOS DE QUALQUER 
NATUREZA. 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS DE GESTOR DE UNIDADE DO PERIODO DE: 
01/05/2023 a 31/05/2023 

OBSERVAÇÃO 
DADOS BANCARIOS BANCO DO NORDESTE 
AGENCIA: O92 
CONTA CORRENTE: 32414-O 
MICHELLE APARECIDA DOS SANTOS 

i 

/ VALOR SERVIÇO (R$)

2.362,8O 

DEDUÇÕES (R$) 

O,OO 

DESCONTO (RS) 

O,OO 

BASE CALCULO (R$) 

2.362,8O 

ALiQUOTA (94) 

O.OO 

ISS (R$) 

O,OO 

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS DESCONTO (R$) VALOR LIQUIDO (R$) 

INSS (R$) 

6,OO 

IR (R$) 

O,6O 

CSLL (R$) 

6,O6 

COFINS (R$) 

O,OO 

PIS (R$) 

O,OO 

CONDICIONADO 

O,OO 2.362,80,. 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
(Valor Liquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL- COFINS - PIS - Descontos Diversos -155 Retido - Desconto Incondicional) 

ESTA NOTA FISCAL FOI EMITIDO POR EMPRESA QUE DECLARA ESTA INSCRITA COMO MEI NO CADASTRO ECONÓMICO , NESTA 
CONDIÇÃO FICA DISPENSADA A RETENÇÃO DO ISSQN. 

Consulte a autenticidade deste documenta acessando o site https://www.bameiras.ba.gov.br/ 

FOMENTO ¡° 11023 

A•CATAVENT0
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Dados da Transferência 

Agência Destino 

Conta Destino 
Tipo de Conta 
Favorecido 

Data da 
TransfergnciaJAgendamento 

Data e Hora da Efetivação 
Valor R$ 
Situação 

8G0mYwVPWZz/gC3Boh0PNhFZtIMXSHcxeSAAftUtFijSnwZTsAHsQgaekhLANyhs. 

092 - BARREIRAS 
032414-0 

Conta Corrente 
MICHELLE APARECIDA DOS SANTOS 

21/06/2023 

21/06/2023 14:24 

R$ 2.362,80 
Transação efetuada com sucesso. 
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DIGNIVIDA - PROMOÇAO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 — Centro - Barreiras / Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

TFPM 001/2023 

CONTRATO N° 0008/2023 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino 
Vieira, 221 — Sala 107 — Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N° 
03.369.254-0001 — 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa MICHELLE 
APARECIDA DOS SANTOS, inscrita sob o CNPJ 32.763.02210001-08 com endereço 
à Rua Antônio Macilon Gomes Feitosa, 75, Vila Rica, cidade BARREIRAS, tendo 
como representante a Senhor(a) MICHELLE APARECIDA DOS SANTOS, Profissão: 
Professora, inscrito(a) no CPF: 014.481.315-33 e RG: 1172292299 SSP/BA/BA, 
doravante denominado(a) simplesmente contratado(a), ajustam os presentes termos 
de prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 00112023, firmado entre o 
munícipio de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente 
o Centro Social e Educacional Cataventº no que tange o atendimento de crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA — DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação 
de serviço na condição de GESTOR(A) TECNICO(A) DA UNIDADE, para crianças e 
adolescentes na Unidade do Centro Social e Educacional Catavento com a carga 
horária de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA — DAS ATRIBUIÇÕES: A(o) Contratada(o), deverá atender 
as seguintes atribuições abaíxo descritas: 

1° Cumprir e fazer cumprir o Plano de Trabalho o qual rege o Termo de Fomento N° 
001/2023 no que tange as suas Metas e Ações; 

2° Realizar o Planejamento Semanal junto aos Educadores Sociais com o apoio da 
Coordenação Pedagógica, tendo como base o Plano de Ação que formaliza o Termo 
de Fomento n° 001/2023; 

3° Cobrar dos Educadores Sociais o Plano Diário observando os seguintes itens: Meta 
e Ação estabelecidas no Plano de Ação, Atividades, objetivos geral, específicos, 
metodologia, Insumos, verificadores dos alcances dos objetivos quantitativos e 
qualitativos; 

4° Realizar cadastro de matrícula conforme formulários, manter em arquivos na 
unidade todos os documentos resguardando a sua preservação; 

5° Abrir a Unidade que está sob sua gestão com 15 (quinze) minutos de antecedência 

da chegada dos(as) educandas(os) e fechar pós encerramento das atividades 
observando as medidas de segurança com desligamentos de aparelhos, tomadas, 
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DIGNIVIDA-PROMOÇAO DA VIDA HUMANA 

Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— centro - Barreiras I Bahia- BA. 
CEP: 47.500-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

gás GPL e guardando aparelhos, utensílios domésticos, pedagógicos e alimentos em 
locais apropriados e certificando-se que as portas estarão fechadas assim, evitando 
incêndio e roubos; 

6° Convidar pais ou responsáveis, de forma individual, no sentido de buscar melhorias 
nas relações do socioeducando; 

7° Receber a supervisão da Secretária da Educação ou da Assistência Social 
prestando-lhes as informações inerentes ao Termo de Fomento no que se refere às 
atividades realizadas na Unidade, e informar o(a) Gestor(a) Gerai sobre a visita; 

8° Elaborar e encaminhar, até o décimo dia de cada mês, para o(a) Gestor(a) Geral 
relatório mensal sobre as atividades realizadas conforme formulários disponibilizados 
pela Gestão Geral; 

9° Possibilitar e Orientar os educadores sociais trabalho coletivo para o melhor 
desenvolvimento das atividades com os educandos; 

10° Encaminhar solicitação dos gêneros alimentícios que compõe o cardápio e 
material de limpeza para o consumo semanal em dia e horário pré-estabelecido pelo 
Assistente Administrativo; 

11° Encaminhar, quando necessário, para o Assistente Administrativo a solicitação de 
manutenção para o computador e impressora, como também a tinta para o 
abastecimento do equipamento; 

12° Solicitar para o Assistente Administrativo, quando necessário, abastecimento de 
GLP 13 Kg; 

13° Receber os insumos solicitados e encaminhar para o Assistente administrativo a 
guia de recebimento devidamente conferida e assinada; 

14 ° Encaminhar para o(a) Gestor(a) Geral quando procurado para receber qualquer 
tipo de doação, estudante para estágio, trabalhos voluntários; 

15° Comunicar o(a) Gestor(a) Geral quando encaminhado pela CEAPA, cumpridores 
de medidas penais alternativas; X(~ 

16° Comunicar o(a) Gestor(a) Geral qualquer evento que foge ao Plano de Ação; T 

17° Manter e zelar todo o patrimõnío existente e pertencente a Unidade a qual é 
responsável; 

18° Convocar os pais e responsáveis dos educados quando demandada pelo(a) 
Gestor(a) Geral, Gestor(a) Pedagógico(a) ou pela Equipe Técnica; 

19° Informar a Equipe Técnica quando observado mudanças significativas do(a) 
socioeducando(a), que altere as relações entre colegas e educadores baseando-se 
no seguinte Protocolo: 
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DIGNIVIDA--PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua severino Vieira, 221 — sala 107 — Centro - Barreiras / Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

1. Educador social comunica ao Gestor(a) Técnico(a) da Unidade as suas 
observações; 

2. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade Passa por escrito para a Equipe Técnica 
as Observações do Educador social; 

3. Equipe Técnica tomará as devidas providencias e deverá dar o retorno dos 
encaminhamentos para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade de forma 
documental; 

4. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade deverá anexar todos os documentos 
deste procedimento à pasta do socioeducartdo. 

20° Receber e atender a Equipe Técnica e o(a) Gestor(a) Pedagógico(a) dando-lhes 
as condições necessárias para a execução das suas atividades; 

21° Comunicar o(a) Gestor(a) Geral qualquer conduta do Educador Social que 
porventura venha afetar o bom andamento das atividades na unidade, que possa ter 
impactos negativos ou que venha ferir a idoneidade da Instituição. 

22° Zelar pela harmonia e bem estar da Unidade que coordena como também em 
toda a rede Catavento em ações colaborativas; 

23° Manter a Unidade que coordena organizada, supervisionar as atividades dos 
serviços gerais e da merendeira e comunicar o(a) Gestor(a) Geral qualquer evento 
que possa afetar o bom andamento desse serviço; 

24° Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a pres ça 
efetiva; ~. 

25° Atender o(a) Gestor(a) Geral, quando solicitada, para a realização clo senso 
escolar e do SUAS; envio de documentos a serem encaminhados a Prefeitura 
Municipal através de suas Secretárias, para a observação do cumprimento do objeto 
do Termo de Forriento iJú iiZOZ3; 

26° Fica estabelecido que as demandas de reparos patrimonial ( prédio, Utensílios 
domésticos e eletrodomésticos), captação de recursos e suprimentos para oferta de 
almoço e janta é de responsabilidade da Cáritas Diocesana de Barreiras. Sendo 
L1~c~ám cccYç ~iománr{áV 4lnunm ~ár nrr,i~rc~Iarlcç. ~r~Lc\ frb~nrfnl Ç,nral óm çl~inc. uiác J ~ r  .. .. J  ~ ~ . 

sendo uma via para a Diretoria da DIGNIVIDA e outra a Cáritas Diocesana aos 
Cuidados do Senhor Danilio Grindatto; 

27° Comunicar o(a) Gestor(a) Geral quanto faltar ou atrasar na abertura da Unidade 
ou em encontros e reuniões. 

28° Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja 
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquer 
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento, em dias não letivos que 
mesmo assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira 
responsabilidade do Contratado ou Contratada; 
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DIGNI VI DA - PROMOÇÃO DA VIDA UUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras / Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/4001-70 

29° Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando par escrito 
com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 

CO AUCI t1 A QUARTA  - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato 

imputará a seguintes Providencias: 

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada 
pelas partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibiiizada 
ao Contratado(a) ; 

2° momento: Notificação Por Escrito; 

3° momento: Rescisão de Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante 
pagará a contratada, mensalmente, pelo serv'tço desempenhado o vcr de R$ 23&2,5 

(Dois mil, trezentos sessenta e dois Reais e oitenta centavos). Par via de 
transferência bancária. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a 
Contratante efet~iar o pagamento mediante apresentação de Nota FiscAL 

acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS, 
Municipal, Estadual e Conjunta Federal, ambas com a data de prazo de validade 
dentro da data da efetivação do pagamento, após repasse da Prefeitura Muriici de 
Barreiras.

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir 
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 
001/2023. 

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes» 
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos 
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência 
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descompromissadas de 
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo 
previsto na cláusula quinta. 

CLAUSULA NONA — DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente 
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado 
de regência trabalhista e administrativa. 

CLAUSULA DEC}MA _ DA DOTAÇÃO ORÇAMEl TARIA: As despesas decorrentes 
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da 
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 00112023, firmado entre esta 
instituição e o município de Barreiras- BA. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO FORO: Fica eleita o fQrp da cornarça de 
Barreiras -- BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim 
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DIGNI VIDA —PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras l Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.358.25410001-70 

ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em 
duas vias de igual teor e forma. 

Barreias Ba., 

I J 
i 

Contratante: 

a~ de 2023 

Contratado: I)ÁdLl p7itLickX tIA  - ? 
o 

Testemunha: ( &JxSÌ k,J?4 ( A ` cy, 

CPF:  - R -?~ • g5'' a 1-( 

Testemunha: 3nCQ '22 ~,GPlZú,da 

CPF:  Qcfç,-5y - .01' ' 

o 
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111041202315:02 ht[ps:!lgpi19.cloud.el.com.ór/ServerExeGUibutarioltdbutarioclienUreportHUnl7ldDocumento=S0bb2e76-ae99-43e2-ada7-316... 

o 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010 
FONE(S): (77) 3611-9106 CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 19078 /2023 

CONCEDIDO À 

Nome/Razão Social: MICHELLE APARECIDA DOS SANTOS 01484131533 
CPF/CNPJ: 32.763.02210001-08 
Endereço: Rua ANTONIO MACRON GOMES FEITOSA N°75 - VILA RICA- Barreiras-BA CEP: 
47813092 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTARIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 
COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internet. 

Esta Certidão foi emitida em: 11/04/2073 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Terça-feira, 11 de Abril de 2023 

Validade de 90 dias. 

Chave de validação: 50bb2e76 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 16/06/2023 15:26 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20233386433 

RAZÃO SOCIAL 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

32.763.022/0001-08 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendéncias de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

i 

O Emitida em 16/06/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
~J emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARIF 
OU VIA INTERNET NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 
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Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MICHELLE APARECIDA DOS SANTOS 01484131533 
C N P J: 32.763.022(0001-08 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto á 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:36:11 doftia 11/04/2023 chora e data de Brasília>. 
Válida até 06/10/2023. 
Código de controle da certidão: FFF9.CO6C.F63C.7C11 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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16/06/2023 15:40 Consulta Regularidade do Empregador 

Volitar Imprimir 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 32.763.022/0001-08 
Razão 

SOCial: 
MICHELLE APARECIDA DOS SANTOS 0148413153 

Endereço: R CAMPOS SALES / RENATO GONCALVES / BARREIRAS / BA / 47806-058 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

validade:07/06/2023 a 06/07/2023 

Certificação Número: 2023060702175004462326 

Informação obtida em 16/06/2023 15:40:26 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MICHELLE APARECIDA DOS SANTOS 01484131533 (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 32.763.022/0001-08 

Certidão n°: 14930392/2023 

Expedição: 11/04/2023, às 14:43:56 

validade: 08/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que MICHELLE APARECIDA DOS SANTOS 01484131533 (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 32.763.022/0001-08, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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Nre DANFSe v1.0 
Ø s Nota Fiscal de 
® Serviçoeleudnira Documento Auxiliar da NFS-e 

Chave de Acesso da NFS-e O .—
29032012249942807000132000000000000223065597990517

Número de NFS-e Competãncia da NFS-e Data e Hora da emissão da NFS-e
2 19/06/2023 19/06/2023 08:54:15 % ' tJ _ , s ~, yt,~ 
Número da DPS Série da DPS Data a Hora da emissão da DPS 

~`o? 

2 900 19/06/202308:54:15 Aautendcidade desta NFS-e pode ser verificada 
pela leitura deals código QR ou pela consulta da 
chavede acesso no portal naciond da NFS-e 

EMITENTE DA NFS-e CNPJ/CPF/NIF Inscrição Municipal Telefone 
Prestador do Serviço 49.942.807/0001-32 - (77) 9984-8463 
Nome! Nome Empresarial E-mall 
49.942.807 BARTONEIDE BORGES QUEIROZ BARTONEIDEQUEIROZ@GMAIL.COM 
Endereço Município CEP 
ANTONIO LUCIO PEIXOTO - DE 929 AO FIM - LADO IMPAR, 1269 Barreiras - BA 47813-232 
Simples Nacional na Data de Competência Regime de Apuração Tributada pelo SN 
Optante - Microempreendedor Individual (MEI) -

TOMADORDOSERVIÇO CNPJ/CPF/NIF Inscrição Municipal Telefone 
03.369.254/0001-70 6429 -

Nome / Nome Empresarial E-mail 
DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA -
Endereço Município CEP 
R SEVERINO VIEIRA - LADO IMPAR, 221, SALA 102 Barreiras- BA 47800-046 

INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO NÃO IDENTIFICADO NA NFS-e 
SERVIÇO PRESTADO 

C de Tributação Nacional Código de Tributação Municipal Local da Prestação Pals da Prestação 
0 01- Instrução, treinamento, - Barreiras - BA -
orientação pedagógica e educacion... 
Descrição do Serviço 
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS DE EDUCADOR SOCIAL DO PERÍODO DE: 01/05/2023 A 31/05/2023. 

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL 
Tributação do ISSQN Pais Resultado da Prestação do Serviço Município da Incidência do ISSQN Regime Especial de Tributação 
Operação Tributável - Barreiras - BA Nenhum 
Tipo de Imunidade Suspensão da Exigibilidade do ISSQN Número Processo Suspensão Beneficio Municipal 
- Não - -

Valor do Serviço Desconto Incondlcionado Total Deduçães/Reduçães Caiculo do BM 
R$ 1.900,00 - - -
ae ISSQN Aliquota Aplicada Retenção do ISSQN ISSQN Apurado 
- - Não Retido -

TRIBUTAÇAO FEDERAL 
IRRF CP CSLL 

PIS COFINS Retenção do PIS/COFINS TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAL 

VALOR TOTAL DA NFS-E 
Valor do Servira Desconto Condicionado Desconto lncondicionado ISSQN Retido 
R$ 1.900,00 R$ R$ -
IR P,CSLL - Retidos PIS/COFINS Retidos Valor Liquido da NFS-e 
R$ 0 - R$ 1.900,00 

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS 
Federeis Estaduais Municipais 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Inf Cont: DADOS BANCÁRIOS BANCO DO NORDESTE AGENCIA 092 CONTA CORRENTE 000041805-5 BARTONEIDE BORGES QUEIROZ I NBS: 
122901990 

tSrE DOCUMENTO 
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Dados da Transferência 

Agência Destino 
Conta Destino 

• Tipo de Conta 
Favorecido 
Data da 
Transferência/Agendantento 
Data e Hora da Efetivação 
Valor RS 
Situação 

092 - BARREIRAS 
041805-5 

Conta Corrente 
BARTONEIDE BORGES QUEIROZ 

21/06/2023 

21/06/2023 15:21 
RS 1.900,00 

Transação efetuada com sucesso. 
8G0mYwVPWZy9Y4tt2 MkKCx/dA4JMLuJceSAAftU+FijSnwZTsAHsQsQSQFOTntt8 
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♦eonevep e ~~cin¢a VEhlfO: 
DIGNIVIDA - PROMOÇAO DA VIDA HUMANA 

Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 — Centro - Barreiras I Bahia- BA. 
CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70 

TFPM 001/2023 

CONTRATO N° 0058/2023 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severíno 
Vieira, 221 — Sala 107 — Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N° 
03.363.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa BARTONEIDE 
BORGES QUEIROZ, inscrito(a) sob o CNPJ 49.942.80710001-32 com endereço à 
RUA ANTONIO LUCIO PEIXOTO, CONJ. HAB. BARREIRAS I, cidade BARREIRAS, 
tendo como representante a Senhor(a): BARTONEIDE BORGES QUEIROZ, 
Profissão: , inscrito(a) no CPF: 02645536590 e RG: 15052206 10 SSP/BA, doravante 
denominado(a) simplesmente contratado(a), ajustam os presentes termos de 
prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 001/2023, firmado entre o 
municipio de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente 
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação 
de serviço na condição de SOCIO(A) EDUCADOR(A), para crianças e adolescentes 
do Centro Social e Educacional Catavento com a carga horária de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES E COMPETENCIAS: O(a) 
Contratado(a) deverá prestar os seguintes serviços e atribuições abaixo descritos: 

1° Participar dos Encontros de Formação demandada pelo(a) Gestor(a) Geral; 

2a Participar do Planejamento Semanal quando demandada pela Coordenação da 
Unidade, tendo como base o Plano de Ação que formaliza o Termo de Fomento n° 
001/2023; 

3° Elaborar Plano Diário observando os seguintes itens: Meta e Ação estabelecidas 
no Plano de Ação, Atividades, objetivos geral, específicos, metodologia, lnsumos, 
verificadores dos alcances dos objetivos quantitativos e qualitativos e solicitar o 
parecer do(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade e Gestor(a) Pedagógico(a); 

4° Solicitar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade os Insumos necessários e 
possíveis, para aplicação do Plano Diário; 

5° Realizar cadastro de matrícula, conforme formulários, quando solicitado pelo(a) 
Gestor(a) Técnico(a) da Unidade; 

6° Elaborar e encaminhar, até o quinto dia de cada mês, e entregar com protocolo 
para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade relatório me h jvidades 
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DIGNI.VIDA — PROMOÇÃO DA VIDA I1UT 1ANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras / Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70 

6° Elaborar e encaminhar, até o quinto dia de cada mês, e entregar com protocolo 
para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade relatório mensal sobre as atividades 
realizadas, conforme o Plano Diário apontando os objetivos alcançados quanto os 
aspectos qualitativos e quantitativos; 

7° Realizar trabalho coletivo, conforme demanda da Coordenação da Unidade, para 
o melhor desenvolvimento das atividades com os sócios educandos; 

8° Comunicar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade evento que venha afetar o bom 
andamento das atividades na unidade; 

9° Encaminhar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade quando procurado para 
receber qualquer tipo de doação; 

10 ° Ter compromisso com o meio ambiente e com a proposta de trabalhar com 
materiais recicláveis no sentido de combater o desperdícios e possibilitar o 
aprendizado nos sócios educandos no cuidado com o meio ambiente; 

11° Comunicar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade qualquer evento que foge 
ou que possa comprometer o Plano de Ação; 

12° Manter e zelar todo o patrimônio existente e pertencente a Unidade; 

13° Informa o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade quando observado mudanças 
significativas do(a) socioeducando(a), que altere as relações entre colegas e 
educadores baseando-se no seguinte Protocolo: 

1. Educador social comunicará o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade as sua 
observações; 

2. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade passará por escrito para a Equipe 
Técnica as Observações do Educador social; 

3. A Equipe Técnica tomará as devidas providencias e devera dar o retorno dos 
encaminhamentos para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade de forma 
documental; 

4. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade deverá anexar todos os documentos 
deste procedimento à pasta do socioeducando. 

14° Manter sigilo absoluto de qualquer ocorrência demandas para o(a) Gestor(a) 
Técnico(a) da Unidade; 

15° Zelar pela harmonia e bem estar da Unidade que está inserido, como também 
em toda a rede Catavento; 

16 ° Manter a ordem, organização e controle dos educandos na Unidade e Sala de 
Convivência que exerce a sua função; 

17° Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença 
efetiva quando chamado (a); 
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DIGNIVIDA — PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 — Centro - Barreiras / Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359,25410001-70 

18° Atender o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade, quando solicitada a contribuição 
na realização do senso escolar e do SUAS; envio de documentos ou na ajuda de 
preenchimento de formulários serem encaminhados a Prefeitura Municipal através de 
Juds D ICtdrlds, pardd  G OU rdçè]U do CUiiiprl:ÌiCl~io do Vbjt~to Úl1 Terrriú ú8 rúruénúu 
001/2023; 

19° Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja 
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquer 
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento mesmo que não afeta a 
normalidade doa trabalhos na Unidade, é de inteira responsabilidade do Educador 
Social; 

20° Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito 
com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 

CLAUSULA QUARTA mm DAS PENAUDAADES: O não cumprimento deste contrata 
imputará a seguintes Providencias: 

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas 
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao 
Contratado(a) ; 

2° momento: Notificação Por Escrito; 

3° momento: Rescisão de Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante 
pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$ 
1.900,00 (Um mil e novecetos Reais). Por via de transferência bancária, enquanto 
se mantiver em vigor o presente contrato. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a 
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal 
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS, 
Municipal, Estadual e Conjunta Federal todas com prazo de validade dentro da data 
de efetuação do pagamento. O referido pagamento se fará após repasse da ou das 
parcelas mensal da Prefeitura Municipal de Barreiras à conta bancária da contratante. 

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir 
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 
001/2023. 

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o 
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos 
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência 
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descompromissadas de 
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo 
previsto na cláusula quinta. 
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DICNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras / Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

CLAUSULA NONA — DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente 
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado 
de regência trabalhista e administrativa. 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da 
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 001/2023, firmado entre esta 
instituição e o município de Barreiras- BA. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de 
Barreiras — BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim 
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em 
duas vias de igual teor e forma. 

Barreias Ba.,    de  ~~  de 2023 
~ 

Contratante:  \ / 1 

Contratado:  J t)jj n c Q j < , 

Testemunha: ~t~xG~ --ik7 S 7~ 

CPF: 2'á5 S? q5_ 69 

Testemunha  9 

CPF:  C~5 y O'-í'~ 
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11/04/202315:07 httpsJ/gpil9.Goud.el.com.br/ServerExeGtdbutario/tdbutarioclient/reportHbnl7idDocumento=d91070dd-f823-433a-b05cc7bb... 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010 
FONE(S): (77) 3611-9106 CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 19083 /2023 

CONCEDIDO A 

Nome/Razão Social: BARTONEIDE BORGES QUEIROZ 
CPF/CNPJ: 49.942.807/0001-32 

Endereço: N° - - - CEP: 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 
COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇAO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internet. 

Esta Certidão foi emitida em: 11/04/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. / 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Terça-feira, 11 de Abril de 2023 

Validade de 90 dias. 

Chave de validação: d91070dd 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 16/06/2023 15:29 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20233386473 

RAZÃO SOCIAL 

X xoacvøoct 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

49.942.807/0001-32 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

o 

i 

Emitida em 16/06/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 6í dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARIR 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

tSTE DOCUMENT/ 
CONFERE COM O ORIGINA 

EM  /O  /O1 /2} 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: 49.942.807 BARTONEIDE BORGES QUEIROZ 
C NPJ: 49.942.807/0001-32 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <httpJ/rfb.gov.br> ou <httpJ/www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:40:37 do iia 11/04/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 08/10/2023..• 
Código de controle da certidão: AB2C.EEC6.4C34.ED15 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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16/06/2023 15:46 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar Imprimir 

CAIXA ECONÒMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 49.942.807/0001-32 
Razão 

Social: 
Endereço: 

49942807 BARTONEIDE BORGES QUEIROZ 

R ANTONIO LUCIO PEIXOTO 1269 DE 929 AO FIM / BARREIRAS I / 
BARREIRAS / BA / 47813-232 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:04/06/2023 a 03/07/2023 

Certificação Número: 2023060401180274514302 

Informação obtida em 16/06/2023 15:46:41 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

TU 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: 49.942.807 BARTONEIDE BORGES QUEIROZ (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 49.942.807/0001-32 
Certidão n°: 14931621/2023 

Expedição: 11/04//2023, às 14:47:37 
Validade: 08/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que 49.942.807 BARTONEIDE BORGES QUEIROZ (MATRIZ E FILIAIS) 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 49.942.807/0001-32, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

uONFEnE COM 
0 OR GINA 

EM____O 
—, O .►

ASS AT IR 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 



NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe 

r1+ PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS
vt
rl; Codigo de Venficação para Aulenticaçao: cc5d17tb3

rh avr,x . Ixer.. Endereço; Barreiras. Bahia, BA. 47813-010figo- aso 
CNPJ: 13.654.405/0001-95, E-mall: dlrelonaM1butos@berrelras.ba.9ov.bf Emldtlo 

EI

ara 16/06/2023 16:20:54 
Data Fato Gerador 

1810612023 

Exigibilidade de 155 

Exigival 

Regime Tributário 

Micro Empreendedor lndMdual(MEI) 

Número RPS N° da Nota Fiscal 

2 Tipo de Recolhimento 

Não Retido 

Simples 

Optante 

Local de Prestação 

2903201-Barreiras -BA 

Local de Recolhimento 

2903201 -Barriras-BA 

PRESTADOR 

Razão Social: 49.874.405 MARIA DO SOCORRO SILVA FILHA SANTOS 
Nome Fantasia: MARIA DO SOCORRO SILVA FILHA SANTOS 
Endereço: Rua JAPAO, 52,   - BAIRRO BOA SORTE 
BARREIRAS - BA - CEP: 47807-207 
E-mail: SILVASANTOSLEDA27@GMAIL.COM - Fone: (77)98363786 - Site:  
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 126727- CPF/CNPJ: 49.874.405/0001-48 

TOMADOR 

Razão Social: DIGNI VIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
Endereço: Rua SEVERINO VIEIRA, 221 , SALA 102- CENTRO 
Barreiras - BA- CEP: 47805-040 
E-mali: dlgnivida@gmail.com - Fone: 
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 6429- CPF/CNPJ: 03.369.254/0001-70 

SERVIÇO 
17.05 -FORNECIMENTO DE MÃO-DE-OBRA, MESMO EM CARÁTER TEMPORÁRIO, INCLUSIVE DE EMPREGADOS OU TRABALHADORES, 
AVULSOS OU TEMPORÁRIOS, CONTRATADOS PELO PRESTADOR 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS DE AUXILIAR DE LIMPEZA DO PERIODO DE: 
01105/2023 a 31/05/2023 

OBSERVAÇÃO 
DADOS BANCARIOS BANCO DO NORDESTE 
AGENCIA: 092 
CONTA CORRENTE: 41806-3 
MARIA DO SOCORRO SILVA FILHA SANTOS 

VALOR SERVIÇO (R$) 

1.320,00 

DEDUÇÕES (R$) 

0,00 

DESCONTO (R$) 

0,00 

BASE CÁLCULO (R$) 

1.320,00 

ALFQUOTA (%) 

0.00 

IS5 (R$) 

0,00 

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS DESCONTO (R$) 
CONDICIONADO 

0,00 

VALOR LIQUIDO (R$) 

1.320,00 

INSS (R$) 

0,00 

IR (R$) 

0,00 

CSLL (R$) 

0,00 

COFINS (R$) 

0,00 

P15 (R$) 

0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
(Valor Liquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional) 

ESTA NOTA FISCAL FOI EMITIDO POR EMPRESA QUE DECLARA ESTA INSCRITA COMO MEI NO CADASTRO ECONÔMICO , NESTA 
CONDIÇÃO FICA DISPENSADA A RETENÇÃO DO ISSQN. 

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site https://www.barreiras.ba.gov.brl 

FOMENTO N 

- Fi1T;f~lAIH 

I202~ 

. CATA VFNTO 

ESTE DOCUMENTO 
CONFERE COM 0 ORIGINA 
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Dados da Transferência 

Agência Destino 
Conta Destino 

Tipo de Conta 

Favorecido 
Data da 
Transferência/Agendamento 
Data e Hora da Efetivação 
Valor R$ 
Situação 

092 - BARREIRAS 
041 806-3 

Conta Corrente 
MARIA DO SOCORRO SILVA FILHA SANTOS 

21/06/2023 

21/06/2023 13;09 
RS 1.320,00 

Transação efetuada com sucesso. 
8G0mYwVPWZypco4WrDZO9tV2 Hb+DA06ye SAAft1JT FiJSnwZTsAHsQtf+rw7A/ECC 
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DIGNIVIDA - PRO~1OGÃO DA \'IDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 — Centro - Barreiras / Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

TFPM 001/2023 
CONTRATO N° 0054/2023 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa á Rua Severino Vieira, 
221 — Sala 107 — Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N° 03.369.254-0001 -70, 
representada por Hudson Alves da Silva, doravante denominado simplesmente contratante 
e de outro lado a Empresa MARIA DO SOCORRO SILVA FILHA SANTOS, inscrita sob o 
CNPJ 49.864.4051000148 com endereço à RUA JAPÃO 52, BOA SORTE, cidade 
BARREIRAS, tendo como representante a Senhor(a) MARIA DO SOCORRO SILVA FILHA 
SANTOS, Profissão: SERVIÇO DE LIMPEZA, inscrita(o) no CPF: 065.436.045-65 e RG: 
14145171 81 SSP/BA, doravante denominada(o) simplesmente contratada(o), ajustam os 
presentes termos de prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 001/2022, fi rmado entre o mLnícipio de 
Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente o Centro Social e 
Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e adolescentes em situação 
de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação de 
serviço na condição de SERVIÇOS GERAIS/LIMPEZA, no Centro Social e Educaciona 
Catavento, na Unidade com a carga horária de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA — DA NATUREZA DO SERVIÇO: O(a) Contratado prestará os 
serviços abaixo relacionados na Unidade do Centro Social e Educacional em que estiver 
lotado(a) durante o horário estipulado na cláusula segunda. 

1. Limpar e manter limpo as dependências da Unidade; 
2. Zelar pelos equipamentos de trabalho que estiverem sob sua responsabilidade; 
3. Comunicar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade com antecedência da necessidade 

de compras de produtos para o exercício da função. 
4. Informar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade sobre avarias de equipamentos, 

mobiliários e do espaço físico da Unidade. 
5. Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença 

efetiva; 
6. Comunicar o(a) Gestor(a) Geral quanto faltar ou atrasos em encontros e reuniões; 
7. Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja 

vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquer 
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento, em dias não letivos, que 
mesmo assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na Unidade, s de inteira 
responsabilidade do Contratado ou Contratada; 

8. Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito coin 
assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 

CLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato imputará 
a seguintes Providencias: 

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas 
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a our i j oibilizada ao 

~E 
Contratado(a) ; 

~ON
tS
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2° momento: Notificação Por Escrito; EM ' 
t_____ 
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DIGNIVIDA — PROMOÇÃO DA VIDA IICJMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras ! Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

3° momento: Rescisão de Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante pagará a contratada, 
mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$ 1.320,00 (Um mil trezentos e vinte Reais). 
Por via de transferência bancária. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a Contratante efetuar o 
pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal acompanhada das Certidões Negativas de Débito. 
sendo CND Trabalhista, FGTS, Municipal, Estadual e Conjunta Federal, todas dentro do prazo de 
validade um dia anterior a data de pagamento após repasse da Prefeitura Municipal de Barreiras 

rLAUSULA SETIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir de sua assinatura 
érmino com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 00112023. 

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o direito de rescindir 
o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos assim desejarem, bastando apenas a 
comunicação com dez dias de antecedência formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes 
descompromissadas de qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do 
prazo previsto na cláusula quinta. 

CLAUSULA NONA — DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente contrato, pela 
CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado de regência trabalhista e 
administrativa. 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste contrato 
ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da Dignivida oriundo do TERMO DE 
FOMENTO PMB N° 00112023, firmado entre esta instituição e o município de Barreiras- BA. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de Barreiras — BA, para 
QJirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim ajustadas e contratadas firmam o presente 

instrumento com duas testemunhas em duas vias de igual teor e forma. 

Barreias Ba., 

Contratante: 

 de 

~ 
r~ 

de 2023 

Contratado:  C9't7i 2-51~~0 

Teste rnunha:  //L~~CL ~(~~f~t ~ ú. -L - 
v 

CPF:  11~5 
Testemunha: l~jakjc-ca GL~, L~{~ o& L~ 1LLc~
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO MO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA- CEP: 47813-010 
FONE(S): (77) 3611-9106 CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 19080 /2023 

CONCEDIDO Á 

Nome/Razão Social: MARIA DO SOCORRO SILVA FILHA SANTOS 
CPF/CNPJ: 49.874.405/0001-48 
Endereço: N° - - - CEP: 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 
COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internet. 

Esta Certidão foi emitida em: 11/04/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Terça-feira, 11 de Abril de 2023 

Validade de 90 dias. 

Chave de validação: 0dbebfd2 

MENT~ON
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 16/06/2023 15:28 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20233386451 

RAZÃO SOCIAL 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

49.874.405/0001-48 

Fica Certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 16/06/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARIF 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:I/www.sefaz.ba.gov.br 

ESTE DOCUMENTO 
)ONFERE COM O ORIGINA 

EM  /O /

ass ATURA 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RetCertidaoNegafiva.rpt 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: 49.874.405 MARIA DO SOCORRO SILVA FILHA SANTOS 
CNPJ: 49.874.40510001 -48 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rib.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:37:45 do dia 11/04/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 08/10/2023. 
Código de controle da certidão: A04D.AF55.7034.4230 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

ESTE DOCUMENTE., 
)ONFERRE COM 0 ORIGINA 
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16/06/2023 15:43 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar Imprimir 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRI? 

Inscrição: 49.874.405/0001-48 

Razão 
855407894 MARIA DO SOCORRO SILVA FILHA SANTOS Social: 

Endereço: R ]APAO 52 / BOA SORTE! BARREIRAS / BA / 47807-207 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:02/06/2023 a 01/07/2023 

Certificação Número: 2023060203271839125666 

Informação obtida em 16/06/2023 15:43:22 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

ESTE DOCUMENT(, 
3ONFERE COM 0 ORIGINA 

E M ? ,l-) 

ACSI TURA 

https://consulta-crtcaixa.gov.br/consultacrf/pageslmpressao.jsf 1/7 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: 49.874.405 MARIA DO SOCORRO SILVA FILHA SANTOS (MATRIZ E 
FILIAIS) 

CNPJ: 49.874.405/0001-48 

Certidão n°: 14931101/2023 

Expedição: 11/04/2023, às 14:45:52 

Validade: 08/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que 49.874.405 MARIA DO SOCORRO SILVA FILHA SANTOS (MATRIZ 

E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 49.874.405/0001-48, NÃO 

CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força execu i a. 

ESTE DOCUMEN1U 
CONFERE COM 0 ORIGINA 

EMJP..J 0.,. ii } 

ASSIN'TIIRA 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 



x NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS
•

~n, ;• 4~K Codigo de Verificação para Autenticação: d44ca0be4 

•, ?, 37Po Endereçc: Barreiras, Bahia, BA, 47813.010 
CNPJ: 13.654.40510001-95, E-mal!: diretoria.trtbutos©barreiras.ba.gov.br 
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em 1910612023 23:30:01 
Data Fato Gerador 

1910612023 

Exigibilidade de 155 

Exigtvel 

Regime Tributário 

Micro Empreendeda Indlv1dual(MEI) 

Número RPS N° da Nota Fiscal 

22 
Tipo de Recolhimento 

Não Retido 

Simples 

Optante 

Local de Prestação 

2303201 - Barreiras -BA 

Local de Recolhimento 

2903201 - Barreiras- BA 

PRESTADOR 

Razão Social: MARIA JOSÉ DO PRADO LIMA NEVES 01171765592 
Nome Fantasia: DONA FAXINA 
Endereço: Rua DEPUTADO AMARAL NETO, 872, CASA- JARDIM OURO BRANCO 
Barreiras - BA - CEP: 47802294 
E-mail: MARIAPRADO_LIMA@HOTMAIL.COM - Fone: 77) 99816 3733 - Site:  
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 000022970- CPF/CNPJ: 45.129.924/0001-20 

TOMADOR 
Razão Social: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
.Endereço: Rua SEVERINO VIEIRA, 221 , SALA 102 - CENTRO 
Barreiras - BA - CEP: 47805-040 
E-mail: dignivida@gmail.com - Fone: 
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 6429 - CPF/CNPJ: 03.369.25410001-70 

SERVIÇO

.OS - FORNECIMENTO DE MÃO-DE-OBRA, MESMO EM CARÁTER TEMPORÁRIO, INCLUSIVE DE EMPREGADOS OU TRABALHADORES, 
AVULSOS OU TEMPORÁRIOS, CONTRATADOS PELO PRESTADOR 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS DE AUXILIAR DE LIMPEZA DO PERíODO DE: 
01/0512023 a 31/05/2023 

OBSERVAÇÃO 

DADOS BANCARIOS BANCO DO NORDESTE 
AGÊNCIA: 092 
CONTA CORRENTE: 41796-2 
MARIA JOSE DO PRADO LIMA NEVES 

D 
VALOR SERVIÇO (R$) 

1.320,00 

DEDUÇÕES (R$) 

0,00 

DESCONTO (RS) 

0,00 

BASE CALCULO (RS) 

1.320,00 

ALIQUOTA (%) 

0.00 

1SS (RS) 

0,00 

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS DESCONTO (R$) 
CONDICIONADO 

0,00 

VALOR LIQUIDO (RS) 

1.320,00 

INSS (RS) 

o,00 

IR (RS) 

0,00 

CSLL (RS) 

0,00 

COFINS (R$) 

0,00 

PIS (RS) 

o,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 

(Valor Liquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional) 

ESTA NOTA FISCAL FOI EMITIDO POR EMPRESA QUE DECLARA ESTA INSCRITA COMO MEI NO CADASTRO ECONÔMICO , NESTA 
CONDIÇÃO FICA DISPENSADA A RETENÇÃO DO ISSQN. 

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site https://www.barreiras.ba.gov.br/ 

FOMENTO O7 :2l 2? 
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Dados da Transferência 
Agência Destino 092 - BARREIRAS 
Conta Destino 041796-2 
Tipo de Conta Conta Corrente 
Favorecido MARIA JOSE DO PRADO LIMA NEVES 
Datada 
Transferência/Agendamento 2106/2023 
Data e Hora da Efetivação 21/06/2023 14:34 
Valor RS R$ 1.320,00 
Situação Transação efetuada com sucesso, 

8GOmYWVPWZypco4WrDZO9tV2Hb+DA06ye5AAftU+FIJSnWZTSAHSQnZ61 egvMmyT 
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HU\IAA 
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 — Centro - Barreiras 1 Bahia- BA. 

CEP: 47,800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70 

TFPM 001/2023 

CONTRATO N° 0001/2023 

Peio presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa á Rua Severino 
Vieira, 221 — Sala 107 — Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N° 
03.369.264-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa MARIA JOSÉ DO 
PRADO LIMA NEVES, inscrita sob o CNPJ 45,129.924/0001-20 com endereço á Rua 
Deputado Amaral Neto, 862, Jardim Ouro Branco, cidade BARREIRAS, tendo coma 
representante a Senhor(a) MARIA JOSÉ DO PRADO LIMA NEVES, Profissão: 
ADMINISTRADORA, inscrita(o) no CPF: 011.717.655-92 e RG: 1206819359 
SSP/BA/BA, doravante denominada(o) simplesmente contratada(o), ajustam os 
presentes termos de prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste 
contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 001/2022, firmado entre o 
municipio de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente 
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação 
de serviço na condição de SERVIÇOS GERAIS/LIMPEZA, no Centro Social e 
Educacional Catavento, na Unidade com a carga horária de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA NATUREZA DO SERVIÇO: O(a) Contratado prestará 
os serviços abaixo relacionados na Unidade do Centro Social e Educacional em que 
estiver lotado(a) durante o horário estipulado na cláusula segunda. 

1. Limpar e manter limpo as dependências da Unidade; 
2. Zelar pelos equipamentos de trabalho que estiverem sob sua responsabilidade; 
3. Comunicar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade com antecedência da 

necessidade de compras de produtos para o exercício da função. 
4. Informar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade sobre avarias de equipamentos, 

mobiliários e do espaço físico da Unidade, 
5. Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a 

presença efetiva; 
6. Comunicar o(a) Gestor(a) Geral quanto faltar ou atrasos em encontros e 

reuniões; 
7. Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja 

vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquer 
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento, em dias não letivos, 
que mesmo assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na Unidade, é de 
inteira responsabilidade do Contratada ou Contratada; 

8. Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por 
escrito com assinaturas do emissor e protocolo de recebim E DOCUMEN} 
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DICNIVIDA — PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

CLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato 
imputará a seguintes Providencias: 

1O  ,,jntr's • Dnl lr.í!ln narn Aillatn ,4a f nnrl/lia nr,rr, ato am idl/C)n /rioo / IIIVLIIVfIIV . I lt'U111(./V í./4.1l L[ / 1J4JL1.+ V4.s VV{IV4141 VV/ 11 4LU V//l UU{AJ Y/L.II:I, 

partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilrzada ao 
Contratado(a) ; 

2° momento: Notificação Por Escrito; 

3 momento: Rescisão de Contrato. 

úvvii iúúí e.A p4A..i C' .1.1 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante 
pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de RS 
1.320,00 (Um mil, trezentos e vinte Reais). Por via de transferência bancária. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a 
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal 
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS, 
Municipal, Estadual e Conjunta Federal, todas dentro do prazo de validade urn dita 
anterior a data de pagamento após repasse da Prefeitura Municipal de Barreiras 

CLAUSULA SETIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir 
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 
00112023. 

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o 

direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos 
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência 
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descompromissadas de 
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo 
previsto na cláusula quinta. 

CLAUSULA NONA — DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente 
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado 
de regência trabalhista e administrativa. 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da 
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 00112023, firmado entre esta 
instituição e o município de Barreiras- BA. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de 
Barreiras — BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim 
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas emn 
duas vias de igual teor e forma. 

ESTE DOCUMENTO 

CONFERE COM O ORIGINA 
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DIGNI VIDA -PROMOÇÃO DA VIDA .HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Saia 107 — Centro - Barreiras 1 Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

Barreias Ba.,  ~ Õ  de de 2023 

%~nn4r~~~rt eì vvtntu~ t 

Contratado:j z~;,,,̀  ~ t  ,J Q,-. J 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010 
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 30596 /2023 

CONCEDIDO A 

/ 

Nome/Razão Social: MARIA JOSE DO PRADO LIMA NEVES 01171765592 
CPF/CNPJ: 45.129.924/0001-20 
Endereço: N° , - - - CEP: 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 
COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internet. 

Esta Certidão foi emitida em: 19/06/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Segunda-feira, 19 de Junho de 2023 

Validade de 90 dias.

Chave de validação: 4 42 
uS ï E DOOM 0 ORIGINA 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 19/06/2023 23:04 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20233426635 

RAZÃO SOCIAL 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

45.129.924/0001-20 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

/ y 
O Emitida em 19/06/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 

emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRII 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

ESiEDOCUMENTV 

.CONFERE CO3 O O~I NA

EM

/ 
ASS ATURA 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MARIA JOSE DO PRADO LIMA NEVES 01171765592 
CN PJ: 45.129.924/0001-20 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 22:28:48 do dia 19/06/2023 chora e data de Brasília>. 
Válida até 16112/2023.-
Código de controle da certidão: C74B.88DF.39AE.86EB 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

ESTE DOCUM 
ÓRÍGÍNA 
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1910612023, 22:48 Consulta Regularidade do Empregador 

S 

Voltar Impr+rnir 

CAIXA =CONCM'CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS -CRF 

Inscrição: 45.129.924/0001-20 
Razão 

Social: 
Endereço: R DEPUTADO AMARAL NETO 872 ANDAR 1 / JARDIM OURO BRANCO / 

BARREIRAS / BA / 47802-294 

MARIA JOSE DOpRADO LIMA NEVES 01171765592 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:01/06/2023 a 30/06/2023 

Certificação Número: 2023060102432682353143 

Informação obtida em 19/06/2023 22:48:18 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

ESTE DOCUMEMTh 
ORIGINA 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MARIA JOSE DO PRADO LIMA NEVES 01171765592 (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 45.129.924/0001-20 

Certidão nem: 28217265/2023' 

Expedição:, 19/06/2023, às 22:57:28 

Validade: 16/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MARIA JOSE DO PRADO LIMA NEVES 01171765592 (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 45.129.924/0001-20, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

ESTE DOCUMENTO 

CONFERE COM 0 ORIGINA 
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Dúvidas e sugestões: andr@tst.jns.br 
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NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS

Codigo de Verificação para Autenticação: 1 e5bd8132 

, Endente: Bamsras, Balia, BA, 47813-01➢ 
t 

CNPJ:13.654405/0001-95,E-mail:dlretorla.ttibr:tosíba ras.bagov.br 

~J#• ~ ~ 

+ ,

S Y 7F+I. 
❑ter'-•,Emitido cm 1810612023 

h..
•~ 

13.27:53 

Data Fato Gerador 

18106,2023 

Exigibilidade da ISS. 

Exigivel 

Regime Tributário 

Micro Ernrxoondeder lndtvidua!(MEl) 

Número RPS N' da Nota Fiscal 

Tipo de Recolhimento 

Não Retido 

Simples 

Optante 

Local de Prestação 

2903201-lImcims-£ìA 

Local de Recolhimento 

2903201 -Barreiras -BA 

2 

PRESTADOR 

Razão Social: 44.881.000 MARIA SULYVANDA GOMES PIMENTEL 
Nome Fantasia:
Endereço: Rua SAO JOAO, 277 , CONJ - SAO PEDRO 
Barreiras.- BA- CEP: 47810-830 
E-mail: BERG.SUQOUTLOOK-COM - Fone: (77)9801-3643 - Site:  
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 000023772- CPFICNPJ: 44.881.00010001-13 

TOMADOR 

Razão Social: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
Endereço: Rua SEVERINO VIEIRA, 221 , SALA 102- CENTRO 
Barreiras - BA - CEP: 47.905-➢40 

E-mail: dignivida@gmail.com - Fone: 
Inscrição Estadual: - inscrição Municipal: 0009607- CPFlCNPJ: 03.369.254/0001-70 

SERVIÇO 

08.02 - INSTRUÇÃO, TREINAMENTO, ORIENTAÇÃO PEDAGÕGICA E EDUCACIONAL, AVAUAÇÃO.DE CONHECIMENTOS DE QUALQUER 

NATU REZA. 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Notas referente aos serviços de Educadora social do período de 01105(2023 a 30/05(2023 

OBSERVAÇÃO 
Dados Bancário 
Banco do Nordeste 
Agencia: 092 
Conta: 041799-7( conta Corrente) 

j 

VALOR SERVIÇO (R$) 

1.900,00 

DEDUÇÕES (R$) 

0,00 

DESCONTO (R$)  

0,00 

R&SFCÁLCULO (9$) 

1.900,00 

ALÌQUOTA (l) 

0.00 

ISS (R$) 

0,00 

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS DESCONTO (R$) VALOR LÍQUIDO (Rs) 

1NSS (RS) 

0,00 

IR (R5) 

0,00 

CSLL (RS) 

0,00 

CORNS (R$) 

0,00 

P1S (R$) 

0,00 

CONDICIONADO 

0,00 1.900,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
(Valor Liquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Descanto Incondicional) 

ESTA NOTA FISCAL FOI EMITIDO POR EMPRESA QUE DECLARA ESTA INSCRITA COMO MEl NO CADASTRO ECONÔMICO , NESTA 

CONDIÇÃO FICA DISPENSADA A RETENÇÃO DO ISSQN. 

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site httpsJ/www.barreiras.ba.gov.br/ 

ESTE DOCUMENTV 
CONFERE COM 0 ORIGINA 

EM  10 f 1  23 

AS.INATIIRA 

FOMENTO N°

ni(,1~IVIDA 



Dados da Transferência 

Agência Destino 092 - BARREIRAS 
Conta Destino 041799-7 

Tipo de Conta Conta Corrente 

Favorecido MARIA SULYVANDA GOMES PIMENTEL 
Data da 
Transferência/Agendam e nto 
Data e Hora da Efetivação 
Valor R$ 
Situação Transação efetuada com sucesso. 

8G 0 mYwVPWZy9Y4tt2 M kKCx/dA4J M LuJ ceS AAftU+FijSnwZTsAH s Qrt09H M 9 H 8 mv 

21/06/2023 

21/06/2023 15:23 

R$ 1.900,00 
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Rua Severino Vieirá;'221 — Sala 10 ~~ ~~ ~ ,, ~~ ias / Bahia- BA. 

V~Al~i ~~°°:á~", 
t-70 

TFPM 001/2023 

CONTRATO N° 0059/2023 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNiVIDA PROMOÇÃO DA 
VIDA HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua 
Severino Vieira, 221 — Sala 107 — Centro de Barreiras — 8A, inscrita no CNPJ sob o 
N° 03.369.254-0001 — 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa MARIA 
SULYVANDA GOMES PIMENTEL, inscrito(a) sob o CNPJ 44.88100010001-13 com 
endereço à RUA SÃO JOÃO 277, SÃO PEDRO, cidade BARREIRAS, tendo como 
representante a Senhor(a): MARIA SULYVANDA GOMES PIMENTEL, Profissão: 
ASSISTENTE SOCIAL, inscrito(a) no CPF: 00653846525 e RG: 97268437 9 
SSP/BA, doravante denominado(a) simplesmente contratado(a), ajustam os 
presentes termos de prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste 
contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 001/2023, firmado entre o 
munícipio de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter 
financeiramente o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o 
atendimento de crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a 
prestação de serviço na condição de SOCIO(A) EDUCADOR(A), para crianças e 
adolescentes do Centro Social e Educacional Catavento com a carga horária de 40 
horas. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES E COMPETENCIAS: O(a) 
Contratado(a) deverá prestar os seguintes serviços e atribuições abaixo descritos: 

1° Participar dos Encontros de Formação demandada pelo(a) Gestor(a) Geral; 

2a Participar do Planejamento Semanal quando demandada pela Coordenação da 
Unidade, tendo como base o Plano de Ação que formaliza o Termo de Fomento n° 
001/2023; 

3° Elaborar Plano Diário observando os seguintes itens: Meta e Ação estabelecidas 
no Plano de Ação, Atividades, objetivos geral, específicos, metodologia, Insumos, 
verificadores dos alcances dos objetivos quantitativos e qualitativos e solicitar o 
parecer do(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade e Gestor(a) Pedagógico(a); 

4° Solicitar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade os insumos necessários e 
possiveís, para aplicação do Plano Diário; 

5° Realizar cadastro de matricula, conforme formulários, quando solicitado pelo(a) 
Gestor(a) Técnico(a) da Unidade; 

6° Elaborar e encaminhar, até o quinto dia de cada mês, e entregar com protocolo 
para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade relatório m saI sobre as atividades 
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DIGYIVIDA-PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Saia 107 — Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

realizadas, conforme o Plano Diário apontando os objetivos alcançados quanto os 
aspectos qualitativos e quantitativos; 

7° Realizar trabalho coletivo, conforme demanda da Coordenação da Unidade, para 
o melhor desenvolvimento das atividades com os sócias educandos; 

8° Comunicar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade evento que venha vetar o bom 
andamento das atividades na unidade; 

9° Encaminhar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade quando procurado para 
receber qualquer tipo de doação; 

10 ° Ter compromisso com o meio ambiente e com a proposta de trabalhar com 
materiais recicláveis no sentido de combater o desperdícios e possibilitar o 
aprendizado nos sócios educandos no cuidado com o meio ambiente; 

11° Comunicar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade qualquer evento que foge 
ou que possa comprometer o Plano de Ação; 

12° Manter e zelar todo o patrimônio existente e pertencente a Unidade; 

iN° -~rf~r lm. I._(.~.\ C~...ne+ir.r.(raá. i'.é~•ni.+etilni r1~ L Lr
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significativas do(a) socioeducando(a), que altere as relações entre colegas e 
educadores baseando-se no seguinte Protocolo: 

1. Educador social comunicará o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade as suas 
observações: 

2. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade passará por escrito para a Equipe 
Técnica as Observações do Educador social; 

3. A Equipe Técnica tomará as devidas providencias e deverá dar o retorno dos 
encaminhamentos para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade de forma 
C'iCll`L cmcntal 

4. O(a) Gestor(a) Técnico(a) dà Unidade deverá anexar todos os documentos 
deste procedimento à pasta do socioeducando. 

14° Manter sigilo absoluto de qualquer ocorrência demandas para o(a) Gestor(a) 
Técnico(a) da Unidade; 

15° Zelar pela harmonia e bem estar da Unidade que está inserido, como também 
em toda a rede Catavento; 

16 ° Manter a ordem, organização e controle dos educandos na Unidade e Sala de 
Convivência que exerce a sua função:. 

17° Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença 

efetiva quando chamado (a); 

18° Atender o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade, quando solicitada a contribuição 
n `.nl'-.n~ne~_ rlr.e .-sn.c,es r.nnr.l.'sr r. At.. CL LA.G nr.i.ir,. rl~. Arvt-...1tYn.flr%4i.f 4fl ss. .An rS.v 
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preenchimento de formulários serem encaminhados a Prefeitura Municipal através de 
tSTE DOCUMENTO 

tiONEERE COM 0 ORIGINA 

EM JQ _  ?- 

k~ 
~' A`~.jii TU A 



~ 
I'wCt~CY[R C (w[~ 

CA r F
l/FNTO

DIGNIVIDA-- PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

suas Secretárias, para a observação do cumprimento do objeto do Termo de Fomento 
001/2023; 

19° Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja 
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquer 
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Cetavento mesmo que não afeta a 
normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira responsabilidade do Educador 
Social; 

20° Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito 
com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 

CLAUSULA QUARTA — DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato 
imputará a seguintes Providencias: 

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas 
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao 
Contratado(a) ; 

2° momento: Notificação Por Escrito; 

3° momento_ Rescisão de Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante 
pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$ 
1.900,00 (Um mil e novecentos Reais). Por via de transferência bancária, enquanto 
se mantiver em vigor o presente contrato. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a 
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal 
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS, 
MuniçipaL Estadual e Conjunta Federal todas corn prazo de validade dentro da data 
de efetuação do pagamento. O referido pagamento se fará após repasse da ou das 
parcelas mensal da Prefeitura Municipal de Barreiras à conta bancária da contratante. 

CLAUSULA SETIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir 
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 
001/2023. 

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o 
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos 
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência 
Ìormallzado por estrilo o aviso de destrato. 

E r.__ a_. mie . ~.-- i - +- 
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qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo 
previsto na cláusula quinta. 
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DIGNE VIDA -PROMOÇAO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras / Bahia- B.A. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254!0001-70 

CLAUSULA NONA — DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente 
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado 
de regência trabalhista e administrativa. 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da 
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 00112023, firmado entre esta 
instituição e o município de Barreiras- BA. 

o 

o 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de 
Barreiras — BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim 
ajustadas e contratadas fi rmam o presente instrumento com duas testemunhas em 
duas vias de igual teor e forma. 

Barreias Ba.,  

C`e+ntr~tor+tea• 
vvr i i u~u uv. 

Contratado: in'Iv~

Testem uiiiia. /( 

~\ 

CPF: 

LQ4(,L?'

de 2023 

) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010 
CNPJIMF: 11654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 30334 /2023 

CONCEDIDO À 

Nome/Razão Social: 44.881.000 MARIA SULYVANDA GOMES PIMENTEL 
CPF/CNPJ: 44.881.000/0001-13 
Endereço: Rua SAO JOÃO N°277, CONJ SAO PEDRO - Barreiras-BA CEP: 47810830 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTARIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 
COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidades desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internet. 

Esta Certidão foi emitida em: 16/0612023: com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Sexta-feira, 16 de Junho de 2023 

Validade de 90 dias. 

Chave de validação: e64efl82 
tSTE DOCUM~NT~ 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 16/06/2023 15:45 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20233386665 

RAZÃO SOCIAL 

44.881.000 MARIA SULYVANDA COTIZES PEMI NTEL 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

189.558.905 

CNPJ 

44.88L000/0001-13 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria_ 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Atiya, de competência da Proçul dofla Geral do 1=stado, Tessa{gado o direito da fazenda Pública do E=stado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriorrnente. 

o 
// / 

Emitida em 16/Q6(2023, conforme PQrtaria n° g18lgg, senda vélida par d0 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIA 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:P/www.sefaz.ba.gov.br 

tSTE DOCUMENTL 
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Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MARIA SULYVANDA GOMES PIMENTEL 
CPF: 006.538.465-25 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que-vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:/h₹b_gov.br> ou <http://www.pgfn_gov.br>_ 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:27:5}ido dia 07/05!2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 03/11/2Õ23. 
Código de controle da certidão: 7BFD.7D6C.D3C0.EOF0 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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17106/2023 23:08 Consulta Regularidade do Empregador 
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Voltar Imprimir 

CAIXA ECONOM'.CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

44.881.000/0001-13 

MARIA SULYVANDA GOMES PIMENTEL 

R SAO ]OAO 277 / SAO PEDRO / BARREIRAS / BA / 47810-830 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

f 
Validade: 10/06/2023 a 09/07/2023 

Certificação Número: 2023061000574646230185 

Informação obtida em 18/06/2023 10:54:13 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

tS TE DOCUMENTV 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DFBI.TOS TRABALHISTAS 

Nome: 44.881.000 MARIA SULYVANDA GOMES PIMENTEL (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 44_881.000/0001-13 

Certidão n': 27507009/2023 
Expedição: 16/0f/2.023, às 15:26:57 

Validade: 13/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que 44.881.000 MARIA SULYVANDA GOMES PIMENTEL (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n ° 44.881.000/0001-13, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

IISF0RMAÇ~0 II'PORTANTB 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatôri.a transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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Dúvidas e sugestões: cndtCtst.jus.br 



NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe .~y.;tL~ 

- PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS

Codigo de Verificação para Aulenticação: 277959502 ;1e,
I:,. Barreiras, arreiras, Bahia. BA, 47813-010 

CNPJ: 13.654405/0001-54,    E-mail: Qitetoria.tributos arrb eiras.bagov.tr 
Emkidu 
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? w : ^ - 
em 18/0612023 134020 

Data Fato Gerador 

1810612023 

E igibilìdado da ISS 

Exigível 

Regime Tributário 

Miau Emnreerrdadar Indrvidual(MEI) 

Número RPS N° da Nota Fiscal 

4 ,
'-

Tipo de Recolhimento 

Não Retido 

Simples 

Optante 

Local de Prataçáo 

2903201 - Barreiras - BA 

Local de Recolhimento 

2403201 - Barreiras - BA 

PRESTADOR 

Razão Social: MARIA DE FATIMA VIANA PIMENTEL 37964208187 
Nome Fantasia: MARIA DE FATIMA VIANA PIMENTEL 37964208187 
Endereço: Rua DA ETE, 571, CASA -VILA RICA 
Barreiras - BA - CEP: 47813178 
E-mail: processo@cantsantana.com.br-Fone: (77)9999-6702 - Site:  
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 000018740 - CPFICNP± 32.824.743/0{)D1-72 

TOMADOR 

Razão Social: DiGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA fiUMANA 
Endereço: Rua SEVERINO VIEIRA, 221 , SALA 102- CENTRO 
Barreiras - BA - CEP: 47805-040 
E-mail: dignivida@gmail.com - Fone: 
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 6429 - CPFICNPJ: 03.369.25410001-70 

~) SERVIÇO 
17.05 - FORNECIMENTO DE MÃO-DE-OBRA, MESMO EM CARÁTERTEMPORÁRIO, INCLUSIVE DE EMPREGADOS OU TRABALHADORES, 
AVULSOS OU TEMPORÁRIOS, CONTRATADOS PELO PRESTADOR 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Notas referente aos serviços de auxiliar de limpeza do período de 01/05/2023 a 3 110 512 02 3 

OBSERVAÇÃO 
Dados bancário 
Banco do Nordeste 
Agencia: 00092 
conta: 000030259-6 

VALOR SERVIÇO (R$) 

1,320,00 

DEDUÇÕES (R5) 

0,00 

DESCONTO (R$) 

0,00 

BASE CÁLCULO (R$) 
Y 

1.320,00 

ALIQUOTA (%) 

0.00 

ISS (RS) 

0,00 

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS DESCONTO (R$) 
CONDICIONADO 

0,00 

VALOR LIQUIDO (R$) 

1.320,00 

INSS (R$) 

o,00 

IR (R$) 

D,00 

CSLL (R$) 

0,00 

COF1N5 (R$) 

0,00 

815 (RS) 

0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
(Valor Liquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - CORNS - PIS -Descontos Diversos - ISS Retido -Desconto Incondicional) 

ESTA NOTA FISCAL FOI EMITIDO POR EMPRESA QUE DECLARA ESTA INSCRITA COMO MEI NO CADASTRO ECONÔMICO, NESTA 
CONDIÇÃO FICA DISPENSADA A REi LNÇAO DO ISSQN. 

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site https:ltiwvw.barreiras.ba.gov,br/ 
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Dados da Transferência 

Agência Destino 

Conta Destino 
Tipo de Conta 
Favorecido 
Data da 
Transferëncia/Agendamento 

Data e Hora da Efetivação 

Valor R$ 

Situação 

092 - BARREIRAS 

03 02 59-6 
Conta Corrente 

MARIA DE FATIMA VIANA PIMENTEL 

21/06/2023 

21/06/2023 14:35 

R$ 1.320,00 
Transação efetuada com sucesso. 

8G0mYwVPWZypco4WrDZO9tV2H6+DA06ye SAAftU+FijSnwZTsAHsQhCDyZmJL391 
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DIGNIVIDA - PROMOÇAO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 — Centro - Barreiras I Bahía- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

TFPM 00112023 

CONTRATO N° 002512023 
Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino Vieira. 
221 — Saia 107— Centro de Barreiras— BA, inscrita no CNPJ sob o N° 03.369.254-0001 - 70, 
representada por Hudson Alves da Silva, doravante denominado simplesmente contratante 
e de outro lado a Empresa MARIA DE FÁTIMA VIANA P1MENTEL, inscrita sob o CNPJ 
32.824.743/0001-72 com endereço à Rua Joaquim Nabuco, 111, Santa Luzia, cidade 
BARREIRAS, tendo como representante a Senhor(a) MARIA DE FÁTIMA VIANA PIMENTEL, 
Profissão: Dona de Casa, inscrita(o) no CPF: 379.642.081-87 e RG: 2083782275 
SSP/BA/BA, doravante denominada(o) simplesmente contratada(o), ajustam os presentes 
termos de prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 00112022, firmado entre o munícipio de 
Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente o Centro Social e 
Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e adolescentes em situação 
de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação de 
serviço na condição de SERVIÇOS GERAIS/LIMPEZA, no Centro Social e Educacional 
Catavento, na Unidade com a caga horária de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA NATUREZA DO SERVIÇO: O(a) Contratado prestará os 
serviços abaixo relacionados na Unidade do Centro Social e Educacional em que estiver 
lotado(a) durante o horário estipulado na cláusula segunda. 

1. Limpar e manter limpo as dependências da Unidade; 
2. Zelar pelos equipamentos de trabalho que estiverem sob sua responsabilidade; 
3. Comunicar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade com antecedência da necessidade 

de compras de produtos para o exercício da função. 
4. Informar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade sobre avarias de equipamentos, 

mobiliários e do espaço físico da Unidade. 
5. Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença 

efetiva; 
6. Comunicar o(a) Gestor(a) Geral quanto faltar ou atrasos em encontros e reuniões; 
7. Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja 

vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquer trabalho 
voluntário que venha exercer na Rede Catavento, em dias não letivos, que mesmo 
assim, não áteta a normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira 
responsabilidade do Contratado ou Contratada; 

8. Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito com 
assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 

CLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrate imputará 
a seguintes Providencias: 

1O momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas 
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao 
Contratado(a) ; 
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DIGNIVIDA— PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

2° momento: Notificação Por Escrito; 

3° momen₹o: Rescisão de Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante pagará a contratada, 
mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$ 1.320,00 (Um mil, trezentos e vinte Reais). 
Por via de transferência bancária. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a Contratante efetuar o 
pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal acompanhada das Certidões Negativas de Débito, 
sendo: CND Trabalhista, FGTS, Municipal, Estadual e Conjunta Federal, todas dentro do prazo de 

lidade um dia anterior a data de pagamento após repasse da Prefeitura Municipal de Barreiras. 

CLAUSULA SETIMA — DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir de sua assinatura 
e iér'rrlinu CÕIFI a data de encerramen to do T el'rrio de FÚrrlerito ri' úll ilLÚG3. 

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o direito de rescindir 
o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos assim desejarem, bastando apenas a 
comunicação com dez dias de antecedência formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes 

O P'll 1 Jl1 1Qr n./)n~Sry14r.4ra 1 1 irry [?r117Q/aOJ\ nL11 , pmnn lYI 1 rr 4f_l o 0 
L1 ..# Jl,.t/I I11,/IVItIIJSJ4aaICAJ V yN4lt.,t.IVI t.JNa~.Gl llt..1 1[V V4 111 SIP /IL{..{'JCIV;.Ia+IV tVl llr./V l'Ul. Il.O (LI r 

prazo previsto na cláusula quinta. 
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CLAUSULA NONA — DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente contrato, pela 
CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado de regência trabalhista e 
administrativa. 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste contrato 
ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da Dignivida oriundo do TERMO DE
FOMENTO PMB N° 001/2023, firmado entre esta instituição e o município de Barreiras- BA. 

CLAUSULA DECIMA PD1 ❑CICIA _ D¡~ FORO: Fico eleito o foro da comarca de Barreiras _, RCI nono r~•.... ar~ DEC !MA rlh r :a ~rr  ara ~l O1 a~a.J. vu la.lav v 7t 1 v ~t Ìiia,Jr vu uw. Barreiras , para 

dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim ajustadas e contratadas firmam o presente 
instrumento com duas testemunhas em duas vias de igual teor e forma. 

Barreias Ba. de  nTfl#tjuO  de 2023 
1 

Contratante:  ~`~ 
\I~ 

Contratado: A~r~~~~~,~n~~~~~~~~~~

Testemunha: 

CPF:  
3 

5  
q
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Testemunha: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO Rio BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS -BA-  CEP: 47813-010 
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 30336 /2023 

CONCEDIDO À 

NomefRazão Social: MARIA DE FATIMA.VIANA PIMENTEL 37964208187 
CPF/CNPJ: 32.824.743/0001-72 
Endereço: Rua DA ETE N°571 , CASA - VILA RICA - Barreiras-BA CEP: 47813178 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 
COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmaria na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internet. / 

Esta Certidão foi emitida em: 16/06/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARRES - Bahia, Sexta-feira, 16 de Junho de 2023 

Validade de 90 dias. 

Chave de validação: ac0ee6e1. 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAI17A Emissão: 18/06/2023 07:25 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos. Tributa` rios. 

(Emitida para ºe efeitos doe artr,11$ e 114 datei $S56 deli de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°:20233408613 

RAZÃO SOCIAL 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

32.82&743/0001-72 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado ,o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

/ i 

Q Emitida em 1810612023,  conforme Portada n°918199, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO' PODE. SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIJ 
OU VIA INTERNET,. NO ENDEREÇO htt l v .sefazba.gov.br 

ESTE D ORIGINA 
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Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS.AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MARIA DE FATIMA VIANA PIMENTEL 37964208187 
CN PJ: 32.824.74310001-72 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima. identificado que vierem: a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu. nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à: situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rtfgov.br> ou <http://www.pgfn.gov:br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portada Conjunta RFB/PGFN n° 1751, de 211012014. 
Emitida às 07:29:18 do dia 18/06/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 15/12/2023./ 
Código de controle da certidão: 47FSA871ABB7.2BFD 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Voltar Imprimir 

CAIXA EE_CONOM:CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 32.824.743/0001-72 
Razão 

MARIA DE FATIMA VIANA PIMENTEL 37964208187 
Social: 

Endereço: R DA ETE 571/ VILA RICA / BARREIRAS / BA! 47813-182 

A Caixa Econômica. Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FG IS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o Fb IS. 

/ 
Validade:16/06/2023 a 15/07/2023 

Certificação Número: 2023061604250144983575 

Informação obtida em. 18/06/2023 10:49:06 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MARIA DE FATIMA VIANA PIMENTEL 
CPF: 379.642.081-87 

Certidão n°: 27835333/2023 i 
Expedição: 18/06/2023, às 07:22:57 
Validade: 15/í/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MARIA DE FATIMA VIANA PIMENTEL, inscrito(a) no CPF 

sob o n° 379.642.081-87, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642--A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFQ W Ç~o IN~QR~ 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários., a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais 

disposição legal, contiver força executiva. 
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NOTA FISCAL í]E SERVIÇOS ELETRÔNICA ,- NFSé 

PREFEITURA IdIUAI1CIPAL DE BARREIRAS

; Codigo de VerìA®ção pera Autenticaçi3o: f42c12aBe ; ,~ 
<~ " .•;~r,. L-nderço Bana a. aa►~. SA 478 

13-010

. ~`~ ' . 1' ~ W  
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Data Fata Gtsrartor 

13/ON2O23 

Ex1(ThTT dria tte iSS. 

Exigívoi 

RagtmaTrihtrtiriD 

Mao EmçnaendWa Indiwüuaf(MEI) 

AtiunerD RPS ?i° da lota Fiscal 

Tipo de Recolhimento 

Não Relido 

5itYtfi4es 

Optan:e 

LOsaS de~restaçãQ 

2803201 r3nrretras -IIA 

Localtledtecmihìmellbº 

2001201 r Q^—. -_» 
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PRESTADOR 

Razão Social: hI[ARIA APARECIDA DA COSTA 056626155 
Nome Fantasia MARIA APARECIDA DA COSTA BIl5BB2B1rs53 
Endereço: tiüa ÇAhtAÇAF1l, 8a8, r IiSA17AS'IRtv1AS- VICA OULÇE' 
Barxeiras-BA- CEP: 478OQ264 
E-maìl:   - Fone:   -Site:  
ír>;criFão Esfadual:  .. tnstxiçiYa Murticipai: 00001882í1- CPFfCNPJ: 32.t34~.5tï21II001 fl$ 

TO!{fIADOR 
Razão Social: t1tONIVIDA PRt364t7GAO DA VIDA HUMANA 

Endereço: Rua SEVERINO VtL-IRA, 221 , SALA 102-CENTRO 
Barreiras - BA- CEP: 47805-040 
E-mail: dignivrdgt~gmail.com - Fone: 
I lscrição Estadual.   - In  M.rrtic1pal: S4.24-CpF1CNPJ: 03 35r3.25A#t}Q01 70 

~ SERViÇJ3 

48.02 - JNSTRUÇAO, TiiEiNAMENTO, .ORIENTAÇAO PEDAGÓGICA E EDUCAçIONAL, AVALIAÇAO DE CONHECIMENTOS DE QUALQUER 

NATUREZA. 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Nota referente aos serviços de Gestora de Unidade do mês de maio 

-- - - OBSERVAÇÃO' 

BANCO pd NpRDESTE 
AG 00092 
CC 00í)03D2bT-D 
MARIA APARECIDA DA COSTA 

© 

VALORSERVIÇO lR$} 

2.362,80 ' 

DiouÇt}ES tR'b) 

fl,0fl 

DESCONTO (R$)  

1},t1O 

í24~FCáL~liL17 (RS) 

2 $fi3,80 

AtJC1[fOTA {%} 

t1í10 

rSS (R$) 

0,00 

DEMONSTRATIVO I?4S TR(BIJTt}S FEQERAIS (Rs) VAIAR LIQUIDO (Rs) 
ENSS (RS) 

0,00 
iR (RS) 

0;oo 
CSLL- (R$) 

0,00 
CORNS (R$) 

o,00 
PIS (R.b) 

O;OO 

(X)NDICUNAOQ 

0,00 2.362,80 

:OUTRAS 1NFOiRI'èIAÇÕES 
(Valor Lfquido - Valor Sarviçn - tNSS.- IR - CSt.L -COE=ì[iS - PIS.- []escontos.i3iversns -155 t?etido - Occnnto Incortdiciarral) 

ESTA NOTA FtSCAL FOI-EMITJDQ POR EMPRESA QUE DECLARA ESTA JNSCRJTA COMO MEt NO CADASTRO ECONÔMICO ,NESTA 
CONDIÇÃO FICA D}Sí'ENSADA A RETENÇÃO DO lSSQN. 

Consulta a autenticidade deste documentaacessando osite https:/Mwt.barreiras.ba.gov.brI 
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Dados da Transferência 

Agência Destino 
Conta Destino 

Tipo de Conta 
Favorecido 
Data da 
Transferência/Agend ame nto 

Data e Hora da Efetivação 

Valor ItS 
Situação Transação efetuada com sucesso. 

8GOmYwVPWZz/gC3BobOPNhFZtIMXSHcxeSAAftU+FijSnwZTsAHsQpbpxBEbNjI/ 

092 - BARREIRAS 

030257-0 
Conta Corrente 

MARIA APARECIDA DA COSTA 

21/06/2023 

21 /06/2023 14:26 

RS 2.362,80 

0 

0 
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DIGNIVIDA - PROMOÇAO DA VEDA RU 4IANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras 1 Bahia- BP,. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

T;rPM 001/2023 

CONTRATO N° 001212023 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino 
Vieira, 221 — Sala 107 — Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N" 
03.369.254-0001 — 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa MARIA 
APARECIDA DA COSTA, inscrita sob o CNPJ 32.844.562/0001-08 com endereço à 
Rua Camaçari, 83, Vila Dulce, cidade BARREIRAS, tendo como representante a 
Senhor(a) MARIA APARECIDA DA COSTA, Profissão: , inscrito(a) no CPF: 
505.662.615-53 e RG: 420429093 SSP/BA/BA, doravante denominado(a) 
simplesmente contratado(a), ajustam os presentes termos de prestação de serviços 
que se regerá pelo disposto deste contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 001/2023, firmado entre o 
munícipio de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente 
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA — DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação 
de serviço na condição de GESTOR(A) TECNICO(A) DA UNIDADE, para crianças e 
adolescentes na Unidade do Centro Social e Educacional Catavento com a carga 
horária de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES: A(o) Contratada(o), deverá atender 
as seguintes atribuições abaixo descritas: 

1° Cumprir e fazer cumprir o Plano de Trabalho o qual rege o Termo de Fomento N° 
001/2023 no que tange as suas Metas e Ações; 

2° Realizar o Planejamento Semanal junto aos Educadores Sociais com o apoio da 
Coordenação Pedagógica, tendo como base o Plano de Ação que formaliza o Termo 
de Fomento n° 00112023; 

3° Cobrar dos Educadores Sociais o Plano Diário observando os seguintes itens: Meta 
e Ação estabelecidas no Plano de Ação, Atividades, objetivos geral, específicos, 
metodologia, Insumos, verificadores dos alcances dos objetivos quantitativos e 
qualitativos; 

4° Realizar cadastro de matrícula conforme formulários, manter em arquivas na 
unidade todos os documentos resguardando a sua preservação; 

5° Abrir a Unidade que está sob sua gestão com 15 (quinze) minutos de antecedência 
da chegada dos(as) educandas(os) e fechar pós encerramento das atividades 
observando as medidas de segurança com desligamentos de aparelhos, tomadas. 
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DIGNI VIDA- PROMOÇAO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

gás GPL e guardando aparelhos, utensílios domésticos, pedagógicas e alimentos em 
locais apropriados e certificando-se que as portas estarão fechadas assim, evitando 
incêndio e roubos; 

6° Convidar pais ou responsáveis, de forma individual, no sentido de buscar melhorias 
nas relações do socioeducando; 

7° Receber a supervisão da Secretária da Educação ou da Assistência Social 
prestando-lhes as informações inerentes ao Termo de Fomento no que se refere às 
atividades realizadas na Unidade, e informar o(a) Gestor(a) Geral sobre a visita; 

8° Elaborar e encaminhar, até o décimo dia de cada mês, para o(a) Gestor(a) Geral 
relatório mensal sobre as atividades realizadas conforme formulários disponibilizados 
pela Gestão Geral; 

9° Possibilitar e Orientar os educadores sociais trabalho coletivo para o melhor 
desenvolvimento das atividades com os educandos; 

10° Encaminhar solicitação dos géneros alimentícios que compõe o cardápio e 
material de limpeza para o consumo semanal em dia e horário pré-estabelecido pelo 
Assistente Administrativo; 

11° Encaminhar, quando necessário, para o Assistente Administrativo a solicitação de 
manutenção para o computador e impressora, como também a tints para o 
abastecimento do equipamento; 

12° Solicitar para o Assistente Administrativo, quando necessário, abastecimento de 
GLP 13 Kg; 

13° Receber os insumos solicitados e encaminhar para o Assistente administrativo a 
guia de recebimento devidamente conferida e assinada; 

14 ° Encaminhar para o(a) Gestor(a) Geral quando procurado para receber qualquer 
tipo de doação, estudante para estágio, trabalhos voluntários; 

15° Comunicar o(a) Gestor(a) Geral quando encaminhado pela CEAPA, cumpridores 
de medidas penais alternativas; 

16° Comunicar o(a) Gestor(a) Geral qualquer evento que foge ao Plano de Ação; 

17° Manter e zelar todo o patrimônio existente e pertencente a Unidade a qual é 
responsável; 

18° Convocar os pais e responsáveis dos educados quando demandada pelo(a) 
Gestor(a) Geral, Gestor(a) Pedagógico(a) ou pela Equipe Técnica; 

19° Informar a Equipe Técnica quando observado mudanças significativas doía 
socioeducando(a), que altere as relações entre colegas e educadores baseando-se 
no seguinte Protocolo: 
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DIGNI VIDA — PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 — Centro - Barreiras / Bahia- A. 

CEP: 47.600-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70 

1. Educador social comunica ao Gestor(a) Técnico(a) da Unidade as suas 
observações; 

2. o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade Passa por escrito para a Equipe Técnica 
d vu~c} vdLuea uo cuUuauui Suciai, 

3. Equipe Técnica tomará as devidas providencias e deverá dar o retorno dos 

encaminhamentos para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade de forma 
documental; 

4. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade deverá anexar todos os documentos 
deste procedimento á pasta do sbcioeducandà. 

20° Receber e atender a Equipe Técnica e o(a) Gestor(a) Pedagógico(a) dando-lhes 
as condições necessárias para a execução das suas atividades; 

21° Comunicar o(a) Gestor(a) Geral qualquer conduta do Educador Social que 
porventura venha afetar o bom andamento das atividades na unidade, que possa ter 
impactos negativos ou que venha ferir a idoneidade da Instituição. 

22° Zelar pela harmonia e bem estar da Unidade que coordena como também em 
toda a rede Catavento em ações colaborativas; 

23° Manter a Unidade que coordena organizada, supervisionar as atividades dos 
serviços gerais e da merendeira e comunicar o(a) Gestor(a) Geral qualquer evento 
que possa afetar o bom andamento desse serviço; 

24° Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença 
efetiva; 

25° Atender o(a) Gestor(a) Geral, quando solicitada, para a realização do senso 
escolar e do SUAS; envio de documentos a serem encaminhados a Prefeitura 
Municipal através de suas Secretárias, para a observação do cumprimento do objeto 
do Termo de Fõmertto 00112023; 

26° Fica estabelecido que as demandas de reparos patrimonial ( prédio, Utensílios 
domésticos e eletrodomésticos), captação de recursos e suprimentos para oferta de 
almoço e janta é de responsabilidade da Cáritas Diocesana de Barreiras. Sendo 
Assim essas demandas  derem ser protocoladas no(a) Gestor(a)  Geral em suas 

sendo uma via para a Diretoria da DIGNIVIDA e outra a Cáritas Diocesana 
Cuidados do Senhor Danilio Grindatto; 

27° Comunicar o(a) Gestor(a) Geral quanto faltar ou atrasar na abertura da Unidade 
ou em encontros e reuniões. 

ui4c 

aos 

28° Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja 
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 00112023. Assim, qualquer 
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento, em dias não letivos, que 
mesmo assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na Unidade, é de Inteira 
responsabilidade do Contratado ou Contratada; 
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DIGNI VIDA -PROMOÇAO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 — Centro - Barceiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

29° Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito 
com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 

CL nt ISUL,n QUARTA _ DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrate 
imputará a seguintes Providencias: 

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada 
pelas partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibifizada 
ao Contratado(a) ; 

2° momento: Notificação Por Escrito; 

3° momento: Rescisão de Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante 
pagará a contratada, mensalmente, ¡elo s e rviço desempenhado o valor de R$ 2362,8 

(Dois mil, trezentos sessenta e dois Reais e oitenta centavos). Por via de 
transferência bancária. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a 
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal 
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS, 
Municipal, Estadual e Conjunta Federal, ambas com a data de prazo de validade 
dentro da data da efetivação do pagamento, após repasse da Prefeitura Municipal de 
Barreiras. 

CLAUSULA SETIMA — DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir 
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 
001/2023. 

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o 

direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos 
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência 
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descompromissadas de 
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo 
previsto na cláusula quinta. 

CLAUSULA NONA — DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente 
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado 
de regência trabalhista e administrativa. 

CLAUSULA DECA DA DOTAÇÃO 
ORÇAAtiiE R4TÁRiA: As despesas decorrentes 

deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da 

Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 00112023, firmado entre esta 

instituição e o município de Barreiras- BA. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO FORO: Fica eleito o fora da comarca de 

Barreiras — BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim 
tSIE UOLUC:1';slc
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DIGNIVIDA— PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 -- Sata 107 — Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: á7.S00-046 CNPJ: 03.358.25410001-70 

ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em 
duas vias de igual teor e forma. 

Barreias Ba.,   _  de  ~(`K?  de 2023 

Contratante: 

Contratado:  I1c -"- I 

Testemunha: J)'b, i ` dipJ?c ç 

Testemunha: 1\ ry Ç 

CPF:  0 . ~3 . -  i4Q 5 --OC'~ 
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PRE•PP1TI₹RA I;rLJIiIICII'AL.DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA-DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DU RIO BRANCO, 149 VILA BICA - CENTRO 
EMPRESARIAT, 
. ; • : •. •':  ~_$~ = C~R: 4~813~I~ 
CI+IP3IMF_.13.654,4U5I44ll95 

wr l 

CERTIDAO NE-+GATh'A -13E-I1BP►I'TOS 

N° 24115 12023 

ÇONCEDIDOA. 

NomeJltaziïo Soc1~T_MARIAAPA~2ECIDA1?A CDSTA505á626i!53 
CPE/CNPJ_ 32.84.4.56210(}0:1-OS 
Endereço Rua CAMACARI N°616 ,CASA DAS IRMÃS - VILA DULCE - Barreiras~BA CEP: 
47800264 

RESSALVADO O DIREITO DAS FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTEPJORMENTE, É CERTIFICADO-QUE, ATÉ A PRESENTE 
DATA; NÃO CONSTAM: DÉBITOS TRIBUTARIOS- NO- CADASTRO ACIMA CITADO PARA 
COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As ccrtídvcs c  daF •MwiipaIwbiar? quaisquer débitos 
que, posterit wute;' eubam:ser fi ados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Iiiternet_

Esta Certidão foi emitida em: Eí9IG≤ILGi3 com base no Códïgo Tributário Nacional. 

Esta certidão abrag mcn e o c o..a aideuticado, 

MÜNICÍPÏÔ DË BARRE1RAB - Bahìa, Terça-feira, .9 de Maio de 2023 
~ 

Validade de 90. dias. 
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SECRETA1t1A:BAEÂZENDA 

CerildIo TNgathra de ibitos Tiib°rtãrios 

  t9&t -Código 
Ttibutátia da Estada da Bahia) 

GertlSlão N°: 20232ï'23145 

RazAo ~oçrgc 

lNSCR1ÇAO ESTADUAL CNPJ 

32.8Q4:5C:Z10001-08 
 a 

FEE?. ̂ ~ ã a..~r~ ~~~~. ~~c~ _ t~~ 7T.a.~.s^~'á~4 ~uc4S $^~,..ma 
identificada. relativas aos tributos administrados por e$Í$ 8ecretari$, 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto .. :lnexisténcía •de débitos,1nctusfve tis tnscritos na Olvida 
Atwa, i#e cmpei la a P orºa , u a Fz a i a da a3 na 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser murados posteriormente. 

~.~f~~Yr~e 'I~i~€:~~~ ~~~.se~s~~z -d~p€~~~~; r,at~i~;~~ ► £~n ~~ d~.da1a de sua 
enIstk, 

ODE~
OU itL4lNTERNET, NO ENDEREÇO http:ttwww.seíaz.ba.gotr.br 
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MINISTÉRIO) DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

TRt r~ER.f`S g A DIVIDA 
ATIVA QA üAllÃO 

1~íorcte: ~t~~ ~~:i~>~~.~~~► - ----- - - ---- ----- - - -- . .. ..__ .-- - - - - . _ _  - . 
CNPJ; 32,844_.562144O1-O$ i 

Ressalvado o direito de. a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
respes sa   d.o. s~4olto s as e. alma &dentifÌcad-3yue vler'en a mor apures_ ú certitiwdo que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados peta Secretaria 
da Recorta Ferrai .o &as ( ins iccoa iIdaA4iia da Qni «3AU) unt4 -à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão à válida para o estabelecimento matize suas filiais e; no caso de ente federativo= para 
todos es-árlãas-e fundos públicos-da adm nist ' direta a  elo vinculados-. Retere-sua sitaaçãe co 
sujeito passivo no ãmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do _parágrafo ãntco-.do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de }utho-de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <tittnikfb.guv.br>-ou <tittpl/www.pgfn_gov;br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB(PGFNi n° 1.751, de 2!10!2014. 
Emitida às 14:49:21 do dia f91a512023 <hora-e data de.rasftia>. 
V iv da -até 051111 3_ 
Código de controle da certidão: 995D.56D1.1E5LLB0EB 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certificado de Rigu1aridade 
dó FGTS. - +irR~ 

InseriçãO 
Razão 

Social: 
endereço: 

32.8 4362/pooL-Et8. 

MARIA APARECIDA DA Co$ï'A5p566261553 

R CAMACftRI f VILA i3tlLCt.f $MRfrIRA.S. f Sri f 476t30-2tx4 

A Caixa Econ8mica Federal, no uso' da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei B4O3&f de 11 de maio de-199t1, ceriMrca que; nesta data, a-
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de G rãriti ííãi Tempo de Servicã. -FGTS.. 

0 presente QertTicado não servia de .pI av  contra cobrança de 
quaisquer dëbitas referentes a contribuições e¡ou encargos devidos, 
deeõrterlt das obr 9Taçáes om o FGTS. 

~ 
Yalidade;A7J06J20.13 a 06/U7J2-023 

Certifècaçáo Numero. 2(i230Es0702i75007120302 

Informação oï,tida em 3.~9/fl5j2t?23 fl9;4#1:1-5 

A utilização deste Certificado para os fins previstos -em Lei esta -
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov:br 
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D'ODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

£ERTZDÃO NEGTiYA D$ DÉBITOS T LEiISTAS 

Nome: MARTA APAREC-IfA- L}A COSTA. 5.056,6261553 (NATRI_Z E FILIAIS) 
CN 32.. S 3 n2 .000i;-Qa 
Certidão n°: 195 695/223 

Ex.pediçào.. 39./C'5,/ 2'31 às 15,:50_43 
Validade: 05/3/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Cex til i.ca -s.e que m flA COS 55~ i5S3 ruZ E LIAIS)

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 32.844,562/0001-08, N LO CONSTA como 

i:nadfnplente am.o Banco Taciosial de- IS.euedoresi haba1histas . 
Certidão emitida com base nos arts_ 642-A e 883-A da consolidação 

das Leis do rabaTo, acrescentados pelas .Leis ns;' 12.44JI2G?1 e 
13.46712017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

os dados _antes d ata Le ì s d r?spon :a ìT z dam do:s 
Tribunais do Trabalhº. 
No caso .de ;pes.s:oa jurídica„ a Cextidã:o atesta a ,empresa :em relação -
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação. cì sta certidão co iciorf:a-se à vertfi -cação de sua 

autentIcïdade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http.rJ/www_ tst.- jus . br. 

Certidão emitida gratuitamente. 

iNEORM 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constai os dados 
necessários à identificarão •das pessoas .naturai.s e jurídicas 

imadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença concLenatária t.ransitadã. em ulgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas{ inclusive no concernente aos 

reco1.h n*ntos pr-eu.? ei :-n xis, a DDr x-lD.s 3 a custas_, 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei: ou decorrentes 

de. execução. de. acordos firmados perante:. o MiFrist*rio Público do 
Trabalhos Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÕNICA - NFSe 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS

" , t,J Codlgo de Verificação para Autenticação: 7320bt404
. • pgna~~m h.. Endereço: Barreiras,13atrla, BA, 47813-010 

CNP!: 13.654.405/0001-95, E-mal: dlretuda.tributos@barrelras.ba.gov.br
Emltido 

O ,'

./'. 
' Lr • ' 

em 16106/2023 16:17:21 
Data Fato Gerador 

16/06/2023 

Exigibilidade de ISS 

Exljivel 

Regime Tributário 

Micro Empreendedor IndIvidual(MEI) 

Número RPS N° da Nota Fiscal 

14 Tipo de Recolhimento 

Não Retido 

Simples 

Optante 

Local de Prestação 

2903201 - Barreiras- BA 

Local do Recolhimento 

2903201 - Barreiras - BA 

PRESTADOR 

Razão Social: FABIANA APARECIDA DA SILVA 04451301564 
Nome Fantasia: FABIANA APARECIDA DA SILVA 04451301564 
Endereço: Rua ANTONIO MACILON GOMES FEITOSA, 75, - VILA RICA 
Barreiras - BA - CEP: 47813092 
E-mail: processo@contsantana.com.br - Fone: (77)9987-2624 - Site:  
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 000023140- CPFICNPJ: 45.069.376/0001-90 

TOMADOR 

Razão Social: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
Endereço: Rua SEVERINO VIEIRA, 221 , SAIA 102- CENTRO 
Barreiras - 6A - CEP: 47805-040 
E-mail: dignivida@gmail.com - Fone: 
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 6429- CPFICNPJ: 03.369.25410001-70 

SERVIÇO 
08.02 - INSTRUÇÃO, TREINAMENTO, ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA E EDUCACIONAL, AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTOS DE QUALQUER 
NATUREZA. 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS DE EDUCADOR SOCIAL DO PERIODO DE: 
01/05/2023 a 31105!2023 

OBSERVAÇÃO 
DADOS BANCARIOS BANCO DO NORDESTE 
AGENCIA: 092 
CONTA CORRENTE: 41783-0 
FABIANA APARECIDA DA SILVA 

VALOR SERVIÇO (RS) 

1.900,00 

DEDUÇÕES (R$) 

0,00 

DESCONTO (R$) 

0,00 

BASE CALCULO (RS) 

1.900,00 

ALIQUOTA (%) 

0.00 

 ISS (R$) 

0,00 

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS DESCONTO (RS) 
CONDICIONADO 

0,00 

VALOR LIQUIDO (RS) 

1.900,00 

INSS (RS) 

0,00 

IR (RS) 

000 

CSLL (R$) 

0,00 

COFINS (R$) 

0,00 

PIS (R$) 

0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
(Valor Liquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional) 

ESTA NOTA FISCAL FOI EMITIDO POR EMPRESA QUE DECLARA ESTÁ INSCRITA COMO MEl NO CADASTRO ECONÔMICO. NESTA 
CONDIÇÃO FICA DISPENSADA A RETENÇÃO DO ISSQN. 

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site https://vrvwv.ban-eiras.ba.gov.br/ 
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Dados da Transferência 

Agência Destino 
Conta Destino 
Tipo de Conta 
Favorecido 
Data da 
Transferência/Age ndamento 
Data e Hora da Efetivação 
Valor R$ 
Situação 

8G0mYwVPWZy9Y4tt2MkKCx/dA4JMLuJce5AAftU+FIJSnWZTsAHsQs8lgYgnhEU1 

092 - BARREIRAS 
041783-0 

Conta Corrente 
FABIANA APARECIDA DA SILVA 

21/06/2023 

21/06/2023 16:01 
R$ 1.900,00 

Transação efetuada com sucesso. 
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DIGNIVIDA—PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 — Centro - Barreiras I Bahia- BA, 

CEP: 47.800-04S CNPJ: Õ3.359.2ô410 0 01-7 0 

TFPM 001/2023 

CONTRATO N° 0024/2023 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino 
Vieira, 221 — Sala 107 — Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N° 
03.368.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa FABIANA 
APARECIDA DA SILVA, inscrito(a) sob o CNPJ 45.069.376/0001-90 com endereço 
à Rua Antônio Macilon Gomes Feitosa, 28, Vila Rica, cidade BARREIRAS, tendo 
como representante a Senhor(a): FABIANA APARECIDA DA SILVA, Profissão: 
PEDAGOGA, inscrito(a) no CPF: 044.513.015-64 e RG: 1439143757 SSP/SAIBA, 
doravante denominado(a) simplesmente contratado(a), ajustam os presentes termos 
de prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO FMB n° 00912023, firmado entre o 
munícipio de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente 
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação 
de serviço na condição de SOCIO(A) EDUCADOR(A), para crianças e adolescentes 
do Centro Social e Educacional Catavento com a carga horária de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES E COMPETENCIAS: O(a) 
Contratado(a) deverá prestar os seguintes serviços e atribuições abaixo descri₹os. 

1° Participar dos Encontros de Formação demandada pelo(a) Gestor(a) Geral; 

2 Participar do Planejamento Semanal quando demandada pela Coordenação da 
Unidade, tendo como base o Plano de Ação que formaliza o Termo de Fomento n° 
001/2023; 

3° Elaborar Plano Diário observando os seguintes itens: Meta e Ação estabelecidas 
no Plano de Ação, Atividades, objetivos geral, específicos, metodologia, Insumos, 
verificadores dos alcances dos objetivos quantitativos e qualitativos e solicitar o 
parecer do(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade e Gestor(a) Pedagógico(a); 

4° Solicitar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade os Insumos necessários e 
possíveis, para aplicação do Plano Diário; 

5° Realizar cadastro de matricula, conforme formulãrios, quando solicitado pelo(a) 

Gestor(a) Técnico(a) da Unidade; 

6° Elaborar e encaminhar, até o quinto dia de cada mês, e entregar com protocolo 

para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade relatório me nssE pgr iLidades 
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QIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 

Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107— Centro - Barreiras I Bahia- BA. 
CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.358.254!0001-70 

realizadas, conforme o Plano Diário apontando os objetivos alcançados quanto os 
aspectos qualitativos e quantitativos; 

7° Realizar trabalho coletivo, conforme demanda da Coordenação da Unidade, para 
o melhor desenvolvimento das atividades com os sócios educandos; 

8° Comunicar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade evento que venha afetar o born 
andamento das atividades na unidade; 

9° Encaminhar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade quando procurado para 
receber qualquer tipo de doação; 

10 ° Ter compromisso com o meio ambiente e com a proposta de trabalhar com 
materiais recicláveis no sentido de combater o desperdícios e possibilitar o 
aprendizado nos sócios educandos no cuidado com o meio ambiente; 

11° Comunicar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade qualquer evento que foge 
ou que possa comprometer o Plano de Ação; 

12° Manter e zelar todo o patrimônio existente e pertencente a Unidade; 

13° Informa o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade quando observado mudanças 
significativas do(a) socioeducando(a), que altere as relações entre colegas e 
educadores baseando-se no seguinte Protocolo: 

1. Educador social comunicará o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade as suas 
observações: 

2. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade passará por escrito para a Equipe 
Técnica as Observações do Educador social; 

3. A Equipe Técnica tomará as devidas providencias e deverá dar o retorno dos 
encaminhamentos para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade ée forma 
documental; 

4. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade deverá anexar todos os documentos 
deste procedimento à pasta do socioeducando. 

14° Manter sigilo absoluto de qualquer ocorrência demandas para o(a) Gestor(a) 
Técnico(a) da Unidade; 

15° Zelar pela harmonia e bem estar da Unidade que está inserido, como também 
em toda a rede Catavento; 

16 ° Manter a ordem, organização e controle dos educandos na Unidade e Sala de 
Convivência que exerce a sua função: 

17° Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença 

efetiva quando chamado (a); 

18° Atender o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade, quando solicitada a contribuição 
na realização dc senso escolar e do SUAS; envio de documentos ou na ajuda de 

preenchimento de formulários serem encaminhados - *jhra Municipal através de 
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DIGNI«DA - PROMOÇAO DA VIDA HUMANA 

Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 —Centro.- Barreiras I Bahia- BA. 
CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

suas Secretárias, para a observação do cumprimento do objeto do Termo de Fomento 
001/2023; 

19° Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja 
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquer 
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento mesmo que não afeta a 
normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira responsabilidade do Educador 
Social, 

20° Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito 
com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 

CLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato 
imputará a seguintes Providencias: 

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas 
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao 
Contratado(a) ; 

2° momento: Notificação Por Escrito; 

3° momento: Rescisão de Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante 
pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$ 
1.900,00 (Um mil e novecentos Reais). Por via de transferência bancária, enquanto 
se mantiver em vigor o presente contrato. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a 
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal 
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS, 
Municipal, Estadual e Conjunta Federal todas com prazo de validade dentro da data 
de efetuação do pagamento. O referido pagamento se fará após repasse da ou das 
parcelas mensal da Prefeitura Municipal de Barreiras à conta bancária da contratante. 

CLAUSULA SETIMA — DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir 
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 
001/2023. 

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÁO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o 
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos 
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência 
formalÌzado por escrito o aviso de detrato. E ilha as partes descompromissadas de 
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo 
previsto na cláusula quinta. 
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DIG IVIDA- PROMOÇAO D,y. VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 — Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.S00-a46 CNPJ: 03.359.2541000'i-7G 

CLAUSULA NONA — DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente 
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado 
de regência trabalhista e administrativa. 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da 
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 001/2023, firmado entre esta 
instituição e o município de Barreiras- BA. 

CLAUSULA DECIMA PRiMEIRA — DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de 
Barreiras — BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim 
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em 
duas vias de igual teor e forma. 

Barreias Ba., 

Contratante: 

J rcfIuJJ  de 2023 
r 

Contratado:  T7.[~f 91~?1Ì/2 7Ó',L~1z 'Ø 
~ 

Testemunha:  ~~11~~~~f~.~`C~-~-LC2J~pC4t - L.iU- \ 

CPF:

Testemunha 

CPr:  1155. e7 g. 5l5 - CJJ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA- CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010 
FONE(S): (77) 3611-9106 CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 19079 /2023 

CONCEDIDO À 

Nome/Razão Social: FABIANAAPARECIDA DA SILVA 04451301564 
CPF/CNPJ: 45.069.376/0001-90 
Endereço: Rua ANTONIO MACILON GOMES FEITOSA N°75 - VILA RICA- Barreiras-BA CEP: 
47813092 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTAMOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 
COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internet. 

i 

Esta Certidão foi emitida em: 11/04/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Terça-feira, 11 de Abril de 2023 

Validade de 90 dias 

Chave de validação: 093de226 

ES rE DOCUMENTU 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 16/06/2023 15:27 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20233386442 

RAZÃO SOCIAL 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

45.069.376/0001-90 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

1 
Q Emitida em 16/0612023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 

emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARIF 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http.//www.sefaz.ba.gov.br 

tSTE DOCUMENTO 
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Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: 45.069.376 FABIANA APARECIDA DA SILVA 
CN PJ: 45.069.376/0001-90 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:06:55 do dia 13/04/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 10/10/2023. 
Código de controle da certidão: 5B66.0646.A496.748A 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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16/06/2023 15:41 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar Imprimir 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 45.069.376/0001-g 0 
Razão 

Social: FABIANA APARECIDA DA SILVA 04451301564 

Endereço: R ANTONIO MACILON GOMES FEUOSA 28 CASA / VILA RICA / BARREIRAS 
/ BA / 47813-092 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere D Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:l3/06/2023 a 12/07/2023 

Certificação Número: 2023061304262908523850 

Informação obtida em 16/06/2023 15:41:51 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

ESTE DOCUMENTh 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: FABIANA APARECIDA DA SILVA 04451301564 (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 45.069.376/0001-90 

Certidão n°: 15203880/2023 

Expedição: 13/04/2023, às 08:08:24 

Validade: 10/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que FABIANA APARECIDA DA SILVA 04451301564 (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 45.069.376/0001-90, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 
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Codi ode Verificação para Autenticação 6e5dc3c35 0 F P ç 
.~áN, Endereço: Barreiras, Bahia, 9A. 47873-010OPPYEIPgS•'H4j

CNPJ: 13.654.405/0001-95, E-mail: dlretoda.elbutos©barrelras.ba.9ov,br 
Emllldoem 

❑ !' 
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--' • 
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Data Fato Gerador 

10/06/2023 

Exigibilidade de ISS 
Ezlglvel 

Regime Tributário ` 

Micro Empreendedor individuaKMEl) 

Número RPS NP da Nota Fiscal 

2 Tipo de Recolhimento 

Não Retido 

Simples 

Optante 
Local de Prestação 
2903201- Ban-airs, - BA 

Local de Recolhimento 
2993201-Barreiras. BA 

PRESTADOR 
Razão Social: 50.227.710 MARIA ELIZABETE FERREIRA XAVIER 
Nome Fantasia: BETE 
Endereço: Avenida SAD JORGE, 584,   -Vila Brasil 
Barreiras. BA - CEP: 47801-180 
E-mail: MARIINHA728@GMAIL.COM - Fone: (77)3611-1774 - Site:  
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal; 127245- CPF/CNPJ: 50.227.710/0001-27 

TOMADOR 

Razão Social: DIGNNIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
Endereço: Rua SEVERINO VIEIRA, 221 , SALA 102- CENTRO 
Barreiras - BA - CEP: 47805-040 
E-mail: dignivlda@gmaiLcom - Fone: 
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal:6429-CPF/CNPJ: 03.369.254/0001-70 

SERVIÇO 

07.10- LIMPEZA, MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS, IMÓVEIS, CHAMINÉS, PISCINAS, PARQUES, 
JARDINS E CONGÉNERES. 

DISCRIMINAÇAO DOS SERVIÇOS 
Nota referente aos serviços de Auxiliar de Limpeza do mês de maio 

OBSERVAÇÃO 
DADOS BANCÁRIOS: 
BANCO DO NORDESTE 
AG: 00092 
CC: 41746-6 

VALOR SERVIÇO (R$)

1.320,00 

DEDUÇÕES (R$) 

0,00 

DESCONTO (R$) 

0,00 

BASE CALCULO (R$) 

1.320,00 

ALIQUOTA (%) 

0.00 

I5S (R$) 

0,00 

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS DESCONTO (R$) 
CONDICIONADO 

0,00 

VALOR LIQUIDO (R$) 

1.320,00, 

IN55 (R$) 

0,00 

IR (R$) 

0,00 

CSLL (R$) 

0,00 

COFINS (R$) 

0,00 

PIS (RS) 

0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
(Valor Líquido = Valor Serviço - INSS -IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos -153 Retido - Desconto incondicional) 

ESTA NOTA FISCAL FOI EMITIDO POR EMPRESA QUE DECLARA ESTA INSCRITA COMO MEI NO CADASTRO ECONÓMICO , NESTA 
CONDIÇÃO FICA DISPENSADA A RETENÇÃO DO ISSON. 

Consulte a autenticidade deste documento acossando o site https://www.barreiras.ba.gov.br/ 
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Dados da Transferência 

Agência Destino 092 - BARREIRAS 
Conta Destino 041746-6 
Tipo de Conta Conta Corrente 
Favorecido MARIA ELIZABETE FERREIRA XAVIER 
Datada 

21/06/2023 Transferência/Agen dam ento 

Data e Hora da Efetivação 21/06/2023 14:37 
Valor R$ R$ 1.320,00 
Situação Transação efetuada com sucesso. 

8G0mYwVPWZypco4WrDZO9tV2Hb+DA06ye5AAftU+RjSnwZTsAHsQiYMZi hYVpgi 
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DIGNIVIDA— PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 

Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 — Centro - Barreiras I Bahia- BA. 
CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254!0001-70 

TFPM 00112023 

CONTRATO N°68 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNI VIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino 
Vieira, 221 — Sala 107 — Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N° 
03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva , coravante 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa Maria Elizabethe 
Ferreira Xavier, inscrita sob o CNPJ 50.227.71010001-27 com endereço à Rua São 
Jorge, 584, Bairro Morada Nova, cidade, tendo como representante a Senhor(a) Maria 
Elizabethe Ferreira Xavier, Profissão:Auxiliar de Serviços Gerais, inscrita(o) no CPF 
031.438.295-0 e RG 11.151.589-02 SSPIBA, doravante denominada(o) simplesmente 
contratada(o), ajustam os presentes termos de prestação de serviços que se regerá 
pelo disposto deste contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 00112023, firmado entre o 
munícipio de Barreiras-BA e a DIGNI VIDA, com o objetivo de manter financeiramente 
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação 
de serviço na condição de Auxiliar de Serviços Gerais, no Centro Social e 
Educacional Catavento, com a carga horária de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA — DA NATUREZA DO SERVIÇO: O(a) Contratado prestará 
os serviços abaixo relacionados na Unidade do Centro Social e Educacional em que 
estiver lotado(a) durante o horário estipulado na cláusula segunda. 

1. Limpar e manter limpo as dependências da Unidade; 
2. Zelar pelos equipamentos de trabalho que estiverem sob sua responsabilidade; 
3. Comunicar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade com antecedência da 

necessidade de compras de produtos para o exercício da função. 
4. Informar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade sobre avarias de equipamentos. 

mobiliários e do espaço físico da Unidade. 
5. Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a 

presença efetiva; 
6. Comunicar o(a) Gestor(a) Gerai quanto faltar ou atrasos em encontros e 

reuniões; 
7. Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteia 

vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 00112023. Assim, qualquer 
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento, em dias não letivos, 
que mesmo assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na Unidade, é de 
inteira responsabilidade do Contratado ou Contratada; 

8. Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por 
escrito com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 
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DIGNIVIDA - PROMOÇAO DA VIDA IIUMANA 
Rua Severino Vieira. 221 — Sala 107— Centro - Barreiras I Bahia- BA 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

CLAUSULA QUARTA -- DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrate 
imputará a seguintes Providencias: 

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas 
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao 
Contratado(a) ; 

2° momento : Notificação Por Escrito; 

3° momento: Rescisão de Contrato_ 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante 
pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$ 
I.320,00(um Um e trezentos e vinte reais). Por via de transferência bancária. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a 
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal 
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS, 

Municipal, Estadual e Conjunta Federal, todas dentro do prazo de validade um dia 
anterior a data de pagamento após repasse da Prefeitura Municipal de Barreiras. 

CLAUSULA SETIMA - DA VIGENCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir 

de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n" 

00112023. 

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o 

direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos 

assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência 
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descompromissadas ds 

qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do praz 

previsto na cláusula quinta. 

CLAUSULA NONA — DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente 

contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinada 

de regência trabalhista e administrativa. 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 

deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da 

Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 00112023, firmado entre esta 

instituição e o município de Barreiras- BA. 
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO file VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 -- Sala 107 — Centro - Barreiras 1 Bahia- Bia. 

CEP: 47.800-045 CNPJ: 03.359.25410001-70 
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO FORO: Fica eleito o foro de comarca de 
Barreiras — BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assine 
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em 
duas vias de igual teor e forma. 

Barreias Be.  1  de  ~~ 1~~,~►~~  de 2023, 

~ 

Contratante: 

Contratador 

Testemunhas: 

~tJt x j-jy 

cpF:  0 t~,• t7~10 v I 0 á-(~ R 

Testemunhas: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA - C$P: 47813-010 
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 25485 /2023 

CONCEDIDO A 

Nome/Razão Social: 50.227.710 MARIA ELIZABETE FERREIRA XAVIER 
CPF/CNPJ: 50.227.710/0001-27 
Endereço: Avenida SÃO JORGE N°584 , - Vila Brasil - Barreiras-BA CEP: 47801-180 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 
COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internet. / 

Esta Certidão foi emitida em: 17/05/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Quarta-feira, 17 de Maio de 2023 

Validade de 90 dias. 

Chave de validação: cd2e5ca7 
ESTE 

J0NFEKE COM 0 ORIGINA EM /O / , / 23 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 17/05/2023 09:22 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 dell de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20232833230 

RA7AO SOCIAL 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

50.227.710/0001-27 

i 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendénclas de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

/ J 
Emitida em 17/05/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 

emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARIP 
OU VIA INTERNET, NO ENDSl3j:~(~~ sefaz.ba.gov.br 

CONFERE COM 0 0RIG2GIN. 

~ 
AS'; NATtIRA 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: 50.227.710 MARIA ELIZABETE FERREIRA XAVIER 
CNPJ: 50227.710/0001-27 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto á 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rtb.gov.br> ou <http:llwww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2110/2014. 
Emitida às 09:23:52 do dia 17/05/2023 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 13/11/2023. / 
Código de controle da certidão: C696.F264.35CD.6B96 
Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento. 

ESTE DOCUMENTO 
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Voltar Imprimir 

jflfl 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 50.227.710/0001-27 
Razão 

50227710 MARIA ELIZABETE FERREIRA XAVIER Social: 
Endereço: RUA SAO JORGE 584 / VILA BRASIL / BARREIRAS / BA / 47801-180 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em sltuação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

/ 
Validade:07/06/2023 a 06/07/2023 

Certificação Número: 2023060702485947578140 

Informação obtida em 16/06/2023 15:46:02 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: 50.227.710 MARIA ELIZABETE FERREIRA XAVIER (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 50.227.710/0001-27 

Certidão n°: 208,?4602/2023 

Expedição: 17/05/2023, às 09:24:40 

Validade: 13/11/2023' 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que 50.227.710 MARIA ELIZABETE FERREIRA XAVIER (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 50.227.710/0001-27, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

ESTE DOCUMENTA 
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- NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 

+ rr;: Codigo de Verificação para Autenticação: 8ce1c228a
.~~ - ,¡+++• Endereço: Barreiras, 8ahla, 8A, 47813-010 

CNPJ: 13.654.405!0001.95, E-mal!: d reco fa.tAbutos@barrelras.ba.gov.br 
Emitido 

❑ 

I

: .,~ Q 

t; 

= ,4 ~y 

em 20!0612023 09:48:46 
Data Fato Gerador 

20/062023 

Exigibilidade de ISS 

Exlg(vel 

Regime Tributário 

Micro Empreendedor indivlduai(MEl) 

Número RI'S N° da Nota Fiscal 

48 Tipo de Recolhimento 

Não Retido 

Simples 

Oplante 

Local de Prestação 

2903201 - Barreiras - BA 

Local de Recolhimento 

2903201 - Barreiras - BA 

PRESTADOR 

Razão Social: ANA LUISA DA SILVA BARBOSA 002.131.885-97 
Nome Fantasia: ANA LUISA DA SILVA BARBOSA 002.131.885-97 
Endereço: Rua MAJOR CANDIDO DE AZEVEDO, 150, CASA - SAD PEDRO 

Barreiras - BA - CEP: 47810848 
E-mail:   - Fone:   - Site:  
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 000018766- CPF/CNPJ: 32.860.51810001-91 

TOMADOR 

Razão Social: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
Endereço: Rua SEVERINO VIEIRA, 221 , SALA 102 - CENTRO 
Barreiras - BA - CEP: 47805-040 
E-mail: dignivida@gmail.com - Fone: 
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 6429- CPFICNPJ: 03.369.254(0001-70 

SERVIÇO 
7.05 - FORNECIMENTO DE MÃO-DE-OBRA, MESMO EM CARÁTER TEMPORÁRIO, INCLUSIVE DE EMPREGADOS OU TRABALHADORES, 

AVULSOS OU TEMPORÁRIOS, CONTRATADOS PELO PRESTADOR 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AUXILIAR DE LIMPEZA REFERENTE AO MES DE MAIO 

OBSERVAÇÃO 
DADOS BANCÁRIOS: 
BANCO DO NORDESTE 
AG: 092 
CC: 004445-7 

VALOR SERVIÇO (RS) 

1.320,00 

DEDUÇÕES (RS) 

0,00 

DESCONTO (R$) 

0,00 

BASE CÁLCULO (RS) 

1.320,00 

ALIQUOTA (%) 

0.00 

ISS (RS) 

0,00 
7 

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS DESCONTO (RS) 
CONDICIONADO 

0,00 

VALOR LÍQUIDO (R$) 

1.320,00 
INSS (R$) 

0,00 

IR (R$) 

o,00 

CSLL (R$) 

0,00 

COFINS (R$) 

0,00 

PIS (RS) 

0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
(Valor Liquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional) 

ESTA NOTA FISCAL FOI EMITIDO POR EMPRESA QUE DECLARA ESTA INSCRITA COMO MEt NO CADASTRO ECONÔMICO , NESTA 

CONDIÇÃO FICA DISPENSADA A RETENÇÃO DO ISSON. 

Consulto a autenticidade deste documonto acossando o site https:llwww.barreiras.ba.gov.bt 
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Dados da Transferência 

Agência Destino 092 - BARREIRAS 
Canta Destino 004445-7 

Tipo de Conta Conta Corrente 
Favorecido ANA LUISA DA SILVA BARBOSA 
Datada 21/06/2023-
Transferência/Agendamento 

21/06/2023, 14:46 Internet Banking BNB 

Data e Hora da Efetivação 21/06/2023 14:37 
Valor Its R$ 1.320,00 
Situação Transação efetuada com sucesso. 

8GnmYwVPWZypco4WrDZO9tV2Hb+DA06ye5AAftU+FljsnwZTsAHsQmLQgHgqwifR 
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DIGNIVIDA - PRONIOÇAO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

TFPM 001/2023 

CONTRATO N° 0034!2022 
Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino Vieira, 
221 —Sala 107— Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N° 03.369.254-0001 —70, 
representada por Hudson Alves da Silva, doravante denominado simplesmente contratante 
e de outro lado a Empresa ANA LUISA DA SILVA BARBOSA, inscrita sob o CNPJ 
32.860.51810001-91 com endereço à Rua Major Candido, 30-A, São Pedro, cidade 
BARREIRAS, tendo como representante a Senhor(a) ANA LUISA DA SILVA BARBOSA, 
Profissão: Dona de Casa, inscrita(o) no CPF: 002.131.885-97 e RG: 929821076 SSP/BAIBA, 
doravante denominada(o) simplesmente contratada(o), ajustam os presentes termos de 
prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 001!2022, firmado entre o munícipio de 
Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente o Centro Social e 
Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e adolescentes em situação 
de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação de 
serviço na condição de SERVIÇOS GERAISILIMPEZA, no Centro Social e Educacional 
Catavento, na Unidade com a carga horária de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA NATUREZA DO SERVIÇO: O(a) Contratado prestará os 
serviços abaixo relacionados na Unidade do Centro Social e Educacional em que estiver 
lotado(a) durante o horário estipulado na cláusula segunda. 

1. Limpar e manter limpo as dependências da Unidade; 
2. Zelar pelos equipamentos de trabalho que estiverem sob sua responsabilidade; 
3. Comunicar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade com antecedência da necessidade 

de compras de produtos para o exercício da função. 
4. Informar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade sobre avarias de equipamentos, 

mobiliários e do espaço físico da Unidade. 
5. Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença 

efetiva; 
6. Comunicar o(a) Gestor(a) Geral quanto faltar ou atrasos em encontros e reuniões; 
7. Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja 

vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 00112023. Assim, qualquer trabalho 
voluntário que venha exercer na Rede Catavento, em dias não letivos, qua mesmo 
assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira 
responsabilidade do Contratado ou Contratada; 

8. Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito com 
assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 

CLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato imputará 
a seguintes Providencias: 

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas partes, 

uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao Contratado(a) ; 

2° momento: Notificação Por Escrito; .. STE DOCUMENTO 
;;ONFERE COM O ORIGINA 
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DIGNI VIDA — PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 

Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barceiras I Bahia- BA. 
CEP: 47.$00-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

3° momento: Rescisão de Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante pagará a contratada, 
mensalmente, pelo serviço desempenhado  o  valor de R$ 1,320,00 (Um mil, trezentos  e  vinte Reais). Por 
via de transferência bancária. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a Contratante efetuar o 
pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal acompanhada das Certidões Negativas de Débito, 
sendo: CND Trabalhista, FGTS, Municipal, Estadual e Conjunta Federal, todas dentro do prazo de validade 
um dia anterior a data de pagamento após repasse da Prefeitura Municipal de Barreiras. 

' LAUSULA SETIMA — DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir de sua assinatura 
término com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 001/2023. 

CLAUSULA OITAVA — DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o direito de rescindir o 
presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos assim desejarem, bastando apenas a 
comunicação com dez dias de antecedência formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes 
descompromissadas de qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do 
prazo previsto na cláusula quinta. 

CLAUSULA NONA — DO VINCULO: Os serviços prestados objeto do presente contrato, pela 
CONTRATADA, não geram nenhum vinculo de trabalho subordinado de regência trabalhista e 
administrativa. 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste contrato 
ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da Dignivida oriundo do TERMO DE 
FOMENTO PMB N° 001/2023, firmado entre esta instituição e o município de Barreiras- BA. 

p CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de Barreiras — BA, para 
dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim ajustadas e contratadas firmam o presente 

Instrumento com duas testemunhas em duas vias de igual teor e forma. 

Barreias Ba., 

Contratante: l 
Contratado:  fr -'-

Testemunha: ~,t1 C~✓n v~1 i

C>'F:  Ô5 5. 6~ ~l . 515- :19 

de 2023 

~-h.t- - 

Testemunha: 'QiD(3C 
) 
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04/05/2023, 18:00 
https://gpil9.cloud.el.com.br/ServerExec/tributarloltribu[arioclienttreportHtml?idDocumentc=ci seocl3-c798-4a74-b7e6-9a3... 
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PREFEITITRA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010 
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 23344 /2023 

CONCEDIDO A 

Nome/Razão Social: ANA LUISA DA SILVA BARBOSA 002.131.885-97 
CPF/CNPJ: 32.860.518/0001-91 
Endereço: Rua MAJOR CANDIDO DE AZEVEDO N°150, CASA- SAO PEDRO - BalTeiras-BA 
CEP: 47810848 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERIINICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 
COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internet. 

Esta Certidão foi emitida cm: 04/05/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Quinta-feira, 4 de Maio de 2023 

Validade de 90 dfas. 

Chave de validação: c18e0c13 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 04/05/2023 18:08 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20232618142 

RAZÃO SOCIAL 

axxxxxxxxxxxicxxxxxxxxxxxxxxxxxirxxxxxxx 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

32.860.518/0001-91 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto á inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

e Emitida em 04/0523, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 
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AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIA 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de I RelCertidaoNegativa.rpt 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ANA LUISA DA SILVA BARBOSA 00213188597 
CN PJ: 32.860.518/0001-91 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:30:49 do d'a 24/04/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 21/10/2023. 
Código de controle da certidão: 2EC1.23C8.3076.44AA 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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13/06/2023,  14:58 Consulta Regularidade do Empregador 

~ 

Voltar Imprimir 

CAIXA Çc;OPJOM`CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 32.860.518/0001-91 
Razão 

Social: 
ANA LUISA DA SILVA BARBOSA 00213188597 

Endereço: R MAJOR CANDIDO DE AZEVEDO / SAO PEDRO / BARREIRAS / BA / 
47810-848 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

/ 
Validade:07/06/2023 a 06/07/2023 

Certificação Número: 2023060702175002789921 

Informação obtida em 13/06/2023 14:58:53 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ANA LUISA DA SILVA BARBOSA 00213188597 (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 32.860.518/0001-91 

Certidão n°: 18892224/2023 

Expedição: 04//05/2023, às 18:24:57 

Validade: 31/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da' data 

de sua expedição. 

Certifica-se que ANA LUISA DA SILVA BARBOSA 00213188597 (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 32.860.518/0001-91, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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4 NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 

ç.;,~, ` .,Ì•t, Codigo de Verificação para Autenticação : 03dab24c9 
"r úrM: Endereço: Barreiras, Bahia, BA. 47813A10 

CNPJ: 13.654.40510001.95, E-mal!: diretoria.trlbutosQbarrelras.t:a.gov.br 
Emitido 

D 

~ 

, . - 

t 
~r 

em 20/06/2023 

O 

f
, } 

10:30:x4 

Data Fato Gerador 

2010612023 

Exigibilidade de ISS 

Exigível 

Regime Tributário 

Micro Empreendedor Irx1Mdual(ME1) 

Número RPS N° da Nota Fiscal 

76 Tipo de Recolhimento 

Não Relido 

Simples 

Oplanle 

Locai de Prestação 

2903201 - Barreiras- BA 

Local de Recolhimento 

2903201 - Barreiras- BA 

PRESTADOR 

Razão Social: LILIANE MIRIAM CIRINO SANT'ANA 01665501596 
Nome Fantasia: LILIANE SERVIÇOS 
Endereço: Rua PRINCESA LEOPOLDINA, 311, CASA - SANDRA REGINA 
Barreiras - BA - CEP: 47802028 
E-mail: processo@contsantana.com.br - Fone: (77)9990-3306 - Site:  
Inscrição Estadual:   - inscrição Municipal: 000020164 - CPF/CNPJ: 36,407.608(0001-82 

TOMADOR 
Razão Social: DIGNMDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
Endereço: Rua SEVERiNO VIEIRA, 221 , SALA 102 - CENTRO 
Barreiras - BA - CEP: 47805-040 
E-mail: dignlvlda@gmail.com - Fone: 
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 6429- CPFICNPJ: 03.369.25410001-70 

SERVIÇO 
08.02 - INSTRUÇÃO, TREINAMENTO, ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA E EDUCACIONAL, AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTOS DE QUALQUER 
NATUREZA. 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GESTORA DE UNIDADE REFERENTE AO MES DE MAIO 

OBSERVAÇÃO 
DADOS BANCÁRIOS: 
BANCO DO NORDESTE 
AG: 092 
CC: 041934-5 

VALOR SERVIÇO (RS) 

2.362,80 

DEDUÇÕES (R$) 

0,00 

DESCONTO (R$) 

0,00 

BASE CALCULO (RS) 

2.362,80 

ALIQUOTA (%) 

0.00 

ISS (R$) 

0,00 

DEMONSTRATiVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS DESCONTO (R$) 
CONDICIONADO 

0,00 

VALOR LÍQUIDO (R$) 

2.362,80 

INSS (RS) 

0,00 

IR (RS) 

0,00 

CSLL (R$) 

0,00 

COFINS (R$) 

0,00 

PIS (RS) 

0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
(Valor Liquido - Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional) 

ESTA NOTA FISCAL FOI EMITIDO POR EMPRESA QUE DECLARA ESTÁ INSCRITA COMO MEI NO CADASTRO ECONÔMICO , NESTA 
CONDIÇÃO FICA DISPENSADA A RETENÇÃO DO ISSQN. 

Consulte a autenticidade deste documento acossando o site htlps://wvw.barreiras.ba.gov.br/ 
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2110612023, 14:46 Internet Banking BNB 

f Dados da Transferência 

Agência Destino 
Conta Destino 
Tipo de Conta 
Favorecido 

Data da 
Transferência/Agendarnento 
Data e Hora da Efetivação 

Valor R$ 

Situação 

092 - BARREIRAS 

041934-5 

Conta Corrente 

LILIANE MIRIAM CIRINO SANT ANA 

21/06/2023 

21/06/2023 14:31 

R$ 2.362,80 

Transação efetuada com sucesso. 
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DIGNIVIDA — PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras ! Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

TFPM 001/2023 

CONTRATO N° 003912023 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino 
Vieira, 221 — Sala 107 — Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N° 
03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa LILIANE MIRIAN 
CIRINO SANT'ANA, inscrita sob o CNPJ 36.407.60810001-82 com endereço à Rua 
Princesa Leopoldina, 311, Sandra Regina, cidade BARREIRAS, tendo como 
representante a Senhor(a) LILIANE MIRIAM CIRINO SANT'ANA, Profissão: 
Beletrista, inscrito(a) no CPF: 016.655.015-96 e RO: 1136762396 SSP/BA/BA, 
doravante denominado(a) simplesmente contratado(a), ajustam os presentes termos 
de prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 001/2023, firmado entre o 
munícipio de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente 
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação 
de serviço na condição de GESTOR(A) TECNICO(A) DA UNIDADE, para crianças e 
adolescentes na Unidade do Centro Social e Educacional Catavento com a carga 
horária de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES: A(o) Contratada(o), deverá atender 
as seguintes atribuições abaixo descritas: 

1° Cumprir e fazer cumprir o Plano de Trabalho o qual rege o Termo de Fomento N° 
001/2023 no que tange as suas Metas e Ações; 

2° Realizar o Planejamento Semanal junto aos Educadores Sociais com o apoio da 
Coordenação Pedagógica, tendo como base o Plano de Ação que formaliza o Termo 
de Fomento n° 001/2023; 

3° Cobrar dos Educadores Sociais o Plano Diário observando os seguintes itens: Meta 
e Ação estabelecidas no Plano de Ação, Atividades, objetivos geral, específicos, 
metodologia, Insumos, verificadores dos alcances dos objetivos quantitativos e 

qualitativos; 

4° Realizar cadastro de matrícula conforme formulários, manter em arquivos na 
unidade todos os documentos resguardando a sua preservação; 

5° Abrir a Unidade que está sob sua gestão com 15 (quinze) minutos de antecedência 
da chegada dos(as) educandas(os) e fechar pós encerramento das atividades 
observando as medidas de segurança com desli prelhos, tomadas, 
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DIGNIVIDA — PROMOÇÃO DA \'IDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Safa 107— Centro - Barreiras! Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

gás GPL e guardando aparelhos, utensílios domésticos, pedagógicos e alimentos em 
locais apropriados e certificando-se que as portas estarão fechadas assim, evitando 
incêndio e roubos; 

6° Convidar pais ou responsáveis, de forma individual, no sentido de buscar melhorias 
nas relações do socioeducando; 

7° Receber a supervisão da Secretária da Educação ou da Assistência Social 
prestando-lhes as informações inerentes ao Termo de Fomento no que se refere às 
atividades realizadas na Unidade, e informar o(a) Gestor(a) Geral sobre a visita; 

8 °  Elaborar e encaminhar, até o décimo dia de cada mês, para o(a) Gestor(a) Geral 
relatório mensal sobre as atividades realizadas conforme formulários disponibilizados 
pela Gestão Geral; 

9° Possibilitar e Orientar os educadores sociais trabalho coletivo para o melhor 
desenvolvimento das atividades com os educandos; 

10° Encaminhar solicitação dos gêneros alimentícios que compõe o cardápio e 
material de limpeza para o consumo semanal em dia e horário pré-estabelecido pelo 
Assistente Administrativo; 

11° Encaminhar, quando necessário, para o Assistente Administrativo a solicitação de 
manutenção para o computador e impressora, como também a tinta para o 
abastecimento do equipamento; 

12° Solicitar para o Assistente Administrativo, quando necessário, abastecimento de 
GLP 13 Kg; 

13° Receber os insumos solicitados e encaminhar para o Assistente administrativo a 
guia de recebimento devidamente conferida e assinada; 

14 ° Encaminhar para o(a) Gestor(a) Geral quando procurado para receber qualquer 
tipo de doação, estudante para estágio, trabalhos voluntários; 

15° Comunicar o(a) Gestor(a) Geral quando encamínhado pela CEAPA, cumpridores 
de medidas penais alternativas; 

16° Comunicar o(a) Gestor(a) Geral qualquer evento que foge ao Plano de Ação; 

17° Manter e zelar todo o patrimônio existente e pertencente a Unidade a qual é 
responsável; 

18° Convocar os pais e responsáveis dos educados quando demandada pelo(a) 
Gestor(a) Geral, Gestor(a) Pedagágico(a) ou pela Equipe Técnica; 

19° Informar a Equipe Técnica quando observado mudanças significativas do(a) 
socioeducando(a), que altere as relações entre colegas e educadores baseando-se 
no seguinte Protocolo: 
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Rua Severino Vieira, 221 — Sala 147 — Centro - Barreiras I Bahia- BA. 
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1. Educador social comunica ao Gestor(a) Técnico(a) da Unidade as suas 
observações; 

2. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade Passa por escrito para a Equipe Técnica 
as Observações do Educador Social; 

3. Equipe Técnica tomará as devidas providencias e deverá dar o retorno dos 
encaminhamentos para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade de forma 
documental; 

4, O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade deverá anexar todos os documentos 
deste procedimento á pasta do socioeducartdo, 

20° Receber e atender a Equipe Técnica e o(a) Gestor(a) Pedagógico(a) dando-lhes 
as condições necessárias para a execução das suas atividades; 

21° Comunicar o(a) Gestor(a) Geral qualquer conduta do Educador Social que 
porventura venha afetar o bom andamento das atividades na unidade, que possa ter 
impactos negativos ou que venha ferir a idoneidade da Instituição. 

22° Zelar pela harmonia e bem estar da Unidade que coordena como também em 
toda a rede Catavento em ações colaborativas; 

23° Manter a Unidade que coordena organizada, supervisionar as atividades dos 
serviços gerais e da merendeira e comunicar o(a) Gestor(a) Geral qualquer evento 
que possa afetar o bom andamento desse serviço; 

24° Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença 
efetiva; 

25° Atender o(a) Gestor(a) Geral, quando solicitada, para a realização do senso 
escolar e do SUAS; envio de documentos a serem encaminhados a Prefeitura 
Municipal através de suas Secretárias, para a observação do cumprimento do objeto 
do Termo de Fomento 00112023; 

26° Fica estabelecido que as demandas de reparos patrimonial ( prédio, Utensílios 
domésticos e eletrodomésticos), captação de recursos e suprimentos para oferta de 
almoço e janta é de responsabilidade da Cáritas Diocesana de Barreiras. Sendo 
Assim, essas demandas devem ser protocoladas no(a) Gestor(a) Geral em duas vias,
sendo uma via para a Diretoria da DIGNIVIDA e outra a Cáritas Diocesana aos 
Cuidados do Senhor Danilio Grindatto; 

27° Comunicar o(a) Gestor(a) Geral quanto faltar ou atrasar na abertura da Unidade 
ou em encontros e reuniões. 

28° Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja 
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 00112023. Assim, qualquer 
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento, em dias não letivos, que 
mesmo assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira 
responsabilidade do t ontraiado ou contratada; 
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D]GNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA IIUMANA 
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CEP: 47.800-048 CNPJ: 03.359.254!0001-70 

29° Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito 
com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 

CLAUSULA A QUARTA — DAS. PEt441 IDADES: O não cumprimento restá contrato 

imputará a seguintes Providencias: 

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada 
pelas partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada 
ao Contratado(a) ; 

2° momento: Notificação Por Escrito; 

3° momento: Rescisão de Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante 
pagará a contratada mensalmente pelo serviço desem p e nhado o valor de RQ 2352,a , IV V, peio serviço desempenhado 1 UV V V •.r  

(Dois mil, trezentos sessenta e dois Reais e oitenta centavos). Por via de 
transferência bancária. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a 
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentado de Nota Fiscal 
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS. 
Municipal, Estadual e Conjunta Federal, ambas com a data de prazo de validade 
dentro da data da efetivação do pagamento, após repasse da Prefeitura Municipal de 
Barreiras. 

CLAUSULA SÉTIMA — DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir 
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 
009/2023. 

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o 
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos 
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência 
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descompromissadas de 
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo 
previsto na cláusula quinta. 

CLAUSULA NONA — DO VINCULO: Os serviços prestados objeto do presente 
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado 
de regência trabalhista e administrativa. 

CLAUSULA OECI.MA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da 
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 009/2023, firmado entre esta 
instituição e o município de Barreiras- BA. 

CLAUSULA DECIMA. PRIMEIRA — DO .FORO: Fica eleito o foro da comarca de 
Barreiras — BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim 
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.800-048 CNPJ: 03.359.23410001-70 

ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em 
duas vias de igual teor e forma. 

Barreias Ba., i c7  de  ~Y?(YU'JD  de 2023 

Contratante: 

Contratado:  i~a l4r7ár~7 6irl>x~ ~~7/f 

Testemunha: 
~~ ~`~ 

~-~ez~x,~ e».A~rt,uC~.r~- 

CPF:  O5U~q J~5 

Testem unha:  Cx,c,c,b Gto~ 1 *j4 ~ ~_¢.~~_~ 41&L& 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUMCIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CEN IRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010 
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 23353 /2023 

CONCEDIDO A 

Nome/Razão Social: LILIANE MIRIAM CIRINO SANT"ANA 01665501596. 

CPF/CNPJ: 36.407.608/0001-82 

Endereço: N°, - - - CEP: -_ 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUMCIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTARIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 
COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internet. 

Esta Certidão foi emitida em: 04/05/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Quinta-feira, 4 de Maio de 2023 

Validade de 90 dias—

Chave de validaçção: l 83911a 
ESTE DOCUMENIU 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 04/05/2023 18:11 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20232618162 

RAZÃO SOCIAL 

LILIANE MIRIAM CIRINO SANTANA 01665501596 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

165.616.856 

CNPJ 

36.407.608/0001-82 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

o / 
Emitida em 04/05/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 

emissão. 

I 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIA 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

ESTE DOCUMENTU 
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Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LILIANE MIRIAM GIRINO SANTANA 01665501596 
CN PJ: 36.407.608/0001-82 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendéncias em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculadas. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:2)28 do dia 24/04/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 21/10/2023. 
Código de controle da certidão: 8062.DA49.5F6C.1ED9 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

ESTE DOCUMENTO 
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CAIxA ESC :'NCM~c.4 FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

36.407.608/0001-82 

LILIANE MIRIAM CIRINO SANT ANA 016655015 

RUA PRINCESA LEOPOLDINA / SANDRA REGINA / BARREIRAS / BA / 
47802-028 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

~ 
Validade:07/06/2023 a 06/07/2023 

Certificação Número: 2023060702245559483566 

Informação obtida em 13/06/2023 15:26:40 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LILIANE MIRIAM CIRINO SANT ANA 01665501596 (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 36.407.608/0001-82 

Certidão n°: 18892940/2023 

Expedição: 04/05/2923, às 18:30:37 

Validade: 31/10/2023 -- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que LILIANE MIRIAM CIRINO SANT ANA 01665501596 (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n ° 36.407.608/0001-82, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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t NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS

Codigo de VeriScação para Autenticação: b8c91239a 

S v. Endereço: Barreiras, Bahia, BA, 47813-010 
CNPJ: 13.654.40510001-95, E-maü: atretorla.trlbutosi barnelras.ba.gov.br 

Emitido 

fl '

D 

y4h.s, 

• 
em 20106/2023 

J 

' 
- 
10:23:42 

Data Fato Gerador 

20(06/2023 

Exigibilidade de ISS 

Exigível 

Regime Tributário 

Micro Empreendedor Indlvl0uai(MEI) 

Numero RPS N° da Nota Fiscal 

34 Tipo de Recolhimento 

Não Relido 

Simples 

Optante 

Local de Prestação 

2903201 - Barreiras - BA 

Local de Recolhimento 

2903201 - Barreiras - BA 

PRESTADOR 
Razão Social: JOAQUINA OLIVEIRA DOS REIS 03253569551 
Nome Fantasia: JOAQUINA OLIVEIRA DOS REIS 03253569551 
Endereço: Rua COSME DAMIAO, 36, CASA - VILA AMORIM 
Barreiras - BA - CEP: 47813534 
E-mail: processo@contsantana.com.br - Fone: (77)99921442 - Site:  
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 000018819- CPF/CNPJ: 32.860.214!0001-24 , 

TOMADOR 

Razão Social: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
Endereço: RuaSEVËRINO VIEIRA, 221 , SALA 102 - CENTRO 
Barreiras - 8A - CEP: 47805-040 
E-mail: dignivida@gmail.com - Fone: 
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 6429 - CPFICNPJ: 03.369.254!0001-70 

SERVIÇO 
02 - INSTRUÇÃO, TREINAMENTO, ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA E EDUCACIONAL, AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTOS DE QUALQUER 

NATURE7A. 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GESTORA DE UNIDADE REFERENTE AO MES DE MAIO 

OBSERVAÇÃO 

DADOS BANCÁRIOS: 
BANCO DO NORDESTE 
AG: 092 
CC: 030256-1 

C 

VALOR SERVIÇO (R$) 

2.362,80 

DEDUÇÕES (R$) 

0,00 

DESCONTO (R$) 

0,00 

BASE CÁLCULO (R$) 

2.362,80 

ALIQUOTA (%) 

0.00 

ISS (RS) 

0,00 

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS DESCONTO (R$) 
CONDICIONADO 

0,00 

VALOR LÍQUIDO (RS) 

2.362,80. 
INSS (R$) 

0,00 
IR (R$) 

0,00 
CSLL (R$) 

0,00 
COFINS (R$) 

0,00 
PIS (R$) 

0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
(Valor Liquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional) 

ESTA NOTA FISCAL FOI EMITIDO POR EMPRESA QUE DECLARA ESTÁ INSCRITA COMO MEI NO CADASTRO ECONÔMICO , NESTA 

CONDIÇÃO FICA DISPENSADA A RETENÇÃO DO ISSQN. 
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Consulte a autenticidade deste documento acessando o site https:!/www.barreiras.ba.gov.br, 
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Dados da Transferência 

Agência Destino 
Conta Destino 
Tipo de Conta 
Favorecido 
Data da 
Transferência/Ag e nd amento 

Data e Hora da Efetivação 
Valor R$ 
Situação 

092 - BARREIRAS 
030256-I 

Conta Corrente 
JOAQUINA OLIVEIRA DOS REIS 

21/06/2023 

21/06/2023 14:32 
RS 2.362,80 

Transação efetuada com sucesso. 
8G0mYwVPWZz/gC3 BobOPNhFZtIMxSFicxeSAAftU+FIJsnwZTsAHsQuKWssd7xoeu 

https:I1neI.bnb.gov.br/pop_Ínip.hlm 
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DIGNIVIDA—PROMOÇÃO DA VIDA HuJMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.$00-04& CNPJ: 03.359.25410001-70 

TFPN( 001/2023 

CONTRATO N° 002//2023 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino 
Vieira, 221 — Saia 107 — Centro de Barreiras -- BA, inscrita no CNPJ sob o N° 
03.369.254-0001 — 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa JOAQUINA 
OLIVEIRA DOS REIS, inscrita sob o CNPJ 32.860.21410001-24 com endereço á Rua 
Cosmo Damião, 36, Vila Amorim, cidade BARREIRAS, tendo como representante a 
Senhor(a) JOAQUINA OLIVEIRA DOS REIS, Profissão: Socioeducadora, Cursando 
Pedagogia, inscrito(a) no CPF: 032.535.695-51 e RO: 1168733707 SSP/BA/BA, 
doravante denominado(a) simplesmente contratado(a), ajustam os presentes termos 
de prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 001/2023, fi rmado entre o 
munícipio de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente 
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação 
de serviço na condição de GESTOR(A) TÉCNICO(A) DA UNIDADE, para crianças e 
adolescentes na Unidade do Centro Social e Educacional Catavento com a carga 
horéria de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA — DAS ATRIBUIÇÕES: A(o) Contratada(o), deverá atender 
as seguintes atribuições abaixo descritas: 

1° Cumprir e fazer cumprir o Plano de Trabalho o qual rege o Termo de Fomento N° 
001/2023 no que tange as suas Metas e Ações; 

2° Realizar o Planejamento Semanal junto aos Educadores Sociais com o apoio da 
Coordenação Pedagógica, tendo como base o Plano de Ação que formaliza o Termo 
de Fomento n° 001/2023; 

3° Cobrar dos Educadores Sociais o Plano Diário observando os seguintes itens. Mota 
e Ação estabelecidas no Plano de Ação, Atividades, objetivos geral, específicos, 
metodologia, Insumos, verificadores dos alcances dos objetivos quantitativos e 
qualitativos; 

4° Realizar cadastro de matrícula conforme formulários, manter em arquivos na 
unidade todos os documentos resguardando a sua preservação; 

5° Abrir a Unidade que está sob sua gestão com 15 (quinze) minutos de antecedência 
da chegada dos(as) educandas(os) e fechar pós encerramento das atividades 
observando as medidas de segurança com desligamentos de aparelhos, tomadas, 
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DIGNI VIDA — PROMOÇÃO DA VWA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 — Centro - Barreiras J Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

gás GPL e guardando aparelhos, utensílios domésticos, pedagógicos e alimentos em 
locais apropriados e certificando-se que as portas estarão fechadas assim, evitando 
incêndio e roubos; 

6° Convidar pais ou responsáveis, de forma individual, no sentido de buscar melhorias 
nas relações do socioeducando; 

7° Receber a supervisão da Secretária da Educação ou da Assistência Social 
prestando-lhes as informações inerentes ao Termo de Fomento no que se refere às 
atividades realizadas na Unidade, e informar o(a) Gestor(a) Gerai sobre a visita; 

8° Elaborar e encaminhar, até o décimo dia de cada mês, para o(a) Gestor(a) Geral 
relatório mensal sobre as atividades realizadas conforme formulários disponibilizados 
pela Gestão Geral; 

9° Possibilitar e Orientar os educadores sociais trabalho coletivo para o melhor-
desenvolvimento das atividades com os educandos; 

10° Encaminhar solicitação dos gêneros alimentícios que compõe o cardápio e 
material de limpeza para o consumo semanal em dia e horário pré-estabelecido pelo 
Assistente Administrativo; 

11° Encaminhar, quando necessário, para o Assistente Administrativo a solicitação de 
manutenção para o computador e impressora, como também a tinta para o 
abastecimento do equipamento; 

12° Solicitar para o Assistente Administrativo, quando necessário, abastecimento de 
GLP 13 Kg; 

13° Receber os insumos solicitados e encaminhar para o Assistente administrativo a 
guia de recebimento devidamente conferida e assinada; 

14 ° Encaminhar para o(a) Gestor(a) Geral quando procurado para receber qualquer 
tipo de doação, estudante para estágio, trabalhos voluntários; 

15° Comunicar o(a) Gestor(a) Geral quando encaminhado pela CEAPA, cumpridores 
de medidas penais alternativas; 

16° Comunicar o(a) Gestor(a) Geral qualquer evento que foge ao Plano de Ação; 

17° Manter e zelar todo o patrimõnio existente e pertencente a Unidade a qual é 
responsável; 

18° Convocar os pais e responsáveis dos educados quando demandada pelo(a) 
Gestor(a) Geral, Gestor(a) Pedagógico(a) ou pela Equipe Técnica, 

19° Informar a Equipe Técnica quando observado mudanças significativas do(a) 
socioeducando(a), que altere as relações entre colegas e educadores baseando-se 
no seguinte Protocolo: 
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DIGNIVIDA—PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 

Rua Severino Vieira, 221 — Sala 147 — Centra - Barreiras / Bahia- BA. 
CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70 

1. Educador social comunica ao Gestor(a) Técnico(a) da Unidade as suas 
observações; 

2. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade Passa por escrito para a Equipe Técnica 
d 'JUJCIvayueS Ou CuUl:Guur JÜGÌdI, 

3. Equipe Técnica tomará as devidas providencias e deverá dar o retorno dos 
encaminhamentos para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade de forma 
documental; 

4. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade deverá anexar todos os documentos 
deste procedimento à pasta do socioeducando. 

20° Receber e atender a Equipe Técnica e o(a) Gestor(a) Pedagógico(a) dando-lhes 
as condições necessárias para a execução das suas atividades; 

21° Comunicar o(a) Gestor(a) Geral qualquer conduta do Educador Social que 
porventura venha afetar o bom andamento das atividades na unidade, que possa ter 
impactos negativos ou que venha ferir a idoneidade da Instituição. 

22° Zelar pela harmonia e bem estar da Unidade que coordena como também em 
toda a rede Catavento em ações colaborativas; 

23° Manter a Unidade que coordena organizada, supervisionar as atividades dos 
serviços gerais e da merendeira e comunicar o(a) Gestor(a) Geral qualquer evento 
que possa afetar o bom andamento desse serviço; 

24° Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença 
efetiva; 

25° Atender o(a) Gestor(a) Geral, quando solicitada, para a realização do senso 
escolar e do SUAS; envio de documentos a serem encaminhados a Prefeitura 
Municipal através de suas Secretárias, para a observação do cumprimento do objeto 
do i ermo de Fomento uu íi2Ü23; 

26° Fica estabelecido que as demandas de reparos patrimonial ( prédio, Utensílios 
domésticos e eletrodomésticos), captação de recursos e suprimentos para oferta de 
almoço e janta é de responsabilidade da Cáritas Diocesana de Barreiras. Sendo 
n~~ rn caccac  u{ern~r~rlaë rde~rnm c r r~rrntn~rnlM4ly~ nn/a1 f õ~tnrlMl (cr -.,i órn dl4'v ~nvc .., V. ..

' .1, ..3 .... , 

sendo uma via para a Diretoria da DIGNIVIDA e outra a Cáritas Diocesana aos 
Cuidados do Senhor Danilio Grindatto; 

27° Comunicar o(a) Gestor(a) Geral quanto faltar ou atrasar na abertura da Unidade 
ou em encontros e reuniões. 

28° Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja 
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 00112023. Assim, qualquer 
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento, em dias não letivos, que 
mesmo assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira 
responsabilidade do Contratado ou Contratada; 
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DIGNI VIDA —PROM1iOÇAO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.800-048 CNPJ: 03.359.254!0001-70 

29° Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito 
com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 

( I AI IÇI II A CU IARTA _ [lAÇ D NAI Irldf~S ( nºn r~irmnrimrrr~tn rL c ~nntrátr, . .r . 

imputará a seguintes Providencias: 

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada 
pelas partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada 
ao Contratado(a) ; 

2° momento: Notificação Por Escrito; 

3° momento: Rescisão de Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante 
pc.4 Lii cu Ú vvr; ira tú úú, iii ...i i~Giriivn Nv iv .s I.  VI' v IdCc.Csii pA~I II iCãi úv v ~. úi yr u%.1 i.S v*,Q 

(Dois mil, trezentos sessenta e dois Reais e oitenta centavos). Por via de 
transferência bancária. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a 
Cnntrntante efetuar n nanamentn mediante anrPspntac n de Nntrl Fisral 

acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS, 
Municipal, Estadual e Conjunta Federal, ambas com a data de prazo de validade 
dentro da data da efetivação do pagamento, após repasse da Prefeitura Municipal de 
Barreiras. 

CLAUSULA SÉTIMA -- DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir 
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 
001!2023. 

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o 
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos 
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência 
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descompromissadas de 
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo 
previsto na cláusula quinta. 

CLAUSULA NONA — DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente 
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado 
de regência trabalhista e administrativa. 

t`t A1 ICI 11 A r1Cr`I11AA ~ r~ A f1tlTAf Áh !'1ar AAAGA1TRDgA. pt r7nn~oc!~n rinnnrronic+r 
VVl`YVIVV I.-/'\ ✓l~Vlli/rl !'\ ✓\/ 1I'i vl\y,-\ii/r.l . l 7J vt.Jf/\..JuiJ 'JI 1(`.•.% 

deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da 
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 00112023, firmado entre esta 
instituição e o município de Barreiras- BA. 

CLAI,ISIJLA DECIMA PRIMEIRA — DO FORO: Fica eleito n fnrn da çnmarça dn 
Barreiras — BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim 
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DIGNIVIDA-PROMOÇÃO DA VIDA FIUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.$00-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em 
duas vias de igual teor e forma. 

Barreias Ba., 

Contratante: 

i`..r,+r-~+-1.:..• vv, rei uiuvv. 

nK de  I 'wt~(~~l'j  de 2023 

, 
~ 

Testemunha: 

,t imP t.tt.c;luG~. 

CPF:G . /í - .5 

Testemunha:  ~t,~~4 ~V) ,O`. . cL& 

CPF: 

tSTE DOCUMEN (U 
CONFERE COM 0 ORIGINA 

EM»h  o 23 
~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRE11tAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010 
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 23351 /2023 

CONCEDIDO À 

Nome/Razão Social: JOAQUINA OLIVEIRA DOS REIS 03253569551 
CPF/CNPJ: 32.860.214/0001-24 

Endereço: Rua COSME DAMIAO N°36, CASA - VILAAMORIM - Barreiras-BA CEP: 47813534 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÃRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 
COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internet. 

Esta Certidão foi emitida em: 04/05/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Quinta-feira, 4 de Maio de 2023 

Validade de 90/ dias. 

Chave de validação: b0668ce8 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 04/05/2023 18:11 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributado do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20232618161 

RAZÃO SOCIAL 

XXXXXXXXXXXXXXXXXJOOOOOOIJØCJOOOOOCJQÇXnX2 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

32.860.214/0001-24 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

I / 
® Emitida em 04/05/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 

emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIF 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:!/www.sefaz.ba.gov.br 

ESTE DOCUMENTO 
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Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: JOAQUINA OLIVEIRA DOS REIS 03253569551 
CNPJ: 32.860.21410001-24 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:12:59 do dia 24/04/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 2111012023. 
Código de controle da certidão: BF24.03F6,B8F4.D2CC 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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1310512023,15:25 Consulta Regularidade do Empregador 
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Voltar Imprimir 

IXA ECONOMcCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 32.850.214/0001-24 
Razão  

Social: 
JOAQUINA OLIVEIRA DOS REIS 0325355g551 

Endereço: R COSME DAMIAO / VILA AMORIM / BARREIRAS / BA / 47813-534 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

y 
validade:07/06/2023 a 06/07/2023 

Certificação Número: 2023060702175003339261 

Informação obtida em 13/06/2023 15:25:00 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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Páaina 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: JOAQUINA OLIVEIRA DOS REIS 03253569551 (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 32.860.214/0001-24 
Certidão n°: 18892887/2023 

Expedição: 04/05/2023, às 18:30:00 
Validade: 31/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que JOAQUINA OLIVEIRA DOS REIS 03253569551 (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 32.860.214/0001-24, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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Endereço: Barreiras, BahW BA, 47813-040 
CNPJ: 13.654.405/0001-95, E-mall: direloda.Elbutos@barrelras.ba.gov.br Emitido 
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Data Fato Gerador 

20/06/2023 

Exigibilidade de ISS 

Exlglvel 

Regime Tributado 

Micro Errpreonce4or Indlvaua (MEl) 

Número RPS N° da Nota Fiscal 

14 
Tipo de Recolhimento 

NanRetdo 

Simples 

Optante 

Local de Prestação 

2903201 -Barreiras -BA 

Local de Recolhimento 

2903201 -Barreiras -EA 

PRESTADOR 

Razão Social: MARIA SUELI DOS SANTOS 67560946372 
Nome Fantasia: MARIA SUELI DOS SANTOS 67560946372 
Endereço: Rua CONSTANTINO CATARINO DE SOUZA, 27 , CASA - VILA BRASIL 
Barreiras - BA - CEP: 47801176 
E-mail: processo@contsantana.com.br - Fone: (77)9997-8212 - Site: 
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 000023175- CPF/CNPJ: 45.068.333/0001-90 

TOMADOR 

Razão Social: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
Endereço: Rua SEVERINO VIEIRA, 221 , SALA 102- CENTRO 
Barreiras - BA - CEP: 47805-040 
E-mail: dignivida@gmail.com - Fone: 
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 6429 - CPF/CNPJ: 03.369.254/0001-70 

SERVIÇO 

,02 - INSTRUÇÃO, TREINAMENTO, ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA E EDUCACIONAL, AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTOS DE QUALQUER 
NATUREZA. 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE EDUCADORA SOCIAL REFERENTE AO MES DE MAIO 

OBSERVAÇÃO 
DADOS BANCÁ OL S: 
BANCO DO NORDESTE 
AG: 092 
CC: 041821-7 

VALOR SERVIÇO (R$) 

1.900,00 

DEDUÇÕES (R$) 

0,00 

DESCONTO (RS) 

0,00 

BASE CÁLCULO (R$) 

1.900,00 

ALIQt1OTA (%) 

0.00 

ISS (RS) 

0,00 

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS DESCONTO (R$) 
CONDICIONADO 

0,00 

VALOR LIQUIDO (R$) 

1.900,00 

INSS (RS) 

0,00 

IR (R$) 

0,00 

CSLL (R$) 

0,00 

COFINS (R$) 

0,00 

PIS (R$) 

0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
(Valor Liquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional) 

ESTA NOTA FISCAL FOI EMITIDO POR EMPRESA QUE DECLARA ESTA INSCRITA COMO MEI NO CADASTRO ECONÔMICO , NESTA 
CONDIÇÃO FICA DISPENSADA A RETENÇÃO DO ISSQN. 

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site https://www.barreiras.ba.gov.br/ 
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Dados da Transferência 

Agência Destino 
Conta Destino 
Tipo de Conta 
Favorecido 
Data da 
Transferência/Age n damento 

092 - BARREIRAS 
041821-7 

Conta Corrente 
MARIA SUELI DOS SANTOS 

21/06/2023 

22!06/2023, 08:47 

Data e Hora da Efetivação 

Valor R$ 

Situação 

Internet Banking BNB 

21/06/2023 16:24 

R3 1.900,00 

Transação efetuada com sucesso. 
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DIGNWIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 — Centro - Barreiras / Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70 

TFPM 001/2023 

CONTRATO N° 0033!2023 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino 
Vieira, 221 — Sala 107 — Centro de Barreíras — BA, inscrita no CNPJ sob o N° 
03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa MARIA SUELY 
DOS SANTOS, inscrito(a) sob o CNPJ 45.068.33310001-90 com endereço à Rua 
Constantino Catarino de Souza, 27, Vila Brasil, cidade BARREIRAS, tendo como 
representante a Senhor(a): MARIA SUELI DOS SANTOS, Profissão: Beletrista, 
inscrito(a) no CPF: 675.609.463-72 e RG: 1196322767 SSPIBA/BA, doravante 
denominado(a) simplesmente contratado(a), ajustam os presentes termos de 
prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n °  00112023, firmado entre o 
munícipio de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente 
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação 
de serviço na condição de SOCIO(A) EDUCADOR(A), para crianças e adolescentes 
do Centro Social e Educacional Catavento com a carga horária de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES E COMPETENCIAS: O(a) 
Contratado(a) deverá prestar os seguintes serviços e atribuições abaixo descritos: 

1° Participar dos Encontros de Formação demandada pelo(a) Gestor(a) Geral; 

2a Participar do Planejamento Semanal quando demandada pela Coordenação da 
Unidade, tendo como base o Plano de Ação que formaliza o Termo de Fomento n° 
00112023; 

3° Elaborar Plano Diário observando os seguintes itens: Meta e Ação estabelecidas 
no Plano de Ação, Atividades, objetivos geral, específicos, metodologia, Insuetos, 
verificadores dos alcances dos objetivos quantitativos e qualitativos e solicitar o 
parecer do(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade e Gestor(a) Pedagógico(a); 

4° Solicitar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade os lnsumos necessários e 
possíveis, para aplicação do Plano Diário; 

5° Realizar cadastro de matrícula, conforme formulários, quando solicitado pelo(a) 
Gestor(a) Técnico(a) da Unidade; 

6° Elaborar e encaminhar, até o quinto dia de cada mês, e entregar com protocolo 
para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade relatório mensal sobre as atividades 
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DIGNI VIDA -PROMOÇAODA VIDA HUMANA 
Rua Severing Vieira, 221 — Saia 107— Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.800-049 CNPJ: 03.359.254!0001-70 

realizadas, conforme o Piano Diário apontando os objetivos alcançados quanto os 
aspectos qualitativos e quantitativos; 

7° Realizar trabalho coletivo, conforme demanda da Coordenação da Unidade, para 
o melhor desenvolvimento das atividades com os sócios educandos; 

8° Comunicar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade evento que venha afetar o bom 
andamento das atividades na unidade; 

9° Encaminhar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade quando procurado para 
receber qualquer tipo de doação; 

10 ° Ter compromisso com o meio ambiente e com a proposta de trabalhar com 
materiais recicláveis no sentido de combater o desperdícios e possibilitar o 
aprendizado nos sócios educandos no cuidado com o meio ambiente; 

11° Comunicar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade qualquer evento que foge 
ou que possa comprometer o Plano de Ação; 

12° Manter e zelar todo o patrimônio existente e pertencente a Unidade; 

13° Informa o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade quando observado ,mudanças 
significativas do(a) socioeducando(a), que altere as relações entre colegas e 
educadores baseando-se no seguinte Protocolo: 

1. Educador social comunicará o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade as suas 
observações: 

2. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade passará por escrito para a Equipe 
Técnica as Observações do Educador social; 

3. A Equipe Técnica tomará as devidas providencias e deverá dar o retorno dos 
encaminhamentos para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade de forma 
documental; 

4. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade deverá anexar todos os documentos 
deste procedimento à pasta do socioeducando. 

14° Manter sigilo absoluto de qualquer ocorrência demandas para o(a) Gestor(a) 
Técnico(a) da Unidade; 

15° Zelar pela harmonia e bem estar da Unidade que está inserido, como também 
em toda a rede Catavento; 

16 ° Manter a ordem, organização e controle dos educandos na Unidade e Sala de 
Convivência que exerce a sua função; 

17° Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença 
efetiva quando chamado (a); 

18° Atender o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade, quando solicitada a contribuição 
n au r aaiização dv senso escolar do SUAS; 
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UE1/7O 
DIGNI VIDA- PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 

Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107— Centro - Barreiras I Bahia- BA. 
CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.2541000i-70 

suas Secretárias, para a observação do cumprimento do objeto do Termo de Fomento 
001 /2023; 

19° Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja 
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquer 
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento mesmo que não afeta a 
normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira responsabilidade do Educador 
Social; 

20° Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito 
com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 

CLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato 
imputará a seguintes Providencias: 

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas 
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao 
Contratado(a) ; 

2° momento: Notificação Por Escrito; 

3° momento: Rescisão de Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante 
pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de Rg 
9.900,00 (Um mil e novecentos Reais). Por via de transferência bancária, enquanto 
se mantiver em vigor o presente contrato. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a 
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal 
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS, 
Municipal, Estadual e Conjunta Federal todas com prazo de validade dentro da data 
de efetuação do pagamento. O referido pagamento se fará após repasse da ou das 
parcelas mensal da Prefeitura Municipal de Barreiras à conta bancária da contratante. 

CLAUSULA SÉTIMA — DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir 
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 
001/2023. 

CLAUSULA OITAVA — DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o 
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos 
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência 
füimdllLado por escrito o aviso úe úCSitátú. Ir `ICã ãs pai te u ompratili7JciddJ de 
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo 
previsto na cláusula quinta. 
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DIGNIViDA-PROMOÇÃO DA VIDA HIJMA:NA 
Rua Sevenno Vieira, 221 — Sala 107 — Centro - Barreiras 1 Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

CLAUSULA NONA — DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente 
con₹rato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado 
de regência trabalhista e administrativa. 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da 
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB Na 001!2023, firmado entre esta 
instituição e o município de Barreiras- BA. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de 
Barreiras — BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim 
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em 
duas vias de igual teor e forma. 

Barreias Ba., 

C . , tr4t4~wn( _. 

Contratado: 

IY 
~ 

i 11c,iJc9:, de 2023 
} ' 

Testemunha:  Rçt3cL,4 t) c )1 Q~1c.F"'~x _ 

CPF:  5O5 ~o ~2r Cp tS--E3 

Testemunha:.Q'-i.QL -rd'L' 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010 
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 23354 /2023 

CONCEDIDO A 

Nome/Razão Social: MARIA SUELI DOS SANTOS 67560946372 
CPF/CNPJ: 45.068.333/0001-90 
Endereço: Rua CONSTANTINO CATARINO DE SOUZA N°27, CASA - VILA BRASIL -
Barreiras-BA CEP: 47801176 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAIS QUIER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 
COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internet. 

Esta Certidão foi emitida em: 04/05/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Quinta-feira, 4 de Maio de 2023 

Validade de 90 dias. 

Chave de valsdação3rn15765 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 04/05/2023 18:11 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20232618166 

RAZÃO SOCIAL 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxr 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

45.068.333/0001-90 

Fica Certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

O  Emitida em 0 4/0 512 023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRL 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO httr Jwww.sefaz.ba.gov.br 
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Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MARIA SUELI DOS SANTOS 67560946372 
CN PJ: 45.068.33310001-90 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:35:59 do dia 24/04/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 21/10/2023. 
Código de controle da certidão: FD5A.CCCB.034C.E2C2 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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13106/2023,15:28 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar Imprimir 

CAIXA ECOIvÓM!CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

45.068.333/0001-90 

MARIA SUELI DOS SANTOS 67560946372 

R CONSTANTINO CATARINO DE SOUZA 27 / VILA BRASIL / BARREIRAS / 
BA / 47801-176 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:29/05/2023 a 27/06/2023 

Certificação Número: 2023052902390501914893 

Informação obtida em 13/06/2023 15:28:20 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MARIA SUELI DOS SANTOS 67560946372 (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 45.068.333/0001-90 

Certidão n°: 18893029/2023 
Expedição: 04/05/2023, às 18:31:12 

Validade: 31/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que MARIA SUELI DOS SANTOS 67560946372 (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ Sob o n° 45.068.333/0001-90, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciãrios, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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CC `' Nola Fiscal de DANFSe V1.0 
a $ervicoeleNbnlca Documento Auxiliar da NFS-e 

Chave de Acesso da NFS-e O "O 
29032012250297296000122000000000000223065077924515 

Número da NFS-e — Competência da NFS-e Data e Hora da emissão da NFS-e 
2 19/06/2023 19/06/202309:22:43 - § 
Número da DPS Série da DPS Data e Hora da emissão da DPS !] ^ 
6 900 19/06/202309:22:43 A autenticidade desta NFS-e pode ser verificada 

pela leitura deste código OR ou pela consulta da 
chave de acesso no portal nacional da IJFS-e 

EMITENTE DA NFS-e CNPJ / CPF I NIF Inscdçéo Municipal Telefone 
Prestador do Serviço 50,297.296/0001-22 - (77) 9900-1171 

Nome I Nome Empresarial - E-mal/ 
50.297.296 ELIANA VIEIRA PINHEIRO ELIANAPINHEIRO936@a GMAIL.COM 
Endereço '_ Municiplo CEP 
ROBERTO PRATA, 176 Barreiras - BA 47810-876 
Simples Nacional na Datado Competência Regime de Apuração Tributãria pelo SN 
Optante - Microempreendedor Individhal (MEI) -

TOMADORDOSERVIÇO CNPJ/CPF/NIF Inscrição Municipal Telefone 
03.369.254/0001-70 - -

Nome / Nome Empresarial E-mail 
DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA -

Endereço Municiplo CEP 
R SEVERINO VIEIRA - LADO IMPAR, 221 Barreiras - BA 47800-046 

INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO NAO IDENTIFICADO NA NFS-e 
SERVIÇO PRESTADO 

Código de Tributação Nacional Código de Tributação Municipal Local da Prestação Pais da Prestação 
01 - Serviços sem a incidência - Barreiras - BA 

d 'ON e ICMS 

Descrição do Serviço 
Ref. a Servicos De Merendeira,.Carga Horaria de 40Hrs Semanals, Periodo de 01/05/2023 a 31/05/2023. 

Dados Bancarios: 
Banco do Nordeste 
Agencia: 092 

TRIBUTAÇAO MUNICIPAL 

Tributação do ISSON Pals Resultado da Prestação do Serviço Município de Incidência do ISSON Regime Especial da Tributação 
Não incidência - Barreiras - BA Nenhum 

Tipo de Imunidade Suspensão da Exigibilidade do ISSON Número Processo Suspensão Beneficio Municipal 
- Não - -

Valor do Serviço Desconto Incondicionado Total Deduções/Reduções Cálculo do BM 
R$ 1.320,00 - - -

BC ISSON Allquota Aplicada Retenção do ISSON ISSON Apurado 
- - Não Retido -

TRIBUTAÇAO FEDERAL 

IRRF CP CSLL 

P COFINS Retenção do PIS/COFINS TOTAL TRIBUTAÇAO FEDERAL 

VALOR TOTAL DA NFS-E 

Valor do Serviço Desconto Condiclonedo Desconto Incondlclonado ISSON Retido 

R$ 1.320,00 R$ R$ -

IRRF,CP,CSLL - Retidos PISICOFINS Relidos Valor Liquido da NFS-e 

R$ 0,00 - R$ 1.320,00 

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS 

Federals Estaduais Municipais 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

O 
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Dados da Transferência 

Agência Destino 
Conta Destlna 
Tipo de Conta 

Favorecido 

Data da 
Transferência/Agendamento 
Data e Hora da Efetivação 
Valor RS 
Situação 

092 - BARREIRAS 
041 812-8 

Conta Corrente 
ELIANA VIEIRA PINHEIRO 

21/06/2023 

21/06/2023 14:39 
R3 L320,00 

Transação efetuada com sucesso. 
8G0mYwVPWZypco4WrDZO9tV2Hb+DA06ye5AAftU+FiJSnwZTsAHsQvNCKUnTDi /V 
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DIGNIVIDA — PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 — Centro - Barreiras I Bahia- BA,. y 

CEP: 47.600-046 CNPJ: 03.359.254!0001-70 t~TE UC~l,1l0 
0RIGINR' 

~ONFEïcE COM 0 

TFPN1 «Fomentos» ~~ ~Q f (~ . r Çt_ 

CONTRATO N° «NumeroContrato» P. SI 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA 
VIDA HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua 
Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o 
N° 03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa Eliane Vieira 
Pinheiro, inscrita sob o CNPJ 50.297.29610001-22 com endereço à Rua Roberto 
Prata- 176, Bairro São Pedro, cidade Barreiras-BA, tendocomo representante o(a) 
Senhor(a) Eliane Vieira Pinheiro,Profissão: Cozinheira, inscrito(a) no CPF: 
025.419.855-41 e RG: 10.144.109-67 SSP/BA doravante denominado(a) 
simplesmente contratado(a), ajustam os presentes termos de prestação de serviços 
que se regerá pelo disposto deste contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 001/2023, firmado entre o 
munícipio de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente 
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social, 

CLAUSULA SEGUNDA — DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação 
de serviço na condição de Merendeira, para crianças e adolescentes do Centro Social 
eEducacional Catavento com a carga horária de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES: O(a) Contratada(o) deverá executar 
as tarefas abaixo relacionadas: 

1. Receber e conferir todos os produtos de alimentos que lhe forem confiado; 
2. Receber e manter todos os utensílios da cozinha em perfeito funcionamento e 

higienizados; 
3. Preparar as refeições com zelo e higiene adequados e nos horários 

determinados pelo(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade; 
4. Informar com antecedência o(a) Gestor(a) Técnica(a) da Unidade para a falia 

de produtos de alimentos e higienizaçoo, como também, de utensílios e GLP; 
5. Propor o cardápio do dia para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade, mediante 

a demanda de consumo, disponibilização de produtos e a capacidade de 
aquisição; 

6. Manter sob sua responsabilidade e organizados os utensílios da cozinha, assim 
como os produtos alimentícios em especial os perecíveis e os que precisam se 
manter refrigerados; 

7. Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a 
presença efetiva; 

8. Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja 
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 00112023. Assim, qualquer 
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento ou fora dela, em dias 
letivos ou não letivos,que mesmo assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na 
Unidade, é deinteira responsabilidade do Contratado ou Contratada; 

9. Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por 
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DIGNIVIDA— PROMOÇÃO DA VIDA IIUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 -- Sala 107 — Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 
escrito com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 

CLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato 
imputará a seguintes Providencias: 

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas 
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao 
Contratado(a) ; 

2° momento : Notificação Por Escrito; 

3° momento: Rescisão de Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante 
pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$ 
1.320,00, ( um lim trezentos e vinte reais). Por via de transferência bancária. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a 
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal 
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS, 
Municipal, Estadual e Conjunta Federal, com o prazo de validade dentro da data da 
efetivação do pagamento, após repasse da Prefeitura Municipal de Barreiras. 

CLAUSULA SETIMA — DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir 
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 
00112023. 

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o 
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos 
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência 
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descompromissadas de 
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo 
previsto na cláusula quinta. 

CLAUSULA NONA — DO VINCULO: Os serviços prestados objeto do presente 
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado 
de regência trabalhista e administrativa. 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da 
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 00112023, firmado entre esta 
instituição e o município de Barreiras- BA. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de 
Barreiras — BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assira T ~,I~ 
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DIGNI VIDA— PROMOÇÃO DA VIDA IIUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 -- Centra - Barreiras! Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em 
duas vias de igual teor e forma. 

Barreias Ba., Ç C&  '`}?CIV`JO o2O o2- 3 

Contratante: 

Contratado: 

Testemunha: 

CPF;  9 .5! 
i/ t /n P°,~.~4') . b 

Testemunha:  S..Ot{_r / &' - '} ec -º~t' 

CPF;  (IO~. S3 . L5 
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17/05/202317:03 hops://gpil9.cloud.el.com.brlServerExeGtributadoltributadoclienUreportHtml?idDocumento=78c4395a-e65a-4fde-937b-83c5... 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010 
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 25666 /2023 

CONCEDIDO A 

Nome/Razão Social: ELIANA VIEIRA PINHEIRO 
CP F/CN PJ: 50.297.296/0001-22 

Endereço: N° , - - - CEP: 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 
COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internet. 

Esta Certidão foi emitida em: 17/05/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Quarta-feira, I7 de Maio de 2023 

Validade de 90 dias. 

Chave de validação: 
tSTE 

78c4395a 
DOl UMENTE 

JONFERE COM O ORIGINA 

EMJf ik 12.1i 

ASSI ATURA 

Mips:!/gpil9.cloutl.el.com.br/ServerExeGtributario/tributarioclienVreporlHtml?idDocumento=78rA395a-e65a-4fde-937b-83c512fd684a 1/1 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 08/05/2023 15:09 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20232706358 

RAZÃO SOCIAL 

50.297.296 ELIANA VIEIRA PINHEIRO 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

205.744.963 

CNPJ 

50.297.296/0001-22 

Fica Certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou juridica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

o 
Emitida em 08/05/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 

emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIF 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:ll ~ba.gov.br 

ESTE COM O
DOCt 10~R1G1NA 

OONFEt~E 

EMA ~S I ~} 
I .

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página I de I RelCenidaoNegativa.rpt 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: 50.297.296 ELIANA VIEIRA PINHEIRO 
CNPJ: 50.297.296/0001-22 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto á 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 5.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:06:17 do dia 06/05/2023 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 04/11/2023./ 
Código de controle da certidão: 4A49.962F.D55C.36C6 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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19/06/2023 09:11 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar Iml7rinllr 

ca' 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 50.297.296/0001-22 
RdZdO 

50297296 ELIANA VIEIRA PINHEIRO Social: 
Endereço: R ROBERTO PRATA 176 / SAO PEDRO / BARREIRAS / BA / 47810-876 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

/ 
Validade:l6/06/2023 a 15/07/2023 

Certificação Número: 2023061605151634888835 

Informação obtida em 19/06/2023 09:11:29 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

3
~pN ~ E 

EM 

hltps://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: 50.297.296 ELIANA VIEIRA PINHEIRO (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 50.297.296/0001-22 

Certidão n°: 19457459/2023 

Expedição: 09/07%/2023, às 10:07:42 

Validade: 05/11/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que 50.297.296 ELIANA VIEIRA PINHEIRO (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 50.297.296/0001-22, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Naçional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÕNICA - NFSe 
nu i"q. PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS

. ,. Codigo de Verificação para Autenticação: 11d225910
,m6,~iléq. Endereço; Barrelas, Batia, BA 47813-010 .~enc uvrn. 

CNPJ: 13.654.40510001-95,E-ma0: diretoria.tributos@barreirzs.ba.gov.br 
Emitido 

❑ 

I

,..' ,, f , 
.-.:, 

~ y
K+ - ' • 
em 161061202316:25:19 
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Data Fato Gerador 

16!06/2023 

Exigibilidade da 155 

Exigível 

Regime Tributário 

Micro Empreendedor tndMdeal(MEi) 

Número RPS N° da Nota Fiscal 

35 Tipo de Recolhimento 

Não Retido 

Simples 

Optante 

Local de Prestação 

2903201 -Barreiras -BA 

Local da Recolhimento 

2903201-Barreiras -BA 

PRESTADOR 
Razão Social: MARIA TACIANE DOS SANTOS 05589829569 
Nome Fantasia: MARIA TACIANE DOS SANTOS 05589829569 
Endereço: Rua PORTUGAL, 141, CASA -SÃO SEBASTIÃO 
Barreiras - BA - CEP: 47813276 
E-maTh processo@contsantana.com.br- Fone: (77)9980-1507 - Site:  
Inscrição Estadvàl:—... - Inscrição Municipal: 000018775- CPF/CNPJ: 26.985.669/0001-26 

/ TOMADOR 
Razão Social: DIGNI VIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
Endereço: Rua SEVERINO VIEIRA, 221 , SALA 102- CENTRO 
Barreiras - BA- CEP: 47805-040 
E-mail: dignivida@gmaiLcom - Fone: 
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 6429- CPF/CNPJ: 03.369.254/0001-70 

SERVIÇO 
0S.02 - INSTRUÇÃO, TREINAMENTO, ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA E EDUCACIONAL, AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTOS DE QUALQUER 
NATUREZA. 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS DE GESTOR DE UNIDADE DO PERIODO DE: 
01/05/2023 a 31/05/2023 

OBSERVAÇÃO 
DADOS BANCARIOS BANCO DO NORDESTE 
AGENCIA: 092 
CONTA CORRENTE: 30305-3 
MARIA TACIANE DOS SANTOS 

5 
VALOR SERVIÇO (RS) 

2.362,80 

DEDUÇÕES (R$) 

0,00 

DESCONTO (R$) 

0,00 

BASE CALCULO (R$) 

2.362,80 

ALIQUOTA (%) 

0.00 

155 (R$) 

0,00 

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS DESCONTO (R$) 
CONDICIONADO 

0,00 

VALOR LIQUIDO (R$) 

2.362,80 
INSS (RS) 

0,00 

IR (R$) 

0,00 

CSLL (R$) 

0,00 

COFINS (R$) 

0,00 

PIS (R$) 

0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
(Valor Liquido = Vaiar Serviço- INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional) 

ESTA NOTA FISCAL FOI EMITIDO POR EMPRESA QUE DECLARA ESTA INSCRITA COMO MEI NO CADASTRO ECONÕMICO ,NESTA 
CONDIÇÃO FICA DISPENSADA A RETENÇÃO DO ISSQN. 

Consulte a autenticidade deste documento aces p 1 jq o site https://vnvw.barreiras.ba.gov.br/ 
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Dados da Transferência 

Agência Destino 
Conta Destino 
Tipo de Conta 
Favorecido 
Data da 
Transferência/Agendamento 

Data e Hora da Efetivação 
Valor RS 
Situação 

092 - BARREIRAS 

03 03 05-3 
Conta Corrente 

MARIA TACIANE DOS SANTOS 

21/06/2023 

21/06/2023 14:33 
RS 2.362,80 

Transação efetuada com sucesso. 
8G0mYwVPWZz/gC3BohOPNhFZtIMXSHcxeSAAftU+FijSnwZTsAHsQnScXLiavlGl 
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UIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

TFPM 00112023 

CONTRATO N° 0026/2023 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino 
Vieira, 221 — Sala 107 — Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N° 
03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa MARIA TACIANE 
DOS SANTOS, inscrita sob o CNPJ 26.985.869/0001-26 com endereço á Rua 
Portugal, 141, São Sebastião, cidade BARREIRAS, tendo como representante a 
Senhor(a) MARIA TACIANE DOS SANTOS, Profissão: Professora, inscrito(a) no 
OFF: 558.982.095-69 e RG: 623355044 SSP/BA/BA, doravante denominado(a) 
simplesmente contratado(a), ajustam os presentes termos de prestação de serviços 
que se regerá pelo disposto deste contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exciusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 001/2023, firmado entre o 
munícipio de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente 
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação 
de serviço na condição de GESTOR(A) TECNICO(A) DA UNIDADE, para crianças e 
adolescentes na Unidade do Centro Social e Educacional Catavento com a carga 
horária de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES: A(o) Contratada(o), deverá atender 
as seguintes atribuições abaixo descritas: 

1° Cumprir e fazer cumprir o Piano de Trabalho o qual rege o Termo de Fomento N° 
001/2023 no que tange as suas Metas e Ações; 

2° Realizar o Planejamento Semanal junto aos Educadores Sociais com o apoio da 
Coordenação Pedagógica, tendo como base o Plano de Ação que formaliza o Termo 
de Fomento n° 001/2023; 

3° Cobrar dos Educadores Sociais o Plano Diário observando os seguintes itens: Meta 
e Ação estabelecidas no Plano de Ação, Atividades, objetivos geral, específicos, 
metodologia, Insumos, verificadores dos alcances dos objetivos quantitativos e 
qualitativos; 

4° Realizar cadastro de matrícula conforme formulários, manter em arquivos na 

unidade todos os documentos resguardando a sua preservação; 

5° Abrir a Unidade que está sob sua gestão com 15 (quinze) minutos de antecedência 

da chegada dos(as) educandas(os) e fechar pós encerramento das atividades 
observando as medidas de segurança com desligam t p tios, tomadas, 

~OIJFERE COMO ORIGINA 

EM A ?_. 
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DIGNIVIDA •- PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 

Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 — Centro - Barreiras / Bahia- BA. 
CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410401-70 

gás GPL e guardando aparelhos, utensílios domésticos, pedagógicos e alimentos em 
locais apropriados e certificando-se que as portas estarão fechadas assim, evitando 
incêndio e roubos; 

6° Convidar pais ou responsáveis, de forma individual, no sentido de buscar melhorias 
nas relações do socioeducando; 

7° Receber a supervisão da Secretária da Educação ou da Assistência Social 
prestando-lhes as informações inerentes ao Termo de Fomento no que se refere às 
atividades realizadas na Unidade, e informar o(a) Gestor(a) Geral sobre a visita; 

8° Elaborar e encaminhar, até o décimo dia de cada mês, para o(a) Gestor(a) Geral 
relatório mensal sobre as atividades realizadas conforme formulários disponibilizados 
pela Gestão Geral; 

9° Possibilitar e Orientar os educadores sociais trabalho coletivo para o melhor 
desenvolvimento das atividades com os educandos; 

10° Encaminhar solicitação dos géneros alimentícios que compõe o cardápio e 
material de limpeza para o consumo semanal em dia e horário pré-estabelecido pelo 
Assistente Administrativo; 

11° Encaminhar, quando necessário, para o Assistente Administrativo a solicitação de 
manutenção para o computador e impressora, como também a tinta para o 
abastecimento do equipamento, 

12° Solicitar para o Assistente Administrativo, quando necessário, abastecimento de 
GLP 13 Kg; 

13° Receber os insumos solicitados e encaminhar para o Assistente administrativo a 
guia de recebimento devidamente conferida e assinada; 

14 ° Encaminhar para o(a) Gestor(a) Geral quando procurado para receber qualquer 
tipo de doação, estudante para estágio, trabalhos voluntários; 

15° Comunicar o(a) Gestor(a) Geral quando encaminhado pela CEAPA, cumpridores 
de medidas penais alternativas; 

16° Comunicar o(a) Gestor(a) Geral qualquer evento que foge ao Plano de Ação; 

17° Manter e zelar todo o patrimônio existente e pertencente a Unidade a qual é 
responsável; 

18° Convocar os pais e responsáveis dos educados quando demandada pelo(a) 

Gestor(a) Geral, Gestor(a) Pedagógico(a) ou pela Equipe Técnica; 

19° Informar a Equipe Técnica quando observado mudanças significativas do(a) 

socioeducando(a), que altere as relações entre colegas e educadores baseando-se 

no seguinte Protocolo; t_STE D0CUM~y~ : 3. 
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DIGNII'IDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107— Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254)0001-70 

1. Educador social comunica ao Gestor(a) Técnico(a) da Unidade as suas 
observações; 

2. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade Passa por escrito para a Equipe Técnica 
as Observações do Educador social; 

3. Equipe Técnica tomará as devidas providencias e deverá dar o retorno dos 
encaminhamentos para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade de forma 
documental; 

4. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade deverá anexar todos os documentos 
dest ' procedimento à pasta do socioeducando. 

20° Receber e atender a Equipe Técnica e o(a) Gestor(a) Pedagógico(a) dando-lhes 
as condíçãés necessárias para a execução das suas atividades; 

21° Comunicar o(a) Gestor(a) Geral qualquer conduta do Educador Social que 
porventura venha afetar o bom andamento das atividades na unidade, que possa ter 
impactos peativos ou que venha ferir a idoneidade da Instituição. 

22° Zela pela harmonia e bem estar da Unidade que coordena como também em 
toda a rede Catavento em ações colaborativas; 

23° Manter a Unidade que coordena organizada, supervisionar as atividades dos 
serviços [gerais e da merendeira e comunicar o(a) Gestor(a) Geral qualquer evento 
que posta afetar o bom andamento desse serviço; 

24° Ate der as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença 
efetiva; 

25° Atehder o(a) Gestor(a) Geral, quando solicitada, para a realização do senso 
escolar e do SUAS; envio de documentos a serem encaminhados a Prefeitura 
Municipal através de suas Secretárias, para a observação do cumprimento do objeto 
do Termo de Fomento 001/2023; 

26° Fica estabelecido que as demandas de reparos patrimonial ( prédio, Utensílios 
domést cos e eletrodomésticos), captação de recursos e suprimentos para oferta de 
almoço e janta é de responsabilidade da Cáritas Diocesana de Barreiras. Sendo 
Assim, ssas demandas devem Ser protoúo1adas no(a) Gestor(a) Geral em duas ias, 
sendo ma via para a Diretoria da DIGNIVIDA e outra a Cáritas Diocesana aos 
Cuidados do Senhor Danilio Grindatto; 

27° Comunicar o(a) Gestor(a) Geral quanto faltar ou atrasar na abertura da Unidade 
ou em encontros e reuniões. 

28° Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja 
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 00112023. Assim, qualquer 
trabalh~ voluntário que venha exercer na Rede Catavento, em dias não letivos, que 
mesm assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira 
responsabilidade do Contratado ou Contratada; 
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BICNIVIDA— PROMOÇÃO BA VUM HUMANA 

Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras I Bahia- BA. 
CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

29° Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito 
com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 

CLAUSUi e Q JARTA — DAS PENAi_!DADES: O não cumprimento deste cºntrato. 
imputará a seguintes Providencias: 

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada 
pelas partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada 
ao Contratado(a) ; 

2° momento: Notificação Por Escrito; 

3° momento: Rescisão de Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante 
pagará a contratada, mensalmente, pelo- serviço desempenhado a valor de R$ 
2.362,80 (Dois mil, trezentos sessenta e dois Reais e oitenta centavos). Por via 
de transferência bancária. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a 
Contratante efetuar o pagamento mediante epresentaç  o de Mota Fiscal 
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS, 
Municipal, Estadual e Conjunta Federal, ambas com a data de prazo de validade 
dentro da data da efetivação do pagamento, após repasse da Prefeitura Municipal de 
Barreiras. 

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGENCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir 
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 
00112023. 

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o 
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos 
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência 
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descompromissadas de 
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo 
previsto na cláusula quinta. 

CLAUSULA NONA — DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente 
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado 
de regência trabalhista e administrativa. 

CLAUSC LAUSULA DECH!nA y DA DOTAÇÃO ORÇA.ME~.rrÁRIA: As dezpe as decorrentes ULA Ir'~ !l V V Tl V! ~ !"'1 Ylf~ V ! f"~1 a1 4L.+ t.JCIJ `.wV 11 VI ILt..r.S 

deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da 
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 00112023, firmado entre esta 
instituição e o município de Barreiras- BA. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO FORO: Fira eleito o foro da comarca de 
Barreiras — BA, para dirimir quaisquer questões 

oci
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contrato. Assim 
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DICNI VIDA —PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA. 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 — Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.358.25410001-70 

CH T>9 
ÜE'NTQ 

ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em 
duas vias de igual teor e forma. 

Barreias Ba., de de 2023 

Contratante:  
cfÇ ) 

Contratado,/~ irc rv- Q b 

Testemunha:  _ Ì~,r hÇt n t A fL9 J_siv
o

CPF:  O Q L( S S 3 C S.  7 

Testemunha:  (M.,rartLcL.. ctb P-s9)tlu?  S ' 1 1 ~ .~Ì a

CPF: O"1S 6 ~ 
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11/04/202315:06 hops://gpil9.cloud.el.com.br/serverExecttributario/tdbuhdoclient/reponHtml7ldDocumento=85c581 c5-3020-42ea-be72-54be... 

e 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010 
FONE(S): (77) 3611-9106 CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 19082 /2023 

CONCEDIDO À 

Nome/Razão Social: MARIA TACIANE DOS SANTOS 05589829569 
CPF/CNPJ: 26.985.869/0001-26 
Endereço: Rua PORTUGAL N°141 - SÃO SEBASTIÃO - Barreiras-BA CEP: 47813276 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 
COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internet. 

Esta Certidão foi emitida em: 11/04/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Terça-feira, 11 de Abril de 2023 

Validade de 90 dias. 

Chave de validação: 85c581c5 
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GOVERNO DO ESTADO BABARIA Emissão: 16/06/2023 15:29 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20233386462 

RA7Ao SOCIAL 

MARIA TACIANE DOS SANTOS 05589829569 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

138.146.818 - BAIXADO 

CNPJ 

26.985.869/0001-26 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

e 

/ 

/ 

Emitida em 16/06/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARIF 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

ESTE DOCUMENTO 
.ONFERE COM O ORIGINA 

EM  /°  / v 2 / 2} 

NATIIRA 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de I RelCertidaoNegativa.rpt 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MARIA TACIANE DOS SANTOS 05589829569 
C N PJ: 26.985.869/0001.26 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendéncias em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <httpJ/rrb.gov.br> ou <httpJ/www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ás 14:39:41 do dia 11/04/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 0811012023.'-
Código de controle da certidão: 99AC.F2EA.DBA5.C2C5 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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16/06/2023 15:45 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar Imprimir 

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 26.985.869/0001-26 

Razâo 
SOCial: 

MARIA TACIANE DOS SANTOS 05589829569 

Endereço: R PORTUGAL 141 / SAO SEBASTIAO / BARREIRAS / BA / 47813-276 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

/ 
validade:07/06/2023 a 06/07/2023 

Certificação Número: 2023060702162487340059 

Informação obtida em 16/06/2023 15:45:35 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

cSTE DOCUÓ ÓRIGINA 
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Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRnBAT.HISTAS

Nome: MARIA TACIANE DOS SANTOS 05589829569 (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 26.985.869/0001-26 

Certidão n°: 14931381/2023 

Expedição: 11/04/2023, às 14:46:51 
Validade: 08/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MARIA TACIANE DOS SANTOS 05589829569 (MATRIZ E FILIAIS) 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 26.985.869/0001-26, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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Dúvidas e sugestòes: cndt@tst.jus.br 



NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS

Codigo de Verificação para Autenticação: c66c38d7c 
s+~p5t rec,. Endereço: Barreiras, Bahia, BA 47613-010 I¢au¢ercas~. -:rim 

CNPJ: 13.654.405/0001-96,E-mall:diretora.bibulosQbanelras.bagov.br 
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Data Fato Gerador 

16/06/2023 

Exigibilidade de ISS 

Exigivel 

Regime Tributãrlo 

Micro Empreendedorindlvldual(MEI) 

Número RPS N' da Nota Fiscal 

69 Tipo de Recolhimento 

Não Retido 

Simples 

Optante 

Local de Prestação 

2903201-Barreiras -BA 

Local de Recolhimento 

2903201-Barreiras -BA 

PRESTADOR 
Razão Social: MARIA JANAINA DE JESUS SILVADA COSTA 02176516583 
Nome Fantasia: MARIA JANAINA DE JESUS SILVA DA COSTA 02176516583 
Endereço: Rua FINLÂNDIA, 18. CASA -BOA SORTE 
Barreiras - BA - CEP: 47807241 
E-mail: janacosta285@gmaii.eom - Fone: (77)9992-8839 - Site:  
Inscrição Estadual:   - inscrição Municipal: 000018761 - CPF/CNPJ: 32.844.148/0001-07 

TOMADOR 

Razão Social: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
Endereço: Rua SEVERINO VIEIRA, 221 ,SALA 102- CENTRO 
Barreiras - BA- CEP: 47805-040 
E-mail: dignivida@gmail.com - Fone: 
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 6429- CPF/CNPJ: 03.369.254/0001-70 

SERVIÇO 

17.05 -FORNECIMENTO DE MÃO-DE-OBRA, MESMO EM CARÁTER TEMPORÁRIO, INCLUSIVE DE EMPREGADOS OU TRABALHADORES, 
AVULSOS OU TEMPORÁRIOS, CONTRATADOS PELO PRESTADOR 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS DE MERENDEIRA DO PERÍODO DE: 
01/05/2023 a 31/05/2023 

OBSERVAÇÃO 
DADOS BANCARIOS BANCO DO NORDESTE 
AGENCIA: 092 
CONTA CORRENTE: 30303-7 
MARIA JANAINA DE JESUS SILVA DA COSTA 

VALOR SERVIÇO (R$)

1.320,00 

DEDUÇÕES (R$) 

0,00 

DESCONTO (R$) 

0,00 

BASE CALCULO (R$) 

1.320,00 

ALIQUOTA (%) 

0.00 

ISS (R$) 

0,00 

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS DESCONTO (R$) 
CONDICIONADO 

0,00 

VALOR LIQUIDO (R$) 

1.320,00 

INSS (R$) 

0,00 

IR (R$) 

0,00 

CSLL (R$) 

0,00 

CORNS (R$) 

0,00 

PIS (R$) 

0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
(Valor Liquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Relido - Desconto Incondicional) 

ESTA NOTA FISCAL FOI EMITIDO POR EMPRESA QUE DECLARA ESTA INSCRITA COMO MEI NO CADASTRO ECONÓMICO, NESTA 
CONDIÇÃO FICA DISPENSADA A RETENÇÃO DO ISSQN. 

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site https:/Avww.barreiras.ba.gov.br/ 
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CONFERE COM 0 ORIGINA 

EM J2 i,â~ I - 23

AS N •Tt IRA 



Dados da Transferência 

Agência Destino 

Conta Destino 
Tipo de Conta 
Favorecido 

Datada 
Transferência/Ag e ndamento 
bata e Hora da Efetivação 
Valor RS 
Situação 

092 - BARREIRAS 
0303O37 

Conta Corrente 
MARIA JANAINA DE JESUS SILVA DA COSTA 

21/06/2023 

21/06/2023 14:40 

R$ 1.320,00 
Transação efetuada com sucesso. 

8G0mYwVPWZypco4WrDZO9tV2Hb+DA06ye5AAftU+FIJSnwZTsAHs QszwPgs+L27e 
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DEGNWIDA—PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

TFPM 001/2023 

CONTRATO N° 003812023 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino 
Vieira, 221 — Sala 107 — Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N' 
03.369.254-0001 — 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa MARIA JANAINA 
DE JESUS SILVA DA COSTA, inscrita sob o CNPJ 32.844.14810001-07 com 
endereço à Rua Finlândia, 108, Boa Sorte, cidade BARREIRAS, tendo como 
representante o(a) Senhor(a) MARIA JANAINA DE JESUS SILVA DA COSTA, 
Profissão: Domestica, inscrito(a) no CPF: 021.765.165-83 e RG: 1268789194 
SSP/BA/BA, doravante denominado(a) simplesmente contratado(a), ajustam os 
presentes termos de prestação de serviços que se regerá peio disposto deste 
contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculada 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 001/2023, firmado entre o 
municipio de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente 
a Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA — DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação 
de serviço na condição de AUXILIAR DE COZINHA, para crianças e adolescentes do 
Centro Social e Educacional Catavento com a carga horária de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES: O(a) Contrateda(o) deverá executar 
as tarefas abaixo relacionadas: 

1. Receber e conferir todos os produtos de alimentos que lhe forem confiado; 
2. Receber e manter todos os utensílios da cozinha em perfeito funcionamento e 

higienizados; 
3. Preparar as refeições com zelo e higiene adequados e nos horários 

determinados pelo(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade; 
4. Informar com antecedéncia o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade para a falta 

de produtos de alimentos e higienizaçõo, como também, de utensílios e GLP; 
5. Propor o cardápio do dia para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade, mediante 

a demanda de consumo, disponibilização de produtos e a capacidade de 
aquisição; 

6. Manter sob sua responsabilidade e organizados os utensílios da cozinha, assim 
como os produtos alimentícios em especial os perecíveis e os que precisam se 
manter refrigerados; 

7. Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a 
presença efetiva; 

8. Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja 
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquer 
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DIGNIVIDA—PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 — Centro - Barreiras i Bahia- BA, 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento, em dias não letivos, 
que mesmo assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na Unidade, é de 
inteira responsabilidade do Contratado ou Contratada; 

Q. Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por 
escrito com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 

CLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato 
imputará a seguintes Providencias: 

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas 
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao 
Contratado(a) ; 

2° momento: Notificação Por Escrito; 

3° momento: Rescisão de Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante 
pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R:à 
1320,00 (Um mil, trezentos e vinte Reais). Por via de transferência bancária. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a 
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal 
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS, 
Municipal, Estadual e Conjunta Federal, com o prazo de validade dentro da data da 
efetivação do pagamento, após repasse da Prefeitura Municipal de Barreiras. 

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir 
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 
00912023. 

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o 
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos 
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência 
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descompromissadas de 
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo 
previsto na cláusula quinta. 

CLAUSULA NONA — DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente 
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado 
de regência trabalhista e administrativa. 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 
deste contrato ocorrerão á conta da dotação própria do orçamento vigente da 
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 00112023, firmado entre esta 
instituição e o município de Barreiras- BA. 

ESTE D0CtlME <J 

C0NFExE C0~ 
~ 

ORIGINA 

~~ ~ ~ ~ 
nCSIN 1 1k a 



~\ 

L.'►~ 

PzJ'iVIT~c 
r Ro..e►c• c twc .gl 

DiGNI VIDA —PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras / Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

CRTf3 
VENTC3 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de 
Barreiras — BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim 
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em 
duas vias de igual teor e forma. 

Barreias Ba., 

Contratante: 

Contratado:

Testemunha: 

Ia 
(J

de 2023 

ca

~~CXLLi o./.~G-~Qa~ ~~ ~~ 4 
 

~  42 

CPF: 

Testemurnha (' L4. nL S iú9,I-w 5~i4 t j'~ Q 
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11/04/202315:01 httpsl/gpi19.cloud.el.com.brlServerExec/idhutado/tributarioclienVreportHtml?idDocumento=f3d103ea-443e-4812-a43f-ccddi... 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA- CEP: 47813-010 
FONE(S): (77) 3611-9106 CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 19076 /2023 

CONCEDIDO A 

Nome/Razão Social: MARIA JANAINA DE JESUS SILVA DA COSTA 02176516583 
CPF/CNPJ: 32.844.148/0001-07 
Endereço: Rua FINLÂNDIAN°18 - BOA SORTE - Barreiras-BA CEP: 47807241 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 
COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internet. 

Esta Certidão foi emitida em: 11/04/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Terça-feira, 11 de Abril  de 2023 

Validade de 90 dias. / 

Chave de validação: f3d103ea 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 16/06/2023 15:25 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 dell de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20233386398 

RAZÃO SOCIAL 

32.844.148 MARIA JANAINA DE JESUS SILVADA COSTA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

155.839.234 

CNPJ 

32.844.148/0001-07 

Fica Certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 16/06/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARIA 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:// aba.gov.br 

. STE 0% Ó OR1 » 

psglN TLIRA 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: 32.844.148 MARIA JANAINA DE JESUS SILVA DA COSTA 
C N PJ : 32.844.148/0001-07 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendéncias em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:30:43 do dia 12/04/2023 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 09/10/2023. 
Código de controle da certidão: F5FC.FB9B.839D.DE89 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

~ 



16/06/2023 15:39 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar Imprimir 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 32.844.148/0001-07 
Razão 

MARIA JANAINA DE JESUS SILVA DA COSTA 02 Social: 
Endereço: R FINLÂNDIA / BOA SORTE! BARREIRAS / BA / 47807-241 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

J 
Validade:l6/06/2023 a 15/07/2023 

Certificação Número: 2023061604265015706042 

Informação obtida em 16/06/2023 15:39:13 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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Págana 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: 32.844.148 MARIA JANAINA DE JESUS SILVA DA COSTA (MATRIZ E 
FILIAIS) 

CNPJ: 32.844.148/0001-07 

Certidão n°: 15993840/2023 

Expedição: 17/04/202 3  às 08:39:47 
Validade: 14/10/2023 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que 32.844.148 MARIA JANAINA DE JESUS SILVA DA COSTA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 32.844.148/0001-07, 
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. TV 
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus .br 



NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS

Codi o de Verificação pera Autenticação b82867d50 

YtayRh,. LnCernçn: Barreiras, f3ahla, 8A, 47813-010 

CnPJ: 13-054.4 0 510 001-95, E-maü: diretoria.tributos@berreiras.bagov.br 
EmItIdo 

ti 
z. y 

ir 

cm 20/062023 

1 

09:52:35 
Data Fato Gerador 

20/05/2023 

Exigibilidade de ISS 

Ezlc~ivel 

Regime Tributário 

Micro Empreendedor IndIvl0ual(MEI) 

Número RPS N° da Nota Fiscal 

47Tipo de Recolhimento 

Não Relido 

Simples 

Optanle 

Local de Prestação 

2903201 - Barreiras - BA 

Local de Recolhimento 

2903201 -Barreiras - BA 

PRESTADOR 
Razão Social: ANTONIA GOMES ARAÚJO 61948667568 
Nome Fantasia: ANTONIA GOMES ARAUJO 61948667568 
Endereço: Rua JOAO CE BARRO, 22, CASA - VILA BRASIL 
Barreiras - BA - CEP: 47801261 
E-mail:   - Fone: 77991353224 - Site:  
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 000020333 - CPF/CNPJ: 36.505.79610001-81 

TOMADOR 

Razão Social: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
Endereço: Rua SEVERINO VIEIRA, 221 SALA 102- CENTRO 
Barreiras - BA - CEP: 47805-040 

E-mail: dignivlda@gmail.com - Fone: 
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 6429 - CPFICNPJ: 03.369.25410001-70 

Ó

SERVIÇO 
.05 - FORNECIMENTO DE MÃO-DE-OBRA, MESMO EM CARÁTER TEMPORÁRIO, INCLUSIVE DE EMPREGADOS OU TRABALHADORES, 

AVULSOS OU TEMPORÁRIOS, CONTRATADOS PELO PRESTADOR 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE MERENDEIRA REFERENTE AO MES DE MAIO 

OBSERVAÇÃO 
DADOS BANCÁRIOS: 
BANCO DO NORDESTE 
AG: 092 
CC:. 035583-5 

VALORSERVIÇO (R$) 

1.320,00 

DEDUÇÕES (R$) 

0,00 

DESCONTO (R$) 

0,00 

BASECALCULO (R$) 

1.320,00 

ALIQUOTA (%) 

0.00 

ISS (RS) 

0,00 

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS DESCONTO (R$) 
CONDICIONADO 

0,00 

VALOR LÍQUIDO (R$) 

1.320,00 
INSS (RS) 

-- 0,00 

IR (R$) 

0,00 

CSLL (R$) 

0,00 

COFINS (R$) 

0,00 

PIS (R$) 

o,ao 

OUTRAS IN FORMAÇÕES 
(Valor Liquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional) 

ESTA NOTA FISCAL FOI EMITIDO POR EMPRESA QUE DECLARA ESTA INSCRITA COMO MEI NO CADASTRO ECONÔMICO, NESTA 
CONDIÇÃO FICA DISPENSADA A RETENÇÃO DO ISSQN. 

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site https://www.barreiras.ba.gov.br. 

tSTE DOCUM£N it-' 
CONFERE COM 0 ORIGINA 
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Dados da Transferência 

Agência Destino 
Conta Destino 
Tipo de Conta 
Favorecido 
Data da 
Transferência/Agenda mento 
Data e Hora da Efetivação 
Valor R$ 
Situação 

092 - BARREIRAS 

035583-5 
Conta Corrente 

ANTONIA GOMES ARAUJO 

21/06/2023 

21/06/2023 14:41 
R$ 1.320,00 

Transação efetuada com sucesso. 
8G0mYwVPWZypco4WrDZO9tV2Hb+DA06ye5AAftU+FiJSnwZTsAHsQiLN0VxhJEn7 
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DIGNIVIDA-PROMOÇAO DA VIDA HUMANA 
Run Severino Vieira, 221 — Sala 107 — Centro - Barreiras 1 Bahía- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

TFPM 001/2023 
CONTRATO N° 0016/2023 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino Vieira, 
221 — Sala 107 — Centro de Barreiras— BA, inscrita no CNPJ sob o N° 03.369.254-0001 - 70, 
representada por Hudson Alves da Silva, doravante denominado simplesmente contratante 
e de outro lado a Empresa ANTÔNIA GOMES DE ARAÚJO, inscrita sob o CNPJ 
36.505.79610001-81 com endereço á João de Barro, n° 22, Vila Brasil, cidade BARREIRAS, 
tendo como representante o(a) Senhor(a) ANTON1A GOMES DE ARAÚJO, Profissão: Dona 
de Casa, inscrito(a) no CPF: 619.486.675-68 e RG: 20080988134 SSP/BA/BA, doravante 
denominado(a) simplesmente contratado(a), ajustam os presentes termos de prestação de 
serviços que se regerá pelo disposto deste contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 00112023, firmado entre o municipio de 
Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente o Centro Social e 
Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e adolescentes em situação 
de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação de 
serviço na condição de AUXILIAR DE COZINHA, para crianças e adolescentes do Centro 
Social e Educacional Catavento com a carga horária de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES: O(a) Contratada(o) deverá executar as 
tarefas abaixo relacionadas: 

1. Receber e conferir todos os produtos de alimentos que lhe forem confiados; 
2. Receber e manter todos os utensílios da cozinha em perfeito funcionamento e 

higienizados; 
3. Preparar as refeições com zelo e higiene adequados e nos horários determinados 

pelo(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade; 
4. Informar com antecedência o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade para a falta de 

produtos de alimentos e higienização, como também, de utensílios e GLP; 
5. Propor o cardápio do dia para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade, mediante a 

demanda de consumo, disponibilização de produtos e a capacidade de aquisição; 
6. Manter sob sua responsabilidade e organizados os utensílios da cozinha, assim como 

os produtos alimentícios em especial os perecíveis e os que precisam se manter 
refrigerados; 

7. Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença 
efetiva; 

8. Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja 
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 00112023. Assim, qualquer 
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento, em dias não letivos, que 
mesmo assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira 
responsabilidade do Contratado ou Contratada; 

9. Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito com 
assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 

CLAUSULA QUARTA — DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato imputará 
a seguintes Providencias: 

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas partes, 
uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao Contr t o(a) ; 

IrSTE DOCUMf 
CONFERE COM O ORIGINA 

EMjQJ ! 
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VENTÓ r
DICNI VIDA — PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 

Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras 1 Bahia- BA. 
CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

2" momento: Notificação Por Escrito; 

3° momento: Rescisão de Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante pagará a contratada, 
mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$ 1320,40 (Um mil, trezentos e vinte Reais). 
Por via de transferência bancária. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a Contratante efetuar 
o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal acompanhada das Certidóes Negativas de Débito, 
sendo: CND Trabalhista, FGTS, Municipal, Estadual e Conjunta Federal, com o prazo de validade 
dentro da data da efetivação do pagamento, após repasse da Prefeitura Municipal de Barreiras. 

CLAUSULA SETIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir de sua assinatura 
e término coral a data de encerramento do Termo de Fomento n 001/2023. 

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o direito de rescindir 
o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos assim desejarem, bastando apenas 
a. comunicação com dez dias de antecedência formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as 
partes descomprornissadas de qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar par; a 
expiração do prazo previsto na cláusula sétima. 

CLAUSULA NONA — DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente contrato, pela 
CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado de regência trabalhista e 
administrativa. 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste contrato 
ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da Dignivida oriundo do TERMO DE 
FOMENTO PMB N° 00112023, firmado entre esta instituição e o município de Barreiras- BA. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA _ RO FORO: Fica eleito for da comarca de Barreiras — B para 4.lSULA J~......,A PRIMEIRA . R... , ca ek.,.tC o o c...,.~.rc.. ,... ... ,, r~.ra 
dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim ajustadas e contratadas firmam o presente 
instrumento com duas testemunhas em duas vias de igual teor e forma. 

Contratante: 

B3rreias Ba., I~ ü  de 
~ 

de 2023. 

Contratado: 
~ 

Testemunha:  N`U,`~R~. ~~.~ ?~-Lc~ ~. c7~~- ~~~~ 
CPF:  ~Q5 ~`~~ (r  5 s~ 

IySTE QOCUIv1)rN7~ 

Testemunha: j7 hjij -i c u ' d~a~ 
CPF:  h i.  '1~, , •- 

CONFERE COM O ORIGINA 

~ 



04/05/2023, 18:01 https:l/gpil9.cloud.ef.cºm.br/ServerExecltributarioltributarioctientlreportHtml?idDocumento=d3e1fad7-f935-423íb7c3-6094... 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010 
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 23345 /2023 

CONCEDIDO A 

Nome/Razão Social: ANTONIA GOMES ARAUJO 61948667568 
CPF/CNPJ: 36.505.796/0001-81 
Endereço: Rua JOAO DE BARRO N°22, CASA- VILA BRASIL - Barreiras-BA CEP: 47801261 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ APRESENTE 
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 
COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internet. 

~ 
Esta Certidão foi emitida em: 04/05/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Quinta-feira, 4 de Maio de 2023 

Validade de 90 dias. 

Chave de validação: d3~~®~ QM p OR GtN'
C ~ 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIADA FAZENDA 

Emissão: 04/05/2023 18:08 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20232618144 

RAZÃO SOCIAL 

xxxxxxxxxxx xYxxxxxxxxxxx: 

INSCRIÇAO ESTADUAL CNPJ 

36.505.796/0001-81 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendéncias de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 04/05/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIF 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:llwwwts f ba.gov.br 

CSt 
/
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yo EME_! Y~I 
r1 ly 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página I de I RelCertidaoNegativa.rpt 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ANTONIA GOMES ARAUJO 61948667568 
C N PJ : 36.505.796/0001-81 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do'parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:02:17 dVdia 24/04/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 21/10/20233 
Código de controle da certidão: FA7C.1DB8.B480.C403 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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1310612023, 15:01 Consulta Regularidade do Empregador 
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Voltar Imprimir 

CAIXA EC )NCMiCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 36.505.796/0001-81 

Razão 
SOCial: 

ANTONIA GOMES ARAUJO 61948667568 

Endereço: RUA ]OAO DE BARRO / VILA BRASIL / BARREIRAS / BA / 47801-261 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:07/06/2023 a 06/07/2023 

Certificação Número: 2023060702245561021671 

Informação obtida em 13/06/2023 15:01:32 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ANTONIA GOMES ARAUJO 61948667568 (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 36.505.796/0001-81 

Certidão n°: 18892302/2023 

Expedição: 04/05/2023, às 18:25:32 

Validade: 31/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ANTONIA GOMES ARAÚJO 61948667568 (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 36.505.796/0001-81, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

6SrE DOCUMENT U 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS-BA. 

~ 

INSTITUIÇÃO: DIGNIVIDA— Promoção da Vida Humana 

CNPJ: 03.369.254/0001-70 

Termo de Fomento PMB FME Nº: 001/2023 

VALOR GLOBAL: R$ 991.612,32 

VIGÊNCIA: 16/03/2024 

RECURSO: Fundo Municipal de Educação 

FONTE: 5001001 

PARCELA: 3 

VALOR: R$82.634,36 

PERÍODO: 01/06/2023à30/06/2023. 

EXERCÍCIO 2023 

PASTA 2/2 
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. ,. NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe 

ri PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 

Codigo de Verificaç₹o para Autenllcação: 3c60el6ca 
peF a.y rim' Endereço: Barreiras, Bahia, BA, 47813.010 

CNPJ: 13.654.405/0001.95, E-mal: diretode.blbulos@barreires.be.gov.br Emitido 

C 
r 

em 19/06/202309:22:13 

O 

t 
•~ 

Data Fato Gerador 

19/06/2023 
Exigibilidade da IS5 

Ezigivel 
Regime Tributário 

Micro Empreendedor lndMdual(MEI) 

Número RPS N° da Nota Fiscal 

6 Tipo de Recolhimento 
Não Relido 

Simples 

O¡tanle 
Local de Prestação 
2903201-Barreiras -BA 

Local de Recolhimento 
2903201-Barreiras -BA 

PRESTADOR 

Razao Social: LEILIANA ALMEIDA BISPO 01209010569 
Nome Fantasia: LEILIANA ALMEIDA BISPO 01209010569 
Endereço: Rua JOAQUIM ANTUNES, 446 , -BELA VISTA 
Barreiras - BA - CEP: 47811009 
E-mail: Junlorgecon1 @hotmall.com - Fone: 7736111774- Site:  
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 000024305- CPF/CNPJ: 48.002.971/0001-05 

TOMADOR 

Razão Social: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
Endereço: Rua SEVERINO VIEIRA, 221 , SALA 102 -CENTRO 
Barreiras - BA - CEP: 47805-040 
E-mail: dignivida@gmail.com - Fone: 
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 6429- CPF/CNPJ: 03.369.254/0001-70 

SERVIÇO 

08.02 - INSTRUÇÃO, TREINAMENTO, ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA E EDUCACIONAL, AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTOS DE QUALQUER 
NATUREZA. 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Nota referente aos serviços de Educadora Social do mês de maio 

OBSERVAÇÃO 
DADOS BANCÁRIOS: 
Agência 092 
Conta corrente 041785-7 
Banco do Nordeste 
Leiliana Almeida Bispo Pereira 

VALOR SERVIÇO (R$)

1.900,00 

DEDUÇÕES (R$) 

0,00 

DESCONTO (R$) 

0,00 

BASE CALCULO (R$) 

1.900,00 

ALiQUOTA (°%) 

0.00 

155 (R$) 

0,00 

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS DESCONTO (R$) 
CONDICIONADO 

0,00 

VALOR LIQUIDO (RS) 

1.900,00 

INSS (R$) 

0,00 

IR (R$) 

0,00 

CSLL (R$) 

0,00 

CORNS (R$) 

0,00 

P15 (R$) 

0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
(Valor Líquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos -155 RetIdo - Desconto Incondicional) 

ESTA NOTA FISCAL FOI EMITIDO POR EMPRESA QUE DECLARA ESTA INSCRITA COMO MEI NO CADASTRO ECONÓMICO, NESTA 
CONDIÇÃO FICA DISPENSADA A RETENÇÃO DO ISSQN. 

FOMENTO N° tj / /tqft3 

nIGNIVIDA • - ATA VENTO 

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site https://www.barreiras.ba.gov.br/ 
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Dados da Transferência 

Agência Destino 

Conta Destino 

Tipo de Conta 

Favorecido 

Data da 
Transfe ré n c ia/Ag e n d am e ntº 

Data e Hora da Efetivação 

Valor R$ 
Situação 

092 - BARREIRAS 

041785-7 

Conta Corrente 

LEILIANA ALMEIDA BISPO PEREIRA 

21/06/2023 

21/06/2023 16:39 

RS 1.900,00 

Transação efetuada com sucesso, 

8G0mYwVPWZy9Y4tt2MkKCx/dA4J MLuJce5AAftU+F€JSnwZTSAHSQt29RU€YCM13 

ESTE DOCUMENT(, 
CONFERE COM 0 ORIGINA 
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DIGNIVIDA — PROMOÇÃO DA VIDA IIUMhNA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

TEPM 001/2023 

CONTRATO N° 004912023 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino 
Vieira, 221 — Sala 107 — Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N° 
03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa LEILIANA 
ALMEIDA BISPO, inscrito(a) sob o CNPJ 48.002.971/0001-05 com endereço à RUA 
JOAQUIM ANTUNES, 446, BELA VISTA, cidade BARREIRAS, tendo como 
representante a Senhor(a): LEILIANA ALMEIDA BISPO, Profissão: ASSISTENTE 
SOCIAL, inscrito(a) no CPF: 01209010569 e RG: 1200789709 SSP/BA, doravante 
denominado(a) simplesmente contratado(a), ajustam os presentes termos de 
prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 001/2023, firmado entre o 
município de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente 
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA — DO OBJETO: 0 objeto do presente contrato é a prestação 
de serviço na condição de SOCIO(A) EDUCADOR(A), para crianças e adolescentes 
do Centro Social e Educacional Catavento com a carga horária de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA — DAS ATRIBUIÇÕES E COMPETENCIAS: O(a) 
Contratado(a) deverá prestar os seguintes serviços e atribuições abaixo descritos: 

1° Participar dos Encontros de Formação demandada pelo(a) Gestor(a) Geral; 

20 Participar do Planejamento Semanal quando demandada pela Coordenação da 
Unidade, tendo como base o Plano de Ação que formaliza o Termo de Fomento n° 
001/2023; 

3° Elaborar Plano Diário observando os seguintes itens: Meta e Ação estabelecidas 
no Piano de Ação, Atividades, objetivos geral, específicos, metodologia, Insumos, 
verificadores dos alcances dos objetivos quantitativos e qualitativos e solicitar o 
parecer do(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade e Gestor(a) Pedagógico(a); 

4° Solicitar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade os Insumos necessários e 
possíveis, para aplicação do Plano Diário; 

5° Realizar cadastro de matricula, conforme formulários, quando solicitado pelo(a) 
Gestor(a) Técnico(a) da Unidade; 

6° Elaborar e encaminhar, até o quinto dia de cada mês, e entregar com protocolo 
para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade relatório mensal so L s atividades 
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DIGNIVIDA- PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107— Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

realizadas, conforme o Plano Diário apontando os objetivos alcançados quanto os 
aspectos qualitativos e quantitativos; 

7° Realizar trabalho coletivo, conforme demanda da Coordenação da Unidade, para 
o melhor desenvolvimento das atividades com os sócios educandos, 

8° Comunicar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade evento que venha afetar o bom 
andamento das atividades na unidade, 

9° Encaminhar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade quando procurado para 
receber qualquer tipo de doação; 

10 ° Ter compromisso com o meio ambiente e com a proposta de trabalhar com 
materiais recicláveis no sentido de combater o desperdícios e possibilitar o 
aprendizado nos sócios educandos no cuidado com o meio ambiente; 

11° Comunicar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade qualquer evento que foge 
ou que possa comprometer o Plano de Ação; 

12° Manter e zelar todo  patrimônio existente e pertencente a Unidade; 

~+ 
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significativas do(a) socioeducando(a), que altere as relações entre colegas e 
educadores baseando-se no seguinte Protocolo: 

1. Educador social comunicará o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade as suas 
observações: 

2. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade passará por escrito para a Equipe 
Técnica as Observações do Educador social; 

3. A Equipe Técnica tomará as devidas providencias e deverá dar o retorno dos 
encaminhamentos para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade de forma 
documenta!; 

4. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade deverá anexar todos os documentos 
deste procedimento à pasta do socioeducando. 

14° Manter sigilo absoluto de qualquer ocorrência demandas para o(a) Gestor(a) 
Técnico(a) da Unidade; 

15° Zelar pela harmonia e bem estar da Unidade que está inserido, como também 
em toda a rede Catavento; 

16 ° Manter a ordem, organização e controle dos educandos na Unidade e Sala de 
Convivência que exerce a sua função; 

17° Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença 
efetiva quando chamado (a); 

18° Atender o(a) Gestor(a) Técnico(a) da 
^

Unidade, quando solicitada 
ou na 

contribuição 
na raalizaíçãV do senso escolar a do SUAS, envio de documentos ou na ajuda da 

preenchimento de formulários serem encaminhados  Preffe~urMa Municipal através de 
SfE
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DIGNI VIDA — PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 

Rua Severìno Vieira, 221 — Sala 107 — Centro - Barreiras / Bahia- BA. 
CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70 

suas Secretárias, para a observação do cumprimento do objeto do Termo de Fomento 
00112023, 

19° Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteia 
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 00112023. Assim, qualquer 
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento mesmo que não afeta a 
normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira responsabilidade do Educador 
Social; 

20° Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito 
com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 

CLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato 
imputará a seguintes Providencias: 

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas 
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao 
Contratado(a) ; 

2° momento: Notificação Por Escrito; 

3° momento: Rescisão de Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante 
pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$ 
1.900,00 (Um mil e novecentos Reais). Por via de transferência bancária, enquanto 
aa p6 m/~n irar Qrn l~r.~r n nrno[ania n¡~r ris 
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CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a 
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal 
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS, 
Municipal, Estadual e Conjunta Federal todas com prazo de validade dentro da data 
de efetuação do pagamento. O referido pagamento se fará após repasse da ou das 
parcelas mensal da Prefeitura Municipal de Barreiras à conta bancária da contratante 

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir 
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 
001/2023. 

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada ás partes o 
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos 
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência 
tuu11a1ILauu ii ui ti I ILU U dvI U de uCJtld1U. I II d aJ PGItCJ uCJC.:U111tJIUI111JJdudS e 

qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo 
previsto na cláusula quinta. 
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DIGNI VIDA —PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sara 107— Centro - Barreiras ! Bahia- BA. 

CEP: 47.600-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

CLAUSULA NONA — DO VINCULO: Os serviços prestados objeto do presente 
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado 
de regência trabalhista e administrativa. 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da 
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 00112023, firmado entre esta 
instituição e o município de Barreiras- BA. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de 
Barreiras — BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim 
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em 
duas vias de igual teor e forma. 

Barreias Ba., 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010 
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 23899 /2023 

CONCEDIDO A 

Nome/Razão Social: LEILIANAALMEIDA BISPO 01209010569 
CPF/CNPJ: 48.002.971/0001-05 
Endereço: Rua JOAQUIMANTUNES N°446 , - BELA VISTA -Barreiras-BA CEP: 47811009 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 
COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, Venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internet. 

/ 
Esta Certidão foi emitida em: 08/05/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Segunda-feira, 8 de Maio de 2023 

Validade de 90 dias. 

Chave~~a~~~f (1Fófa 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 08/05/2023 16:23 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20232708099 

RAZÃO SOCIAL 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

48.002.971/0001-05 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, Inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

) J 
Emitida em 08/05/2023, conforme Portaria n°918199, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 

emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIA 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

- ESTE DOCUMENTO 

IONFE E COM O ORIGINA 
•
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Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LEILIANA ALMEIDA BISPO 01209010569 
CNPJ: 48.002.97110001-O5 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendéncias em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fázenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange Inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:24:03 do di 08/05/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 04/11/2023. 
Código de c'ontrole da certidão: 0176.C344.E2A0.E903 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Voltar Imprimir 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 48.002.971/0001-OS 
Razão 

LEILIANA ALMEIDA BISPO 01209010569 Social: 
Endereço: R JOAQUIM ANTUNES / BELA VISTA / BARREIRAS / BA / 47811-009 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:l3/06/2023 a,12/07/2023 

Certificação Número: 2023061304412211356220 

Informação obtida em 19/06/2023 09:27:35 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

ESTE DOCUMENTO 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LEILIANA ALMEIDA BISPO 01209010569 (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 48.002.971/0001-05 

Certidão n°: 28914252/2023 

Expedição: 21/06/202 às 14:14:58 

Validade: 18/12/2023 - i$0 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que LEILIANA ALMEIDA BISPO 01209010569 (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 48.002.971/0001-05, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No casa de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe 

,u h , PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 

Codigo de Verificaçzo para Autenticação: 2h6d337(b 
" ïBsr Endereço: Barreiras, Bahia, BA, 47813-010 

CNPJ: 13.654.40.5/0001-95, E-mail: diretoria.trrbutos~rVJbatreiras.ba.gov.br 
Emitido 

❑ 

: • jI 
iti 

❑
r 

-:: ,r+{ 

•-~*,~' 

em t6/06/2C'23 

I~ 

-

15:32:51 
Data Fato Gerador 

16,0612023 

Exigibilidade de ISS 

Esiglvel 

Regime Tributário 

Micro Empreendedor lndividual{MEi} 

Número RPS N° da Nota Fiscal 

9 
Tipo de Recolhimento 

Não Retido 

Simples 

Optante 

Local de Prestação 

2903201 -Barreiras -BA 

Local de Recolhimento 

2903201 -Barreiras -BA 

PRESTADOR 

Razão Social: ANA KESIA BERTOLDO DA SILVA 08731331530 
Nome Fantasia: PROFESSORA ANA KESIA 
Endereço: Rua CHICO MENDES, 146, LOTEAM. CASCALHEIRA -SÃO SEBASTIAO 
Barreiras - BA - CEP: 47813396 
E-mail: ANA.KESISA7SB@GMAIL.COM - Fone: 77) 98159 8157- Site:   ' 
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 000023982- CPF/CNPJ: 47.339.683/0001-70 

TOMADOR 
Razão Social: D1GNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
Endereço: Rua SEVERING VIEIRA, 221 , SALA 102- CENTRO 
Barreiras - BA - CEP: 47805-040 
E-mail: dlgnivida@gmail.com - Fone: 
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 6429- CPF/CNPJ: 03.369.254/0001-70 

SERVIÇO 
08.02 - INSTRUÇÃO, TREINAMENTO, ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA E EDUCACIONAL, AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTOS DE QUALQUER 
NATUREZA. 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
NOTA REFERENTE AOS SERVIÇOS DE EDUCADORA SOCIAL, DO PERIODO DE 01 DE MAIO DE 2023 A 31 DE MAIO DE 2023. 

OBSERVAÇÃO 

Banco do Nordeste - Conta corrente 
Agência: 092 
N" da conta: 000041818-7 
Ana Késia da Silva Bertoldo 

VALOR SERVIÇO (R$) 

1.900,00 

DEDUÇÕES (RS) 

0,00 

DESCONTO (RS) 

0,00 

BASE CALCULO (R$) 

1.900,00 

ALIQUOTA (%) 

0.00 

ISS (R$) 

0,00 

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS DESCONTO (R$) 
CONDICIONADO 

0,00 

VALOR LÍQUIDO (R$) 

1.900,00 
INSS (R$) 

0,00 
IR (RS) 

o,00 
CSLL (RS) 

0,00 
COFINS (RS) 

0,00 
PIS (R$) 

0,00 
OUTRAS INFORMAÇÕES 

(Valor Liquido _ Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional) 

ESTA NOTA FISCAL FOI EMITIDO POR EMPRESA QUE DECLARA ESTA INSCRITA COMO MEI NO CADASTRO ECONOMICO , NESTA 
CONDIÇÃO FICA DISPENSADA A RETENÇÃO DO ISSQN. 

Consulte a autenticidade deste documento acossando o site https://www.barreiras.ba.gov.br/ 

--- 
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Dados da Transferência 

Agência Destino 

Conta Destino 

Tipo de Conta 

Favorecido 

Data da 
Transferência/Agendamento 

Data e Hora da Efetivação 

Valor R$ 

Situação 

092 - BARREIRAS 

041818-7 

Conta Corrente 

ANA KESIA DA SILVA BERTOLDO 

21/06/2023 

21/06/2023 16:40 

R3 1.900,00 

Transação efetuada com sucesso. 

8G0mYwVPWZy9Y4tt2MkKCx/dA4JMLuJce5AAftU+FIJSnwZTsAHSQmfLJd9rZNDC 
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DIGNNIDA-PROMOÇAO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vietra, 221— Sala 107 — Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.358.254!0001-70 

TFPM 001/2023 

CONTRATO N° 0045/2023 

Peio presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇAO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa á Rua Severino 
Vieira, 221 — Sala 107 — Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N° 
03.369.254-0001 — 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa ANA KESIA DA 
SILVA BERTOLDO, inscrito(a) sob o CNPJ 47.339.683/0001-70 com endereço á RUA 
SANTA INES , 25, SAO SEBASTIAO, cidade BARREIRAS, tendo como representante 
a Senhor(a): ANA KESIA DA SILVA BERTOLDO, Profissão: Professora, inscrito(a) 
no OFF: 08731331530 e RG: 2224220928 SSP/BA, doravante denominado(a) 
simplesmente contratado(a), ajustam os presentes termos de prestação de serviços 
que se regerá pelo disposto deste contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 001/2023, firmado entre o 
rnunícipio de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente 
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA — DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação 
de serviço na condição de SOCIO(A) EDUCADOR(A), para crianças e adolescentes 
do Centro Social e Educacional Catavento com a carga horária de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES E COMPETENCIAS: O(a) 
Contratado(a) deverá prestar os seguintes serviços e atribuições abaixo descritos: 

1° Participar dos Encontros de Formação demandada pelo(a) Gestor(a) Geral; 

2a Participar do Planejamento Semanal quando demandada pela Coordenação da 
Unidade, tendo como base o Plano de Ação que formaliza o Termo de Fomento n° 
001)2023; 

3° Elaborar Plano Diário observando os seguintes itens: Meta e Ação estabelecidas 
no Plano de Ação, Atividades, objetivos geral, específicos, metodologia, Insuetos, 
verificadores dos alcances dos objetivos quantitativos e qualitativos e solicitar o 
parecer do(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade e Gestor(a) Pedagógico(a); 

4° Solicitar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade os Insumos necessários e 
possíveis, para aplicação do Plano Diário; 

5° Realizar cadastro de matricula, conforme formulários, quando solicitado pelo(a) 
Gestor(a) Técnico(a) da Unidade; 

6° Elaborar e encaminhar, até o quinto dia de cada mês, e entregar com protocolo 
para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade relatóri r i cas atividades 
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DIGNYIVIDA— PROMOÇAO DA 1'!DA I[UMANA 
Rua 5everino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras 1 Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

~ 

realizadas, conforme o Plano Diário apontando os objetivos alcançados quanto os 
aspectos qualitativos e quantitativos; 

7° Realizar trabalho coletivo, conforme demanda da Coordenação da Unidade, para 
o melhor desenvolvimento das atividades com os sócios educandos; 

8° Comunicar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade evento que venha afetar o bom 
andamento das atividades na unidade; 

9° Encaminhar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade quando procurado para 
receber qualquer tipo de doação; 

10 ° Ter compromisso com o meio ambiente e com a proposta de trabalhar com 
materiais recicláveis no sentido de combater o desperdícios e possibilitar o 
aprendizado nos sócios educandos no cuidado com o meio ambiente; 

11° Comunicar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade qualquer evento que foge 
ou que possa comprometer o Plano de Ação; 

12° Manter e zelar todo o patrimônio existente e pertencente a Unidade; 

.yO f - . -, ,,./,-,.\
v(GI) Jtllr( A) I'. riliv(Ci) d I '..Jl 4Q 

significativas do(a) socioeducando(a), que altere as relações entre colegas e 
educadores baseando-se no seguinte Protocolo: 

1. Educador social comunicará o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade as suas 
observações: 

2. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade passará por escrito para a Equipe 
Técnica as Observações do Educador social; 

3. A Equipe Técnica tomará as devidas providencias e deverá dar o retorno dos 
encaminhamentos para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade de forma 
documental; 

4. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade deverá anexar todos os documentos 
deste procedimento à pasta do socioeducando. 

14° Manter sigilo absoluto de qualquer ocorrência demandas para o(a) Gestor(a) 
Técníco(a) da Unidade; 

15° Zelar pela harmonia e bem estar da Unidade que está inserido, como também 
em toda a rede Catavento; 

16 ° Manter a ordem, organização e controle dos educandos na Unidade e Sala de 
Convivência que exerce a sua função; 

17° Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença 
efetiva quando chamado (a); 
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18° Atender o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade, quando solicitada a contribuição 
I Ia rcfa~i~a~.uv 

preenchimento de formulários serem encaminhados a Prefeitura Municipal através de 
NESTE DOCUMENTO 
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DIGNIVIDA— PROMOÇA0 DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 — Centro - Barreiras 1 Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CPJPJ: 03.358.254!0001-70 

suas Secretárias, para a observação do cumprimento do objeto do Termo de Fomento 
00112023; 

19° Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja 
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 00112023. Assim, qualquer 
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento mesmo que não afeta a 
normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira responsabilidade do Educador 
Social; 

20° Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito 
com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 

CLAUSULA QUARTA — DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato 
imputará a seguintes Providencias: 

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas 
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao 
Contratado(a) ; 

2° momento: Notificação Por Escrito; 

3° momento: Rescisão de Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante 
pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$ 
1.900,00 (Um mil e novecentos Reais). Por via de transferência bancária, enquanto 
cn monl «r Ar, al/lYAY ~ ((-.-+ :,h-. 
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CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a 
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal 
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS, 
Mi,niCinal ; Estadual e Conjunta Federal todas com prazo de validade dentro da data 

de efetuação do pagamento. O referido pagamento se fará após repasse da ou das 
parcelas mensal da Prefeitura Municipal de Barreiras à conta bancária da contratante. 

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir 
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 
00112023. 

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o 
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos 
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência 
IUUIId11LddU I UI CJULUU U dvl5ú UC dCJtIdLV. C ih d C1J pctliCJ ueJluii 1ulitrJJctudJ uC 

qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo 
previsto na cláusula quinta. 
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DIGNI VIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Safa 107— Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 
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CLAUSULA NONA — DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente 
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado 
de regência trabalhista e administrativa. 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da 
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 00112023, firmado entre esta 
instituição e o município de Barreiras- BA. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de 
Barreiras -- BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim 
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em 
duas vias de igual teor e forma. 

Barreias Ba., 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA- CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010 
CNPJ/MF:13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 30305 /2023 

CONCEDIDO À 

Nome/Razão Social: ANA KESIA BERTOLDO DA SILVA 08731331530 
CPF/CNPJ: 47.339.683/0001-70 
Endereço: Rua CHICO MENDES N°146 , LOTEAM. CASCALHEIRA - SÃO SEBASTIÃO -
Barreiras-BA CEP: 47813396 

RESSALVADO 0 DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATE A PRESENTE 
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO 
PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, 
quaisquer débitos que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura 
Municipal de Barreiras, na Interne 

Esta Certidão foi emitida em: 16/06/2023 com base no Código Tributário 
Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Sexta-feira, 16 de Junho de 2023 

Validade de 90 dias. 

Chave de validação: d274ó958 
ESTE DOCUMENTO 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 16/06/2023 15:15 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20233386163 

RAZÃO SOCIAL 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX: 

INSCRIÇAO ESTADUAL CNPJ 

47.339.683/0001-70 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

/ 
Emitida em 16/06/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 

emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARIR 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:f/www.sefaz.ba.gov.br 

ESTE D0CUMENTU 
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Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ANA KESIA DA SILVA BERTOLDO 08731331530 
C N PJ : 47.339.68310001-70 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendéncias em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 dejulho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:17:01 dosa 16/06/2023 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 13/12/2023. 
Código de controle da certidão: 1271.3B8A.27CE.89A5 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Voltar Imprirllir 

CAIXA ECONÕM:CA FEDERAL 

Certificado de 
Regularidade do FGTS -
CRF 

Inscrição: 47.339.683/0001-70 
Razão Social: ANA KESIA DA SILVA BERTOLDO 08731331530 
Endereço: R CHICO MENDES 146 / SAO SEBASTIAO / BARREIRAS! BA / 47813-396 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos 
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações 
com o FGTS. 

Validade:29/05/2023 a 27/06/2023 

Certificação Número: 2023052902491751247090 

Informação obtida em 16/06/2023 15:19:13 

A utilização deste Certificado para os fins previstas em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

ESTE 
DOCUMENTI' 

, ONFER 0E COM OrR16 INA 

EM 'n-i

pCS :A1 11R4 

e 
M 



Pagina 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ANA KESIA DA SILVA BERTOLDO 08731331530 (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 47.339.683/0001-70 

Certidão n°: 27501203/2023 

Expedição: 16/05/2023, às 15:17:37 

validade: 13/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que ANA KESIA DA SILVA BERTOLDO 08731331530 (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 47.339.683/0001-70, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

ESTE DOCUMENTA 
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NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 

VerificaçãoCodigo de Verificação para Autenticação : e18P202d6 
' 

9P!Osavvs,v.¡s •vr Endereça: Barreiras, Bahia, BA, 47813 10 
" CNPJ: 13.654.405/0001-95,E-mall: ehetoaablbutos@banelras.

ba9ov.br Emitido 
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Data Fato Gerador 

201062023 

Exigibilidade de ISS 

Ezlglvel 

Regime Tributado 

Micro Empreendedor lndlvldual(MEI) 

Número RPS N° da Nota Fiscal 

14 Tipo de Recolhimento 

Não Retido 

Simples 

Optante 

Local de Prestação 

2903201-aarretras-BA 

Local de Recolhimento 

2903201-Barretes-BA 

PRESTADOR 
Razão Social: ELITANIA DA SILVA BISPO 05561951599 
Nome Fantasia: ELITANIA DA SILVA BISPO 05561951599 
Endereço: Rua AMARALINA, 21, CASA -VILA RICA 
Barreires - BA - CEP: 47813162 
E-mail: processo@conlsantana.com.br-Fone: (77)9997-5146 - Site:  
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 000023138- CPF/CNPJ: 45.069.160/0001-25 

TOMADOR 
Razão Social: DIGNNIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
Endereço: Rua SEVERINO VIEIRA, 221 , SALA 102- CENTRO 
Barreiras - BA - CEP: 47805-040 
E-mail: dignivida@gmaiLcom - Fone: 
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 6429- CPF/CNPJ: 03.369.254/0001-70 

SERVIÇO
02 - INSTRUÇÃO, TREINAMENTO, ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA E EDUCACIONAL, AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTOS DE QUALQUER 

NATUREZA. 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EDUCADORA SOCIAL REFERENTE AO MES DE MAIO 

OBSERVAÇÃO 
DADOS BANCÁRIOS: 
BANCO DO NORDESTE 
AG: 092 
CC: 041801-2 

S 
VALOR SERVIÇO (R$)

1.900,00 

DEDUÇÕES (R$) 

0,00 

DESCONTO (R$) 

0,00 

BASE CALCULO (R$) 

1.900,00 

ALIQUOTA (%) 

0.00 

ISS (R$) 

0,00 

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS DESCONTO (R$) 
CONDICIONADO 

0,00 

VALOR LIQUIDO (R$) 

1.900,00 

INSS (R$) 

0,00 

IR (R$) 

0,00 
CSLL (R$) 

0,00 

COFINS (R$) 

0,00 

PIS (R$) 

0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
(Valor Liquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional) 

ESTA NOTA FISCAL FOI EMITIDO POR EMPRESA QUE DECLARA ESTA INSCRITA COMO MEI NO CADASTRO ECONÓMICO , NESTA 
CONDIÇÃO FICA DISPENSADA A RETENÇÃO DO ISSQN. 

onsuite a autenticidade deste documento acessando o sita https://www.barreiras.ba.gov.br/ 
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Dados da Transferência 

Agência Destino 

Conta Destino 
Tipo de Conta 
Favorecido 

Data da 
Tran sferê n cia/Ag endamento 

Data e Hora da Efetivação 

Vaior RS 
Situação 

092 - BARREIRAS 
041801-2 

Conta Córrente 
ELITANIA DA SILVA BISPO 

21/06/2023 

21/06/2023 16:40 
RS 1.900,00 

Transação efetuada com sucesso. 
8G0mYwVPWZy9Y4tt2MkKCx/dA4jMLujce5AAftU+FIJSnwZTsAHsQ9Y4e6pVK2Yf 
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DIGNI VIDA - PRO.IOÇÃO DA VIDA 1-IUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 — Centro - Barreiras! Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254!0001-70 

CA T& Ç( 
VEN1à 

TFPM 001/2023 

CONTRATO N° 0035/2023 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIV1DA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino 
Vieira, 221 — Sala 107 — Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N° 
03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa ELITANIA DA 
SILVA BISPO, inscrito(a) sob o CNPJ 45.069.16010001-25 com endereço à Rua 
Amarallna, 62, Vila Rica, cidade BARREIRAS, tendo como representante a Senhor(a): 
ELITANIA DA SILVA BISPO, Profissão: Professpra, inscrito(a) no CPF: 055.619.515-
99 e RG: 1487298862 SSP/BAIBA, doravante denominado(a) simplesmente 
contratado(a), ajustam os presentes termos de prestação de serviços que se regerá 
pelo disposto deste contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 001/2023, firmado entre o 
munícipio de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente 
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação 
de serviço na condição de SOCIO(A) EDUCADOR(A), para crianças e adolescentes 
do Centro Social e Educacional Catavento com a carga horária de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES E COMPETENCIAS: O(a) 
Contratado(a) deverá prestar os seguintes serviços e atribuições abaixo descritos: 

1° Participar dos Encontros de Formação demandada pelo(a) Gestor(a) Geral; 

2a Participar do Planejamento Semanal quando demandada pela Coordenação da 
Unidade, tendo como base o Plano de Ação que formaliza o Termo de Fomento n° 
001/2023; 

3° Elaborar Plano Diário observando os seguintes itens: Meta e Ação estabelecidas 
no Plano de Ação, Atividades, objetivos geral, específicos, metodologia, Insumos, 
verificadores dos alcances dos objetivos quantitativos e qualitativos e solicitar o 
parecer do(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade e Gestor(a) Pedagógico(a); 

4° Solicitar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade os Insumos necessários e 
possíveis, para aplicação do Plano Diário; 

5° Realizar cadastro de matricula, conforme formulários, quando solicitada pelo(a) 

Gestor(a) Técnico(a) da Unidade; 

6° Elaborar e encaminhar, até o quinto dia de cada mês, e entregar com protocolo 

para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade relatório mensal sobre as atividades 
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DIGNIYIQA - PROMOÇÃO DA VIDA IIURIANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 — Centro - Barreiras J Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

realizadas, conforme o Plano Diário apontando os objetivos alcançados quanto os 
aspectos qualitativos e quantitativos; 

7° Realizar trabalho coletivo, conforme demanda da Coordenação da Unidade, para 
o melhor desenvolvimento das atividades com os sócios educandos; 

8° Comunicar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade evento que venha afetar o bom 
andamento das atividades na unidade; 

9° Encaminhar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade quando procurado para 
receber qualquer tipo de doação; 

10 ° Ter compromisso com o meio ambiente e com a proposta de trabalhar com 
materiais recicláveis no sentido de combater o desperdícios e possibilitar o 
aprendizado nos sócios educandos no cuidado com o meio ambiente; 

11° Comunicar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade qualquer evento que foge 
ou que possa comprometer o Plano de Ação; 

12° Manter e zelar todo o patrimônio existente e pertencente a Unidade; 

13° Inf orrne o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidado quando observado 
significativas do(a) socloeducando(a), que altere as relações entre 
educadores baseando-se no seguinte Protocolo: 

1. Educador social comunicará o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade as suas 
observações: 

2. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade passará por escrito para a Equipe 
Técnica as Observações do Educador social; 

3. A Equipe Técnica tomará as devidas providencias e deverá dar o retorno dos 
encaminhamentos para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade de forma 
documental; 

4. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade deverá anexar todos os documentos 
deste procedimento à pasta do socioeducando. 

14° Manter sigilo absoluto de qualquer ocorrência demandas para o(a) Gestor(a) 
Técnico(a) da Unidade; 

15° Zelar peia harmonia e bem estar da Unidade que está inserido, como também 
em toda a rede Catavento; 

16 ° Manter a ordem, organização e controle dos educandos na Unidade e Sala de 
Convivência que exerce a sua função; 

17° Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença 
efetiva quando chamado (a); 

18° Atender o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade, quando solicitada a contribuição 
na realização do senso escolar e do SUAS; envio de documentos ou na aluda de 
preenchimento de formulários serem encaminhados a Prefeitixg19t fés de 
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DIGNI VIDA —PROMOÇÃO DA VIDA [IUMANA 
Rua Severing Vieira, 221 — Sala 107 — Centro - Barreiras / Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254!0001-70 

suas Secretárias, para a observação do cumprimento do objeto do Termo de Fomente 
001/2023; 

19° Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja 
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 00112023. Assim, qualquer 
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento mesmo que não afeta a 
normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira responsabilidade do Educador 
Social; 

20° Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito 
com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 

CLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato 
imputará a seguintes Providencias: 

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas 
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao 
Contratado(a) ; 

2° momento: Notificação Por Escrito; 

3° momento: Rescisão de Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante 
pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$ 
1.900,00 (Um mil e novecentos Reais). Por via de transferência bancária, enquanto 
se mantiver em vigor o presente contrato. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a 
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal 
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS, 
Municipal, Estadual e Conjunta Federal todas com prazo de validade dentro da ciata 
de efetuação do pagamento. O referido pagamento se fará após repasse da ou das 
parcelas mensal da Prefeitura Municipal de Barreiras à conta bancária da contratante. 

CLAUSULA SETIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir 
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 
00112023. 

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o 
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos 
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedéncìa 
formãlizado iu or âSCïitG o aviso de u 1ráio. iGa as aìt S u uuwi (I IiJJdua S u p 
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qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo 
previsto na cláusula quinta. 
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DIGNIVIDA - PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barceiras / Bahia- BA. 

CEP; 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

CLAUSULA NONA — DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente 
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado 
de regência trabalhista e administrativa. 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 
deste contrato ocorrerão á conta da dotação própria do orçamento vigente da 
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 00112023, firmado entre esta 
instituição e o município de Barreiras- BA. 

o 

o 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de 
Barreiras — BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim 
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em 
duas vias de igual teor e forma. 

Barreias Ba.,  

Contratante. 

4~ 

Contratado:  Jlun{l). LidO4 

Testemunha: 

 de 2023 

CPF:  /~ p .2 d 3 •1 % SS 

r~~-~L.

Testemunha: ~~~Ql~l~ ~~ZQ~~ a .-  ~ ~L 

CPF:  OÇ~- J73- Q -  67 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010 
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N" 23347 /2023 

CONCEDIDO A 

Nome/Razão Social: ELITANIA DA SILVA BISPO 05561951599 
CPF/CNPJ: 45.069.160/0001-25 
Endereço: Rua AMARALINA N°21 , CASA - VILA RICA - Barreiras-BA CEP: 47813162 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAIS QUIER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 
COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internet. 

Esta Certidão foi emitida em: 04/05/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado./ 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Quinta-feira, 4 de Maio de 2023 

Validade de 90 dias. 

Chave de validação: e1021082 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 04/05/2023 18:09 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20232618153 

RAZÃO SOCIAL 

roonnxøcx oc 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

45.069.160/0001-25 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

o 

Emitida em 04/05 2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIF 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO htt ://www.sefaz.ba.gov.br 

- ESTE DOCUMENT 
ONFERE COM 0 ORIGINA 
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Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ELITANIA DA SILVA BISPO 05561951599 
C N PJ: 45.069.160/0001-25 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no ámbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rtb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:53:53 do dia 24/04/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 21/10/2023. / 
Código de controle da certidão: 96AD.B199.BCA9.622F 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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13/0612023,15:06 Consulta Regularidade do Empregador 

S 

Voltar Imprimir 

tnaa 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 45.069.160/0001-25 
IiõZõO 

ELITANIA DA SILVA BISPO 05561951599 Social: 
Endereço: R AMARALINA 62 CASA / VILA RICA / BARREIRAS / BA / 47813-162 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

V 
Validade:13/06/2023 a12/07/2023 

Certificação Número: 2023061304263471499049 

Informação obtida em 13/06/2023 15:06:05 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

ESTE DOCUMENTO 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ELITANIA DA SILVA BISPO 05561951599 (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 45.069.160/0001-25 

Certidão n°,, 18892380/2023 

Expedição: /05/2023, às 18:26:55 

validade: 31/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que ELITANIA DA SILVA BISPO 05561951599 (MATRIZ 8 FILIAIS) 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 45.069.160/0001-25, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

eSTEDDGUMENT~ 
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Dúvidas e sugestões: cndt8tst.jus.br 



A NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA --NFSe 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 
•2 

Codiqo de Verificação para Autenticação: bf9abfe72 

p ; Endereça: Barreiras, Bahia, BA, 47813-010 
CNPJ: 13.654.405!0001-95, E-maf: dlretoda.trlbutcs@barrelms.ha.gov.br 
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em 20!062023 10:12:21 
Data Fato Gerador 

207062023 

Exigibilidade de ISS 

Exigível 

Regime Tributário 

Mlcro Emp reerxledor Indlvkluat{MEI) 

Número RPS N° da Nota Fiscal 

32 
Tipo de Recolhimento 

Não Relido 

Simples 

Optante 

Local de Prestação 

2903201 -Barreiras -BA 

Loca! de Recolhimento 

2903201-Barrelras-BA 

PRESTADOR 

Razão Social: FRANCILEIDE DA SILVA SOUZA 04174572518 
Nome Fantasia: FRANCILEIDE DA SILVA SOUZA 04174572518 
Endereço: Rua RAPOSO TAVARES, 282, CASA - SANTA LUZIA 
Barreiras - BA - CEP: 47800708 
E-mail: leonam@contsantana.com.br - Fone: 77981125573 - Site:  
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 000018765- CPF/CNPJ: 32.866.74810001-68 

TOMADOR 

Razão Social: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
Endereço: Rua SEVERINO VIEIRA, 221 , SALA 102- CENTRO 
Barreiras - BA - CE!': 47805-040 
E-mail: dignivida@gmail.com - Fone: 
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 6429 - CPFICNPJ: 03.369.25410001-70 

SERVIÇO 
8.02 - INSTRUÇÃO, TREINAMENTO, ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA E EDUCACIONAL, AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTOS DE QUALQUER 
NATUREZA. 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE EDUCADORA SOCIAL REFERENTE AO MES DE MAIO 

OBSERVAÇÃO 
DADOS BANCÁRIOS: 
BANCO DO NORDESTE 
AG: 092 
CC: 032413-1 

VALOR SERVIÇO (R$) 

1.900,00 

DEDUÇÕES (RS) 

0,00 

DESCONTO (R$) 

0,00 

BASE CÁLCULO (R$) 

1.900,00 

ALIQUOTA (%) 

0.00 

ISS (R$) 

0,00 

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS DESCONTO (R$) 
COND1C1ONADO 

0,00 

VALOR LIQUIDO (RS) 

1.900,00 
!NSS (R$) 

0,00 

IR (R$) 

0,00 

CSLL (R$) 

0,00 

COFINS (R$) 

0,00 

PIS (R$) 

0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
(Valor Liquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional) 

ESTA NOTA FISCAL FOI EMITIDO POR EMPRESA QUE DECLARA ESTA INSCRITA COMO MEI NO CADASTRO ECONÔMICO , NESTA 
CONDIÇÃO FICA DISPENSADA A RETENÇÃO DO ISSON. 

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site https://www.barreiras.ba.gav.br1 
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22/06/2023, 08:47 Internet Banking BNB. 

Banco do 
Nordeste 

Comprovante de Transferência entre Contas 

Titular: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 

Agência/Conta Corrente: 092 - BARREIRAS/029104-7 

Dados da Transferência 

Agência Destino 

Conta Destino 

Tipo de Conta 

Favorecido 
Data da 
Transferência/Agendamento 

Data e Hora da Efetivação 

Valor R$ 

5ituacão 

092 - BARREIRAS 
032413-1 

Conta Corrente 

FRANCILEIDE DA SILVA SOUZA 

21/06/2023 

21/06/2023 16:41 

RS 1.900,00 

Transação efetuada com sucesso. 

~ 8G0mYwVPWZy9Y4tt2MkKCx/dA4JMLuJce5AAftU+FijSnwZTsAHsQnmSsLEZPBfe 
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D(GiVIVIDA- PROMOÇÃO DA VIDA )<IUb2A.'VA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107-- Centro - Barreiras / Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70 

TFPM 001/2023 

CONTRATO N° 0027/2023 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino 
Vieira, 221 -- Sala 107 — Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N" 
03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante 
denominado simplesmente contratante e de outro fado a Empresa FRANCILEIDE DA 
SILVA SOUZA, inscrito(a) sob o CNPJ 32.866.748/0001-68 com endereço à Rua 
Raposo Tavares, 282, Santa Luzia, cidade BARREIRAS, tendo como representante a 
Senhor(a): FRANCILEIDE DA SILVA SOUZA, Profissão: Pedagoga, inscrito(a) no 
CPF: 041.745.725-18 e RG: 1437332579 SSP/BA/BA, doravante denominado(a) 
simplesmente contratado(a), ajustam os presentes termos de prestação de serviços 
que se regerá peio disposto deste contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA -- DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB « 001/2023, firmado entre o 
munícipio de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente 
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação 
de serviço na condição de SOCIO(A) EDUCADOR(A), para crianças e adolescentes 
do Centro Social e Educacional Catavento com a carga horária de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES E COMPETENCIAS: O(a) 
Contratado(a) deverá prestar os seguintes serviços e atribuições abaixo descritos: 

1° Participar dos Encontros de Formação demandada pelo(a) Gestor(a) Geral; 

20 Participar do Planejamento Semanal quando demandada pela Coordenação da 
Unidade, tendo como base o Plano de Ação que formaliza o Termo de Fomento n° 
00112023; 

3° Elaborar Plano Diário observando os seguintes itens: Meta e Ação estabelecidas 
no Plano de Ação, Atividades, objetivos geral, específicos, metodologia, Insurnos, 
verificadores dos alcances dos objetivos quantitativos e qualitativos e solicitar o 
parecer do(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade e Gestor(a) Pedagógico(a); 

4° Solicitar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade os Insumos necessários e 
possíveis, para aplicação do Plano Diário; 

5° Realizar cadastro de matricula, conforme formulários, quando solicitado pelo(a) 
Gestor(a) Técnico(a) da Unidade; 

6° Elaborar e encaminhar, até o quinto dia de cada mês, e entregar com protocolo 
para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade relatório s rrs~lp~ r~ atividades 

CONFERE COM 0 ORIGINA 

A. Ç NATI 1RQ 



J?xC~.tNt~ 
IROrO<[P < {YFIYIR 

DIGNI VIDA - PROMOÇAO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 —Centro - Barreiras 1 Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.2541000140 

LRTfI
VENTÓ 

realizadas, conforme o Plano Diário apontando os objetivos alcançados quanto os 
aspectos qualitativos e quantitativos; 

7° Realizar trabalho coletivo, conforme demanda da Coordenação da Unidade, para 
o melhor desenvolvimento das atividades com os sócios educandos; 

8° Comunicar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade evento que venha afetar o bom 
andamento das atividades na unidade; 

9° Encaminhar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade quando procurado para 
receber qualquer tipo de doação; 

10 ° Ter compromisso com o meio ambiente e com a proposta de trabalhar com 
materiais recicláveis no sentido de combater o desperdícios e possibilitar o 
aprendizado nos sócios educandos no cuidado com o meio ambiente; 

11° Comunicar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade qualquer evento que foge 
ou que possa comprometer o Plano de Ação; 

12° Manter e zelar todo o patrimônio existente e pertencente a Unidade; 

13° Informa o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade quando observado mudanças 
significativas do(a) socioeducando(a), que altere as relações entre colegas e 
educadores baseando-se no seguinte Protocolo: 

1. Educador social comunicará o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade as suas 
observações: 

2. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade passará por escrito para a Equipe 
Técnica as Observações do Educador social; 

3. A Equipe Técnica tomará as devidas providencias e deverá dar o retorno dos 
encaminhamentos para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade de forma 
documentei; 

4. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade deverá anexar todos os documentos 
deste procedimento à pasta do socioeducando. 

14° Manter sigilo absoluto de qualquer ocorrência demandas para o(a) Gestor(a) 
Técnico(a) da Unidade; 

15° Zelar pela harmonia e bem estar da Unidade que está inserido, como também 
em toda a rede Catavento; 

16 ° Manter a ordem, organização e controle dos educandos na Unidade e Sala de 
Convivência que exerce a sua função; 

17° Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença 
efetiva quando chamado (a); 

18° Atender o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade, quando solicitada a contribuição 
na realização do senso escolar e do SUAS: envio de documentos ou na ajuda de 

preenchimento de formulários serem encaminhadoq l r5f~ ~r I Wcipal através de 
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

suas Secretárias, para a observação do cumprimento do objeto do Termo de Fomento 
00112023; 

19° Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteia 
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 00112023. Assim, qualquer 
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento mesmo que não afeta a 
normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira responsabilidade do Educador 
Social; 

20° Fica estabelecido que qualquer comunicação sã terá validade quando por escrito 
com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 

CLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato 
imputará a seguintes Providencias: 

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas 
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibihzada ao 
Contratado(a) : 

2° momento: Notificação Por Escrito; 

3° momento: Rescisão de Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante 
pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$ 
1,900,00 (Um mil e novecentos Reais). Por via de transferência bancária, enquanto 
c• r_~ 
.J t. 

mnr~~il/nr rrr+ 1liranr n nrna.nn+o rnrnn4r[ain 
II11-/1111Y\..1 ♦..I/1 VIyVI 1.1 F./1\sJ'VII11n 1✓VI III 1•11V. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a 
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal 
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS, 
Municipal Estadual e Cgnjt.tnta Federal todas com prazo de validade centro da data 
de efetuação do pagamento. O referido pagamento se fará após repasse da ou das 
parcelas mensal da Prefeitura Municipal de Barreiras à conta bancária da contratante. 

CLAUSULA SETIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partLr 
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 
00112023. 

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o 
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos 
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência 
IUI IIIdIICdUU µUI CJUI I1U U dvISU UC UC,LIdLU. C IlUd dJ IJdILCS UCJlLull 10111iJJQUdJ C 

qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazc 
previsto na cláusula quinta. 
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DICNIVIDA — PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

CLAUSULA NONA — DO VINCULO: Os serviços prestados objeto do presente 
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado 
de regência trabalhista e administrativa. 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da 
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 001!2023, firmado entre esta 
instituição e o município de Barreiras- BA. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de 
Barreiras — BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim 
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em 
duas vias de igual teor e forma. 

Barreias Ba., 

vvntrútúiiiú. 

 de    de 2023 

Contratado:  L??t~tn-vLXl  CL 4- sSjQe*a. ~u ç
-x` 
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04/05/2023,18:03 https:l/gpil9.cloud.el.com.brlServerExeclUibutarioltributarioclienUreportHtm!?idDocumento=bbaea599-í1a7-476d-abca-ee5... 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010 
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 23348 /2023 

CONCEDIDO À 

Nome/Razão Social: FRANCILEIDE DA SILVA SOUZA 04174572518 
CPF/CNPJ: 32.866.748/0001-68 
Endereço: Rua RAPOSO TAVARES N°282, CASA- SANTA LUZIA - Barreiras-BA CEP: 
47800708 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 
COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internet. 

Esta Certidão foi emitida em: 04/05/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identiftcad~ 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Quinta-feira, 4 de Maio de 2023 

Validade de 90 dias. 

Chave de validação: bbaea599MEN~V 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA. Emissão: 04/05/2023 18:10 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20232618155 

RAZÃO SOCIAL 

xXXXXxxx xxxxxxxxa':xxxx 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

32.866.748/0001-68 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendéncias de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

® Emitida em 04/05/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIP 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://wwwsefaz.ba.gov.br 

ESTE DOCUOORIGINA 

~ONFEi p
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Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCcrtidaoNegativa.rpt 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: FRANCILEIDE DA SILVA SOUZA O4174572518 
CN PJ : 32.866.748/0001-68 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendéncias em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2110/2014. 
Emitida às 10:59:09 do dia 24/04/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 21/10/2023,
Código de controle da certidão: 6213.OEAO.57F7.03A6 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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13/06/2023,15:10 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar Imprimir 

CAIXA ECONOMfC.A FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 32.866.748/0001-68 
Razão 

Social: 
FRANCILEIDE DA SILVA SOUZA 04174572518 

Endereço: R RAPOUSO TAVARES / SANTA LUZIA / BARREIRAS / BA / 47800-708 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

/ 
Validade:07/06/2023 a 06/07/2023 

Certificação Número: 2023060702175004028391 

Informação obtida em 13/06/2023 15:10:27 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

ENTU 
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~ONFE~~DO,~ 
ORG1MA 

i 

https://consulta-crtcaixa.gov.br/consultacrr/pagesampressao.jsf Ill 



Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: FRANCILEIDE DA SILVA SOUZA 04174572518 (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 32.866.748/0001-68 
Certidão n°: 18892525/2023 
Expedição: 04/_O 5/2023, às 18:27:28 
Validade: 31/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que FRANCILEIDE DA SILVA SOUZA 04174572518 (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 32.866.748/0001-68, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

1STE DOCUMENTO 
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Dúvidas e sugestúes: cndtrstst.jus.br 



NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS

e- -'¡; .e/ 31. Codigo de Verificaçào para Autenticaçáo: 1a732a3b7 
sé°'" tesy Endereço: Barreiras, Bahia, BA, 47813.010 

CNPJ: 13.654405/0001.95, E- mal!; diretoria .Vlbutos 7a barrelras.ba.gav.br 
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Emitido em 20/06/2023 10:37:53 
Data Fato Gerador 

20/06/2023 

Exlgiblhdade de ISS 

Exlgive] 

Regime Tributário 

Mlcro Emp oendedor Individual(MEI) 

Número RPS N° da Nota Fiscal 

Tipo de Recolhimento 

Não Relido 

Simples 

Optante 

Local de Prestação 

2503201 - Barreiras - BA 

Local de Recolhimento 

2903201 - Barretras - BA 
74 

PRESTADOR 

Razão Social: ROUSIRENE DA ROCHA SANT'ANA 01698314507 
Nome Fantasia: BUFE MORENA FLOR 
Endereço: Rua ANIBAL ALVES BARBOSA, 515, - CENTRO 
Barreiras - BA - CEP: 47800163 
E-mail: LEONAM@CONTSANTANA.COM.BR - Fone: 7798822 9488 - Site:  
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 000020229- CPFICNPJ: 36,443.97410001-97 

TOMADOR 

Razão Social: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
Endereço: Rua SEVERINO VIEIRA, 221 , SALA 102 - CENTRO 
Barreiras - BA - CEP: 47805-040 
E-mail: dignivida@gmail.com - Fone: 
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 6429 - CPF/CNPJ: 03.369.25410001-70 

SERVIÇO 

j .11 - ORGANIZAÇÃO DE FESTAS E RECEPÇÕES; BUFÊ (EXCETO O FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO E BEBIDAS, QUE FICA 
SUJEITO AO ICMS). 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MERENDEIRA REFERENTE AO MES DE MAIO 

OBSERVAÇÃO 

DADOS BANCÁRIOS: 
BANCO DO NORDESTE 
AG'. 092 
CC: 041857-8 

VALOR SERVIÇO (R$) 

1.320,00 

DEDUÇÕES (R$) 

0,00 

DESCONTO (R$) 

0,00 

BASE CALCULO (R$) 

1.320,00 

ALIQUOTA (%) 

0.00 

1SS (R$) 

0,00 

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS DESCONTO (R$) 
CONDICIONADO 

0,00 

VALOR LÍQUIDO (R$) 

1.320,00 

INSS (R$) 

0,00 

IR (R$) 

0,00 

CSLL (R$) 

0,00 

COFINS (R$) 

0,00 

PIs (R$) 

0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
(Valor Liquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional) 

ESTA NOTA FISCAL FOI EMITIDO POR EMPRESA QUE DECLARA ESTA INSCRITA COMO MEI NO CADASTRO ECONÔMICO , NESTA 

CONDIÇÃO FICA DISPENSADA A RETENÇÃO DO ISSQN. 

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site https:llwww.barrelras.ba.gov.br 
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21/06/2023, 14:46 Internet Banking BNB 

Banco do 
Nordeste 

Comprovante de Transferência entre Contas 

Titular: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 

Agência/Canta Corrente: 092 - BARREIRAS/029104-7 

Dados da Transferência 

Agência Destino 

Conta Destino 
092 - BARREIRAS 

041857-8 

Tipo de Conta Conta Corrente 
Favorecido ROUSIRENE DA ROCHA SANT ANA 
Datada 
Transferência/Agendamento 21/06  /2023 

Data e Hora da Efetivação 21/06/2023 14:42 

Valor R$ R$ 1.320,00 

Situação Transação efetuada com sucesso, 

8G0rnYwVPWZypco4WrDZO9tV2 Hb+DA06ye 5AAftU+FijSnwZTsAHsQgn4k1ingPC6 
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DIGNIVIDA — PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras I Bahia- BA, 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254!0001-70 

TFPM 001/2023 

CONTRATO N° 0003/2023 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino 
Vieira, 221 — Saia 107 — Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N° 
03.369.254-0001 — 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa ROUSIRENE DA 
ROCHA SANT'ANA, inscrita sob o CNPJ 33.443.97410001-97 com endereço à Rua 
Aníbal Alves Barbosa, 515, Centro, cidade BARREIRAS, tendo como representante 
o(a) Senhor(a) ROUSIRENE DA ROCHA SANT'ANA, Profissão: Cozinheira, 
inscrito(a) no CPF: 016.983.145-07 e RG: 834576740 SSP/BA/BA, doravante 
denominado(a) simplesmente contratado(a), ajustam os presentes termos de 
prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DA VINCULAÇÂO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 009/2023, firmado entre o 
município de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente 
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA — DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação 
de serviço na condição de AUXILIAR DE COZINHA, para crianças e adolescentes do 
Centro Social e Educacional Catavento com a carga horária de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA — DAS ATRIBUIÇÕES: O(a) Contratada(o) deverá executar 
as tarefas abaixo relacionadas: 

1. Receber e conferir todos os produtos de alimentos que lhe forem confiado; 
2. Receber e manter todos os utensílios da cozinha em perfeito funcionamento e 

higienizados; 
3. Preparar as refeições com zelo e higiene adequados e nos horários 

determinados pelo(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade; 
4. Informar com antecedência o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade para a falta 

de produtos de alimentos e higienização, como também, de utensílios e GLP; 
5. Propor o cardápio do dia para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade, mediante 

a demanda de consumo, disponibilização de produtos e a capacidade de 
aquisição; 

6. Manter sob sua responsabilidade e organizados os utensílios da cozinha, assim 
como os produtos alimentícios em especial os perecíveis e os que precisam se 
manter refrigerados; 

7. Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a 
presença efetiva; 

8. Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja 
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquer 
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento, em dias não letivos, 
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DIGNIVIDA—PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras 1 Bahia- BA. 

CEP: 47.800-045 CNPJ: 03.359.25410001-70 

que mesmo assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na Unidade, é de 
inteira responsabilidade do Contratado ou Contratada; 

9. Fica estabelecida que qualquer comunicação só terá validade quando por 
escrito rnr3-i assinaturas r{n emissor pro tocolo  recebimento.~ N. 

CLAUSULA QUARTA DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato 
imputará a seguintes Providencias: 

1° momento : Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas 
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao 
Contratado(a) ; 

2° momento: Notificação Por Escrito; 

OO .., .,,.,.,f..• n „ 4„ i`.,.,fr.,fr-. 
'./ IIII✓1IIGtILV. 1 VL/1 III QlV. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante 
pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$ 
1320,00 (Um mil, trezentos e vinte Reais). Por via de transferência bancária. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a 
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal 
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS, 
Municipal, Estadual e Conjunta Federal, com o prazo de validade dentro da data da 
efetivação do pagamento, após repasse da Prefeitura Municipal de Barreiras. 

CLAUSULA SETIMA — DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir 
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 
001!2023. 

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o 
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos 
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência 
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descompromissadas de 
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo 
previsto na cláusula quinta. 

CLAUSULA NONA — DO VINCULO: Os serviços prestados objeto do presente 
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado 
de regência trabalhista e administrativa. 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da 
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 00112023, firmado entre esta 
instituição e o município de Barreiras- BA. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de 

Barreiras — BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim 
tSTE DOCUMENTu 
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DIGNIVIDA.--PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 

Rua Sevenno Vieira, 221: — Sala 107 — Centro - Barreiras f Bahia- BA. 
CEP: 47.800-04& CNPJ: 03.358.25410001-70 

ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em 
duas vias de igual teor e forma. 

Barreias Ba., 

Contratante: 

ix de 2023 

~- 

/~ 
Contratado:  ~~cn,~,,.~ ~.Gt i~~ 

4 , 
Testemunha:  Q e dro r L,z.~ ~L 

CPF:  OS ~ . 30 9, '?S (9 

Test.Pmkrnh 
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0410512023, 18:06 https://gpil 9.doud.el.com.brlServerExecltributarialMbutarioclienUreportHtm171dDocumento=ca96638a-eeSa414b-a7d4-27d... 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO Rio BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010 
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 23355 /2023 

CONCEDIDO A 

Nome/Razão Social: ROUSIRENE DA ROCHA SANT"ANA 01698314507 
CPF/CNPJ: 36.443.974/0001-97 
Endereço: N°, - - - CEP: 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER. APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 
COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internet. 

Esta Certidão foi emitida em: 04/05/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão ábrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Quinta-feira, 4 de Maio de 2023 

Validade de 90 dias. 

Chave de validação: ca96638a 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 04/05/2023 18:12 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20232618171 

RAZÃO SOCIAL 

ROUSIRENE DA ROCHA SANT ANA 01698314507 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

165.709.376 

CNPJ 

36.443.974/0001-97 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

e Emitida em 04/05/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIP 

OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

r5 TE DOCUMtI~7~ 
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Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ROUSIRENE DA ROCHA SANT ANA 01698314507 
CN PJ: 36.443.974/0001-97 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendéncias em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito,passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov,br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitidá.às 11:42:09 do dia 24/04/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida.até 21/10/2023. 
Código de controle da certidão: 336E.4525.AD1CS547 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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1310612023, 15:30 Consulta Regularidade do Empregador 
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Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 36.443.974/0001-97 
Razão 

Social: 
ROU5IRENE DA ROCHA SANT ANA 016983144507 

Endereço: RUA DURVAL REGIS / MORADA DA LUA! BARREIRAS / BA / 47806-224 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:02/06/2023 a 01/07/2023 

Certificação Número: 2023060202575702864516 

Informação obtida em 13/06/2023 15:30:06 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

ESTE DOCUMENTO 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ROUSIRENE DA ROCHA SANT ANA 01698314507 (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 36.443.974/0001-97 
Certidão n°: 18893169/2023 
Expedição: 04/05/2023, às 18:31:48 
Validade: 31/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ROUSIRENE DA ROCHA SANT ANA 01698314507 (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) n& CNPJ sob o n ° 36.443.974/0001-97, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a to&os os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Bánco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CEN fRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010 
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 23346 /2023 

CONCEDIDO À 

Nome/Razão Social: DIONISIO DA ROCHA COSTA 44569270549 
CPF/CNPJ: 32.930.549/0001-71 
Endereço: Rua C N°167, CASA - VILA NOVA - Barreiras-BA CEP: 47800636 

RESSALVADO O D[REITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERIIHCADO QUE, ATÉ A PRESENTE 
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 
COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal coLrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internet. 

Esta Certidão foi emitida em: 04/05/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Quinta-feira, 4 de Maio de 2023 

Validade de 90 dias. 

Chave de validação: 582a7d63 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAIlA Emissão: 04/05/2023 18:09 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20232618151 

RAZSO SOCIAL 

DIONISIO DA ROCHA COSTA 44569270549 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

166.394.005 

CNPJ 

32.930.549/0001-71 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

O Emitida em 04/05/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARI? 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:llwww.sefaz.ba.gov.br 
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Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federai do Ministério da Fazenda. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: DIONISIO DA ROCHA COSTA 44569270549 
CNPJ:32.930.549/0001-71 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativa, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:41:20 do dia 24/04/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 21/10/2023. 
Código de controle da certidão: 35C0.3703.C51B.8090 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

32,930.549/0001-71 

DIONISIO DA ROCHA COSTA 44569270549 

R C / VILA BRASIL / BARREIRAS / BA / 47800-636 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:07/06/2023 a 06/07/2023 

Certificação Número: 2023060702175008174945 

Informação obtida em 13/06/2023 15:03:54 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa..gov.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: DIONISIO DA ROCHA COSTA 44569270549 (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 32.930.549/0001-71 

Certidão n°: 18892422/2023 

Expedição: 04/05/2023, às 18:26:24 

Validade: 31/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que DIONISIO DA ROCHA COSTA 44569270549 (MATRIZ E FILIAIS) 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 32.930.549/0001-71, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe 

°» PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 
a

rá s° Codigo de Verificação para Autenticação: 25dd4b588 
Endereço: Barreira,, Babb, BA, 47613-010 

°epperº9s' CNPJ:13.fi54.405/000i-96, E-mail: duelariatributw~barreimsLa.9ovJ1r 

❑ !e' esq ❑ 

Emitido 

~} 

• 
• ❑ 

}r'

X14 Y r• 
' - t r r -' , 

• 
em 20NfJ202317:56:46 

Data Fato Gerador 

20/0612023 

Exigibilidade de 155 

Edeivel 

Regime Trlbutãrlo 
.- 

Mico Empreendedor lnd'nidual(MEl) 

Número RPS N° da Nota Fiscal 

45 Tipo de Recolhimento 

Não Relido 

Simples 

Optante 

Local de Prestação 

2003201-Barreiras-BA 

Local de Recolhimento 

2903201-Barreiras-BA 

PRESTADOR 

Razão Social: MARIA QUITÉRIA OLIVEIRA SANTOS VIEIRA 25924966534 
Nome Fantasia: MARIA QUUtRIA OLIVEIRA SANTOS VIEIRA 25924966534 
Endereço: Rua THIAGO ALVES DA CRUZ, 150, CASA 140-B -MORADA NOBRE 
Barreiras - BA - CEP: 47810062 
E-má • uiterla.vleria@gmaiicom-Fone:   -Site:  
nscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 000018796- CPF/CNPJ: 32.922.35610001-79 

TOMADOR 

Razão Social: DIGNMDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
Endereço: Rua SEVERINO VIEIRA, 221 ,SALA 102- CENTRO 
Barreiras - BA - CEP: 47805-040 
E-mail: dignivida@gmaiLcom - Fone: 
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 6429 - CPF/CNPJ: 03.369.254/0001-70 

SERVIÇO 

).02 - INSTRUÇÃO, TREINAMENTO, ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA E EDUCACIONAL, AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTOS DE QUALQUER 
`IÍATUREZA• 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Referente a prestação de serviço de Coordenação Gerai - Més de maio 2023. 

OBSERVAÇÃO 

J 

VALOR SERVIÇO (R$) 

2.685,00 

DEDUÇÕES (R$) 

0,00 

DESCONTO (R$) 

0,00 

BASE CALCULO (R$) 

2.685,00 

ALIQUOTA (%) 

0.00 

ISS (R$) 

0,00 

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS DESCONTO (R$) 
CONDICIONADO 

0,00 

VALOR LIQUIDO (R$) 

2.655,00 

INSS (R$) 

0,00 

IR (R$) 

0,00 

CSLL (R$) 

0,00 

COFINS (R$) 

0,00 

PIS (R$) 

oco 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
(Valor Líquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional) 

ESTA NOTA FISCAL FOI EMITIDO POR EMPRESA QUE DECLARA ESTA INSCRITA COMO MEI NO CADASTRO ECONÓMICO ,NESTA 
CONDIÇÃO FICA DISPENSADA A RETENÇÃO DO ISSQN. 

Consulte a autenticidade deste documento acossando o site https:/lwww.barreìras.ba.gov.brl 

FOMENTO 
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Dados da Transferência 

Agência Destino 

Conta Destino 
Tipo de Conta 
Favorecido 
Data da 
Transferência/Agendamento 
Data e Hora da Efetivação 
Valor R$ 
Situação 

092 - BARREIRAS 
041929-9 

Conta Corrente 
MARIA QWTERIA OLIVEIRA SANTOS VIEIRA 

22/06/2023 

22/06/2023 09:22 
RS 2.685,00 

Transação efetuada com sucesso. 
I fj17AGI0FgDt6UIx8CnwkBuZmcdZ+mhe5AAftll+FijSnwZTsAlisQvBzxhdpe8t4 

o 
https:l/nel.bnb.gov.brlpop_imp.htm 
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DIGNIVIDA-PROMOÇÃO DA VIDAHU~1ANA 
Rua Severìno Vieira, 221 — Sala 107 — Centro - Barreiras / Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

TFPM 001/2023 

Contrato N° 001/2023 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino 
Vieira, 221 — Sala 107 — Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N° 
03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa Maria Quitéria 
Oliveira Santos Vieira, inscrito(a)sob o CNPJ 32.922.365/001-79 com endereço à 
Rua Thiago Alves da Cruz, Bairro Morada Nobre, cidade de Barreiras-BA, tendo como 
representante o(a) Senhor(a) Maria Quitéria Oliveira Santos Vieira, Profissão 
Beletrista, inscrito(a) no CPF: 259.249.665-34 e RG: 03.414.237-9 SSP/BA, 
doravante denominado(a) simplesmente contratado(a), ajustam os presentes termos 
de prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 001/2023, firmado entre o 
munïcipio de Barreiras-BA e a DIGNI VIDA, com o objetivo de manter financeiramente 
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação 
de serviço na condição de Tecnica de Gestão Administrativa, com a caga horária 
de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES: O(a) Contratado(a) deverá exercer 
as seguintes atribuições e os serviços abaixo relacionados: 

1. O(a) Contratado(a), sob as orientações do Diretor Geral da Dignivida, deverá 
acompanhar todos os Trabalhos desenvolvidos na Rede do Centro Social e 
Educacional Catavento ao que se refer ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 
0112023, 

2. Organizar e manter em sua guarda os documentos originais dos processos de 
pagamentos; 

3. Enviar mensalmente, para o Assistente Administrativo, os relatórios, 
comprovantes de frequência, lista de beneficiários e ascópias dos documentos 
constitutivos do Dignivida; 

4. Acompanhar e Orientar os trabalhos dos(as) Técnicos(as) de Assistência 
Social e da Gestão Pedagógica, Gestores Técnicos das Unidades dos Centros 
Social e Educacional Catavento, Auxiliar de Limpeza, Merendeiras e da 
Assistente Administrativo; 

5. Convocar quando necessário, reuniões com os membros das equipes que 
estejam vinculadas ao convênio em exercício; 

6. Representar a Dignivida junto as instituições vinculada ao convênio em 
exercício; tSTED 
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DICNIVIDA - PRQMOÇAO DA VIDA HUMANA 

Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 — Centro - Barreiras I Bahia- BA. 
CEP: 47,800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70 

A. SI AT LIRA 

ESTE DOCUMEtTL° 
.ONFERE COM O ORIGINA 

f 0 ¡ 

7. Cumprir e fazer cumprir as prerrogativas dos(as) contratadas em relação aos 
seus respectivos contratos junto ao Dignivida para o exercício vigente; 

8. Elabora relatório, mensal, consolidando todas as atividades executadas nas 
Unidades para prestação de contas ao Municipio e pra a Diretoria da Dignivida; 

9. Atender as convocações da Diretoria da Dignivida para as reuniões com a 
presença efetiva; 

10. Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja 
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquer 
trabalho voluntário que venha exercer na Pede Catavento, em dias não letivos, 
que mesmo assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na Unidade, é de 
inteira responsabilidade do Contratado ou Contratada; 

11. Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por 
escrito com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 

12. Receber e encaminhar, as demandas oriundas das Gestoras Tecnicas de 
Unidades. 

CLAUSULA QUARTA — DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato 
imputará a seguintes Providencias: 

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas 
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao 
Contratado(a) ; 

2° momento : Notificação Por Escrito; 

3° momento: Rescisão de Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante 
pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$ 
2.685,00 (dois mil seiscentos e oitenta e cinco). Por via de transferência bancária. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a 
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal 
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS, 
Municipal, Estadual e Conjunta Federal, dentro do prazo de validade dentro da data 
da efetivação do pagamento, após repasse da Prefeitura Municipal de Barreiras. 

CLAUSULA SETIMA — DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir 
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 
001/2023.. 

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o 
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no periodo de sua vigência se ambos 
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência 
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descompromissadas de 
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo 
previsto na cláusula quinta. 

CLAUSULA NONA — DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente 
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado 
de regência trabalhista e administrativa. 
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DICNIVIDA -PROMOÇÃO DA VIDA IlUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 — Centro - Barreiras ! Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da 
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 00112023, firmado entre esta 
instituição e o município de Barreiras- BA. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de 
Barreiras — BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim 
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em 
duas vias de igual teor e forma. 

Barreias Ba 

Contratante: 

Contratado: 

I TT  e  (711A1 2023 
. 

~
 ~ 

, Testamunha:  ~~e.1~ ~' % ~ : ~ ~ S ~ ~ i /,~ ~ 
CPF:  OY 3rQ `l ? S 

• 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010 
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 23529 /2023 

CONCEDIDO À 

Nome/Razão Social: MARIA QUITÉRIA OLIVEIRA SANTOS VIEIRA 25924966534 
CPF/CNPJ: 32.922.356/0001-79 
Endereço: Rua THIAGO ALVES DA CRUZ N°150, CASA 140-B - MORADA NOBRE - Barreiras-
BA CEP: 47810062 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 
COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internet. / 

Esta Certidão foi emitida em: 05/05/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Sexta-feira, 5 de Maio de 2023 

Validade de 90 dí . 

I Chave de validação: ct83f6f5 
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NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS

3/- Codigo de Ved& ao para Autenticação: dtbe143c5
Endereço: Barreiras, Bahia, BA, 47813-010 BPRREIRgS ;
CNPJ: 73.654A05N001-95, E-mall: tllmmtlaWbutosQbarrims.ba.gov.br 

Emi 

❑ 

doem 

. • ' ~T.* 

„ .' 

20/0820231050D2 

❑ 

-4 

-

Data Fato Gerador 

20/08/2023 

Exigibilidade de ISS 

Exigível - 

Regime Tributário 

Microempresa au Empresa de Pequeno 
Porte (ME EPP) 

Número RPS N° da Nota Fiscal 

423 Tipo de Recolhimento 

Não Relido 

Simples 

Optante 

Local de Prestação 

2903201-Barriras-BA 

Local de Recolhimento 
2903201-Barreiras -BA 

PRESTADOR 

Razão Social: JOSÉ LEONAM C SANTANA - 
Nome Fantasia: CONTABILIDADE SANTANA 
Endereço: Rua CAMPOS SALES, 507, CASA -RENATO GONCALVES 
Barreiras - BA - CEP: 47806058 -
E-mail: processo@contsantana.com.br- Fone: (77)3611-7762 - Site:  
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 000018483- CPF/CNPJ: 32.140.830/0001-00 

TOMADOR 

Razão Social: DIGNIVIDA PROMOCAO 
Endereço: Rua SEVERINO VIEIRA, 221 
Barreiras - BA - CEP: 47805-040 
E-mail: dignivida@gmaiLcom - Fone: 
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 

DA VIDA HUMANA 
SALA 102- CENTRO 

-
6429 - CPF/CNPJ: 03.369254/0001-70 

SERVIÇO 
Q 
X7.19 - CONTABILIDADE, INCLUSIVE SERVIÇOS TÉCNICOS E AUXILIARES. 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTABILIDADE REFERENTE AO MES DE MAIO 

OBSERVAÇÃO 
DADOS BANCÁRIOS: 
BANCO SANTANDER 
AG: 0954 
CC: 1016957-5 

VALORSERVIÇO (R$)

1.200,00 

DEDUÇÕES (R$) 

0,00 

DESCONTO (R$) 

0,00 

BASECALCULO (R$) 

1.200,00 

ALIQUOTA (%) 

3.00 

ISS (R$) 

36,00 

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS DESCONTO (R$) 
CONDICIONADO 

0,00 

VALOR LÍQUIDO (R$) 

1.200,00 

INSS (R$) 

o,00 

IR (R$) 

o,00 

CSLL (R$) 

0,00 

COFINS (R$) 

0,00 

PIS (R$) 

0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 

(Valor Liquido = Valor Serviço - INSS - IR - C ¡LL - COFINS - PIS - Descontos Diversos -ISS Retido - Desconto Incondicional) 

ESTE DOCUMENTO FOI EMITIDO POR EMPRESA OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL(Art. 23 da LC 123/2006), DEVENDO NESTA CONDIÇÃO 
O PRESTADOR INFORMAR A ALIQUOTA ENTRE 2 A 5%, CONFORME TABELA DE ENQUADRAMENTO DE ACORDO COM O SEU 
FATURAMENTO. ' 

pOMENTO N
n1,C1NIVIDA 

AVtiNT~ 
CA 

Consulte a autenticidade deste documento acossando o site https://www.barreiras.ba.gov.br/ 
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22106/2023,11:11 Internet Banking BNB 

[t j Banco do 
(iJ Nordeste 

Comprovante de Emissão de TED 

Titular: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
Agência/Conta Corrente: 092 - BARREIRAS/029104-7 

i 

i Banco`Destino 033 - BCO SANTANDER BRASIL S.A. 
I Agênc a Destino 954 - BARREIRAS INT BA 
[Conta Destino 1 01 695 7-5 
Tipo de Conta Conta Corrente 
Favorecido JOSE LEONAM CIRINO SANT ANA 
CPF/CNPJ do 

( Favorecido 006.577.645-31 

Data da 
22/06/2023 TED/Agendamento 

i Data e Hora da 
22/06/2023 09:30 I Efettvaçao 

Valor R$ R$ 1.200,00 
Finalidade Pagamento de Fornecedores 

1 Descrição da 
1 Transferência 
i Situação Transação efetuada caro sucesso. 

1 1 fj17AGI0Fgh0Xt21 giaGx/dA4JMLuJce5AAfW+Fijo2MM2rlao2UFJN/NC3959 
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Cóntabilldád;e Sant' Ana 
'CNPJ: 32.14083W0001-00 

CONTRATO DE PRESTACÃO DE SERVIÇOS CONTÁBEIS. 

CONTRATANTE: Dignivida - Promoção. da .Vida .Humana, inscrita no CNPJ n" 
03.369.254/0001-70, com sede à Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 — Centro - Barreiras / 
Bahia neste ato representada .pela ,senhora MARIA ;QUITÉRIA OLIVEIRA SANTOS 
VIEIRA,. Diretora Geral, portador da Cédula de Identidade 03.414.327-09 SSP-BA e CPF 
0259.249,665-34. 

CONTRATADÒ: Contabilidade Santana, CNPJ 32.140.830/0001-00,yRua°Càmpos. Sales, n° 
507A, bairro Renato Gonçàlves; nesta cidade de Barreiras-BA, neste ato representado pelo 
senhor, JOSÉ LEONAM CIRINO SANT'ANA contador e prestador de serviços contábeis 
escritório individual), neste ato registró :de Ç.R.C, BA n° 03504/O-0, portador da Cédula de 
identidade RG 11172479-10 SSP-Ba CPF n° 006.577.645-31. 

1. - DO OBJETO 

O objeto do presente consiste na prestação peio- ÇONTRATADO ;à.;CONTRATANTE, dos 
seguintes serviços profissionais: 

1.1 - ÁREA CONTÁBIL: 
1. l , l - Classificação e escrituração da contabilidàde de .acordo, com. as normas e princípios 
contábeis vigentes; 

1.1.2 - Apuração de balancetes mensais e anuais; 

1.1.3 - Elaboração do Balanço Patrimonial e Demonstrativo de Resultàdos. 

1.2 - ÁREA FISCAL: 

1.2.1 - Orientação e controle da aplicação dos dispositivos legais vigentes sejam federais, 
estaduais ou municipais; 

1.2.2 - Atendimento das demais exigências previstas em atos normativos, bem como de 
eventuais procedimentos de fiscalização tributária. • 

1.3 - ÁREA DE OBRIGAÇÕES ANUAIS:' 
1.3.1 -.Orientação e controle de aplicação dos dispositivos legais vigentes; 

1.3.2 - Elaboração dá declaração anual de rendimentos e documentos correlatos; 

1.3.3 - Atendimento das demais exigências previstas em atos normativos, bem como de 
eventuais procedimentos de fiscalização. 

1.4 - ÁREA TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIM 
1.4.1 - Orientação e controle da àpticação dos preceitos da Consolidação das Leis do. Trabalho, 
bem como aqueles atinentes à.Previdência Social, "PIS", "pGTS" e outros aplicáveis às relações 
de emprego mantidas pela CONTRATANTE; 

1.4.2 - Manutenção dos Registros de Empregados e serviços correlatos; 
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Contabilidade Sant' Ana 
CNPJ: 32.14083010001-00 

1.4.3 - Elaboração da Folha de Pagamento dos empregados e de Pró-Labore, bem como das 
guias de recolhimento dos encargos sociais e tributos afins; 

1.4.4 - Atendimento das demais exigências: previstas nà legislação, bem como de eventuais 
procedimentos de fiscalização. 

1.4.5- Qualquer tipo de 'alteração' (caáastral; sàlários; cargos, carga 'horaria, etc...) deve ser 
informado antes do. fechamento da FOLHA MENSAL, poisa mesma só será disponibilizada no 
dia 01 do mês subsequente: Conforme veiculado pelõ próprio site'do e-Social. 

1.4.5.1 - Declaro que recebi todas as informações e''novós procedimentos a serem, seguidos em 
função do e-Social, além das orientações quanto aos prazos dos eventos e suas respectivas 
Multas, caso alguma obrigação =não chegue ao conhecimento do Departamento. Pessoal em 
tempo hábil de forma que seja enviado, dentro dos..praz_os, não será de responsabilidade do 
CONTRATADO. 

1.4.5.2 - Declaro estar ciente do riscode autuação; isentando ao Setor Contábil de qualquer 
responsabilidade jurídica e civil, caso não envie as informações conforme previsto e também 
ciente do pagamento adicional em caso de retrabalho. 

2. - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços serão executados nas dependências da CONTRATANTE, em obediência às 
seguintes condições: 

2.1. - A documentação indispensável' para ò desempenho dós serviços arrólados na cláusula 
l á será fornecida pela CONTRATANTE, consistindo, basicamente, em: 

2.1.1 - Boletim de caixa e documentos nele constantes; 

2.1.2 - Extratos de todas as contas correntes' bancárias da empresa, inclusive aplicações; e 
documentos relativos aos lançamentos, tais como depósitos, cópias de cheques, borderôs de 
cobrança, descontos, contratos de crédito, avisos de créditos, débitos, etc.;. 

2.1.3 — Notas Fiscais de compra (entradas) e de venda '(saídas), bem ,como comunicação de 
eventual cancelamento das mesmas, arquivos XML e relatórios de nota fiscal de consumidor 
final NFC-e e nota fiscal eletrônica NFE-e ; 

2. 1.4 - Controle de frequência dos empregados e. :eventual comunicação para, concessão de 
férias, admissão ou rescisão contratual, bem como correções salariais espóntâneas. 

2:2. - A documentação deverá ser enviada pela CÓNTRATANTE de formâ completa e em' boa 
ordem nos seguintes prazos: 

2.2.1 - Até 8 (Oito) dias após o encerramento do mês, os documentos relacionados nos itens 
2.1.1, 2.1.2 e 2.1.32 acima; 

2.2.2 — No ato que acontece quando se tratar dos documentos do item 2..1.4, para elaboração da 
folha de pagamento, será entregue no dia 01 de cad&mês conforme a' entrega do ponto; 

2.2.3 - No mínimo 48 (quarenta e oito) horas. antes a comunicação para dação de aviso de férias 
e aviso'.prévio de rescisão. contratual de empregados acompanhada. do Registro de Empregados. 

2.3 - O CONTRATADO compromete-se a cumprir todos os prazos estabelecidos na legislação 
de regência quanto aos serviços contratados, especificando-se, porém, os prazos abaixo: 
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Qntabilidàde ;Sant' Iona 
CN PJ: 32:140830/0Q01-00 

2.3.1 - A entrega das guias de recolhimento de tributos e encargos trabalhistas 
à CONTRATANTE se fará com antecedência de 4 (Dias) dias do vencimento da obrigação. 

2.3.2 - A entrega da Folha de Pagamento, recibos de pagamento salarial, de férias e demais 
obrigações trabalhistas far-se-á até 3 (dias) após o recebimento dos. documentos mencionados no 
item 2.1.4. 

2.3.3 - A entrega de Balancete se fará na solicitação do CONTRATANTE. 

2.3.4 - A entrega do Balanço Anual se fará até 30 (trinta) dias após a solicitação tendo a entrega 
de todos os dados necessários à sua elaboração;.principalmente:o Inventário Anual de Estoques, 
por escrito, cuja execução é de responsabilidade da CONTRATANTE. 

2.3.4.1 — Todo documento enviado para a contabilidade deve ser lïscal com cadastro do 
contribuinte na mesma contendo- CNPJ ou'CPF no.caso•de produtor -rural, extrato bancário da 
conta da empresa e fluxo de caixa para identificação de movimentação de caixa. 

2:3.4.2 —Não será da responsabilidade. do -CONTRATADO,. qualquer =movimento que não 
pertence ao processo de movimentação da empresa como, conta bancária em nome de pessoa 
física sendo movimentada pela-empresa' e• demais .movimentações que estão fora do padrão da 
contabilidade. 

2.4. - A recebimento de documentos entre os contratantes deverá ser feita sempre sob 
protocolo. 

3. DOS DEVERES DO CONTRATADO 

3.1 : O CONTRATADO. desempenhará os serviços enumerados. na c1áusi a 1° com todo zelo, 
diligência e honestidade, -observada a legislação vigente, resguardando os interesses da 
CONTRATANTE, sem prejuízo da dignidade e independência profissionais, sujeitando-se;
ainda, às normas do Código de Ëtica Profissiónal.do Contabilista, aprovado pela Resolução N° 
803196 do Conselho Federal de Contabilidade. 

3.2 - Responsabilizar-se-á o'CONTRATADO por todos-os'prepostos que atuarem nos serviços 
ora contratados, indenizando à CONTRATANTE; em caso de, culpa .Ou-dolo. 

3.2.1. - O CONTRATADO assúme integral--responsabilidade por evèntuais,multas fiscais 
decorrentes de imperfeições ou atrasos nos serviços ora contratados, excetuando-se o 
ocasionado por força maior ou caso fortuito, assim definidos -em lei, depois de esgotados os 
procedimentos, de defesa administrativa, sempre observado o disposto tio item 3.5. 

32.i.1-.  - Não se incluem na responsabilidade assumida pelo CONTRATADO os juros e a 
correção monetária de qualquer natureza, visto .que não se• tratam de apenámento pela mora, mas 
sim recomposição e remuneração do valor não recólhido. 

3.3 - Obriga-se o CONTRATADO a fornecer à CONTRATANTE, dentro do horário normal ou 
por 'força maior em horários atípicos de expediente, todas as informações 'relativas ao 
andamento dos serviços ora contratados. 

3.4 - Responsabilizar-se-á o CONTRATANTE E O CONTRATADO por todos os documentos 
enquanto permanecerem sob sua guarda para a consecução dos serviços•pactuados, respondendo 
pelo seu mau uso, perda ou extravio; salvo còmprovado caso fortuito ou:força maior, mesmo se 

JONFERE COM O ORIGINA 
EMJQj J)- /jj^` 

pSSI ATIfRA 

~ 

3 



~ 

Contabilidàdè Sánt' Ana 
CNPJ: 32.140830!0004 -00 

tal ocorrer por ação ou omissãõ~de seus prepostos ou quaisquer- pessoas que a eles tenham 
acesso. 

3.5 - O CONTRATADO não àssume nenhuma responsabilidade' pelas consequências de 
informações, declarações ou documentação inidãneas r.oti incompletas que lhe forem 
apresentadas, bem como por omissões próprias do CONTRATANTE ou decorrentes do 
desrespeito à orientação prestada. 

4. - DOS DEVERES DA CONTRATANTE;"HONORÁRIOS E REEMBOLSOS 

4.1. - Obriga-se a CONTRATANTE à fornecer ao CONTRATADO todos os dados, 
documentos e informações que se .façam necessários ao bom •desempenho dos serviços ora 
contratados, em tempo hábil, nenhuma responsabilidade cabendo à segunda acaso recebidos 
intempestivamente: 

4:2..- Para a execuçãó dos serviços constantes da cláusula 1' a CONTRATANTE pagará ao 
CONTRATADO os honorários profssiorais- correspondentes a R$ •1.000,00 (Hum :Milareais) 
mensais, até o' dia 05 (Cinco) do mês subsequente ao .vencido, podendo a• cobrança ser 
veiculada através da respectiva duplicata de serviços, mantida em carteira ou via depósito 
bancária.' 

4.2.1. — Os honorários serão reajustados anualmente segundo a variação do Salário Mínimo no 
período confederando como mês a fração igual ou superior a .15 (quinze) dias, sendo acordado 
entre as partes. 

4.3 — Qualquer trabalho extra ou retrabalho será cobrado por meio de acordo entre as 
partes, como Faturamento' anual pára cadastro,' iecakular de impostos trabalhista e 
simples•nácional, e demais processo'?quc venha ecessitár de nossos serviços. 

5. - DA VIGÊNCIA E RESCISÃO' - 

5.1 - O, presente contrato vigorará a partit das assinatura, por prazo indeterminado, podendo a 
qualquer tempo ser rescindido mediante: pré-aviso de 90 (noventa) dias, por escrito. 

5.1.1 - A parte que não comunicar por escrito a. rescisão ou efetuá-la. de forma sumária, 
desrespeitando o pré-aviso previsto, ficará obrigada ao•pagamento do multa compensatória no 
valor de três parcela mensal do honorário vigentes à época. 

5.1.2 - No caso de rescisão, a dispensa pela CONTRATANTE da execução de quaisquer 
serviços, seja qual 'for a razão, durante o prazo dò pré-aviso, deverá ser feita por escrito, não a 
desobrigando do pagamento dos honorários integrais até o termo final do contrato. 

5.2 - Ocorrendo a transferência dos serviços para outra Empresa Contábil, a CONTRATANTE 
deverá informar ao CONTRATADO, por escrito, seu nome, endereço, nome do responsável e 
número da inscrição junto. ao Conselho Regional• de' Contabilidade,, sem q que não será possível 
ao CONTRATADO cumprir as formalidades ético-profissionais, inclusive a transmissão de 
dados e informações necessárias à continuidade, dos serviços, em .relação às quais, diante da 
eventual inércia da CONTRATANTE, estará desobrigada de cumprimento. 

5.3 - A falência ou a concordata da CONTRATANTE facultará a rescisão do presente pelo 
CONTRATADO, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, não estando 
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Contabilidade, S ant' Ana 
- CNPJ: 32.140.83010001-00 

incluída nos serviços ora pactuada a elaboração das peças contábeis arroladas no artigo 159 do 
Decreto-Lei 7.661/45 e demais decorrentes. 

5.4 — A assistência do CONTRATADO á CONTRATANTE, após a denúncia do contrato, 
ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias. 

6. -DO FORO 

Fica eleito o Foro da Cidade de Barreiras — BA, com expressa renúncia a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja para dirimir as' questões oriundas da interpretação e execução do 
presente contrato. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente, em 2 (duàs) vias de igual teor e para urn 
só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

~ 

nam Cirino Sant'Ana 
ONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Jo. • Batista da Silva 
CP': 004.788.465-76 

~ 

Barreiras, 02 de janeiro de 2019 

Daiane ". drigues de Souza 
CPF: 056.007.845-54 
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PREFEITURA. MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIIAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS -BA-  CEP: 47813-010 
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 23359 12023 

CONCEDIDO À 

Nome/Razão Social: JOSÉ LEONAM C SANTANA 
CPF/CNPJ: 32.140.830/0001-00 
Endereço: Rua CAMPOS SALES N°507, CONTABILIDADE SANTANA - - Barreiras-BA CEP: 
47806058 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 
COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confmnada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internet. 

Esta Certidão foi emitida em: 04/05/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Quinta-feira, 4 de Maio de 2023 

Validade de 90 dias. 

Chave de validação: 3776372c 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 04/05/2023 18:46 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20232618295 

RAZÃO SOCIAL 

JOSE LEONAM C SANTANA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

153.752.430 

CNPJ 

32.140.830/0001-00 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto á inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

• Emitida em 04/05/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da datado sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÃRIL 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 
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Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: JOSE LEONAM C SANTANA 
C N PJ : 32.140.830/0001 -00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 6.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 17:39:02 do dia 26/04/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 23/10/2023. 
Código de controle da certidão: C7E3.0775.7DE0.BEA7 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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13/06/2023,15:07 Consulta Regularidade do Empregador 

e 

Voltar lmprifriír 

CAIXA E.COMOM CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

32.140.830/0001-00 

JOSE LEONAM C SANTANA 

RUA CAMPOS SALES / RENATO GONCALVES / BARREIRAS / BA / 47806-
058 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:31/05/2023 a 29/06/2023 

Certificação Número: 2023053102325001330853 

Informação obtida em 13/06/2023 15:07:27 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: JOSE LEONAM C SANTANA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 32.140.830/0001-00 

Certidão n°: 18895211/2023 

Expedição: 04/05/2023, às 18:48:39 

Validade: 31/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que JOSE LEONAM C SANTANA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 

no CNPJ sob o n° 32.140.830/0001-00, NÃO CONSTA como inadimplente no 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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CONSELHO REGIONAL DECOM'ABIUDADE 
DA BAHIA 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA BAHIA 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA BAHIA certifica 
que o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se habilitado 
para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME  JOSÉ LEONAM CIRINO SANT'ANA 
REGISTRO  BA-0350431O-0 
CATEGORIA  CONTADOR 
OFF • ***577645** 

~ 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: BAHIA, 14/06/2023 as 14:28:24. 
Válido até: 12/09/2023. 
Código de Controle: 806932. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCBA. 
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NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 

Cotligo de Verificação para Autenticação: Se6e69tl21 
d~N 

„ y4eN. Entlare o: Barreiras, aahia, BA, 97613.010 

CNPJ: 13.656.405/0001-95,E-mail:diretorla.ubulaa@barreirastagov.br 
Emitido 

o 
_ 

Y 
L`  ' 

cm 20/06202310:41:55 

O 

• M1

Data Falo Gerador 

20/06/2023 

Exigibilidade de ISS 

Exigível 

Regime Tributário 

Miem Empreendedor lndividuai(MEI) 

Número RPS N' da Nota Fiscal 

84 Tipo de Recolhimento 

Não Retido 

Simples 

Optante 

Locai de Prestação 

2903201-Barreiras -BA 

Local de Recolhimento 

2903201 -Barreiras -BA 

PRESTADOR 

Razão Social: JAVA FILIPE SANT'ANA 06693247520 / 
Nome Fantasia: VELHO JHA 
Endereço: Rua PRINCESA LEOPOLDINA, 311, CASA -SANDRA REGINA 
Barreiras - BA - CEP: 47802028 
E-mail: processo@conlsanlana.com.br - Fone: (77)9993-3445 - Site:  
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 000020165- CPF/CNPJ: 36.403.219/0001-89 

TOMADOR 

Razão Social: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
Endereço: Rua SEVERINO VIEIRA, 221 , SALA 102- CENTRO 
Barreiras - BA - CEP: 47805-040 
E-mail: dignivida@gmail.com - Fone: 
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 6429- CPF/CNPJ: 03.369.254/0001-70 

SERVIÇO 

17.02- DATILOGRAFIA, DIGITAÇÃO, ESTENOGRAFIA, EXPEDIENTE, SECRETARIA EM GERAL, RESPOSTA AUDÍVEL, REDAÇÃO, 
EDIÇÃO, INTERPRETAÇÃO, REVISÃO, TRADUÇÃO, APOIO E 1 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO REFERENTE AO MES DE MAIO 

OBSERVAÇÃO 

DADOS BANCARIOS: 
BANCO DO BRASIL 
Java Filipe Sant Ana (O NOME DEVE ESTAR COMO ESCRITO) 
AG: 1091-X 
CC: 35621-2 

VALOR SERVIÇO (R$) 

1.630,00 

DEDUÇÕES (R$) 

0,00 

DESCONTO (R$) 

0,00 

BASE CÁLCULO (R$) 

1.630,00 

ALIQUOTA (%) 

0.00 

155 (R$) 

0,00 

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS DESCONTO (R$) 
CONDICIONADO 

0,00 

VALOR LÍQUIDO (R$) 

1.630,00 

INSS (RS) 

0,00 

IR (R$) 

0,00 

CSLL (R$) 

0,00 

COFINS (R$) 

0,00 

PIS (R$) 

0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
(Valor Liquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional) 

ESTA NOTA FISCAL FOI EMITIDO POR EMPRESA QUE DECLARA ESTÁ INSCRITA COMO MEI NO CADASTRO ECONÔMICO , NESTA 
CONDIÇÃO FICA DISPENSADA  RETENÇÃO DO ISSQN. 

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site https://www.barreiras.ba.gov.br/ 

tSTE DOCUMENTU 
CONFERE COM 0 ORIGINt 

.EM lo ( S / L~ 

ARS( ATURA 



Dados da TED 

Banco Destino 001 - BCO DO BRASIL S.A. 
Agência Destino 1091 - MACAUBAS BA 
Conta Destino 35621-2 
Tipo de Conta Conta Corrente 
Favorecido JAVA FILIPE SANT ANA 
CPF/CNPJ do 
Favorecida 066.932.475-20 

Data da 
22/06/2023 TED/Agendamento 

Data e Hora da 
22/06/2023 09:28 Efetivarão 

Valor R$ R$ 1.630,00 
Finalidade Pagamento de Fornecedores 
Descricão da
Transferênccia AUXILIAR ADMINISTRATIVO M S DE MAIO T ê
Situação Transação efetuada com sucesso. 

1 fjI7AGI0FgH5aNhlTmhIiXowNYN+8+ye5AAftU+FijoZMMZrlaOZbHPJYCUFtM3 
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https://nel.bnb.gov.br/pop_imp.htm 
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severina Vieira, 221 -- Sala 107 — Centra - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNP./: 03.359.25410001-70 

TFPM 00112023 

CONTRATO N° 0004/2023 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua SeVerino 

Vieira, 221 — Sala 107 -- Centro de Barreiras -- BA, inscrita no CNPJ sob o N" 
03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa JAVA FILIPE 
SANT ANA 06693247520, inscrito(a)sob o CNPJ 36.403.21910001-83 com endereço 
à «Rua Princesa Leopoldina n° 311, Sandra Regina, cidade Barreiras, tendo como 
representante a Senhor(a) JAVA FELIPE SANT'ANA, Profissão: ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO, inscrito(a) no CPF: 066.932.475-20 e RG: 7475887 
ORGAOEXPEDIDOR SSP/BA, doravante denominado(a) simplesmente 
contratado(a), ajustam os presentes termos de prestação de serviços que se regerá 
pelo disposto deste contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 001/2023, firmado entre o 
munícipio de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente 
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação 
de serviço na condição de Auxiliar Técnico Administrativo, no Escritório 
Administrativo do Centro Social Catavento com a carga horária de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA — DAS ATRIBUIÇÕES E SERVIÇOS: O(a) Contratado(a) 
deverá exercer as tarefas e atribuições abaixo relacionadas: 

1. O(a) Contratado(a) deverá manter organizado e disponível todos os 
documentos pertinentes do convénio em exercício; 

2. Montar as pastadas da prestação de contas, quando do recebimento das cópias 
dos processo de pagamentos, relatórios, comprovantes de controle de 
frequência, relação dos beneficiários, cópias dos documentos construtivos da 
instituição e formulários devidamente preenchidos conforme preceitua o Guia 
de Orientações emitido pelo Município de Barreiras, 

3. Solicitar o envio das notas fiscais e CNDs dos fornecedores e colaboradores 
uma semana antes da efetivação dos pagamentos; 

4. Receber e enviar documentos pertinentes ao convênio mediante registro de 
controle de protocolo; 

5. Comunicar ao Diretor Geral do Dignivida a disponibilidade das pastas de 
prestação de contas para as devidas assinaturas do mesmo e do contador 
responsável; 

6. Manter atualizado os cadastros de fornecedores e colaboradores do Dignivida; 

ESTE DOCUMENTLi 
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DiGyi~'iDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Ru© Severino Vieira, 221 - Sala 107— Centro - Barreiras / Bahia- BA, 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

7. Atender as demandas de ajustes nas prestações de conta, quando solicitado 
pelo Setor de Convênios da Prefeitura Municipal de Barreiras e encaminha para 
o Contador; 

8. Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a 
presença efetiva; 

6. Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja 
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 00112023. Assim, qualquer 
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento, em dias não letivos, 
que mesmo assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na Unidade, é de 
inteira responsabilidade do Contratado ou Contratada; 

10. Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por 
escrito com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 

CLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato 
imputará a seguintes Providencias: 

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas 
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilrzada ao 
Contratado(a) ; 

2° momento : Notificação Por Escrito; 

3° momento: Rescisão de Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante 
pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$ 
1.630,00 (um mil seiscentos e trinta reais). Por via de transferência bancária. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a 
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal 
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS, 
Municipal, Estadual e Conjunta Federal, com o prazo de validade dentro da data da 
efetivação do pagamento, após repasse da Prefeitura Municipal de Barreiras. 

CLAUSULA SETIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir 
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 
001/2023. 

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o 
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos 
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência 
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descompromissadas de 
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo 
previsto na cláusula quinta. 

CIAUSULA NONA — DO VINCULO: Os serviços prestados objeto do presente 
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado 
de regência trabalhista e administrativa. ESTE DOCUMENTV 
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 — Centro - Barreiras 1 Bahia- BA, 

CEP: 47.800-046 CNPJ: O3.359.25á10001-70 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da 
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 001/2023, firmado entre esta 
instituição e o município de Barreiras- BA. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de 
Barreiras — BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim 
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em 
duas vias de igual teor e forma. 

Barreias Ba.  '~    de  Al trç. o  2023 

Contratante: C t 

t
Contratado:  L ' orv ~ ~` ~ ~ ì ~ e- ~oa~t t 

r. 

Testrmunha: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA -CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA- CEP: 47813-010 
CN.PJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 29578 /2023 

CONCEDIDO À 

Nome/Razão Social: JAVA FILIPE SANT'ANA 06693247520 
CP F/CNPJ: 36.403.219/0001-89 
Endereço: Rua PRINCESA LEOPOLDINA N°311 , CASA - SANDRA REGINA - Barreiras-BA 
CEP: 47802028 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO I'ARA 
COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internet. 

Esta Certidão foi emitida em: 13/06/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Terça-feira, 13 de Junho de 2023 

Validade de 90 dias. 

Chave de validação: acff'2158 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 13/06/2023 15:20 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20233338045 

RAZÃO SOCIAL 

JAVA FILIPE SANT ANA 06693247520 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

166.669.343 

CNPJ 

36.403.219/0001-89 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

® Emitida em 13/06/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI~ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

ESTE DOCUMENT(.' 

CONFEnE COM 
O 

OR~I/GINK 

~ 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E Ã DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: JAVA FILIPE SANT ANA 06693247520 
C N PJ: 36.403.219/0001-89 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendéncias em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'á a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou chttp://ww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:08:38 do dia 25/04/2023 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 22/10/2023. 
Código de controle da certidão: A580.4E7A.9608.DC96 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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13!06/2023, 15:12 Consulla Regularidade do Empregador 

Voltar Imprimir 

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

36.403.219/0001-89 

JAVA FILIPE SANT ANA 06693247520 

RUA PRINCESA LEOPODINA / SANDRA REGINA / BARREIRAS / BA / 
47802-028 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:05/06/2023 a 04/07/2023 

Certificação Número: 2023060503494491560020 

Informação obtida em 13/06/2023 15:12:08 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

ESTE DOCUMENTt~ 
CONFERE COM O ORIGINA 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: JAVA FILIPE SANT ANA 06693247520 (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 36.403.219/0001-89 

Certidão n°: 15786095/2023 

Expedição: 14/04/2023, às 17:23:10 

Validade: 11/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que JAVA FILIPE SANT ANA 06693247520 (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 36.403.219/0001-89, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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MOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRBNICA - NFSe 

PREFEITURA-MUNICIPAL DE BARREIRAS

Codigo de Vefigação pare Autenticaçao: 3b8a49950 

- Endor iç :.6ar aras. Bahb, EA, d76t3 Rio 

CNPJ: i3A54.4OS O3Ot-95. E-ma dlratwu v kc> bazraham,W.gnv.b 
Emitido 

~ `~ 
o 

a 

i• { 
C 

ern t4fD9/2023 09:3649 

Data Fato. Gerador 

tslOfJ20z3 

ExigíBIIIaarie do ISS 

Exigsver 

Regirne.TriCut5rio 

MaoEmEumutedotlndtvsdu~q(µEI) 

Ni mero RPS N da Nota Fiscal 

20 Tipo ds Re cothimwUo 

t1r#o Rct do 

Simples 

Optante 

local-de i'restaçia 

Z905Rt -Sarreáas-t3A 

Latal da Rscathïmento 

29D32Qt -liemihu -HA 

PRESTADOR 

Razão Socai;'MARIA ROSA DDS SANTOS 43383581)584 
Nome Fantasia: MARIA ROSA DOS-SANTOS 43383580504 
Endereço: Rua CAMACARI. 88, CASA DAS IRMÃS- VILA DULCE 
Barreiras -SÃ- CEP: 478OO264 
E-mail: ir:ma iernsa_7,,,botmaILcom Fone:   - Sdte:  
insctiçãn Estativat:   - tttscriçãº-Municipai (I000018797 - CPFiCN.Pf 32.9 i0 1-8S 

TOMADOR 
Razão Sosíal. Di6r~} PROMOCAODA V}DA+tUMANA 
Endereça: Rua SEVERID~LO VIERA 221 , SALA 102 - CENTRO 
Barreiras - BP•- CEP: 47805-040 

E-nail: dMcle@gmeil.com - Fone: 
inscrição Estadirat: _  - Insçnçâo4dun pal: S4?$- CPFiC}-4PJ; 03 544000170 

sE~v~çl 
08.42 - INSTRUÇAO, TREJNAMENTO,.ORIENTAÇÃO: PEDAGÔGICA.E EDUCACIONAL, AVAUAÇAO.DE- CONHECIMENTOS .DE .QUALQUER 
NATUREZA. 

DISCRUUUNAÇAO DOS SERVIÇOS 
Nota referente aos serviços de Coordenador pedagógico do mês de maio 

i 

OBSERVAÇÃO 
DADOS BANCÁRIOS: 
BANCO DO NOROESTE 
AG: 00092 
CC: 000032831-5 
MARIA ROSA DOS SANTOS 
CPF: 433.835.805-04 

VALOR-SERVIÇO { $) 

2 450,00 

DEDUÇÕES 1R$) 

0,00. 

DESCONTO iR$) 
0,00. 

t3ASECALCULO (RS), 

2 45ÇWO. 

ALIQUOTA (%) 

4.00 

lss LR$) 

0,00 

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS.FEDERAIS ç,'çr (R$) 
COAil3iGtOt4.~L~ 

0,00 

VALOR LIQUIDO (RS) 

2.450,00 

INSS (RS) 

0.00 
IR (R$) 

0,00 
c5u (Rã) 

0,00 
CORJS (RS) 

0,00 

Pis (R3) 

0,00 

OUTRAS INFORMAçdES-
(Vator Liquido = Vntvr Serviço - INSS- IR- CSLL - COFINS- PIS - Vescontos Diversos -15$ Relì ia - DescontadrtCarnoncU 

ESTA NOTA PISCAI_ FOI ENIU 1DO POR EMPRESA I UE DECLARA tS t A INSCRITA COMO MEI NO CADASTRO ECONÔMICO, NESTA 
CONDIÇÃO FICA ISPENSADAÂRETENÇÃO Do ISSON. 
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Dados da Transferência 

Agência Destino 
Conta Destino 
Tipo de Conta 
Favorecido 

Data da 
Transfe rê n cia/Ag en damento 

Data e Hora da Efetivação 
Valor RS 
Situação 

092 - BARREIRAS 
032831-5 

Conta Corrente 
MARIA ROSA DOS SANTOS 

22/06/2023 

22%06/2023 09:26 

RS 2.450,00 
Transação efetuada com sucesso. 

1 fj17AG10FhtAump5ThmjeF8D1 GbwyEfe5AAftU+FIjSnw2TsAHsQv2DHiAllfz2 

ESTE DOCUMENTO 
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DIGNI.WDA- YROA1OÇAO DA VIDA IlUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Safa 107 — Centro - Barreiras! Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254!0001-70 

CA1 A
Iì~Nrõ

TFPM 001/2023 

CONTRATO N°10 

Peio presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino 
Vieira, 221 — Sala 107 — Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N° 
03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa MARIA ROSA 
DOS SANTOS inscrito(a)sob o CNPJ CNPJ 32.929.8641001-89 com endereço à à 
Rua Oito de Maio, no 79 , Vila Dulce, nesta Cidade de Barreiras-BA, tendo como 
representante o(a) Senhor(a) MARIA ROSA DOS SANTOS Profissão: Professora 

Religiosas. , inscrito(a) no CPF: 433.835.805-04,e RG: 048.424.476-54 SSP/BA, 
doravante denominado(a) simplesmente contratado(a), ajustam os presentes termos 
de prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 001/2023 firmado entre o 
município de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente 
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA — DO OBJETO: O objeto do presente contrato ê a prestação 
de serviço na condição de Técnica Pedagógica com a caga horária de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante 
pagará a contratado(a), mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de 
R$2.450,00 ( dois mil e quatrocentose cinquenta reais). Por via de transferência 
bancária. 

CLAUSULA QUARTA -- DAS COMPETENCIAS: O(a) Contratada deverá realizar as 
seguintes tarefas e serviços: 

1° Realizar diagnósticos de conteúdos de Letramento Matemático e Língua 

Portuguesa no início das atividades e no final do ano, e apresentar a Coordenação 
Geral relatório dos dados obtidos; 

2 ° Realizar plano de Atividades em conjunto, no que se refere a Equipe Técnica, 
Assistente do Serviço Social, Psicóloga, sob supervisão do(a) Gestor(a) Geral, tendo 

como base o Cronograma de Execução do Plano de Ação que formaliza o Termo de 

Fomento 00112023 nas suas Meta: 2.1 Etapa Fases — 2.1.2; 2.1.3; Meta: 3.1 Etapa 
Fases3.1.1 ; 3,1.2; Meta: 4.1 Etapa Fases: 4.1.2; 4.1.3; 4.1.4; Meta: 6.1 etapa Fazes-

6.1.1; 6.1.2, 6.1.3, 6.1.4 , 6.1.5; e Meta 5.1 e suas Etapas fases; 

3° Participar, propor e executar Encontros de Formação para Educadores Sociaise 

Gestores Técnicos de Unidades; ESTE DOCUMENTO 

CONFERE COM 0 ORIGINA 
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DIONIVIDA - PROíMOCrAO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 — Centro - Barreiras / Bahia- PA. 

CEP: 47.800-048 CNPJ: 03.359.25410041-70 

4° Convidar pais ou responsáveis, de forma individual ou coletiva, no sentido de 
buscar melhorias nas relações do socioeducando e para alinhar informações no que 
tange o ensino/aprendizagem; 

5° Oferece, na medida do Possível, material pedagógico para o desenvolvimento das 
atividades de letramento Matemático, Lingua Portuguesa, Atualização de 
conhecimento ( reforço) e as atividades da Meta 5.1( ensino Religioso) e suas Etapas 
fases; 

6° Realizar monitorias das atividades propostas, com observação dos Planos Diário 
dos educadores sociais: 

7° Realizar visita nas escolas juntamente a Assistente Social para acompanhar e 
avaliar o desenvolvimento comportamental e educacional do educando; 

8° Elaborar o Plano de Trabalho Mensal em conformidade com o que preceitua o do 
Termo de Fomento vigente e enviar para os(as) Gestores(as) Técnicos(as) das 
Unidades até 5 (cinco) dias uteis antes do início do mês em que será executado, 
devidamente protocolado; 

9° Elaborar e encaminhar, até o décimo dia de cada mês, para a Gestora Geral 
relatório mensal sobre as atividades realizadas; 

10° Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença 
efetiva; 

11° Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja 
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquer 
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento, em dias não letivos, que 
mesmo assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira 

responsabilidade do Contratado ou Contratada; 

12° Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito 
com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 

CLAUSULA QUINTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato 

imputará a seguintes Providencias: 

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas 

partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra ser g~1' onibilizada ao 

Contratado(a) ; rSfE Q 
pM 0 

ol
CtN 

.~0I~FEr~E 
2° momento : Notificação Por Escrito; E M_ QJ OA f 

3° momento: Rescisão de Contrato. Ass, AniRA 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a 

Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal 

acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS, 

Municipal, Estadual e Conjunta Federal, dentro do prazo de validade até a data da 

efetivação do pagamento, após repasse da Prefeitura Municipal de Barreiras. 
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DIGNIVIDA — PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 — Centro - Barreiras / Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

CLAUSULA SETIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir 
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 
001!2023. 

CLAUSULA OITAVA -- DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o 
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos 
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência 
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descompromissadas de 
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo 
previsto na cláusula quinta. 

CLAUSULA NONA — DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente 
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado 
de regência trabalhista e administrativa. 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da 
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 00912023, firmado entre esta 
instituição e o município de Barreiras- BA. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de 
Barreiras — BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim 
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em 
duas vias de igual teor e forma. 

Barreias Ba. 

Contratante: 

Contratado: 
~i 

Testemuna: 

CPF:ó? . cQz 

de  2023, 

C 
T estemuna: 4k'1rT 1 Lp. IZI)OJ Ji2//2ct 

CPF: ~`~ g/1B . J ~j - ~ 
tSTEDOCUMENIV .. 

CONFERE COM O ORtGlt~f~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIAMUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE. TRIBUTOS 
AVENIDA BAKÃO DO 'KIO'BRANCO, i49 'VILA RICA- CENTRO 
EMPRESARIAL 
$A3~3~~A~r~I3A-=-~P: 4~SI3-0Ifl 
C1NP3/ME:.33_654 .405/0001:.95 

CER.iwAO'N TVA IlB•D~BITOS 

IS° 25094 /2023 

CON£EDIDO 14 

NomelRnzão Social_'MABIA~SADiOS'SANTOS 43383~8tiO4 
CPE/CNPJ: 32.929:864/0Ot} I-89 
EndercFo: thin CAMACARI'N°6% , CASADAS IRMÃS - VtLADt3LCE - Barreiras-DA CEP: 
47800264 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR •QUAISQUIER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE* E CERTIFICADO °QUE, ATE A PRESENTE 
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO-PARA 
COM ESTE MUNICÍPIO. 

'null 

OBSERVAÇÃO 

As eertiddes fome ide D , ncit z Ea z rc3 r; quaisquer débitos 
que, pasteriarmeitte; vtihumset apurados. 

A autenticidade desta certidão podem ser confirmada na Página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internet. 

Esta Certidáo foi emitida em: tIU.I2O2i com base no Código hbutário Nacional. 

Estacertidão:àbrarig+e te nte=o ~cada~t~o a:identíftcado. 

MUNICIPIO DÉ AIREIRAS - Bahia, Segunda-feira, 15 de Maio de O23 

Validade de 30 dias. CSïE DOCUO ORIG4NA 
~ONFEFcE COM 

2~ 
Chave devaiidxção: 8ei8Z755 E d2- 

I~ 

( pS NATtIRA 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 15/05/2023 17:43 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts.1.13. e 114 da Lei. 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20252804318 

RAZÃO SOCIAL 

xxxxxxxxxxX_xxxxxxxxxxxxxxx7CXX}Lxxxxxxxx~ 

e •iNSCRIÇAo ESTAr)tJAi_ CNPJ 

32.929.86410001-89 

Fica certificado que não contam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ott jurídica acima 
identifaada, relativas aos tributos edcnirnstrados por esta Secretana. 

Esta certidão•engioba todos os seus estabe[ecímet s quanto4fnexIstênc[a•de débttos,inc[usíve'osdnscritos na Divida 
Ativa; de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da :Fazenda Pública do Estado da Bailia 

oobrarr quaisquer dØbitgs que vierem a ser apurados posteriomanta. 

Suitida em 151Q51Za23, conforma Portaria n° 918/99, sendo válida par tio. dias. contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS-FAZENDARI> 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:llwww setaz.ba.gov.br 

ESTE 0000MENTV 
DONFERE COM 0 ORIGINA 

E M  LO  f - lQL 

!1R 1NA 11RA 

Valida com a apresentação conjunta da cartão originai da inscrição no CPF ou no. CNP.I da 
Seier1a de R ceii Federal dí1: MiÉiistsrio de Fãzeride. 



~ 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Be vetaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

£lViDA 
ATiiVA DA EtlllfÃQ 

çaste+
C~PJ 32.$29.$64fOW1-$9 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nactc ria[ cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabiUdade de suteìta. pR ;stva acima ldantt ada rue 'vtereei asei apuradas_ $ ceCtu cano que 

não constam pendências em seu crome, relativas a créditos tributários administrados peta Secretaria 
da Receita Federei do 3r isi3 4RFB3 C 2 í i'ç es em Dtvida Ativa ta Qnião DAU).!unto à 
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão à válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os ãcis e tunÉkis públ►os da administração direta. a ele virttulactas_ Refere-se á situaçác do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas a a d' do parágrafo trnico do art. 11 datei n° -8.212, pie 24 de:}uto de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereces <tittpJlrfb.gov br> au <httpJla .pgfn.gpv.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2110!2014. 
Emitida às 17:44:18 do d3 1510512023 -alara :e data de Bras(tia>. 
VéiIda eté 11111/2023. J 
Código de controle da certidão: E43a.F685-4E1&D839 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

ESTE DOCUMENTO 
CONFERE COM 0 ORIGINA 
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-A~:{r +í,0M L.AFst3~RAf_ 

Certificado de Regularidade 
d6 FGTS - CRF 

Inscrição:. 
Razão 

Social: 
Endereço: 

32.423,8b4/ooa1-89. 

MARIA'ROSkOOS SANTOS 43383580804 

R £AMACARI f VILA DUt E / BARREIRAS I BA! 478oí3-254 

A Caixa Econômica Federal,, no uso da atribuição que lhe confere 0 .Art. 
7, da Lei 8036 de-11 d • maio de 1930, certifica que, nesta data, a 
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante a 
Fundá de, Garantia. dti. Terfpõ de Sêtvìcb FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a rontribuiç~es efou encargos devidos, 
decorrentes das ábrlgaçdes dãrn ã FGTS. 

/ 
VaBidade:16Jt36j2023 a i5/0712-i323 

Certificação Nfinteror 2ü23D61ô1Z4265i}t5lS37$3_ 

'Informação oistWa °em I9/05f 21323 i)9:3t3:t39 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.eaixa:gov br 

ESTE D0CUMENTt~ 
CONFERE COM~ ORIGINA 

`EM~(IQf~ 1 

~  ' As/hiAilíR.A 
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FODER Jj1DI01ÁRI0 
3U5T.IÇA DO TF.A£AÉeHO 

CEtTIDA4 NEGATIVA DS DÉBITOS TBï4LHI4TAS 

Nome: MARTA ROSA DOS SANTOS. 433835$0504 (MATRIZ E. FILIAIS.) 
CIi?J . 32.t
Certidão n°. 2Q55.20O5/2423 

Expedição:. .i iA.5/2Í23T ãs 1'7:44:5:9 

Validade: 11./11./2023 -- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certi.lrica zse que   d33S3S O4 T .Z3 ..E P1IAiS) 

inscrito (a) no CNPJ sob o n4 32.929,$64/0001-89, Nio CONSTA como 
inadimplente. no. Banco. Nacional de. . euedorea Tabaih:ìstas .. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 8@3-A da Consolidação 

das Laís do TrabaTo, acrescentados peias Leis ne. ° 1.2.44012011 e 
13.46712017; e no Ato 0112022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constan_tps desta Cexti.4ã.a são: d   biLidade. dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso .de peseQa jurï.dica r a Certidão • .t-esta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos+ agências ou filiais. 

A aceitação desta ce:rtic1.áo conrïicton.a--se I ver-if•Lcação de sura 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

In ternet Lhttp.: 11www. tst. jn . br:) 

Certidão emitida gratuitamente. 

IDlFO83síÇiQ= 

0o Banco Nacional do tevedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identifi ação das pessoas natura.i.s -e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas. eur serxtença condêrrat:r r -ia. transitada m jcrigado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

Tecolbimeri aE -rEy -enc1.3X1os. r aa honorários, . -s custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinadas em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante. o LKinistêr±o público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos quer por 

disposição legal{ contiver força executiva. 

tSTE DOCUMENTU 
CONFERE COM 0 ORIGINA 
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irc Nota Rsrul dc DANFSe V1.0 
esáe ServiN eletrónica Documento Auxiliar da NFS-e 

Chave de Acesso da NFS-e O::c.,e - a 
29032012249992624000121000000000000623062090933959 :t'; ;• 

Número da NFS-e Competõncla da NFS-e Data e Hora da emissão da NFS-o
6 19!0612023 19/06/2023 08:40:47 4'

Número da DPS Série da DPS Data e Hora da emissão da DPS a -. ' 
11 900 19/06/202308:40:47 A autendridalle desta NFS-e pode ser verificada 

pela leitura deste código OR ou pela consulta da 
chave de acesso no portal nacional da NFS-e 

EMITENTE DA NFS-e CNPJ/CPF/NIP Inscrição Municipal Telefone 
Prestador do Serviço 49.992.62410001-21 - (75) 3335-2598 

Nome! Nome Empresarial E-mail 
49.992.624 RAFAELA DA SILVA PEREIRA RAFAELAPEREIRA9822 @nGMAIL.COM 
Endereço Município CEP 
SAC SEBASTIAO, 881 Barreiras- BA 47810-674 
Simples Nacional na Datada Competência Regime de Apuração Tributária pelo SN 
Optante - Microem~endedor Individual (MEI) -

TOMADORDOSERVIÇO CNPJ/CPF/NIP Insalção Municipal Telefone 
03.369.254!0001-70 6429 -

Nome! Nome Empresarial E-mail 
DIGNI VIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA -
Endereço Município CEP 
R SEVERINO VIEIRA - LADO IMPAR, 221, SALA 102 Barreiras - BA 47800.046 

INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO NÃO IDENTIFICADO NA NFS-e 
SERVIÇO PRESTADO 

C ode Tributação Nacional Código de Tributação Municipal Local da Prestação Pals dá Prestação 
0 01-Instnlção,treinamento, - Barreiras -BA -
on Cação pedagógica e education... 
Descrição do Serviço 
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS DE EDUCADOR SOCIAL DO PERÍODO DE: 
01/05/2023 A 31/05!2023. 

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL 
Tributação do ISSQN País Resultado da Prestação do Serviço Município de Incidência do ISSQN Regime Especial de Tributação 
Operação Tributável - Barreiras - BA Nenhum 
Tipo de imunidade Suspensão da Exigibilidade do ISSQN Número Processo Suspensão Beneficio Municipal 
- Não - -

Valor do Serviço Desconto Incondicionado Total Deduções/Reduções Calculo do BM 
R$ 1.000,00 - - -
BCISSQN Allquota Aplicada Retenção do ISSQN ISSQN Apurado 
- - Não Retido -
TRIBUTAÇAO FEDERAL 
IRRF CP CSLL 

PIS COFINS Retenção do PIS/COFINS TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAL 

VALOR TOTAL DA NFS-E 
Valor do Serviço Desconto Condicionado Desconto Incondiclonado ISSQN Retido 
R$ 0,00 R$ R$ -
IR. P,CSLL-Retidos PIS/COFINS Retidos Valor Líquido da NFS-e 
R$ 0,00 - R$ 1.900,00 
TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS 

Federais Estaduais Municipais 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Ini Cont: DADOS BANCÁRIOS: BANCO DO NORDESTE 
122901990 

e 
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Dados da Transferência 

Agência Destino 092 - BARREIRAS. 

Conta Destino 041825-0 
Tipo de Conta Conta Corrente 

Favorecido RAFAELA DA SILVA PEREIRA 

Data da 22/06/2023 
Transferência/Agendamento 

Data e Hora da Efetivação 22/06/2023 09:24 

Valor R$ R$ 1.900,00 
Situação Transação efetuada com sucesso. 

1 fjI7AGI0Fi9Y4tt2MkKCx/dA4JMLuJce5AAftU+FijSnwZTsAHsQvMLLI GeGd2x 
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DIGNI VIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 — Centro - Barreiras / Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.389.25410001-70 

TFPM 001/2023 

CONTRATO N° 0052!2023 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino 
Vieira, 221 — Sala 107 — Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N° 
03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa RAFAELA DA 
SILVA PEREIRA, inscrito(a) sob o CNPJ 49.992.62410001-21 com endereço à RUA 
EUCLIDES DA CUNHA 486, SANTA LUZIA, cidade BARREIRAS, tendo como 
representante a Senhor(a): RAFAELA DA SILVA PEREIRA, Profissão: Arte 
Educadora e estudante me BI HUMANIDADES, inscrito(a) no CPF: 08439738544 e 
RG: 16623515 02 SSP/BA, doravante denominado(a) simplesmente contratado(a). 
ajustam os presentes termos de prestação de serviços que se regerá pelo disposto 
deste contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 001/2023, firmado entre o 
munícipio de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente 
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças' e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA — DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação 
de serviço na condição de SOCIO(A) EDUCADOR(A), para crianças e adolescentes 
do Centro Social e Educacional Catavento com a carga horária de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES E COMPETENCIAS: O(a) 
Contratado(a) deverá prestar os seguintes serviços e atribuições abaixo descritos: 

1° Participar dos Encontros de Formação demandada pelo(a) Gestor(a) Geral; 

2a Participar do Planejamento Semanal quando demandada pela Coordenação da 
Unidade, tendo como base o Piano de Ação que formaliza o Termo de Fomento n° 
001/2023; 

3° Elaborar Plano Diário observando os seguintes itens: Meta e Ação estabelecias 
no Plano de Ação, Atividades, objetivos geral, específicos, metodologia, Insurn.os, 
verificadores dos alcances dos objetivos quantitativos e qualitativos e solicitar o 
parecer do(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade e Gestor(a) Pedagógico(a); 

4° Solicitar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade os Insumos necessários e 
possíveis, para aplicação do Plano Diário; 

5° Realizar cadastro de matrícula, conforme formulários, quando solicitado peti(a) 
Gestor(a) Técnico(a) da Unidade; 

ESTE DOOU MEN I U 
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DIGNE VIDA - piw toçAo DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barceiras / Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70 

realizadas, conforme o Plano Diário apontando os objetivos alcançados quanto os 
aspectos qualitativos e quantitativos; 

7° Realizar trabalho coletivo, conforme demanda da Coordenação da Unidade, para 
o melhor desenvolvimento das atividades com os sócios educandos; 

8° Comunicar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade evento que venha afetar o bom 
andamento das atividades na unidade; 

9° Encaminhar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade quando procurado para 
receber qualquer tipo de doação; 

10 ° Ter compromisso com o meio ambiente e com a proposta de trabalhar com 
materiais recicláveis no sentido de combater o desperdícios e possibilitar o 
aprendizado nos sócios educandos no cuidado com o meio ambiente; 

11° Comunicar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade qualquer evento que foge 
ou que possa comprometer o Plano de Ação; 

12° Manter e zelar todo o patrimônio existente e pertencente a Unidade; 

1'O r n f s. I rl/4l1 IGl 
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significativas do(a) socioeducando(a), que altere as relações entre colegas e 
educadores baseando-se no seguinte Protocolo: 

1. Educador social comunicará o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade as suas 
observações: 

2. O(a) Gestor(a) Técnìco(a) da Unidade passará por escrito para a Equipe 
Técnica as Observações do Educador social; 

3. A Equipe Técnica tomará as devidas providencias e deverá dar o retorno dos 
encaminhamentos para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade de forma 
documental; 

4. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade deverá anexar todos os documentos 
deste procedimento à pasta do socioeducando. 

14° Manter sigilo absoluto de qualquer ocorrência demandas para o(a) Gestor(a) 
Técnico(a) da Unidade; 

15° Zelar peia harmonia e bem estar da Unidade que está inserido, como também 
em toda a rede Catavento; 

16 ° Manter a ordem, organização e controle dos educandos na Unidade e Sala de 
Convivência que exerce a sua função: 

17° Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença 
efetiva quando chamado (a); 

18° Atender o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade, quando solicitada a contribuição 
1' r ~ hr.r.r,Ir,r.  r, rir. CI 1 A C• r,r.,.ir, rJn .~1.-.r.. r~~r\.•.+.,r. . . ~ r7 , ri._. 
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DIGNI VIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 — Centro - Barreiras I Bahía- BA. 

CEP: 47.800-048 CNP.1: 03.359.25410001-70 

suas Secretárias, para a observação do cumprimento do objeto do Termo de Fomento 
00112023; 

19° Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteia 
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 00112023. Assim, qualquer 
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento mesmo que não afeta a 
normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira responsabilidade do Educador 
Social; 

20° Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito 
con assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 

CLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato 
imputará a seguintes Providencias: 

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada peias 
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao 
Contratado(a) ; 

2° momento: Notificação Por Escrito; 

3° momento: Rescisão de Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante 
pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$ 
1.900,00 (Um mil e novecentos Reais). Por via de transferência bancária, enquanto 
r.rn rr,7r,fh lnr nrrl ,, rwnr n nroonn+4 rnr,irc,tr. 
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CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a 
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal 
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS, 
Mi.lnir..inal, Estadilal e Conjunta Federal todas rnm prazo de validade dentro da data 

de efetuação do pagamento. O referido pagamento se fará após repasse da ou das 
parcelas mensal da Prefeitura Municipal de Barreiras à conta bancária da contratante. 

CLAUSULA SETIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir 
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 
001/2023. 

7` 
CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o 
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos 
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência 
IUI I l ldIlLdUO }Ju1 t7Sc llu o dvrJu ue deu dlu. C ULd a5 IJd1 LCJ UCJLul I lpI ul i llJSdUdJ U' 

qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo 
previsto na cláusula quinta. 
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DIGNI VIDA -PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centra - Barreiras 1 Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

CLAUSULA NONA -- DO VINCULO: Os serviços prestados objeto do presente 
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado 
de regência trabalhista e administrativa. 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da 
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 00112023, firmado entre esta 
instituição e o município de Barreiras- BA. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de 
Barreiras — BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim 
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em 
duas vias de igual teor e forma. 

Barreias Ba.,  4 v  de  /1flÔtí`  de 2023 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010 
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 23363 /2023 

CONCEDIDO À 

Nome/Razão Social: RAFAELADA SILVA PEREIRA 
CPF/CNPJ: 49.992.624/0001-21 
Endereço: 14°, - - - CEP: 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 
COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internet. 

Esta Certidão foi emitida em: 04/05/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. / 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Quinta-feira, 4 de Maio de 2023 

Validade de 90 dias. 

Chave de validação: 8b7b3354 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 16/06/2023 15:31 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°:20233386490 

RAZÃO SOCIAL 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

49.992.624/0001-21 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

7 
Emitida em 16/06/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 

emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARI. 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 
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Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: 49.992.624 RAFAELA DA SILVA PEREIRA 
CNPJ:49.992.624/0001-21 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada ã verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.bn ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 19:44:14 do ia 04/05/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 31/10/2023. 
Código de controle da certidão: C89E.20DD.6943.F233 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

~ONF KED ~ p¡S 0l - 
EM~ ,0 

l RF 



16106/2023 15:55 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar Imprimir 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS -CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

49.992.624/0001-21 

49992624 RAFAELA DA SILVA PEREIRA 

R EUCLIDES DA CUNHA 984 / SANTA LUZIA / BARREIRAS / BA! 47800-
711 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

J 
Validade: 10/06/2023 a 09/07/2023 

Certificação Número: 2023061000574491036453 

Informação obtida em 16/06/2023 15:55:44 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: 49.992.624 RAFAELA DA SILVA PEREIRA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 49.992.624/0001-21 

Certidão n°:)18903134/2023 

Expedição: 04/05/2023, às 19:46:38 

Validade: 31///10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que 49.992.624 RAFAELA DA SILVA PEREIRA (MATRIZ E FILIAIS) 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 49.992.624/0001-21, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 
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Codigo de Verificação para Autenticação: 5c246199b 

•~ •(ettisaEr S?++y Endereço: Barreiras, Bahia, BA. 47813-ü10 
' CNPJ:13.854.40510001.95,E-mall:dirotoria0Ibutos@barrelras.ba.gov.br 
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Data Fato Gerador 

20!0612023 

Exigibilidade de ISS 

Eclglvet 

Regime Tributário 

Micro Empreendedor lndlvldual(MEI) 

Número RPS r da Nota Fiscal 

64 Tipo de Recolhimento 

Não ReLdo 

Simples 

Optante 

Local de Prestação 

2903201 -Barreiras -BA 

Local de Recolhimento 

2903201 -Barreiras -BA 

PRESTADOR 

Razão Social: DIONISIO DA ROCHA COSTA 44569270549 
Nome Fantasia: DIONISIO DA ROCHA COSTA 44569270549 
Endereço: Rua C, 167, CASA - VILA NOVA 
Barreiras - BA - CEP: 47800636 
E-mail:   - Fone:   - Site:  
Inscrição Estadual:   - inscrição Municipal: 000018805 - CPF/CNPJ: 32.930.549/0001-71 

TOMADOR 

Razão Social: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
Endereço: Rua SEVERINO VIEIRA, 221 ,SALA 102- CENTRO 
Barreiras - BA - CEP: 47805-040 
E-mail: dignivida@gmail.com - Fone: 
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 6429- CPF/CNPJ: 03.369.254/0001-70 

Q 
SERVIÇO 

.02 - INSTRUÇÃO, TREINAMENTO, ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA E EDUCACIONAL, AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTOS DE QUALQUER 
NATUREZA. 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EDUCADOR SOCIAL REFERENTE AO MÊS DE MAIO 

OBSERVAÇÃO 
DADOS BANCÁRIOS: 
BANCO DO NORDESTE 
AG: 092 
CC: 041770-9 

VALOR SERVIÇO (R$) 

1.900,00 

DEDUÇÕES (R$) 

0,00 

DESCONTO (R$) 

0,00 

BASE CÁLCULO (RS) 

1.900,00 

ALIQUOTA (%) 

0.00 

ISS (R$) 

0,00 

DËMÕNSTRATIVO DOS TRIBUTÕS FEDERAIS DESCONTO (R$) 
CONDICIONADO 

0,00 

VALOR LÍQUIDO (R$) 

1.900,00 

INSS (RS) 

0,00 

IR (R$) 

0,00 

CSLL (R$) 

0,00 
COFINS (RS) 

0,00 

PIS (RS) 

0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
(Valor Liquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional) 

ESTA NOTA FISCAL FOI EMITIDO POR EMPRESA QUE DECLARA ESTA INSCRITA COMO MEI NO CADASTRO ECONÔMICO , NESTA 
CONDIÇÃO FICA DISPENSADA A RETENÇÃO DO ISSQN. 

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site hitps://www.barreiras.ba.gov.br/ 

FOMENTO

nlGNIV1DAF CATAVENTC 

ESTE DOCUMENTts 
CONFERE COM 0 ORIGINA 
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Dados da Transferência 

Agência Destino 
Conta Destino 
Tipo de Conta 

Favorecido 
Data da 
Transferência/Agenda mento 

092 - BARREIRAS 
O4ì 770-9 

Conta Corrente 

DIONISIO DA ROCHA COSTA 

22/06/2023 

22/06/2023, 11:08 

Data e Hora da Efetivação 

Valor RS 
Situação 

1 fjI7AGI0Fi9Y4tt2MkKCx/dA4JMLujce5AAftU+FijSnwZTsAHsQufaPte8KTS6 

Internet Banking.BNB 

22/06/2023 09:26 
RS 1900,00 

Transação efetuada com sucesso. 
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 - Sala 107 — Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

TFPM 001/2023 

CONTRATO N° 000412023 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa á Rua Severino 
Vieira, 221 — Sala 107 — Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N° 
03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa DIONISIO DA 
ROCHA COSTA, inscrito(a) sob o CNPJ 32.930.549/0001-71 com endereço à Rua 
C, 34, Vila Nova, cidade BARREIRAS, tendo como representante a Senhor(a): 
DIONISIO DA ROCHA COSTA, Profissão: Atleta/Capoeirista, inscrito(a) no CPF: 
445.692.705-49 e RG: 3021472 SSP/BA/BA, doravante denominado(a) simplesmente 
contratado(a), ajustam os presentes termos de prestação de serviços que se regerá 
pelo disposto deste contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 001/2023, firmado entre o 
munícipio de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente 
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA — DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação 
de serviço na condição de SOCIO(A) EDUCADOR(A), para crianças e adolescentes 
do Centro Social e Educacional Catavento com a carga horária de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES E COMPETENCIAS: O(a) 
Contratado(a) deverá prestar os seguintes serviços e atribuições abaixo descritos: 

1° Participar dos Encontros de Formação demandada pelo(a) Gestor(a) Geral; 

2a Participar do Planejamento Semanal quando demandada pela Coordenação da 
Unidade, tendo como base o Plano de Ação que formaliza o Termo de Fomento n° 
001/2023; 

3° Elaborar Plano Diário observando os seguintes itens: Meta e Ação estabelecidas 
no Plano de Ação, Atividades, objetivos geral, específicos, metodologia, Insuetos, 
verificadores dos alcances dos objetivos quantitativos e qualitativos e solicitar o 
parecer do(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade e Gestor(a) Pedagógico(a); 

4° Solicitar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade os Insumos necessários e 
possíveis, para aplicação do Plano Diário; 

5° Realizar cadastro de matricula, conforme formulários, quando solicitado pelo(a) 
Gestor(a) Técnico(a) da Unidade; 

6° Elaborar e encaminhar, até o quinto dia de cada mês, e entregar com protocolo 
para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade relatório ~~ 0 t tividades 

CONFEnE COM 0 ORIGt~iA 
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DIGNIViDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 — Centro - Baireiras / Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03,359.254/0001-70 

realizadas, conforme o Plano Diário apontando os objetivos alcançados quanto os 
aspectos qualitativos e quantitativos; 

7° Realizar trabalho coletivo, conforme demanda da Coordenação da Unidade, para 
o melhor desenvolvimento das atividades com os sócios educandos; 

8° Comunicar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade evento que venha afetar o bom 
andamento das atividades na unidade; 

9° Encaminhar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade quando procurado para 
receber qualquer tipo de doação; 

10 ° Ter compromisso com o meio ambiente e com a proposta de trabalhar com 
materiais recicláveis no sentido de combater o desperdícios e possibilitar o 
aprendizado nos sócios educandos no cuidado com o meio ambiente; 

11° Comunicar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade qualquer evento que foge 
ou que possa comprometer o Plano de Ação; 

12° Manter e zelar todo o patrimônio existente e pertencente a Unidade; 

13° Informa o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade quando observado mudanças 
significativas do(a) socioeducando(a), que altere as relações entre colegas e 
educadores baseando-se no seguinte Protocolo: 

1. Educador social comunicará o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade as suas 
observações; 

2. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade passará por escrito para a Equipe 
Técnica as Observações do Educador social; 

3. A Equipe Técnica tomará as devidas providencias e deverá dar o retorno dos 
encaminhamentos para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade de forma 
documental; 

4. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade deverá anexar todos os documentos 
deste procedimento à pasta do socioeducando. 

14° Manter sigilo absoluto de qualquer ocorrência demandas para o(a) Gestor(a) 
Técnico(a) da Unidade; 

15° Zelar pela harmonia e bem estar da Unidade que está inserido, como também 
em toda a rede Catavento; 

16 ° Manter a ordem, organização e controle dos educandos na Unidade e Sala de 
Convivência que exerce a sua função; 

17° Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença 
efetiva quando chamado (a); 

18° Atender o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade, quando solicitada a contribuição 
na realização do senso escolar e do SUAS; envio de documentos ou na ajuda do 

preenchimento de formulários serem encaminhados a PrefeitiS I~r i i tr és de 
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO I)A FIDA HUMANA 
Rua Sevenno Vieira, 221 — Saia 107 —Centro - Barreiras I Bahia- BA, 

CEP: 47.800-048 CNPJ: 03.359.254!0001-70 

suas Secretárias, para a observação do cumprimento do objeto do Termo de Fomento 
001/2023; 

19° Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja 
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquer 
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento mesmo que não afeta a 
normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira responsabilidade do Educador 
Social; 

20° Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito 
com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 

CLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato 
imputará a seguintes Providencias: 

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas 
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao 
Contratado(a) ; 

2Q momento: Notificação Por Escrito; 

3° momento: Rescisão de Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante 
pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de RS 
1.900,00 (Um mil e novecentos Reais). Por via de transferência bancária, enquanto 
se mantiver em vigor o presente ccntrato. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a 
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal 
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS, 
Municipal, Estadual e Conjunta Federal todas corn prazo de validade dentro da data 
de efetuação do pagamento. O referido pagamento se fará após repasse da ou das 
parcelas mensal da Prefeitura Municipal de Barreiras à conta bancária da contratante. 

CLAUSULA SETIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir 
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 
001/2023. 

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o 
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos 
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência 
formalizado por escrito ü aviso de desiirato. E fica as partes descompromissadas de 
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo 
previsto na cláusula quinta. 
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DICNIVIDA—PROMOÇÃO DA VIDA UUMANA 
Rua Sevenno Vieira, 221 — SaIa 107 — Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

CLAUSULA NONA — DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente 
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado 
de regência trabalhista e administrativa. 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 
deste contrato ocorrerão s conta da dotação própria do orçamento vigente da 
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 00112023, firmado entre esta 
instituição e o município de Barreiras- BA. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de 
Barreiras — BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim 
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em 
duas vias de igual teor e forma. 

Barreias BA. 

Contratante: 

Contratadc~-~-l- --~.c,c ~ 

Testernunha:` 714t-tth A v~-~tt~j 

~ 
Testemunha:  11 

~ 

CPF:

CPF:  o~ ~ • R -tJ • 3 i ri --3 . 3
I 
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04/05/2023,16:01 https://gpil9.doud.el.com.br/ServerExec/tri6u[avio/tróutariedienUreporíHtrnl?idDocumento=582a7d63-b38í-4143-645a-032... 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CEN 1 RO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010 
CNN/ME: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 23346 /2023 

CONCEDIDO À 

Nome/Razão Social: DIONISIO DA ROCHA COSTA 44569270549 
CPF/CNPJ: 32.930.549/0001-71 
Endereço: Rua C N°167, CASA - VILA NOVA - Barreiras-BA CEP: 47800636 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QU1, ATÉ A PRESENTE 
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 
COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal co rar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefe tura Municipal de 
Barreiras, na Internet. 

Esta Certidão foi emitida em: 04/05/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Quinta-feira, 4 de Maio de 202? 

Validade de 90 dias. 

Chave de validação: 582a7d63 

CSiS p0t:UÓ 0R1G 
~0NFE~r{<~nE00f i ~~ 

EM'~ 1

p TURj 

NN 

https://gpil 111 



o

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 04/05/2023 18:09 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20232618151 

RAZÃO SOCIAL 

DIONISIO DA ROCHA COSTA 44569270549 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

166.394.005 

CNPJ 

32.930.549/0001-71 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 04/05/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da datada sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARIF 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 
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Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federai do Ministério da Fazenda. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: DIONISIO DA ROCHA COSTA 44569270549 
C N PJ : 32.930.549/0001-71 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.bn. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:41:20 do dia 24/04/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 21/10/2023. 
Código de controle da certidão: 35C0.3703.C51B.8090 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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13/06/2023,15:04 Consulta Regularidade do Empregador 

a 

o 

Voltar Imprimir 

~ 
CAIXA ECONCM!C.4 FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

32.930.549/0001-71 

DIONISIO DA ROCHA COSTA 44569270549 

R C / VILA BRASIL / BARREIRAS / BA / 47800-636 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:07/06/2023 a 06/07/2023 

Certificação Número: 2023060702175008174945 

Informação obtida em 13/06/2023 15:03:54 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: DIONISIO DA ROCHA COSTA 44569270549 (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 32.930.549/0001-71 

Certidão n°: 18892422/2023 

Expedição: 04/05/2023, às 18:26:24 

Validade: 31/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que DIONISIO DA ROCHA COSTA 44569270549 (MATRIZ E FILIAIS) 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 32.930.549/0001-71, Não CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS '

e. Codigo de Verificação para Autenticação: 25dd4b588 

Endereço: Barreiras, Bahia, BA, 47613-010 1, 
'OPR¢[IA95 

CNPJ: 13.654Ã05/0001-95, E4nalc direlona.eibutosgbaneires.ba.gav.br 
Emitido 

❑ 

q

!I.. -sk 

'l {
-5.. 

em 20/061202311:56:46 
Data Fato Gerador 

20/062023 

Exigibilidade de ISS 

Exigível 

Regime Tributário 

Miam Empreendedor lndividuai(MEi) 

Número RPS NP da Nota Fiscal 

45 Tipo de Recolhimento 

Não Relido 

Simples 

Optante 

Local de Prestação 

2903201-Barreiras-BA 

Local de Recolhimento 

2903201-Barreiras -BA 

PRESTADOR 
Razão Social: MARIA QUITÉRIA OLIVEIRA SANTOS VIEIRA 25924966534 
Nome Fantasia: MARIA QUITÉRIA OLIVEIRA SANTOS VIEIRA 25924966534 
Endereço: Rua THIAGO ALVES DA CRUZ, 150, CASA 140-B -MORADA NOBRE 
Barreiras - BA - CEP: 47810062 
E-maltquiteriawieria@gmail.com-Fone:   -Site:  
nscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 000018796- CPF/CNPJ: 32.922.35610001-79 

TOMADOR 
Razão Social: DIGNI VIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
Endereço: Rua SEVERINO VIEIRA, 221 ,SALA 102- CENTRO 
Barreiras - BA - CEP: 47805-040 
E-mail: dignivida@gmail.com - Fone: 
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 6429- CPF/CNPJ: 03.369.254/0001-70 

SERVIÇO 
02 - INSTRUÇÃO, TREINAMENTO, ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA E EDUCACIONAL, AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTOS DE QUALQUER 

ATU REZA. 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Referente a prestação de serviço de Coordenação Geral - Mãs de maio 2023. 

OBSERVAÇÃO 

S 
VALOR SERVIÇO (R$)

2.685,00 

DEDUÇOES (R$) 

0,00 

DESCONTO (R$) 

0,00 

BASE CALCULO (R$) 

2.685,00 

ALIQUOTA (%) 

0.00 

ISS (R$) 

0,00 

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS DESCONTO (R$) 
CONDICIONADO 

0,00 

VALOR LIQUIDO (RS) 

2.685,00 

INSS (R$) 

0,00 

IR (R$) 

0,00 

CSLL (R$) 

0,00 

CORNS (R$) 

0,00 

P1S (R$) 

0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
(Valor Liquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos -155 Relido - Desconto Incondicional) 

ESTA NOTA FISCAL FOI EMITIDO POR EMPRESA QUE DECLARA ESTA INSCRITA COMO MEI NO CADASTRO ECONÔMICO ,NESTA 
CONDIÇÃO FICA DISPENSADA A RETENÇÃO DO ISSQN. 

Consulte a autenticidade deste documento acossando o site https://www.barreiras.ba.gov.br/ 

I 
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Dados da Transferência 

Agência Destino 
Conta Destino 
Tipo de Conta 
Favorecido 
Data da 
Transferência/Age ndam ento 
Data e Hora da Efetivação 
Valor R$ 
Situação 

092 - BARREIRAS 
041929-9 

Conta Corrente 
MARIA QUITERIA OLIVEIRA SANTOS VIEIRA 

22/06/2023 

22/06/2023 09:22 
R$ 2.685,00 

Transação efetuada com sucesso. 

1 f;17AG10FgDt6UIx8CnwkBuZmcdZ+mhe5AAftU+FijSnwZTsAHsQvBzxhdpe8t4 
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f VENTo 
rnCNLV1DA - PROMOÇAO DA VI1)A HUMANA 

Rua Severìno Vieira, 221 — Sala 107 —Centro - Barreiras / Bahia- BA. 
CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254!0001-70 

TFPM 001/2023 

Contrato N° 001/2023 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino 
Vieira, 221 — Sala 107 — Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N° 
03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa Maria Quitéria 
Oliveira Santos Vieira, inscrito(a)sob o CNPJ 32.922.3651001-79 com endereço à 
Rua Thiago Alves da Cruz, Bairro Morada Nobre, cidade de Barreiras-BA, tendo como 
representante o(a) Senhor(a) Maria Quitéria Oliveira Santos Vieira, Profissão 
Beietrista, inscrito(a) no CPF: 259.249.665-34 e RG: 03.414.237-9 SSPIBA, 
doravante denominado(a) simplesmente contratado(a), ajustam os presentes termos 
de prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 00112023, firmado entre o 
munícipio de Barreiras-BA e a DIGNI VIDA, com o objetivo de manter financeiramente 
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA — DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação 
de serviço na condição de Tecnica de Gestão Administrativa, com a caga horária 
de 40 horas_ 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES: O(a) Contratado(a) deverá exercer 
as seguintes atribuições e os serviços abaixo relacionados: 

1. O(a) Contratado(a), sob as orientações do Diretor Geral da Dignivida, deverá 
acompanhar todos os Trabalhos desenvolvidos na Rede do Centro Social e 
Educacional Catavento ao que se refer ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 
01/2023, 

2. Organizar e manter em sua guarda os documentos originais dos processos de 
pagamentos; 

3. Enviar mensalmente, para o Assistente Administrativo, os relatórios, 
comprovantes de frequência,  lista de beneficiários e ascópias dos documentos 
constitutivos do Dignivida; 

4. Acompanhar e Orientar os trabalhos dos(as) Técnicos(as) de Assistência 
Social e da Gestão Pedagógica, Gestores Técnicos das Unidades dos Centros 
Social e Educacional Catavento, Auxiliar de Limpeza, Merendeiras e da 
Assistente Administrativo; 

5. Convocar quando necessário, reuniões com os membros das equipes que 
estejam vinculadas ao convênio em exercício; 

6. Representar a Dignivida junto as instituições vinculada ao convênio em 
exercício; 
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DIG\IVIDA -PROMOÇAO DA VIDA IIUMANA 

Rua Severino Vieira. 221 - Sala 107— Centro - Barreiras / Bahia- BA. 
CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25414001-70 
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7. Cumprir e fazer cumprir as prerrogativas dos(as) contratadas em relação aos 
seus respectivos contratos junto ao Dignivida para o exercício vigente; 

S. Elabora relatório, mensal, consolidando todas as atividades executadas nas 
Unidades para prestação de contas ao Municiplo e pra a Diretoria da Dignivida; 

9. Atender as convocações da Diretoria da Dignivida para as reuniões com a 
presença efetiva; 

10. Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja 
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquer 
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento, em dias não letivos, 
que mesmo assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na Unidade, é de 
inteira responsabilidade do Contratado ou Contratada; 

11. Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por 
escrito com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 

12. Receber e encaminhar, as demandas oriundas das Gestoras Tecnicas de 
Unidades. 

CLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato 
imputará a seguintes Providencias: 

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas 
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponíbilizada ao 
Contratado(a) ; 

2° momento : Notificação Por Escrito; 

3° momento: Rescisão de Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante 
pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de RS 
2.685,00 (dois mil seiscentos e oitenta e cinco). Por via de transferência bancária. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a 
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal 
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS, 
Municipal, Estadual e Conjunta Federal, dentro do prazo de validade dentro da data 
da efetivação do pagamento, após repasse da Prefeitura Municipal de Barreiras. 

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir 
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 
001/2023.. 

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o 
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos 
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência 
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descompromissadas de 
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo 
previsto na cláusula quinta. 

CLAUSULA NONA — DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente 
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vinculo de trabalho subordinado 
de regência trabalhista e administrativa. 
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I)ICh7VIDA - PROMOÇÃO DA VIDA UUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras / Bahìa- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: As despesas decorrentes 
deste contrato ocorrerão á conta da dotação própria do orçamento vigente da 
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 00112023, firmado entre esta 
instituição e o município de Barreiras- BA. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de 
Barreiras — BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim 
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em 
duas vias de igual teor e forma. 

Barreias Ba  ~ ~  e  ~ t 7~,(",í) 2023 ~ 5 
Contratante:  \ 1 / 

Contratado: 

Testamunha: 

~ 

~C a/ ~. '~

CPF: C5 3r ?S ~ g 
J

C
~.~

I
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c. 
Testamunha:  ~~ ~,t %,im ~~~~ Q_ ~ ~ P J.~~.O 
CPF:  Th  ~2 S 5; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUMCIPALI)A FAZENDA 

DIRETORIA DE TRIBUTOS 

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010 
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 23529 /2023 

CONCEDIDO À 

Nome/Razão Social: MARIA QUITÉRIA OLIVEIRA SANTOS VIEIRA 25924966534 
CPF/CNPJ: 32.922.356/0001-79 
Endereço: Rua TI-TIAGO ALVES DA CRUZ N°I50 , CASA 140-B - MORADA NOBRE - Barreiras-
BA CEP: 47810062 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE 

VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 
COMESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internet. / 

Esta Certidão foi emitida em: 05/05/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Sexta-feira, 5 de Maio de 2023 

Validade de 90 dias. 

Chave de validação: cf83f6f5 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 20/06/2023 09:40 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20233437454 

RAZÃO SOCIAL 

MARIA QUITERIA OLIVEIRA SANTOS VIEIRA 25924966534 

INSCRIÇAO ESTADUAL 

166.401.690 

CNPJ 

32.922.356/0001-79 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

o 
I 

Emitida em 20/06/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARIR 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http~ /ftyng4élsf *a.gov.br 
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Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MARIA QUITERIA OLIVEIRA SANTOS VIEIRA 25924966534 
CN PJ: 32.922.35610001-79 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:10:37 do dia 05/05/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 01/11/2023. 
Código de controle da certidão: BFF8.9223.BB9F.8EEB 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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20108/2023, 09:44 Consulta Regularidade do Empregador 

o 

o 

Voltar Imprimir 

ta 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS -CRF 

Inscrição: 32.922.356/0001-79 
Razão 

Social: 
Endereço: 

MARIA QU1TERIA OLIVEIRA SANTOS VIEIRA 25 

R THIAGO ALVES DA CRUZ / MORADA NOBRE / BARREIRAS / BA / 47810-
062 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:08/06/2023 a 07%07/2023 

Certificação Número: 2023060802105669363679 

Informação obtida em 20/06/2023 09:44:03 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MARIA QUITERIA OLIVEIRA SANTOS VIEIRA 25924966534 (MATRIZ E 

FILIAIS) 

CNPJ: 32.922.356/0001-79 

Certidão n°: 19108668/2023 

Expedição: 0)/05/2023, às 16:13:08 

Validade: 01/11/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que MARIA QUITERIA OLIVEIRA SANTOS VIEIRA 25924966534 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 32.922.356/0001-79, 

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe 

bom" +auc PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 

Emitido 

Oj 

„ 

❑ 

. ~•~,``.;~~ 

, •~4 

,- • 

cm 200012023 

EI 

• „ ti

104502 

_ 
c 

. Codigo de Verificação para Aulenlicaçao: be4aa1759 

,z.  Enders o: Barreiras, Bahia. DA, 472.13.010 
ySARRIM4i`L 

CNPJ: 13.654 405/0001-95, E-mall: dtrelorla. c1butns@ba relras6a.gov.br 

Data Fato Gerador 

20/12312023 

Exigibilidade de ISS 

Exigível 

Regime Trlbutádo 

Micro Empreendadorindivldual(M[I) 

Número RPS N° da Nota Fiscal 

2 Tipo de Recolhimento 

Não Relido 

Simples 

Optanle. 

Local de Prestação 

2903201 - Barreiras - BA 

Local de Recolhlmento 

2903201 - Barreiras • BA 

PRESTADOR 

Razão Social: 49.833.367 SIDENEHY DA SILVA SANTOS FILHA -
Nome Fantasia: SIDYSAN 
Endereço: Rua VERGUEIRO 7213,7217 IPIRANGA, 605,   - BAIRRO RENATO GONÇALVES 
BARREIRAS - BA- CEP: 47806-091 
E-mail: processo@contsantana.com.br - Fone: (77)3611-7762 - Site:  
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 126726- CPFICNPJ: 49.833.36710001-85 

=- TOMADOR 

Razão Social: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
Endereço: Rua SEVERINO VIEIRA, 221 , SALA 102- CENTRO 
Barreiras - BA - CEP: 47805-040 
E-mail: dignivida@gmail.cotll- Fone: 
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 6429- CPFICNPJ: 03.369.25410001-70 

SERVIÇO 
O.02 - INSTRUÇÃO, TREINAMENTO, ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA E EDUCACIONAL, AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTOS DE QUALQUER 
NATUREZA. 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE EDUCADORA SOCIAL REFERENTE AO MES DE MAIO 

OBSERVAÇÃO 
DADOS BANCÁRIOS: / 
BANCO DO NORDESTE 
AG: 092 
CC:041804-7 

VALOR SERVIÇO (R$) 

1.900,00 

DEDUÇÕES (R$) 

0,00 

DESCONTO (R$) 

0,00 

BASECALCULO (RS) 

1.900,00 

ALlQUOTA (%) 

0.00 

ISS (RS) 

0,00 

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS DESCONTO (R$) 
CONDICIONADO 

0,00 

VALOR LÍQUIDO (RS) 

1.900,00 

INSS (R$) 

0,00 

IR (R$) 

0,00 

CSLL (R$) 

0,00 

COFINS (R$) 

0,00 

PIS (R$) 

0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
(Valor Líquido = Valor Serviço - INSS - iR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Descanto Incondicional) 

ESTA NOTA FISCAL FOI EMITIDO POR EMPRESA QUE DECLARA ESTA INSCRITA COMO MEl NO CADASTRO ECONÔMICO , NESTA 
CONDIÇÃO FICA DISPENSADA A RETENÇÃO DO ISSQN. 

onsulte a autenticidade deste documento acossando o site hops://www.barreiras.ba,gov.br/ 
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Dados da Transferência 

Agência Destino 

Conta Destino 
Tipo de Conta 
Favorecido 
Data da 
Transferência/Agendamento 
Data e Hora da Efetivação 
Valor RS 
Situação 

092 - BARREIRAS 
041 804-7 

Conta Corrente 
SIDENEHY DA SILVA SANTOS FILHA 

22/06/2023 

22/06/2023 09:28 
RS 1.900,00 

Transação efetuada com sucesso. 
1 fj17AG10FI9Y4tt2MkKCx/dA4JMLuJceSAAftU+FljSnwZTsAHsQk9f7Gk0h16T 
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DIGNIVIDA - PROMOÇAO DA VIDA [iUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras 1 Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.358.25410001-70 

TFPM 001/2023 

CONTRATO N° 0050/2023 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a D1GNIVIDA PROMOÇÃO DA UI.RA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Sev r no 
Vieira, 221 — Sala 107 — Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ soba N° 
03.369.254-0001 — 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa SIDENEHY DA 
SILVA SANTOS FILHA, inscrito(a) sob o CNPJ 49.833.36710001-85 com endereço à 
RUA IPIRANGA - DE 4801481 605, RENATO GONÇALVES, cidade BARREIRAS, 
tendo como representante a Senhor(a): SIDENEHY DA SILVA SANTOS FILHA, 
Profissão: Professora de FILOSOFA, inscrito(a) no CPF: 03242243544 e RG: 
126017683 37 SSP/BA, doravante denominado(a) simplesmente contratado(a), 
ajustam os presentes termos de prestação de serviços que se regerá pelo disposto 
deste contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 00112023, firmado entre o 
município de Barreiras-BA e a DIGNI VIDA, com o objetivo de manter financeiramente 
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA — DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação 
de serviço na condição de SOCIO(A) EDUCADOR(A), para crianças e adolescentes 
do Centro Social e Educacional Catavento com a carga horária de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES E COMPETENCIAS: O(a) 
Contratado(a) deverá prestar os seguintes serviços e atribuições abaixo descritos: 

1° Participar dos Encontros de Formação demandada pelo(a) Gestor(a) Geral; 

2O Participar do Planejamento Semanal quando demandada pela Coordenação da 
Unidade, tendo como base o Plano de Ação que formaliza o Termo de Fomento n° 
001/2023; 

3° Elaborar Plano Diário observando os seguintes itens: Meta e Ação estabelecidas 
no Plano de Ação, Atividades, objetivos geral, específicos, metodologia, Insumos, 
verificadores dos alcances dos objetivos quantitativos e qualitativos e solicitar o 
parecer do(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade e Gestor(a) Pedagágico(a); 

4° Solicitar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade os Insumos necessários e 
possíveis, para aplicação do Plano Diário; 

5° Realizar cadastro de matricula, conforme formulários, quando solicitado pelo(a) 
Gestor(a) Técnico(a) da Unidade; ESTE DOCUMENTO, 
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EM _/

nssI J A 



7iGfrv n -A Vl"NTU 
~f  ~~, p{ 

~t0`1DTCA c LrLtrtA ~~ 

UIGNIVIDA - PROMOÇAO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 — Centro - Barreiras! Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

6° Elaborar e encaminhar, até o quinto dia de cada mês, e entregar com protocolo 
para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade relatório mensal sobre as atividades 
realizadas, conforme o Piano Diário apontando os objetivos alcançados quanto os 
aspectos qualitativos e gvant ativos 

7° Realizar trabalho coletivo, conforme demanda da Coordenação da Unidade, para 
o melhor desenvolvimento das atividades com os sócios educandos; 

8° Comunicar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade evento que venha afetar o bom 
andamento das atividades na unidade; 

9° Encaminhar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade quando procurado para 
receber qualquer tipo de doação; 

10 ° Ter compromisso com o meio ambiente e com a proposta de trabalhar com 
materiais recicláveis no sentido de combater o desperdícios e possibilitar o 
aprendizado nos sócios educandos no cuidado com o meio ambiente; 

11° Comunicar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade qualquer evento que foge 
ou que possa comprometer o Plano de Ação; 

12° Manter e zelar todo o patrimônio existente e pertencente a Unidade; 

13° Informa o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade quando observado mudanças 
significativas do(a) socioeducando(a), que altere as relações entre colegas e 
educadores baseando-se no seguinte Protocolo: 

1. Educador social comunicará o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade as suas 
observações; 

2. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade passará por escrito para a Equipe 
Técnica as Observações do Educador social; 

3 A Equipe„ Técnica tonará as delidas providencias e deverá dar o retorno doa 

encaminhamentos para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade de forma 
documental; 

4. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade deverá anexar todos os documentos 
deste procedimento à pasta do socioeducando. 

14° Manter sigilo absoluto de qualquer ocorrência demandas para o(a) Gestor(a) 
Técnico(a) da Unidade; 

15° Zelar pela harmonia e bem estar da Unidade que está inserido, como também 
em toda a rede Catavento; 

16 ° Manter a ordem, organização e controle dos educandos na Unidade e Sala de 
Convivência que exerce a sua função; 

17° Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença 
efetiva quando chamado (a); 

ESTE 
DOCU MENT ) 
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íMGNIVIDA — PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

18° Atender o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade, quando solicitada a contribuição 
na realização do senso escolar e do SUAS; envio de documentos ou na ajuda de 
preenchimento de formulários serem encaminhados a Prefeitura Municipal através de 
~ua Secretárias, ias, para a ouser vaçdo do cumprimento do übjC O do Termo mo de Fomento 

001/2023; 

19° Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja 
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquer 
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento mesmo que não afeta a 
normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira responsabilidade do Educador 
Social; 

20° Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito 
com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 

CLAUSULA QUARTA — DAS PENAUDAJES. O não cumprimento deste contrato 
imputará a seguintes Providencias: 

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas 
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao 
Contratado(a) ; 

2° momento: Notificação Por Escrito; 

3° momento: Rescisão de Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contràtante 
pagará a contratada, mensalmente, peb seMço desempenhado o valor de RS 
1.900,00 (Um mil novecentos Reais). Por via de transferência bancária, enquanto se 
mantiver em vigor o presente contrato. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a 
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal 
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS, 
Municipal, Estadual e Conjunta Federal todas com prazo de validade dentro da data 
de efetuação do pagamento. O referido pagamento se fará após repasse da ou das 
parcelas mensal da Prefeitura Municipal de Barreiras à conta bancária da contratante. 

CLAUSULA SETIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir 
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 
00112023. 

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o 
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos 
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência 
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descompromissadas de 
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo 
previsto na cláusula quinta. 
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DIGNI VIDA-. PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 — Centro - Barreiras / Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

CLAUSULA NONA — DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente 
contrato, peia CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado 
de regência trabalhista e administrativa. 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da 
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 00112023, firmado entre esta 
instituição e o município de Barreiras- BA. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de 
Barreiras — BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim 
ajustadas e contratadas fi rmam o presente instrumento com duas testemunh s em 
duas vias de igual teor e forma. 

Barreias Ba., 

Contratante: L.f V I 1 t1 41u11I.V. 

~  

Ì 

/ 

Contratado:  ~rSl~.->.~~ s~ ~c ~ tix

is de de 2023 

~t )CJlrll 

Testemunha: 
1 

1liV1V111U1111(.[. ~~i~.•~~ ~ ~ ~ . 1 ~W A~~ •

CPF:  'OLr ! . 44~ 

TAstPrnt,3nha: 

CPF:  3a~r-3 V1

tSTE DOCUMENR 
CONFERE COM 0 ORIGINA 

EM 1,,A / ~1_~ i 2 3 

A. SI ATIII~.A 



04/0512023, 18:07 https:!lgpil9.cloud.el.com.br/SarverExecltribuFarioltributarioclíenUreportHtml?idDocumento=429992ee-9472 46a7-a08d-a2c... 

0 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010 
CNPJIIvIF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 23356 /2023 

CONCEDIDO À 

Nome/Razão Social: 49.833.367 SIDENEHY DA SILVA SANTOS FILHA 
CPF/CNPJ: 49.833.367/0001-85 
Endereço: N°, - - - CEP: _ 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 
COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internet. 

Esta Certidão foi emitida em: 04/05/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Quinta-feira, 4 dl Maio de 2023 

Validade de 90 dias. 

Chave de validação: 429992ee 
tS FE DOCUME J ; 4CONFERE COM 0 ORIGINq 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 04/05/2023 18:12 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 dell de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20232618174 

RAZAO SOCIAL 

XXJIXXXRRXXi CXXXXRXXXRXXiiitXXXJ{RRXXXRXXXJf 

INSCRIÇAO ESTADUAL CNPJ 

49.533.367/0001-85 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendéncias de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

O Emitida em 04/05/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIP 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

ESTE DOCUMENTO 
IZONFERE COM O ORIGINA 

EM I 0  /_Q- / 2 

ÇAA SINATIIRA 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de I RelCertidaoNegativa.rpt 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: 49.833.367 SIDENEHY DA SILVA SANTOS FILHA 
CNPJ: 49.833.367/0001-85 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendéncias em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuit mente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:46:17 d ji ia 24/04/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 21/10/2023. 
Código de controle da certidão: 6750.0273.A0CE.A855 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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13/06/2023,15:31 Consulta Regularidade do Empregador 

o 

o 

Voltar Imprimir 

CAIXA ECDNÕMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 49.833.367/0001-85 
Razão 

Social: 49833367 SIDENEHY DA SILVA SANTOS FILHA 

Endereço: R IPIRANGA 605 / RENATO GONCALVES / BARREIRAS / BA / 47806-091 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

I 
Validade:28/05/2023 a 26/06/2023 

Certificação Número: 2023052804494575081891 

Informação obtida em 13/06/2023 15:31:39 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

tSrE DOCUMENTO 
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Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: 49.833.367 SIDENEHY DA SILVA SANTOS FILHA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 49.833.367/OOO1-85 
Certidão n 18893237/2023 
Expedição: 04/05/2023, às 18:32:22 
Validade: 31/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que 49.833.367 SIDENEHY DA SILVA SANTOS FILHA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 49.833.367/0001-85, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.44O/2O11 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe 

+3 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 

r 1 - Codigo de Verificação para Autent caçâo: 076c79eeb 

?>rY Endereço: Barreiras, Bahia, BA.47813-010 
CNPJ: 13.654.40510001-95, E-mal!: diretoria.Vlbu:os@banelras.ba.gav.br 
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oro 2010612023 10:20:38 
Data Fato Gerador 

2 010612 0 2 3 

Exigibilidade de ISS 

Exiglvel 

Regime Tributário 

Micro Empreendedor Indlvldual(ME1) 

Número RPS N° da Nota Fiscal 

2 Tipo de Recolhimento 

Não Retido 

Simples 

Optanle 

Local de Prestação 

2903201 -Barrotas -BA 

Local de Recolhimento 

2903201 -Barrotas -BA 

PRESTADOR 

Razão Social: 49.972.538 JESSICA DAYANE ESTEVÃO DE ARRUDA 
Nome Fantasia: 49.972.538 JESSICA DAYANE ESTEVÃO DE ARRUDA 
Endereço: Rua FLORIANO PEIXOTO 1.028, 861,   - BAIRRO MORADA DA LUA 
BARREIRAS - BA- CEP: 47807-010 
E-mail: processo@contsanlana.com.br - Fone: (77)3611-7762 - Site:  
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 126812 - CPFICNPJ: 49,972.53810001-57 

TOMADOR 

Razão Social: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
Endereço: Rua SEVERINO VIEIRA, 221 , SALA 102 - CENTRO 
Barreiras - BA - CEP: 47805-040 

E-mail: dignivida@gmail.com - Fone: 
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 8429- CPFICNPJ: 03.369.25410001-70 

SERVIÇO 
6.02 - INSTRUÇÃO, TREINAMENTO, ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA E EDUCACIONAL, AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTOS DE QUALQUER 
NATUREZA. 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EDUCADORA SOCIAL REFERENTE AO MES DE MAIO 

OBSERVAÇÃO 
DADOS BANCÁRIOS: 
BANCO DO NORDESTE 
AG: 092 
CC: 041803-9 

o 
VALOR SERVIÇO (R$) 

1.900,00 

DEDUÇÕES (R$) 

0,00 

DESCONTO (R$) 

0,00 

BASE CÁLCULO (R$) 

1.900,00 

ALIQUOTA (%) 

0.00 

ISS (RS) 

0,00 

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS DESCONTO (RS) 
CONDICIONADO 

0,00 

VALOR LÍQUIDO (RS) 

1.900,00 

INSS (RS) 

0,00 

IR (R$) 

0,00 

CSLL (R$) 

0,00 

COFINS (R$) 

0,00 

PIS (R$) 

0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
(Valor Liquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional) 

ESTA NOTA FISCAL FOI EMITIDO POR EMPRESA QUE DECLARA ESTA INSCRITA COMO MEI NO CADASTRO ECONÔMICO , NESTA 
CONDIÇÃO FICA DISPENSADA A RETENÇÃO DO ISSQN. 

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site https://www.barreiras.ba.gov.br/ 

FOMENTO N°

nI0NIViD~ A P. VEAI T 0 
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Dados da Transferência 

Agência Destino 

Conta Destino 
Tipo de Conta 
Favorecido 

Data da 
Transferência/Ag e n d a m e n t o 
Data e Hora da Efetivação 

Valor RS 
Situação 

092 - BARREIRAS 
041803-9 

Conta Corrente 
JESSICA DAYANE ESTEVAO DE ARRUDA 

22/06/2023 

22/06/2023 09:29 
RS 1.900,00 

Transação efetuada com sucesso, 

1 fji7AGi0Fi9Y4tt2MkKCx/dA4JMluJce5AAftU+FiJSnwZTsAHsQpYd4+J/gcf2 

o 

o 
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DIGNIVIDA- PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 — Centro - Barreiras! Bahía- BA. 

CEP; 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

TFPM 001/2023 

CONTRATO N° 0066/2023 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino 
Vieira, 221 — Sala 107 — Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N° 
03.369.254-0001 — 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa JESSICA 
DAYANE ESTEVÃO DE ARRUDA, inscrito(a) sob o CNPJ 49.972.538/0001-57 com 
endereço à RUA FLORIANO PEIXOTO 261, SÃO PAULO, cidade BARREIRAS, tendo 
como representante a Senhor(a): JESSICA DAYANE ESTEVÃO DE ARRUDA, 
Profissão: BIOLOGA, inscrito(a) no OFF: 05077115567 e RG: 15647577 49 SSP/BA, 
doravante denominado(a) simplesmente contratado(a), ajustam os presentes termos 
de prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 001/2023, firmado entre o 
munícipio de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente 
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação 
de serviço na condição de SOCIO(A) EDUCADOR(A), para crianças e adolescentes 
do Centro Social e Educacional Catavento com a carga horária de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES E COMPETENCIAS; O(a) 
Contratado(a) deverá prestar os seguintes serviços e atribuições abaixo descritos: 

1° Participar dos Encontros de Formação demandada pelo(a) Gestor(a) Geral; 

2a Participar do Planejamento Semanal quando demandada pela Coordenação da 
Unidade, tendo como base o Piano de Ação que formaliza o Termo de Fomento n° 
001/2023; 

3° Elaborar Piano Diário observando os seguintes itens: Meta e Ação estabelecidas 
no Plano de Ação, Atividades, objetivos geral, específicos, metodologia, Insumos, 
verificadores dos alcances dos objetivos quantitativos e qualitativos e solicitar o 
parecer do(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade e Gestor(a) Pedagógico(a); 

4° Solicitar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade os Insumos necessários e 
possíveis, para aplicação do Plano Diário; 

5° Realizar cadastro de matrícula, conforme formulários, quando solicitado pelo(a) 
Gestor(a) Técnico(a) da Unidade; 

6° Elaborar e encaminhar, até o quinto dia de cada mês, e entregar com protocolo 
para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade relatório mensal sobre as atividades 
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DIGNIVIDA-- PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severìno Vieira, 221 -- Sata 107— Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

realizadas, conforme o Plano Diário apontando os objetivos alcançados quanto os 
aspectos qualitativos e quantitativos; 

7° Realizar trabalho coletivo, conforme demanda da Coordenação da Unidade, para 
o melhor desenvolvimento das atividades com os sócios educandos; 

8° Comunicar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade evento que venha afetar o bom 
andamento das atividades na unidade; 

9° Encaminhar para o(a) Gestor(a) Técnico(a). da Unidade quando procurado para 
receber qualquer tipo de doação; 

10 ° Ter compromisso com o meio ambiente e com a proposta de trabalhar com 
materiais recicláveis no sentido de combater o desperdícios e possibilitar o 
aprendizado nos sócios educandos no cuidado com o meio ambiente; 

11° Comunicar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade qualquer evento que foge 
ou que possa comprometer o Plano de Ação; 

12° Manter e zelar todo o patrimônio existente e pertencente a Unidade; 

1'~° ÌIÌfú11 IÌÌ~ V`C1 .1~ VVJtVÌ(L 1 U¡ TI~..VrÌÌVV(LI¡ úC~ a V I rÌÌ~IC~.lt~./t.~i jüülÌVlJ VNJ~. V ` G~+V 1̀ iiüí~.lúlÌYu 'a J `

significativas do(a) socioeducando(a), que altere as relações entre colegas e 
educadores baseando-se no seguinte Protocolo: 

1. Educador social comunicará o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade as suas 
observações; 

2. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade passará por escrito para a Equipe 
Técnica as Observações do Educador social; 

3. A Equipe Técnica tomará as devidas providencias e deverá dar o retorno dos 
encaminhamentos para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade de forma 
docmentat; 

4. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade deverá anexar todos os documentos 
deste procedimento à pasta do socioeducando. 

14° Manter sigilo absoluto de qualquer ocorrência demandas para o(a) Gestor(a) 
Técnico(a) da Unidade; 

15° Zelar pela harmonia e bem estar da Unidade que está inserido, como também 
em toda a rede Catavento; 

16 ° Manter a ordem, organização e controle dos educandos na Unidade e Sala de 
Convivência que exerce a sua função_ 

17° Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença 
efetiva quando chamado (a); 

18° Atender o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade, quando solicitada a contribuição 
r~.J +~l'-I~n~.~-,.~, rlr.. s+n~ .~..n.,l~.- i4~. CáIILC• ~rtt<i~. rri.. .4....``I..n~rt~~~.~~ r~r> .zil,rin 
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preenchimento de formulários serem encaminhados a Prefeitura Munici al através de ESTEDOCUMEN~~. 
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f1CNIVIDA—PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 — Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254!0001-70 

suas Secretárias, para a observação do cumprimento do objeto do Termo de Fomento 
001/2023; 

19° Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja 
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 00112023. Assim, qualquer 
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento mesmo que não afeta a 
normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira responsabilidade do Educador 
Social; 

20° Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito 
com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 

CLAUSULA QUARTA — DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato 
imputará a seguintes Providencias: 

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas 
partes, uma ficará nos arquivos da DiGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao 
Contratado(a) ; 

2° momento: Notificação Por Escrito; 

3° momento: Rescisão de Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante 
pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$ 
1.900,00 (Um mil enovecentos Reais)¡.. Por via de transferência bancária, enquanto 
se mantiver em vigor o presente contrato. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a 
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal 
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS, 
Municipal; Estadual e Conjunta Federal todas com prazo de validade dentro da data 
de efetuação do pagamento. O referido pagamento se fará após repasse da ou das 
parcelas mensal da Prefeitura Municipal de Barreiras à conta bancária da contratante. 

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir 
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 
001/2023. 

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o 
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos 
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência 
lorw 1iGddu pOi ritO U dVI~O ÚC ÚCJtrdtO. C IW d5 EJdIL uCJuOii ipwwc clUdb ÚC 

qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo 
previsto na cláusula quinta. 
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LMCN1 VIDA - PROMOÇÃO DAYtDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras / Bahía- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: O3.358.254í0001-70 

CLAUSiJLA NONA — DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente 
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado 
de regência trabalhista e administrativa. 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAIUiENTÁRIA: As despesas decorrentes 
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da 
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 001!2023, firmado entre esta 
instituição e o municipio de Barreiras- BA. 

CLAUSULA DECIMA RRiMEIRA — DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de 
Barreiras — BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim 
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em 
duas vias de igual teor e forma. 

Barreias Ba., 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010 
CNPJ/IvIF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 23350 /2023 

CONCEDIDO À 

Nome/Razão Social: 49.972.538 JESSICA DAYANE ESTEVÃO DE ARRUDA 
CPF/CNPJ: 49.972.538/0001-57 
Endereço: N°, - - - CEP: 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAIS QUIER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTARIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 
COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internet. 

Esta Certidão foi emitida em: 04/05/2023 com base no Código Tributária Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 1

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Quinta-feira, 4 de Maio de 2023 
tSTE DOCUMEN`i U 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 04/05/2023 18:10 

JP'M SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20232618159 

RAZÃO SOCIAL 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

49.972538/0001-57 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

® Emitida em 04/05/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. tSTE DOCUMENTO 

.CONFERE COM 0 ORIGINA 
EM  /O  i.Q1L/  2-~

AS$ ATIIRA 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARIP 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de I RelCertidaoNegativa.rpt 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: 49.972.538 JESSICA DAYANE ESTEVAO DE ARRUDA 
C N PJ : 49.972.53810001-57 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendéncias em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 dejulho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 211 012 01 4. 
Emitida às 11:04:30 do dia 24/04/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 21/10/2023. 
Código de controle da certidão: DA21.B01F.515E.A648 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CAIXA ECOrVÒMCp. FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

49.972.538/0001-57 

49972538 JESSICA DAYANE ESTEVAO DE ARRUD 

RUA FLORIANO PEIXOTO 861 / SAO PAULO / BARREIRAS / BA / 47807-
010 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:04/06/2023 a 03/07/2023 

Certificação Número: 2023060401181876029257 

Informação obtida em 13/06/2023 15:23:06 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

tSTE DOCUMEN7V 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: 49.972.538 JESSICA DAYANE ESTEVÃO DE ARRUDA (MATRIZ E 

FILIAIS) 

CNPJ: 49.972.538/0001-57 

Certidão n°: 18892755/2023 

Expedição: 0//05/2023, às 18:29:07 

Validade: 31/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que 49.972.538 JESSICA DAYANE ESTEVÃO DE ARRUDA (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 49.972.538/0001-57, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Bánco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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NOTA FISCAL AVULSA 

~r PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 

Codigo de Verificação para Autenticação: 010e70be2 
tie em. Endereço: Barreiras, Bahia, BA, 47813-010 

'.BPNPFtaAS: . 
"'"' CNPJ: 13.654.40510001-95, E-mail: dkelona.tributos©barrèuas.ba.gov.br 

Emitido 

Q;r4, y, 

.~,~ 

~y3'r ~ 

t

~f' . 

em 2010612023 

• 

• ti

11:52:28 
Data Fato Gerador 

2010612023 

Exigibilidade de ISS 

Exigível / 

Regime Tributário 

Microempresa Municipal 

Número RPS N° da Nota Fiscal 

2 Tipo de Recolhimento 

Não Retido 

Simples 

Não Optante 

Local de Prestação 

2903201 - Barteiras - BA 

Local de Recolhimento 

2903201 - Barreiras - BA 

PRESTADOR 

Razão Social: LUCIENE LEÃO LIMA 
Nome Fantasia: 
Endereço: Rua Camaçari, 698, CASA - ViLA DULCE 
Barreiras - BA - CEP:  
E-mail: Iucieneleao06@hotmail.com - Fone: 7736116008- Site:  
inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 366190- CPF/CNPJ: 421.066.995-49 

TOMADOR 

Razão Social: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
Endereço: Rua SEVERINO VIEIRA, 221 , SALA 102 - CENTRO 
Barreiras - BA - CEP: 47805.040 

E-mail: dignivida@gmail.com - Fone: 
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 6429 - CPF/CNPJ: 03.369.25410001-70 

SERVIÇO 

04.16 - PSICOLOGIA. 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTENTE SOCIAL REF. AO MES DE MAIO 

OBSERVAÇÃO 
DADOS BANCARIOS: 
BABNCO DO NORDESTE 
AG: 092 
CC: 041844-6 

e 

VALOR SERVIÇO (RS) 

2.480,60 

DEDUÇÕES (R$) 

0,00 

BASE CALCULO (R$) 

2.480,60 

ALIQUOTA (%) 

3.00 

ISS (RS) 

74,42

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS VALOR LÍQUIDO (RS) 

2.452,95 
IRRF (R$) 

27,65 

INSS (R$) 

0,00 

SESTISENAT (R$) 

0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 

(Valor Liquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional) 

FOME~~O 
No 

~ nISNNtDA -

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site mtps:uwww.oarreiras.ud.yuv. 
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Dados da Transferência 

Agência Destino 

Conta Destino 
Tipo de Conta 

Favorecido 

Data da 
Transferén cia/Ag e nd amento 

Data e Hora da Efetivação 

Valor RS 

Situação 

092 - BARREIRAS 
041844-6 

Conta Corrente 

LUCIENE LEAO LIMA 

22/06/2023 

22/06/2023 09:24 
R$ 2.452,95 

Transação efetuada com sucesso. 

1 fJi7AG10FhtAumpSThmJUl++K9dVpNueSAAftU+FiJSnwZTsAHsQI/efhgl p6c4 

O 

r 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 

AVENIDA BARAO DO RIO BRANCO, 149 -VILA RICA BARREIRAS - BA CEP.: 47813-010 

EMAIL : diretoria.Iribulos@barrelras.ba.gov.br TEL. FIXO: 

DAM 
Documento de 
Arrecadação 

Munlclpal .,.. . 

Código Febraban: 
477 

Exerci cio: 

2023 

Controle Parcela: 

00000489367 

Parcela: 

única 

Processo: Data Emissão: 

20/06/2311:53 
• V ,  E ' -,E, 

..) '•: 
t

Ó °; 

Vencimento Original: 

07/07/2023 

Data Vencimento: 

05/07/2023 

Identificação do contribuinte: 

LUCIENE LEAO LIMA 
CPF I CNPJ : 421.066.995-49 
Rua Camaçari, 696- VILA DULCE Barreiras - BA 
INSCRIÇÃO: 366190 

Informações Adicionais : ISS Mensal 

Mês/Ano:6/20231 Parc.:t I Valor Serviço:74.42I Valor Desconlo:0.00I V.Base:74.42I Aliq.:100.001 lãs Relido: NÃO 
Referente a Nota Avulsa n°: 2 

Instruções: 
Pa~s agencias do Banco do Brasil, Correspondentes Bancários BB, Agencias 
dasL~Freins. Caixa Economica Federal e Casas Lolericas. 

Discriminação da Cobrança 

TRIBUTO VALOR DESCONTO VALORDESC 

LANC ISS 74,42 0,00 7442 

Valor Origem: 
R$74,42 

Multa' 

0,00 
R$74,42 RS0,00 R574,42 

Juros: 

0,00 

Correção: 

0,00 

Desconto: 

0,00 

Valor Total 

R$74,42 

81640000000 574420477202 7 30705000000 800000489367 3 

Autenticação 

DOCUMENTO DE CAIXA - NÃO PERFURE OU RASURE O CÓDIGO DE BARRAS 

Código Febraban: Exercício: Controle Parcela: Parcela: 

o 477 2023 00000489367 Única 

Processo: Data Emissão: Vencimento Original: Data Vencimento: 

20/06/23 11:53 07/07/2023 05/07/2023 

Idenglicação do contribuinte: 
LUCIENE LEÃO LIMA 
CPF/CNPJ: 421.066.995-49 

Pague nas agências do Banco do Brasil, Correspondentes Bancários BB, 

Valor Total: 
R$ 74,42 

I i 
8 64 000000 5 74420477202 30705 00000 8 0000 489367 3 

u i i i II II i IIi II II i II i i II i tSiE DOCUMENTO 
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SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
20/06/2023 - AU T OATENDIMENTO - 12,43.01 
4231504231 0024 

Comprovante Plx 

CLIENTE: PEDRO IVAN SANTOS S ANA 

AGENCIA; 4231-5 CONTA: 108,272-8 
==anos anosa as a aºaºOaaam 00ººº aã,G anos c anos c ao CiC a a anosa, 

PAGAMENTO VIA OR CODE 

ID: E0000000020230620154234101631276 

CPF DO PAGADOR: 

VALOR: 

DATA: 

".3 09.47 5 • ̂ " 

74,42 

20/06/2023 -12:42:50 

NOME DA COBRANCA: Gula de: ISS Mensal - Controle 

Parcela: 00000489367 

COD PRODUTO:YyPGkBwzoppbLwseeIEIUos3rUWzLt9BSJM 

VALIDO ATE: 05/07/2023 - 21:00:00 

DEVEDQR: LUCfl NE LEAO LIMA 

CPF DO DEVEDOR: "* ".086.995 *" 

PAGO PARA: Barrelras Prefeitura Gabinete do Pre 

CNPJ: 13,654,405/0001-95 

INSTITUICAO: 00000000 BCO DO BRASIL SA. 

Notiflcacao enviada em: 20/06/2023 -12:42:51 
CY"CSIiYYCaGasFizGl~ºCRQAALFQmafzºIIi3IIIIa+P4LPYCGCi'r. CGGQnaaaL3QII1 

DOCUMENTO: 062001 

AUTENTICACAO SISBB: 5.D56:65D,ED3,569,69D 

acc_.-c c cccc=_ca 

Central deAtendlmento 68 

40040001 
Consultas, Informacoes es ervlcostransaclonafs, 

SAC 88 

0800 729 0722 

Informacoes, reclamacoes, cancelamento de produ-

tos e servlcos. 

Ouvidorla 

0800 729 5676 

Reclamacoes nao solucionadas nos canals 

habituais a9encla. SAC e Denials canals de 

atendimento. 

Atendimento a deficientes auditivos ou fala 

0800 729 0068 

Informacoes, reclamacoes, cancelamento de cartao 

e outros produtos e servicos de ouvidoria. 
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DIGNI VIDA - PROMOÇAO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 — Centro - Barreiras / Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.3ã9.254l0001-70 

TFPM 001/2023 

CONTRATO N° 0032/2023 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa juridica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino 
Vieira, 221 -- Sala 107 — Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N° 
03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Contratada Luciene Leão 
Lima, com endereço Rua Camaçari - 696 , Vila Dulce, cidade de Barreiras-BA, 
Profissão: ASSISTENTE SOCIAL, inscrito(a) no CPF 421.066.995-49 e RG: 
04.434.211-02 SSP/BA/BA, doravante denominado(a) simplesmente contratado(a), 
ajustam os presentes termos de prestação de serviços que se regerá pelo disposto 
deste contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 001!2023, firmado entre o 
munícipio de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente 
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA -- DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação 
de serviço na condição de TÉCNICA do SERVIÇO SOCIAL, para crianças e 
adolescentes do Centro Social e Educacional Catavento com a carga horária de 30 
horas. 

CLAUSULA TERCEIRA — DAS ATRIBUIÇÕES: O(a) Contratado(a) deverá realizar 
as atribuições e serviços abaixo relacionados: 

1° Realizar plano de Atividades em conjunto, no que se refere a Equipe Técnica, 
Assistente do Serviço Social, Psicóloga e Coordenação Pedagógica e sob supervisão 
do(a) Gestor(a) Geral, tendo como base o Cronograma de Execução do Plano de Ação 
que formaliza o termo de Fomento 001/2023 nas suas Meta: 2.1 Etapa Fases — 2.1.2; 
2.1.3 ; Meta: 3.1 Etapa Fases3.1.1 ; 3.1.2; Meta: 4.1 Etapa Fases: 4.1.3; 4.1.4 ; 
Meta: 6.1 etapa Fazes- 6.1.1; 6.1.2, 6.1.3, 6.1.4, 6.1.5; 

2° Participar, propor e executar Encontros de Formação para Educadores Sociais 
e Gestores Técnicos de Unidades; 

3° Conhecer as situações de vulnerabilidades sociais e de risco das famílias e as 
potencialidades do Território de abrangência do Catavento; 

4° Contribuir Tecnicamente para a oferta de serviços socioassistenciais no Catavento, 
tendo em vista as diretrizes da Política Nacional da Assistência Social, dentro de suas 
atribuições específicas, como: 

5" Realização de atendimento individual à criança, adolescentes e Familiares, 
quando demandados de acordo o fluxo; 

,rSTE 
DD~;d~,tLt1i V 

G çIt1A ItRA 



Y L' ~ 
C 

VEAJTô
IROMQt [It 0 IMIYIR 

DIGNI VIDA -PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Saia 107— Centro - Barreiras / Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

6° Realização de visitas domiciliares e posterior acompanhamentos socíofamìliar em 
parceria com a rede socioassistencia!; 

Realização de encontros temáticos, mensais ou de acordo com a demanda, com as 
famílias dos assistidos. 

7° Demandar para a Rede da Assistência Social todas e quaisquer demanda que foge 
a competência da Equipe Técnica, e acompanhar o processo; 

8° Realizar monitorias das atividades propostas; 

9° Convidar pais ou responsáveis, de forma individual, no sentido de buscar melhorias 
nas relações do socioeducando; 

10° Enviar comunicado de Convocação de pais e responsáveis, quando necessário, 
para a Coordenadora da Unidade publicar; 

11° Estabelecer protocolo quando informada sobre mudanças significativas do(a) 
socioeducando(a), que altere as relações entre colegas e educadores baseando-se 
no que segue: 

1. Educador social comunica o(a) Gestor(a) Técnica da Unidade as suas 
observações; 

2. O(a) Gestor(a) Técnica da Unidade Passa por escrito para a Equipe Técnica 
as Observações do Educador social; 

3. Equipe Técnica tomará as devidas providencias e deverá dar o retorno dos 
encaminhamentos para a Coordenadora de forma documental; 

4. Coordenadora deverá anexar todos os documentos deste procedimento à 
pasta do socioeducando. 

12° Elaborar e encaminhar, até o décimo dia de cada mês, para o(a) Gestor(a) Gerai 
relatório mensal sobre as atividades realizadas; 

13° Atender as convocações da Coordenação Geral para as reuniões com a oresença 
efetiva; 

14° Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja 
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 00112023. Assim, qualquer 

ESTE DOCUMENTO 
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DICNIVIAA- PROMOÇAO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.$00-046 CNP.!: 03.359.25410001-70 

trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento, em dias não letivos, que 
mesmo assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira 
responsabilidade do Contratado ou Contratada; 

1° Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito 
com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 

CLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato 
imputará as seguintes Providencias: 

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas 
partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao 
Contratado(a) ; 

2° momento: Notificação Por Escrito; 

3° momento: Rescisão de Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante 
pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$ 
2.480,60 (Dois mil e quatrocentos e oitenta Reais e sessenta centavos). Por via 
de transferência bancária. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a 
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal 
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, Municipal. 
Estadual e Conjunta Federal com prazo de validade dentro da data da efetivação do 
pagamento, após repasse da Prefeitura Municipal de Barreiras. Assim também o 
DAM- com o comprovante de pagamento de ISS e comprovante de pagamento da 
anuidade do CRESS- Conselho Regional do Serviço Social. 

CLAUSULA SÉTIMA — DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir 
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 
00112023. 

CLAUSULA OTAVA— DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o 
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos 
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência 
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descompromissadas de 
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo 
previsto na cláusula quinta. 

CLAUSULA NONA DO VINCULO: Os serviços prestados objeto do presente 
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado 
de regência trabalhista e administrativa. 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 
deste contrato ocorrerão á conta da dotação própria do orçamento vigente da 
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DIGNIVIDA--PROMOÇÃO DA VIDA IIUMANA 
Rua Sevenno Vieira, 221 — Sala 107 — Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 00112023, firmado entre esta 
instituição e o município de Barreiras- BA. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de 
Barreiras — BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim 
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em 
duas vias de igual teor e forma. 

Barreias BA. 

Contratante: 

Contratado: 

id O/j') 2023. 
J 

Testemunha: P~CL (v 

CPF: O5 ) o q `aS 6S 

Testemunha: 

CPF:  1 ~ I, ' 1 Y ' a~ ) -- O' 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO 
EMPRESARIAL 

BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010 
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 25723 /2023 

CONCEDIDO À 

Nome/Razão Social: LUCIENE LEÃO LIMA 
CPR/C NPJ: 421.066.995-49 
Endereço: Rua Camaçari N°696 , CASA - VILA DULCE - Barreiras-BA CEP: 47.800-264 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 
COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internet. 

Esta Certidão foi emitida em: 18/05/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Quinta-feira, 18 de Maio de 2023 

Validade de 90 dias. 

Chave de validação: b562ad31 

ESTE DOCUMENTO 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 18/05/2023 09:28 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 dell de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20232854769 

NOME 

xxxxxxxxxxxxxxacxxxxi{xxi{xxxxxxxxXJ(xxXJCx. 

INSCRIÇAO ESTADUAL CPF 

421.066.995-49 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Q Emitida em 18/05/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARIP 
OUVIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

éSTEDOCUMENT~ 

CONFERE COM O ORIGINA 

•EM /Q / D ,/ 23 
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Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LUCIENE LEAO LIMA 
CPF: 421.066.995-49 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:29:54 do dia 18/05/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 14/11/2023. 
Código de controle da certidão: 3B22.C4DC.F139.FF0F 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LUCIENE LEAO LIMA 
CPF: 421.066.995-49 

Certidão n°: 21153706/2023 
Expedição: 18/05/2023, às 09:31:38 
Validade: 14/11/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que LUCIENE LEAO 
421.066.995-49, NÃO CONSTA como 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

LIMA, inscrito(a) no CPF sob o n° 

inadimplente no Banco Nacional de 

arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

ESTE DOCUMENTO 
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DECLARAÇÃO 

Declaramos para os devidas fins chie o(a) Assistente Social WCIENE LEAO !9!A 
portador(a) do RG 0443421102 e do CPF 421.066.995-49 encontra-se devidamente 
registrado(a) neste Conselho sob o nQ 012784, ativa a partir de 3.0/05/2023, estando apta/o a 
exercer sua profissão. ' 

Salvador, 10 de maio de 2023. 
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NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 
~.; Coligo do Venfcação para Autenlicação: 6e7241601 

Endereço: f3arre(ras, Bahia, BA, 47813-010 
CNPJ:13.654A05l0001-95,E-mal!:tllretoga.trlôutos@harralras.ba.gov.br 

Emitido 

❑ 

•_
?y}4~[+

. .' ,R'i Q 

+ 

T T '. 
- 

cm 201062023 09A6:06 
Data Fato Gerador 

20/06/2023 

Exigibilidade de ISS 

Exibivet 

Regime Tributário 

011cro Empreendedor lndlvlCual(MEI) 

Número RPS N' da Nota Fiscal 

2 
Tipo de Recolhimento 

Não Retido 

Simples 

Oplante 

Local de Prestação 

2903201-earrelns-BA 

Local de Recolhimento 

2903201-Barelras-BA 

I PRESTADOR 
Razáo Social: 50.084.634 ADERLANE MONTEIRO RIBEIRO 
Nome Fãntaslá: ADERLANE MONTEIRO 
Endereça: Rua JOSE MARiANO - ATE 578/579,440, QUADRA Ni¡LOTE NI - São Paulo 
Barreiras - BA - CEP: 47807-072 
E-mail: ADERLANEMONTEIRO@OUTLOOK.COM - Fone: (77)3611-6832 - Site:  
inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 127169 - CPF/CNPJ: 50.084.634/0001-48 

TOMADOR 
Razão Social: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
Endereço: Rua SEVERINO VIEIRA, 221 SALA 102- CENTRO 
Barreiras - BA - CEP: 47805-040 
E-mail: dignivida@gmail.com - Fone: 
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 6429 - CPF/CNPJ: 03.369.254/0001-70 

SERVIÇO 
02 - INSTRUÇÃO, TREINAMENTO, ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA E EDUCACIONAL, AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTOS DE QUALQUER 

NATUREZA. 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EDUCADORA SOCIAL REFERENTE AO MES DE MAIO 

OBSERVAÇÃO 
DADOS BANCÁRIOS: 
BANCO DO NORDESTE 
AG: 092 
CC: 037614-0 

e 
VALOR SERVIÇO (R$) 

1.900,00 

DEDUÇÕES (R$) 

0,00 

DESCONTO (R$) 

0,00 

BASE CÁLCULO (R$) 

1.900,00 

ALIQUOTA (%) 

0.00 

ISS (R$) 

0,00 

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS DESCONTO (RS) 
CONDICIONADO 

0,00 

VALOR LÍQUIDO (R$) 

1.900,00 
INSS (R$) 

0,00 

IR (Ri) 

0,00 

CSLL (R$) 

0,00 

COFINS (R$) 

0,00 

PIS (R$) 

0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 

(Valor Líquido Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondíciona 

ESTA NOTA FISCAL FOI EMITIDO POR EMPRESA QUE DECLARA ESTÁ INSCRITA COMO MEI NO CADASTRO ECON 

CONDIÇÃO FICA DISPENSADA A RETENÇÃO DO ISSQN. 

) 

MICO , NESTA 

Consulte a autenticidade deste documento acossando o suo naps. 
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22/06!2023, 11:08 Internet Banking BNB 

Sarica do 
N©rdeSte 

Comprovante de Transferência entre Contas 

Titular: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
  Agência/Conta Corrente: 092 BARREIRAS/029104 7 

Dados da Transferência 

Agência Destino 092 - BARREIRAS 
Conta Destino 037614-0 
Tipo de Conta Conta Corrente 
Favorecido ADERLANE MONTEIRO RIBEIRO 
Data da 
Transferência/Agerndamento 

Data e Hora da Efetivação 22/06/2023 09:30 

Valor R$ RS 1.900,00 
Situação Transação efetuada corn sucesso. 

I fji7AG10Fi9Y4tt2MkKCx/dA4JMLujce5AAftU+FijSnwZTsAHsQvWijIDGFw8O 

22/06/2023 
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DIGNIVIDA- PROMOÇAO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 — Centro - Barreiras / Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

TFPM 001/2023 
CONTRATO N° 0060!2023 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino 
Vieira, 221 — Sala 107 — Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N° 
03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa ADERLANE 
MONTEIRO RIBEIRO, inscrito(a) sob o CNPJ 50.0$4.63410001-48 com endereço á 
RUA JOSE MARIANO, MORADA DA LUA, cidade BARREIRAS, tendo como 
representante a Senhor(a): ADERLANE MONTEIRO RIBEIRO, Profissão: 
PEDAGOGA, inscrito(a) no CPF: 063.111.405-00 e RG: 20069942 39 SSP/BA, 
doravante denominado(a) simplesmente contratado(a), ajustam os presentes termos 
de prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 00112023, firmado entre o 
munícipio de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente 
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação 
de serviço na condição de SOCIO(A) EDUCADOR(A), para crianças e adolescentes 
do Centro Social e Educacional Catavento com a carga horária de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES E COMPETENCIAS: O(a) 
Contratado(a) deverá prestar os seguintes serviços e atribuições abaixo descritos: 

1° Participar dos Encontros de Formação demandada pelo(a) Gestor(a) Geral; 

2a Participar do Planejamento Semanal quando demandada pela Coordenação da 
Unidade, tendo como base o Plano de Ação que formaliza o Termo de Fomento n° 
001!2023; 

3° Elaborar Plano Diário observando os seguintes itens: Meta e Ação estabelecidas 
no Plano de Ação, Atividades, objetivos geral, específicos, metodologia, Insumos, 
verificadores dos alcances dos objetivos quantitativos e qualitativos e solicitar o 
parecer do(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade e Gestor(a) Pedagógico(a); 

4° Solicitar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade os Insumos necessários e 
possíveis, para aplicação do Plano Diário; 

5° Realizar cadastro de matricula, conforme formulários, quando solicitado pelo(a) 
Gestor(a) Técnico(a) da Unidade; 

6° Elaborar e encaminhar, até o quinto dia de cada mês, e entregar com protocolo 
para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade relatório mensal sobre as atividades 
realizadas, conforme o Plano Diário apontando os obje₹' &ados quanto os 
aspectos qualitativos e quantitativos; COMO  0RI~ ~oNFEnE O 
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DiGNIViDA — PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

7° Realizar trabalho coletivo, conforme demanda da Coordenação da Unidade, para o melhor 
desenvolvimento das atividades com os sócios educandos; 

8° Comunicar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade evento que venha afetar o bom andamento 
das atividades na unidade; 

9° Encaminhar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade quando procurado para receber 
qualquer tipo de doação; 

10 ° Ter compromisso com o meio ambiente e com a proposta de trabalhar com materiais 
recicláveis no sentido de combater o desperdícios e possibilitar o aprendizado nos sócios 
educandos no cuidado com o meio ambiente; 

Comunicar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade qualquer evento que foge ou que possa 
comprometer o Plano de Ação; 

12° Manter e zelar todo o patrimônio existente e pertencente a Unidade; 

13° Informa o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade quando observado mudanças significativas 
do(a) socioeducando(a), que altere as relações entre colegas e educadores baseando-se no 
seguinte Protocolo: 

1. Educador social comunicará o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade as suas observações; 
2. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade passará por escrito para a Equipe Técnica as 

Observações do Educador social; 
3. A Equipe Técnica tomará as devidas providencias e deverá dar o retorno dos 

encaminhamentos para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade de forma documental; 
4. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade deverá anexar todos os documentos deste 

procedimento à pasta do socioeducando. 

~14° Manter sigilo absoluto de qualquer ocorrência demandas para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da 
nidade; 

15° Zelar pela harmonia e bem estar da Unidade que está inserido, como também em toda a 
rede Catavento; 

16 ° Manter a ordem, organização e controle dos educandos na Unidade e Sala de Convivência 
que exerce a sua função; 

17° Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença efetiva 
quando chamado (a); 

18° Atender o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade, quando solicitada a contribuição na realização 
do senso escolar e do SUAS; envio de documentos ou na ajuda de preenchimento de formulários 
serem encaminhados a Prefeitura Municipal através de suas Secretárias, para a observação do 
cumprimento do objeto do Termo de Fomento 00112023; 

19° Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja vinculado as 

Metas e Ações do Termo de Fomento 00112023. Assim, qualquer trabalho voluntário que venha 
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DIGNiVIDA — PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Sevesino Vieira, 221 — sala 107— Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 
Ì 

exercér na Rede Catavento mesmo que não afeta a normalidade dos trabalhos na Unidade, é de 
inteirá responsabilidade do Educador Social; 

20° Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito com 
assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 

CLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato imputará a 
seguintes Providencias: 

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas partes. 
uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao Contratado(a) ; 

° momento: Notificação Por Escrito, 

3° momento: Rescisão de Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante pagará a 
contratada,. mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$ 1.900,00 (Um mil 
novecentos Reais). Por via de transferência bancária, enquanto se mantiver em vigor o presente 
contrato. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a Contratante 
efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal acompanhada das Certidões 
Negativas dé Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS, Municipal, Estadual e Conjunta Federal 
todas com prazo de validade dentro da data de efetuação do pagamento. O referido pagamento 
se fará após repasse da ou das parcelas mensal da Prefeitura Municipal de Barreiras à conta 
bancária da contratante. 

CLAUSULA SETIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir de sua 
assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 00112023. :. ' © 
CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o direito de 
rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos assim desejarem, 
bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência formalizado por escrito o aviso 
de destrato. E fica as partes descompromissadas de qualquer pagamento ou indenização pelo 
tempo que restar para a expiração do prazo previsto na cláusula quinta. 

CLAUSULA NONA — DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente contrato, pela 
CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado de regência trabalhista e 
administrativa. 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste 
contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da Dignivida oriundo do 
TERMO DE FOMENTO PMB N° 00112023, firmado entre esta instituição e o municipio de 
Barreiras- BA. 
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DIGNIVIDA--PROMOÇAO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 — Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de Barreiras — BA, 
para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim ajustadas e contratadas firmam 
o presente instrumento com duas testemunhas em duas vias de igual teor e forma. 

Contratante: 

Barras Ba., 

Oontratado:&
T 

de 2023 

Testemunha:  ~Aj` tA  rr 3 CalV' ,SGt4wtit~' 
CP :  031 .  » - 1 5 S 

Testemunha:  . 2. -YY'1Ú10. 
CPF:'O i-5 t.~C) 
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O 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010 
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 30728 /2023 

CONCEDIDO À 

Nome/Razão Social: 50.084.634 ADERLANE MONTEIRO RIBEIRO 
CPF/CNPJ: 50.084.634/0001-48 
Endereço: Rua JOSE MARIANO -ATE 578/579 N°440, QUADRA NI LOTE NI - São Paulo -
Barreiras-BA CEP: 47807072 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 
COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Baniras, na Internet. / 

Esta Certidão foi emitida em: 20/06/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Terça-feira, 20 de Junho de 2023 

Validade de 90 dias. 

Chave de validação: d59a8253 
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O 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 20/06/2023 11:05 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20233439530 

RAZÃO SOCIAL 

XXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXX: 

INSCRIÇAO ESTADUAL CNPJ 

50.084.634/0001-48 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendéncias de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

O Emitida em 20/06/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARI? 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:i/www.çetefIba. br 
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Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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O 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: 50.084.634 ADERLANE MONTEIRO RIBEIRO 
C N PJ : 50.084.63410001-48 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas aiineas'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:l/www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:05:55 d ia 20/06/2023 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 17112/2023. 
Código de controle da certidão: 39EA.BC91.F100.19CB 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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20/06/2023, 11:07 Consulta Regularidade do Empregador 

o 

o 

Voltar Imprimir 

CAIXA EL.ONÕMíC:A FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 50.084.634/0001-48 
Razão 

Social: 50084634 ADERLANE MONTEIRO RIBEIRO 

Endereço: R JOSE MARIANO 440 / SAO PAULO! BARREIRAS / BA / 47807-072 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

/ 

Validade:l6/06/2023 a 15/07/2023 

Certificação Número: 2023061605150020177223 

Informação obtida em 20/06/2023 11:07:34 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

ESTE DOCUMENTO 
aONFERE COM O ORIGINA 

EMkJ  0 I pl._L.
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https://consulta-crf.caixa.gov.hr/consultacrf/pages/consultaEmpragadorjsf In 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: 50.084.634 ADERLANE MONTEIRO RIBEIRO (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 50.084.634/0001-48 

Certidão n°: 28359193/2023 

Expedição: 20/O/2023, às 11:08:12 

validade: 17/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que 50.084.634 ADERLANE MONTEIRO RIBEIRO (MATRIZ E FILIAIS) 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 50.084.634/0001-48, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 

Cadigo de Verificação para Autenticação: b3a999e5a 
Endereço: Barreiras, Bahia, BA, 47813.010 •- 
CNP/: 13,fi54.d05/0001.95, E-mail: dlrelone.blbutosQbarrelras.ba.gev.br 

Emitido 

D' { ' ,TF.c 

r  #

—~tiy~'• 
~ R 

em 19/06/202314:22:49 

t 
4

Data Fato Gerador 

19/0612023 

Exigibilidade de ISS 

Exigivel 

Regime Tributário 

Micra Empreendedor indMdual(MEi) 

Número RPS N° da Nota Fiscal 

42 
Tipo de Recolhimento 

Não Relido 

Simples 

Optante 

Local de Prestação 

2903201• Barreiras - BA 

Local de Recolhimento 

2903201- Barreiras •BA 

PRESTADOR 

Razão Social: DEVANEI ANTONIA DOS SANTOS BATISTA 03121415565 
Nome Fantasia: DEVANEI ANTONIA DOS SANTOS BATISTA 03121415565 
Endereço: Rua CALIFORNIA, 813, - VILA DULCE 
Barreiras - BA - CEP: 47800284 
E-mail: leonam@contsantanncom.br - Fone: 7791225238- Site:  
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 000020830 - CPF/CNPJ: 36.40&466/0001-08 

TOMADOR 

Razão Social: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
Endereço: RuaaEVERINO VIEIRA, 221 ,SALA 102 -CENTRO 
Barreiras - BA- CEP: 47805-040 
E-mail: dignivida@gmaiLcom - Fone: 
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 6429- CPF/CNPJ: 03.369.254/0001-70 

SERVIÇO 

07.10 - LIMPEZA, MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS, IMÓVEIS, CHAMINÉS, PISCINAS, PARQUES, 
JARDINS E CONGÉNERES. 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE AUXILIAR DE LIMPEZA REFERENTE AO PERIODO DE: 01/05/2023 a 31/05/2023 

OBSERVAÇÃO 

DADOS BANCÁRIOS -BANCO DO NORDESTE-AGENCIA:00092- CONTA:00036233.5 

VALOR SERVIÇO (R$) 

1.320,00 

DEDUÇÕES (R$) 

0,00 

DESCONTO (R$) 

0,00 

BASE CALCULO (R$) 

1.320,00 

ALIQUOTA (%) 

0.00 

ISS (R$) 

0,00 

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS DESCONTO (R$) 
CONDICIONADO 

0,00 

VALOR LIQUIDO (R$) 

1.320,00 
INSS (R$) 

0,00 

IR (R$) 

0,00 

CSLL (R$) 

0,00 

COFINS (R$) 

D,00 

PI5 (R$) 

0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 

(Valor Liquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - CORNS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional) 

ESTA NOTA FISCAL FOI EMITIDO POR EMPRESA QUE DECLARA ESTA INSCRITA COMO MEI NO CADASTRO ECONÓMICO, NESTA 

CONDIÇÃO FICA DISPENSADA  RETENÇÃO DO ISSQN. 

b w.r 
Consulte a autenticidade deste documento acessando o site hops://www.barrelras. a.gov. 

FOMENTO 
( I Q(J23 

nIGNIVID -CATA VENTO 
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Dados da Transferência 

Agência Destino 
Conta Destino 
Tipo de Conta 
Favorecido 

Data da 
Transferência/Agendamento 

Data e Hora da Efetivac_áo 
Valor R$ 
Situação 

092 - BARREIRAS 
036233-5 

Conta Corrente 
DEVANEI ANTONIA DOS SANTOS BATISTA 

22/06/2023 

22/06/2023 09:23 
RS 7.320,00 

Transação efetuada com sucesso. 
1 fj17AG10Fipco4WrDZ09tV2Hb+DA06ye5AAftU+FlJSnwZTsAHsQllbgsaLhnn+ 

~ 

e 
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 — Centra - Barreiras ! Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

TFPM 001/2023 
CONTRATO N° 0020/2023 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino Vieira, 
221 — Sala 107 — Centro de Barreiras -- BA, inscrita no CNPJ sob o N° 03.369.254-0001 —70, 
representada por Hudson Alves da Silva, doravante denominado simplesmente contratante 
e de outro lado a Empresa DEVANEI ANTONIA DOS SANTOS BATISTA, inscrita sob o 
CNPJ 36.404.466/0001-08 com endereço á Rua California, 813, Vila Dulce, cidade 
BARREIRAS, tendo como representante a Senhor(a) DEVANEI ANTONIA DOS SANTOS 
BATISTA, Profissão: , inscrita(o) no CPF: 031.214.155-65 e RG: 1438844417 SSP/BA/BA, 
doravante denominada(o) simplesmente contratada(o), ajustam os presentes termos de 
prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇAO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n °  001/2022, firmado entre o município de 
Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente o Centro Social e 
Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e adolescentes em situação 
de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA — DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação de 
serviço na condição de SERVIÇOS GERAIS/LIMPEZA, no Centro Social e Educacional 
Catavento, na Unidade com a carga horária de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA NATUREZA DO SERVIÇO: 0(a) Contratado prestará os 
serviços abaixo relacionados na Unidade do Centro Social e Educacional em que estiver 
lotado(a) durante o horário estipulado na cláusula segunda. 

1. Limpar e manter limpo as dependências da Unidade; 
2. Zelar pelos equipamentos de trabalho que estiverem sob sua responsabilidade; 
3. Comunicar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade com antecedência da necessidade 

de compras de produtos para o exercício da função. 
4. Informar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade sobre avarias de equipamentos, 

mobiliários e do espaço físico da Unidade. 
5. Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença 

efetiva; 
6. Comunicar o(a) Gestor(a) Geral quanto faltar ou atrasos em encontros e reuniões; 
7. Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja 

vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquer 
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento, em dias não letivos, que 
mesmo assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira 
responsabilidade do Contratado ou Contratada; 

8. Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito com 
assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 

CLAUSULA QUARTA — DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato 
imputará a seguintes Providencias: 

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas 

partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será ao 

Contratado(a) ; ESTE D0CU1 
.~ONEERE COM ¡}0~0RIGINA 

AC-  SIN~jfIR4 
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DlCNl1-IDA — PROMOÇÃO D4 VIDA !HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras ! Bahia- BA. 

CEP: á7.80O-046 CNP3: 03.353.25410001-70 

2° momento: Notificação Por Escrito; 

3° momento: Rescisão de Contrato. 

CLAUSULA QUINTA -- DO VALOR F FORMA DE PAGAMENTO: A contratante pagará a contratada, 
mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$ 1320,00 (Um mil, trezentos e vinte Reais). 
Por via de transferência bancária. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a Contratante efetuar 
o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal acompanhada das Certidões Negativas de Débito 
sendo: CND Trabalhista, FGTS, Municipal, Estadual e Conjunta Federal, com o prazo de validade 
dentro da data da efetivação do pagamento, após repasse da Prefeitura Municipal de Barreiras. 

© CLAUSULA SETIMA -- DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir de sua assinatura 
e término corn a data de encerrdrnentu dU Termo de Furnento ri 00112023. 

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o direito de rescindir 
o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos assim desejarem, bastando apenas 
a comunicação c¡¡o~~rym dez Afd~iaspde 

qualquer 
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as 

partes descompromissadas de qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar paro a 
expiração do prazo previsto na cláusula sétima. 

CLAUSULA NONA — DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente contrato, pela 
CONTRATADA, não geram nenhum vinculo de trabalho subordinado de regência trabalhista e 
administrativa. 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste contrato 
ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da Dignivida oriundo do TERMO DE 
FOMENTO PMB N° 001/2023, firmado entre esta instituição e o município de Barreiras- BA. 

Ci ki 1SSULA DEC1 d!A PRit'Ã E!RA - DO FORO: Fica eieito o foro da comarca de B re ras _ BA poro 

dirimir quaisquer questões originarias deste contrato. ASSIM ajustadas e contratadas firmam o presente 

instrumento com duas testemunhas em duas vias de igual teor e forma. 

Contratante: Kr 

r 
arreias Ba.,  .1 ()  de  de 2023. 

~ 

s-

L~Contratado: LQ ` ~ /o "N` .►A C,/ VL M~ LJS.-'. Y'fY

C~~~ Testemunha:  }--1CVt U ('QcUQ1eX~O~Gt. 
CPi=:  (o15 -5 ~ 

Testernünha: ~~r~rl?+ ~t ~~ 19 ~, r - 
CPI`:  Lc-q L( - 7T_ 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 12/06/2023 16:01 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20233320544 

RAZÃO SOCIAL 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

36.404.466/0001-08 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

N 
O Emitida em 12/06/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 

emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI~ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

ESTE DOCUMEN i U 
.CONFERE COM 0 ORIGINA 

EM i DA / E 

ASS TI IRA 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: DEVANEI ANTONIA DOS SANTOS BATISTA 03121415565 
C N PJ: 36.404.46610001-08 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão 'está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <httpi/rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:48:59 do d j 12/06/2023 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 09/12/2023. 
Código de controle da certidão: 3FCD.8756.398A.DCF6 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: DEVANEI ANTONIA DOS SANTOS BATISTA 03121415565 (MATRIZ E 
FILIAIS) 

CNPJ: 36.404.466/0001-08 
Certidão n°: 16365368/2023 
Expedição: 19/04/2023,, às 08:45:54 
Validade: 16/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que DEVANEI ANTONIA DOS SANTOS BATISTA 03121415565 (MATRIz 
E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 36.404.466/0001-08, NÃO 
CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS

Codigo de Verificação para Autenticação: 939c7325d

Endereço: Barreiras, Bahia, BA, 47613-010 
CNPJ: 13.654,405!0001-a5, E-mall: diretona.tribuIca@hanciras.ha.gov.br 
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em 22106!!023 11:42:06 
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Emitido 

Data Fato Gerador 

22(06(2023 

Exigibilidade de 1S8 

Exigível 

Regime Tributário 

Mltxo Empreendedor lndividual(MEI) 

Número RPS N° da Nota Fiscal 

30 
' 

Tipo de Recolhimento 

Não Relido 

Simples 

Optante 

Local de Prestação 

2903201 - Barreiras - BA 

Local de Recolhimento 

2903201 - Barreiras- BA 

PRESTADOR 

Razão Social: MARIA ELIANE FERREIRA FERRAZ FREIRE 03855026564 
Nome Fantasia: MARIA ELIANE FERREIRA FERRAZ FREIRE 03855026564 
Endereço: Rua ROSALVO BOAVENTURA, 188, CASA - ViLA BRASIL 

Barreiras - BA- CEP: 47801096 
E-mail: felianem@hotmail.com - Fone: 77999960991 - Site:  
Inscrição Estadual:   -inscrição Municipal: 000018757 - CPFICNPJ: 32.762.40410001-09. 

TOMADOR ` 

Razão Social: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
Endereço: Rua SEVERINO VIEIRA, 221 SALA 102- CENTRO 
barreiras - BA - CEP: 478O5-O4O 
E-mail: dign'ivida@gmaiLcom - Fone: 
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 5429- CPFICNPJ: 03.369.254!0001-70 

SERVIÇO 
17.05 - FORNECIMENTO DE MÃO-DE-OBRA, MESMO EM CARÁTER TEMPORÁRIO, INCLUSIVE DE EMPREGADOS OU TRABALHADORES, 
AVULSOS OU TEMPORÁRIOS, CONTRATADOS PELO PRESTADOR 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Prestação de Serviço de Cozinheira do período de 01!0512023 a 31!0512023. 

OBSERVAÇÃO 
Banco do Nordeste 
Agência 092 
Conta 032902-B 

i 
VALOR SERVIÇO (RS) 

1.320,00 

DEDUÇÕES (RS)

0,00 

DESCONTO INCONDICIONAL (R$) 

0,00 

BASE CÁLCULO (R$) 

1.320,00 

ALÌQUOTA (%) 

0.00 

ISS (R$) 

0,00 

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS DESCONTO (RS) 
CONDICIONAL 

0,00 

VALOR LIQUIDO (R$) 

1.320,00 

INSS (RS) 

0,00 

IR (R$) 

0,00 

CSLL (R$) 

0,00 

COFINS (R$) 

0,00 

PIS (R$) 

0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
(Valor Líquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional) 

ESTA NOTA FISCAL FOI EMITIDO POR EMPRESA QUE DECLARA ESTA INSCRITA COMO MEI NO CADASTRO ECONÔMICO, NESTA 
CONDIÇÃO FICA DISPENSADA A RETENÇÃO DO ISSON. 

FOMENTO N; 

nIGNIVID ~ - CATP,VENT~ 

f 

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site https:/Awrw.barreiras.ba.gov.br! 
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.2023, 11:42 

Banco do 
(j Nordeste 

Comprovante de Transferência entre Contas 

Internet Banking BNB 

Titular: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 

Agência/Conta Corrente: 092 - BARREIRAS/029104-7 

Dados da Transferência 

Agência Destino 

Conta Destino 
Tipo de Conta 
Favorecido 

Data da 
Transferência/Agendamento 

Data e Hora da Efetivação 
Valor RS 
Situação 

092 - BARREIRAS 
032902-8 

Conta Corrente 
MARIA ELIANE FERREIRA FERRAZ FREIRE 

22/06/2023 

22/06/2023  15:18 
R$ 1.320,00 

Transação efetuada com sucesso. 
1 fj17AG10Fipco4WrDZO9tV2HbfDA06ye5AAftU+Fi}SnwZTsAHsQkL7dXybXxiv 
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DIGNIVIDA - PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira. 221 — Sela 107 — Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47,800-046 CNPJ: 03,359.254!0001-70 

TFPM 001/2023 

CONTRATO N° 0011/2023 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino 
Vieira, 221 — Saia 107 — Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N° 
03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa MARIA ELIANE 
FERREIRA FERRAZ FREIRE, inscrita sob o CNPJ 32.762.404/0001-09 com 
endereço à Rua Teodoro Sampaio,115, Vila Brasil, cidade BARREIRAS, tendo como 
representante o(a) Senhor(a) MARIA ELIANE FERREIRA FERRAZ FREIRE, 
Profissão: , inscrito(a) no CPF: 038.550.265-64 e RG: 935195246 SSP/BAJBA, 
doravante denominado(a) simplesmente contratado(a), ajustam os presentes termos 
de prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 001/2023, firmado entre o 
munícipio de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente 
o Centro Sòcial e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA — DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação 
de serviço na condição de AUXILIAR DE COZINHA, para crianças e adolescentes do 
Centro Social e Educacional Catavento com a carga horária de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES: O(a) Contratada(o) deverá executar 
as tarefas abaixo relacionadas: 

1. Receber e conferir todos os produtos de alimentos que lhe forem confiado; 
2. Receber e manter todos os utensilios da cozinha em perfeito funcionamento e 

higienizados; 
3. Preparar as refeições com zelo e higiene adequados e nos horários 

determinados pelo(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade; 
4. Informar com antecedência o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade para a falta 

de produtos de alimentos e higienizadão, como também, de utensílios e GLP; 
5. Propor o cardápio do dia para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade, mediante 

a demanda de consumo, disponibilização de produtos e a capacidade de 
aquisição; 

6. Manter sob sua responsabilidade e organizados os utensílios da cozinha, assim 
como os produtos alimentícios em especial os perecíveis e os que precisam SE; 

manter refrigerados; 
7. Atender as convocações do(a) Gestor(a) Geral para as reuniões com a 

presença efetiva; 
8. Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja 

vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 001/2023. Assim, qualquer 
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento, em di não letivos, 
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DIGNIVIDA — PROMOÇAO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Saia 107 — Centro - Barreiras / Bahia- EA. 

CEP: 47.800-04& CNP.!: 03.355.25410001-70 

trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento, em dias não letivos, 
que mesmo assim, não afeta a normalidade dos trabalhos na Unidade, é de 
inteira responsabilidade do Contratado ou Contratada; 
Fica estabelecido ~á qualquer ~r~m~er3i~Mr~n çn terá uYlir~ar{cr quando por `7 ..t ..l  .... ~ 1..,... ..l «... ~..... 

escrito com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 

CLAUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: O não cumprimento deste contrato 
imputará a seguintes Providencias: 

1O momento • Re união para Ajuste de Conduta com ata em duas Y ` iaJ, az fi nada pé l a 1 momento: VI {ll/ Reunião

partes, uma ficará nos arquivos da DIGNIVIDA e a outra será disponibilizada ao 
Contratado(a) ; 

2° momento: Notificação Por Escrito; 

3° momento: Rescisão de Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante 
pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor de R$ 
1320,00 (Um mil, trezentos e vinte Reais). Por via de transferência bancária. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a 
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal 
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS, 
Municipal, Estadual e Conjunta Federal, com o prazo de validade dentro da data da 
efetivado do pagamento após repasse da Prefeitura Municipal de Barreiras 

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir 
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 
00112023. 

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o 
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos 
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência 
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descompromissadas de 
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo 
previsto na cláusula quinta. 

CLAUSULA NONA — DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente 
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado 
de regência trabalhista e administrativa. 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da 
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 001(2023, firmado entre esta 
instituição e o município de Barreiras- BA. 
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DIGNIVIDA— PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107— Centro - Barreiras 1 Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de 
Barreiras — BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim 
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em 
duas vias de inuat teor e  forma. 

Barreias Ba., 

Conirí.~ita. d aiite. 

is 
~

de de 2023 
~ 

Contratador  ! Lc, ~~,~~:r F~✓~~. ~~e ~~o v~ ~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA- CEP: 47813-010 
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 30308 /2023 

CONCEDIDO A 

Nome/Razão Soelai: MARIA ELIANE FERREIRA FERRAZ FREIRE 03855026564 
CPF/CNPJ: 32.762.404/0001-09 
Endereço: Rua ROSALVO BOAVENTURAN°I88 ,CASA -VILA BRASIL - Barreiras-BA CEP:4780I096 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS 
POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO 
ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos que, posteriormente, venham ser 
apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Barreiras, na Internet. 

Esta Certidão foi emitida em: 16/06/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Sexta-feira, 16 de Junho de 2023 

Validade de 90 dias. 

Chave de validação: t2bfc2oc 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 16/06/2023 15:31 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20233386493 

RAZAO SOCIAL 

MARIA ELIANE FERREIRA FERRAZ FREIRE 03855026564 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

155.607.330 -BAIXADO 

CNPJ 

32.762.404/0001-09 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 16/06/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARIA 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

tSE DOCUMENTO 
.CONFERE COM O ORIGINA 

EM  Io / i11 / 2J 

ARSI ATIRA 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MARIA ELIANE FERREIRA FERRAZ FREIRE 03855026564 
C N PJ: 32.762.404/0001-09 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 05:33:36 do dia 05/05/2023 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 01/11/2023. 
Código de controle da certidão: 3E54.769A.2E09.8580 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

ESTE DOCUMENTO 
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Voltar Imprimir 

CAI 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS -
CRF 

Inscrição: 32.762.404/0001.09 
Razão Social: MARIA WANE FERREIRA FERRAZ FREIRE 03855026564 
Endereço: R ROSALVO BOAVENTURA 188 CS LOT VI BRASIL/ VILA BRASIL/ BARREIRAS / BA/ 47801-096 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8,036, de 11 de 
maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
contribuiç6es e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigaç6es com o FGTS. 

Validade:09/06/2023 a 08/07/2023 

Certificação Número: 2023060902054589097439 

Informação obtida em 16/06/2023 15:34:13 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de 
autentiddade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MARIA ELIANE FERREIRA FERRAZ FREIRE 03855026564 (MATRIZ E 
FILIAIS) 

CNPJ: 32.762.404/0001-09 
Certidão n°: 27511093/2023 

Expedição: 16/06/2023, às 15:33:01 
Validade: 13/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MARIA ELIANE FERREIRA FERRAZ FREIRE 03855026564 (MATRIZ 
E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 32.762.404/0001-09, NÃO 
CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

ESTE D0CUMEN1U 
CONFERE COM 0 ORIGINA 
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NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 

Codigo de Verificação para Autenticação; 61b50@38 

Endereço: Baoeires, Bahia, BA, 47873-070 

CNPJ: 73.65440510001.95.E-malt: diretoda.tributos barreiras.ba.9ov.br @ 
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Data Falo Gerador 

207062023 

Exigibilidade de ISS 

Ecigivel 

Regime Tributário 

Micro Empreendedor Individual(MEI) 

Número RPS N° da Nota Fiscal 

Tipo de Recolhimento Simples Local de Prestação Local de Recolhimento 2 

• Não Retido Optante 2903201-Barreiras -BA 2903201-Barreiras -BA 

PRESTADOR 

Razão social: 50.117.983 LEANDRA FERNANDES SARAIVA 
Nome Fantasia: SARAIVA LEANDRA 
Endereço: Rua Nova Brasilia, 406,   - Vila Brasil 
Barreiras- BA- CEP: 47801-170 
E-mail: LEANDRASARAIVAF@GMAILCOM - Fone: (77)3611-7762 - Site:  
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 127198- CPF/CNPJ: 50.117.983/0001-19 

TOMADOR 

Razão Social: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
Endereço: Rua SEVERINO VIEIRA, 221 ,SALA 102 -CENTRO 
Barreiras - BA - CEP: 47805-040 
E-mail: dignivida@gmaiLcom - Fone: 
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 6429- CPF/CNPJ: 03,369.254/0001-70 

SERVIÇO 
08.02 - INSTRUÇÃO, TREINAMENTO, ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICA E EDUCACIONAL, AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTOS DE QUALQUER 
NATUREZA: 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE EDUCADORA SOCIAL REFERENTE AO MES DE MAIO 

OBSERVAÇÃO 
DADOS BANCARIOS: 
BANCO DO NORDESTE 
AG: 092 
CC: 041798-9 

I 

VALOR SERVIÇO (R$)

1.900,00 

DEDUÇÕES (R$) 

0,00 

DESCONTO (R$) 

0,00 

BASE CALCULO (R$) 

1.900,00 

ALIQUOTA (%) 

0.00 

ISS (R$) 

0,00 

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS DescorlTo (R$) VALOR LÍQUIDO (RS) 
INSS (R$) IR (R$) CSLL (R$) cOFINS (R$) PIS (R$) CONDICIONADO 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.900,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
(Valor Líquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional) 
x 

ESTA NOTA FISCAL FOI EMITIDO POR EMPRESA QUE DECLARA ESTA INSCRITA COMO MEI NO CADASTRO ECONÕMICO , NESTA 
CONDIÇÃO FICA DISPENSADA A RETENÇÃO DO ISSQN. 

Consulte a autenticidade deste documento acossando o site hops://www.barreiras.ba.gov.br/ 

ESTE DOCUMENTU 
i ONFERE COM 0 ORIGINA 
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27/06/2023, 11:31 

~Banco da (_J Nordeste 

Comprovante de Transferência entre Contas 

Internet Banking BNB 

Titular: DIGNIVIDA PROMOCAD DA VIDA HUMANA 

Agência/Conta Corrente: 092 - BARREIRAS/029104-7 

Dados da Transferência 

Agência Destino 

Conta Destino 

Tipo de Conta 

S Favorecido 
Data da 
Transferência/Agendamento 

Data e Hora da Efetivação 

Valor RS 

Situação 

0 

0 

092 - BARREIRAS 

041798-9 
Conta Corrente 

LEANDRA FERNANDES SARAIVA 

26/06/2023 

26/06/2023 11:54 

R3 1.900,00 

Transação efetuada com sucesso. 

+ArCvs7zf0u9Y4tt2MkKCx/dA4jMLujceSAAftU+FijmjS g9eó/i8xyD12Kmyv4P 

ESTE DOCUMENTO 
CONFERE COM 0 ORIGINA 
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DIGNIVIDA—PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 — Sala 107 —Centro - Barreiras ! Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

TFPM 001/2023 

CONTRATO N° 0033!2023 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino 
Vieira, 221 — Sala 107 — Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N° 
03.369.254-0001 - 70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante 
denominado simplesmente contratante e de outro lado a Empresa LEANDRA 
FERNANDES SARAIVA, inscrito(a)sob o CNPJ 50.117.98310001-19 corn endereço à 
Rua Nova Brasilia n° 408, Vila Brasil, cidade Barreiras, tendo como representante a 
Senhor(a) LEANDRA FERNANDES SARAIVA, Profissão: PROFESSORA, inscrito(a) 
no CPF: 064.644.145-00 e RG: 13830426-24 ORGAOEXPEDIDOR SSPIBA. 
doravante denominado(a) simplesmente contratado(a), ajustam os presentes termos 
de prestação de serviços que se regerá pelo disposto deste contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao TERMO DE FOMENTO PMB n° 00112023, firmado entre o 
município de Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente 
o Centro Social e Educacional Catavento no que tange o atendimento de crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação 
de serviço na condição de SOCIO(A) EDUCADOR(A), para criança e adolescentes 
do Centro Social e Educacional Catavento com a carga horária de 40 horas. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES E COMPETÊNCIAS: O(a) 
Contratado(a) deverá prestar os seguintes serviços e atribuições abaixa descritos: 

1° Participar dos Encontros de Formação demandado pelo(a) Gestor(a) Geral; 

2° Participar do Planejamento Semanal quando demandada pela Gestora da Unidade, 
tendo como base o Plano de Ação que formalizao Termo de Fomento n° 00112023; 

3° Elaborar Plano Diário observando os seguintes itens: Meta e Ação estabelecidas no 
Plano de Ação, Atividades, objetivo geral, espe"cificos, metodologia, insumos, 
verificadores dos alcances dos objetivos quantitativos e qualitativos e solicitar o parecer 
do(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade e Gestor(a) Pedagócico(a); 

4° Solicitar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade os insumos necessários e 
possíveis, para aplicação do Plano Diário; 

5° Realizar cadastro de matrícula, conforme formulários, quando solicitado pelo(a) 
Gestor(a) Técnico(a) da unidade; 

6° Elaborar e encaminhar, até o quinto dia útil de cada mês, e entregar com protocolo 
para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade relatório mensal sobre as atividades. 

tíSTE DOCUMtN 
.CONFERE COM 0 ORIGINA 
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DIGNI VIDA — PROMOÇÃO BA VIDA HUMANA 
Rua Severino Veira, 221 — Sala 107 — Centro - Barreiras / Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.254/0001-70 

realizadas, conforme a Plano Diário apontando os objetivos alcançados quanto os 
aspectos qualitativos e quantitativos; 

7° Realizar trabalho coletivo, conforme demanda da Coordenação da Unidade, para 
o melhor desenvolvimento das atividades com os sócios educandos; 

8° Comunicar o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade evento que venha afetar o bom 
andamento das atividades na unidade; 

9° Encaminhar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade quando procurado para 
receber qualquer tipo de doação; 

10 ° Ter compromisso com o meio ambiente e com a proposta de trabalhar corn 
materiais recicláveis no sentido de combater o desperdícios e possibilitar o 
aprendizado nos sócios educandos no cuidado com o meio ambiente; 

11° Comunicar para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade qualquer evento que foge 
ou que possa comprometer o Plano de Ação; 

12° Manter e zelar todo o patrimônio existente e pertencente a Unidade; 

13° informa o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade tarando observado mudanças 
significativas do(a) socioeducando(a), que altere as relações entre colegas e 
educadores baseando-se no seguinte Protocolo: 

1. Educador social comunicará(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade as suas 
observações; 

2. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade passará por escrito para a Equipe 
Técnica as Observações do Educador social; 

3. A Equipe Técnica tomará as devidas providencias e deverá dar o retorno dos 
encaminhamentos para o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade de forma 
documental; 

4. O(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade deverá anexar todos os documentos 
deste procedimento á pasta do socioeducando. 

14° Manter sigilo absoluto de qualquer ocorrência demandas para o(a) Gestor(a) 
Técnico(a) da Unidade; 

15° Zelar pela harmonia e bem estar da Unidade que está inserido, como também em 
toda a rede Catavento; 

16 ° Manter a ordem, organização e controle dos educandos na Unidade e Sala de 
Convivência, que exerce a sua função; 

17° Atender as convocações do(a)Gestor(a) Geral para as reuniões com a presença 
efetiva quando chamado (a); 

18° Atender o(a) Gestor(a) Técnico(a) da Unidade, quando solicitada a contribuição 
a realização do senso escolar e do SUAS; envio de documentos cU na ajuda de 

preenchimento de formulários serem encaminhados a Prefeitura Municipal através de 

ESTE DOCUMENIU 
QNFERE COM 0 ORIGINA
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DIGN!VIDA - PROMOÇAO DA VIDA HUMANA 
Rua Severino Vieira, 221 -- Sala 107 — Centro - Barreiras I Bahia- BA. 

CEP: 47.800-046 CNPJ: 03.359.25410001-70 

suas Secretárias, para a observação do cumprimento do objeto do Termo de Fomento 
00112023; 

19° Fica vedado qualquer trabalho extra ao objeto deste contrato e que não esteja 
vinculado as Metas e Ações do Termo de Fomento 00112023. Assim, qualquer 
trabalho voluntário que venha exercer na Rede Catavento mesmo que não afeta a 
normalidade dos trabalhos na Unidade, é de inteira responsabilidade do Educador 
Social; 

20° Fica estabelecido que qualquer comunicação só terá validade quando por escrito 
com assinaturas do emissor e protocolo de recebimento. 

CLAUSULA QUARTA — DAS PENALIDADES:O não cumprimento deste contrato 
imputará a seguintes Providencias: 

1° momento: Reunião para Ajuste de Conduta com ata em duas vias, assinada pelas 
partes, uma ficará nos arquivos da D1GNIVIDA e a outra será disponibilizada ao 
Contratado(a) 

2° momento: Notificação Por Escrito; 

3° momento: Rescisão de Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante 
pagará a contratada, mensalmente, pelo serviço desempenhado o valor 
deR$1.900,00(Um mil e novecentos Reais). Por via de transferência bancária, 
enquanto se mantiver em vigor o presente contrato. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Fica resguardada a 
Contratante efetuar o pagamento mediante apresentação de Nota Fiscal 
acompanhada das Certidões Negativas de Débito, sendo: CND Trabalhista, FGTS. 
Municipal, Estadual e Conjunta Federat todas com prazo de validade dentro da data 
de efetuação do pagamento. O referido pagamento se fará após repasse da ou das 
parcelas mensal da Prefeitura Municipal de Barreiras à conta bancária da contratante. 

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir 
de sua assinatura e término com a data de encerramento do Termo de Fomento n° 
00112023. 

CLAUSULA OITAVA - DA RECISÃO CONTRATUAL: Fica assegurada às partes o 
direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se ambos 
assim desejarem, bastando apenas a comunicação com dez dias de antecedência 
formalizado por escrito o aviso de destrato. E fica as partes descornprcmissadas d~ 
qualquer pagamento ou indenização pelo tempo que restar para a expiração do prazo 
previsto na cláusula sétima. 
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DIGNIVIDA— PROMOÇÃO DAVIDA HUMANA 

Rua Severino Vieira, 221 — Saia 107 — Centro - Barreiras ( Bahia- BA. 
CEP: 47.800-040 CNPJ: 03.359.25410001-70 

CLAUSULA NONA — DO VÍNCULO: Os serviços prestados objeto do presente 
contrato, pela CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordinado 
de regência trabalhista e administrativa. 

CLAUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 
deste contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da 
Dignivida oriundo do TERMO DE FOMENTO PMB N° 00112023, firmado entre esta 
instituição e o município de Barreiras- BA. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA -- DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de 
Barreiras — BA, para dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim 
ajustadas e contratadas firmam o presente instrumento com duas testemunhas em 
duas vias de igual teor e forma. 

Barreias BA.  ~ ~f   de  ~l~p  2023. 

Contratante: 

) 

Contratado:

Testemunha: à?
CPF:  / S A , 

Testemunha: 

CPF:f)d1 • ~/ J . 5 - 33 

táS FE DOCUMEN v 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

DIRETORIA DE TRIBUTOS 

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA- CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA- CEP: 47813-010 
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 24027 /2023 

CONCEDIDO À 

Nome/Razão Social: 50.117.983 LEANDRA FERNANDES SARAIVA 
CPF/CNPJ: 50.117.933/0001-19 
Endereço: N° , - - - CEP: 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, 
NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁMOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA COM ESTE 
MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÀO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos que, 
posteriormente, venham Ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá Ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internet. 

Esta Certidão foi emitida em: 09/05/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Terça-feira, 9 de Maio de 2023 
ESTE DOCUMENTO 

Validade de 90 dias. CONFER/ Ê COM 0 ORIGINA 
• 

Chave de validação: 43829dfe 
EM  W  I' ' l 23 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIADA FAZENDA 

Emissão: 09/05/2023 09:54 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 deli de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20232718218 

RAZÃO SOCIAL 

YXaXxxXXXXXxxxxxxxxxxxxxxxxxxX,xxXXXXYX: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

50.117.983/0001-19 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou uridica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto á inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competéncìa da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 09/05/2023, conforme Portaria n°918199, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARIA 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

ESTE DOCUMENIU 
CONFERE COM 0 ORIGINA 
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ASS PIRA 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: 50.117.983 LEANDRA FERNANDES SARAIVA 
C N PJ: 50.117.98310001-19 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto á 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo única do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:5213 do dia 09/05/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 05/11/2023. 
Código de controle da certidão: B739.F43D.F3BI.BBCI 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

~STE ~ÓM Ó OR~OtiNA 



20/06/2023, 11:16 Consulta Regularidade do Empregador 

~ 

Voltar Imprimir 

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 50.117.983/0001-19 
Razão 

50117983 LEANDRA FERNANDES SARAIVA 
Social: 

Endereço: R NOVA BRASILIA 408/ VILA BRASIL/ BARREIRAS / BA / 47801-170 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:l0/06/2023 a 09/07/2023 

Certificação Número: 2023061000574455599974 

Informação obtida em 20/06/2023 11:15:59 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: 50.117.983 LEANDRA FERNANDES SARAIVA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 50.117.983/0001-19 

Certidão n°: 19453119/2023 

Expedição: 09/05/2023, às 09:54:33 

Validade: 05/11/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que 50.117.983 LEANDRA FERNANDES SARAIVA (MATRIZ E FILIAIS) 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 50.117.983/0001-19, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

é.STE 
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Banco do 
Nordeste 

Comprovante de Emissão de TED 

Internet Banking BNB 

Titular: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 

Agência/Conta Corrente: 092 - BARREIRAS/029104-7 

Dados da TED 

Banco Destino 001 - BCO DO BRASIL S.A. 

Agência Destino 231 - BARREIRAS BA 

Conta Destino 17758-0 
Tipo de Conta Conta Corrente 

Favorecido D1_Nlï E D1NlS E P1NHEIRO 

CPF/CNPJ do 04.645.666/0001-58 
Favorecido 

Data da 28/06/2023 TED/Agendamento 

Data e Hora da 
Efetivação 
Valor RS 

finalidade 

•escrição da 
Transferência 
Situação 

h b BM ru tNyQYi pXvs VtFx LYx p rxN Loa j d e 5 AAftU+F i i rc8 h 9 Qz NT B/v7f F Wtcwo g 

28/06/2023 12:28 

R$ 2.146,50 
Pagamento de Fornecedores 

REF PARCELA 0l E 02 

Transação efetuada com sucesso. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDABARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010 
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 31578 /2023 

CONCEDIDO À 

Nome/Razão Social: DINIZ DINIZ & PINHEIRO LTDA 

CPF/CNPJ: 04.645.666/0001-58 
Endereço: Rua MARECHAL DEODORO N°219 , - CENTRO - Barreiras-BA CEP: 47800200 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQULER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 
COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internet. 

Esta Certidão foi emitida em: 26/06/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Segunda-feira, 26 de Junho de 2023 

Validade de 90 dias. 

Chave de validação: c523a~r2 
r.STE DOCUMEaNTC 

, ONFERE COM 0 ORIGINA 

'EM /s , 0a 1 2

ASSI 

https:l(gpil9.cleud.el.com.br/ServerExec(idbutado/tdbutadoclient/repodHtml?idDocumento=c523ab2a-3796+11 f6-662d-4c569c7143r7 1/1 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 26/06/2023 15:50 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20233675277 

RA2AO SOCIAL 

DINIZ DINIZ & PINHEIRO LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

056.452.267 

CNPJ 

04.645.666/0001-55 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

O Emitida em 26/06/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARIR 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

ESTE DOCUMENTE, 
CONFERE COM O ORIGINA 

'EM /0

ASSINATURA 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 dc I RetCenidaoNegativa.qn 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: DINIZ, DINIZ & PINHEIRO LTDA 
CN PJ: 04.645.66610001-58 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rtb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:52:02 do dia 26/06/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 23/12/2023. 
Código de controle da certidão: D988.FC03.5EC6.4000 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

ESTE DOCUMENTE, 
. ONFERE COM O ORIGINA 
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26(06!2023, 15:49 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar Imprimir 

~ 
c.:.t,<<; _ Cc,Nr,M C. FEOEt?.AL 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Inscrição: 04.645.666/0001.-58 
Razão 

DINIZ DINIZ E PINHEIRO LTDA 
Social: 

Endereço: RUA MARECHAL DEODORO 84 / CENTRO / BARREIRAS / BA / 47800-000 

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:24/06/2023 a 23/07/2023 

Certificação Número: 2023062401231913132430 

Informação obtida em 26/06/2023 15:49:24 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

ESTE DflCUi`4EtiTi, 
CONFERE COM a 0RíGtNA 

`EM_ /O f •-  2~ 

ASSI ATtiRA 

https:IIconsulta-crf.caixa.qov.br/consultacrf/pageslconsultaErnpregador.jsf 7 



Página I cc ._ 

PODER JUDICIHRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: DINIZ, DINIZ & PINHEIRO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 04.645.666/0001-58 

Certidão n°: 30020798/2023 

Expedição: 26/06/2023, às 15:53:27 

Validade: 23/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que DINIZ, DINIZ & PINHEIRO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 04.645.666/0001-58, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts_ 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

ESTE DOCUMEN'i0 
~ONFEgE CO~M

2
O ORIGIN, 

AA41N 711RA 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 



't~ 
¡~~~ 

~ 
_L' 

~ 

~~\~~~ 
~►~~ 

Em 
/ 

.--...~/

/ 

M~•lt% 

Sf•+N 

~~`-i 

~ • 
 y,>;"' YAGG ~.__. r~ E I 1 

, 

1
~~~ MEL ~ ~~ 

~~ 

` 
4 

~ 
y L, é 

Rua Marechal Deodoro, 84- Fone: (77) 3611-0462 - Barreiras-Bahia - CEP 47.800-000
Filial: Av. Clériston Andrade,1.100 -Centro - Fone: (77) 3612-6010 

/ 1 

❑ Pedido 
Cliente: 

'

c 

r °'~ 

No 0141  93 
I

 J 
'`^ ti  ~.'~~'^ 

.~ nt: ~ Q~ra ,.~ 

~ s' '1'~~iy 
.~~~~st 

. ~ •.~. 

L SGr`sr3..•^~•,W' "1.Ya. ,~n ~~ V~.~,"'{•-;'.•~ Yi ' k~~ i.•`i;Y',~..:
~~~ kG.•~ _ _ . ~ ~í.. ~': ,•*; c• ~í : 

t mina áó i)~ .~...x- ;.,..~~. :'.~ t D ~~sc~~ryy ç as iVlet'çad''orJas ~~z•:.,• •~.; • 
- ~t7; \ Rr~~;:`~1.~ ~-: 

t,,c~r- ~,•`J,t~ix~w ~~y;t:,~:. ~ti. ~ ;f-,.1; .••. ç ~~. ,-_ • r"y' ~ ~ '~` r - 5..~.:..i:.t..,,cPRE Ò ..t,., 
dt1:Ái~~~ }' 

,,yy
~~rC+Y.~f'w.Fti.3~~t7¡¿•>y..t,9;' : :á., ` a ~x..~^~ti: 4,~«:a1.5z~-f•>•'.~:~C t~3.Ji ~ ic :,s•.~`. y 

* n. 4.M•aw... 

: •f UN,ITARLOx 

• •~
:. n1 TOT'ÁL

.'.t¡,.~,~o~ , _~~~~ 

~~ ,~':: ~ ti ~~,: ~ . ~,~.., ~ i ~~ ~~~ ,. r ~.:_:..y., z ~~
:4•. 

, .. _. ..,.. ~ ~ . ¡ ..:, .;.....: 6cl1E.~<+ n•i.t.,.l .i

Rua . J:~ 

CEP: 4': .i 00-2,rí0 
4 

B~rrairws-â 

- — 
TOTAL R$

±rt `~ rt f wr 
Ref.1570Cl13 - cangraf (77) 3611-7292 

1 gtE OOCU N1U 

~Oì1FEKE COM 0 OR4G~rlA 

EM ~f  F

pçSl ATURA 



IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 
EMPRESA: ALBINO JOSÉ DE CARVALHO NETO 

CNPJ: 46.322.38210001-70 
RUA SANTA CUSTÓDIA, N° 367 

BARREIRINHAS- BARREIRAS-BA 
CEP: 47.810-641 

CONTATO: ELI VAN SANTOS 
TELEFONE: (77) 3612 4850 

COTAÇÃO ALIMENTOS 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
UNITÁRRO 

VALO 
I

VALOR TOTAL 

1 AÇÚCAR KG 1080 R$ 4,15 R$ 4.482,00 
2 FARINHA DE MANDIOCA KG 720 R$ 1,89 R$ 1.360,80 
3 FARINHA DE MILHO (FLOCÃO) KG 1320 R$ 4,75 R$ 6.270,00 
4 OVOS DZ 1080 R$ 8,20 R$ 8.856,00 

LEITE EM PÓ KG 720 R$ 46,80 R$' 33.696 00 
POLPA DE FRUTAS ' KG 7200 R$ 10,90 R$ 78.480,00 

T BISCOITOS AGUA E SAL UND 72 R$ 5,35 R$ 385,20 
8 MARGARINA KG 144 R$ 17,10 R$ 2.462,40 
9 PÃO PARA CACHORRO QUENTE UND 21600 R$ 0,52 R$ 11.232,00 
10 FRUTAS KG 1800 R$ 5,20 R$ 9.360,00 
11 FEIJÃO KG 720 R$ 8,75 R$ 6..300,00 
12 ARROZ KG 720 R$ 5,35 R$ 3 852,00 
13 MACARRÃO KG 720 R$ 8,20 R$ 5.904,00 
14 MOLHO DE TOMATE 300G CX 72 R$ 49,60 R$ 3.571,20 
15 FRANGO KG 720 R$ 11,40 R$ 8.208,00 

R$ 184.419,60 

COTAÇÃO LIMPEZA 

ITEM DESCRIÇÃOIESPECIFICAÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

©, PALHA DE AÇO PCT 144 R$ 2,39 R$ 344,16 

_ PAPEL HIGIENICO PCT 72 R$ 12,35 R$ 889,20 

3 SACO PARA LIXO 50 L PCT 72 R$ 3,89 R$-- 280,08 

4 SACO PARA LIXO 100 L PCT 72 R$ 3,89 R$ 280,08 

5 LUVAS PLÁSTICA CX 36 R$ 42,60 R$ 1.533,60 

6 ÁGUA SANITÁRIA CX 36 R$ 32,00 R$ 1 152,00 i 

7 DESINFETANTE CX 36 R$ 44,50 R$ 1.602,00 

8 DETERGENTE LIQUIDO UND 144 R$ 2,25 R$ 324,00 

9 PAPEL TOALHA . FD 72 R$ 58,90 R$ 4.240,80 

10 SABÃO EM PÓ CX 72 R$ 9,20 R$ 662,40 

11 ALCOOL LIQUIDO CX 72 R$ 94,00 R$ 6.768,00 

12 ALCOOL EM GEL CX 72 R$ 98,60 R$ 7.099,20 

13 SABÃO EM BARRA PCT 72 R$ 10,20 R$ 734,40 
R$ 25.909,92 

L INO JGá~É1~E CARVALHO NETO UME~TU 
CNPJ: 46.322,382/0001-70 tSTE COM O pRlG1~A 

EM~ ■ 

146.322.382/0001-7O 
45.322.382 ALBIHO JOSË DE CARVALHO NETO 

SB SUPERMEiWADO 
B. Santa Custódia, N° 367- BarroIrinhae 

L.._ CEP: 47.010-641! Barreiras•BA _.J 

~ ~ pSS1N TItRA 



IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 
EMPRESA: SULIMAR LEITE DE SIQUEIRA 
CNPJ: 113.670.152/0001-67 
RUA PERNAMBUCO, N° 452 
BOA VISTA- BARREIRAS-BA 
CEP: 47.810-710 
CONTATO: SULIMAR LEITE 
EMAIL: distribuidorasírqueira@out[ook.com 
TELEFOr' E: (77) 3612 7771 
DADOS BANCÁRIOS: 
COOPERATIVA SICREDI: AG: 0911 C/C 20325-5 

COTAÇÃO ALIMENTOS 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 
_ 

UND QTD VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

AÇÚCAR KG 600 R$ 3,99 ;:R$ 2.394,00 
2 FARINHA DE MANDIOCA KG 80 R$ 4,69 RS 375,20 
3 FARINHA DE MILHO (FLOCÃO) KG 600 RS 4,45 R 2.670,00 
4 OVOS DZ 600 R$ 7,80 RS 4.680,00 

LEITE EM PÓ KG 600 R$ 44,00 R$ 26.400,00 
POLPA DE FRUTAS KG 600 R$ 10,49 R 6.294,00 

7 BISCOITOS AGUA E SAL UND 2000 RS 5,15 R$ 10.300,00 

E 8 MARGARINA KG 120 RS 16,50 ii$ 1.980,00 
9 PÁO PARA CACHORRO QUENTE UND 6000 Rs 0,49 R$ 2.940,00 

10 FRUTAS KG 4500 Rs 4,77 RS 2.1.465 00 
11 FEIJAO KG 150 RS 8,49 RS 1.273 50 
12 ARROZ KG 130 Rs 4,99 R$ 648,70 

 13 
14 

MACARRÃO KG 170 R$ 7,90 Rs 1.343,00 
MOLHO DE TOMATE 300G CX 150 R$ 48,00 Rs 7.200,00 

15 FRANGO KG 1000 Rs 20,00 R$ 20.000,00 
R$ 109.963,40 

COTAÇÃO LIMPEZA 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
UNITÁ 

VALO
RIO :.
R 

VALORTOTAL 

PALHA DE ACHO PT 90 R$ 2,15 R$ 193,50 
PAPEL HIGIENICO PCT 100 R$ 12,10 RS 1.210,00 

3 SACO PARA LIXO 50 L PCT 100 R$ 3,50 R$ 350,00 
4 SACO PARA LIXO 100 L PCT 100 R5 3,50 R5 350,00 
5 LUVAS PLASTICA CX 30 RS 40,00 R$ 1.200,00 
6 AGUA SANITÁRIA CX 30 R$ 29,88 R$ 896,40 
7 DESINFETANTE CX 30 R$ 42,00 R$ 1.260,00 
8 DETERGENTE LIQUIDO UND 100 R$ 1,89 RS 189 QO 

9 
10 

TOALHA FD 30 Rs 57,00 R$ 1.7 10,00 _PAPEL 
SABÃO EM PÓ UND 100 R$ 8,85 R$ 885,00 

11 ALCOOL LIQUIDO CX 10 RS 92,00 R. 920,00 
12 ALCOOL EM GEL CX ,. 10 R$ 96,00 R$ _ 960,00 

13 SABÃO EM BARR -PCT 60 R$ 9,90 RS 594,00 
7/' 1 - R$ 10717,90 

SULIMAR LEITE DE SIQUEIRA 
SÓCIO PROPRIETÁRIO 
CAF: 397.808.481-34 
RG: 1240436, SSP-DF 

' 67M 52lOOQ1 -67~ 
NULIWMR LEITE DE SIQUEIRA 

RUA PERNAMBI :O N 452 
BAIRRO: SARREIRINHAS _ 

LCEP.:47.010.710- CARREIRAS. B/,JtS 1 1= DOCUMENTO 
CONFERE COM O ORIGINA 

EM /lJ ;

~,~;SINFTIlAl~ 



EMPRESA: ROBSON NEY SILVA 
CN PJ: 21.689.353/0001-10 

RUA SANTA CUSTÓDIA, Nº 481, BARREIRAS-BA 
CEP: 47.810-641 

CONTATO: ROBSON NEY SILVA 
EMAIL: eHvansuperbom@yahoo.com.br 

TELEFONE: (77) 98109 1323 
DADOS BANCÁRIOS: 

BANCO DO BRASIL: AG 0231-3 C/C 60041-5 

COTAÇÃO DE ALIMENTOS 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL. 

1 ÇÚCAR KG 1080 R$ 4,10 R$ 4.428,00 
2 FARINHA DE MANDIOCA KG 720 R$ 4,75 R$ 3 420,00 
3 FARINHA DE MILHO (FLOCÃO) KG 1320 R$ 4,55 R$ 6.006,00 
4 OVOS DZ 1080 R$ 7,99 R$ 8.629,20 
5 LEITE EM PÓ KG 720 R$ 45,00 R$ 32.400,00 

6 
POLPA DE FRUTAS KG 7200 R$ 10,60 R$ 76.320,00 
BISCOITOS AGUA E SAL UND 72 R$ 5,20 R$ 374,40 

a MARGARINA KG 144 R$ 17,00 R$ 2.448,00 
9 PÃO PARA CACHORRO QUENTE UND 21600 R$ 0,50 R$ 10.800,00 

10 FRUTAS KG 1800 R$ 4,99 R$ 8.}82,00 
11 FEIJÃO KG 720 R$ 8,55 R$ 6.156,00 
122 ARROZ KG 720 R$ 5,10 R$ 3.672,00 
13 MACARRÃO KG 720 R$ 7,99 R$ 5.752,80 
14 MOLHO DE TOMATE 300G CX 72 R$ 49,00 R$ 3.528,00 
15 FRANGO KG 720 R$ 11,20 R$ 8.064,00 

VALOR TOTAL: (CENTO E OITENTA MIL NOVECENTOS E OITENTA REAIS E QUARENTA 

CENTAVOS). 

R$ 180.980,40 

COTAÇÃO DE LIMPEZA 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

PALHA DE AÇO PCT 144 R$ 2,25 R$ 32.4,00 

z PAPEL HIGIENICO PCT 72 R$ 12,20 R$ 878,40 

3 SACO PARA LIXO 50 L PCT 72 R$ 3,69 R$ 265,68 

4 SACO PARA LIXO 100 L PCT 72 R$ 3,69 R$ 265,68 

5 LUVAS PLÁSTICA CX 36 R$ 42,00 R$ 1.512,00 

6 ÁGUA SANITÁRIA CX 36 R$ 31,00 R$ 1.116,00 

7 DESINFETANTE CX 36 R$ 44,00 R$ 1.584,00 

8 DETERGENTE LIQUIDO UND 144 R$ 2,10 R$ 302,40 

9 PAPEL TOALHA FD 72 R$ 58,00 R$ 4.176,00 

r  10 SABÃO EM PÓ CX 72 R$ 8,99 R$ 647,28 

11 ALCOOL LIQUIDO CX 72 R$ 93,60 R$ 6.739,20 

12 ALCOOL EM GEL CX 72 R$ 98,00 R$ 7.056,00 

13 SABÃO EM BARRA PCT 72 R$ 9,99 R$ 719,28 

VALOR TOTAL:(VINTE E CINCO MIL QUINHENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E NOVENTA 

E DOIS CENTAVOS).

R$ 25.585,92 

  ESTE UOCUM 
ROBSON NEY SILVA - MEJNFERE COM 0 

CNPJ: 21.689.353/0001-10 EM  to  ! fl
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(RECEBEMOS DE SULAURLEISE DE S(QUEIRA OS PRODUTOS CONSTANTES NA NOTA FISC.ALINDICADA AO LADO. 

DATA DE RECEUIMETTO "IDENTIFICAÇAO E ASSDSATURA DO RECEBEDOR 

hT< 

Ai° 000.001.114

SÉRIE: I 

SIJLIMAR LEITE DE SIQUEIRA -
DISTRIBUIDORA SIQUEIRA 

R PERNAMBUCO, 452 - BARREIRINHAS 

BARREIRAS - BA 

CEP: 47810-710 FONE: (77) 9999-5744 

DANFE 

DOCUMENTO AUXILIAR 
DENOTA FISCAL 
ELETRÔNICA 

D-ENTRADA 
1 -SAÍDA 

N°000.001.114 
SERIE:1 

FOLHA 1/2 

ÌÌI~IWVry9iiIINiitiuiWIVIVnuiItlIWVtlliil9 111111 
CRAVEDE ACESSO 

2923 0618 6701 5200 0167 5500 1000 00111411 0001 1147 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NP-c www.ufe. 
fazenda.gov.br/portal ou no site da Se£az Autorizadora. 

NATUREZ.A DA OPERACAO 

VENDA DE MERC. ADQUIRIDA OU RECEBIDA DE TERCEIROS 

PROTOCOLO DEAUTORIUÇAO DE USO 

129231413854034 - 26/06/2023 17:30:30-03:00 

(NSCIUÇAO ESTADUAL 

174637402 

' lNscR1CAo ESTADUAL DE SIIBST. CNPI(CPP 

18.670.152/0001-67 

DESTINATARIO / REMETENTE 

NOME/RA7AO SOCIAL 

DIGNIV.IDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA - (CATA VENTOS) 
CNPJ / CI•F 

03.369.254/0001-70 

DATA LNISSAO 

26/06/2023 

EBUERF{ O ~ 

RUA SEVERINO VIEIRA, 221 
BAIRRO (DISTRITO 

CENTRO 

CUP 

47805-040 

MUNIC LPIO 

Barreiras 

FONE/FAX OF 

BA 

n7SCR1CAODS7ADUAL 

FATURA/DUPLICATA 

DATA ENTRAVA / SAIIL% 

27/06/2023 

noRA EVTRADA / SAIDA 

17:30:10 

[Ou ormas de Pagamenio, Verifique as Informações no Campo de Dados Adicionais 

•CALCULO.DOIMPOSTO 

LASEDBCALC DOICMS VALORDOICMS 

R$ 0,00 R$ 0,00 
 n 

V,11MRDO FRETE 

RS 0,00 

BASGDECALGICMSS.T. VALORDOICTdSSUBSI. 

R$ 0,00 RS 0,00 
VALOR DO SEGURO DESCONTO 

R$ 0,00 R$ 0,00 
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 

NUME./RAZAOSOLjAL 

V. IMP. IMPORTAÇÃO 

R$ 0,00 
 ~ 

VAIAR ICMS OF REMET. VALOR DO FLY VALOR DO PIS 

RS 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 
OUTRASDCSPGSAS VALOR TOTAL IPI 

RS 0,00 R$ 0,00 

 C 
VALOR ICMS UIDES7, VALOR TOT. TRIB VALOR DA CORNS 

R$ 0,00 RS 0,00 

V. TOTAL PRODUTOS 

RS I.071,79 
 O-

VALORTOT. DA NOTA 

RS 0,00 R$ 1.071,79 

FRETE POR CONTA 

9-S aOcc,[6cia 1c 
TDmspoAc 

MUNILhPIU 

C6n100 ANTI PLACA DO VEICULO UP CNP( CPF 

FNDSRRCU 

( 1.ImIOADE 

1NSLTaCAOFSTAOUAL 

v F$7fC1E v MARCA 

DADOS DO PRODUTOS / SERVIÇOS 

C(,DIGU DESCNÇ.LODUS PRUDUTOSJSFJtVíÇU6 NCESSII UICST CFUP URU) QUART. 
VALOR 

UhTTAR10 VALOR TRIAL 
BASE C.\LC. 

ICMs 
VALOR ALI DOTA 

Iceis IPI ICMS %I IPI V. 

101525 'ACHA DE ACO 73231000 0 102 5102 PC 9,0000 2,1500 19,35 0,00 0,00 0,00 U U 

1011272 ¡SACO PARA LIXO 50L 39232110 0 102 5102 PC 10,0000 3,5000 35,00 0,00 0,00 0,00 U 0 

526 'SACO PARA LIXO Í00L 39231090 0102 5102 PC 10,0000 3,5000 35,00 0,00 0,00 0,00 0 O

• 100314 LUVAS PLASTICAS 39262000 0102 5102 CX 3,0000 40,0000 120,00 0,00 0,00 0,00 0 0 

100270 SABAO EM BARRA IKG 34011900 0102 5102 PC 6,0000 9,9000 59,40 0,00 0,00 0,00 0 0

1011320 PAPEL TOALIIA 48182000 0 102 5102 11D 3,0000 57,0000 17I,00 0,00 0,00 0,00 0 0 

100820 PAPEL HIGIENICO 48181000 0102 5102 PC 10,0000 12,1000 121,00 0,00 0,00 0,00 U 0

100790 AGUASANIi'ARTA IL 28289011 0102 5102 CX 3,0000
29,8800 89,64 0,00 0,00 0,00 U 0 

100708 DESINFETMITE 38089419 0102 5102 CX 3,0000 42,0000 126,00 0,00 0,00 0,00 0 U' 

10(1821 bLCOOL EM GEL70o 38089429 0 500 5102 CX 1,0000 96,0000 96,00 0,00 0.00 0,00 0 0 

1(8)791 IALCOOLLIQUID07Ua 
22089000 0102 5102 CX 1,0000 92,0000 92,00 0,00 U.OO 0,0345 a 11 

NUMERACAO vPFSOISRUTO PESO LIQIDIIU 

CALCULO DO ISSQN 

II

(
INSCRIÇAO MUNICIPAL 

I 

DADOS ADICION.US 

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 

'-n" r" L C.ry.,.,., ..liRP r?Q fiylh!s 

DASE D E CALCULO OOISSQN VALOR DO ISSQN 

RESERVADO 

CERTI~Y QUE OS MATERIAIS! SERVIÇOS 

ALEGADOS FORAM FOR~ ECIDO S~~ESTADO5 

E 

AS~1NATl7RA 



i 
SULIMAR LEITE DE SIQUEIRA -

DISTRIBUIDORA SIQUEIRA 

R PERNAMBUCO, 452 - BARREIRINHAS 

BARREIRAS - BA 

CEP: 47810-710 FONE: (77) 9999-5744 

DANFE 
DOCUMENTO AUXILIAR 

178 NOTA FISCAL 
ELETRONICA 

0-ENTRADA 
I -SAIDA E1 

N° 000.001.114 
SÉRIE: 1 

FOLHA 2/2 

17AT1rkE7-~ DA OVFRAGfO 

J NDA DE MERC. ADQUIRIDA OU RECEBIDA DE TERCEIROS 

CIUV£D£AcEsSO 

fluiu 1111111 illllhiliflfluuiiilHllitilullli ill LI nu i 
2923 0618 67015200 0167 5500 1000 0011 1411 0001 1147 

• 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e www.nfe. 
fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefa2 Autorizadora. 

PROTOCOLO De AUToat7ACAo DE USO 

129231413854034- 26/06/2023 17:30:30-03:00 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

174637402 

n4SCRIÇ,IO ESTADUALDE SUBST. CNPJ / C'F 

18_670.152/0001-67 

DADOS I)O PRODUTOS /SERVIÇOS 

CÓDIGO DESCRIGAODaSPRODDTOSISERVICOS \CV15II OI(ST C:POP U[ttb QUANT. 
VALOR 

UNIT.tRIO 
VALORTO.r.~ 6ASBCALC. 

ICIIS 
VALOR nLlI~UOTA 

ICRLtiXj IN[Y. ICArS IN 

100889 ~1)ETEROENTS 34029011 0102 5102 UN 10,0000 1,1900 111,90 0,00 0,00 0,00 0 0 

100933 SABAO EM PO 64022000 0102 5102 UN 10,0000 8,8500 88,50 0,00 0,00 0,00 0 0 

o 

o 
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Banco Destino 
Agência Destino 
Conta Destino 
Tipo de Conta 

Favorecido 
CPF/CNPJ do 
Favorecido 

Data da 
TED/Agendamento 
Data e Hora da 
Efetivação 

Valor R$ 
Finalidade 

Descrição da 
Transferência 

Situação 

Dados da TED 

748 - BCO COOPERATIVO SICREDI S.A. 
911 - SICREDI U.F.M.S. 

20325-5 
Conta Corrente 

SULIMAR LEITE DE SIQUEIRA DISTRIBUIDORA 

18.670.152/0001-67 

30/06/2023 

30/06/2023 1 5:40 

RS 1.071,79 
Pagamento de Fornecedores 

MATERIAL DE LIMPEZA 

Transação efetuada com sucesso. 

/jgF03mFmU8WcGg40i3ele9NKJZf}hHl eSAAftU+Fiirc8h9QzNTB0i7mssVfgij 
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12/06/2023, 0&25 gpit9 wbud.el com.bdServerÉxec/tributarioltdbutariodientlrepo:LHtm!?idDocumento=ae5cad52-e45ó-47cá-9?34-6ae6234cf... 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA- CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010 
CNPJ ïMF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 29229 /2023 

CONCEDIDO À 

Nonte/Razão Social: SULIMAR LEITE DE SIQUEIRA 
CPF/CNPJ: 18.670.152/0001-67 
Endereço: Rua PERNAMBUCO N°452, - BARREIRINHAS - Barreiras-BA CEP: 47810710 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 
1. Vlvl ESTF, ir'iur tl 'iriO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internet. 

Esta Certidão foi emitida em: 12/06/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Segunda-feira, 12 de Junho de 2023 

Validade de 90 dias. 

Chave de validação: ae5cad52 
tSTE DOCUMENTO 

3ONFERE COMO ORIGINA 

.EMJQ.J© f 23 

ASSIM IIR4 

hops://gpi19.cloud.el.com.br/ServerExecttdbutarioftributarioclientlreportHtall?idDocumenlo=ae5cad52-e45b-47c3.9734-6ae8234cfc6e 1/1 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 12/05/2023 09:09 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20232766593 

RAZÃO SOCIAL 

SU IMARLEITEDESIQUEIRA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

174.637.402 

CNPJ 

15.670.152/0001-67 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 12/05/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARIF 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

6STE DOCUMENTO 

vOÉME  COMO ORIGINA 

AcSI ATARA 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertìdaoNegativa.ipt 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federai do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SULIMAR LEITE DE SIQUEIRA 
CNPJ: 18.670.152/0001-67 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do suieito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou abjeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos ads. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:27:44 do dia 09/05/2023 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 05/1112023. 
Código de controle da certidão: 90F2.54AF.A9EF.FBA1 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

tSTE DQCUQM pNRtGINA 

~ - nS. ~1U0. 



26/06/2O? 17.48 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar Imprimir 

Certificado de Regularidade 
do FGTS -CRF 

Inscrição: 18.670.152/0001-67 
Razão 

Social: SUUMAR LEITE DE SIQUEIRA 

Endereço: RUA PERNAMBUCO 452 / BARREIRINHAS / BARREIRAS / BA / 47810-710 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 16/06/2023 a 15/07/2023 

Certificação Número: 2023061604513139682494 

Informação obtida em 26/06/2023 17:48:02 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

tST É COM 0 ÓRGINA 
30 

EMr I O: I Ç - . 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrflpageslrnnsultaEmoregador.lsf 1/1 



F~ lua i de 1 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SULIMAR LEITE DE SIQUEIRA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 18.670.152/0001-67 

Certidão n°: 11377832/2023 

Expedição: 17/03/2023, às 11:11:10 

validade: 1.3/09/202.3 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que SULIMAR LEITE DE SIQUEIRA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 18.670.152/0001-67, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratui,tawente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério PúhTico do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

tSTE GÓM Ó ORIGINA 

pSS pTtIR 

Dúvidas e sugestões: cndtetst.jus.br 



IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 
EMPRESA: SULIMAR LEITE DE SIQUEIRA 
CNPJ: 18.670.152/0003.-67 
RUA PERNAMBUCO, N° 452 
BOA VISTA- BARREIRAS-BA 
CEP: 47.810-710 
CONTATO: SULIMAR LEITE 
EMAZL: distribuidorasirqueira@out[ooEc.com 
TELEF©"?E: (77) 3612 7771 
DADOS BANCÁRIOS: 
COOPERATIVA SICREDI: AG: 0911 C/C 20325-5 

COTAÇÃO ALIMENTOS 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 AÇÚCAR KG 600 R$ 3,99 :R$ 2:394,00 
2 FARINHA DE MANDIOCA KG 80 R$ 4,69 R$ 375,20 
3 FARINHA DE MILHO (FLOCÃO) KG 600 RS 4,45 R$ 2.670,00 
4 OVOS DZ 600 R$ 7,80 R$ 4.680,00 

LEITE EM PÓ- KG 600 R$ 44,00 R$ 26.400,00 
6 POLPA DE FRUTAS KG 600 R$ 10,49 R$ 6.294,00 
7 BISCOITOS AGUA E SAL UND 2000 RS 5,15 R$ 10.300,00 
8 MARGARINA KG 120 R$ 16,50 R$ 1.980,00 
9 PÃO PARÁ CACHORRO QUENTE UND 6000 RS 0,49 R$ 2.940,00 

10 FRUTAS KG 4500 R$ 4,77 Rs 21.465,00 
11 FEIJÃO KG 150 R$ 8.49 R$ 1.273,50 
12 ARROZ KG 130 Rs 4,99 RS 648,70 
13 MACARRÃO KG 170 R$ 7,9O R$ 1.343,00 
14 MOLHO DE TOMATE 300G CX 150 R$ 48,00 R$ 7.200,00 
15 FRANGO KG 1000 R$ 20,00 R$ 20.000,00 

R$ 109:963,40 

COTAÇÃO LIMPEZA 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

.: 
~11PALHA 
~J2 

DE AÇO PCT 90 R$ 2,15 R5 193,50 

PAPEL HIGIENICO PCT 100 R$ 12,10 R$ 1.210,00 

3 SACO PARA LIXO 50 L PCT 100 RS 3,50 R5 350,00 

4 SACO PARA LIXO 100 L PC T 100 RS 3,50 RS 350,00 

S LUVAS PLÁSTICA CX 30 R$ 40,00 RS 1.200,00 

6 ÁGUA SANITÁRIA CX 30 R$ 29,88 RS 896,40 

7 DESINFETANTE CX 30 R$ 42,00 RS 1.260,00 

8 DETERGENTE LIQUIDO UND 100 R$ 1,89 RS 189,00 

9 PAPEL TOALHA FD 30 RS 57,00 RS 1.710,00 _ 
10 SABÃO EM PÓ UND 100 R$ 8,85 RS 885,00 

11 ALCOOL LIQUIDO CX 10 RS 92,Ç RS 920,00 

12. ALCOOL EM GEL CX 10 Rs 96,00 RS 960,00 

13 SABÃO EM BARR 60 RS 9,90 R 59`i3OQ 
R5 10.717,90 

t 
SULIMAR LEITE DE SIQUEIRA 

SÓCIO PROPRIETÁRIO 
CPF: 397.808.481-34 
RG: 1240436, SSP-DF 

967O.15210001-6 
SJLÍMAR LEITE DE SIQUEIRA 

RUA PERNASRBL''0. N462 1'q ~ },1

~EP,:647~81R .110  ~ RREIR 4~L 
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IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 
EMPRESA: ALBINO JOSÉ DE CARVALHO NETO 

CNPJ: 46.322.38210001-70 
RUA SANTA CUSTÓDIA, N° 367 

BARREIRINHAS- BARREIRAS-BA 
CEP: 47.810-641 

CONTATO: ELI VAN SANTOS 
TELEFONE: (77) 3612 4850 

COTAÇÃO ALIMENTOS 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UND QTD VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1 AÇÚCAR KG 1080 R$ 4,15 R$ 4.482,00 
2 FARINHA DE MANDIOCA KG 720 R$ 1,89 R$ 1.360,80 
3 FARINHA DE MILHO LFLOCÃO) KG 1320 R$ 4,75 R$ 6.270,00 
4 OVOS DZ 1080 R$ 8,20 R$ 8.856,00 

_ LEITE EM PÓ KG 720 R$ 46,80 R$' 33.596,00 
POLPA DE FRUTAS KG 7200 R$ 10,90 R$ 78.480,00 

7 BISCOITOS AGUA E SAL UND 72 R$ 5,35 R$ 385,20 
8 MARGARINA KG 144 R$ 17,10 R$ 2.462,40 
9 PÃO PARA CACHORRO QUENTE UND 21600 R$ 0,52 R$ 11.232,00 
10 FRUTAS KG 1800 R$ 5,20 R$ 9.360,00 
11 FEIJÃO KG 720 R$ 8,75 RS &300,00 
12 ARROZ KG 720 R$ 5,35 R$ 3.852,00 
13 MACARRÃO KG 720 R$ 8,20 R$ 5.904,00 
14 MOLHO DE TOMATE 300G CX 72 R$ 49,60 R$ 3571,20 
15 FRANGO KG 720 R$ 11,40 R$ 8:208,00 

R$ 184.419,60 

COTAÇÃO LIMPEZA 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
UNIT

VAL
ORIO 

R 
Á

VALOR TOTAL 

PALHA DE AÇO PCT 144 R$ 2,39 R$ 344,16 

PAPEL HIGIENICO PCT 72 R$ 12,35 R$ 889,20 

3 SACO PARA LIXO 50 L PCT 72 R$ 3,89 R$-- 280,08 

4 SACO PARA LIXO 100 L PCT 72 R$ 3,89 R$ 280,08 

5 LUVAS PLÁSTICA CX 36 R$ 42,60 R$ 1.533,60 

6 ÁGUA SANITÁRIA CX 36 R$ 32,00 R$ 1.152,00 

7 DESINFETANTE CX 36 R$ 44,50 R$ 1.602,00 

8 DETERGENTE LIQUIDO UND 144 R$ 2,25 R$ $24,00 

9 PAPEL TOALHA . FD 72 R$ 58,90 R$ 4.2'0,80 

10 SABÃO EM PÓ CX 72 R$ 9,20 R$ 662,40 

11 ALCOOL LIQUIDO CX 72 R$ 94,00 R$ 6.768 00 

12 ALCOOL EM GEL CX 72 R$ 98,60 R$ 7.099,20 

13 SABÃO EM BARRA PCT 72 R$ 10,20 R$ 734,40 

R$ 25.909,92 

C ~ 

LBI O SÉ DE CARVALHO NETO

CNPJ: 46.322.382/0001-70 OCG'3 QO~(1tit 
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X46.322.3 8210 00 1-7 0 k 
48.322.382 ALBINO JOSÉ DE CARVALHO NETO 

SB SUPERMERCADO 
P. SantaCustódla, N°367 - Barroirinhae 

L_ CEP: 47.810-641! Barreiras-BA --.! 



EMPRESA: ROBSON NEY SILVA 
C N PJ : 21.689.353/0001-10 

RUA SANTA CUSTÓDIA, Nº 481, BARREIRAS-BA 
CEP: 47.810-641 

CONTATO: ROBSON NEY SILVA 
EMAIL: elivansuperbom@yahoo.com.br 

TELEFONE: (77) 98109 1323 
DADOS BANCÁRIOS: 

BANCO DO BRASIL: AG 0231-3 C/C 60041-5 

COTAÇÃO DE AUMENTOS 

ITEM 
.- 

DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UND QTD VALOR 

UNITÁRïO 
VALOR TOTAL 

1 AÇÚCAR KG 1080 R$ 4,10 R$ 4 428,00 
2 FARINHA DE MANDIOCA KG 720 R$ 4,75 R$ 3 420,00 
3 FARINHA DE MILHO (FLOCÀO) KG 1320 R$ 4,55 R$ 6.006,00 

_ 4 OVOS DZ 1080 R$ 7,99 R$ 8.629,20 
5 LEITE EM PO KG 720 R$ 45,00 R$ 32.400,00 
6 POLPA DE FRUTAS KG 7200 R$ 10,60 R$ 76.320,00 

Q BISCOITOS AGUA E SAL UND 72 R$ 5,20 R$ 374,40 
MARGARINA KG 144 R$ 17,00 R$ 2.48,00 

9 PÃO PARA CACHORRO QUENTE UND 21600 R$ 0,50 R$ 10.800,00 
10 FRUTAS KG 1800 R$ 4,99 R$ 8.982,00 
11 FEIJÃO KG 720 R$ 8,55 R$ 6.156,00 
12 ARROZ KG 720 R$ 5,10 R$ 3.672,00 

_ 13 MACARRÃO KG 720 R$ 7,99 R$ 5.752,80 
14 MOLHO DE TOMATE 300G CX 72 R$ 49,00 R$ 3.5"28,00 

15 FRANGO KG 720 R$ 11,20 R$ 8.064,00 

VALOR TOTAL: (CENTO E OITENTA MIL NOVECENTOS E OITENTA 

CENTAVOS). 

REAIS E QUARENTA R$ 180.980,b0 

, 

COTAÇÃO DE LIMPEZA 
I. 
~ 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 

1
VALOR TOTAL 

O PALHA DE AÇO PCT 144 R$ 2,25 R$ 324,00 
- 

PAPEL HIGIENICO PCT 72 R$ 12,20 R$ 878,40 

3 SACO PARA LIXO 50 L PCT 72 R$ 3,69 R$ 265,6S 

4 SACO PARA LIXO 100 L PCT 72 R$ 3,69 R$ 265,6S 

5 LUVAS PLÁSTICA CX 36 R$ 42,00 R$ 1.512,00 

6 ÁGUA SANITÁRIA CX 36 R$ 31,00 R$ 1.116,00 

7 DESINFETANTE CX 36 R$ 44,00 R$ 1.53-,00

8 DETERGENTE LIQUIDO UND 144 R$ 2,10 R$ 302,40 

9 PAPEL TOALHA FD 72 R$ 58,00 R$ 4.176,00 

10 SABÃO EM PÓ CX 72 R$ 8,99 R$ 647,28 

11 ALCOOL LIQUIDO CX 72 R$ 93,60 R$ 6.739,20

12 ALCOOL EM GEL CX 72 R$ 98,00 R$ 
7 05600

13 SABÃO EM BARRA PCT 72 R$ 9,99 R$ 719,28 

VALOR 

E DOIS 

TOTAL:(VINTE E CINCO MIL QUINHENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E NOVENTA 

CENTAVOS. I .

R$ 25.585,92 

ROBSON NEY SILVA - ME
CNPJ:21.689.353/0001-10g G • `av 

- .~ 
,~~. 

~ 
a 
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Rua Sr:,r,ia Cus4ddia, N'481 

Barreirini _is ? CE(': 47.810-641 
~ Barreiras-BA 



.y NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe 

G PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 

Codigo de Venficação para Autenticação: 11a4e16fc 
Endereço: Barreiras, Bahia, BA 47613-010 
CNPJ: 13.654.405/0001-95, E-mail: diretcna.hìbutas(r~barreiras.ba.gov.br 

Emitido 

❑ 

y 

~` 

❑ 

.:.{y.+µ~-❑ 
' 

+~ 

em 29/06202311:09:16 

h 

Data Fato Gerador 

29/062023 

Exigibilidade de ISS 

E4glvel 

Regime Tdbutãrio 
Mlaoempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte (ME EPP) 

Número RPS N° da Nota Fiscal 

9326 
Tipo de Recolhimento 

Nào Retido 

Simples 

Optante 

Local de Prestação 

2903201 -Barreiras -BA 

Local da Recolhimento 

2903201 -Barreiras -BA 

PRESTADOR 
Razão Social: RICARDO DE OLIVEIRA DA CRUZ 
Nome Fantasia: RICARDO DE OLIVEIRA DA CRUZ 
Endereço: Rua PRINCESA ISABEL, 168 ,ESCRITÓRIO -CENTRO 
Barreiras - BA --CEP:  47800230 
E-mail: contabilprime@hotmail.com - Fone: 36111923 - Site:  
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 000009922- CPF/CNPJ: 11.087.1,8810001-73 

TOMADOR 
Razão Social: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
Endereço: Rua SEVERINO VIEIRA, 221 , SALA 102- CENTRO 
Barreiras - BA - CEP: 47805-040 
E-mail: dignivida@gmaiLcom - Fone: 
Inscrição Estadual:   - Inscrição Municipal: 6429- CPF/CNPJ: 03.369.25410001-70 

i 
SERVIÇO 

- LUBRIFICAÇÃO, LIMPEZA, LUSTRAÇÃO, REVISÃO, CARGA E RECARGA, CONSERTO, RESTAURAÇÃO, BLINDAGEM, 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MÁQUINAS, VEÍCULOS, APARELHO 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
AQUISIÇAO DE TONER 01-822,00 
MANUTENÇÃO DE COMPUTADOR E IMPRESSORAS 01UN384,00 

OBSERVAÇÃO 

VALOR SERVIÇO (R$)

1.206,00 

DEDUÇÕES (R$)

0,00 

DESCONTO INCONDICIONAL (R$)

0,00 

BASE CÁLCULO (R$) 

1.206,00 

ALIQUOTA (%) 

2.79 

ISS (R$) 

33,65 

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS DESCONTO (R$) 
CONDICIONAL 

0,00 

VALOR LÍQUIDO (R$) 

1.206,00 

INSS (R$) 

0,00 

IR (R$) 

0,00 

CSLL (R$) 

0,00 

COFINS (R$) 

0,00 

PIS (R$) 

0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
(Valor Liquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional) 

ESTE DOCUMENTO FOI EMITIDO POR EMPRESA OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL(Art. 23 da LC 123/2006), DEVENDO NESTA CONDIÇÃO 
O PRESTADOR INFORMAR A ALIQUOTA ENTRE 2 A 5%, CONFORME TABELA DE ENQUADRAMENTO DE ACORDO COM O SEU 
FATURAMENTO. 

Consulte a autenticidade deste documento acessando oisite https://www.barreiras.ba.gov.br/ 
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CERTIFICO QUE OS MATERIAIS! SERVIÇOS 
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03107/2023, 10:41 

Banto do 
Nordeste 

Comprovante de Emissão de TED 

lntemet Banking BNB 

Titular: DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 

Agência/Conta Corrente: 092 - BARREIRAS/029104-7

Dados da TED 

Banco Destino 

Agência Destino 

Canta Destino 

Tipo de Canta 

Favorecido 
CPF/CNPJ do 
Favorecido 

Data da 
TED/Ageridamefio 

Data e Hora da 
30/06/2023 1 5:42 fetivação

lor R$ R$ 1.206,00 
Finalidade Pagamento de Fornecedores 
Descrição da 

TONER E MANUTENCAO PC IMPRESSORAS Transferencia 

Situação Transação efetuada com sucesso. 
/jgFO3mFmU8h0Xt21 gJaG8QsU0gEJEW6e5AAftU+Fiirc8h9QzNTB/ji0T0MxSLj 

001 - BCO DO BRASIL S.A. 

3338 - SANDRA REGINA BA 

17241-3 

Conta Corrente 
RICARDO DE OUVE1RA DA CRUZ 

11.087.188/0001-73 

30/06/2023 

o trSTE DOCUMENTv 
CONFERE COM 0 ORiGiNA 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS-POR PRAZO DETERMINADO 

CONTRATO NÚMERO 001/2023 

Peio presente instrumento particular, de um lado a DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA 
HUMANA, pessoa jurídica de direito privado com sede administrativa à Rua Severino Vieira, 
221 — Sala 107 — Centro de Barreiras — BA, inscrita no CNPJ sob o N° 03.369.254-0001 —
70, representada por Hudson Alves da Silva, doravante denominada simplesmente 
contratante e de outro lado a empresa RICARDO DE OLIVEIRA DA CRUZ, com nome 
fantasia de CARTUCHO ESPRESS, Inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -
CNPJ, N°11.087.188/0001-73, com endereço á Rua Princesa Isabel, n° 168, Centro, tendo 
como representante o Senhor RICARDO DE OLIVEIRA DA CRUZ doravante denominado 
simplesmente contratado, ajustam os presentes termos de prestação de serviços que se 
regerá pelo disposto deste contrato e pelas normas e princípios aplicados de direito comum 
da Constituição Federal e na Lei 13.429/2017. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DA VINCULAÇÃO: Presente contrato está vinculado 
exclusivamente ao contrato de FOMENTO PMB n° 001/2023, firmado entre o munícipio de 
Barreiras-BA e a DIGNIVIDA, com o objetivo de manter financeiramente o Centro Social e 
Educacional Cata Vento no que tange o atendimento de crianças e adolescentes em 
situação de vulnerabilidade social. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação de 
serviço na manutenção dos com Computadores, quanto reparos/consertos, abastecimentos 
de tintas, tonner para as impressoras das 06(seis) Unidades do Centro Social e Educacional 
Cata Vento situados nos bairros de Vila Brasil, Conjunto Habitacional Rio Grande, Santa 
Luzia, Ribeirão, Bela Vista, Cascalheira e Escritório Central do Centos Social e Educacional 
Catavento, nesta cidade de Barreiras-BA. 

Q :LAUSULA TERCEIRA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A contratante pagará 
ao contratado o valor de R$1.206,00 (um mil e duzentos e seis reais) ficando o valor de R$ 
384,00 (trezentos e oitenta reais) para manutenção de computadores e impressoras e R$ 
822,00 (oitocentos e vinte reais para aquisição de tonner). O pagamento se efetuará 
mediante apresentação de Nota Fiscal acompanhada das Certidões Negativas de Debito, sendo: 
CND Trabalhista, FGTS, Municipal, Estadual e Conjunta Federal e após repasse da Prefeitura 

Municipal de Barreiras, por via de transferência bancária. 

CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato passará a vigorar a partir de 

sua assinatura e término ao final do termo de Fomento 001/2023. 

CLAUSULA QUINTA - DA RECISSÃO CONTRATUAL: Fica assegurada à contratante o 

direito de rescindir o presente contrato, mesmo no período de sua vigência se o contratado 

deixar de cumprir com as obrigações fixadas neste contrato bastando apenas a 

comunicação com dez dias de antecedência, ficando a contratante descompromissada ie 

qualquer pagamento ou indenização ao contratado pelo tempo que restar para a expira ão 

do prazo previsto na cláusula sexta. ESTE DOCUMENTI) 
CONFERE COM 0 ORIGINA 

EM 0 _r 0 A 2 
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CLAUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste 
contrato ocorrerão à conta da dotação própria do orçamento vigente da Dignivida oriundo 
do FOMENTO PMB N° 00112023, firmado entre esta instituição e o município de Barreiras-
BA. 

CLAUSULA SETIMA — DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de Barreiras — BA, para 
dirimir quaisquer questões originárias deste contrato. Assim ajustadas e contratadas firmam 
o presente instrumento com duas testemunhas em três vias de igual teor e forma. 

Barreiras - BA, 19 de março de 2023. 

©Contratante:  \. 

contratado:  Mn, j ri 

Teste\mun,pi4: 
. , 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA- CEP: 47813-010 
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 30819 /2023 

CONCEDIDO À 

Nome/Razão Social: RICARDO DE OLIVEIRA DA CRUZ 
CPF/CNPJ: 11.087.188/0001-73 

Endereço: Rua PRINCESA ISABEL N°168 , ESCRITÓRIO - CENTRO - Barreiras-BA CEP: 
47800230 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTARIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 
COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posterionnente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na.Internet. 

Esta Certidão foi emitida em: 20/06/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia Terça-feira, 20 de Junho de 2028ST OE UCUMENT~ 

~0NFErcE CO~M~O 0 ~~ INA 

Validade de 90 dias. EML =_lei - 1

Chave de validação: ó24405a5 ATARA 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 20/06/2023 16:22 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20233444342 

RAZAO SOCIAL 

RICARDO DE OLIVEIRA DA CRUZ 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

083.941.032 

CNPJ 

11.087.188/0001-73 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

O Emitida em 20/06/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARIR 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 
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Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de I RelCertidaoNegativa.rpt 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RICARDO DE OLIVEIRA DA CRUZ 
CNPJ: 11.087.188/0001-73 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (14FB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2, não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internei, nos 
endereços <http://rtb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:16:55 do dia 23/02/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 22/08/2023. 
Código de controle da certidão: 2B65.5B02.E73E.EF4C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certificado de Regularidade 
do FGTS -CRF 

~ 
~ 

Inscrição: 11.087.188/0001-73 
Razão 

RICARDO DE OLIVEIRA DA CRUZ Social: 
Endereço: R PRINCESA ISABEL 134 AI CENTRO / BARREIRAS / BA / 47800-230 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

!/alidadeé05/06/2023 a 04/07/2023 

Certificação Número: 2023060502012650314945 

Informação obtida em 16/06/2023 10:36:51 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: RICARDO DE OLIVEIRA DA CRUZ (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 11.087.188/0001-73 

Certidão n°: 13834580/2023 

Expedição: 03/04/2023, às 08:58:34 

Validade: 30/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que RICARDO DE OLIVEIRA DA CRUZ (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 11.087.188/0001-73, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Çertidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

-emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

cle execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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Dúvidas e sugestBes: crvdtetst.jus.br 
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RICARDO DE OLIVEIRA DA CRUZ 

CN PJ-11.087.188/0001-73 

RUA PRINCESA ISABEL, 150 A CENTRO BARREIRAS-BA 

TEL:(77)3611-1923/9999-6634 

Orçamenta

ITEM DESCRIÇÃO DOS ORXETOS [!ND QL/ANT P. UNIT FL TOTAL 

1 J AQUISIÇÃO DE TONER UNID 1 826,00 826,00 
2 j MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E IMPRESSORAS UNIR 1 380,00 380,00 

TOTAL 1 1.206,00 
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KELLY OLIVEIRA DE ARAÚJO FERREIRA 

AV. CLERISTON ANDRADE, 119, CENTRO 

CEP- 47.800-905 BARREIRAS-BA 

Orçamento

1 
ITEM DESCRIÇÃO DOS OBJETOS i1Nb QUANT P. UNIT P. TOTAL 

1 AQUISIÇÃO DE TONER UND 1 963,00 963,00 
2 MANUTENÇÃO DE 

COMPUTADORES E IMPRESSORAS 
UND 1 42,00 442,00 

o 
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CEP aT.BPft`1431Br:

BARREIRAS-BA. 
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TOTAL 1.405,00 
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AVJOSE BONIFA CIO -439 

CENTRO / BARREIRAS - BA 

Orçamento 

DESCRIÇÃO DOS OBJETOS UNO QUANT P. UNIT P. TOTAL 

AQUISJÇÃO DE TONER UNID 1 892,00 892,00 
MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E 
IMPRESSORAS UNID 1 410,00 410,00 
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RECEBEMOS DEAUREVIS COMERCIO DE COMBUSTNEB E TRANSPORIE5 LIDA -ME OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICAO 
A AO LADO. 

NE. 

N' 000.003.620 

SERIEI 

bAIAIDl$,cN"C RF i1snY,AO EA064un DOES Fnaat 

AUREVIS COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E 
TRANSPORTES LIDA-ME 

RUA JESUINO PLAMPLONA, 371 -OURO BRANCO 
CEP A7.802-255- BARREIRAS- BA 

Fone (077) 36135569 

DANFE 
DOCUMENTO AUXILIAR DA 
NOTA FISCAL ELETRONICA 

O-ENTRADA 

1 -SALDA O 

N° 000.003 629 
SÉRIE 1 

Página 1 de i 

uai ,l ausiIlIIeu uui III 
ORVE Da ACESSO 

2923 0615 3288 5700 0102 5500 1000 0036 2910 0131 6271 

Consulta da autenticidade no portal nacional da NF7e. 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal OU no site da Sefaz Autodzadora. 

NA+VGIA°.DPEnAr.Fa 

EMISSÃO DE NFE REFERENTE A DOCUMENTO FISCAL 
IIP6TA00/OEsTNMV1: 

100772779 
N6GEbT.o0s1@ST.TR®: OMwr. ' 

15,328.857/0001-02 
PROTOCOLO DA NRORILACAO°E 120 

129230414015602 26/06/202314:55:30 
DESTINATARIO / RfiMF-[ENTE- "' -"
NDEPmAtbSOCW: 

DIGNI VIDA PROMOÇAO DA VIDA HUMANA 
06EKCu 

RUA SEVERING VIEIRA, 221 - SALA 102 

CNPXSF: 

03.369.254/0001-70 
9AAna.ISTNTR 

CENTRO 
CEP. 

47805040 
ARNDE,a 

BARREIRAS

CALCULO DO IMPOSTO 
BME DE Ú10.6o DO OAt VUOR DO ELE EASE DE U&OLO DO OAS 81291. VALOR DO u.IS SU65rrwIçA ' VALOR TAL OM PRWIJTO$ 

0,00 0,00_ 0,00 0,00 1.199,00 
Vntlt DO FRETE' VALO DO SEaMP. OSUHIQ Thjjt. 6EwjneasóMN8: 0 VALDR OO Ph VALOR TOT.LL DAKOTA 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.199,00 

TRANSPORTADOS/ VOLUMES TRANSPORTADOS 
RAZÃO SOCIAL: 

FREhAC 

7736136620 
L6: 

BA 
IN6tl1IÇA0 ESTAWü: 

ISENTO 

DATA DE EL65Aa 

26/06/2023 
DATA DE EAEA ENTRADA 

26/06/2023 
Si-

14:54:55 

FRETE POR CONTA 

9-SEM FRETE 
T4WICVp 

P11llW AMT: RAGDOVEI[IM1a ~ U 'aa•1vF: 

wAMmAOE unma 0 

UP: WEaRCPOE6TAalAL 

PESO6TRa PESO J0uce 

DADOS DOS PRODUTOS! SERVIÇOS 

DOO. PACTO. C{O.A,R DESCRIÇÃO D°Pm20i05MR4ÇO V.TRWPr06 COo,NC\I EST LFCP 1PID WPHTIOACE V. LEI nARp vTOTAL IGIL16 V.CLLS ALRIPIO 

2 320101001 GASOLINACOMUM 125,66 27101259 060 5929 

r 

r 

r 

rl 111,5315 5,55 619,00 0,00 0,00 0,00 
2 320101001 GASOLINACOMUM 48,72 27101259 060 5929 42,106 5,70 240,00 0,00 0,00 0,00 

4 610102001 ETANOL 15,48 22071090 060 5929 28,64 4,19 120,00 0,00 0,00 0,00 

4 810102001 ETANOL 28,38 22071090 060 5929 54,456 4,04 220,00 0,00 0,00 0,00 

DADOS ADICIONAIS 
OitliYAeIE.PA`b1FB1FNü8 REfERVACOAOEl6ff1 

REFEREMENPOa SÉRIE:1 ,EMmOAEM 05512023. NÚMERO: 182367,152383,182458,EMFTDAEM OMOSM023, Ni) 
MERO 182735.EMITDAEM II852R3, NUMERO: 103100,183210,EMRDAEM 12A5@023,NÚMERO: 183424,EMRDA 

CERTIFICO QUE OS MATERIAIS!SERVICOS 
M13,9sr1023,ENMER0:183519.EM1nOAEM17/n520xá,NOMERO:151o95.EMInDAEM2o/D5r102].NOMERo: 

ALEGADOS FORAM FORNECIDOS! PRESTADOF 151449. 
EMRDAEM2 310 5/2 0 2 3,NUMER0:18d950,151891.154500,EMRDAEM3oNá2023,NÚMER ~OCUMEN"(U EM~_!  p <7- ! 

~T 
23 

TIEUIDs ONmftlon:RS03N1(OAO%)FMSM,R921814(1810%)EspEuN,RBO.Oo(o.OoIQ~I 

Ne%\19~ 12c12 vONfERE COM 0 ORIGINA 

- . ~  23 \,,
CJL/ 
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Dados da TED 

Banco Destino 001 - BCO DO BRASIL S.A. 

Agência Destino 1168 - WANDERLEY BA 

Conta Destino 14491-6 
Tipo de Conta Conta Corrente 

Favorecido AUREVIS COMERCIO DE COMBUST VEL 

CPF/CNPJ do 1532&857/0001-02 
Favorecido 
Data da 30/06/2023 TED/Agendamento 
Data e Hora da 
Efetivação 30/06/2023 15:34 

Valor It$ R$ 1.1 99,00 
Finalidade Pagamento de Fornecedores 
Descrição da PG REFERENTE A UM MES E MEIO DE COMBUSTIVEL Transferência 

Situação Transação efetuada com sucesso. 
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26106/2023, 14:32 gpil9.cloud.el.com.br/ServerExeclbibutadottrihutadoclienUrepotiHtml?idDocumentc=a3f3h6a5-tfdc-4279-hf42-9c55e785dc01 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUMCIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARRETRAS - BA - CEP: 47813-010 
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 31527 /2023 

CONCEDIDO A 

Nome/Razão Social: AUREVIS COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E TRANSPORTES LTDA 
CPF/CNPJ: 15.328.857/0001-02 
Endereço: Rua JESUINO PAMPLONA N°371 , - JARDIM OURO BRANCO - Barreiras-BA CEP: 
47802255 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 
COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internet. 

Esta Certidão foi emitida em: 26/06/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Segunda-feira, 26 de Junho de 2023 

Validade de 90 dias. 

Chave de validação: a3f3b6a5 

ESTE DOCUMENTO 
.)ONFERE COM 0 ORIGINA 

,EM IO F o~ UL 

A. SI ATI a 

https://gpil9.cloud.el.com.br/ServerExec(tributarioltributarioclientlreportHtml4idDocumento=a3f366a5-1fdc-4279-bf42-9c55e785dc01 i/i 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 26/06/2023 14:33 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20233674146 

RAZÃO SOCIAL 

AUREVIS COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E TRANSPORT] 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

100.772.779 

CNPJ 

15.328.857/0001-02 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 26/06/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARI? 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

ESTE CÓM 0 
ÓNRIGIi1A 
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0NEEn l ~.

EM~ ■ 

F ASS IR 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página I de 1 RetCertidaoNegativarpt 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: AUREVIS COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E TRANSPORTES LTDA 
CN PJ: 15.328.857/0001-02 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:30:05 do dia 26/06/2023 chora e data de Brasilia>. 
Válida até 23/12/2023. 
Código de controle da certidão: 8963.B8BB.FFA5.65AC 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

ESTE DOCUMENTO 

~ONPE-E COM 0 ORIGINA 
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26/06/2023,  14:35 Consulta Regularidade do Empregador 

o 

o 

Voltar Imprimir 

za 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS -CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

15.328.857/0001-02 

AUREVIS COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E TRANSPORTES LTDA ME 

R JESUINO PAMPLONA 371 / JARDIM OURO BRANCO / BARREIRAS / BA / 
47802-255 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:l5/06/2023 a 14/07/2023 

Certificação Número: 2023061504551117723413 

Informação obtida em 26/06/2023 14:35:11 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: AUREVIS COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E TRANSPORTES LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS) 

CNPJ: 15.328.857/0001-02 

Certidão n°: 29991706/2023 

Expedição: 26/06/2023, às 14:33:58 

Validade: 23/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que AUREVIS COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E TRANSPORTES LIDA 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 15.328.857/0001-02, 

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

ESTE DOOU MENU' 
~ONMER~E COM O ORIGINA 

ACSINATIIR4

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 
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CERTIFICADO DE REGISTRO E LICENCIAMENTO DE VEÍCULO -DIGITAL 

CÓDIGO RENAVAM 

01154125910 

PLACA EXERCId O 

PLB3158 2022 

ANO FABRICAÇAO ANO MODELO 

2018 2018 

NÚMERO DO CRV 
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CÓDIGO DE SEGURANÇA DO Ct.A 

88186488804 

CAT 

MARCA/ MODELO / VERSÃO 

~IAT/DOBLO ESSENCE 7L E 

ESPÉCIE /TIFO 

PASSAGEIRO ACJTOMOVEL 

PLACA ANTERIOR/UF I CHASSI 

9BD1196GDS1145699 

COR PREDOMINANTE 

BRANCA 

COMBUSTÍVEL 

ALCOOL/GASOLINA 

~
OBSERVAÇÕES DO VEÍCULO 

SEM RESERVA 

~ 

MENSAGENS DENATRAN 

CARTEIRA 
[?l~Ìi AL DE 
TRANSITO 

OENATqAfl reaneirnw 

Para sua comodidade, você pode acossar este 
documento diretamente peto seu ceeslar_ Baixe o 
aplitanro Carteira Digital de Trênslto: CDT e lenha 
acesso ao kcnciatnento de seu veiculo atêm de 
muitas outras Nnclonalidades. 
Com a Carteira Digital de Trbnslo -CDTvucê pode; 

• Cmmttarsuas *açdesepagornutastentdesmedo 
• Atesar a verso digital da CNN ¡,ruo cxra.00,00 

este asrast n 
• Aressa[avemSodlgtd dure Ucenºrnenrotcelvo+ged! 
• [rpadiuolcndztnewtrmr1d5pffitws 

bisropridpalcadllor 
. Islrclaa.®sdrnrag 

Caiou agora a Carteira Digital de Trênslto • CDT ties lojas Google Play ou App Store 
e tenha na palma de sua mSo todos os documentos para vats conduzir seu 

veiculo com tranquilidade e segurança! 

CAPACIDADE CATEGORIA 

PARTICULAR 

POTENCIA/CIUNDRADA 

132CV/1B00 

"C-SO BRUTO'OTAL 

1.98 

MOTOR 

370A00113264716

CARROCERIA 

NãO APLICAVEL 

CNT 

2.38 

EIXOS LOTAÇÃO 

2 07P 

NOME 

DIOCESE DE BARREIRAS 

CPF/CNPJ 

14.760.136/0001-04 

LOCAL 

BARREIRAS BA 

CATA 

17/02/2022 

ASSINADO DIGITALMENTE PELO DETRAN 

DADOS DO SEGURO DPVAT 

CAT. TARIF DATA DE QUITAÇÃO 

* 

PAGAMEIITO 

E] COTA ÚNICA E.1 PARCELADO 

REPASSE OBRIGATÓRIO AO 
FUNDO NACIONAL DE SAÚDE IRS) 

* 

CUSTO DO 

BILHETE IRS) 

* 

CUSTO EFETIVO 
DO SEGURO (RSI 

* 

REPASSE OBRIGATÓRIO AO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
TRANSITO IRS) 
* 

VALOR DO IOF (R$) 

* 

VALOR TOTAL A SER PAGO 

PELO SEGURADO (RS) 

* 

INFORMAÇÕES DO SEGURO DPVAT 
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RECEBEMOS DE IND GRAL• EUTT IRMAOS iOBEIRO LTDA OS PILODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO VALOR NOTA 
R5 414,42 

DATA DE RECEBIMENTO 

/ / 
IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR DESTINATÁRIO 

DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA CATAVENTO 

NF 
N': 000.067.718 
SÉRIE: 3 

IND GRÃ E EDIT IRMÃOS RIBEIRO 
LTDA 

RUA BENEDITA SILVEIRA, 411 

CENTRO 
BARREIRAS 

BA 
TEL/FAX.07736141F10 

CRI': 47800)30 

NATUREZA DA OPERAÇAO 

VENDA DE MERCADORIA ADQUIRIDA OU RECEBIDA DE TERCEI: 

DANFE 
DOCUMENTO AUXILIAR 

DA NOTA FISCAL 
ELETRÔNICA 

0 - Entrada 
1- Saida 1 

N° 000.067.718 
SERIE: 3 
FOLHA: 1 de 1 

11lll1tfflulll1 ililbillil III I' 11111 111111 IlIIlIi 1111111111 Ii 11111 I
CHAVE DE ACESSO 

2923 0613 6539 2800 0460 5500 3000 0677 1810 0060 0349 

Conºulta da autenticldada no portal nacional da 3)F-e 
vww.nte.rezenda.yov.br/portal 
eu no site da Sa[az Autorizadorn 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

1292311135112710-28/06/21123 18:13:39 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

21476064 
INSCRIÇÃO ESTADUAL SUB, TRIBUTARIA CNP) 

13.653.928/0004-60 

DESTINATÁRIO/REMETENTE 
NOME/RAZÃO SOCIAL 

DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA CATAVENTO 
CNPI/CPF 

03.369.254/0001-70 
DATA DA EMISSÃO 

28/06/2023 
ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP DATA DE SA(DA/ENTRADA 

RUA SEVERINO VIEIRA, 221 SALA 102 CENTRO 47805-040 28/06/2023 
MUNICIPIO FONE/FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE• SALDA 

RRREIRAS (07) 73613-6620 BA 18:10:51 

FATURA 

Número 

001 

Data Vc(o Valor 

28/07/2023 414,42 

CALCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CALCULO DEICMS 

99,63 
VALOR DO ICMS 

18,94 
BASE DE CALCULO ICMS ST 

0,00 
VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO 

0,00 
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

414,42 
VALOR DO FRETE 

0,00. 
TRANSPORTADORJVOLUMESTRANSPORTADOS 
RAZÃO SOCIAL 

VALOR DO SEGURO 

0,00 
DESCONTO 

0,00 
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 

0,00 
VALOR DO mi 

0,00 
VALOR APROX. DOS TRIBUTOS 

133,61 
VALOR TOTAL DA NOTA 

414,42 

FRETE POR CONTA 

9-Sem Frete 
CÓDIGO ANTI PLACA DO VEIC UF C14PJ/CPF 

ENDEREÇO MUNIC)PTO UT INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LIQUIDO 

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 

COD. 
PROD. 

DFSCIUFAODO I1IODUTO/SERVIÇO NCM 
Sil 

CST CFOP UNIR. QUANT. VALOR 
UNTTARIO 

VALOR 
TOTAL 

D.CALGICIL4 VALOR (CMS VAIAR D7 ALIQUOTAS VALO): AFI:OX. 
DOS TRIti(JIVS NMS (pl 

1W00000000393 PAPEL OFICIO A4 SOOFLS REPORT 48025610 0 60 5405 UNID 12,000 23,39000000 280,68 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 91,08 

a112 GRAMPO PIGRAMPEADOR GALV 
26/605000 MAXPRINT 

83052000 0 00 5102 UNID 4,000 6,66000000 26,64 26,64 5,06 0,00 19,00 0,00 8,90 

0000000003741 FITACREPE IRXSII ADELBRAS 481141111 0 MI 511)2 UNE) 3/Ill)) 5,31000000 15,93 15,93 3,03 (I,M) 19,011 (7,18) 4,21 

0000000000611 FITA ADESIVA TRANSP4RX30 
EMBALANDO 

3919/010 (1 00 5102 UNE) 7,000 3,82000000 26,74 26,74 5,08 0,00 19,00 0,00 7,48 

()(011000001447 CLU'S UUGALV,CX/50CHAPARRAU 83059000 0 OD 5(02 UNID 5,000 3,10000000 15,50 15,50 2,95 0,00 19,00 0,00 5,1)) 

011(1I10018101065 PASTA REG AT OFICIO TIGRADA 
LARGO 

48203000 0 60 5405 UNIR 2,000 16,65000000 33,30 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 (1,41 

0000000000399 PASTA ARQUIVO MORTO PAPELAO 48191000 0 00 5102 UNID 3.000 4,94000000 14,82 14,82 2,82 0,00 19,00 0,00 5,08 

0000000002036 ENVELOPE KRAFT 24X34 48171000 0 60 5405 UNIR 3,000 0,27000000 0,81 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,27 

FOMENTO 

1a1GN1Vi 

( f 292 

CATA VENTO 
~ 

tSrE oocu0 pNR/J~GtNA 

EM~ 1 

pÇ$! IIRA 

CERTIFICO QUE OS MATERIAIS! SEF' 
ALEGADOS FORRAM FORNECIDOS! PRES.,,. 

EM1O ¡ / 2 3 
AS IIVATURA 

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇOES COMPLEMENTARES 

DADOS 9ANCAR;OS BRADESCO AG 973 C/C 7223 0 BANCO DO BRASIL A6 3335 
3 C/C 11216 Y SOBS TRY DECRETO 13786/2012 ANEXO I,ART289 Vai Aproa T 
ributãa' 'SR raia E8 61,57 (14,86►) Val Aproa Tributo° Estaduais 118 7 
2,04 (17,385) Fonte; IBPT 

RESERVADO AO FISCO 



Dados da TED 

Banco Destino 

Agência Destino 
Conta Destino 
Tipo de Conta 
Favorecido 

CPF/CNPJ do 
Favorecido 
Data da 
TED/Agendamento 
Data e 1-lora da 
Efetivação 
Valor R5 
Finalidade 
Descrição da 
Transferência 

Situação 

001 - BCO DO BRASIL S.A. 
3338 - SANDRA REGINA BA 

11216-0 
Canta Corrente 

IND GRA E EDIT IRMAOS RIBEIRO 

13.653.928/0004-60 

30/06/2023 

30/06/2023 15:35 

RS 414,42 
Pagamento de Forneçedores 

MATERIAL DE £SCRITORIO 

Transação efetuada com sucesso. 

/JgFO3mFmU8bHwdSg/iT7DDuAD3i303 de5AAftU+Fiirc8h9QzNTB6jvhyOKPWZA 

ESTE DOCUMENTO 
CONFERE COM 0 ORIGINA 

EM  /O / QT4 f 2~

6c a "►RA 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010 
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 32261 /2023 

CONCEDIDO À 

Nome/Razão Social: INDUSTRIA GRAFICA E EDITORA IRMAOS RIBEIRO LIDA 
CPF/CNPJ : 13.653.928/0004-60 
Endereço: Avenida BENEDITA SILVEIRA N°41! , - CENTRO - Barreiras-BA CEP: 47800130 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 
COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internet. 

Esta Certidão foi emitida em: 29/06/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Quinta-feira, 29 de Junho de 2023 

Validade de 90 dias. 

Chave de validação: d5fe27ad 
pU~UM 

~R G1NP 

JpNF:'~(~ 
G 

~i 9 ~ I ~~ T-EM n
I 



k 

o 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 29/06/2023 09:37 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Especial de Débitos Tributários 
(Positiva com efeito de Negativa) 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20233734586 

RAZÃO SOCIAL 

INDUSTRIA GRÁFICA E EDITORA IRMÃOS RIBEIRO LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

021.476.064 

CNPJ 

13.653.92810004-60 

Fica certificado que constam, até a presente data, as seguintes pendências de responsabilidade do contribuinte acima 
identificado, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria, cuja exigibilidade encontra-se suspensa, emprestando à 

presente certidão Positiva o efeito de Negativa: 

Processa(s) Administrativo(s) Fiscal(is): ICMS 

800000.0675/18-4 - Inicial/PARCELAMENTO 

Esta certidão engloba os débitos referentes a todos os estabelecimentos do contribuinte, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 
cobrar quaisquer outros débitos que vierem a ser apurados. 

Emitida em 29/06/2023, conforme Portaria n° 918199, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AAUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDARIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

o 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

- ESTE DOCUMENTt, 
CONFERE COM O ORIGINP 

'EM1A l J
/ 

NATI IR 

PAG - I de 1 RelCertidaoEspeciaLept 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federai do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: INDUSTRIA GRAFICA E EDITORA IRMAOS RIBEIRO LTDA 
CN PJ: 13.653.928/0001-17 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2110/2014. 
Emitida às 17:47:53 do dia 28/02/2023'chora e data de Brasília>. 
Válida até 27/08/2023. 
Código de controle da certidão: DE01.1 BB5.97CD.ACAC 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

tSTE DOCUÓ ÓR`GiNH. 
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29106/2023, 09:29 Consulta Regularidade do Empregador 

o 

o 

Voltar Imprimir 

Certificado de Regularidade 
do FGTS -CRF 

Inscrição: 13.653.928/0004-60 
Razão 

IND GRAF IRMAOS RIBEIRO LTDA Social: 
Endereço: R BENEDITA SILVEIRA 421 / SEDE / BARREIRAS / BA / 47800-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:l3/06/2023 a 12/07/2023 

Certificação Número: 2023061300461937951264 

Informação obtida em 29/06/2023 09:29:18 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

EgTE OoCUÓ OR G1Np 

~ ~ 

httns://cnnsolta-rcrf.caixa.nogbr/consultarrf/nageslrnnsultaFmnregadnr.jsf 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: INDUSTRIA GRAFICA E EDITORA IRMAOS RIBEIRO LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS) 

CNPJ: 13.653.928/0004-60 

Certidão n°: 30902233/2023 

Expedição: 29/06/2023, às 09:40:51 
Validade: 26/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que INDUSTRIA GRÁFICA E EDITORA IRMAOS RIBEIRO LIDA (MATRIZ 

E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 13.653.928/0004-60, NÃO 

CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

cS 3'E D0CUMEN ! U 
ON FERE COM 0 ORIGINA 
`EM  ( O  
~ 

QCSIf T11TI1QA 
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IRMÃOS 
RIBEIRO 
GRÁFICA' PAPELARIA. EMBALAGENS 

CN PJ:13.653.928/0004-60 

Id IrmaosRibeiroPapeiaria 

Q PapelarlalrmaosRibeiro 

DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA CATAVENTO CNPJ 03.369.254!0001-04 

MATERIAL/SERVIÇO UNIDAD E QUANT. 
PREÇO 
UNIT. 
R$ 

PREÇO 
TOTAL 
R$ 

01 PAPEL SULFITE A4 RESMA 12 23,39 280,68 
02 GRMAPO P/GRAMPEADOR CX 04 6,66 ;' . 26,64 
03 FITA CREPE Un 03 5,31 1-5,93 

04 FITA ADESIVA UN 07., 3,82 -26,74 
05 CLIPS N°4 Cx 05 .., 3,10 15,5Ó 

06 PASTA AZ Un 02 16,6.5 33,30 

07 PASTA ARQUIVO PAPELAO UN`-•.-., 03 4,94 • .. 14,82" 

08 ENVELOPE A4 UN "• 03 0,27 0,81 

r 

i 

i 

d 

- TOTAL 414,42 

3&53.9281Q►0Uo ' o ~ 
A GRAFE~ ~TDA 

..0421 

~ 
130 

77.3614157O - 36141568 
ílnanceiro@papelariairmaosribeiro.com.br 

I. 

(77) 3614-1568 

(77) 9-9804-0801 

n2,DC00M Ó oRlGtt~~ 
~O~~EticE 

f D~ I~ 
EM~ ■ r .0'• 

V Av. Benedita Silveira, 411 — Centro 
CEP: 47.800330 — Barreiras, Bahia 

.w h. 



DIONIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA CATAVENTO 
CNPJ; 03.369.25410001-04 

01 

02

03 

04 

MATERIAL/SERVIÇO. UNIDAD 
E QUANT. 

PREÇO 
UNIT. 

PAPEL SULFITE A4 RESMA 
GRMAPO PlGRAMPEADOR 

FITA CREPE 

12 24,00 

PREÇO 1 
TOTAL 

288,00 
CX 

Un 

04 

03 

FITA ADESIVA 

05 

UN 07 

7,35 

5,80 

4,30 

29,40 

17,40 

CLIPS N°4 

06 PASTA AZ 

C 

Cx 05 3,90 

07 PASTA ARQUIVO PAPELAO 

Un 

UN 

02  17,20 
~  

03 5,50 
08 ENVELOPE A4 UN 03 0,40 

30,10 

19,50 

34,40 

16,50 

1,20 

Nia ~ ~xr 4rm 

~ r ~ •~ 

i~~• ~Á'~ ~:~'::'~~1t~~D~~M1'~ ...`~ ~~ 

FDUF,Rr)D R0C`lAMAS1N1 E3REL1 
RUA PRINCESA ISABEL , P'° 4481 PAV. 

SUP. ASSIST. - CENTRO 
aCITP: 47.800-16ó ! BARREIRAS BA~ 

TOTAL

E~OC~ Ó OR~G1NtSt coM `~~ 

~; 

436,50 



kazuli 

DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA CATAVENTO 

Porque você merece! 

CNPJ 03.369.25410001-04 

MATERIAL/SERVIÇO UNIDAD 
E QUANT. 

PREÇO 
UNIT. 
(R$) 

PREÇO 
TOTAL 

(R$) 
01 PAPEL SULFITE A4 RESMA 12 23,70 284,40 

02 GRMAPO P/GRAMPEADOR CX 04 7,00 28,00 

03 

04 

FITA CREPE Un 03 5,50 16,50 

FITA ADESIVA UN 07 4,00 28,00 

05 CLIPS N° 4 Cx 05 3,50 17,50 

06 PASTA AZ Un 02 16,90 33,80 

07 PASTA ARQUIVO PAPELAO UN 03 5,10 15,30 

08 ENVELOPE A4 UN 03 0,30 0,90 

i 

- -I 
i 

TOTAL 424,40 

~ 

DOOv Ó~OR\G~ 

F 

, O F-~ 
O~0~►~ 

~ 
~M Y ~',s~n 

~38.714.61810001-96~ 
KAZLLI VA1EDADES EIRELI 

A erto CO~nbra. N 390 

L centro - CEP: 47.800-175 ~ 
Barrelras-Ba 

@ 77 3612.2443 

Rua Alberto Coimbra, n° 390, Centro, Barreiras - Bahia 
CEP 47.800-175 — CNPJ 38.714.618/0001-96 



RECE9E!4OS DE DINIZ. DINIZ 6 PINHEIRO LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTAS FISCAL INDICADA AO LADO 
T DATA DE RECEBIIIEIITO ' ÌDENTIFICAÇAO E ASSINATURA ➢O RECEBEDOR / NON£ DO CLIENTE vuoa TOTAL. DA (LOTA CANHOTO 

73 — DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HU)AIIA 
2.146,50 

NP-e 

N" 

SERIE: 1 

i ii li Ill III 
IDENTIFICAÇÃO DO 43 ENTE 

DINIZ, DINIZ & PINHEIRO 
LIDA 

RDA MAPSCHAL DEODORO - 219 
47800-200-BARREIRAS-BA 

(77)3611-0462 

eristlnaker08ouüook.Con 

VENDA DE MERCADORIA 
DESTIN7ITARIO/RENTEUTE 

DANFE 

DOCUMENTO AUXILIAR DA 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA 

0 - ENTRADA 

1 - SAÍDA ~ 

N°: 7980 
SÉRIE: 1 
FOLHA: 1/1 

i III II i II n'li u i lull 111111 i 
Chave de aceeao 
2923 0504 5456 6600 0158 5500 1000 0079 8019 7613 7341 
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~ 129230712169109 29/06/2023 10:10:58 

04.645.666/0001-58 
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RUA SEVERINO VIEIRA ,SALA 2, 221. 
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BARREIRAS 

DIGNIVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 
arI/pr 

03.369.254/000170 
an aA nettle 

29/06/2023 

FATORA 

NF79B0/1 I 29/06/2023 I 2.146,50 

CALCULO DO IMPOSTO 

a0LOO/CIST0Ta 
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CENTRO

raa / rAT 

t f 

47800-046
Irwutao .aTAomit 

BA 

SOTA PA £3100 

29/06/2023 
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10:10:56 
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DADOS DO PRODUTO 

~ rasa eWTo 0000 0100000 

0,000 0.000 

Codlga Drscdq3odoProdnt0 NCM/SII 
csT1

CSOaY CPOP Uddade QTDE 
Valar 

Uahádu 
Valor 
Total 

Descuoto 
Aer(admo 

BaseCalc. 
ICAIS 

Aliq, 

ICA1S 

Valor 
ICMS 

Allq. 
1P1 

Valor 
1Pt 

ValerApreT. 
deaTrlhatoe 

9:49 ABACATE 07099990 040 5102 KG 40,000 3,990 159,60 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

7033 BANANA PRATA 03039000 040 5102 KG 80,000 4,990 399,20 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 

(.1673 MACA 1011(011111(l 1)4() 5102 K17 60;1110 7,990 479,40 D,nn £I,00 0,011 0,110 0,1111 (1,(111 11,181 
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Dados da TED 

Banco Destino 

Agência Destino 

Conta Destino 

Tipo do Conta 

Favorecido 

CPF/CNPJ do 
Favorecido 

Data da 
TER/Agendamento 

Data e Hora da 
Efetivação 

Valor R$ 

Finalidade 

Descrição da 
Transferência 
Situação 

001 - BCO DO BRASIL S.A. 

231 - BARREIRAS BA 

17758-0 
Conta Corrente 

DINIZ E DINIS E PINHEIRO 

04.645.666/0001-58 

30/06/2023 

30/06/2023 15:34 

RS 2.146,50 

Pagamento de Fornecedores 

FRUTAS 

Transação efetuada com sucesso. 

/jgFO3mFmU8ipXvsV£FxLYxprxNLoajde5ElAftU+Fiirc8hgQzKTB4wi4O3XKAkO 

https://nel.bnb.gov.brlpop_imp.htm 
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2510612023, 15:56 gpil9.cloud.el.com.brlServerExedtribularioltdhutadoclienUreportHlml7idDocumento=c523ab2a-3796-41fó-b62d-4ó69c714... 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010 
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 31578 /2023 

CONCEDIDO À 

Nome/Razão Social: DINIZ DINIZ & PINHEIRO LTDA 

CPF/CNPJ: 04.645.666/0001-58 
Endereço: Rua MARECHAL DEODORO N°219 , - CENTRO - Barreiras-BA CEP: 47800200 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 
COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internet. 

Esta Certidão foi emitida em: 26/06/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Segunda-feira, 26 de Junho de 2023 

Validade de 90 dias. 6SI 
É G0N10 

~R1GlNA 

30NFE/nI 12~— 

Ag w•TIIRA 

Chave de validação: c523ab2a 

https:Ilgpil9.cleud.el.com.brlServerExec/iributario/tributarioclienUreportHtm I?idDocumento=c523a62aJ796-41 fb-b62d-4c569r,~143t7 1!1 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 26/06/2023 15:50 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20233675277 

RAZÃO SOCIAL 

DINIZ DINIZ & PINHEIRO LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

056.482.267 

CNPJ 

04.645.666/0001-58 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

O Emitida em 26/06/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARIR 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:llwww.sefaz.ba.gov.br 

é STE D0GUMENTU óRiGjHA 
~ONFE~n CO

~~ d-- 
•EM ■ 

ft
ASS A A 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página I de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: DINIZ, DINIZ & PINHEIRO LTDA 
CN PJ: 04.645.666/0001-58 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendéncias em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rtb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:52:02 do dia 26/06/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 23/12/2023. 
Código de controle da certidão: D988.FC03.5EC6.4000 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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29!06/2023,11:44 Consulta Regularidade do Empregador 

e 

Voltar Imprimir 

NCMLCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRI? 

Inscrição:  04.645.666/0001-58 
Razão 

DINIZ DINIZ E PINHEIRO LTDA Social: 
Endereço: RUA MARECHAL DEODORO 84 / CENTRO / BARREIRAS / BA / 47800-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigaç6es com o FGTS. 

Validade:24/06/2023 a 23/07/2023 

Certificação Número: 2023062401231913132430 

Informação obtida em 29/06/2023 11:44:41 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

tSTEDOCUMEN~~ 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: DINIZ, DINIZ & PINHEIRO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 04.645.666/0001-58 

Certidão n°: 30020798/2023 

Expedição: 26/06/2023, às 15:53:27 

Validade: 23/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que DINIZ, DINIZ & PINHEIRO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 04.645.666/0001-58, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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f ITEFirf 1DrSCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 
~._  I 
~ 

~ 2 FfRINHA DE MANDIOCA 
y  3 _ F1,RINHA DE MILHO {FLOCAO 

4 O  !OS
LEITE EM PO 

~ 

P(,I_PA DE FRUTAS 
BISCOITOS AGUA E SAL 
M; ',RGARINA 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 
EMPRESA: ALBINO JOSÉ DE CARVALHO NETO 

CNPJ: 46.322.382/0001-70 
RUA SANTA CUSTODIA, N° 367 

BARREIRINHAS- BARREIRAS-BA 
CEP: 47.810-641 

CONTATO: ELIVAN SANTOS 
TELEFONE: (77 ) 3612 4850 

COTAÇÃO ALIMENTOS 

UND QTD VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

KG 1080 R$ 4,15 RS 4.482 00  I
KG 720 R$ 1,89 P,:S 1 360  33 
KG 1320 R$ 4,75 R:6 

( 
3 270,00  ; 

DZ 1080 R$ 8,20 R$ a.35E,00 ; 
KG 720 R$ 46,80 R$"- 33.696,00 ~ 

• KG 7200 R$ 10,90 R$ 7F•.48C 00 
UND 72 R$ 5,35 RS 335,2C
KG 144 R $ 17,10 R$ 2.d62 f0 I 

9 PAO PARA CACHORRO QUENTE UND 21600 R$ 0,52 R$ 11.232 CO 
10 FRUTAS KG 1800 R$ 5,20 R$ 9.360 CC 
11 FE'JÃO KG 720 R$ 8,75 RS 6 330 CO 
'2 ARROZ KG 720 R$ 5,35 R$ 3 852 CO 

MACARRÃO KG 720 R$ 8,20 R$ 5 904 00 
; 14 jiv1C!LHO DE TOMATE 300G _..~~ CX 72 R$ 49,60 R$ 3.571,20 
! 15 FRANGO KG r 720 R$ 11,40 RS 8.208,00 

R$ 184.419,60 

COTAÇÃO LIMPEZA 

~ 
~ I i ESJI DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UND QTD 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

~ 

PALHA DE AÇO PCT 144 R$ 2,39 R$ 3'4,16 

PAPEL HIGIENICO PCT 72 R$ 12,35 R$ 889,20 

3 SACO PARA LIXO 50 L PCT 72 R$ 3,89 R$... 280,08 

4 SACO PARA LIXO 100 L PCT 72 R$ 3,89 R$ 280,08 

5 LUVAS PLÁSTICA CX 36 R$ 42,60 R$ 533,63

L G ÁGUA SANITÁRIA CX 36 R$ 32,00 RS ' "5203 

7 DE .INFETANTE CX 36 R$ 44,50 RS i.602,3

4 R 2.25 RS 3"2',0:, 
_ 

g  [~APEL TOALHA FD 72 R$ 58,90 R$ 4.24Z1,z;-: 

IC SAPÃO EM PÚ CX 72 R$ 9,20 R$  562,4 

- Ii AL(:'DOL LIQUIDO CX 72 R$ 94,00 R$  6.768,03 

v~ 12 ALC7OL EM GEL CX 72 R$ 98,60 R$ 7.399 2:1 

13 SABT-\O EM BARRA PCT 72 R$ 10,20 R$

L- ~ R$ 25.~10~1,92 
- - tJ~~ z 

G`~~ `  ~~ ~" . O ~4
"kLBINO Jd~l~DE CARVALHO NETO<  O O V i . 

%CNPJ:46.322.382/0001-70 \ ~ ~~ 
~W $ 

v 
Q ~ti 
~ 

I' 6.322.382/0001 -7d1

4â 322,382ALBINO JOSE QE CARVALHO YE iO 
SB SUPERMERCADO 

Fl. Santa Custódia, N° 361- Barroiri;iha: 
~L._CEP :47.810-64118arroiras•BA _ ~ 



TDENTIi-ICAÇ~O DA PROPONENTE 
E=MPltEç4: SULIM.cs,•R LEITE DE SIQUEIRA 
Ct=„P:3: 1 I.670.152/0001.-67 
R'lA. RE~'NAMIiUCO, NO 452 
F3,::lAVISTA- BARREIRAS-BA 
CE?: 47.810-7:L0 
CONTATO: SULIMAR LEITE 
EHAIL: :Iistr ibuidorasirqueira@outlooic.com 
T~LEFfOE'hE: (77) 361.2 777]. 
DADOS PANCÁRIOS: 
COOPER ATIVA SICREDI: AG: 091.3. C/C 20325-5 

COTAÇÃO ALIMENTOS 

~ITEM 

_  

DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 
. 

UND QTD VALOR 
UNITARIt~ VALOR TOTAL 

fYUCAR KG 600 R$ 3,99 R~; 2.394,03 
~ 2 F~,RINHA DE MANDIOCA KG 80 R$ 4,69 

. 
Rs 375_2Q 

_ 3 F 1RiNHA DE MILHO (FLOCAO) KG 600 R$ 4,45 RS 2.67C,00 
4 OVOS DZ 600 R$ 7,80 R$ 4.68C,00 

Lt:ITE EM PO KG 600 R$ 44,00 RS 26.400 JO 
POLPA DE FRUTAS KG 600 R$ 10,49 R. 6.294,00 

7 E3:.SCOITOS AGUA E SAL UND 2000 R$ 5,15 R4 10.300, J0 
L!_ 

9 
MARGARINA KG 120 RS 16,50 IR $ ...9SÇpít . 

0 PARA CACHORRÕ QUENTE UND 6000 RS 0,49 [.4 2;G'iCLOi~ 
10 FRUTAS KG 4500 R$ 4,77 R 

_ 
21.465, JO 

11 FEIJÃO KG 150 R$ 8,49 R$ :.27 50I 
_12 A :ROZ KG 130 Rs 4,99 R 64E170 j 

3.3 MACARRÃO KG 170 R$ 7,90 
_).4 J :.~)LHO DE TOMATE 300G CX 150 Rs 48,00 L!E4

.5 FRANGO KG 1000 Rs 20,00 R 2C.COC oC' ~ T
R$ 1.09 91;3 0 

COTAÇÃO LIMPEZA 

~ITE DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UND QTD U I FO : VALOR T~YTAL 

Pr•;LHA DE AÇO PCT 90 R$ 2,15 , R$ 193150 
W IP PEL HIGIENICO PCT 100 R$ 12,10 R$ _2iC.J0 

3 
r4 

SUCO PARA EIXO 50 L PCT 100 R$ 3,50 ; R$ 35C100 
SACO PARA LIXO 100 L PCT 100 RS 3,50; R$ 350,00 

5 LUVAS PLÁSTICA CX 30 R$ 40,00 R$ í..20C,00 _ 
6 ÁGUA SANITÁRIA CX 30 Rs 29,II8 Rs _896,4~J 

- ] DESINFETANTE CX 30 RS 42,00 R$ í..26C.00 

8 
9 

D .TERGENTE LIQUIDO UND 100 R$ 1,39 R$ _ Bn,±J'} 
PAPEL TOALHA FD 30 R$ 57,00 R$ 1 .71C,00 

..0 Si-BÃO EM PÓ UND 100 R$ 8,65 R$ _885,00' 

11 ALCOOL LIQUIDO CX 10 R$ 92,00 R$  ti20,3J 

1.2 ALCOOL EM GEL CX 1 ~-''' 10 R$ 96,00 Rt _9ÚÜ JJ 

l3 ISM BÃO EM BARRA ¡, _PCB 60 R$ 9,90 R$ 594 j 

f-" 
1 RS _  11.).7i7;ã0_á 

~j ~2 ~ 
~ aULIMAR LEITE DE SIQUEIRAVJ O ~ 

SÓCIO PROPRIETÁRIO ~pOVO~~~ 
CPi": 397.808.481-34 ~~tv p 

/\

RG: 1240436, SSP-D ,r k~~V̀

a= ~ 
a ~ 

C> 
v 

9s..670.1 52/0001 
MLIMAR LEITE DE SIQUEIRA 

RUA PERNA"6r3L'SO. N 462 

L,CEP. ~7~á1ó~718Ó PY~ARR~IR~As - Bl~~ 



EMPRESA: ROBSON NEY SILVA 
CNPJ: 21.689.353/0001-10 

RUA SANTA CUSTÓDIA, Nº 481, BARREIRAS-BA 
CEP: 47.810-641 

CONTATO: ROBSON NEY SILVA 
EMAiL: elivansuperbom@yahoo.com.br 

TELEFONE: (77) 98109 1323 
DADOS BANCÁRIOS: 

BANCO DO BRASIL: AG 0231-3 C/C 60041-5 

COTAÇÃO DE ALIMENTOS 

IIITEf'Ji DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNITARIO 

~ 
VP LOP TOTAL. ~ 

1 1 At'ÚCAR KG 1080 R$ 4,10 R$ 9.428.00
_ 2 

~ 
FARINHA DE MANDIOCA KG 720 R$ 4,75 R$ 3 4:'0,00 

3  FA UNHA DE MILHO (FLOCAO) KG 1320 R$ 4,55 R$ 6 006,,00 
! 4
i__ 

O'.'OS DZ 1080 R$ 7,99 I R$ 8 6<9,;.0 
7 i E1TE EM PÓ KG 720 R$ 45,00 R$ 32.4g0,20 

POLPA DE FRUTAS KG 7200 R$ 10,60 R$ 76.37.0,0 
_

S 
W 3ICOITOS AGUA E SAL UND 72 R$ 5,20 R$ ;579 0 

~..I -- r.3 MARGARINA - KG 144 R$ 17,00 R$ 2.448, J ~

L PÃO PARA CACHORRO QUENTE UND 21600 R$ 0,50 R$ 10.800,00 
_ "s- D FRUTAS KG 1800 R$ 4,99 R$ 8.9S2,20 

_ _1 FEIJÃO KG 720 R$ 8,55 R$ 6.156,~0 
2 AF ROZ KG 720 R$ 5,10 R$ 3.572, )0 

y~ MACA,RRÃO KG 720 R$ ',•,99 R$ 5.752,30 
14 

ti5 
MOLHO DE TOMATE 300G CX 72 R$ 49,00 R$ 3.528,00 
FRANGO KG 720 R$ 11,20 R$ 4.J64,J) 

)VALOR O T AL: (CENTO E OITENTA MIL NOVECENTOS E OITENTA 
I ~'l - NTA-1¡O~~f. 
~-= - 

REAIS E QUARENTA R$ 7-530 980,40 

 - 

COTAÇÃO DE LIMPEZA 

TEM DE CRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UND QTD VALOR
UNITÁRIO 

1/A.ORTOTAL 
__ 

PA+HA DE AÇO PCT 144 R$ 2,25 R$ 324,CJ 
1 PAEL HIGIENICO PCT 72 R$ 12,20 R$ S78,, J 

3 SACO PARA LIXO 50 L PCT 72 R$ 3,69 R$ 265»33 _ 

1 SACO PARA LIXO 100 L PCT 72 R$ 3,69 R$ 165,E3 

S Lb+'AS PLÁSTICA CX 36 R$ 42,00 P4 .1.512,0C 
L 6 ACUA SANITÁRIA CX 36 R$ 31,00 R$ 1.116,cc 

7 DESINFETANTE CX 36 R$ 44,00 R$
E DETERGENTE LIQUIDO UND 144 R$ 2,10 R$ 

S PAPEL TOALHA FD 72 R$ 58,00 R$ 4 176,1'_ 

=: SABÃO EM PÓ CX 72 R$ 8,99 R$- 
~? LOOL LIQUIDO CX 72 R$ 93,60 R$ 6 '3;,I:

1 _12  JALCOOL 

Ì_ 13 
EM GEL CX 72 R$ 98,00 R$ 7 056,0 

SABÃO EM BARRA PCT 72 R$ 9,99 R$ 71.9,28 

rVALOR TOTAL:(VINTE E CINCO MIL QUINHENTOS E OITENTA. INCO REAIS E NOVENTA 

r- [lLli'Z i FRi T t Inc1 tV~d_M 7 /S 

R$ 25.SS5,'32 

— 

ROBSON NEY SILVA - ME
CNPJ: 21.689.353/0001-10 -e,4~~\n

C-'. 
o• 

~ ROBSON NE-'i S$I_I,ÉrA-EPE 
Rue 9írì:3 Ctrstndia N 48' 

Barreiriritus 1 CEP: 47.810.64'i 
Barreiras-BA L. 



nrCEEE.*tOS DE SULOQ.'.P. LE*tE DE SI(,KlII° l OS 2'ROOUIOS CONSTSYIïSN1 NOTh FISC ~! LVDICLO110 L1D0. 

DATA DE RECEU(I4DITO IDFIFNISFICAÇAO EASSQJATURA DO RECEDEDOR 

~ T.c 

N" 000.001.115 
SERIE: I 

SULIMAR DITE DE SIQUEIRA -
DISTRIBUIDORA SIQUEIRA 

R PERNAMBUCO, 452 - BARREIRINHAS 

BARREIRAS - BA 

CEP: 47810-710 FONE: (77) 99995744 

DANFE 

DOCUMENTO AUXILIA?. 
DE NOTA FISCAL 
ELETRÔNICA 

0-ENTRADA 
1 -SALDA E1 

N° 000.001.115 
SÉRIE:1 

FOLHA 1/2 

CHAVE DE ACESSO 

I'll' uflill lithillil 1111111111111 llfllllhI111O1fl 
2923 0618 67015200 0167 55001000 0011 15110001 1152 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e www.nfe. 
fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora. 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VENDA DE MERO. ADQUIRIDA OU RECEBIDA DE TERCEIROS .1 

PROTOCOLO DE AVroRIIAÇAO DE USO 

129231413854452- 26/06/2023 17:34:10-03:00 

INScIUÇAO ESTADUAL 

174637402 

DES rINATARI O I REMETENTE 

INScRIÇAO ESTADUAL DE SURS1: ~ tNTJ J CPP 

18.670.15Z/0001-67 

NOa[CiRAZAOSo iAL 

DIGNI VIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA - (CATA VENTOS) 
~cNPIJCPF 

03.369.254/0001-70 
DATAF kSAo

26/06/2023 

~ 

ENDIREÇO 

RUA SEVERINO VIEIRA, 221 
BAIEEO/IJIST 1TO 

CENTRO 
LTP 

47805-040 
DATA ixrRAIM JSJILt 

27/06/2023 
MlAvrilPto 

Barreiras 

FONE /FAX Ih 

BA 
FATURA (DUPLICATA 

1NSc RIÇAOESTADUAL nORAEVTRA1JArsA6L► 

17:34:11 

IO - sFo17n,as de Pagamento, Yelifigríe as Informações no Campo de Dados Adicionais 
~ CA ODOIMPOSTO 

BASE DECALC.DOII]dS 

RS 0,00 
VALDRDO FRETE 

R$ 0,00 

VALORDOICMS 

RS 0,00 
VALOR DO SEGURO 

RS 0,00 

BASE DE CALC.ILMS S.T. 

R. 0,00 
DESCONTO 

R$ 0,00 

VALORDOILMá SURST. 

RS 0,00 
OUTRAS DESPESAS 

R.$0,00 

V. nJP.IhPORTAÇAO 

RS 0,00 
VALORTOTALIPI 

RS 0,00 

VALORICMSUFROtET. 

RS 0,00 
VALOR IOIS OF DESE. 

R$ 0,00 

VALORDO IC? 

R$ 0,00 
VA[ARToLTRm 

RS 0,00 

VALOR DO PIS 

RS 0,00 
VAIAR DA COFINS 

RS 0,00 

V. TOTAL PRODUTOS 

RS 8.849,84 
VALORTOL DA NOTA 

RS 8.849,84 
TRA1.SP I&TADORIVOL1JMESTRANSPOkTADOS 

NOMEJRAZAOS(ICIAL FRETE. POR CONTA 
9-San Ocotthwis de 
Tlansoo,te 

CÓOIOU ANTT PLACA DO VFICUI.0 OF CNPJ J LTF 

tTU>FºF.LYI OF ESTADUAL

: 1 b0
JII, 

11NSCRIÇAU 
 

11 

QUANTIDADE PSPECIE MARCA NUMERAÇÃO PESEI RRUTU PESO UQUIDU 

DADOS DO PRODUTOS (SERVIÇOS 

CÓDIGO DFXCRTÇAUDOSPRUDUTOSJSULVIÇOS VCNISD OACST CPU? END) QUANr. VALOR 
UfRLÃAlO VALOR TOTAL 

RASL C.ALC. 
ICMS 

VALOR A 
ICAIS IPl 1C IS 111% 

100077 ACUCAR 170I1400 0 102 5102 KG 60,0000 3,9900 239,40 0,00 0,00 0,00 0 0 

100135 FARINHA DE MANDIOCA 11062000 0 500 5102 KG 8,0000 4,6900 37,52 0,00 0,00 0,00 0 0

4 00208 ELOCOSDEMILHO 11022000 0 500 5102 KG (10,0000 4,4500 267,00 0,00 0,00 0,00 0 0 

100226 OVOS 
04071900 0500 5102 DZ 60,0000 7,8000 468,00 0,00 0,00 0,00 0 0 

100144 LEITE EM PO 04022I10 0102 5102 KG 60.0000 44,0000 2.640,00 0,00 0,00 0,00 0 0 

100253 FAO DE HOT DOG 
19059010 0500 5102 UN 600,0000 0,4900 294,00 0,00 0,00 0,00 0 0 

100191 FOLPADEFRUTAS 20089900 0102 5102 KG 60,0000 10,4900 629,40 0,00 0,00 0,00 0 0 

100546 B15Corro AGUA E SAL 19053100 0 102 5102 UN 200,0000 5,1500 1.030,00 0,00 0,00 0,00 0 0 

(00565 MARGARINA 15171000 0102 5102 KG 12.0000 16,5000 198,00 0,00 0,00 0,00 0 0 

ÃÃÃ0!2ÃI FEUAO 07133399 0$00 5102 KG 15,0000 11,4900 12735 0,0(1 O,í10 0,00 0 0 

100085 ARROZ 100530I1 0500 5102 KG 13,0000 4,9900 64,87 0,00 0,00 0,00 0 0 

CALCULO DO ISSQN 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

t 

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS RASE DE CALCULO DO ISSQN VAIAR DO ISSQN 

DADOSADICIONAIS 

INFORMAÇÕES COMP1FDONNTAREE 

Val Apts dos Tributos RSO,00 (0,00%) Fonte: IBVr 
DADOS BANCARIOS, I ANCO SICREDI, AG: 0911, C/C: E D 0 C U MEN 

10MENT0 N' 1? / /4Qti3 ~ONFEE COM 0 023À 

r 

OS MRTERIAISI SEIZVIÇ:I' 

ALEGADOS FORAM FORNECIDOSI PRESTADOS 

EM 10 ~_I 0 III 2-L_- 

URA 
nIGNIVID VENTO 

ATÃlRA 
ASSIN 

AY..,..p.trsTu..n-r•utv pr}Wu1ac 



SULIMAR LEITE DE SIQUEIRA - 
DISTRIBUIDORA SIQUEIRA 

It PERNAMBUCO, 452 - BA1tItEUtIN1IAS 

BARREIRAS-BA 

CEP: 47810-710 FONE: (77) 9999-5744 

DAN FE 

DOCUMENTO AUXILIAR 
➢E NOTA FISCAL 

ELETROMCA 

0-ENTRADA 
1 -SALDA 

N°000.001.115 
SÉRIE:1 

FOLEIA 2 /2 

COM OLEDO I O 

llllhiilul "I'll hIIII II~IIIIII ffIdll I NIIIIIIIIIIII111II IL 
CHAVE DEACfcCO 

2923 0618 67015200 0167 55001000 0011 1511 0001 1152 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NE-e www.nk. 
làzenda.gov.br/portal ou no site da Seïaz Autorizadora. 

NATUREZA DA OPTRAÇAO 

VENDA DE MERC. ADQUIRIDA OU RECEBIDA DE TERCEIROS 

'mis Ytmçm FSCADUAL fP5CRIÇAD ESTADUAL DE SUBI. 

174637402 

DADOS DO PRODUTOS i stnvlÇUS 

CÓWGO I1F_SpOCAODOS PRODUTOS 1ECRNCDR NOISE0/Cat f40P UNm ODAAT. 
VALOR 

UNR.1R10 VALOR TOTAL 
BASE CALC. 

ICMS 
VALOR AO UOTA 

IQ16 RI 1015% @I% 

100719 MACARRÃO 19021100 0500 5102 KG 17,0000 7,9000 134,30 0,00 0,00 0,00 0 0 

100244 MOLHO DE TOMATE 21032010 0102 5102 CC 15,0000 48,0000 720,00 0,00 0,00 0,00 0 0 

100972 FRANGO INTEIRO 03056990 0500 5405 KG 100,0000 20,0000 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0 0 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

129231413854452- 26106/202317:34:10-03:00 

CNPI/CPP 

118 670.152/0001-67 

e 

-
0NF~~¡p

-Etv~ a n 

lyrempr LCAYae`u, - FFP MJl Ju1146 



0310712023, 10:41 Internet Banking BNB 

Dados da TED 

Banco Destino 748 - BCO COOPERATIVO SICREDI S.A. 

Agência Destino 911 - SICREDI U.F.M.S. 

Conta Destino 20325-5 

Tipo de Conta Conta Corrente 

Favorecido SULIMAR LEITE DE SIQUEIRA DISTRIBUIDORA 

CPF/CNPJ do 18.670.152/0001-67 
Favorecido 

Data da 30/06/2023 
TED/Agendamento 

Data e Hora da 30/06/2023 15:35 
Efetivação 

Valor R$ RS 8.849,84 

Finalidade Pagamento de Fornecedores 

Descrição da PAGAMENTO DE ALIMENTOS 
Transferência 
Situação Transação efetuada com sucesso. 

/j g FO3 m F m U+cV Rc/G 8 R/o 82 KIhW 1 5 8J Me 5 AAft U+F I I rc 8 h 9 Qz NTBwbl b5 fW15 d 

e 



12/08/2023,08:25 gpü0.cloud.el.com.br/ServerExeJtri6utaricltrihu!ar.acGenJreperWtml?idQecumen!c=ee5cad52-e45b-9?c3-9?34-E2e9234cf,.. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010 
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 29229 12023 

CONCEDIDO A 

Nome/Razão Social: SULIMAR LEITE DE SIQUEIRA 
CPF/CNPJ: 18.670.152/0001-67 
Endereço: Rua PERNAMBUCO N°452 , -BARREIRINHAS - Barreiras-BA CEP: 47810710 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE 
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 
%tiiia ESTE iriuf%%irs 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internet. 

Esta Certidão foi emitida em: 12/06/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro atina identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Segunda-feira, 12 de Junho de 2023 

Validade de 90 dias. 

Chave de validação: ae5cad52 

~SSE 
ppC~ piNR,G1NA 

P

.EM 
IRp 

httpsa/gpil9.ctoud.el.com.br/ServerExec/irióutario/tributarioclientlreporttitml7idDnr.umanto=aa5r.ad5?-e+45h-q?r,3-g73a_SaeB?34cfr.óe 1!i 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 12/05/2023 09:09 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Hbutários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20232766593 

RAZÃO SOCIAL 

SULIMAP_ LEITE DE SiQUE?BA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

174.637.402 

cNPJ 

18.670.152/0001-67 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

© Emitida em 12/05/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARM 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

.stE DOCU~ ORyGltyt 

OONF9  ç © s M. S- A 
pSSi 'IRS 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelÇertidaoNegati va. rpt 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federai do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E Ã DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SULIMAR LEITE DE SIQUEIRA 
CN PJ : 18.670.152/0001-67 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscriçôes em Dfvida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade, na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:27:44 do dia 09/05/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 05/11/2023. 
Código de controle da certidão: 90F2.54AF.A9EF.FBA1 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

rS ï E pOCUp pR1~~NA 
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28(06/2023 17:48 Consulta Regularidade do Empregador 

~ 

Voltar Imprimir 

Certificado de Regularidade 
do FGTS -CRF 

Inscrição: 18.670.152/0001-67 
Razão 

Social: 
SULIMAR LEITE DE SIQUEIRA 

Endereço: RUA PERNAMBUCO 452/ BARREIRINHAS / BARREIRAS / BA / 47810-710 

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de li de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prava contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos;
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Vaiidade:l6/06/2023 a 15/07/2023 

Certificação Número: 2023061604513139682494 

Informação obtida em 26/06/2023 17:48:02 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

ESTE DOCUMENTU 

CONFERE COM „0 
ORIGINA 

ASSiNAT~ ~RA 

https://consulta-crf.caixa.gov br/cansultacrf/pages/consultaEmpregadnr fsf 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SULIMAR LEITE DE SIQUEIRA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 18.670.152/0001-67 

Certidão n°: 11377832/2023 
Expedição: 17/03/2023, às 11:11:10 
Validade, 13/09/202.3 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que SULIMAR LEITE DE SIQUEIRA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 18.670.152/0001-67, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts_ 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida grat:utamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

tS I L UUL,UPo ~ 
CONFERE COM 0 0R(WINA 

AS.; IN uR4

vúvidae e suuest6es: cndU_tst.jus.br 



IDEM TI: ICACa DA PROPONENTE 
PRE- A: SULIw1AR LEITE DE SIQUEIRA 

CNP_ J &71},152/0001-67 
RUA PERNAMBUCO, N° 452 
BOA 1I STA- BARREIRAS-BA 
CEP: 4.7.810-710 
CONTK O: SULIMAR LEITE 
EMAIL; distribuidorasirqueira@outlook.Com 
TL€TONE: (77) 3612 7771 
DADOS BANCÁRIOS: 
COOPERATIVA SICREDI: AG: 0911 C/C 20325-5 

COTAÇÃO ALIMENTOS 

Itl~ 
---• 

s'9ESCRIÇ ~.O/ESPECIFICAÇÃO 
~ 

UND QTD 
UNIT~O VALRIO 

R 
VALOR TOTAL 

- 
! ~,ÇUCAR KG 600 R$ 3 99 R$ 2 39'00 

~ 2 ;-ARI:VHA DE MANDIOCA KG 80 Rs 4,69 R$ 375,2C , 
F 3 ARINHA DE MILHO (FLOCAO) KG 600 R$ 4,45 R$ 2 67 ÇQ 

4 OVOS DZ 600 R$ 7,80 R$ 4.68J,C0 
LEITE EM PÓ KG 600 R$ 44,00 R$ 26.4OJ,OC ~ 

_ G FOLPA DE FRUTAS KG 600 R$ 10,49 R$ 6.294,C0 ¡ 
_ 7 _CiSCOITOS AGUA E SAL UND 2000 R 5,15 R 1J.30J 30 

~ 8 
i_ 9 

I''.ARGARINA KG 120 R$ 16,50 —R~ 1.~)8')tC0 
FAO PARA CACHORRO QUENTE UND 6000 R$ 0 R~ 

R 

_ 
_ _?_=a),C0 

z1 _—,> > 30 10 FRUTAS KG 4500 RS 4,77 
{_ 11 F_I3A0 KG 150 Rs 8,49 R.$ _! .?7_ ,SCL_ 

._.12_ ARROZ KG 130 R$ 4.99 R L_ 
_13 N ACARRÃO KG 170 R$ 790 R;~  1._,  ;.00 
F 14 I 'OLF;O DE TOMATE 300G CX 150 R; 48,00 R -. 7 _ J ) UC 
(_ 15 F?ANGO KG 1000 R:~_ 20,00 R ̀

R$ 

COTAÇÃO LIMPEZA 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNITÁRI i? 
VALOR TOTAL 

,._ 
PALHA DE AÇO PCT 90 R$ 2,15 Rs _ 19350 

Ì  2 PAPEL HIGIENICO PCT 100 R$ 12,10 R 1.210 J ) 

3 S4C0 PARA LIXO 50 L PCT 100 R$ 3,50 R>> 35J,CC, , 

- __1 S':,CO PARA LIXO 100 L PCT 100 R$ 3,50 RS 35J,C0 i 

5 UVAS PLÁSTICA CX 30 R$ 40,00 RS 1203 0_9 

6 ÃGUA SANITÁRIA CX 30 R$ 29,88 R3 895,40 

7 DESINFETANTE CX 30 R$ 42,00 -R5 1.26Ú,3` 

8 DETERGENTE LIQUIDO UND 100 R 1,89 R 18,C0 

9  P'\PEL TOALHA FD 30 R 57,00 f2i 1.7E 1.03 

10 SABÃO EM PÓ UND 100 R.; 8,85 R 13831C0 

11 A._000L LIQUIDO CX 10 Rj 92,00 R. 92J,CQ 

12 , COOL EM GEL CX 10 R$ 96,00 R 96J,00,, 

13 SABÃO EM BARRA `" _ . '. __PCT 60 R~ 9,90 R?. 
I n r 7 `I 7 1' C'1 i 

~ 

Sl9LIMAR LEITE DE SIQUEIRAOC~~ O ~ 

SÓCIO PROPRIETÁRIO O C~O 
CPF:397.808.481-34
RG: 1240436, SSP—DF 

2 

.s 

/ 

i ~.6`TO.1 ú?10001
CULI{~AR LEITE DE SIQUEIRA

RUA PERNA:Y,BI, C0_ N" 462 
Bfi1RRO: BAPREIRtNNAS 

~ ~CEP.: 47.B1G=710 . E3AAREIRnS .

r 



IDENTIFICAÇÃO DA PROF0,4ENTE 
EMPRESA: ALBINO JOSIE DE CARVAL•- O N :T() 

CNPJ: <<6.322.382,0001-70 
RUA SANTA CUSTÓDIA, N° 367 

BARREIRINHAS- BARREIRAS-EJ\. 
CEP: 47.810-641 

CONTATO: ELIVAN SANTOS 
TELEFONE: (77) 3í;12 4850 

COTAÇÃO AUMENTOS 

! 
ITE.M DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UND QTD VA

UNITÁRíO 
LOR 

 - - 

VALOR TOTAL 
, 

1 AÇÚCAR, KG 1080 R$ 4,15 R$ 4'182C0 
2 FARINHA DE MANDIOCA KG 720 R$ 1,89 R:;ì 1.36  8O~ 

L3 F ~RINHA DE MILHO (FLOCÃO) KG 1320 R$ 4,75 R:G 6.273,00 
_ 4 CVOS DZ 1080 R$ 8,20 R$ 8.íu5J,OC 

~ L _!TE EM PÓ KG 720 R$ 46,80 R3' " 33.393 3O 
' FP JLPA DE FRUTAS KG 7200 R$ 10,90 R$ 73.<º83 33 

7 B'SCOITOS AGUA E SAL UNO 72 R$ 5 35 R.$ 335 2) ~ 
_ 5 MARGARINA KG 144 R$ 17 10 R$ 2.y6. ,4oJ 
_ 9 PAO PARA CACHORRO QUENTE UNO 21600 R$ 052 R$ I 1.232,OCf 

10 Fr'.UTAS KG 1800 R$ 5,20 RS 9.36C,0c} 

L 1 FEIJÃO KG 720 R$ 8,75 
_ 

R$ 6.300,30 
_II2 AF'ROZ KG 720 R$ 5,35 R$ 3.852,30 

13 M '.CARÃO KG 720 R$ 8,20 RS 590' 30 
a. 

~5 
 M~.:)LHO DE TOMATE 300G CX 72 R$ 49,60 R$ :.571 30 

1'ANGO KG 720 R$ 11,40 RS í•.23E CC 

R$ 184.419 GC 

COTAÇÃO LIMPEZA 

r
'ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UND QTD 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 
_ _ 

P HA DE AÇO PCT 144 R$ 2,39 R$ 344.6 

PA'EL HIGIÉNICO PCT 72 R$ 12,35 R$ 889.20 

3 SACO PARA LIXO 50 L PCT 72 R$ 3,89 R$-. 280 38 

1 SACO PARA LIXO 100 L PCT 72 R$ 3,89 R$ 280 C9 , 

5 LUVAS PLÁSTICA CX 36 R$ 42,60 RS - 533,50 

6 ÁG JA SAI'UTÁRIA CX 36 R$ 32,00 RS 1 152, O 

- ' ¡DE:>INFETANTE CX 36 R$ 44,50 R$ i 532 ;3 

8 

9 
DE"ERGENTE LIQUIDO UNO 144 R$ 2,25 R$ 374,3 

PAEL TOALHA FD 72_ R$ 58,90 R$ 4 J 

10 !SA.3ÃO EM PÓ CX 72 R$ 9,20 R$ 562,•'3 

1 A_COOL LIQUIDO CX 72 R$ 94,00 R$ 6 766,CO 

12 ALCOOI_ EM GEL CX 72 R$ 98,60 R$ 709 _2 

ï ISA6ÃO LM BARRA PCT Q. 72 R$ 10,20 R$
RW 25.909,9 j 

LSINO JOSÉ-DE CARVALHO NETO 

C N PJ46.322.382/0001-70 
q 

~ ~ 

16.322.382fOOO1-7 O= 

~ 4fi.322,382AE8INOJOSE DE CR VALHO t#EÏC 
S$ SUPERb4E%CAAb 

R. Sanla Custódia, N° 367 - aarroir¡'inas 
L.-.. CE?: 41.810-641 ! Barreíras•Br+.._--.i 

- 4 



EMPRESA: ROBSON NEY SILVA 
CN PJ: 21.689.353/0001-10 

JA SANTA CUSTÓDIA, Nº 481, BARREIRAS-BA 
CEP: 47.810-641 

CONTATO: ROBSON NEY SILVA 
EMAIL: elivansuperbom@yahoo.com.br 

TELEFONE: (77) 98109 1323 
DADOS BANCÁRIOS: 

I3ANCO DO BRASIL: AG 0231-3 C/C 60041-5 

COTAÇÃO DE ALIMENTOS 

~ITi ivi DSCRIÇtiO/ESPEGFiCAÇÃO UND 
QTD UNITÁRIO I 

VALOR fi` 
VALOF 7-OTa.t__ 

~ 

A{<iJCAR KG 1080 R$ 4,10 R$ .i• 4~ 3 O0 
1~ 2 FARINHA DE MANDIOCA KG 720 R$ 4,75 R$ 3 4?0,0) 

~PINHA DE MILHO (FLOCAO) KG 1320 R$ 4,55 R$ 6.0{i_ï~. ) 
_ __J\ 
`A

OS DZ 1080 R$ 7,99 R$ 
_ 

8.5:_'), _J 
1_E TE EM PÓ KG 720 R$ 45,00 R$ 32.40;1,0() 

. 6 PC._PA DE FRUTAS KG 7200 R$ 10,60 R$ 7E.•s2G,'17 

—V BISCOITOS AGUA E SAL UND 72 R$ 5,20 R$ 37~+, ++) 

L MARGARINA KG 144 R$ 17,00 R$ 2.4-3,)J 

~ PÃ') PARA CACHORRO QUENTE UND .21600 R$ 0,50 R$ L0.8C',I ~: ] 
~ 1,' _ FRUTAS KG 1800 R$ 4,99 R$ 8•'}~ _:_~~~ 

L.. 1. FE}JÃO KG 720 R$ 8,55 R$ _ E. l5 _,Ii+:-
12 

; 13 

I  1~I~ 

ARI:.OZ KG 720 R$ 5,10 R$ 3.ti72,{~' 
--_ t`•lA ARRÃO KG 720 R$ 7,99 R$ 5 ?52 C 

f~i0•_HO DE TOMATE 300G CX 72 R$ 49,00 R$ - 3 5%.<<?_ _ 

I
I 

15 FRANGO KG 720 R$ 11,20 R:~ --- -.__.----••----- 
r

1''ti;LOR OTAL: {CENTO E OITENTA MIL NOVECENTOS E OITENTA REAIS E QUARENTA RS J30.'):3G '? 

i (.1`1iTM1b C+5) 

COTAÇÃO DE LIMPEZA 

~ 
!~ ~ E Nl C7ES>CRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UND QTD 

VALOR 
UNITARIO 

VAL::3R ï O T AE_ 
-- 

~ , LO ~PAL--iA DE A O PCT 144 R$ 2,25 R$

2 'PAP_L HIGIENICO PCT 72 R$ 12,20 R$

L±  SAD PARA LIXO 50 L PCT 72 R$ 3,69 R$

ç SAC) P;tP,A LIXO 100 L PCT 72 R$ 3,69 R$

5 ILUVAS  PLÁSTICA CX 36 R$ 42,00 R$
~ 

5 ;áGLA SANITÁRIA CX 36 R$ 31,00 R$   1• 1 ~ C'. O  )_l 

7 DES NFETANTE CX 36 R$ 44,00 R$ 1.53`,07

, 8 DETERGENTE LISUIDO UND 144 R$ 2,10 R$ 30s'-,`I 

9 PAPEL TOALHA FD 72 R$ 58,00 R$ 4• 1•7n.3) 

10 SABO EM PÓ CX 72 R$ 8,99 R$ 647 2~ 

i1 ;~!_C~JOL l_I~UIDO CX 72 R$ 93,60 R$ 6 • : 3` 23 
- 

? zJALr_~_)OL EM GEL CX 72 R$ 98,00 R$  ?•a5~:•{)'~ , 

SAB•t0 EM BARRA PIi- 72 R$ 9,99 P.$ '  2- 

R$ 25.585` 

-- — 

_13 
VÍtLC1R TOTAL:(VINTE E CINCO MIL QUINHENTOS E OIT CI 

~ 
F i7o71S CENTAVOS). ( ct, n 

CQ REAIS E NOVENTA 

/
p4 ~¡ 

v o 
  Ó r 

ROBSON NEY SILVA - ME t̀~c.?~ ~ 

CNPJ: 21.689.353/0001-10
<C 

ROE3SülSi NE';' S d_\.:'A--FFi•a 
Rua S'r.if':.3 i :I~kJtf._I,li°4ti! 

L
Barreiriri g: CEP: 

d7.810-'_•41.~.. F ... Barretras-BA 
. r 
. .~ 



RECE]ffiMOS DERATISTAE ALBUQUERQUE IDIIt. DR Oi1S EACUA-LTDA ME OS PRODS 10 ERVIÇOS CONSTANTES DANOTA Fl5cnLlNDtCADO AO LADO 

EMISSÃO: 26/06/2023 - BEST. /REAL:DIGNIVIDA- PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA - VALOR TOTAL RI 840,00 
NF-e 

N °  000004319 
SÉRIE 001 

NNTO DALIDERFYELIME ID TIFIC.IÇADEASSO4ATIIRADDtIECEBF,DOR / EN 

mFrniFluçno Do EMQEPRY 

BATISTA E ALBUQUERQUE 
 

 
1 Q

 COM. DE GÁS E 

RIJA JOSE BONIFACTO, 1289 - VILA 

DOCUMENTO AUXILIAR DA 
NOTA FISCAL ELETRÔNICA ll1ffl1llllh' lllllUuIll1llIll lfluifihl 111111111111 fill 

CHAVE DEACFSSO 

2923 0616 5688 3900 0160 5500 1000 0043 1918 4210 0410 0 -ENTRADA 
1 .. SAYDA 

1 BRASIL - CEP:47801-230 - Barriras -BA 
TEL: 3611-3131 autenticidade Do portal nacional da NF-c Consulta 

dcwwtv.nt'e!azcnda.gov.br/portal 
ou no site da selas Autorizadora 

No 000004319 fl. 1 /1 
SERF 001 

NATUREZA DE OPERAÇÃO 

Venda de Mercadoria 

PROTOCOLO DE AUTORIZACAO DE USO 

I29230414009580 26/06/2023 14:14:43 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

102995338 

n scRIÇAo ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPI r CPP 

16.568.839/0001-60 

DESTINATARIO I REMETENTE 

NOME I RAZAO SOCIAL 

DIGNIVEDA- PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 

CNPI /L9F 

03,369.254/0001-70 

DATA D1FMIssAo 

26/06/2023 
FNI)EREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP IMTASAInA/ENTRADA 

RUA SEVERINO VIEIRA .221 CENTRO 47805-040 26/06/2023 
MUNICÍPIO FONE /FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL HORADASAIDA 

Barreiras (77)3613-6620 BA 14:14:41 

DUPLICATAS 

-"f '.'VENC.`. II:~~ .,"VALOR " N'TNjPUCATA' Q' . VENC. VALOR N DUPLICATA ".. VENC. ., VALOR 7, WDUPLICATA :,,.. VENC.. - k. .. .' VALOR ' 0~CATA

26/07/2023 840,00 

, DESCRIÇAO: <.. ' ^ 1:1.~^•~'4:? ~ Z',_ ^' .VALOR  ~ DESCRIÇAO ,. _, . _ -  VALOR , 
I. 

DESCRICAO  j,-•.. ' n" i  ~ ,,. ~;1iALOR, DISCRIÇÃO ..,. ,  ., 

Crédito Loja 540_00 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
DARE DE CALCULO DO ILMS 

0,00 

VALARDO ILMS 

0,00 

BASE CALO. ICAS SUBST, 

0,00 

VALOR DO ICMS SUBST. 

0,00 

VALORAPROL DOS TRIBUTOS 

33,60 

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

840,00 
VALOR DORIETE 

0,00 

VALOR DOSEOURO 

0,00 

DESCONTO 

0,00 

OUTRAS DESP. ACESS. 

0,00 

VALrIR DO III 

0,00 

VALOR TOTALDANOTA' !;f•r• 

-. - 

... cs.' :í>" 

`2i4Ò Ú{l'"' 

TRANSPORTADOR /VOI.IJMF.S TRANSPORTADOS 

RAMD5OÇIA1• FAF!FI SfIIMA 

9- SEM FRETE 

ÇSÜIROANTT IfAÇAOVFIf{IIP tW gll'JIçTF 

ENDEREÇO MUNICIPIO UF IN.ÇCRIÇADE.iTADIIAL 

QUAATmADE CSPL'CIE .MAMA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PBSO LIQUIDO 

DADOS DO PRODUTO J SERVIÇOS 

P1t00:/SEXtV: 
'4 yv' 'SDESCRIçAODOPRODUfO/SEA~1C0 < <à `. F ,ÌSH~  CIO? UNID. QUANT:' `' .i r o - 

:.,•. 
TOTAL'~ " .DESCONIO~ 

."
RA 

CA[.C.1LMS  1..C.M.SR' S•I.P.t~.,+ 
., 

ICMS'°TIPf,.. 

2 

Lá 

GLPP131KG 
ctSo. PRODUTO ANP: 210203001
UF DE CONSUMO: BA 

2711191r 0500 5656 UN 8,00 140,00000[ 840,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

FOMENTO N 

r 
ri GNIVIDA 

DADOS ADICIONAIS 

1 I 2923 

CATAV'ENTO 
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INFORMAÇÕES COMPLEMENIAPPS 

Dados Bancários Bahia Gás 
Batista e Albuquerque Comércio dc Gás e Água - LTDA ME 
Banco Brasil> Agencia: 4231-5 C. Corrente: 22.519-3 PIX:77998663I31 

RESPRVADOAO FISCO 

eMET .-t7+ra-.q I...so 



03/07/2023, 11:10 

P i Banco do 
Nordeste 

Comprovante de Transferência entre Confias 

Internet Banking BNB 

Titular. DIGNLVIDA PROMOCAO DA VIDA HUMANA 

Agência/Conta Corrente: 092 - BARREIRAS/029104-7 

Dados da Transferência 

Agência Destino 

Conta Destino 

Tipo de Conta 

Favorecido 

Data da 
Transferência/Agendamento 

Data e Hora da Efetivação 

Valor RS 
Situação 

• 092 - BARREIRAS 

036881-3 

Conta Corrente 

BATISTA E ALBUQUERQUE COMERCIO DE GAS E AGUA 
LIDA 

30/06/2023 

30/06/2023 15:43 

RS 840,00 

Transação efetuada com sucesso. 

/jgFO3mFmU9D0yTg6Dz5ov+1 H53zYBCYge5AAftU+FliE2bYCrnNPrFxd9B0RdDZQW 

o 

o 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO 
EMPRESARIAL
BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010 
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

7 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 28807 /2023 

CONCEDIDO À 

Nome/Razão Social: BATISTA E ALBUQUERQUE COMERCIO DE GAS E AGUA LTDA 
CPF/CNPJ: 16.568.839/0001-60 
Endereça: N°1289 , QUADRA 03 LOTE 09 E 07- VILA BRASIL - Barreiras-BA CEP: 47801230 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUALSQUIER DÉBITOS QUE VIEREM A 
SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NAO CONSTAM 
DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇAO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos que, 
posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Barreiras, na 
Intemet. 

Esta Certidão foi emitida em: 06/06/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado./ 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Terça-feira, 6 de Junho de 2023 

Validade de 90 dias. 

Chave de validação: a8bf43fb 

tSTE DOCUMEfv I U 
CONFERE COM 0 ORIGINA

EM1~.-_I sa I2a 

~. ' nSSI!1IR° 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 15/06/2023 15:33 

SECRETARIA DA FAZENDA / 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20233369987 

RAZÃO SOCIAL 

BATISTA E ALBUQUERQUE COMERCIO DE GAS E AGUA I 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

102.995.338 

CNPJ 

16.568.83910001-60 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

o 
~ 

Emitida em 15/06/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDAIW 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

ESTEDOCUMENTU 

3ONFLRE COM O ORIGINA 

,EM QJ V~ 123 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegntiva.rpt 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: BATISTA E ALBUQUERQUE COMERCIO DE GAS E AGUA LTDA 
CNPJ: 16.568839/0001-60 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet.. nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:56:16 do dia 15/03/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 11/09/2023. 
Código de controle da certidão: EF50.A579.E8E8.DAC0 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

ESTE DOCUMENTIJ 
CONFERE COM 0 ORIGINA 

/'EM  l q /,Ij' / ti

AS. NTIIRA 



Voltar Imprimir 

~~ ~~ 
CA IXA ECONÕMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS -CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

16.568.839/0001-60 

BATISTA E ALBUQUERQUE COMÉRCIO DE GAS E ÁGUA LTOA ME 

AV 10SE BONIFACIO 1289 QD 03 LT 09 E 07 / VILA BRASIL / BARREIRAS / BA / 
47801-230 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da 
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:l3/06/2023 a 12/07/2023 

Certificação Número: 2023061302042615434570 

Informação obtida em 14/06/2023 08:38:03 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada 
a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

ESTE DOCUMEN'Ita 
CONFERE COM 0 ORIGINA 

:EM /0 /j4 / 2₹ 

AS$I~JATI17{A 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: BATISTA E ALBUQUERQUE COMERCIO DE GAS E AGUA LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS) 

CNPJ: 16.568.839/0001-60 

Certidão n°: 10876871/2023 

Expedição: 15/03/2023, às 15:58:28 

Validade: 11/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que BATISTA E ALBUQUERQUE COMERCIO DE GAS E AGUA LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 16.568.839/0001-60, 

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da ÇGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatéria transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
tà i E  

NFERE COM  M00
0M 0 

ORIGINA 
C0 

•EM I0 f- ©: i

ASST A LIRA 
~ 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 



'Batista e Mbuquergnc C:oni. de Gás e água í..TDA. - ~) ~ 
CNN: i Ft. 58.839'Uí)0 1-60 Inscrição e,tºi:fu,il ! t.12<ry: _y

E-m ail: bahia~a~-barreii"asou líCFtft7,:iii corn 

Para: DIGNIVIDA — PRQMOÇÃO DA VIDA HUMANA 
CNPJ: 03.359.254/0001-70 
Endereço: Rua Setverino Vieira, 221 -- Sala 107 - Centro - Barreiras r Bahia- BA. CE?' 47.800-046 

©itens 

1 

DiscriminaGão dos Produtos 

Gás de Ca~nha GLP P-13 

UND 

Und 

Quantidade 

Preço Ì Preço Total 
Unitário f dos Produtos f 
do , 

Produto 

01 RS 14500 t R$ 145.00 

~ 

TOTAL GERAL I R$ 145,00 

Õ 

ID7dos Bancários: 
Banco do i3raSi) 

Aq: 4231-5 
C/C' 22.5'í9-3 

Orçamento Válido Por 15 Dias. 

Obrigada Pela Preferencia! 

Barreiras / / 

Atenciosamente, 

Eliete Barbosa Rocha Albuquerque 
Administradora 

1s.5Ga.a39l09Q4-6ü 
'Batista e Aibuquerctue Ccrnercio de Gas s Agua - LIDA ME 

Avenida José Bonifácio, N' t.2$9, Bairro Vita Bras i, 
Barreiras B. 

CEP: 41' aoi-230 

i* .fv : 13,.tttt•:uu t 2'<B t3atttu'. it. arrrira. ,,3\ C'!!` ~ • t , 
Y 

i•'uni,: ' —„?h.t :j2i 1+: " 9')~4$. ;ti¡ ~ ~t4_tj; _?Jif ~)~R;j_i • 



SANTO ANTONIO GÁS E ÁGUA 
,S.wrQ TDMfd 

Antonio Tadeu Muterle & cia LTDA 
CN PJ : 07.551.788.0005-05 
RUA: Coronel Francisco Joquim da rocha 

Bairro: Lot. São Paulo Cidade: Barreiras-BA 
Email: finan6~grupostoantonio.com.br 

ORt AMENTC PARA FORNECIMENTO DE PRODUTOS E SERVIÇOS A: 
DIGBIIVIDA" CATA VENTO" 

ITEM j_ PRODUTOS- DESCRIÇÃO QTD. VALOR UN. TOTAL 

1, Gás P13 KG 1 145 R$ 15,tì0 
Valor total: R$ 145,00 

SANTO ANTONIO 
GAS E
R 

~y;
~LJI~.LÚ. •

I 
j1~.~lyr,-.J'.++^i.~1 

r;✓ J V.. J - .. I , vT_,  í/ 

5.1A ;zf.'rr tr A 4~rx 
= SANTO ANTONIO GÁS E ÁGUA 

Kelly de Almeida Sales 
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Data da En1i 

Nome 

End 

Gas  ̀9871~Í G:úSQ`Ì9a9$534 
RUA NOVA OLINDA, 549 B - VILA DULCE - BARREIRAS - BA : CEP 47.800-310 

Orçamento Validade ! 1 

J Pedido_ I 

Reteréncia Vend.: 

CPF  
 

RG 

CEdade Fone 

(Quant.. 
> 

Discriminação 
r 

P. Unitário PREÇO TOTAL 

Garrafas com 2 Kg GLP 

7J' Garrafas com 13 GLP 
i l 

Garrafas com 20 GLP 
Garrafas com 45 GLP 
Botijões P-2 - Vazio 
Botijões P-13 - Vazio I 

Botijões P-20 - Vazio 
Botijões P-45 = Vazio i

' AS úb LTD/~ - M 
¡ A r r erêrictk

yCf': ~1, refiras - LA TOTAL. R$. 
r '~~P 1 

C b S : J/Q© 

/IVr  G~1-dY.1!JJIJf^ 
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IorRec Cr d~ e s 
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PROMOVER E INCLUIR 

DIGNIVIDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 

ANEXO XII 

Entidade: 

Dignivida Promoção da Vida Humana 

Termo N.º 001/2023 

Tipo de Prestação de Contas: 

Nº03 

Período 

De: 01/06/2023 a 30/06/2023 

Objeto 

Etapa: 1. ( ) antes da realização da obra 

2. ( ) durante a a realização da obra 

3. ( ) após a realização da obra 

1 

FOTOGRAFIA 

(Das referidas obras, que permitam a sua totalvisualização 

DECLARAMOS QUE NÃO HOUVE QUALQUER TIPO DE 
• Fdd&TEABAS £OMaEC4JRSOS-DGSUPRAC1-anoTRRMG-BEPARGERIA 

COM A PREFEITURA DE BARREIRAS/BA. 

e identificação) 

OBRA DE AMPLIAÇÃO OU REFORMAS 
- 

I Informações sobre a fotografia apresentada: 

4) Localização: 

~S%'Data em queloï nradaalotogra ia: 

ô) Observaçôes: 

` 

Barreiras Ba., 30 de junho de 2023 Çudso A es d Silva 

Datá Nome e assinatura I pela Execução 

ESTE DOCUMENTO 
CONFERE COM O ORIGINA 

LEM ,10 /_Qj / 23

Diretor(a) Gerai 
DIGNIVIDA 

CNPJ: 03.369.254I0001-70 

ASSl 4ATI IRA 



DIGNIVIDA PROMOÇAO DA VIDA HUMANA 
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Entidade: 

Dignivida Promoção da Vida Humana 
Termo N. 001/2023 

Tipo de Prestação de Contas: 
Nº 03 

Período 

De: 01/06/2023 a 30/06/2023 
Objeto 

Contribuir para ascensão socioeducaclonal de crianças e adolAscentes 
Unidades da Centro Social e Educacional Catavento, 

enquanto sujeitos de direitos, por intermédio das 

FOTOG AFIA 

f
~

I `  w ,. i - •rtciVL71 f5:vì. .q~ .. p . 
r•,h¡ 

.N . DIGNIVJDAPROMOÇAODAVIDAHUM1~N>t .w..7r..%'.o- 
[NPJ:03.359.1yq/eeO1.~D

ESTA ENTIDADE 
RECE88 RECURSOS PÚBLECOS 

~}~. I Ix~~e•`Ba~ c,y'~ p1 Jr " 
Y• : 9f . Ir~r ~(F""~P ~I r _

~ 

; 

J~~Y:Ii•"`r 1~j 

f 
' 

a ~¡; 
. ~'tg 

{ ~i ~~~D~~lt . ~ . r

✓ 
1

 t'_~~1 ri
~~.p~~~r+.+ 

f f,a: ' ,~ ffl~ a~~ 

~~ rctlfas

h 6 ^ F t ~  ~~t 1 ~' •i 

. + +~ ~. a ~'.` 
v~r'w•'~ ~ 

c~~~s^efa~ 
f1~a oua •d~tl3an . 

~• •fF, t+5o eae 
IC•~ ~~& ec i~~a~y~~~~ Ja ; 

a detalhes dessa parceria em: www.dignivtda,arg.b~.~~ 
r! 

~?b'~ tainddrp'érèsponsã~el pcia flsealÍzaÇ3o,dâ cD/reta ~;~ ,• 
. 

apllcaÇSo desses recursos7  • ~~ ! I•••- ~: .+ •~ 

Denúncfa ou Dúvidas: • , 
~ .barreiras.: ov. br~trans • arênci. publica > portai da : 

RransparênciayeoUv

11 t1Ul ,iidÇUe UUt e d luluóf dlld d}JI eSenLdUd. 

a) Localização: 
5) Data em que foi tirada a fotografia: 
6) Observações: 

RESPONSÁVEL . : .. ~ . ,( •
Barreiras Ba., 30 de junho de 2023 F~t~dso A e da Silva 

Data Nome e raatf~a7d n ., o "vé ~%ução µ sr;~• ~ ~ .~:. .- .~ 

t Ga~7~ 

~` -~ ti~ïtál!~4'lOD:'a • 

J: 3.~~~.24tG)O~..70

t~SS~  Ó
~oN~E_ CI 4 !I~ 

Eh1 --- t 
pçG ã~~ 
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fROMOVCR C SNCLYtR 

DIGNMDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 

ANEX X 
~,i~, ~~f2EG4,ÇAO,D~y~ËÌ~S~(`A~p~lrtlos',pKq`duzt bs~o~~cót~s4ra»dos~ot e~yr,.sos~tlaspá,~~er~a)~~~ ~`i~~; 

Termo N.º 01/2023 Entidade: 

Dignivida Promoção da Vida Humana 
Tipo de Prestação de Contas: 

Nº 03 

Período 

01/06/2023 a 30/06/2023 
p tom} OD,dSs9EF75 ... (,m..-í~+~ +,?~,a~i..t~á~ir~~v-~.~rl ~úúM°X-~.~w$Á..>}nï 

Título de 

Crédito Nº 
Data Discriminação gtde 

Preço 

unitário 
Total 

se 
- - Q 

# - .. . 

TOTAL 

Nome 

NA HIPÓTESE DE SUA EXTINÇÃO, 
TRANSFERÊNCIA DA PROPRIEDADE 

MUNIC ' AL, 

► . 

A DIGNIVIDA Pr 
DO(S) BEM(NS 

CONFORME §22, ClAUS 

Silva. 

moção da Vida 
ACIMA DESCRITO 

LA 11e DO TERMO 

Nome e assinatura 

JOSELEONAMCIRINOSAIQANA 

Humana COMPROMETE-SE A EFETUAR A 
(S) PARA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

DE PARCERIA EM VIGOR. 

I^<ú I ennamciSn.cantang 

e assin2E 1 ..- - . vgl e0xxeecugy 
04.11 .:11~/~u~i~~~~LL~V 9T1 

IWVRIVIDA 

CWPJ: 03.369.25410001-70

do responsável pela Prestação de Contas 

~ 

ESTE 
DOCUMENTU 

ONFER'E^ COMO OR~IG~INA 

EM W i. Jt I 

p$,1~ 
A711R4 



PROMOVER E INCLUIR 

DIGNMDA PROMOÇÃO DA VIDA HUMANA 

ANEXO XI 
"~'~~,~~r iFtEI+ÃTO~tiOFO~O~R~~,1ÇOzB,ËN5~.~.,~f~MÁNËN?ËS'~DQUIRIDl4S~f,,F~~pf ll~IDOS~,~~~~~.y~;~.~~gt 

Termo N. 01/2023 Entidade: 

Dignivida Promoção da Vida Humana 

Tipo de Prestação de Contas: 

Nº 03 

Período 

De: 01/06/2023 a 30/06/2023 
Objeto 

se 

FOTOGRAFIA 

(Dos referidos bens, que permitam a sua total visualização e identificação) 

Informações sobre a fotografia apresentada: 

• 1) Localização: 

2)Data em que foi tirada a fotografia: 

3)Observações: 

5a -~ LY'er  z i'tìfSPQlV5i4Vi=l~~•~. rF:`h:~~ "~ ~ s ~i ~~ d~ y `+i ~' ~.lLL•IY  H a ,.- . 
~~»`~ ~~ ay~.~ m~ x'~, y~~~°a 

Barreiras Ba., 30 de junho de 2023 ILdson Alves d Silva 

Data Nome e assinatu'a 4orepoísável pela Execução 

N:.._: 

FOMENTO N 

nNIVID - CATA VENTO 

t~ 

Uara~ 
DIGNI VIDA 

CNf'J: 03.369.254/0004-7t~ 

~SrFo 
F~nFcó~~~F~rc, 
1~i d 

0 
21 

G1NA 

~ /~—~ 



Dps~ DIGNIVIDA PROMO ÃO DA VIDA HUMANA 
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PROMOVER E INCLUIR 

_,~>~''~~v~µDEÇ,L•'ARI~ÇASO;DÈ~GU11,4q~E,~ÇON5E 17A OID~`,DgÇÚ, ËN,TOSC~N,ÃBEISq~~r,~„ 
Entidade: 

Dignivida Promoção da Vida Humana 
Termo N. 001/2023 

Tipo de Prestação de Contas: 
Nº 03 

Período 

de:01/06/2023a30/06/2023 
Declaração 

Declaramos para os devidos fins de direito que A DOCUMENTAÇÃO 
DE FOMENTO/COLABORAÇÃO Nº 001/2023, entre esta entidade 
ordem, conservação e disponível para consultas pelo prazo de 
que as Informações prestadas são de nossa inteira responsabilidade. 

ORIGINAL referente à Prestação de Contas do TERMO 
e a PREFEITURA DE BARREIRAS, ficará arquivada em boa 

0 ANOS, conforme legislação específica. Declaramos ainda 

Barreiras (BA), 

Rudson 

Res 

CNPJ: 

30 

Q 

" 

03.389.25410001.70 

de junho de 2023 

~ 1 

eã Sltva. 

elOa 
~ à 

G 

erai 
DIGNI VIDA 

José Leonam C 

JOSE LEONAN GIRINO 

mt wsp. : 

rino Santana 

SANTANA 

r
"»  

®sano 

ESTE 
GOM 0 ORIGINA 

.,ONFE~
EMA 

C,INATIIRp 

nlr•n~l~ll p' 



25!0512027, 10:14 Centro ocfal e Educacional Catavanlo - dpnivida 

;~.~ ~f✓ 

,: CATA 
~VENTi 

~ . a 

Centro Social e Educacional Catavento 

O Centro Social e Educacional Catavento desenvolve açõ s sócias educativas junto a 700 crianças e adolescentes. Trata-

se de uma parceria com o município de Barreiras atravé de um Termo de Fomento. As seis Unidades Catavento estão 

localizadas em bairros social ente vulneráveis de Barreiras BA. 

fINANCIADOR APOIO 

--'"-.o-y PREFEITURA 

• ARREIRAS ~ 
Çop FOMENTO N°  { 12D23 

nIGNIViDA- CATA VENTO 
CS 1 E DOCUMEN i ~ OCR E ANA 

CONFERE COM 0 ORlG1NA 
EM  /0 i 1  ~3

~ 

h1Ip57Aw.w.dipnivida.org.brfp rojatoalcala-vento 

AS, , ATI I' A 
112 
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Rua Séverinoi Vieira, 221, Sala 107, Centro, Barre ras-BA:•,CEP: 47.HCC 046. . , = 
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250)51202], 10:16 ïranspar2nda- Dígnivida 

1 

.Y u.J~~a:• ar' . 

. ~-. 

Transparência 

A Dignivida - Promoção da Vida Humana, no sendo de dar publicidade e promover a transparência de 

suas ações traz para o conhecimento da so iedade as fontes de captação de seus recursos. 

u 

a 

n 

~ 

Q~ 

~ 

h up s 7/w.vH. dg n ry ída. org. brAran sparmd a 

BA LA CETES 

Ano 2022 - Balancete 

Ano 202 - Presta :. • •n - -m • 1. 

Ano 2022 - Presta -r • - n - gQstQ 

Ano 2022 - Presta -.. I- n ni • h 

Ano 2022 - Prestaç .. • n A. ri M i • 

Ano 2022 - Prestaç~o de Contas Janeiro, Fevereiro e Março 

Ano 2018 - Balar 

m 

Ano 2018 - Diário 

Ano 2018 - Razão 

PROJETO CENTRO SOCI 

~ 

e 

d 

v 

cão do Resultado cio Exercício 

L E EDUCACIONAL CATAVENTO 

Termo de Fomento 2019 - 10º Parcela 

arceia 
FOMENTO N° 

Termo Fomento 2019 - 4ã Parcela 

Termo ª Parcela 

Termo Fomento 2019- 20 Parcela 

Termo 1e F Parcela

+ 
Termo kJe Fomento 2017! 2018 

A. 

nIGNIVIDA 

/ ¡2023 

Ì~ 
CATA VENTO 

rsTE DOOU MENU
RI~tNA ~ONFEKE COM 

EM12_J

~ryp7tlR4 

112 



Taroptrintl~ - OI~Yida 

PROJETO PONTO DE C LTURA FLOR DO TROVÃO 

(]•: t;S C:1 r r' í VJCIC .• 

rSrE DOCUMENi~ 
CONFERE COM 0 ORIGINA 

„EM Io /P 1c ¡ 2 3 


